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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria Nº 820/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de março de 2018602909 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 657/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de março de 2018603344 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 682/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de março de 2018603345 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 683/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de março de 2018603346 

1.5. Acórdão Nº 16/2018 - PJPI/TJPI/SAJ  PROCESSO SEI Nº 17.0.000007368-7  REQUERENTE: Adorilis Oliveira

Castelo Branco  ADVOGADAS: Nathalie Cancela Cronem603347 

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0395245,informação nº0399642da SEADe decisão nº0404701, nos autosregistrados sob o nº18.0.000007454-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017,o pagamento de1,5 (umae meia) diárias,com valor unitário deR$ 1.125,00 (mil cento e
vinte e cinco reais), totalizando o montante deR$ 1.687,50(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)aoDesembargador
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí,ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES,?pelo seu deslocamento à Brasília/DF, para participar da
solenidade de posse dos novos dirigentes do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho eleitos para o biênio 2018-2020, os senhores ministros
João Batista Brito Pereira (Presidente), Renato de Lacerda Paiva (vice-presidente) e Lélio Bentes Corrêa (Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho), no dia 26 de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06de marçode 2018.
DesembargadorJosé James Gomes Pereira
Vice Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 08/03/2018, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo requerimento0376011, informação da SEAD0406634edecisão0406991, constantes nos autos do processo
onº18.0.000004353-9,
RESOLVE:
DESIGNARoservidorANTÔNIO PEREIRA DA SILVA,matrícula nº 26843,para substituir a servidoraMARIA CRUZ DA SILVA SANTOS,matrícula
nº 26843, naFunção Gratificada de Secretário de Vara, FC/02, daVara Única da Comarca de Várzea Grande,noperíodo de 08/01/2018 a
06/02/2018, emvirtudedefériasregulamentares datitular da Função.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 08de março de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 08/03/2018, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo ofício0407517, informação da SEAD0410344edecisão0410555, constantes nos autos do processo onº18.0.000009168-1,
RESOLVE:
NOMEARTHALES DA SILVA RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da Vara Únicada
Comarca de Regeneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 07de março de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 08/03/2018, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo ofício0402628, informação da SEAD0410061edecisão0410593, constantes nos autos do processo onº18.0.000008555-0,
RESOLVE:
NOMEARMATHEUS SILVA DE MACEDO ARAÚJOpara exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO, CC-06, da
4ª Vara Cível desta Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 07de março de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 08/03/2018, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Acórdão Nº 16/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
PROCESSO SEI Nº 17.0.000007368-7
REQUERENTE: Adorilis Oliveira Castelo Branco
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ADVOGADAS: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI 2.953) e Isabelle Marques Sousa (OAB/PI 9.309)
EMENTA
RECURSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO DE DECISÃODA PRESIDÊNCIA DO TJ/PI. SUPERVENIÊNCIA DE ATO DECISÓRIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. PRETENSÃO PREJUDICADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, julgar prejudicada a pretensão deduzida
pela servidora Adorilis Oliveira Castelo Branco, vez que sobreveio ordem emanada de órgão administrativo superior, não tendo o Tribunal de
Justiça do Piauí poderes para rever o ato, que agora está sob a autoridade do Conselho Nacional de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de dezembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
A servidora Adorilis Oliveira Castelo Branco, representada pelas advogadas Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI 2.953) e Isabelle Marques
Sousa (OAB/PI 9.309), requer a anulação do Acórdão prolatado pelo eg. Tribunal Pleno que, na sessão administrativa ocorrida em 24 de julho de
2017, manteve o ato da Presidência desta Corte de Justiça que, após constatar que a servidora estava desempenhando irregularmente suas
atribuições no setor odontológico do Departamento de Saúde, promoveu a sua relotação na Coordenadoria Estadual Judiciária da Infância e da
Juventude - CEJIJ (Portaria nº 336/2017), onde agora se encontra desempenhando atribuições próprias do seu cargo (Analista Administrativo). O
acórdão em questão foi ementado nos seguintes termos:
RECURSO ADMINISTRATIVO. ANALISTA ADMINISTRATIVO EM DESVIO DE FUNÇÃO NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, ONDE EXERCIA
ATRIBUIÇÃOES DE ODONTÓLOGO. PRECARIEDADE NA LOTAÇÃO. DESVIO DE FUNÇÃO MANIFESTAMENTE INCONSTITUCIONAL. ATO
VICIADO DESFEITO. AUSÊNCIA DE CARÁTER PUNITIVO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO. MANUTENÇÃO DE ATO DE REGULARIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Neste requerimento, a servidora alega, em síntese, que o acórdão é nulo: por não ter sido observado o prazo mínimo entre a data da publicação
da pauta e a sessão de julgamento; e pelo fato de haver o Presidente proferido voto quando estaria impedido, conforme art. 380 do RITJPI.
No último dia 21 de agosto (2017), esta Corte Estadual foi cientificada do Relatório da Corregedoria Nacional de Justiça que, dentre várias
determinações, estabeleceu prazo de 60 dias para a relotação de todos os servidores flagrados em desvio de função, incluindo a servidora
Adorilis Oliveira Castelo Branco, que, à época da inspeção, ainda se encontrava irregularmente lotada no Departamento de Saúde.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
A pretensão da requerente quanto à anulação do acórdão teria parcial procedência, pois, de fato, não foi observado o prazo mínimo entre a data
da publicação da pauta e a da sessão extraordinária na qual foi realizado o julgamento. Por outro lado, não lhe assistiria razão quanto à arguição
de impedimento do Relator, isso por que o Presidente do Tribunal tem, regra geral, poder de voto nas matérias administrativas submetidas à
deliberação do Plenário, independentemente da ocorrência de empate na votação, conforme prevê o art.197 do RITJPI:
Art. 197. Nos feitos de competência do Tribunal Pleno, salvo em arguição de inconstitucionalidade, habeas corpus, matéria administrativa e
questões de ordem, o Presidente somente votará se houver empate na votação.
Ou seja, o Presidente do Tribunal vota, como sempre votou, nas matérias de natureza administrativa. Trata-se de uma das exceções previstas à
regra geral de o presidente só votar em caso de empate.
Outra situação em que o prolator da decisão está impedido de votar, embora participe regularmente dos debates, diz respeito aos recursos que
envolvem aplicação de pena disciplinar.
Nas estritas hipóteses previstas no art. 377 do RITJPI (Seção IV), o julgamento do recurso administrativo se dará sem o voto da autoridade que
prolatou a decisão recorrida. Eis as hipóteses:
I - os embargos opostos a decisões não unânimes, proferidas por Câmara Criminal, em processos oriundos do Conselho de Justificação da
Polícia Militar do Estado e relativos a oficiais da mesma corporação;
II - os recursos de decisões proferidas, em instância originária, pelo Conselho da Magistratura, e que concluam pela imposição de penalidade;
III - os recursos interpostos da aplicação de pena disciplinar pelo Presidente do Tribunal de Justiça, pelos Presidentes das Câmaras Reunidas e
pelos Presidentes das Câmaras Especializadas.
Em relação a estas matérias elencadas no art. 377 (impugnação de pena disciplinar) é que se aplica a regra do art. 380 (Art. 380. No julgamento
dos recursos administrativos, embora participe da discussão, não votará o prolator da decisão recorrida ou o Relator do acórdão, quando se tratar
de decisão colegiada.), notadamente por estarem ambos dispositivos inseridosna mesma Seção (IV) do RITJPI.
No caso em apreço, cuja matéria de fundo envolve a relotação de servidora em desvio de função, não se recorre de aplicação de pena
disciplinar, daí por que improcede a alegação de impedimento do Presidente suscitada pela requerente.
Não obstante a parcial procedência do requerimento de anulação do acórdão, há de se reconhecer que a pretensão da servidora Adorilis Oliveira
Castelo Branco, em obter decisão deste Tribunal Pleno que lhe assegure retorno à função de odontóloga, está prejudicada ante a superveniência
da decisão da Corregedoria Nacional de Justiça que atesta expressamente a sua situação de irregularidade, por desvio de função, no
Departamento de Saúde, de sorte que determinou a sua relotação em unidade compatível com as atribuições do cargo de origem (analista
administrativo).
Nessas circunstâncias, em que sobreveio ordem emanada de órgão administrativo superior, não tem o Tribunal de Justiça poderes para rever o
ato, que agora está sob a autoridade do Conselho Nacional de Justiça.
Isso posto, julgo prejudicada a pretensão deduzida pela servidora Adorilis Oliveira Castelo Branco.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que na 19ª Sessão Extraordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do TRIBUNAL PLENO, foi JULGADO o
processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, julgar prejudicada a pretensão deduzida pela servidora Adorilis Oliveira
Castelo Branco, vez que sobreveio ordem emanada de órgão administrativo superior, não tendo o Tribunal de Justiça do Piauí poderes para rever
o ato, que agora está sob a autoridade do Conselho Nacional de Justiça.
Presidência: Des. Erivan Lopes.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no
TRE/PI) e Francisco Antônio Paes Landim Filho (sessão no TRE/PI).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
Sustentação oral: Dra. Isabelle Marques Sousa (OAB/PI 9.309).
Impedimento/suspeição: não houve.
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 700/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de março de 2018603348 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 701/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de março de 2018603537 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 690/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de março de 2018603546 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 704/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 09 de março de 2018603686 

O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de dezembro de 2017. Marcos da Silva Venancio.
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 07/03/2018, às 21:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0371338, expedido pela Juíza SubstitutaTallita Cruz Sampaio, bem como ofício0402585doDesembargador
Ricardo Gentil, Corregedor Geral da Justiça do Piauí, edecisão0412627, nos autos do processo nº18.0.000003732-6;
CONSIDERANDOo Provimento nº 002/2015, que alterou o Provimento nº 20/2014, Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, que
dispõe sobre a indicação do Juiz Diretor de Fórum nas Unidades de Primeiro Grau;
RESOLVE:
DESIGNARaJuízaSubstitutaTALLITA CRUZ SAMPAIO?, para exercera função de DIRETOR DE FÓRUM daComarca de Paulistana (PI), com
efeitosa partir de 09 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 08/03/2018, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOas disposições constantes do art. 37, II, da CRFB, Lei Complementar nº 230/2017e decisão nº0413000dos referidos autos;
RESOLVE:
NOMEARANTONIO WALDO DIVINO JUNIORpara exercer o cargo em comissão deCHEFE DE SEÇÃO DEPLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E
GESTÃO DE PROJETOS, CC06,da estrutura administrativa da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de marçode 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 08/03/2018, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo ofício0403919, informação da SEAD0409138e decisão0410155, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000008726-9,
RESOLVE:
NOMEARADRIELE DE SOUSA ALENCAR, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da 4º Vara Cível da
Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 07 de março de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 08/03/2018, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do Ofício nº Ofício Nº 2283/2018 - PJPI/SUJECC, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO,
Supervisor Geral dos JECCs;
CONSIDERANDOas informações constantes no Ofício 2540 (0413560) - Processo SEI 18.0.000008924-5;
CONSIDERANDOo disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
R E S O L V E :
Art. 1º REVOGARa Portaria nº 638, de 05.03.2018, que designou o Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina, para, na qualidade de membro titular mais antigo, exercer o cargo de Presidente 1ª Turma Recursal Cível,
Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí.
Art. 2º DESIGNARo Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, de
entrância final, para, na qualidade de membro titular mais antigo, exercer o cargo de Presidente 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Pública do Estado do Piauí.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 706/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 09 de março de 2018603687 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 711/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 09 de março de 2018604219 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 707/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 09 de março de 2018604220 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 712/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 09 de março de 2018604221 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 709/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 09 de março de 2018604284 

11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000009958-5,
RESOLVE:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de DELON DE SOUSA PESSOÂ e SIMONE SOARES RAMOS, a ser realizada no dia 23 de
março de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000010063-0,
RESOLVE:
DESIGNARaJuíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FRETAS, titular da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de
entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento comunitário, a ser realizada no dia 09 de março 2018, no Cineteatro da Assembleia
Legislativa, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000009966-6,
RESOLVE:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAFAEL LIMA DE SOUSA e FRANCIANE GOVEIA DE SOUSA, a ser realizada no dia 16
de março de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000010052-4,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de OG FRAY JUNIOR e JULIANA OLIVERIO DE ARAUJO, a ser realizada no dia 14 de março de 2018, na cidade
de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do requerimento da Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar nº 10 da Comarca de Teresina,
designada atualmente para auxiliar junto à 7ª Vara Criminal de Teresina,de entrância final, Processo nº 18.0.000009770-1,
CONSIDERANDOo parecer da junta médica (ID 0412582);
CONSIDERANDOo disposto nos arts. 75, II, e 82, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94, e o art. 39, II, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, 03 (três) dias de licença à Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza
Auxiliar nº 10 da Comarca de Teresina, designada atualmente para auxiliar junto à 7ª Vara Criminal de Teresina, para tratamento de saúde em
pessoa da família, a contar do dia 08 de março de 2018, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
Art. 2º DETERMINOainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 08 de março de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2018.
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1.15. DECISÃO   18.0.000001578-0.  REQTE : JOÃO ALVES DA SILVA FILHO.  ASSUNTO:  ABONO DE

PERMANÊNCIA.604291 

DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. DEFERIMENTO, COM EFEITOS PATRIMONIAIS RETROATIVOS À DATA DO ATENDIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS.
PARECER
Pedido formulado em 15/01/2018pelo servidor JOÃO ALVES DA SILVA FILHO, Analista Judiciário ? Analista Judicial, matrícula n° 4136926,
objetivando, inicialmente, certidão de tempo de contribuição e, em seguida, a concessão do abono de permanência.
A SEAD certificou que: o servidor conta com 37 anos, 10 meses e 23 dias de tempo de serviço; foram averbados 3.140 (três mil cento e quarenta)
dias de tempo de serviço prestado ao Cartório do Registro Civil Rubenito Coqueiro Furtado, como escrevente compromissado, conforme Certidão
de Tempo de Contribuição do INSS. Em seguida, juntou o Mapa de Tempo de serviço e simulador de aposentadoria onde consta que o servidor
preencheu os requisitos para o recebimento do abono em 25 de fevereiro de 2018, conforme o Art. 3º da E.C. 47/2005.
Os autos vieram à SAJ para análise do pedido de abono de permanência.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Infere-se dos autos que o requerente tem 57 anos de idade e possuía, até 26/02/2018, 38 anos e 1 dia de tempo de contribuição; 29 anos, 4
meses e 26 dias no serviço público, além de ter, comprovadamente, mais de 15 anos na carreira e mais de 5 anos no cargo público atualmente
ocupado.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos na EC 41/03 e com os parâmetros da EC nº 47/05, constata-se que o
servidor faz jus ao benefício pleiteado, pois atende o disposto no art. 3º, da referenciada EC. Com efeito, preceitua os dispositivos em referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano
de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
A propósito, ao inserir esses dados no sistema de Simulação de aposentadoria, a SEAD atestou que, em 25/02/2018, o servidor preencheu os
requisitos exigidos para aposentadoria, isso com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.
Sobre os efeitos financeiros da concessão do abono, o art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743,
de 23/12/2015, estabelece a data do requerimento como marco inicial:
"§8º observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido
ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração
direta, autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos
requisitos de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro
dia do prazo ora estabelecido."
Considerando que o requerimento foi formulado antes mesmo do preenchimento integral dos requisitos legais, os efeitos financeiros da
concessão do abono levará em consideração esta data.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c o art. 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº
40/2004, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência em favor do servidor JOÃO ALVES DA SILVA
FILHO, com efeitos financeiros retroativos à data do atendimento dos requisitos, 25/02/2018.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 08/03/2018, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art.
5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743/2015, DEFERIR o pedido de abono de permanência em
favor do servidor JOÃO ALVES DA SILVA FILHO, com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos, 25 de fevereiro de
2018.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
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1.16. Portaria (Presidência) Nº 702/2018 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 08 de março de 2018604303 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 703/2018 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 08 de março de 2018604305 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. AVISO DE INTIMAÇÃO603604 

Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 09/03/2018, às 08:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDOo disposto nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
CONSIDERANDOa Resolução nº 20, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o procedimento de apuração e aplicação de penalidades de
natureza contratual no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDOo dever da Administração de apurar eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou os indícios de qualquer ato ilícito
praticado pelas empresas contratadas pelo Poder Público;
CONSIDERANDOa Ordem de Fornecimento nº 039/2017 (0360495) e o contrato nº 147/2017 (0360484), celebrado entre o Tribunal e a empresa
BELTECH Construções e Instalações LTDA, referenteàConstrução do Novo Fórum da Comarca de Ribeiro Gonçalves, sob o regime de
empreitada por preço global, conforme descrito no Edital e seus anexos;
CONSIDERANDOaInformação nº 702/2018 (0356345), da Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA, bem como o Despacho nº
8846/2018 (0386313) e o Relatório Fotográfico (0386300) da equipe de fiscalização do referido contrato,nos autos do Processo
nº18.0.000001569-1;
CONSIDERANDODespacho nº 9735 da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ (0390942), o Despacho nº 10564 da Superintendência de
Controle Interno - SCI (0395642) e aDecisão proferida pela Presidência deste Tribunal (0396431) determinando a instauração de processo
administrativo disciplinar.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo contra a empresa BELTECH Construções e Instalações LTDA., com a finalidade de apurar eventual
descumprimento aoContrato Administrativo nº 147/2017/TJPI, em provável violação ao Item 4.1.1 da Cláusula IV e Cláusula IX.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDOo disposto nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
CONSIDERANDOa Resolução nº 20, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o procedimento de apuração e aplicação de penalidades de
natureza contratual no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDOo dever da Administração de apurar eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou os indícios de qualquer ato ilícito
praticado pelas empresas contratadas pelo Poder Público;
CONSIDERANDOo Contrato Administrativo nº 009/2014 (0414265), celebrado entre este Tribunal e a empresa JET Veículos Ltda(CNPJ nº
02.131.398/0001-20) para aquisição de de 04 (quatro) veículos, tipo Sedan Executivo, bem como a Ata de Registro de Preço nº 01/2014
(0414231), do Pregão Eletrônico nº 23.1/2013, e o Primeiro Termo Aditivo (0414269);
CONSIDERANDOas informações constantes no Processo nº17.0.000049949-8, notadamente o Despacho da Coordenação de Gestão de
Contrato (0414215);
CONSIDERANDOa decisão proferida peloSecretárioGeral deste Tribunal (0413452) determinando a instauração de processo administrativo
disciplinar.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo contra a empresa JET Veículos Ltda(CNPJ nº 02.131.398/0001-20), com a finalidade de apurar o
descumprimento da Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 009/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/03/2018, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO:0000727-93.2016.8.18.0139
PROCESSO SEI:17.0.000017769-5
REQUERENTE: MARIA GENILDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HEMINGTON LEITE FRAZÃO , OAB-PI 8.023
REQUERIDO: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Decisão Nº 1370/2018 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT. (...).Portanto, a luz do exposto, nos termos do art. 14 do Código de Normas e
Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Piauí, c/c o art. 18º, § 5° do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, dou por satisfeita a decisão tomada pelo Juiz Corregedor Permanente e, em consequência DETERMINO o encerramento deste
procedimento, com o arquivamento do presente processo por ter exaurido sua finalidade, informando a requerente desta decisão.Cumpra-
se.Expedientes necessários.Documento assinado eletronicamente porJulio Cesar Menezes Garcez,Juiz Auxiliar da Corregedoria, em

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 7



2.2. Portaria Nº 875/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018603749 

2.3. Portaria Nº 876/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018603750 

2.4. Portaria Nº 877/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018603752 

2.5. Portaria Nº 878/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018603753 

2.6. Portaria Nº 879/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018603754 

2.7. Portaria Nº 880/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018603755 

08/03/2018, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria Nº 875/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009134-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora LAYLA SOARES DANIEL, Analista Judicial, matrícula 27864, lotada na Vara Única da Comarca de
Batalha-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias02, 03 e 04 de maio de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09, 10 e 11 de fevereiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 876/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009118-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor FERNANDO MOURA RÊGO NOGUEIRA LEAL, Analista Judicial, matrícula 27852, lotado na Vara Única
da Comarca de Batalha-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2018,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 877/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000007142-7,
R E S O L V E:
ALTERAR,para os dias03, 04 e 05 de abril de 2018, a folga de plantão concedida ao servidorJOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS,
Analista Judicial, matrícula 4110960, lotado na Vara Única da Comarca de São João do Piauí-PI, antes autorizada para os dias 06, 07 e 08 de
março de 2018, pela Portaria Nº 627/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 878/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000009211-4, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de18 (dezoito) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2016/2017)da servidora CARLÚCIA COELHO MOUZINHO
MOURA, matrícula nº 50890, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados de Teresina-PI,
previstas para o período de 02 a 19 de maio de 2018 (Portaria Nº 4509/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de outubro de 2017), a serem
usufruídas de 21 de maio a 07 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de março de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 879/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009499-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JAIME RODRIGUES D'ALENCAR, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 27772, lotado na Vara Única
da Comarca de Paulistana-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 11 e 29 de maio de 2018, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 14 de janeiro de 2018 e 20 de fevereiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.8. Portaria Nº 883/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018603756 

2.9. Portaria Nº 885/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603757 

2.10. Portaria Nº 886/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603758 

2.11. Portaria Nº 887/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603832 

2.12. Portaria Nº 889/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603833 

Portaria Nº 880/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000009279-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CAROLINA MAIA RESENDE SANTANA, Assessora Administrativa, matrícula 27512, lotada no Núcleo de Apoio às
Unidades Judiciárias de 1º e 2º graus da Comarca de Teresina-PI - NAUJ, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 05de março
de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13371/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de março de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 883/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000008865-6, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo de10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018) da servidora JULIANA LINHARES DIAS, matrícula nº 1656,
ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, desempenhando suas funções junto ao Núcleo de Apoio Psicossocial às Varas de Família de Teresina-
PI, previstas para o período de 10 a 19 de dezembro de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas de 26 de novembro a 05 de
dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de março de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 885/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000009233-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora REGINA CELIS PIRES BARBOSA, Técnico Administrativo, matrícula 4141172, lotada no Juizado Especial Cível e
Criminal - Unidade VII - Sede da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 05 de
março de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13045/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de março de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 886/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000008944-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ISABEL DA SILVA LIMA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 28381, lotada na 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 01 de março de 2018, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 13569/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 01 de março de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 887/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009036-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANDRÉ SOUSA DE MEDEIROS,Assessor de Magistrado, matrícula 27810, lotado no Juizado Cível e
Criminal - Zona Sudeste (Unidade X) - Sede (Redonda) da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias 12, 13, 14,
15, 16, 19 e 20 de março de 2018,como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 11 a
17 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.13. Portaria Nº 888/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603834 

2.14. Portaria Nº 890/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603835 

2.15. Portaria Nº 891/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603836 

2.16. Portaria Nº 892/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603837 

2.17. Portaria Nº 894/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603838 

Portaria Nº 889/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000009498-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIANA ANDREA ROSARIO RIBEIRO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3351, lotada no Juizado Especial
Cível e Criminal - Centro I - Unidade I, da Comarca de Teresina-PI, 02 (dois) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 05 de março
de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13643/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de março de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 888/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.00009419-2,
RE S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de14 (quatorze) dias,a partir de 06/03/2018, à servidora PAULA POLIANA OLIMPIO DE MELO
SOUSA, Técnico Judiciário/Técnico Administrativo,matrícula nº 26574, com lotação na Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado edo Despacho Nº 13605/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 06 de marçode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 890/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009577-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3347, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias 01, 02, 03, 23, 24, 25 e 26 de outubro de 2018, como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 16/06/2015, 30/06/2015, 14/07/2015, 28/12/2015,
12/01/2018, 13/01/2018 e 14/01/2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 891/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009613-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor MARCEL GOMES DE SOUSA BEZERRA, Assessor de Magistrado, matrícula 27972, lotado na 2ª Vara
da Comarca de Campo Maior-PI, para gozo de 01(um) dia de folga, no dia23 de março de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 29 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 892/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000009512-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora THAYNA DE ANDRADE GOMES CARVALHO,Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula 27967, lotada na Vara
Única da Comarca de Capitão de Campos-PI, 02 (dois) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 05 de março de 2018, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13689/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de março de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 894/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
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2.18. Portaria Nº 895/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603839 

2.19. Portaria Nº 896/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603840 

2.20. Portaria Nº 897/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018603841 

2.21. Comunicado Nº 60/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR604020 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000009468-0, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA, matrícula nº 3824, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 3ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, a fim de gozar 18 (dezoito) dias de férias regulamentares (exercício
2016/2017), adiadas pela Portaria Nº 3980/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de setembro de 2017, a serem usufruídas de 23 de abril a 10 maio
de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 895/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000008692-0, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidora MARIA OLINEIDE DA SILVA FREITAS, matrícula
nº 4053397, ocupante do cargo efetivo de Oficial Judiciário, com lotação na Vara Única da Comarca de Angical do Piauí-PI, previstas para o
período de 01 a 30 de março de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 01 de março de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08de março de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 896/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009428-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ROBERTO SANTOS DE DEUS, Analista Judicial, matrícula 3696, lotado na 1ª Vara da Comarca de
Campo Maior-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias09 e 12 de março de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018..
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 897/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de março de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000009685-3,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora PAULA THAYS FERNANDES GUEDES, Assessora de Magistrado, matrícula 27986, lotada na Vara
Única da Comarca de Água Branca-PI, para o gozo de 01 (um) dia de folga no dia 15 de março de 2018, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 29 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES , no uso de
suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO a realização do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense - eCOPI marcada para os dias 15 e 16 de março;
CONSIDERANDO o teor do Ofício-Circular Nº 46/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD, de 07 de março de 2018;
CONSIDERANDO as limitações orçamentárias e financeiras da Corregedoria-Geral de Justiça;
COMUNICA:
Os magistrados e servidores CONVOCADOS pelo Corregedor-Geral da Justiça, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, devem anexar ao
requerimento de diárias o comprovante de inscrição no eCOPI com vistas a confirmar sua presença no evento.
Nesse sentido, aqueles que foram convocados e não puderem participar deverão comunicar, por escrito via sistema SEI, os fatos que ensejam o
impedimento. Caso o(a) magistrado(a) e/ou servidor(a) indique alguém para substituí-lo(a) no evento, deverá informar, também através de SEI, o
nome da pessoa indicada e anexar o comprovante de inscrição em conjunto com o formulário de requerimento de diárias, limitado a 02 (duas)
pessoas indenizadas por Vara ou JECC.
Os servidores CONVIDADOS que participarem do evento não farão jus a verbas de cunho indenizatório (diárias), tendo em vista que a
participação presencial é opcional.
Os participantes CONVOCADOS e CONVIDADOS deverão registrar a frequência nos terminais de ponto eletrônico existentes no Tribunal,
conforme dispõe o Art. 3º, §4 da Resolução nº 59/2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.22. Portaria Nº 908/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 09 de março de 2018604021 

2.23. Portaria Nº 910/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 09 de março de 2018604302 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 311/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de março de 2018603479 

Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000007493-0,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 2,5 (duas e meia) diáriasaosenhorIZAIAS GOMES FERRO JÚNIOR, Diretor de Assuntos Agrários do IRIB
em Presidente Prudente-SP, em razão do deslocamento a cidade deTERESINA-PI, no período de05a 07de marçodo ano em curso, com o fito
palestrar na cerimônia de instalaçãodo Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de Justiça, obedecendo ao disposto no artigo
1º e no inciso VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015,alterado pelo Provimento 011/2017,desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

IZAIAS GOMES FERRO
JÚNIOR

R$ 604,35 (seiscentos e quatro reais e trinta e cinco
centavos)

R$ 1.510,87 (um mil quinhentos e dez reais e oitenta e
sete centavos)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 05/08/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000008039-6,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidoresJOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, matrícula nº
1032127, lotado no Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria,REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Colaborador Eventual, lotado na
Secretaria da Vara Única da Comarca de Inhuma,MARCO ANTONIO BRITO CARDOSO, matrícula nº 4078705, Analista Judicial, lotado na 2ª
vara de Campo Maior,LUCAS BARBOSA DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula nº 5105, lotado na 1ª Vara da Comarca de Piripiri,LUIZ
CARLOS DE ABREU, Analista Judicial, matrícula nº 4117387, lotado na 8ª cível da Comarca de Teresina,ROGÉRIO MARTINS DA SILVA
LEAL, Colaborador Eventual, Lotado na Vara Única da Comarca de Inhuma eJOÃO BATISTA DA SILVA, Assessor de Segurança, matrícula nº
1132423,lotado No Setor de Transportes da Corregedoria, em razão do deslocamento aComarcadeALTOS-PI, no período de12 a 16 de marçodo
ano em curso, com o fito de atuar nos processos paralisados em Secretaria por mais de 100 dias, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no
inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

MARCO ANTONIO BRITO CARDOSO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

LUCAS BARBOSA DE CARVALHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

LUIZ CARLOS DE ABREU R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

JOÃO BATISTA DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09de março de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DOEGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 316/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de março de 2018603968 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 321/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de março de 2018604088 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU604184 

5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Portaria (Presidência) Nº 693/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO, de 08 de março de 2018603605 

que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 18.0.000009066-9, de 05.03.2018.
R E S O L V E
CONCEDER àservidoraMARIA DO SOCORRO PEREIRA XAVIER, Analista Judiciária-Administrativa, matrícula 113056-0, lotada na
Coordenadoria Judiciária Criminal, da Capital,15(QUINZE)dias de Licença Médica,em prorrogação,a partir do dia05.03.2018, na forma do
atestado médico apresentado, contando com o parecer favorável da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida,deste Tribunal
de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃODE PESSOASDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina, 08de marçode 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 09/03/2018, às 08:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº18.0.000007946-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diárias,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$ 220,00 (duzentose vinte reais), totalizandoas diárias emR$ 330,00 (trezentos e trinta reais),ao servidorVICTOR XIMENES
NOGUEIRA,Assistente de Segurança, matrícula nº 26795, lotado naSuperintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à Comarca
dePicos- PI,a fim de realizaro deslocamento daEquipe daSuperintendência de Engenharia e Arquitetura,no período de27 a 28 de
fevereirode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,08de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 09/03/2018, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº 1405/2018, protocolizadosob on°18.0.000006628-8,
R E S O L V E:
ALTERAR, o período regulamentar deférias daservidoraVERÔNICA MARIA EULÁLIO ALVES FREIRE, matrícula nº 1065130, ocupante do
cargo efetivo de Analista Administrativo, inicialmente marcadas entre17/09/2018 a 01/10/2018,referentes ao exercício 2017/2018, para
seremgozadas 15 (quinze) dias, de28/02/2018 a 14/03/2018.?
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 08de março de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 09/03/2018, às 10:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000080-35.2015.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDA GOMES CAMPELO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
DECISÃO: Intime-se a requerida para, através de seu procurador - Lucas Evangelista de Sousa Neto, OAB nº 8084 - no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca do termo de indiciamento de fls. 284/2897.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Carlos Eduardo Rego de Oliveira - 1864
Pedro Paulo de Araújo Silva - 3266
Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor FRANCISCO GOMES DA SILVA, matrícula Nº 4144783, CPF Nº 014.713.168-58, como tomador de Suprimento de
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5.2. Ato Concessório Nº 43/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO603611 

5.3. Portaria (Presidência) Nº 697/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO, de 08 de março de 2018603612 

5.4. Ato Concessório Nº 42/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO603614 

5.5. Ato Concessório Nº 41/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO603624 

Fundos e portador do Cartão Corporativo da Comarca de Barro Duro-PI por um exercício financeiro, conforme art 5º, §2º da Portaria 481/2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 08 de março de 2018.

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 43/2018.
Em 09 de Março de 2018.
PROPONENTE: Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO- Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras/PI
SUPRIDO: BENEDITO DIAS CARNEIRO- Oficial Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras/PI
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo: R$ 3.885,00 (Três mil e oitocentos e oitenta e cinco reais)
PROCESSO Nº 6871-0
EMPENHO: 2018NE00600
DATA DA CONCESSÃO: 09/03/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 09/03/2018 a 08/05/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 09/05/2018 a 19/05/2018
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
RENOVAR A DESIGNAÇÃO do servidor ANTÔNIO HONORATO DE ARAÚJO?, matrícula Nº 4117700, como tomador de Suprimento de
Fundos e portador do Cartão Corporativo da Comarca de Piripiri-PI por um exercício financeiro, conforme art 5º, §2º da Portaria 481/2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 08 de março de 2018.

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 42/2018.
Em 08 Março de 2018.
PROPONENTE: DES.FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA EJUD.
SUPRIDO:LUCILENE BASTOS DE PAIVA CARVALHO - Coordenadora Pedagógica.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e
demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Escola Judiciária do Estao do Piauí - EJUD/TJPI
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 500,00 (Quinhentos reais)
PROCESSO Nº 167764.
EMPENHO: 2018NE00597
EMPENHO: 2018NE00598
DATA DA CONCESSÃO: 08/03/2018.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 08/03/18a 07/05/2018.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 08/05/2018 a 18/05/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 41/2018.
Em 08 de Março de 2018.
PROPONENTE: Dr. REINALDO ARAÚJO MAGALHÃES - Juiz e Diretor do Departamento de Material e Patrimônio do TJ-PI.
SUPRIDO: WLADIMIR MPRAES NOGUEIRA- Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do
Departamento de Material e Patrimônio do TJ-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 8593-2
EMPENHO: 2018NE00594
DATA DA CONCESSÃO: 08/03/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 08/03/2018 a 07/05/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 08/05/2018 a 18/05/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
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6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO603545 

6.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO604306 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 20/03/2018603767 

Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2016 - TJ/PI PROCESSO SEI nº: 18.0.000007520-1 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05 CONTRATADO: LDM Construções Ltda. CNPJ Nº: 04.450.493/0001-12 OBJETO: Prorrogar o
prazo de execução da obra por 60 (sessenta) dias VIGÊNCIA: de 28/02/2018 a 28/04/2018 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E
FINANCEIROS: 1° Grau; Código: 4490-51; Descrição: Obras e Instalações; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 1689 (1° GRAU);
Fonte:18; Classificação Funcional: 0206100851689DATA DA ASSINATURA:08/03/2018 ASSINAM PELO CONTRATANTE:Erivan José da Silva
Lopes - Presidente do TJ-PI ePELO CONTRATADO: José Expedito Carmo Barbosa - Empresário.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2017 - TJ/PI PROCESSO SEI nº: 17.0.000052069-1CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05 CONTRATADO: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA CNPJ Nº:
05.106.833/0001-55 OBJETO: REVISÃO DE PREÇOS da Ordem de Fornecimento nº 64/2017 firmado entre as partes em 05.12.2017, nos
termos previstos em sua Cláusula 4 (quatro), item 4.1 da Ata de Registro de Preços nº 052/2016VALOR: R$ 20.583,00 (vinte mil quinhentos e
oitenta e três reais)DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 1º grau: Unidade Orçamentária:040101; Natureza da Despesa:
339030; Descrição: Material de Consumo; Fonte: 18; Ação Orçamentária: 2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau; Classificação:
0206100812083; 2º grau: Unidade Orçamentária: 040101; Natureza da Despesa: 339030; Descrição: Material de Consumo; Fonte: 18; Ação
Orçamentária: 2141 Custeio Administrativo de 2º Grau; Classificação: 0206100812141DATA DA ASSINATURA:05/03/2018 ASSINAM PELO
CONTRATANTE: Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ-PI eCONTRATADO: Laércio Miranda de Sá - Empresário.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 20 de março de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.006433-6 - Agravo Interno apenso na Tutela Antecipada Antecedente nº 2017.0001.006010-0
Agravante: EUGÊNIO BARBOSA DE MELO
Advogados: Arnaldo Bastos Sobrinho (OAB/PI nº 10.979) e outro
Agravado: JOAQUIM RAIMUNDO MARTINS ROSAL
Advogados: Francisco Evaldo Soares Lemos Martins (OAB/PI nº 11.380) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2017.0001.001019-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA EMÍDIA RAMOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2017.0001.010917-4 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.009462-6
Agravante: L & L LOGÍSTICA LTDA
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Agravada: NESTLÉ BRASIL LTDA.
Advogados: João Humberto Martorelli (OAB/PE nº 7.489) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2017.0001.008391-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões
Embargante: D. F. M. de C.
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outros
Embargado: V. D. M. de C., assistida por sua genitora R. N. D.
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2017.0001.005604-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2017.0001.003265-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargado: HUMBERTO CASTELO BRANCO MARQUES
Advogados: Ézio José Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2010.0001.006810-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A)
Embargada: ENGECOPI - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA E FILIAIS
Advogados: João Ulisses de Britto Azedo (OAB/PI nº 3.446) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2013.0001.005175-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: JÚLIO CÉSAR ARAÚJO BATISTA
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros
Embargada: P.M. MOTOS LTDA.
Advogado: Talmy Tércio Ribeiro da Silva Júnior (OAB/PI nº 6.170)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2017.0001.003854-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Embargante: CONCEIÇÃO DE MARIA AGUIAR SOARES
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Embargado: RUBENS BEZERRA SOARES
Advogados: Alexandre e Silva Vasconcelos (OAB/PI nº 3.374) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2016.0001.008055-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Embargante: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargado: ANTÔNIO SOARES DO CARMO
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2017.0001.005837-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravado: ANTÔNIO DANTAS BONFIM
Advogado: Damásio de Araújo Sousa (OAB/PI nº 1.735)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2017.0001.004389-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Evelline Vasconcelos (OAB/PI nº 8.345) e outros
Apelado: ANTÔNIO DE PÁDUA ALVES CORNÉLIO
Advogada: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2017.0001.007421-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2015.0001.005501-6 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outros
Apelado: FRANCISCO PEREIRA MEDRADO
Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2017.0001.010194-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA PERCÍLIA DE MORAES PEREIRA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2016.0001.001572-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravantes: ANTÔNIO NATAL NEVES ARAÚJO e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2017.0001.012219-1 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO ALVES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BGN S. A.
Advogados: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
18. 2016.0001.007422-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravantes: RANGEL PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado: Termonilton Barros Medeiros (OAB/PI nº 10.234)
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Agravada: AGROPECUÁRIA VALE DO GURGUEIA S/A
Advogado: Paulo de Tárcio Santos Martins (OAB/PI nº 2.475)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 2017.0001.009983-1 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: J. de S. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: P. A. da S.
Advogados: Rosa Maria Barbosa de Meneses (OAB/PI nº 4.452) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
20. 2016.0001.006622-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogados: Maria Fernanda Barreira de Faria Fornos (OAB/SP nº 198.088) e outros
Agravado: LITERCÍLIO DE LIMA MACEDO
Advogado: Anderson da Silva Lopes (OAB/PI nº 10.922)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 2017.0001.005212-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: ROSANITA ALVES DA ROCHA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
22. 2017.0001.007466-4 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelante: J. dos S. M.
Advogado: Osório Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088)
Apelada: L. V. D. S., menor representada por sua genitora: R. D. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 2017.0001.009907-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogados: André de Almeida (OAB/SP nº 164.322-A) e outro
Apelada: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SAMPAIO DE SOUSA
Advogada: Daliana Nara Sampaio de Sousa (OAB/PI nº 13.803)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
24. 2016.0001.000318-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Agravado: CLAERTON BARROS DE SOUSA
Advogados: Saraesse de Lima Araújo (OAB/PI nº 7.546) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
25. 2015.0001.006966-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: VETURIA COMERCIAL LTDA.
Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outros
Agravado: COLÉGIO SINOPSE LTDA.
Advogado: Pedro de Alcantara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2013.0001.004614-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Água Branca / Vara Única
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogados: João Pedro de Macedo (OAB/PI nº 1.174) e outros
Agravado: AGRIPINO DE SALES PINTO
Advogado: Hylton Eloy Ferreira (OAB/PI nº 9.384)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 2017.0001.000290-2 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Diego Monteiro Baptista (OAB/RJ nº 153.999) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
28. 2015.0001.006882-5 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
1ª Apelante: GONÇALA GOMES DE BARROS
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outros
2ª Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradora: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
1ª Apelada: TERESINHA SOARES DA CONCEIÇÃO
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649)
2ª Apelada: GONÇALA GOMES DE BARROS
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 2015.0001.005910-1 - Apelação Cível
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7.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 20/03/2018603349 

Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: MARIA MADALENA DA COSTA E SILVA
Advogado: Paulo Assis Moura (OAB/PI nº 3.425)
Apelada: MARIA DAS GRAÇAS COSTA E SILVA & CIA LTDA
Advogados: Francelino Moreira Lima (OAB/PI nº 233-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 2016.0001.009300-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: RANDON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogado: Marcos Henrique Melo Franco (OAB/PI nº 3.409)
Apelado: CERRADO TRANSPORTES COMERCIO LTDA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 2016.0001.002943-5 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: EDCARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Procurador: Erasmo de Sousa Assis (OAB/PI nº 1.343)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2014.0001.007962-4 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros
Apelado/Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 2015.0001.001742-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ WILSON COUTO DE SOUZA
Advogados: Luiz Gonzaga Soares Viana (OAB/PI nº 510) e outros
Apelado: CLÁUDIO MANOEL DA COSTA CARVALHO
Advogado: Francisco Borges Sobrinho (OAB/PI nº 896)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
34. 2016.0001.008455-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ACESS CREDI FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538)
Apelados: PARAÍSO TURISMO LTDA. e outros
Advogados: Bruna Castelo Branco Barros Veras (OAB/PI nº 2.523) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
35. 2015.0001.006852-7 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: OSMARINA BARROS GALVÃO RIBEIRO
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de março de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 20 de março de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.013506-9 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outro
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP nº 327.026) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2015.0001.008049-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco P. de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: PEDRO FERNANDES DE MACEDO
Advogados: Paulo Assis Moura (OAB/PI nº 3.425) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
03. 2016.0001.010510-3 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: EDITE MARIA DOS SANTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outro
Apelado: BANCO BMG S.A.
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Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2016.0001.003305-0 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ANTONIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO SEMEAR S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2016.0001.003289-6 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2015.0001.007246-4 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outro
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
07. 2016.0001.011120-6 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: FRANCISCO VIEIRA NETO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Miniz Rebello (OAB/PI nº 6.822) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.011035-4 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: MARIA DOMINGAS DE OLIVEIRA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
09. 2016.0001.008710-1 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: MARIA DOMINGAS DE OLIVEIRA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2015.0001.006996-9 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA RODRIGUES DE SOUSA FREITAS
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2016.0001.012727-5 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: ANTONIO AQUINO RIBEIRO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2016.0001.011083-4 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: MARIA SILVA SANTOS
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2016.0001.011574-1 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: JERUSA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2015.0001.010815-0 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: CEZARIO FRANCISCO CARDOSO
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2016.0001.011572-8 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: MARIA LOPES BARROS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2015.0001.007361-4 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada: MARIA DAS GRAÇAS LIMA SOUSA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2015.0001.005046-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado: Kássio Nenes Marques (OAB/PI nº 2.740)
Apelada: MARIA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2016.0001.009407-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: EDVALDO JOSÉ CHIMENES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2016.0001.009719-2 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: MARIA DE JESUS ARAUJO LEITE
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2016.0001.013677-0 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA DE JESUS DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2016.0001.012431-6 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: MARIE GREICE LOURA DA SILVA - ME - ELETRO BEM - COMPRA PREMIADA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: GEOVANI FERREIRA DE FRANÇA
Advogados: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2015.0001.007505-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: RITA DE CASSIA PEREIRA LIMA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2016.0001.013564-8 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: FRANCISCO JOSÉ DE MEDEIROS
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2016.0001.011419-0 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: MARIA HOSANA PEREIRA DA SILVA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
25. 2016.0001.011552-2 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: MARIA DE JESUS NASCIMENTO MENEZES
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2016.0001.011908-4 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: BENTO DO NASCIMENTO E SILVA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
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Relator: Des. Brandão de Carvalho
27. 2016.0001.012076-1 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: RITA MARIA VIANA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
28. 2016.0001.008968-7 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2016.0001.012059-1 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: VITÓRIA MENDES DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outra
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
30. 2016.0001.004578-7 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.3830) e outros
Apelados: FRANCISCA DE OLIVEIRA FORTES e outro
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104./89-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2016.0001.012357-9 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Fábio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2015.0001.004026-8 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante/Apelado: ROSENO ANTONIO DA SILVA e outro
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado/Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) e outro
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2012.0001.000556-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS NERY DA SILVA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO FINASA S/A
Advogados: Luana Márcia Silva Vilarinho (OAB/PI nº 5.537) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
34. 2012.0001.007372-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: BRUNO KADMO ANDRADE MOREIRA e outros
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027)
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2015.0001.011985-7 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ DOS PASSOS MOURA
Advogados: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e outros
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Daniel José Espírito Santo Correia (OAB/PI nº 4.825) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
36. 2011.0001.002194-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado: Cleomenis Rocha Neiva (OAB/PI nº 1.013)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Bernardo Alcione Rodrigues Correia (OAB/PI nº 3.556) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
37. 2016.0001.011887-0 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: DOMINGOS BINGA DE OLIVEIRA
Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037)
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
38. 2016.0001.000744-0 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
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7.3. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 20/03/2018603822 

8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA 6ª SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO

Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: JOÃO PAULO DE QUADROS
Advogados: João Aurélio de Alencar (OAB/PI nº 4.892) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de março de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 20 de março de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.013881-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANISIO SEVERIANO DOS SANTOS
Advogados: Anderson Cleber Cruz de Souza (OAB/PE nº 32.813) e outros
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e SUBCOMANDANTE GERAL DE POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.005730-7 - Agravo Interno apenso na Ação de Execução de Sentença nº 2016.0001.010423-8
Agravantes: ANTONIO CARLOS GOMES DE CARVALHO e outros
Advogados: Lucyara Ferreira Lima Getirana (OAB/PI nº 14.563) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2017.0001.012143-5 - Agravo Interno apenso no Mandado de Segurança nº 2017.0001.007993-5
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Saul Emmanuel de Melo Ferreira Pinheiro Alves (OAB/PI nº 15.891)
Agravado: JOSE LUIZ BARRADAS NETO
Advogado: Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 2014.0001.002586-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: SANDRA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogada: Rolândia Gomes de Barros (OAB/PI nº 4.455-B)
Impetrado: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2017.0001.013414-4 - Remessa Necessária
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: NICHOLAS GABRIEL SANTANA E SOUSA
Advogados: Felipe Ribeiro Gonçalves Lira Pádua (OAB/PI nº 10.076) e outros
Requerido: DIRETOR DO INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
06. 2017.0001.010638-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública/Assistência Judiciária
Agravante: RAFAEL CASTRO ROCHA
Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros
Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Procuradores: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2017.0001.013261-5 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Apelado: JOSHULMAR BENVINDO DA FONSECA NEIVA
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 2017.0001.013174-0 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de março de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo
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DIA 01 DE MARÇO DE 2018.603738 
Ao primeiro (01) dia do mês de março (03) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando Carvalho Mendes e
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. Às
09:30hs(nove horas e trinta minutos), comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial
de justiça Sr. Francisco Evangelista Vaz Filho, da operadora de som Cinthia de Almeida Coutinho, registro a presença do estudante de
Direito Leonardo Palha Dias Neves. foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 22 de fevereiro de 2018, disponibilizada em 27 de fevereiro de 2018 e publicada no dia 28 de fevereiro de 2018, no
diário da justiça eletrônico de nº 8.383 e até esta não foi impugnada. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2017.0001.001849-1 -
Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Gabriel Kubrusly Gonçalves - OAB/PI nº
16.134). Embargada: R. V. F. DA S., representada por E. V. F. DA S. (Defensor Público: Nelson Nery Costa).Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, desta feita, não há que se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não
merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, manter integralmente a decisão de fls.129/134."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.009258-7 -
Agravo Interno no Mandado de Segurança 2016.0001.004443-6. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Gabriel Marques
Oliveira - OAB/PI nº 13.845).. Agravada: MARIA DIVA PARENTE ALVES COSTA (Advogada: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa -
OAB/PI nº 4.349). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer deste agravo interno, eis que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão monocrática vergastada."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2017.0001.005396-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Embargante: LUZIANE AMORIM DA SILVA e outros (Advogada: Adelia Marcya de Barros Santos - OAB/PI nº 12.054). Embargado:
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI e outro (Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo - OAB/PI nº 6.486). Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e DAR-LHES PROVIMENTO para RECONHECER a existência da
CONTRADIÇÃO APONTADA pela EMBARGANTE, DETERMINANDO, em consequência, para SANÁ-LA o ACRÉSCIMO DAS RAZÕES
EXPENDIDAS aos SEUS FUNDAMENTOS, bem como a MODIFICAÇÃO do seu DISPOSITIVO (fls. 87), MANTENDO, na íntegra, os demais
termos da decisão recorrida (fls. 120 à 131)."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.013788-8 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina /
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes - OAB/PI nº
15.842). Embargada: CLARA LEANE PEREIRA DE SÁ GONÇALVES (Defensor Público: Nelson Nery Costa). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da apelação cível e do reexame necessário interposto, haja vista o preenchimento dos requisitos necessários
de admissibilidade, para negar-lhes provimento, mantendo totalmente a sentença de primeira instância."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.008972-8 - Mandado de
Segurança. Impetrante: JANAÍNA ARAÚJO ESCÓRCIO DE BRITO (Advogado: Tiago Vale de Almeida - OAB/PI nº 6.986). Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ (Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ) (Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira - OAB/PI nº 13.845). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí,à unanimidade, acolhendo o pedido da parte impetrante, anular o julgado anterior, devido as supracitadas razões, e, em
dissonância com o parecer Ministerial de Grau Superior, VOTAR pela denegação da segurança, confirmando-se a liminar. Custas de lei
e sem honorários advocatícios." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.006415-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procurador do Município: Marcilio Fernando Rego - OAB/PI nº 3.091). Agravado:
RÊGO E RODRIGUES LTDA. - ANCORA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. (Advogados: Raimundo Barbosa de Matos Neto -
OAB/PI nº 8.853) e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão vergastada em todos os seus
termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.010488-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante:
FRANCISCO DAS CHAGAS PERCI DE AGUIAR, CLOVIS PORTELA VELOSO e EXPEDITO ALBANO FILHO (Advogados: Max Mauro Sampaio
Portela Veloso - OAB/PI nº 8.849) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa - OAB/PI nº 11.192).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO a DECISÃO AGRAVADA (fls. 19 e 20) em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2014.0001.009074-7 -
Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ROSA MARIA DE CARVALHO (Advogada: Luiza Marcia Carvalho dos Reis - OAB/PI nº
6.860). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima - OAB/PI nº 7.914-B). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conformidade com o Ministério Público Superior, conhecer do referido recurso para dar-lhe provimento, a fim
de anular a sentença a quo e determinar o regular procedimento do feito."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente
a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.010351-9 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Décio Freire -
OAB/PI nº 7.369-A). Agravado: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI. (Advogados: Paulo Diego Frano Brígido - OAB/PI nº 10.851) e outros.Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher todos os requisitos legais de sua
admissibilidade, MANTER A TUTELA DE URGÊNCIA RECURSAL ( fls. 397 à 341) e, no MÉRITO, DAR PROVIMENTO ao recurso para
REFORMAR a DECISÃO DE 1º GRAU (fls. 147/8) pelos fundamentos expendidos, Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos
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Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho
Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2015.0001.012089-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA (Procurador
do Estado: Tarso Rodrigues Proença - OAB/PI nº 6.647-B). Apelado: MANOEL MARIA ALBUQUERQUE COUTINHO (Defensor Público: Nelson
Nery Costa). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, já que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade, rejeitando as preliminares arguidas, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos
os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.001483-2 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima - OAB/PI nº 7.914-B). Apeladas: ROSA MARIA ARAÚJO FONSECA e outras
(Advogados: Leandro Alves de Oliveira - OAB/PI nº 6.859) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer dos
recursos, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, e, negar-lhes provimento, mantendo a sentença ora
atacada, em conformidade com o parecer Ministerial Superior. Elevar a condenação em honorários para o percentual de quinze por
cento do valor da causa."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.007722-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
GOMES (Advogado: Horacio Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI nº 11.969). Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PIAUI-SEADPREV. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo - OAB/PI nº
15.768). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, REJEITAR: i) a PRELIMINAR de INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA; ii) a
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, e iii) a PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, suscitadas pelo ESTADO DO PIAUÍ,
CONHECER do MANDADO DE SEGURANÇA, por preencher os requisitos legais de sua admissibilidade, e, no MÉRITO, CONCEDER a
SEGURANÇA VINDICADA, RECONHECENDO O DIREITO DO IMPETRANTE À CONVERSÃO, EM PECÚNIA, DAS FÉRIAS RELATIVAS
AOS PERÍODOS DE 1988, 1989, 1997, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015, em harmonia com o
parecer do Ministério Público Superior (fls.75/83). Sem condenação em honorários advocatícios, por força do art. 25, da Lei nº.
12.016/09.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral: Dr. Mateus Gonçalves da Rocha Lima - OAB/PI nº
15.669. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.004869-3 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: DILSON MARREIROS NUNES (Advogado: José Marreiros Nunes
(OAB/PI nº 811). Apelado: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença recorrida, em conformidade com o parecer
ministerial." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes
- Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.012054-6 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerentes:
ANA PAULA COSTA BRITO e outro (Advogado: Tailanna Thais Costa de Carvalho - OAB/PI nº 7.550). Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO CPI.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, ADMITIR a REMESSA NECESSÁRIA, por restarem configurados os seus requisitos legais de admissibilidade, mas
MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA (fls. 45/50), em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério
Público Superior (fls. 59/61v). Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007057-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba /
4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (Advogados: Fernando Santos Neto - OAB/PI nº 7.588) e outros. Apelado: GERARDO PONTE
CAVALCANTE JUNIOR (Advogados: Francisco Fábio Oliveira Dias - OAB/PI nº 4.896) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas
para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no tocante à apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar
provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012457-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
da Infância e da Juventude. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Arypson Silva Leite - OAB/PI nº 7.922). Apelado: I. DE A. C.,
representado por M. R. A. S. (Defensor Público: Nelson Nery Costa).Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos seus requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME
a SENTENÇA de 1º grau (fls. 72/80), em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial (fls. 115/121). Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2015.0001.000287-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: Joao Batista de Freitas Junior - OAB/PI nº 2.167). Requerido: CAMILA ROSYELLE ALVES DA SILVA (Defensor Público:
Nelson Nery Costa).Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal
pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo
e, no tocante à Apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar-lhe provimento, em consonância com o parecer do órgão
ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.010490-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
(Procuradora do IASPI: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo - OAB/PI nº 1.628). Apelado: MARCOS VINICIUS DE ARAUJO CARVALHO
(Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima - OAB/PI nº 1.507) e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, a) REJEITAR as
PRELIMINARES de INTEMPESTIVIDADE e de AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO, suscitadas pelo Apelado; b)
NEGAR o PEDIDO do Apelado de COMINAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ao Apelante; c) ADMITIR a REMESSA
NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atenderem aos seus requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO, TÃO SOMENTE, para EXCLUIR a CONDENAÇÃO do APELANTE em CUSTAS PROCESSUAIS,
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MANTENDO INCÓLUME os DEMAIS TERMOS da SENTENÇA RECORRIDA (fls. 65/71), em harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior (fls. 105/110). Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara,
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000320-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e
Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados: F. I. O. S e S.O.S, representado por E. B. O (Defensor Público:
Nelson Nery Costa). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de desconstituir
a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, prosseguindo-se o feito com a regular intimação do Ministério
Público Estadual, oportunizando-se a emissão de parecer sobre a questão." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012665-2 - Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Francisco Lucas
Costa Veloso - OAB/PI nº 7.104). Apelado: MANOELA NOUGUEIRA MARREIROS NUNES (Advogados: José Augusto Nunes Neto - OAB/PI nº
4.994) e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ADMITIR a REMESSA NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL
interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, por restarem configurados os seus requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHES
PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA (fls. 65/68), em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2013.0001.006749-6 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Ana Lina Brito
Cavalcante e Meneses - OAB/PI nº 7.103). Apelada: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA GOMES (Defensor Público: Nelson Nery Costa). Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
afastando as preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada, em
conformidade com o parecer ministerial."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara,
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.012045-5 - Apelação Cível. Origem: Landri Sales / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ (Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura - OAB/PI nº 4.505) e outros. Apelado: ELIANE FONSECA
(Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas - OAB/PI nº 6.418). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos seus requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME
a SENTENÇA RECORRIDA (126/129), Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente
da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.008083-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Requerente: DORACY DA SILVA BENVINDO (Advogados: Raimundo da Silva Ramos - OAB/PI nº 4.245) e outro.
Requerido: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA (Procurador do Estado: Paulo César Moraes Pinheiro - OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença de primeiro grau em todos os seus termos, exceto a alínea "c" da parte dispositiva, eis que totalmente estranha ao processo."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2017.0001.009794-9 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI (Advogados: Adriano
Moura de Carvalho - OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA GOMES (Advogados: Gilberto de Melo Escorcio -
OAB/PI nº 7.068) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender os requisitos
legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO, in totum, a SENTENÇA a quo de fls. (102/108), Custas ex
legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2014.0001.000021-7 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelantes: PAULO VINICIUS GOMES ARAÚJO e
DANILO GOMES ARAÚJO (Advogado: Francisco de Assis Soares de Oliveira - OAB/PI Nº 227-B). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do
Estado: Francisco Viana Filho - OAB/PI nº 7.339).Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível, uma
vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
vergastada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.2017.0001.008742-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso - OAB/PI nº 3.596) e outro. Apelada: CAMILLA
ANIELE AREIA FERREIRA (Procurador do Estado: Paula Victor Alves Maneco - OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, ADMITIR a REMESSA NECESSÁRIA e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, esta interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, mas
NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a DECISÃO de 1º grau, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer
ministerial. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.002588-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ADRIANO MAXIMO RIBEIRO DA SILVA (Advogados: Renato Coelho de Farias - OAB/PI nº 3.596) e outro. Apelado: ESTADO DO
PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho - OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso de Apelação, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para acolhendo a
preliminar de gratuidade da justiça, dar-lhe parcial provimento, de forma a reformar a sentença de primeiro grau, somente no que tange
ao pedido de pagamento das verbas referentes ao FGTS e à condenação do Apelado em honorários advocatícios no importe de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, mantendo-a nos seus demais termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.008147-0 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante : OLÍVIA RAQUEL PEREIRA DE SOUZA (Advogado: Renato Coelho de
Farias e outro). Apelado : ESTADO DO PIAUÍ (Advogado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso de Apelação Cível para, no mérito, acolhendo a preliminar de gratuidade da justiça, dar-lhe parcial provimento, de
forma a reformar a sentença de primeiro grau, somente no que tange ao pedido de pagamento das verbas referentes ao FGTS, bem
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como a condenação do Apelado ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.004441-2 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ED DI JESUS GONÇALVES
COELHO (Advogado: Carlos Alberto Machado Coelho - OAB/PI nº 5.324). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Gabriel Marques
Oliveira - OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer do presente recurso de Apelação Cível, visto
que fora interposto de forma intempestiva, em conformidade com o parecer ministerial." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.002438-0 - Reexame
Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Requerente: FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EDUCACIONAIS LTDA (Advogado: André
Monteiro Portella Martins Cunha - OAB/PI nº 4.819). Requerido: PRESIDENTE DA CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI (Advogado: Juliselmo Monteiro Galvão - OAB/PI nº 6.643). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do Reexame Necessário para confirmar, por seus próprios fundamentos, a
sentença a quo, afastando a preliminar levantada, e negando-lhe provimento, em conformidade com o parecer do órgão ministerial."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2015.0001.002980-7 - Apelação Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: MARIA DEUSELI RODRIGUES DE MIRANDA
(Advogados: Flávio Almeida Martins - OAB/PI nº 3.161) e outra. Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ (Advogados: Maira Castelo
Branco Leite - OAB/PI nº 3.276) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do referido recurso de Apelação, uma
vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterados os
termos da sentença a quo." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.007183-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: FRANCISCA ALVES DA ROCHA (Advogados: Manoel Coelho Soares Filho - OAB/PI nº 2.236) e outro. Apelada: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-P (Advogados: Mayana Reis de Moura - OAB/PI nº 8.074) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da Apelação Cível, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a recorrida." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem
- Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.008703-4 - Apelação / Reexame Necessário.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro -
OAB/PI nº 6.631-B). Apelado: WESLEY DOS SANTOS (Advogado: Daniela de Val Castro - OAB/MG nº 96.873). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e do Reexame Necessário, uma vez que preenchidos os requisitos de
admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tão somente para reduzir o quantum arbitrado a título de danos morais
para o patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais)." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:2016.0001.010669-7 - Embargos de
Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo - OAB/PI nº
15.768). Embargada: MARINALVA PEREIRA DE SOUSA (Defensor Público: Nelson Nery Costa). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA por determinação do Relator, para que seja incluído na próxima pauta de julgamento do
Tribunal Pleno.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.010168-7 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara . Apelante: DALBERTO ROCHA DE ANDRADE
(Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI nº 6.544). Apelado: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Pedido de Vista do Exmo. Des. Haroldo Rehem. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA por determinação do
Relator, para intimar a parte adversa para se manifestar acerca da litispendência, conforme determina o art. 10, do CPC/15. O Exmo. Sr. Des.
Haroldo Oliveira Rehem, em sede de questão de ordem, diz: "refluo do meu voto parcial inicialmente proferido, deixando para me manifestar
sobre a tese de mérito suscitada pelo Apelante, referente à "inaplicabilidade da lei de improbidade administrativa" aos agentes políticos, tão
somente, quando da eventual análise do mérito recursal. Ademais, entendo que o feito, permissa venia, deve ser retirado de pauta para que o d.
Relator oportunize às partes litigantes o direito de efetivo contraditório, a fim de se manifestarem acerca da litispendência, conforme determina o
art. 10, do CPC/15." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Registro a presença do Advogado Guilardo Medeiros OAB/PI
7.308. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2013.0001.002449-7 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FRANCIÉRIC ALVES DE ARAÚJO (Advogado: Greg de Arruda Alves
Maranhão - OAB/PI nº 8.422). Apelado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI (Advogados: Marcelo Santos Sousa -
OAB/PI nº 3.253) e outros.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA por determinação do Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2014.0001.009566-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA (Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim - OAB/PI nº 2.433).
Apelada: OSMARINA OLIVEIRA DE SOUSA (Advogados: Marília Gabriela Oliveira Simeão - OAB/PI nº 7.319) e outro. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA por determinação do Relator.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido:
Não houve. Estava presente o advogado Francisco Bruno Alves de Araújo - OAB/PI 13367. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça.2014.0001.005923-6 - Apelação Cível. Origem: Itainópolis / Vara Única. Apelante: JANILSSA
FEITOSA SOUSA SILVA (Advogado: Paulo Lopes Moreira - OAB/PI nº 3.496). Apelado: PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES/PI e outros
(Advogados: Karem Aline de Carvalho Isidoro - OAB/PI nº 4.568) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: PROCESSO
RETIRADO DE PAUTA em razão de apresentação de fato superveniente.Presentesos Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Estava presente o
advogado Marcelo Nunes de Sousa Leal- OAB/PI 4450. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2016.0001.009650-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FRANCISCO BEZERRA
DO NASCIMENTO (Advogado: Franklin Alexsandro Mendes Siqueira - OAB/PI nº 192-B). Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Advogada:
Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves - OAB/PI nº 5.241). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
em razão de apresentação de fato superveniente. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
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Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSOS ADIADOS:2016.0001.010242-4 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FRANCISCO MACHADO DE CARVALHO (Advogada: Cristiane Maria Martins
Furtado - OAB/PI nº 3.323). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco - OAB/PI nº 13.867). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO por determinação do Relator, Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010519-0
- Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelantes: ELISABETH RAMOS DE SOUSA e outro (Defensor Público: Nelson Nery Costa).
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira - OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO por determinação do Relator, Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi
encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente
ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente._____________

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS REALIZADA NO DIA 09 DE MARÇo DE 2018.
Aos nove dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito, às 09:30 (nove horas e trinta minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, as Egrégias
CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS, sob a presidência do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes além deste a Desa. Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro e os Desembargadores, Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. com a assistência da Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de
Justiça, comigo Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as formalidades legais, iniciando-se com o Des.
Edvaldo Pereira de Moura, apresentando uma Moção de Congratulação de homenagem ao dia internação da mulher, no que foi seguido por
todos os demais com anuência da representante do Ministério Público Superior. Esteve presente o aluno do curso de Direito da ESTÁCIO CEUT,
João Lucas dos Santos, matrícula 1401378. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, publicada em 5 de fevereiro do ano de 2017, no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.374 não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. Não houve julgamento de processos
extrapauta.JULGAMENTO DE PROCESSOS DA PAUTA: 2017.0001.011870-9 - Revisão Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal.
Requerente: DARLON CRYSTIAN RALF GOMES DO VALE. Advogado: Maria Jeane de Almondes Sousa (OAB/PI nº 9.159). Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias
Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, conhecer da presente Revisão Criminal para julgá-la improcedente." Participaram do julgamento além da
relatora e do presidente, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de
Justiça. 17.0001.010148-5 - Revisão Criminal. Requerentes: JOSÉ GONÇALVES NUNES e JOSIMAR HOLANDA NUNES. Advogado: Milton
Gustavo Vasconcelos Barbosa (OAB/PI nº 5.553). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Decisão. "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, julgar improcedente o pedido de Revisão
Criminal formulado por José Gonçalves Nunes e Josimar Holanda Nunes." Participaram do julgamento além do relator, os
desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento.
Impedido: Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procuradora de Justiça. 2017.0001.007757-4 - Embargos de declaração nos autos da Revisão Criminal. Embargante: GERALDO
EUSTÁQUIO MACHADO. Advogados: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI nº 3.521) e outros. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer a ocorrência do citado erro material, procedendo-se a sua
correção, sem, contudo, alterar a decisão proferida." Participaram do julgamento além da relatora e do presidente, os desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: Não
houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. PROCESSO ADIADO:
2017.0001.008550-9 - Revisão Criminal. Requerente: FRANCISCO JORGE DA COSTA. Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150).
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido
processo, tendo em vista o pedido de visto pelo Des. Edvaldo Pereira de Moura, tendo somente o relator votado da seguinte forma: "julgar
improcedente a revisão Criminal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram da Sessãojulgamento além
do relator e do presidente, a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Sebastião Ribeiro Martins e José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura
Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2017.0001.012197-6 - Revisão Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Requerente: ANTÔNIO
DE DEUS PEREIRA NETO. Advogados: Wildes Próspero de Sousa (OAB/PI nº 6.373) e outros. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, face o pedido de vista da Des. Eulália
Maria Pinheiro, tendo somente o relator votado da seguinte forma: "Em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
conhecer da presente Revisão Criminal para julgá-la procedente, absolvendo o revisionando Antônio de Deus Pereira Neto e a corré
Paula Mara Neres da Cruz do crime de associação para o tráfico, tipificado no art. 35, da Lei 11.343/2006." Participaram da Sessão além
do relator e do presidente, a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Sebastião Ribeiro Martins. Impedido: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura
Borges Campos, Procuradora de Justiça. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: 2017.0001.002970-1 - Revisão Criminal. Origem: Itaueira / Vara
Única. Requerentes: LEONDINA PEREIRA CAMINHA e RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS. Advogado: Nestor Alcebiades Mendes Ximenes
(OAB/PI nº 2.849). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Revisor: Joaquim
Santana. Foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento do referido processo pelo relator. Estiveram presentes à Sessão além do relator e do
presidente, a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara
da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procuradora de Justiça. 2017.0001.010159-0 - Revisão Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Requerente:
WENDELL REIS COSTA DE ARAÚJO. Advogado: Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages (OAB/PI nº 4.565). Requerido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento do referido processo a pedido
do advogado, para nova revisão, considerando o impedimento do Des. Sebastião Martins Pereira de Sousa. Estiveram presentes à Sessão além
da relatora e do presidente, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e
José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora
de Justiça. E não havendo mais nada a tratar foi a mesma encerrada. Do que, para constar, Eu, _______________ Bel. Amintas Lopes Castelo
Branco Júnior, Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007057-5603332 

9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002588-4603334 

9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001849-1603336 

9.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.012089-6603340 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007057-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): FERNANDO SANTOS NETO (PI007588)
REQUERIDO: GERARDO PONTE CAVALCANTE JUNIOR
ADVOGADO(S): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS (PI004896) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL.ADMINISTRATIVO.APELAÇÃO CIVEL E REMESSA NECESSÁRIA. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA.
VALOR DA INDENIZAÇÃO SENDO O VALOR DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO FEITO
PELA MÉDIA DOS LAUDOS DE AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 01. A indenização é justamente o
pagamento de uma importância que recomponha o patrimônio da pessoa desapropriada. E para ser legal o processo de desapropriação, a
indenização a ser paga pelo Poder Público, para ser juridicamente válida, deve cumprir três requisitos: justa, prévia, e em dinheiro. 02. Assim,
agiu com acerto o magistrado quando concluiu em sentença por meio da média das avaliações realizadas no imóvel o valor a ser pago pela
municipalidade, posto que provocou o desapossamento da área em litígio sem o devido procedimento exigido no Decreto 3365/41. 03. Recurso
conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal pedido
de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no tocante à
apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002588-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ADRIANO MAXIMO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCELO PONTES GALVÃO (PI006504)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PRELIMINAR DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ACOLHIDA. FGTS. ANOTAÇÃO NA CTPS.
NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. SENTENÇA
REFORMADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal entendeu, em sede de Repercussão
Geral, que em caso de nulidade de contratação em razão de ausência de concurso público, são devidos ao trabalhador o saldo salarial e os
valores relativos ao FGTS. 2. Posto isso, tem-se como indevida a anotação na CTPS do período laborado, sobretudo pelo não reconhecimento do
vínculo. 3. Condenação do Apelado ao pagamento de honorários advocatícios fixada no patamar de 15% (quinze por cento) do valor da
condenação. 4. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para acolhendo a preliminar de gratuidade da justiça, dar-lhe parcial provimento, de forma a reformar
a sentença de primeiro grau, somente no que tange ao pedido de pagamento das verbas referentes ao FGTS e à condenação do Apelado em
honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, mantendo-a nos seus demais termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001849-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: E. P.
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
APELADO: R. V. F. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
ARTIGO 994 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Ausência
dos pressupostos do art. 1022 do Código de Processo Civil. 2. O embargante busca tão somente a rediscussão da matéria e os embargos de
declaração, por sua vez, não constituem meio processual adequado para a reforma do decisum, não sendo possível atribuir-lhes efeitos
infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. 3. Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, desta feita, não há que se falar na presença de qualquer omissão,
obscuridade, contradição ou erro material, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, manter integralmente a
decisão de fls.129/134.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.012089-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 28



9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004869-3603342 

9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009074-7603351 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008147-0603353 

ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
REQUERIDO: MANOEL MARIA ALBUQUERQUE COUTINHO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SERVIDOR QUE JÁ HAVIA REQUERIDO
ADMINISTRATIVAMENTE SUA APOSENTADORIA. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. DIREITO AO RESSARCIMENTO. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO 1. Preliminares de extinção sem resolução do mérito e ilegitimidade passiva do Instituto de Assistência e
Previdência do Estado do Piauí rejeitadas. 2. A Ação de Repetição do Indébito proposta pelo ora Apelado buscou o ressarcimento das
contribuições previdenciárias descontadas após a aquisição do direito à aposentadoria e o requerimento administrativo de aposentação. 3. O
Autor recebia proventos aquém do teto do Regime Geral de Previdência e gozava de isenção das contribuições na inatividade. 4. Demora da
Administração na concessão da aposentadoria que ensejou o desconto indevido por cerca de dez meses. Pretensão de ressarcimento dos
valores descontados. 5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação, já que preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade, rejeitando as preliminares arguidas, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos os
seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004869-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: DILSON MARREIROS NUNES
ADVOGADO(S): JOSE MARREIROS NUNES (PI000811)
APELADO: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR DO IAPEP. INAPLICABILIDADE DO
ART.19 DO ADCT AO REFERIDO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O art.19 do ADCT traz a possibilidade de garantia
da estabilidade para determinada parcela dos servidores. 2. O Impetrante não faz jus a esse direito na medida em que não se enquadra nessa
categoria acobertada pelo artigo 19 do ADCT. 3. Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença recorrida, em conformidade com o
parecer ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009074-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ROSA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS (PI006860)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO PRÉVIO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. ACESSO AO JUDICIÁRIO INCONDICIONADO.
ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO EXTINTIVA ANULADA. 1. A
desnecessidade de esgotamento de vias administrativas para se ter acesso ao Poder Judiciário é um dos corolários do Princípio da
Inafastabilidade de Jurisdição. 2. Indevida, portanto, a sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito. 3. Apelação Cível
conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conformidade com o Ministério Público Superior, conhecer do
referido recurso para dar-lhe provimento, a fim de anular a sentença a quo e determinar o regular procedimento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008147-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: OLÍVIA RAQUEL PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PRELIMINAR DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ACOLHIDA. FGTS. ANOTAÇÃO NA CTPS.
NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal entendeu, em sede de Repercussão
Geral, que em caso de nulidade de contratação em razão de ausência de concurso público, são devidos ao trabalhador o saldo salarial e os
valores relativos ao FGTS. 2. Posto isso, tem-se como indevida a anotação na CTPS do período laborado, sobretudo pelo não reconhecimento do
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9.8. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000287-5603354 

9.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006415-7603355 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000320-3603357 

vínculo. 3. Condenação do Apelado ao pagamento de honorários advocatícios fixado no patamar de 15% (quinze por cento) do valor da
condenação. 4. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível para, no mérito, acolhendo a
preliminar de gratuidade da justiça, dar-lhe parcial provimento, de forma a reformar a sentença de primeiro grau, somente no que tange ao pedido
de pagamento das verbas referentes ao FGTS, bem como a condenação do Apelado ao pagamento de honorários advocatícios no importe de
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000287-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: CAMILA ROSYELLE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO. CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO PARA INSCRIÇÃO NO COREN.
EXIGÊNCIA DE 06 (SEIS) MESES PARA EXPEDIÇÃO. DESPROPORCIONALIDADE. REMESSA E APELO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1.
A autora, ora apelada, preencheu os requisitos para o ingresso no Ensino Superior, estando na iminência de adentrar no mercado de trabalho, e
necessitando, portanto, do Certificado de Conclusão do Ensino Médio para se inscrever no COREN, Conselho Regional de Enfermagem. 2. In
casu, retratando a importância dada à verificação do aprendizado acumulado pela apelada, com o fim de ascender ao grau superior de ensino,
cumpre-me trazer à colação a inteligência disposta no art. 208, inciso V, da CF/88, que considera dever do Estado a garantia do acesso ao
Ensino de Nível Superior, segundo a capacidade do indivíduo. 3. Não se mostra razoável a exigência da autoridade coatora de prazo de 06 (seis)
meses para a expedição do certificado requerido pela impetrante, quando esta já cumprira a carga horária superior à determinada pela Lei
Federal. 4. Remessa e Apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no que concerne à remessa de ofício, pelo conhecimento de tal pedido
de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo e, no tocante à
Apelação, pelo conhecimento para, no mérito, negar-lhe provimento, em consonância com o parecer do órgão ministerial superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006415-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARCILIO FERNANDO REGO (PI003091)
AGRAVADO: RÊGO E RODRIGUES LTDA. - ANCORA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO(S): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO (PI008853)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS. PRESTADOR DE SERVIÇO.
RECOLHIMENTO DE ISSQN. RESPONSABILIDADE TOMADOR DO SERVIÇO. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E MUNICIPAL. COERÇAO
ILEGAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A Lei Complementar Municipal n. 4.974/2016, que institui o Novo Código Tributário do
município de Teresina, disciplinou em seu art. 120, I, relativo aos Substitutos Tributários Responsáveis pelo Recolhimento do ISSQN, a
responsabilidade dos órgãos da Administração Direta ou Indireta para o pagamento do tributo. 2. Assim, resta estabelecido que o tomador de
serviços de qualquer natureza fica obrigado a reter na fonte o valor do tributo devido e a efetuar o respectivo recolhimento. 3. A cobrança
efetuada ao prestador de serviço, bem como a suspensão de emissão de notas fiscais até o efetivo pagamento da dívida, não só denota a
ilegalidade da medida, como evidencia a coerção desproporcional realizada pela municipalidade. 4. Agravo conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão vergastada em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000320-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: E. B. O. E OUTROS
ADVOGADO(S): DILENE BRANDAO LIMA (PI001551) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE ALIMENTOS. INTERESSE DE MENOR. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
AUSÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1. Nas causas em que há interesse de incapaz, é obrigatória a
intervenção do Ministério Público, sob pena de nulidade do processo, em observância ao disposto nos artigos 178, II, e 279, §1º, do Código de
Processo Civil. Ao que se vê, o Ministério Público não foi intimado para intervir em primeiro grau de jurisdição, tendo sido proferida sentença sem
instrução processual, em evidente prejuízo ao interesse dos menores. 2. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento, a fim de desconstituir a
sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, prosseguindo-se o feito com a regular intimação do Ministério Público
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9.11. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008083-0603408 

9.12. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008703-4603409 

9.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007183-6603410 

9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002980-7603411 

Estadual, oportunizando-se a emissão de parecer sobre a questão.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008083-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: DORACY DA SILVA BENVINDO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245) E OUTRO
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): ALVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (PI000300B) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE VALORES DA PENSÃO DO MONTEPIO MILITAR.
PERÍODO EM QUE FORAM PAGAS A MENOR. DIREITO RECONHECIDO. PEDIDO DE REVISÃO DOS VALORES RECEBIDOS.
PROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Pensão de Montepio Militar foi extinta pelo art. 6º da Lei Complementar Estadual nº 41, de 14-07-
2004, que criou o plano de custeio do regime próprio de previdência social do Estado do Piauí para os militares e os bombeiros militares. 2. Por
meio da Lei Complementar Estadual nº 66, o Estado do Piauí disciplinou a extinção do montepio militar e a situação daqueles que já gozavam
desse benefício, quando da sua extinção. 3. O valor que percebia a Autora não correspondia ao total da pensão do montepio devido, razão pela
qual tem direito a perceber o valor integral devido da Pensão do Montepio Militar. 4. Nítido se afigura que, nos meses em que a Requerente
recebeu valor a menor, houve um enriquecimento ilícito por parte do Estado do Piauí, sendo devido, portanto, a diferença correspondente ao
período referido na inicial. 5. Remessa Necessária conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da presente Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos, exceto a alínea \"c\" da parte dispositiva, eis que totalmente
estranha ao processo.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008703-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: WESLEY DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANIELA DE VAL CASTRO (MG096873)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS
REDUZIDOS. RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Por envolver a responsabilidade direta do Estado, a apuração da
responsabilidade afasta a necessidade de provar a \"culpa\" do agente ou da Administração, face a adoção da teoria do risco administrativo pelo
ordenamento jurídico vigente, ou seja, afasta a culpa subjetiva, adotando a culpa objetiva. 2. O Estado do Piauí, ora Apelante, responde, portanto,
pelos danos causados ao Apelado, bastando, para isso, a comprovação da existência da conduta do agente (independente de culpa ou dolo), do
nexo causal e o dano sofrido. 3. Em observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ressaltando-se o caráter compensatório
para a vítima e repressivo para o ofensor, deve o quantum indenizatório ser reduzido para o patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais). 4. Apelação
Cível e Remessa Necessária conhecidas e parcialmente providas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível e do Reexame Necessário, uma vez que
preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tão somente para reduzir o quantum arbitrado a título
de danos morais para o patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007183-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: FRANCISCA ALVES DA ROCHA
ADVOGADO(S): MANOEL COELHO SOARES FILHO (PI002236) E OUTRO
APELADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): AGLÂNIO FROTA MOURA CARVALHO (PI008728) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL MATERIAL. RELOTAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE
CIVIL POR ATO ILÍCITO. INEXISTÊNCIA. MERO DISSABOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A responsabilidade civil por ato
ilícito pressupõe, essencialmente, três pontos básicos, quais sejam: uma ação ou omissão lesiva, a ocorrência do resultado danoso e a relação
de causalidade entre a conduta e o prejuízo suportado. 2. O ônus da prova incumbe à parte Autora quanto ao fato constitutivo do seu direito,
sendo que, in casu, a Apelante não comprovou que tenha ocorrido qualquer ação lesiva ou resultado danoso. 3. A Autora deve comprovar que a
relotação ultrapassou o patamar dos meros aborrecimentos e desgastes normais. 4. Não comprovação da realização de plantões, inexistindo
razão para a percepção da remuneração correspondente. 5. Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a recorrida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002980-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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9.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000021-7603413 

9.16. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002438-0603414 

9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006749-6603417 

ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DEUSELI RODRIGUES DE MIRANDA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. REGIME
ESTATUTÁRIO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INDEVIDO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA PELA INSCRIÇÃO TARDIA NO
PROGRAMA PASEP. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Resta incontestável a condição da Apelante como
Agente Comunitária de Saúde, portanto, servidora pública municipal abarcada pelo vínculo estatutário. 2 - In casu, a servidora passou a ser
regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Canto do Buriti em 2005, passando a receber o primeiro reajuste do adicional por
tempo de serviço no ano de 2010. Desta feita, não há direito à restituição de valores anteriores a esse período. 3 - O vínculo jurídico-
administrativo da Apelante com a Municipalidade somente se tornou regular a partir de outubro de 2005, data em que os ACS passaram a ser
regidos pelo Estatuto dos Servidores Municipais, completando o período concessivo apenas em 2010, motivo pelo qual não se mostra devida a
indenização substitutiva pela inscrição tardia no PASEP. 4 - Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do referido recurso de Apelação, uma vez que preenchidos
os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterados os termos da sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000021-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: PAULO VINICIUS GOMES ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (PI000227B) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO VIANA FILHO (PI007339)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR ATO JURISDICIONAL.
PRINCÍPIO DA RECORRIBILIDADE. APELAÇÃO CIVIL CONHECIDA E IMPROVIDA. 1. Às decisões judiciais é aplicado o princípio da
recorribilidade, o qual garante que eventual erro em decisão judicial possa ser revisto e sanado, seja pelo próprio órgão que decidiu seja por
órgão superior. Desta feita, tem-se que a via judiciária ostenta mecanismos próprios para revisão das suas decisões. 2. Considerando que a
decisão judicial e a sua possibilidade de reforma são atos inerentes ao exercício da prestação jurisdicional, não há que se falar, via de regra, em
responsabilização objetiva do Estado por atos jurisdicionais. Tal responsabilidade somente se torna possível nos casos expressamente previstos
em lei, sob pena de limitar a atuação do Estado na atividade jurisdicional. 3. Dessa forma, não sendo o caso hipótese expressa de
responsabilização objetiva do Estado por ato jurisdicional, nem hipótese de fraude, dolo ou culpa grave da decisão que determinou a penhora,
não se vislumbra fundamento jurídico para a responsabilidade do Estado. 4. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002438-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
JUÍZO: FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EDUCACIONAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA (PI004819)
REQUERIDO: PRESIDENTE DA CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. PARTICIPAÇÃO EM
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. REQUISITOS EDITALÍCIOS ATENDIDOS. SEGURANÇA CONCEDIDA EM SEDE DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. LIMINAR SATISFATIVA. FATO CONSUMADO. REEXAME IMPROVIDO. 1. Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado
contra ato ilegal que impediu a participação da Impetrante em procedimento licitatório, sob o fundamento de não atendimento de itens previstos
no edital. 2. A Impetrada/ Requerida sustenta que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, tendo em vista que não tinha
controle sobre o pregão presencial, apontando como autoridade legítima a pregoeira Poliana Nunes Vieira. É sabido que o Presidente da
Comissão Permanente de Licitações tem absoluto controle administrativo sobre todo o procedimento licitatório e responde diretamente pelos atos
ilegais praticados durante todo o processo. Preliminar afastada. 3. A Impetrante comprovou atender as previsões editalícias. Liminar negada na
instância superior e concedida em Agravo de Instrumento. Liminar que teve efeitos plenamente satisfativos. 4. Incidência da Teoria do Fato
Consumado ao caso. 5. Reexame Necessário conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do Reexame Necessário para confirmar, por seus
próprios fundamentos, a sentença a quo, afastando a preliminar levantada, e negando-lhe provimento, em conformidade com o parecer do órgão
ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006749-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
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9.18. AGRAVO Nº 2017.0001.009258-7603553 

9.19. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001259-5603618 

9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002183-0603910 

ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
APELADO: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA GOMES
ADVOGADO(S): JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TRATAMENTO DE SAÚDE. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM
CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAMENTO DO
FEITO E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. AFASTADAS. REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. MANIFESTA
NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO
POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Súmula n. 02 do TJ/PI: \"O Estado e os Municípios respondem
solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas
em juízo em conjunto ou isoladamente.\" 2. O interesse processual subsiste haja vista que não se pode exigir o esgotamento da instância
administrativa para que surja o acesso ao judiciário. Até porque a urgência do caso por si só exige uma resposta hábil para o resultado útil da
pretensão. 3. A intervenção do Judiciário, com o objetivo precípuo de resguardo do direito à saúde, sobretudo diante da omissão estatal, não
afronta o princípio da separação dos poderes institucionais. Sendo a saúde um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o
procedimento cirúrgico requerido pela Apelada não pode ser negado pelo poder público sob os argumentos aqui analisados. 4. A referida Lei
Orgânica da Saúde traz, ainda, em vários de seus dispositivos, disciplina correlata que impõe ao poder público a concretização do direito à saúde
e à sua disponibilização universal. 5. Apelação Cível conhecida e não provida. Preliminares afastadas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, afastando as preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
sentença vergastada, em conformidade com o parecer ministerial.

AGRAVO Nº 2017.0001.009258-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI13845)
REQUERIDO: MARIA DIVA PARENTE ALVES COSTA
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. INCORPORAÇÃO DA
VANTAGEM PESSOAL AOS PROVENTOS. POSSIBILIDADE. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 37 E
38 DE 2004. ART. 40, §2º, DA CF/88. INAPLICABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A partir do enquadramento, que
tivera como base o art. 80, parágrafo único da Lei Complementar nº 37/2004 e o art. 6º da Lei nº 6.560/2014, as gratificações anteriormente
enquadradas como de natureza propter laborem foram extintas e passaram a figurar como parcela remuneratória fixa a fim de preservar a
irredutibilidade de vencimentos. 2. Incorporada a gratificação como vantagem pessoal, deve a mesma ser levada a compor os proventos de
aposentadoria. 3. A remuneração do servidor consiste no seu salário acrescido das vantagens. Não sendo os proventos de aposentadoria
superior à remuneração em atividade, inexiste ofensa ao art. 40, §2º, da CF/88. 4. Recurso improvido. Decisão mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em
conhecer deste Agravo Interno, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, em negar-lhe provimento, mantendo
integralmente a decisão monocrática vergastada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001259-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JURACI PEDREIRA JERICO FILHO
ADVOGADO(S): JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO (PI009076) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. REEXAME DO MÉRITO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. O embargante não objetiva sanar as supostas
imperfeições do julgado, mas, tão somente, demonstrar o seu inconformismo em relação ao seu resultado, tentando restabelecer o debate acerca
de questão já decidida, com o intuito de atribuir, ao recurso, efeito modificativo. 2. Os embargos de declaração, em regra, devem ser encarados
como instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, não como o meio hábil para modificar o acórdão hostilizado através do reexame
de matéria já discutida. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, ausentes qualquer omissão, obscuridade ou contradição no bem
fundamentado acórdão proferido por este r. Órgão Julgador, em negar provimento aos embargos, mantendo incólume o julgado guerreado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002183-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JANYELLE COUTINHO BEZERRA
ADVOGADO(S): LUANA MINEIRO ALVES (PI010621) E OUTROS
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
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9.21. AGRAVO Nº 2017.0001.008318-5604023 

9.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010064-6604028 

9.23. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004596-8604098 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO- PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DO GUARDIÃO.
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELO MENOR SOB GUARDA. PRINCÍPIOS DA PRIORIDADE ABSOLUTA E DA PROTEÇÃO INTEGRAL DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PREVALÊNCIA DA REGRA ESPECÍFICA DO ECA FRENTE À NORMA GERAL PREVIDENCIÁRIA -
EXTENSÃO DO BENEFÍCIO A UNIVERSITÁRIO ATÉ OS 24 ANOS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. I -
É completamente cabível a aplicação da Lei Estadual nº 4.051/86, que previa a prorrogação da pensão até os 24 anos, desde que o beneficiário
estivesse cursando faculdade, mesmo que se tratasse do menor sob guarda, eis que a mesma a equiparou aos filhos do segurado (art. 12, § 1º,
II, da Lei Estadual nº 4.051/86), tendo em vista que a parte impetrante juntou aos autos a documentação a ela pertinente. II - A Corte Especial do
STJ, na assentada do dia 12/12/2016, firmou, no entanto, entendimento no sentido de que "O art. 33, § 3º da Lei n. 8.069/90 deve prevalecer
sobre a modificação legislativa promovida na lei geral da previdência social porquanto, nos termos do art. 227 da Constituição, é norma
fundamental o princípio da proteção integral e preferência da criança e do adolescente.\" III- Recurso conhecido e provido à unanimidade para
reformar a sentença ora atacada a fim de conceder a segurança pleiteada.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer Ministerial Superior, pelo conhecimento deste recurso e, no mérito,
pelo seu provimento para reformar a sentença ora atacada, a fim de conceder a segurança pleiteada, determinando a reinclusão da impetrante no
rol de dependente, nos cadastros da impetrada, restabelecendo, assim, a pensão a ela correspondente até que complete a idade de 24 anos.\"

AGRAVO Nº 2017.0001.008318-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL-AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO-JUSTIÇA GRATUITA- AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO
JUDICIAL-DEFERIMENTO TÁCITO-IMPOSSIBILIDADE-AÇÃO EM CURSO-NECESSIDADE DE REITERAÇÃO DO PEDIDO POR MEIO DE
PETIÇÃO AVULSA-INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA LEI FEDERAL Nº 1.060/50. FALTA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. DESERÇÃO
CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e improvimento deste Agravo Interno, mantendo-se integralmente a decisão outrora proferida.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010064-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: NILTON TURISMO LTDA
ADVOGADO(S): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA (PI005262)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
PENHORA ON LINE VIA BACENJUD. RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO (RESTRIÇÃO TOTAL) DE VEÍCULOS VIA RENAJUD.
INDISPONIBILIDADE DE VALORES. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO. INDISPONIBILIDADE TOTAL DE VEÍCULOS. AFRONTA AO PRINCÍPIO
DA PROPORCIONALIDADE. EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS PARA CIRCULAÇÃO.
MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA E DOS DEMAIS TERMOS DA DECISÃO. AGRAVO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e no mérito pelo seu PARCIAL PROVIMENTO, reformando o decisum vergastado, a fim
de afastar tão somente a restrição de circulação dos veículos pertencentes ao agravante, bem como a restrição de licenciamento dos mesmos,
exclusivamente aqueles no seu nome, mantendo-se, no mais, as demais restrições impostas na decisão monocrática do MM. Juiz de Primeiro
Grau.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004596-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): RINALDO CARVALHO DE SOUSA (PI004388) E OUTRO
REQUERIDO: FLÔR DE REGIS LIMA DE ALENCAR
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA - PENSÃO POR MORTE - MENOR SOB GUARDA -
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - RECONHECIMENTO - SENTENÇA ANULADA I - Imperioso se faz
reconhecer a incompetência absoluta da Vara da Infância e Juventude para processar e julgar este feito, eis que tal mister compete à Vara dos
Feitos da Fazenda Pública, especialmente a 1ª ou 2ª Vara, consoante redação dada ao art. 41 da Lei de Organização Judiciária do Piauí,
anulando-se, por consequência, as decisões proferidas pelo Juízo incompetente a partir do despacho inicial, determinando, assim, a
redistribuição e remessa dos autos para o Juízo competente analisar o feito. II - Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso e do reexame necessário e, no mérito, dar-lhes provimento, reformando a
sentença ora atacada a fim de reconhecer a incompetência absoluta da Vara da Infância e Juventude pra processar e julgar o feito, devendo o
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9.24. AGRAVO Nº 2017.0001.005037-4603550 

9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007203-5603623 

9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002643-3603678 

9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007364-7603681 

mesmo ser remetido para o Juízo competente para nova análise, em dissonância com o parecer ministerial de fls. 128/136.\"

AGRAVO INTERNO N. 2017.0001.005037-4 NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.011769-5
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI N. 8.204-A) E OUTROS
AGRAVADOS: FRANCISCA MARIA GOMES AMORIM E OUTROS
ADVOGADOS: JULIANA RÊGO FRANCO (OAB/CE N. 19.367) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PREJUDICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PROTOCOLO DO AGRAVO. NÃO CONHECIMENTO. 1. Em que pese a
entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, que se deu em 18.03.2016, a contagem do prazo deve ser realizada como preconizava o
Código anterior. 2. Aplica-se, in casu, o Código de Processo Civil de 1973, porquanto o recurso fora interposto sob a égide deste Diploma
Processual, e, portanto, devem ser exigidos os pressupostos de admissibilidade recursal nele previstos. 3. Reconheço a intempestividade do
protocolo da cópia da petição do agravo de instrumento na origem, devendo, portanto, o presente recurso não ser conhecido, por ausência dos
requisitos exigidos. 4. Não conhecimento do presente Agravo de Instrumento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, acolher a questão de ordem suscitada pelo Agravado para
determinar o não conhecimento do presente Agravo de Instrumento, pelas razões expostas, e apontar que resta prejudicado o julgamento do
presente Agravo Interno.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007203-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: INACIA ELIZA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OBSCURIDADE - EMBARGOS IMPROCEDENTES. I - Compulsando os
autos, especialmente os Embargos Declaratórios e o acórdão ora vergastado, verifico que o que pretende a parte ora embargante é a
rediscussão do mérito da demanda, o que não é possível via embargos declaratórios. II - Embargos conhecidos e improvidos por unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, cumprindo a
manutenção da decisão atacada em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002643-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA.
ADVOGADO(S): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (PI000241A)
APELADO: CLAUDIONOR DE MENESES COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS MONITÓRIOS. DÉBITO DECLARADO INSUBISISTENTE. ADIMPLEMENTO TOTAL DA
PRESTAÇÃO CONTRATUAL. COMPROVAÇÃO.MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I-Numa análise percuciente dos
autos, constata-se que os documentos trazidos à colação são clarividentes ao evidenciarem o adimplemento total da prestação contratual pelos
Apelados, conforme se depreende da análise minuciosa dos comprovantes de pagamento acostados às fls. 24/80. II- Ademais, o extrato de fls.
30/31 comprova o adimplemento de todas as demais parcelas, inclusive aquelas não discutidas no bojo desta relação processual. III- Além disso,
o próprio Apelante, na sua impugnação aos Embargos Monitórios (fl. 84), reconhece o pagamento das parcelas nºs. 41, 42 e 43, configurando-se
a incontroversibilidade do ponto. IV- Dessa forma, da análise do substrato probatório constante nos autos, infere-se que não há prova escrita
idônea capaz de possibilitar a cobrança de R$ 22.807,16 (vinte e dois mil, oitocentos e sete reais e dezesseis centavos), pelo contrário, há
comprovação do adimplemento total do pacto, não havendo falar em violação do pacta sunt servanda. V- Nesse contexto, acrescente-se, ainda, a
conclusão da perícia contábil judicial (fls. 181/183) realizada na Ação Revisional nº. 0015388-55.2008.8.18.0140, demonstrativo de que, em
relação ao cumprimento da avença negocial aqui discutida, não há parcelas a pagar pelos apelados, e sim o oposto, existe saldo positivo, que
deve ser cobrado por meio de ação própria. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Decisao por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA DE A QUO (fls. 95/97), pelos fundamentos supra delineados. Custa ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007364-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIONISIO LUIS RIBEIRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
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9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007144-4603742 

9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007207-2603821 

9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007114-6603825 

9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007524-3603827 

ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OBSCURIDADE - EMBARGOS IMPROCEDENTES. I - Compulsando os
autos, especialmente os Embargos Declaratórios e o acórdão ora vergastado, verifico que o que pretende a parte ora embargante é a
rediscussão do mérito da demanda, o que não é possível via embargos declaratórios. II - Embargos conhecidos e improvidos por unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, cumprindo a
manutenção da sentença atacada em todos os seus termos.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007144-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIONISIO LUIS RIBEIRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OBSCURIDADE - EMBARGOS IMPROCEDENTES. I - Compulsando os
autos, especialmente os Embargos Declaratórios e o acórdão ora vergastado, verifico que o que pretende a parte ora embargante é a
rediscussão do mérito da demanda, o que não é possível via embargos declaratórios. II - Embargos conhecidos e improvidos por unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, cumprindo a
manutenção da decisão atacada em todos os seus termos.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007207-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA EULALIA RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OBSCURIDADE - EMBARGOS IMPROCEDENTES. I - Compulsando os
autos, especialmente os Embargos Declaratórios e o acórdão ora vergastado, verifico que o que pretende a parte ora embargante é a
rediscussão do mérito da demanda, o que não é possível via embargos declaratórios. II - Embargos conhecidos e improvidos por unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, cumprindo a
manutenção da decisão atacada em todos os seus termos.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007114-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OBSCURIDADE - EMBARGOS IMPROCEDENTES. I - Compulsando os
autos, especialmente os Embargos Declaratórios e o acórdão ora vergastado, verifico que o que pretende a parte ora embargante é a
rediscussão do mérito da demanda, o que não é possível via embargos declaratórios. II - Embargos conhecidos e improvidos por unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, cumprindo a
manutenção da decisão atacada em todos os seus termos.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007524-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BENJANUTO PEREIRA BATISTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - EMBARGOS IMPROCEDENTES. I - Compulsando os autos,
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9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011288-0603958 

9.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006385-6604082 

9.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013648-3604153 

9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005935-6604158 

especialmente os Embargos Declaratórios e o acórdão ora vergastado, verifico que o que pretende a parte ora embargante é a rediscussão do
mérito da demanda, o que lhe é vedado por meio deste instrumento. II - Embargos conhecidos e improvidos por unanimidade, recebendo-os
apenas para fins de prequestionamento.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, omissão ou
contradição.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011288-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MARIA DO LIVRAMENTO CORREA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO - EMBARGOS IMPROCEDENTES. I - Compulsando os
autos, especialmente os Embargos Declaratórios e o acórdão ora vergastado, verifico que o que pretende a parte ora embargante é a
rediscussão do mérito da demanda, o que lhe é vedado por meio deste instrumento. II - Embargos conhecidos e improvidos por unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos embargos, eis que inexistente obscuridade, cumprindo a
manutenção da sentença atacada em todos os seus termos.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006385-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: F. M. G. C.
ADVOGADO(S): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO (PI010073) E OUTROS
AGRAVADO: M. M. K.
ADVOGADO(S): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO (PI005935)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE-
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA NA VIA ELEITA- ACLARATÓRIOS CONHECIDO E IMPROVIDO-
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, mantendo-se, na íntegra, o acórdão vergastado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013648-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA (PI003923) E OUTRO
AGRAVADO: JAQUELINE SILVA LAPUENTE
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMISSÃO RECONHECIDA QUANTO A NÃO MANIFESTAÇÃO SOBRE A
ILEGALIDADE DA MULTA APLICADA PELO D. MAGISTRADO A QUO - LEGALIDADE E PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA- DECISÃO
MANTIDA- EMBARGOS NÃO PROVIDO EM RELAÇÃO AS DEMAIS OMISSÕES VENTILADAS. EMBARGOS CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer estes Embargos Declaratórios, uma vez que atendem aos requisitos de admissibilidade, e no mérito reconhecer a
omissão suscitada apenas em razão da ausência de manifestação quanto à alegação de suposta ilegalidade da multa aplicada pelo d. Magistrado
a quo, oportunidade em que julgo IMPROVIDO este recurso, a fim de manter, na íntegra, a decisão impugnada no respectivo Agravo de
Instrumento em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005935-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MAURO CARVALHO LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S): HELBERT MACIEL (PI001387) E OUTROS
APELADO: SANDRA MARIA DA SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES E CONTRADIÇÕES - ERRO
MATERIAL E OBSCURIDADE VERIFICADOS - EFEITO INFRINGENTE - ADMISSIBILIDADE EXCEPCIONAL - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO
QUE MODIFICA O RESULTADO DO JULGAMENTO ANTERIOR - EMBARGOS PARCIALMENTE COLHIDOS - EMBARGADO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Inexistindo omissão e contradição não há como acolher o recurso de Embargos de Declaração neste tópico, porquanto nada há a
ser declarado. 2. Os embargos de declaração não se prestam à instauração de nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo
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9.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005788-1603422 

9.37. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002860-1603474 

9.38. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013366-4603477 

Tribunal, com o intuito de correção do entendimento da Turma Julgadora. 3. Os efeitos infringentes do julgado são excepcionais, somente
admitidos diante da inequívoca necessidade de alteração substancial ante o saneamento dos vícios apontados no art. 1.022, do CPC/15. 4.
Embargos conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
dos embargos declaratórios e, dar-lhe parcial provimento, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para sanar o erro material no tocante aos embargos
MARIA DO AMPARO DA CONCEIÇÃO e JOSÉ CLAUDEMIR LUCAS DE ARAGÃO, corrigindo a contagem do prazo de ocupação do terreno,
iniciando a contagem do prazo decenal a partir da vigência do Código Civil/2002, ou seja, 11.01.2003, não demonstrado ocupação no prazo de
dez anos (10) para configurar usucapião, modificando o julgado do acórdão neste ponto, mantendo-se no mais a decisão em todos os seus
termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005788-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ROBERTO CARLOS FEITOSA LIMA
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - ROUBO SIMPLES (ART. 157, CAPUT, DO CP) -
RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - 1 ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL - 2 PARCELAMENTO DA PENA PECUNIÁRIA NÃO CONHECIDO - 5
PARCIAL CONHECIMENTO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIMENTO UNÂNIME. 1 Condenação mantida, diante da prova suficiente e apta à
manutenção da sentença; 2 Pleito de parcelamento da pena pecuniária não conhecido, em atenção aos princípios do devido processo legal, do
juízo natural e do duplo grau de jurisdição, dada a competência originária do juízo executório para a sua apreciação, demandando, dentre outros
requisitos, o trânsito em julgado da sentença condenatória. Inteligência dos arts. 50 do CP, 164 e 169 da Lei 7.210/84 (Execuções Penais).
Precedentes; 3 Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
em parte do presente recurso e, nessa extensão, NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (Relator), Des. Edvaldo Pereira de Moura (Revisor) e Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Presente o Exmo.
Sr. Dr. Luís Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 28 de
Fevereiro de 2018.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002860-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: EDINON ANGELO DA SILVA
ADVOGADO(S): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA (PI000004)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, I, DO CP) -
RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - MÉRITO - DOSIMETRIA - 1 PENA-BASE - REDUZIDA AO MÍNIMO LEGAL - 2 SÚMULA 231 DO
STJ - 3 USO DE ARMA - MAJORANTE MANTIDA - 4 MULTA PROPORCIONALMENTE READEQUADA EX OFFICIO - 5 PARCIAL
PROVIMENTO UNÂNIME. 1 Pena-base redimensionada, diante do afastamento de vetoriais indevidamente desvaloradas na origem; 2 Inviável a
redução da pena aquém do mínimo legal, quando da segunda fase da dosimetria. Inteligência da Súmula 231 do STJ; 3 Suficiente comprovação
do uso de arma, diante da palavra coesa e harmônica das vítimas, colhida em juízo, restando inviável o decote da respectiva majorante; 4
Proporcional readequação ex officio das penas pecuniárias à privativa de liberdade; 5 Recurso parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de reduzir a reprimenda para 02 (dois) anos, 08 (oito) meses de reclusão, bem
como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013366-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JÚLIO CÉSAR SILVA
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - FURTO QUALIFICADO (ART. 155, §4º, II, DO CP)
- RECURSO EXCLUSIVAMENTE MINISTERIAL - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA NA ORIGEM POR DUAS RESTRITIVAS
DE DIREITOS - PLEITO RECURSAL DE CONVERSÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA POR LIMITAÇÃO DE FINS DE SEMANA - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - PROVIMENTO UNÂNIME. 1 A discricionariedade na escolha da substituição da pena privativa de liberdade, dentre as
possibilidades dispostas no art. 44, §2º, segunda parte, do Código Penal, para condenação superior a um ano, como na espécie, deve estar
vinculada à expressa fundamentação, ora omissa na sentença objurgada. Precedentes; 2 Caso em que o próprio juízo sentenciante entendeu
pela condição de hipossuficiência do apenado, tanto que na segunda fase da fixação da pena pecuniária aplicou a fração mínima legal. De
consequência, a manutenção da prestação pecuniária (art. 43, IV, do CP) violará o princípio da intranscendência da pena, indevidamente
ultrapassando a pessoa do condenado e alcançando seus familiares ou terceiros que arcarão com o seu adimplemento. Dessa forma, a pleiteada
conversão pela limitação de fins de semana (art. 43, III, do CP) atenderia aos critérios da necessidade e suficiência para a reprovação do crime,
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9.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013351-2603530 

9.40. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008648-0603531 

9.41. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000443-5604156 

bem como ao caráter retributivo e pedagógico da pena, notadamente porque poderá ele mesmo cumprir a prestação, pois condizente com sua
condição financeira, além do que se submeteria a atividade de cunho educativo, no sentido de rever o seu comportamento afeto à prática delitiva.
3 Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE provimento, apenas para converter a pena substitutiva de prestação pecuniária em limitação de fins de semana,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013351-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: HELINALDO VENTURA FERREIRA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - DUPLO ROUBO SIMPLES (ART. 157, CAPUT, DO
CP) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - 1 MÉRITO - DOSIMETRIA - PENA-BASE - CIRCUNSTÂNCIAS AFASTADAS OUTRAS
MANTIDAS - 2 PENA PECUNIÁRIA - PROPORCIONAL READEQUAÇÃO EX OFFICIO - 3 REGIME INICIAL FECHADO ADEQUADO -
PRESENÇA DE VETORIAIS NEGATIVAS - REINCIDÊNCIA - HABITUALIDADE - DETRAÇÃO IRRELEVANTE - 4 PARCIAL PROVIMENTO
UNÂNIME. 1 Penas-base redimensionadas, diante do afastamento de vetoriais indevidamente desvaloradas na origem; 2 Proporcional
readequação ex officio das penas pecuniárias às privativas de liberdade; 3 Mantido o regime inicial fechado, por força da presença de
circunstâncias negativas e diante do fundado receio de reiteração criminosa, com base em dados concretos extraídos dos autos, dada inclusive a
existência de condenação com trânsito em julgado por delito de roubo majorado (reincidência específica), conjuntura apta à imposição do regime
mais gravoso, ainda que a detração do período cautelarmente preso indique objetivamente o regime mais brando. Inteligência do art. 33, §2º, do
Código Penal, e das Súmulas 718 e 719, do STF, e 269 e 440, do STJ; Precedentes; 4 Recurso parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de reduzir a reprimenda para 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dias de
reclusão, bem como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008648-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: MAX WALLYSON FERNANDES VENÂNCIO E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - TRIPLO ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, I E
II, DO CP) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - 1 PRELIMINAR - NULIDADES - 2 MÉRITO - ABSOLVIÇÃO - CONDENAÇÃO
CASSADA QUANTO A UM DOS ROUBOS - 3 IN DUBIO PRO REO - 4 DEMAIS CONDENAÇÕES MANTIDAS - 5 CONCURSO DE AGENTES E
USO DE ARMA - 6 DOSIMETRIA - CAUSAS DE AUMENTO - CONTINUIDADE DELITIVA - 7 SÚMULA 443 DO STJ - 8 MULTA READEQUADA
EX OFFICIO - 9 PARCIAL PROVIMENTO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, com o fim de absolver o apelante da prática do crime de roubo contra a vítima VIVIANA
MARIA DE SOUSA NASCIMENTO e reduzir as reprimendas quanto aos demais delitos, tornando-as definitivas em 03 (três) anos, 08 (oito)
meses e 13 (treze) dias de reclusão, bem como ao pagamento de 44 (quarenta e quatro) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em
seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000443-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
REQUERIDO: ANTONIO ELISANIO DO NASCIMENTO RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO
PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a
prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para
assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem
a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a
prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do crime e periculosidade da paciente,
demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave violência, configurada pelo violento golpe com pedaços de pau e
pedra contra a vítima, o que resultou em sua morte, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Ordem
denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
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9.42. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000516-6604163 

9.43. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013497-1604215 

9.44. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013436-3604216 

9.45. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013022-9604275 

denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000516-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
REQUERIDO: ALDERLAN DE ALMEIDA MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO (PI010702)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE NEGOU AO
PACIENTE O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. In casu, a manutenção da
prisão preventiva restou fundamentada na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do delito e elevada periculosidade do
paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a diversas ações penais por delitos da mesma natureza, acrescido ao fato de que
esteve preso durante a instrução e permanecem inalterados os motivos concretos que o conduziram a tal medida, razão pela qual não há que se
falar em ausência de fundamentação no decisum; 2.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013497-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA
REQUERIDO: EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA (PI013591)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - AMEAÇA E LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - PRINCÍPIO DA
HOMOGENEIDADE - CUSTÓDIA CAUTELAR DESPROPORCIONAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR
CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar de fls. 24/27 pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se a ordem em definitivo,
mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013436-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
REQUERIDO: ANTONIO CARLOS BARBOSA DE SOUSA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR (PI009387)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - SENTENÇA - TRÁFICO DE DROGAS - NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA
- PEDIDO DE DILIGÊNCIA REJEITADA PELO MAGISTRADO A QUO - INDEFERIMENTO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO SUPORTADO PELO PACIENTE - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO - ALEGADA PRESCINDIBILIDADE DA
REALIZAÇÃO DO EXAME TOXICOLÓGICO - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - TESE
NÃO CONHECIDA - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013022-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
Impetrante : Gervásio Pimentel Fernandes (Defensoria Pública)
Paciente : João Gabriel Gomes de Araújo
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE ROUBO QUALIFICADO- AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DETERMINOU A MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO DEFINITIVA - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO FUNDAMENTADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - DECISÃO UNÂNIME. 1. A aplicação de medida
socioeducativa de internação encontra amparo legal no art. 122, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, quando o ato infracional é
cometido mediante violência e grave ameaça à pessoa, desde que seja demonstrada a sua real necessidade; 2.Na hipótese, partindo-se da
premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria, verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao
aplicar medida socioeducativa de internação ao paciente, com fundamento na gravidade concreta do ato infracional, demonstrada pelo modus
operandi, uma vez que foi praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma branca (faca) e em concurso de agentes, razão
pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. As condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si
garantirem a revogação da medida de internação; 4. Ordem denegada, à unanimidade.
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9.46. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000588-9604278 

9.47. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000158-6604280 

9.48. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000139-2604293 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000588-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEOVEGILDO MODESTO AMORIM
REQUERIDO: ARSÊNIO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (PI003272)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU
A PRISÃO PREVENTIVA - IMPRESCINDIBILIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A legitimidade
da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo ser decretada ou
mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei
penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. No caso dos
autos, embora o decisum mencione com clareza a gravidade concreta do crime supostamente praticado, delineando a participação da paciente,
não registra o elevado grau de periculosidade, a ponto de justificar a custódia antecipada. Ora, a simples menção à gravidade e periculosidade
social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente quando o paciente é primário, possuidor de bons
antecedentes e residência fixa, como na espécie; 3. Ordem conhecida e concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em possível a
aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. CONCEDER a ordem impetrada,
com fim de revogar a prisão imposta ao paciente ARSÊNIO DE SOUSA, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319,I, II, III, IV e V,
c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro
grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000158-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES/VARA ÚNICA
Impetrante : Franklin Dourado Rebêlo/OAB-PI N°3.330/01
Pacientes: Edgard Brandão da Silva Junior e Francisco José de Sousa
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E RECEPTAÇÃO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada ou mantida como garantia da
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da
decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312,
caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que foram presos em flagrante em posse de \"arma de fogo, munições, drogas, balança de
precisão, celulares\" e outros objetos, e periculosidade dos pacientes, dada a contumácia na prática delitiva, pois respondem a outros inquéritos e
ações penais, razão pela qual não há que falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. As condições pessoais favoráveis não têm o
condão de per si garantirem a revogação da custódia, sendo que na hipótese sequer foram comprovadas. Precedente do STJ; 4.Ordem
denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000139-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
Impetrante : Mickael Brito de Farias/OAB-PI nº10.714
Paciente: Eva Gomes
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E INGRESSAR COM APARELHO TELEFÔNICO DE COMUNICAÇÃO
MÓVEL, SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL, EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL - DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA PARA USUÁRIO DE DROGAS
- INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - CARÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - IMPRESCINDIBILIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A tese de
desclassificação do crime de tráfico de drogas para o de uso de entorpecente demanda exame aprofundado de provas, inviável na via estreita do
habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória, a justificar o não conhecimento do writ nesse ponto; 2. A
legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo ser
decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 3.
No caso dos autos, embora o decisum mencione com clareza a gravidade concreta do crime supostamente praticado, delineando a participação
da paciente, não registra o elevado grau de periculosidade, a ponto de justificar a custódia antecipada. Ora, a simples menção à gravidade e
periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente quando a paciente é primária, possuidora de
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9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010091-5603534 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002884-0603542 

9.51. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012081-9603548 

9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010846-7603606 

bons antecedentes e residência fixa, como na espécie; 4. Ordem parcialmente conhecida e concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente o presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta à paciente EVA GOMES,
impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e V, c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento
destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos
gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo
estiver preso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010091-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOCAINA/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO LEAL OLIVEIRA (PI000120B) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
ADVOGADO(S): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR (PI002291)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO DE PROFESSORA DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO PARA ESCOLA LOCALIZADA NA ZONA RURAL DE BOCAINA-PI. PORTARIA DESPIDA DE QUALQUER FUNDAMENTAÇÃO.
NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO DE REMOÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO QUE AFETA INTERESSE
INDIVIDUAL DA ADMINISTRADA.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso, reformando a sentença do MM. Juiz \"a quo\", em total consonância
com o recurso de apelação do Ministério Público, para anular o ato de remoção coletiva que atingiu a impetrante e, assim, manter a servidora
pública em sua lotação primária.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002884-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA JOSE DA COSTA ANDRADE
ADVOGADO(S): PATRÍCIA MARTINS ROCHA BARROS (PI006344) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE DAR COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA - RECURSO
IMPROVIDO. o vínculo da apelante com o Município, anterior à promulgação da EC-51/2005, não atendia às exigências previstas na Constituição
Federal de 1988, era pois, um vínculo precário, irregular, que afrontava os dispositivos constitucionais mencionados e que não lhe dava direito ao
recebimento de adicional por tempo de serviço, averbação do tempo de serviço, contribuições previdenciárias e indenização pela não inscrição do
programa PASEP. Assim, a apelante só adquiriu esses direitos a partir da promulgação da EC-51/2005 que veio desprecarizar o vínculo da
apelante com o referido Município, não possuindo, pois, efeitos retroativos. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter integralmente a sentença de 1º grau. O Ministério Público
Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012081-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: ELMAR CALAND BRIGIDO
ADVOGADO(S): DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES (PI008478)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO
ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SÚMULA 05 DO TJPI - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Ao interpretar, teleologicamente, a regra do art.35, caput, da LDB, ou seja, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum, conclui-se que a exigência de cursar o Ensino Médio por um período mínimo de 3 (três) anos não pode impedir que a
apelada obtenha seu Certificado de Conclusão do referido Curso, considerando que já atingiu quantidade de horas-aulas bem superior ao mínimo
legal, além de ter comprovado sua capacidade intelectual para o ingresso no Ensino Superior. 2-Tendo em vista que já se passou tempo superior
à duração do curso em que foi permitido a autora ingressar, aplica-se a teoria do fato consumado. A consolidação dos fatos jurídicos deve ser
respeitada, sob pena de causar à parte prejuízo de difícil reparação. Entendimento cristalizado na súmula 05 do TJPI, que diz: \"Aplica-se a teoria
do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio de provimento
liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior\". 4. RECURSO IMPROVIDO.Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso de fls. 56/61 e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus
termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.
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9.53. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.008689-7603617 

9.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009998-6603622 

9.55. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007816-5603677 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010846-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO
ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SÚMULA 05 DO TJPI - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Ao interpretar, teleologicamente, a regra do art.35, caput, da LDB, ou seja, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum, conclui-se que a exigência de cursar o Ensino Médio por um período mínimo de 3 (três) anos não pode impedir que a
Apelada obtenha seu Certificado de Conclusão do referido Curso, considerando que já atingiu quantidade de horas-aulas bem superior ao mínimo
legal, além de ter comprovado sua capacidade intelectual para o ingresso no Ensino Superior. 2-Tendo em vista que já se passou tempo superior
à duração do curso em que foi permitido a autora ingressar, aplica-se a teoria do fato consumado. A consolidação dos fatos jurídicos deve ser
respeitada, sob pena de causar à parte prejuízo de difícil reparação. Entendimento cristalizado na súmula 05 do TJPI, que diz: \"Aplica-se a teoria
do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio de provimento
liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior\". 4. RECURSO IMPROVIDO.Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso de fls. 60/64 e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus
termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.008689-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: SÉRGIO HENRIQUE FURTADO COÊLHO FILHO
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO
ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SÚMULA 05 DO TJPI - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Ao interpretar, teleologicamente, a regra do art.35, caput, da LDB, ou seja, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum, conclui-se que a exigência de cursar o Ensino Médio por um período mínimo de 3 (três) anos não pode impedir que o
Apelado obtenha seu Certificado de Conclusão do referido Curso, considerando que já atingiu quantidade de horas-aulas bem superior ao mínimo
legal, além de ter comprovado sua capacidade intelectual para o ingresso no Ensino Superior. 2-Tendo em vista que já se passou tempo superior
à duração do curso em que foi permitido a autora ingressar, aplica-se a teoria do fato consumado. A consolidação dos fatos jurídicos deve ser
respeitada, sob pena de causar à parte prejuízo de difícil reparação. Entendimento cristalizado na súmula 05 do TJPI, que diz: \"Aplica-se a teoria
do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio de provimento
liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior\". 4. RECURSO IMPROVIDO.Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso de fls. 189/193 e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009998-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: R. N. M.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE ALIMENTOS - REVELIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. RECURSO IMPROVIDO A realização de
audiência de tentativa de conciliação é ato indispensável em ação de alimentos. Contudo, para sua realização, necessário o comparecimento ao
processo da parte demandada. No caso, o requerido foi citado e não apresentou contestação, prejudicando o andamento do feito. Destaco que,
mesmo em ação de alimentos, a revelia leva à presunção de veracidade dos fatos alegados (art. 7º da Lei 5.478/68/Lei de Alimentos), a menos
que sejam contraditados por provas constantes nos autos. E, no presente caso, prova alguma produziu o demandado para afastar a presunção
de veracidade.Portanto, diante da revelia, autorizado estava o magistrado a quo a proferir o julgamento antecipado da lide, RECURSO
IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, contrariamente ao parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007816-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: MELINA LIS BARBOSA BOSON E OUTRO
ADVOGADO(S): LAMEC SOARES BARBOSA (PI007491)E OUTRO
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9.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007405-5602914 

9.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001292-3602916 

9.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007811-2602921 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS - EXPEDIÇÃO DE HISTÓRICO
ESCOLAR E CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - SÚMULA 05 DO TJPI - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Ao interpretar, teleologicamente, a regra do art.35, caput, da LDB, ou seja, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum, conclui-se que a exigência de cursar o Ensino Médio por um período mínimo de 3 (três) anos não pode impedir que a
Apelada obtenha seu Certificado de Conclusão do referido Curso, considerando que já atingiu quantidade de horas-aulas bem superior ao mínimo
legal, além de ter comprovado sua capacidade intelectual para o ingresso no Ensino Superior. 2-Tendo em vista que já se passou tempo superior
à duração do curso em que foi permitido a autora ingressar, aplica-se a teoria do fato consumado. A consolidação dos fatos jurídicos deve ser
respeitada, sob pena de causar à parte prejuízo de difícil reparação. Entendimento cristalizado na súmula 05 do TJPI, que diz: \"Aplica-se a teoria
do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio de provimento
liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino superior\". 4. RECURSO IMPROVIDO.Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso de fls. 58/62 e negar-lhe provimento, para manter a sentença de 1º grau em todos os seus
termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007405-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA MABEL BESERRA DO VALE E OUTROS
ADVOGADO(S): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS (PI004410) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL RENOVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA1. 1. Da Prescrição - "Hodiemamente, a
orientação esposada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se aplica às ações ajuizadas por segurado em desfavor da
seguradora, visando à cobertura de sinistro referente a contrato de mútuo celebrado no âmbito do SFH, o prazo prescricional anual. Todavia, na
hipótese vertente, não ficou comprovado quando ocorreu o sinistro, sendo, portanto, impossível apontar, com precisão, o termo inicial para a
contagem da prescrição" (STJ, Aglnt no REsp n. 1529525/RS, rei. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. em 20-6-2016). Precedentes deste
Tribunal Estadual. 2. Do Interesse de Agir - In casu, o ajuizamento da ação de indenização independe do prévio aviso do sinistro à seguradora, e
basta a sua citação e a posterior contestação resistindo à pretensão. 3. Da Ilegitimidade Ativa - Sendo o autor mutuário do Sistema Financeiro de
Habitação ou tendo adquirido o imóvel segurado por meio do denominado "contrato de gaveta", não há dúvidas quanto a sua legitimidade para
pleitear a indenização securitária em questão (Ap. Cív. n. 0500001-32.2010.8.24.0163, de Capivari de Baixo, rei. Des. Joel Figueira Júnior, j. em
10-8-2017). 4. Da Quitação do Contrato - Como o sinistro teve origem na fase de construção, e, portanto, durante a vigência dos contratos de
seguro, não há falar em ausência do dever de indenizar, ante o término do seguro contratado ou a quitação do financiamento (TJSC, Ap. Cív. n.
0500039-42.2012.8.24.0044, de Orleans, rei. Des. Saul Steil, j. em 9-2-2017). 5. Da Aplicação do Código de Defesa do Consumidor - Em se
tratando de seguro habitacional, de remarcada função social, há de se interpretar a apólice securitária em benefício do consumidor/mutuário e da
mais ampla preservação do imóvel que garante o financiamento [...] (EDcl no AgRg no REsp 1.540.894/SP, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,
Terceira Turma, j. 24.05.2016). 6. Sentença anulada. Recurso Provido.
DECISÃO
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, julgo procedente o presente apelo, afastando a incidência da Prescrição e anulando a
sentença a quo, para determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para os devidos fins. Participaram do julgamento, sob a presidência do
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos Srs Deses. José Ribamar Oliveira (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausência justifica do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares - Procurador de Justiça. Sala de Sessões do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001292-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CURIMATÁ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE OSÓRIO MARQUES BASTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088) E OUTROS
AGRAVADO: EMBRACON-ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS (PI011998) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR DEFERIDA.
NOTÍCIA DE FALECIMENTO DO FINANCIADO. SEGURO PRESTAMISTA PACTUADO NO CONTRATO. REVOGAÇÃO DA DECISÃO
INTERLOCUTOR IA. RECURSO PROVIDO. Diante da notícia superveniente de falecimento do devedor fiduciário e da contratação de seguro
prestamista no contrato que embasa a presente ação, merece acolhimento o recurso para revogar a liminar de busca e apreensão. As demais
questões relativas aos desdobramentos da contratação do seguro prestam ista devem ser apreciadas pelo juízo de origem sob pena de
supressão de instância. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e PROVIMENTO do presente agravo de instrumento, a fim de cassar a decisão interlocutória agravada, confirmando a decisão
liminar ás fls. 167/172. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Presidente), José Ribamar Oliveira (Relator) e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausência justificada: Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve Presente o
Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de Fevereiro de 2018.
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9.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005391-3602922 

9.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005226-0602924 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007811-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOLÂNDIA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108)
AGRAVADO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
ADVOGADO(S): RUBENS BATISTA FILHO (PI007275)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE DÉBITO. SUSPENSÃO NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO.
DÉBITO PRETÉRITO. 1. A Eletrobrás Piauí aponta irregularidade/fraude no consumo de energia na residência da agravada. 2. Entendimento
pacífico do STJ sobre a impossibilidade de suspensão no fornecimento de energia elétrica no caso de débitos pretéritos. 3. Demanda Judicial que
busca a manutenção do fornecimento de energia elétrica enquanto tramita a ação originária. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Recurso, mas para negar-lhe provimento, para manter in totum a liminar proferida, indeferindo o pedido de concessão de efeito suspensivo ao
Agravo de Instrumento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Presidente), José Ribamar Oliveira (Relator) e José
Francisco do Nascimento (convocado). Ausência justificada: Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve Presente o
Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ, em Teresina, 27 de Fevereiro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005391-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO PEREIRA MOURA CUNHA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL RENOVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA1. 1. Da Prescrição - "Hodiernamente, a
orientação esposada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se aplica às ações ajuizadas por segurado em desfavor da
seguradora, visando à cobertura de sinistro referente a contrato de mútuo celebrado no âmbito do SFH, o prazo prescricional anual. Todavia, na
hipótese vertente, não ficou comprovado quando ocorreu o sinistro, sendo, portanto, impossível apontar, com precisão, o termo inicial para a
contagem da prescrição" (STJ, Aglnt no REsp n. 1529525/RS, rei. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. em 20-6-2016). Precedentes deste
Tribunal Estadual. 2. Do Interesse de Agir - In casu, o ajuizamento da ação de indenização independe do prévio aviso do sinistro à seguradora, e
basta a sua citação e a posterior contestação resistindo à pretensão. 3. Da Ilegitimidade Ativa - Sendo o autor mutuário do Sistema Financeiro de
Habitação ou tendo adquirido o imóvel segurado por meio do denominado "contrato de gaveta", não há dúvidas quanto a sua legitimidade para
pleitear a indenização securitária em questão (Ap. Cfv. n. 0500001-32.2010.8.24.0163, de Capivari de Baixo, rei. Des. Joel Figueira Júnior, j. em
10-8-2017). 4. Da Quitação do Contrato - Como o sinistro teve origem na fase de construção, e, portanto, durante a vigência dos contratos de
seguro, não há falar em ausência do dever de indenizar, ante o término do seguro contratado ou a quitação do financiamento (TJSC, Ap. Cfv. n.
0500039-42.2012.8.24.0044, de Orleans, rei. Des. Saul Steil, j. em 9-2-2017). 5. Da Aplicação do Código de Defesa do Consumidor - Em se
tratando de seguro habitacional, de remarcada função social, há de se interpretar a apólice securitária em benefício do consumidor/mutuário e da
mais ampla preservação do imóvel que garante o financiamento [...] (EDcl no AgRg no REsp 1.540.894/SP, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,
Terceira Turma, j. 24.05.2016). 6. Sentença anulada. Recurso Provido.
DECISÃO
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, julgo procedente o presente apelo, afastando a incidência da Prescrição e anulando a
sentença a quo, para determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para os devidos fins. Participaram do julgamento, sob a presidência do
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos Srs Deses. José Ribamar Oliveira (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares - Procurador de Justiça. Sala de Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de fevereiro de 2018. a)
Bel. Godofredo C. F. de Carvalho Neto - Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005226-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELIZABETE NUNES DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (PI002687) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES. CONTAGEM DO
PRAZO PRESCRICIONAL RENOVADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA1.1. Da Prescrição - "Hodiernamente, a
orientação esposada pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se aplica às ações ajuizadas por segurado em desfavor da
seguradora, visando à cobertura de sinistro referente a contrato de mútuo celebrado no âmbito do SFH, o prazo prescricional anual. Todavia, na
hipótese vertente, não ficou comprovado quando ocorreu o sinistro, sendo, portanto, impossível apontar, com precisão, o termo inicial para a
contagem da prescrição" (STJ, Aglnt no REsp n. 1529525/RS, rei. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. em 20-6-2016). Precedentes deste
Tribunal Estadual. 2. Do Interesse de Agir - In casu, o ajuizamento da ação de indenização independe do prévio aviso do sinistro à seguradora, e
basta a sua citação e a posterior contestação resistindo à pretensão. 3. Da Ilegitimidade Ativa - Sendo o autor mutuário do Sistema Financeiro de
Habitação ou tendo adquirido o imóvel segurado por meio do denominado "contrato de gaveta", não há dúvidas quanto a sua legitimidade para
pleiteara indenização securitária em questão (Ap. Cív. n. 0500001-32.2010.8.24.0163, de Capivari de Baixo, rei. Des. Joel Figueira Júnior, j. em
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9.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008802-0603609 

9.62. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011068-8603621 

9.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003214-4603675 

10-8-2017). 4. Da Quitação do Contrato - Como o sinistro teve origem na fase de construção, e, portanto, durante a vigência dos contratos de
seguro, não há falar em ausência do dever de indenizar, ante o término do seguro contratado ou a quitação do financiamento (TJSC, Ap. Cív. n.
0500039-42.2012.8.24.0044, de Orleans, rei. Des. Saul Steil, j. em 9-2-2017). 5. Da Aplicação do Código de Defesa do Consumidor - Em se
tratando de seguro habitacional, de remarcada função social, há de se interpretar a apólice securitária em benefício do consumidor/mutuário e da
mais ampla preservação do imóvel que garante o financiamento [...] (EDcl no AgRg no REsp 1.540.894/SP, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,
Terceira Turma, j. 24.05.2016). 6. Sentença anulada. Recurso Provido.
DECISÃO
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, julgo procedente o presente apelo, afastando a incidência da Prescrição e anulando a
sentença a quo, para determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para os devidos fins. Participaram do julgamento, sob a presidência do
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos Srs Deses. José Ribamar Oliveira (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado).
Ausência justifica do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares - Procurador de Justiça. Sala de Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 27 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008802-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO LEAL
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR (PI4261) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO
IDÔNEO. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DOS CUSTOS DO SERVIÇO. CAUTELAR PROPOSTA APÓS O AJUIZAMENTO E
TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA DE AÇÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. No caso concreto a prova apresentada apresenta-se inadequada, uma vez que não
houve a apresentação idônea do requerimento administrativo, bem como o autor/recorrente não apresentou o pagamento dos custos do serviço
de acordo com a normatização da autoridade monetária, requisitos, estes, indispensáveis, em obediência à tese definida no REsp n°
1.349.453/MS, fundamentada na sistemática dos recursos repetitivos. 2. Considerando que a ação de exibição fora ajuizada posteriormente à
ação principal, cujo objetivo era questionar a existência ou não do contrato n° 195050493, ou seja, o mesmo contrato requerido na cautelar, tenho
que não deve persistir a medida preparatória formulada, carecendo o autor/apelante de interesse de agir. 3.Sentença mantida. 4. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta na ata de julgamento: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença a quo em todos os seus termos, nos
termos do art. 485, VI C/C art. 332, II, ambos do CPC/2015. O Ministério Público deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses José
Ribamar Oliveira ? Relator e José Francisco do Nascimento ( convocado). Ausência justificada: Des. José James Gomes Pereira. Presente o
Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares- Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
em Teresina, 27 ( vinte e sete) de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011068-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSUMIDOR, PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A parte
agravante possui condição de parte hipossuficiente. Relação de Consumo caracterizada. Instituição Financeira tem dever de fornecer termos
contratuais. 2. É cabível a inversão do õnus da prova para determinar à instituição financeira a exibição de extratos bancários, em obediência ao
Princípio de Inversão do Ônus da Prova que impõe ao fornecedor do serviço ou do produto o dever de apresentar provas a desconstituir a
pretensão formulada pelo consumidor hipossuficiente. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia r Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao presente Agravo Interno, ratificando os termos da decisão de fls. 53/58, para
conceder o efeito ativo ao presente Recurso de Agravo de Instrumento, a fim de que se realize a inversão do ônus da prova e se dê o regular
processamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito, ante a ausência de interesse público que justifique sua
intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses José Ribamar
Oliveira ? Relator e José Francisco do Nascimento ( convocado). Ausência justificada: Des. José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares ? Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina,
27 (vinte e sete) de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003214-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: JOAQUIM MACHADO DA SILVA
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (PI005531)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
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9.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001959-0603761 

9.65. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007446-5604026 

9.66. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000592-0602919 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO..
PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA VERSADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. In casa, a matéria
necessária para o deslinde da questão fora devidamente apontada na decisão recorrida, portanto, infundados os presentes Embargos de
Declaração. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2 Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento dos Embargos de Declaração, por serem tempestivos, mas pelo seu total
improvimento, mantendo o acórdão vergastado (fls.120/128) em todos os seus termos. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses José Ribamar Oliveira ? Relator e José Francisco do Nascimento ( convocado).
Ausência justificada: Des. José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Sala
das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 27 ( vinte e sete) de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001959-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO ELI ROQUI DOS SANTOS
ADVOGADO(S): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (PI005945) E OUTRO
APELADO: APINIANO JOSÉ DE SÁ
ADVOGADO(S): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR (PI000260B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. DANO MATERIAL CONFIGURADO.
DANO E MORAL INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os danos materiais são inequívocos,
observe-se que conforme os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 60/63) e a Nota Fiscal da compra do DVD (f1.16) constata-se que o
autor, ora apelante teve o prejuízo de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) ao ter seu aparelho de som destruido pelo apelado,
portanto existente o Dano Material em relação ao aparelho de som do autor 2. Este fato não é suficiente para ensejar a condenação do apelado
ao pagamento de indenização ao apelante, isto porque os eventuais transtornos experimentados pelo recorrente não caracterizam o dano moral
indenizável, as agressões físicas e verbais foram recíprocas. 3. Sentença mantida. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Sendo assim, em consideração às razões acima arguidas, conheço do presente recurso, mas voto pelo seu total improvimento, mantendo a
decisão recorrida em todos os seus termos. Em fls. 108/109, o Ministério Público Superior opinou pelo conhecimento do recurso, e, no mérito,
deixou de emitir parecer por considerar ausente o interesse público a ser tutelado para justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, sob
a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses José Ribamar Oliveira ? Relator e José Francisco do
Nascimento ( convocado). Ausência justificada: Des. José James Gomes Pereira. Presente o Exm. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares-
Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 27(vinte e sete) de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007446-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: B. B. S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
AGRAVADO: J. G. B. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO NA AÇÃO PRINCIPAL DE
INVENTÁRIO. LIMINAR NÃO CONCEDIDA. DECISÃO MANTIDA. 1 - De início, é importante mencionar que a documentação requisitada se trata
de matéria composta de vasta simplicidade, eis que correspondem a exibição de contrato de abertura de conta e extratos de movimentação da
conta da parte agravada no intuito de juntar a documentação necessária para a ação principal de inventário. 2 - A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça corrobora com tal entendimento, explicitando que a recusa administrativa para o ajuizamento da ação de exibição de
documento, não é necessária a prova de esgotamento da via administrativa ou que houve pretensão resistida. 3 - Destaca-se que a exibição dos
documentos ora requerido nenhum prejuízo causará ao Banco requerido/Agravante. Nesse sentido negar-se a exibir o documento (ou a coisa)
certamente faria prova em seu desfavor, razão porque de dois males escolheria o menor. No entanto, forçoso convir que nem sempre a recusa de
exibir acarretará essa consequência, pois o juiz apreciará livremente a prova e também livremente julgará a causa, uma vez que a presunção
derivada da recusa de exibir não é absoluta. 4 - Ressalta-se ainda que para o ajuizamento da ação de exibição, não é necessária a prova de
esgotamento da via administrativa ou que houve pretensão resistida. Observa-se que havendo relação entre as partes e necessitando a cliente
de segunda via do seu contrato de abertura de crédito em conta-corrente e dos seus extratos bancários, o banco tem a obrigação de lhe fornecer
essa segunda via. 5 - Ante o exposto, conheço do presente recurso, mas voto pelo seu improvimento, mantendo integralmente a decisão
atacada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, e votar pelo seu
improvimento, para manter integralmente a decisão atacada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
que justifique a sua intervenção.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000592-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
REQUERIDO: JAILSON ANJOS DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
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9.67. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000133-1602926 

9.68. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.004379-5603680 

9.69. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009345-9603682 

9.70. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005596-7603684 

HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. RÉU CONDENADO. REVISÃO DA DOSIMETRIA PENAL. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE
ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE HABEAS CORPUS. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO.
DENEGAÇÃO DA ORDEM QUANTO AO PEDIDO DE RECORRER EM LIBERDADE.DECISÃO UNÂNIME. 1. Os Tribunais Superiores já
pacificaram a orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o
não conhecimento da impetração no que tange à revisão da dosimetria penal, ante a ausência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.
2. Quanto ao pedido para recorrer em liberdade, tendo em vista a ausência de fundamentação da decisão neste ponto específico, verifica-se que,
o magistrado a quo bem fundamentou seu decisium, baseando seu entendimento na periculosidade social do réu e na quantidade da droga
apreendida em seu poder (dez quilogramas de maconha). 3.Habeas Corpus não conhecido quanto ao pedido de revisão da dosimetria, e
conhecido, porém denegado, quanto ao pedido de recorrer em liberdade. 4. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, não conhecer quanto a dosimetria da pena e DENEGAR a ordem no que se refere
ao pedido da defesa para recorrer em liberdade, por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se ache submetido o paciente.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000133-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
REQUERENTE: ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER
REQUERIDO: JOSIAS RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (PI000205B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO. ALEGADA MOTIVOS PARA O DECRETO PREVENTIVO. INEXISTÊNCIA. 1. É
cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP. 2. A decisão que decretou a prisão preventiva restou fundamentada pela existência dos
requisitos para prisão preventiva, em especial, para garantia da ordem pública, com base no modus operandi, vez que \"o agente não se
intimidou com a presença de diversos civis, vez que encontrava-se em uma seresta. Tal delito traz consigo um desagrado e inquietação
coletivos\". 3. Decreto preventivo fundamentado, de forma escorreita, também na existência de outro procedimento criminal. Diversos
precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.004379-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: WILLIAM CUNHA AGUIAR
ADVOGADO(S): FRANKLIN DOURADO REBÊLO (PI003330)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA. - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - IMPOSSIBILIDADE. - PROVA DA
MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO Para a pronúncia são suficientes apenas
a prova da materialidade do fato e indícios de autoria, de forma que, inexistindo prova inequívoca da inocência do réu, deve este ser submetido
ao Tribunal do Júri, nos termos do artigo 413 do CPP. O reconhecimento da existência de legítima defesa, nos termos do artigo 415 do Código de
Processo Penal, requer a indispensável comprovação de que a conduta do agente se subsume aos elementos contidos no artigo 25 do Código
Penal. Não restando devidamente comprovada tal circunstância, cabe ao Tribunal do Júri a análise da matéria. Recurso ministerial conhecido e
improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009345-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MICHELLE THEYLA SILVA OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS (PI006334) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. OMISSÃO.
PRETENDIDA A ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA, BEM COMO A APLICAÇÃO DA MINORANTE PREVISTA
NO NO ART. 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. MATÉRIAS, TODAVIA, NÃO SUSCITADAS NAS RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO.
OMISSÃO INEXISTENTE E ERRO MATERIAL NÃO VERIFICADO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. CABIMENTO RESTRITO ÀS
HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 619 DO CPP. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO
CONHECER dos Embargos de Declaração..\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005596-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.71. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006800-7603739 

9.72. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009262-5603741 

9.73. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010181-0603744 

9.74. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007640-1603748 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MARCOS WILLIAM DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE EM RELAÇÃO AO QUANTITATIVO DE PENA
APLICA. PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA. PLEITO DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA. AFASTAMENTO DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
DO ARTIGO 59 DO CP. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. I - A valoração negativa de apenas uma das
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP já é suficiente para fundamentar a exasperação da pena-base, cujo aumento deve ser razoável e
proporcional, como no caso em tela. II - Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, por inexistir obscuridade no acórdão embargado.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006800-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JONATHAN ARAÚJO VIDAL
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, por inexistir omissão no acórdão embargado.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009262-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. DUAS RAZÕES DE EMBARGOS. OMISSÃO. ERRO. INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1.
Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada. 2. Os embargantes pretendem rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento
aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos presentes Embargos de Declaração.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010181-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/3ª VARA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: D. S.
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007640-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: GENIVALDO DE SANTANA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): JARDEL LUCIO COELHO DIAS (PI007762) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.75. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007555-3603762 

9.76. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006374-5603763 

9.77. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004187-7603765 

9.78. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003834-9603823 

RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO..\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007555-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ALEX DE OLIVEIRA SOUSA - VULGO VEIN
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA DEFESA. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DO ARTIGO 28 DA LEI DE DROGAS. NÃO ACOLHIMENTO.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA EM RAZÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA
DO RÉU. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006374-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DIEGO DOURADO DE BRITO E OUTROS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004187-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
REQUERIDO: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, por inexistir obscuridade no acórdão embargado.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003834-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JONATHAM DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
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9.79. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012111-3603829 

9.80. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010571-5603831 

9.81. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009841-3603893 

9.82. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007548-2603896 

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012111-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
REQUERIDO: JORGE ARAUJO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM. CONDIÇOES PESSOAS FAVORÁVEIS NÃO OBSTA A
DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010571-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCO ALAN DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS (PI010782)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
PARA ASSEGURAR APLICAÇÃO DA LEI PENA - ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com parecer ministerial,DENEGAR a ordem.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009841-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FLAVIO CAMELO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
REQUERIDO: FLAVIO CAMELO DA SILVA E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DECISÃO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. ABSOLVIÇÃO
POR FALTA DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. TESE DE NULIDADE,
POR INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 226 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS A
COMPROVAR A AUTORIA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA.
IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. I. Quanto à ilegalidade da decisão que recebeu a inicial acusatória por alegada falta de
fundamentação, é sabido que a decisão que recebe a denúncia possui natureza interlocutória e emite juízo de mera prelibação. Desse modo, é
assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal o entendimento de que se trata de ato que dispensa
maior fundamentação, não se subsumindo à norma insculpida no art. 93, inciso IX, da Constituição da República. II. As provas acostadas aos
autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de insuficiência de provas para condenação improcedente. III.
Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no reconhecimento pessoal do agente, a inobservância do disposto no art. 226 do
Código de Processo Penal não enseja, em si, nulidade da instrução criminal, mormente quando a sentença fundamenta-se em outras provas
constantes nos autos para reconhecer a autoria delitiva. IV. É entendimento pacífico tanto na doutrina quanto na jurisprudência que, inexistindo
circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena-base deve, necessariamente, ser fixada no mínimo legal. Por outro lado, se qualquer das
circunstâncias judiciais aferidas indicar maior desvalor da conduta, está o sentenciante autorizado a elevar a pena-base, observando a
proporcionalidade e a razoabilidade do aumento. V. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, em consonância com
o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007548-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: TIAGO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
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9.83. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007267-5603903 

9.84. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010144-4603904 

9.85. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010175-8603907 

9.86. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012049-9603908 

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RELATOS FIRMES E COERENTES DA
VÍTIMA E DOS POLICIAIS MILITARES QUE EFETUARAM A PRISÃO DO RÉU. VERSÃO APRESENTADA PELA DEFESA DESAMPARADA DE
QUALQUER SUPORTE PROBANTE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO AFASTADO. PEDIDO DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA APLICADA EM
RAZÃO DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231 DO STJ. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. GRAVE AMEAÇA CONSTATADA. INVIABILIDADE. ISENÇÃO DA PENA DE
MULTA E CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o parecer
ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007267-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO PEREIRA LIMA
ADVOGADO(S): LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA SANTOS (PI005929) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS
- PALAVRA DA VÍTIMA - ESPECIAL RELEVÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO. CUMPRIMENTO DA PENA EM PRISÃO DOMICILIAR. PEDIDO A
SER FORMULADO PERANTE O JUÍZO COMPETENTE, QUE É O DAS EXECUÇÕES PENAIS. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010144-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LEOMARQUES PEREIRA DOS SANTOS COSTA JUNIOR
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, § 2º, II, C/C O ARTIGO 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. ALMEJADA A EXCLUSÃO DO CONCURSO DE PESSOAS.
IMPOSSIBILIDADE. MAJORANTE DEVIDAMENTE EVIDENCIADA. DOSIMETRIA. PLEITO DE RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA
MENORIDADE PENAL RELATIVA (ART. 65, INCISO I, CÓDIGO PENAL). INVIABILIDADE. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 231 DO STJ. ISENÇÃO OU PARCELAMENTO DA PENA DE MULTA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DETRAÇÃO. REGIME
DE CUMPRIMENTO DE PENA ESTABELECIDO NO ABERTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o parecer
ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010175-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: IGOR ARAÚJO DE SOUZA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, § 2º, II, CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MOTIVAÇÃO IDÔNEA E
SUFICIENTE. CONCURSO FORMAL, NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I. É entendimento pacífico
tanto na doutrina quanto na jurisprudência que, inexistindo circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena-base deve, necessariamente, ser fixada
no mínimo legal. Por outro lado, se qualquer das circunstâncias judiciais aferidas indicar maior desvalor da conduta, está o sentenciante
autorizado a elevar a pena-base, observando a proporcionalidade e a razoabilidade do aumento, o que se verifica no presente caso. II. Tendo o
Apelante, por meio de uma única ação, empreendida contra uma só vítima, subtraído um único bem, resta configurada a ocorrência de crime
único, o que impede o aumento de pena sob o fundamento do concurso formal. III. Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente par fixar a pena em definitivo em 06 (seis) anos e
08 (oito) meses de reclusão e ao pagamento de 24 (vinte e quatro) dias-multa, no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos
fatos, no regime semiaberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea \"b\", do Código Penal, mantendo-se a sentença nos seus demais termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012049-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ELESSON DE JESUS FERREIRA DA SILVA E OUTRO
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9.87. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012486-9603955 

9.88. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003140-8603961 

9.89. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008438-4603962 

9.90. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006346-0603964 

ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE AGENTES (ART. 157, § 2º,
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PEDIDO DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA
APLICADA EM RAZÃO DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. POSSIBILIDADE. ATENUANTE NÃO SOPESADA PELO MAGISTRADO A QUO.
APELO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, e DAR-LHE PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, exclusivamente quanto a dosimetria de pena, para
fixar em face dos apelantes Mizael Raylson da Silva e Elesson de Jesus da Silva, a pena definitiva de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de
reclusão, mantendo-se a sentença de 1º grau nos demais termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012486-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOÃO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO PERMITIDO. - ABSOLVIÇÃO. - IMPOSSIBILIDADE. - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - DEPOIMENTO DE POLICIAL PRESTADO SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO - PROVA
TESTEMUNHAL VÁLIDA. - CONDENAÇÃO MANTIDA. - EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA. - INVIABILIDADE. - DETRAÇÃO PENAL -
INVIÁVEL EM VIA RECURSAL. - RECURSO IMPROVIDO. É inviável a absolvição quando demonstradas a materialidade e a autoria do crime
pelo conjunto probatório, restando evidenciada que a ação do réu se amolda ao tipo penal do art. 14 da Lei 10.826/03. Inviável a detração penal,
nos termos do art. 387, § 2º, do CPP, em sede recursal, ficando tal providência a cargo do juízo da execução penal. De igual modo, inexiste
previsão legal para a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu, devendo esta servir, tão somente, de parâmetro para a
fixação de seu valor, o que ocorreu no presente caso. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da ministerial, conhecer do recurso NEGAR-LHE PROVIMENTO.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003140-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
APELADO: MANOEL VERAS PEREIRA
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (PI007573B)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELA ACUSAÇÃO - ESTUPRO DE VULNERÁVEL NA FORMA TENTADA - REDUÇÃO MÍNIMA PELO
ITER CRIMINIS PERCORRIDO - MUDANÇA DO REGIME DE PENA DO ABERTO PARA O SEMIABERTO - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. A ausência de toque das partes íntimas da vítima, na tentativa de estupro de vulnerável, não pode ser utilizada para
redução, em grau máxima da fração de diminuição da pena na 3ª fase da dosimetria, eis que o toque configuraria o crime consumado.
Inteligência do artigo 33, § 2º, b, do Código Penal para estabelecimento do regime prisional. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso da apelação, para DAR-LHE PROVIMENTO, alterando-se a sentença condenatória no tocante à 3ª fase da dosimetria da
pena, em conformidade com o parecer ministerial, a fim de que a diminuição da pena imposta de 09 (nove) anos, ao invés de 2/3 (dois terços),
passe a ser no grau mínimo, ou seja, 1/3 (um terço), com base no art. 14, II, do Código Penal, tornando-a definitiva em 06 (seis) anos de
reclusão, em regime semiaberto nos termos do art. 33, 2º, \"b\".\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008438-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: RAY ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. CORRUPÇÃO DE MENORES. ALEGADA FALTA DE PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. FIRME ELENCO PROBATÓRIO. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela
materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de insuficiência de provas para condenação ou desclassificação improcedente. II. Apelo
conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o parecer
ministerial.\"
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9.91. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002908-7603965 

9.92. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010156-4603967 

9.93. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008181-0604025 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006346-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: BRUNO LUAN DA SILVA
ADVOGADO(S): JOAN OLIVEIRA SOARES (PI010814)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, § 2º, II, CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MOTIVAÇÃO IDÔNEA E
SUFICIENTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. É entendimento pacífico tanto na doutrina quanto na jurisprudência que, inexistindo
circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena-base deve, necessariamente, ser fixada no mínimo legal. Por outro lado, se qualquer das
circunstâncias judiciais aferidas indicar maior desvalor da conduta, está o sentenciante autorizado a elevar a pena-base, observando a
proporcionalidade e a razoabilidade do aumento, o que se verifica no presente caso. II. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, e fixando a pena de multa em
10 dias no valor um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002908-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: FRANCISCO ROBERTO DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO(S): REJANE DE AGUIAR MESQUITA DE MELO (PI011522) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. ART. 157, § 2º, I, CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FIRME ELENCO
PROBATÓRIO. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. FIXAÇÃO DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. A materialidade e a autoria do delito restaram demonstradas pelas declarações
da vítima, que reconheceu o Apelante, bem como descreveu as ações deste na execução do roubo. Narrativa coesa e harmônica, que foram
ratificadas em juízo. II. Fixada a pena base no mínimo legal e majorada por força da causa de aumento de pena no patamar mínimo, não há
fundamento para o redimensionamento da pena. III. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inexiste previsão legal para
a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu, devendo esta servir, tão- somente, de parâmetro para a fixação de seu
valor, o que ocorreu no caso dos autos. IV. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010156-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
REQUERIDO: ALLAN FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO(S): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI3139)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA DA PENA - PENA-BASE - CRITÉRIO TRIFASICO OBSERVADO - APENAMENTO QUE ATENDE AOS
CRITÉRIOS DA PROPORCIONALIDADE, NECESSIDADE E SUFICIÊNCIA. RECURSO DO MINISTERIO PUBLICO. CONTRARAZÕES DA
DEFESA COM PLEITO DE ABSOLVIÇÃO - PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008181-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSIMAR GERALDO DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVISSÍMA. - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. - POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - TESE PREJUDICADA - REDUÇÃO DA PENA-BASE AQUÉM
DO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 231, DO STJ. - ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. - IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE. Torna-se prejudicada a análise da aplicação do princípio da consunção diante da prescrição do crime de posse irregular
de arma. A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. - Súmula 231, do STJ. De
acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o réu, mesmo sendo beneficiário da assistência judiciária gratuita, deve ser
condenado ao pagamento das custas processuais. Recurso conhecido e provido, em parte.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo-se, de ofício, a prescrição da infração prevista no
artigo 12 da Lei nº 10.826/03, suprimindo-se a respectiva condenação da sentença recorrida.\"
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9.94. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003669-9604027 

9.95. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005233-0604029 

9.96. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009273-3604081 

9.97. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008774-9604083 

9.98. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008332-0604086

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003669-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: FRANCISCO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (PI001170) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. VEÍCULO SUPOSTAMENTE ADAPTADO E UTILIZADO NA
PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. PEDIDO INDEFERIDO NA ORIGEM. INSURGÊNCIA DO REQUERENTE. NÃO
ACOLHIMENTO. AÇÃO PENAL QUE APURA OS FATOS AINDA EM FASE DE INSTRUÇÃO. INDÍCIOS DE QUE O VEÍCULO FOI UTILIZADO
NA PRÁTICA DO ILÍCITO PENAL. APREENSÃO DO AUTOMÓVEL QUE AINDA INTERESSA AO FEITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 118 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRECEDENTES. APREENSÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão impugnada em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005233-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: OVIDIO IZAIAS DE ARÁUJO NETO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR. INÉPCIA DA DENÚNCIA.
REJEITADA. RECORRENTE QUE DEU CAUSA AO ERRO SOBRE SEU NOME. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. MÉRITO. PEDIDO DE
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA FURTO SIMPLES OU SUBSIDIARIAMENTE PARA A FIGURA TÍPICA DO ROUBO SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS QUANTO AO DELITO DE ROUBO MAJORADO.
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES QUE RESTARAM COMPROVADOS PELA PRÓPRIA DINÂMICA DO FATO DELITUOSO
RELATADO NOS AUTOS. PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. DETRAÇÃO. DESCABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
CORPORAL POR RESTRITIVA DE DIREITOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos..\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009273-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GILSON HENRIQUE DE ARAUJO SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA (PI008492) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ABSOLVIÇÃO - PROVAS INSUFICIENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADO NOS AUTOS.
AUSÊNCIA DO RECONHECIMENTO FORMAL - IRRELEVÂNCIA - AUTORIA E MATERIALIDADE SOBEJAMENTE COMPROVADA.
DEPOIMENTO DE POLICIAL - O DEPOIMENTO DOS POLICIAIS É VÁLIDO COMO MEIO DE PROVA, POIS COLHIDO SOB O CRIVO DO
CONTRADITÓRIO, NÃO ENFRENTANDO DÚVIDA RAZOÁVEL. NOVA DOSIMETRIA DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - CRITÉRIO TRIFÁSICO
OBSERVADO. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008774-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: KAIQUE DOS PRAZERES MESQUITA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (PI001484) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA. RÉU ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. I. De
acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inexiste previsão legal para a isenção da pena de multa em razão da situação
econômica do réu, devendo esta servir, tão- somente, de parâmetro para a fixação de seu valor, o que ocorreu no caso dos autos. III. Apelo
conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 55



9.99. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004285-3604090 

9.100. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006297-2604092 

9.101. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006431-9604095 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008332-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
REQUERIDO: LEANDRO MARTINS BARRADAS FARIAS
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
RECURSOS DO MINISTERIO PÚBLICO - ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO CONCURSO MATERIAL EM DETRIMENTO DA CONTINUIDADE
DELITIVA - HABITUALIDADE DELITIVA EVIDENCIADA - AUSÊNCIA DE LIAME SUBJETIVO ENTRE AS CONDUTAS. - POSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, julgar
PROCEDENTE o recurso interposto, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004285-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO DE PADUA VAZ DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): WILLAMY ALVES DOS SANTOS (PI002011) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. FALSIFICAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS (ART. 272, § 1º, CP). SENTENÇA
CONDENATÓRIA. INSURGÊNCIA DA DEFESA. PLEITO ABSOLUTÓRIO. ACOLHIMENTO. MATERIALIDADE NÃO COMPROVADA.
NOCIVIDADE À SAÚDE NÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DESTA PROVA PARA A CONFIGURAÇÃO DO DELITO. CRIME DE PERIGO
CONCRETO. ABSOLVIÇÃO DECRETADA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA EM RELAÇÃO AO DELITO DE FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PÚBLICO. LAPSO TEMPORAL TRANSCORRIDO ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, para absolver os réus Antônio de Pádua Vaz da Costa e Raimundo da Silva Pinto do crime tipificado no art. 272, §,
1º do Código Penal e, quanto ao crime de falsificação de documento público, julgar extinta a punibilidade dos apelantes, em razão da prescrição
da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 109, inciso V, 110, § 1º, todos do CP, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006297-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ROSILENE MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÕES CORPORAIS - ARTIGO 129, § 2º, IV DO CP - PROVAS INSUFICIENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADO NOS AUTOS. LEGÍTIMA DEFESA - NÃO CARACTERIZADA NOS AUTOS. ILEGALIDADE DO EXAME PERICIAL -
INCORRÊNCIA.. LESÃO PRIVILEGIADA - INOCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - Como se vê da prova colhida no
decorrer da instrução, o conjunto probatório não deixou margem para dúvidas quanto à existência do fato delitivo. O contexto probatório é firme e
coerente. Materialidade e autoria caracterizado nos autos. - Não há elementos demonstrando que o apelado \"usando moderadamente dos meios
necessários\" repeliu \"injusta agressão, atual ou iminente\" (art. 25 do Código Penal). - Laudo pericial, ausência de ilegalidade, a legislação sobre
o tema foi observada. - Se o fato delituoso decorreu do comportamento irascível da acusada, que teve a iniciativa das agressões, não há falar no
reconhecimento do privilégio do artigo 129, § 4º, do Código Penal.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, julgar
IMPROCEDENTE o recurso interposto, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006431-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS (PI002728)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. CONDENAÇÃO POR FURTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. I. A
denúncia foi recebida em 02 de agosto de 2006 e julgada procedente apenas em 23 de julho de 2014, quando foi aplicada ao apelante a pena de
01 (um) ano de reclusão. II. A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena
aplicada, nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal, e da Súmula 146 do STF. III. Fixada a pena, se esta não excede a 02 (dois) anos e
transcorrido o lapso temporal de mais de 04 (quatro) anos entre as datas do recebimento da denúncia e da sentença condenatória, configura-se a
prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 109, V, do Código Penal. IV. Prescrita a pena privativa de liberdade, resta igualmente
prescrita a pena de multa, consoante o disposto no art. 114, inciso II, do Código Penal. V. Prescrição reconhecida de ofício.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
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9.102. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006281-5604151 

9.103. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009866-8604154 

9.104. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010661-9603339 

conhecer da presente apelação, jugando-se PREJUDICADO O RECURSO, pelo reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade do
apelado, com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 109, inciso V,
110, § 1º e 114, inciso II, todos do Código Penal.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006281-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
APELADO: ROBERTO CARLOS FEITOSA LIMA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. - ROUBO MAJORADO. - DÚVIDA A RESPEITO DA AUTORIA DELITIVA - AUSÊNCIA DE PROVA PARA ALICERÇAR
UMA CONDENAÇÃO - ABSOLVIÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. Se existirem dúvidas acerca da autoria delitiva atribuída ao acusado, este deve
ser absolvido, nos termos do artigo 368, inciso V, do Código de Processo Penal. Recurso ministerial improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, em dissonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009866-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FIRME ELENCO PROBATÓRIO. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. ISENÇÃO
DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela
materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de insuficiência de provas para condenação improcedente. II. De acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inexiste previsão legal para a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu,
devendo esta servir, tão- somente, de parâmetro para a fixação de seu valor, o que ocorreu no caso dos autos. III. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL n.º 2015.0001.010661-9 (Amarante/ Vara única)
APELANTE: Espedito Sousa e Silva
ADVOGADO: Flávio Almeida Martins (OAB/PE nº 3.161)
APELADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
ADVOGADO: Francelino Moreira Lima (OAB/PI nº 233-A) e outros
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. REGIME JURÍDICO.VÍNCULO FUNCIONAL
ESTATUTÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO REFERENTE A INSCRIÇÃO TARDIA NO PASEP.DEVIDO. PAGAMENTO ABANO POR TEMPO
DE SERVIÇO.NÃO DEVIDO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A apelante busca a reforma da sentença a quo, que julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando o Município no fornecimento do equipamento de EPI\'s, como filtro solar, guarda-chuva, duas fardas
padronizadas e um boné. Contudo, alega a validade do contrato de trabalho e os efeitos retroativos da EC 51/2006, o direito ao adicional por
tempo de serviço, direito a indenização substituta do PASEP.2.Por força da Emenda Constitucional nº 51/2006, que incluiu o parágrafo 4º, ao art.
198 da Constituição Federal, os gestores municipais poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por
meio e processo seletivo público, o qual, segundo a jurisprudência do STJ, não se confunde propriamente com a exigência de concurso público
prevista no art. 37, II, da CF, mas é uma \"nova forma de provimento no serviço público\", consistente em um \"processo seletivo simplificado\"
para a admissão destes agentes (STJ - RMS: 26408 SE 2008/0040606-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de
Julgamento: 29/05/2008, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 23.06.2008 p. 1). 2. A EC nº 51/2006, no parágrafo único de seu art. 2º,
trouxe regra de transição segundo a qual aqueles que já exerciam a função de agente comunitário de saúde e de combate à endemias, antes de
sua publicação, não precisariam se submeter ao processo seletivo público do art. 198, §4º, da CF, caso sua contratação já houvesse obedecido a
\"anterior processo de Seleção Pública\", promovido, direta ou indiretamente, por qualquer ente da federação, como ocorreu no caso da Apelada.
3. Desta feita, verificado que o vinculo funcional da apelante é regido pelo respectivo estatuto dos servidores municipais. Feita essas
considerações passo à análise do direito ou não à percepção do pagamento do adicional por tempo de serviço e indenização por abono do
PASEP.4. A lei fala em serviço público efetivo, contudo a Apelante apesar de ter sido sempre regida pelas leis estatutárias, a mesma nem sempre
foi efetiva, posto que inicialmente foi admitida como temporária, e somente com a edição da Lei Municipal nº 256/2005 que passou a ter vínculo
efetivo. No caso em comento, a autora não faz jus a verbas de adicional de tempo de serviço, em relação ao período de 13/10/1999 e
10/10/2005, já que nesse período o seu vínculo era temporário e não efetivo, como exige o Estatuto dos servidores. Mantendo assim a sentença
a quo, no que diz respeito à negativa ao direito de percepção ao adicional por tempo de serviço.5. No tocante à análise do direito à percepção do
abono ao PASEP, entendo que o mesmo é devido, senão vejamos.6. Cabe ao ente público, a inscrição no PASEP, de acordo com a Lei nº
7998/90, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências, Art. 9o É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor máximo de 1 (um) salário-mínimo vigente na data do
respectivo pagamento, aos empregados que: I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social (PIS)
ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no
período trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base; II - estejam cadastrados há
pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS-Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.7.Sendo assim, os requisitos para o
recebimento de abano do PASEP, seria a remuneração mensal de até 2 (dois) salários mínimos, atividade remunerada pelo menos durante 30
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9.105. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002808-2603966 

9.106. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.007721-0603423 

(trinta) dias e prazo de 5(cinco) anos de cadastramento.8. A parte apelante cumpriu tais exigência, sendo certo que o cadastramento no PASEP
deveria ter ocorrido e que passado 5(cinco) anos ela faria jus ao recebimento do respectivo abono, o que não ocorreu no caso em comento.9.
Diante do exposto, conheço do recurso e dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença para condenar o apelado ao pagamento
da indenização substitutiva do PASEP, em relação ao período em que possuía vínculo funcional temporário. Mantendo a sentença no tocante à
improcedência da condenação das verbas pretéritas de adicional de tempo de serviço, em referencia ao mesmo período e nos demais termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença para condenar o Apelado ao pagamento de indenização
substitutiva do PASEP, em relação ao período em que possuía vínculo funcional temporário; mantendo a sentença no tocante à improcedência da
condenação das verbas pretéritas de adicional de tempo de serviço, em referencia ao mesmo período e nos demais termos na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz Designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes-
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 17 de maio de 2017.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002808-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (PI007369A) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ
SUSCITADAS NO AGRAVOE DECIDIDAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. \"No sistema do CPC/1973, os Embargos de Declaração eram cabíveis nas hipóteses legais de omissão,
contradição ou obscuridade (art. 535), tendo a jurisprudência entendido possível serem oferecidos também para que fosse apontada a existência
de erro material. No CPC/2015, estes continuam a ser os casos de interposição do recurso (art. 1.022).\" (STJ - EDcl no REsp 1641373/PB, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 17/05/2017) 2. A pretensão de rediscutir matéria devidamente
abordada e decidida no acórdão embargado, a pretexto da ocorrência de erro material e de omissões, materializa na mera insatisfação com o
resultado da demanda e é incabível na via dos embargos de declaração. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido apenas para fins de
prequestionamento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos Declaratórios e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para fins de prequestionamento do art. 2°, §1°, da LINDB;
art. 188 do CC/02; arts. 165, 273,458 e 460 do CPC/73; art. 6°, §3°, da Lei n° 8.987/95; art. 1°, IV da Lei n° 7.347/85; e dos arts. 2°, 5°, II, XXXV,
LIV e LV, e 93, IX, da CF/88, que não foram violados pelo acórdão embargado, mas lhes negar provimento quanto às alegativas de erro material
e de omissão, as quais não foram demonstradas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.007721-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SHV GAS BRASIL LTDA.
ADVOGADO(S): CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO (SP091537) E OUTROS
AGRAVADO: OUROGÁS-COMÉRCIO DE GÁS LTDA.
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. HIPOSUFICIENCIA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. Insurge-se a agravante contra decisão interlocutória que julgou improcedente a exceção de incompetência, determinando com
foro competente para dirimir a controvérsia seria a Comarca de Teresina/PI e não a de Belém/PA, prevista contratualmente. 2. A competência
territorial é relativa, podendo ser objeto de livre disposição das partes. Desta feita, mesmo antes da existência do litígio, podem as partes
estabelecer convenção de competência de foro, através de contrato escrito. A única exigência feita pela lei é a vinculação do ajuste a um negócio
jurídico certo e determinado. 3. Contudo, observando os termos do negócio jurídico firmado entre a Agravante e a Agravada, conforme
instrumento de fls. 185/193, evidencia-se que os sujeitos contratantes não apresentaram paridade de armas no momento da negociação
contratual. 4. A agravante é uma empresa transnacional, de grande porte, e a Agravada é empresa de relevância regional, com pequeno poder
de negociação em frente à SHV. 5. Diante da imposição da cláusula de eleição de foro, não era de se exigir a não realização do contrato, por
razão de discordar da cláusula, não restando a mesma senão outra alternativa a assinar o contrato, aceitando tais condições. Entendendo assim
se caracterizar um contrato de adesão. 6. Superada a cláusula de eleição de foro, a competência se fixa pela regra do art. 100, inciso V, alínea a,
do Código de Processo Civil vigente à época do fato, abaixo transcrita, de acordo, inclusive, com entendimento do Juiz a quo (fls.89/90), por se
tratar de ação que versa sobre responsabilização civil: Art. 100. É competente o foro:(...)V - do lugar do ato ou fato:(...) a) para a ação de
reparação do dano. 7. Ademais, em observância aos princípios da \"função social do contrato\" (art. 421 do CC/02) e da boa-fé (art. 422 do
CC/02), e na \"inferioridade econômica da agravada em relação à recorrente\", entendendo que o foro teria sido eleito \"de forma a conceder
excessiva vantagem\". 8. A cláusula de eleição dificulta em demasia o acesso do agravado ao Judiciário, por impor-lhe encargo extraordinário e
excessivo, pois teria ele que demandar e se deslocar constantemente a Belém/PA, acarretando inúmeras despesas. 9. Por certo, resta ver, o
ajuizamento da ação na comarca do foro de eleição prevista no ajuste implica em onerosidade a mais para o agravado que busca a indenização
correspondente ao contrato de prestação de serviços ajustado entre os litigantes. 10. Desta feita, reconhecida a abusividade da clausula de
eleição de foro, ante a dificuldade de acesso ao Judiciário e a hipossuficiência frente à agravante, determino a comarca de Teresina/PI como foro
competente para dirimir a controvérsia. 11. Diante do exposto, conheço do presente recurso e nego-lhe provimento, de modo a manter incólume a
decisão interlocutória ora combatida.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme voto vista proferido em sessão
pelo Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho, em acompanhar o voto do Relator, pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de
Instrumento, com a manutenção da sentença vergastada em todos os seus termos. O Exmo Dr. Olímpio José Passos Galvão acompanhou o voto
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9.107. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003840-0603475 

9.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004989-4603478 

9.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005082-3603532 

vista. Participaram do julgamento, Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Presidente), Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator), e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino-
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003840-0 (7ª Vara Cível/ Teresina)
AGRAVANTE: GLEYCIMARA RODRIGUES MELO DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO: Crisanto Pimentel Alves Pereira
AGRAVADO: LUCIRENE DE SOUSA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: Gerimar de Brito Vieira
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR CONCEDIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. A
questão a ser decidida no presente Recurso de Agravo de Instrumento restringe-se, tão somente, na análise da presença, ou não, dos requisitos
autorizadores do deferimento liminar (arts. 927 e 928, ambos do CPC/73), de forma que, neste limite estrito do Agravo, não têm pertinência outras
alegações apresentadas pela Agravante, com relação ao domínio do imóvel. 2. Destarte, é sabido que para a concessão da liminar em ação de
reintegração de posse é necessário que o requerente satisfaça as exigências então previstas no art. 927 do Código de Processo Civil de 1973,
correspondente ao art. 561 do CPC/15. 3. No caso dos autos, o MM. Juiz de piso identificou os requisitos necessários para a concessão da
liminar, e o fez nos seguintes termos:\"Verifico que a inicial está devidamente instruída, daí porque prescinde de justificação do alegado, na
apreciação do requerimento de liminar, visto que a prova testemunhal pouco acrescentaria ao que já esta documentado. Ademais, a audiência de
justificação, designada tão somente para subsidiar ainda mais esta decisão, por duas vezes não se realizou, causando prejuízos à autora, pela
demora na prestação jurisdicional\". 4. Assim, verifico que o MM. Juiz de piso vislumbrou os requisitos para a concessão da liminar, por outro
lado, não atingiu o objetivo, a agravada, em demonstrar que de fato os requisitos autorizadores para a antecipação deferida não se faziam
presentes nos autos, não juntando qualquer documento presente nos autos relacionados à posse do imóvel. 5. Portanto, não tendo a agravante
trazido qualquer prova que pudesse modificar a decisão agravada não cabe nesse momento a modificação da decisão recorrida, posto que, de
acordo com reiterado entendimento jurisprudencial, a decisão que defere, ou não, medida liminar em ação possessória é de livre convencimento
do Magistrado. 6. Assim, conheço do Agravo de Instrumento, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, mas nego-lhe provimento,
mantendo a decisão interlocutória agravada.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento, mantendo a decisão interlocutória agravada, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator), e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de
setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004989-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MÁRCIO LEONARDO DE SOUSA GONÇALVES
ADVOGADO(S): FRANCISCO ANTONIO COELHO RODRIGUES (PI001785)
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL.APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS
ABUSIVAS. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. APLICAÇÃO DA SUMULA 381 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. INEXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA. JUROS EXCESSIVOS E ILEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA
CORRETA. PRINCÍPIO DA PACTA SUNT SERVANDA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. De acordo com o
entendimento do STJ, a simples discussão judicial da dívida não é suficiente para impedir a inscrição do devedor nos cadastros de restrição ao
crédito, devendo ser analisado em cada caso a presença concomitante dos seguintes requisitos: i) ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; ii) efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada nos Tribunais Superiores; e iii) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a
contestação ser apenas de parte do débito. 2. Quando a parte fórmula pedido genérico de reconhecimento de cláusulas abusivas, no que atine ao
contrato de financiamento de veículo automotor, o pedido torna-se impossível de ser apreciado pelo julgador, que não pode conhecer de ofício da
abusividade das cláusulas contratuais, por força da Súmula 381 do STJ. 3. Atentando aos detalhes jurídico-normativos da questão, o STJ orienta
no sentido de que eventual redução judicial dos juros apenas se justifica se comprovado o abuso, que, por sua vez, não se configura pela mera
pactuação da taxa de juros em percentual superior a 12%(doze por cento) ao ano. 4. Em observância à norma do art. 5 ºda Medida Provisória nº
1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, e em vigência graças ao art. 2 da Emenda Constitucional nº 32/2001, o STJ se mantém
resoluto no posicionamento de permitir " a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, em contratos celebrados após 31.03.2000,
data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 em vigor como MP 2.170-36/2001. \" 5. Cabe, então, a análise do preenchimento de
outro requisito indicado como exigível pelo Superior Tribunal de Justiça para apuração da legalidade da capitalização de juros, qual seja, a
expressa pactuação do contrato firmado entre as partes. 6. A cláusula livremente pactuação pelas partes, especialmente no que concerne aos
valores e forma de cobrança de encargos, constitui lei entre as partes - entendimento consagrado pelo princípio da pacta sunt servanda. 7.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para reconhecer como excessiva e ilegal a taxa de juros praticada pelo Banco Apelado, o
que enseja a revisão do contrato realizado, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005082-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
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9.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002294-1603541 

9.111. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001493-6603544 

APELANTE: MAGDONALVA RODRIGUES DE AGUIAR MENDES
ADVOGADO(S): HILSON CUNHA NOGUEIRA (PI002870)
APELADO: NAIR NEVES FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(S): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA (PI002154)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 371 DO CPC/15. APLICAÇÃO DO ART 1012 e 1019,I, DO CPC/15.CONTRATO VERBAL VENDA DO IMÓVEL
OBJETO DA LIDE. CONTRATO DE LOCAÇÃO SIMULADO. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PERIGO DE LESÃO GRAVE CONFIGURADO.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO.ERRO NA ANÁLISE DA PROVA.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O destinatário da prova é o magistrado, que julga suficiente ou não o acervo
probatório contido nos autos para prolação da decisão. Em síntese, compete só juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade de produção
de provas, não implicando em cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando o conjunto probatório dos autos é suficiente para
tanto. 2. Diz o art. 371 do Código de Processo Civil que o juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver
promovido, e indicará na decisão as razões da formação do seu convencimento. 3. Por vezes, o processo já se encontra tão bem instruído, que
determinar a realização de instrução probatória traria mais malefícios que benefícios, posto que implicaria em dilação processual desnecessária.
4. Por força do Art. 58, V da Lei do Inquilinato, na sentença que decreta o despejo, o recurso de apelação será, via de regra, recebido apenas no
efeito devolutivo. Contudo, o Art. 1012, parágrafo quarto, do CPC /15 prevê a possibilidade de o relator conceder efeito suspensivo ao recurso,
com o fim de obstar, até ulterior julgamento do órgão colegiado, a exequibilidade da decisão recorrida, à demonstração dos requisitos legais
obrigatórios às tutelas de evidência e de natureza cautelar. 5. Sustar a decisão hostilizada, que denegou efeito suspensivo à Apelação, nas
circunstâncias da causa, noa terá, por si mesmo, o condão de outorgar efeito suspensivo à Apelação, em termos liminares. 6. Daí falar-se, com
apoio no ART. 1019,I, do CPC/15, diante de uma decisão negativa do juiz a quo, que o relator pode emprestar efeito ativo ao agravo de
instrumento, para conceder, por essa forma, a medida denegada pelo juiz, o que equivale à tutela antecipada da pretensão recursal. 7. O contrato
de compra e venda do imóvel locado teria sido celebrado verbalmente entre as partes litigantes e, assim, não foi firmado por meio de escritura
pública, nem culminou com o registro desta, para fins de transferência do imóvel, no álbum imobiliário. 8. Parece razoável reconhecer que as
partes firmaram o negócio de compra e venda de imóvel locado e dos equipamentos que guarneciam a Lanchonete Renascer, nesse mesmo
imóvel, contemporaneamente com a assinatura do contrato de locação, servindo este, então, como meio de comprovar e exigir o restante do
preço da aquisição do imóvel. Com efeito, os pagamentos dos aluguéis, nas circunstâncias citadas, destinavam-se, tão somente, à liquidação do
restante do preço pela aquisição do imóvel em discussão. 9. O cumprimento da sentença de despejo poderá lesar gravemente a Ré,além de
favorecer o enriquecimento ilícito da Autora, pelo que, neste ponto, verifico s presença do perigo da lesão grave ou de difícil reparação para a
concessão do efeito suspensivo. 10. Houve evidente equívoco na análise das provas da sentença, pois demonstrou-se o pagamento de
dezessete parcelas de aluguel, no valor de quatrocentos reais, perfazendo o total de seis mil e oitocentos reais pagos à Autora, a título de
aluguel. 11. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença vergastada, no sentido de não declarar a rescisão contratual, e, por
conseguinte, afastar a ordem de despejo pleiteada pela Autora, ora Apelada, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002294-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: CARLOS AUGUSTO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTRO
APELADO: E. A. DE CARVALHO JÚNIOR
ADVOGADO(S): NELSON NUNES FIGUEIREDO (PI001365)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.AÇÃO DECLARATÓRIA DE ACERTAMENTO DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.DÍVIDA JUNTO AO BANCO CREDOR. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA.VEÍCULO VENDIDO LIVRE DE QUALQUER ÔNUS. BUSCA E APREENSÃO. BOA-FÉ CONTRATUAL. DEVER DE INFORMAÇÃO.
PRINCÍPIO DA PACTA SUNT SERVANDA. ANULABILIDADE DA CLÁUSULA 4, PARÁGRAFO TERCEIRO DO CONTRATO, NÃO
CONFIGURADA.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A alienação fiduciária é modalidade de negócio jurídico que, regulado pelo art.66
do Decreto -Lei 911/69, com as alterações da Lei 13.043/2014, confere ao credor a propriedade resolúvel e a posse indireta do bem móvel e a ele
alienado, ficando o devedor com a posse direta. O veículo objeto da lide encontra-se gravado com cláusula de alienação fiduciária junto ao Banco
Volkswagem S/A. 2. Conforme o princípio da boa-fé contratual, consagrado no Código Civil, cada pessoa deve ajustar sua conduta à conduta
social vigente, assim, Maria Helena Diniz esclarece o significado da boa-fé objetiva, ao conceituar que o princípio está ligado " ao interesse social
das relações jurídicas, uma vez que as partes devem agir com lealdade, retida e probidade, durante as negociações preliminares, a formação, a
execução e a extinção do contrato ". 3. O dever de informação é um dos deveres a ser seguido pelos contratantes, eis que a informação clara e
precisa acaba com as incertezas de direitos e elide s discussão pelo desconhecimento acerca dos termos decorrentes da celebração de ajustes
contratuais. Assim, informar significa apresentar, esclarecer, prevenir, tornar claro o conteúdo da relação jurídica contratual, impondo a
observância o binômio segurança e qualidade. 4. Com efeito, haja vista que o Autor, ora Apelante, era devedor junto ao Banco, e se obrigou
perante o comprador a vender o bem desalienado, não vislumbro qualquer vício a ensejar a anulabilidade da Cláusula 4, parágrafo terceiro, do
contrato firmado entre as partes. 5. Não há se falar em descumprimento da parte Ré, ora Apelada, no negócio jurídico celebrado, pois atuou
segundo os preceitos da boa-fé, e cumpriu com o que fora acordado. No outro polo, claramente verifico que o Autor, pra Apelante, descumpriu o
negócio jurídico firmado, e agiu de má-fé, ao incluir no contrato de venda de veículo alienado, cláusula que informava que estava livre de
qualquer ônus. 6. Tratando-se de demanda decorrente de contato, aplica-se o princípio da pacta sunt servanda, segundo o qual o contrato
legitimamente celebrado tem força de lei entre as partes, devendo ser cumprido como de suas cláusulas fossem disposições legais para os que o
pactuaram. Logo, aquilo que, de comum acordo, pactuaram e aceitaram, faz lei entre as partes e deve ser fielmente cumprido. 7. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão vergastada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001493-6 (Teresina/ 3ª Vara Cível).
3ª VARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.112. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006418-9603547 

9.113. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.001236-6603552 

AGRAVANTE: ANTONIO SOTERO VIANA E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB-PI 4.027 A) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADOS: JOSEMAR LAURIANO PEREIRA, OAB/RJ 132101, e SARA OTRANTO ABRANTES, OAB/PR 77156
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUS
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
INTERESSE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL NÃO DEMONSTRADO. 1- Conforme entendimento consolidado do STJ, em regra, o
julgamento de ações envolvendo seguro habitacional do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) é de competência da Justiça Estadual, só sendo
possível o seu deslocamento para a Justiça Federal quando se demonstra o envolvimento de apólice pública com o comprometimento do Fundo
de Compensação de Variações Salariais (FCVS) e risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização da Sinistralidade do
Seguro Habitacional (FESA). 2. No caso, como não houve a comprovação do interesse jurídico da CEF, de modo a justificar a mudança para a
esfera federal, mantém-se a competência da Justiça Estadual. 3- Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, e dar-lhe provimento, determinando a manutenção dos autos na Vara de Origem Estadual para regular processamento e
julgamento do feito, na forma do Voto do Relator. Participaram do julgamento, Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente a Exma. Sra. Dra.
Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006418-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: FRANCISCO XAVIER DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (PI008084)
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA DE APREENSÃO. DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO. POSSIBILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. 1. A demanda no presente recurso gira em torno da possibilidade de depósito por parte do agravante, reconvinte na Ação de Busca e
Apreensão, de valor que entende incontroverso. 2. A jurisprudência deste Tribunal a muito vem perfilhando entendimento pela possibilidade. 3. O
depósito das prestações que a agravante entende devida não caracteriza quitação do quantum debeatur, apenas garante o depósito da parcela
incontroversa, pois, caso haja acolhimento das objeções opostas as cláusulas contratuais, deve-se efetivar a complementação. 4. Diante do
exposto, conheço do presente agravo, para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento, Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça. O
referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de
2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.001236-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MAGDONALVA RODRIGUES DE AGUIAR MENDES
ADVOGADO(S): EMMANUEL FONSECA DE SOUZA (PI004555) E OUTROS
AGRAVADO: NAIR NEVES FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(S): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA (PI002154)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 371 DO CPC/15. APLICAÇÃO DO ART 1012 e 1019,I, DO CPC/15.CONTRATO VERBAL DE VENDA DO IMÓVEL
OBJETO DA LIDE. CONTRATO DE LOCAÇÃO SIMULADO. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PERIGO DE LESÃO GRAVE CONFIGURADO.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO.ERRO NA ANÁLISE DA PROVA.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O destinatário da prova é o magistrado, que julga suficiente ou não o acervo
probatório contido nos autos para prolação da decisão. Em síntese, compete só juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade de produção
de provas, não implicando em cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando o conjunto probatório dos autos é suficiente para
tanto. 2. Diz o art. 371 do Código de Processo Civil que o juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver
promovido, e indicará na decisão as razões da formação do seu convencimento. 3. Por vezes, o processo já se encontra tão bem instruído, que
determinar a realização de instrução probatória traria mais malefícios que benefícios, posto que implicaria em dilação processual desnecessária.
4. Por força do Art. 58, V da Lei do Inquilinato, na sentença que decreta o despejo, o recurso de apelação será, via de regra, recebido apenas no
efeito devolutivo. Contudo, o Art. 1012, §4º, do CPC /15 prevê a possibilidade de o relator conceder efeito suspensivo ao recurso, com o fim de
obstar, até ulterior julgamento do órgão colegiado, a exequibilidade da decisão recorrida, à demonstração dos requisitos legais obrigatórios às
tutelas de evidência e de natureza cautelar. 5. Sustar a decisão hostilizada, que denegou efeito suspensivo à Apelação, nas circunstâncias da
causa, não terá, por si mesmo, o condão de outorgar efeito suspensivo à Apelação, em termos liminares. 6. Daí falar-se, com apoio no art. 1019,I,
do CPC/15, diante de uma decisão negativa do juiz a quo, que o relator pode emprestar efeito ativo ao agravo de instrumento, para conceder, por
essa forma, a medida denegada pelo juiz, o que equivale à tutela antecipada da pretensão recursal. 7. O contrato de compra e venda do imóvel
locado teria sido celebrado verbalmente entre as partes litigantes e, assim, não foi firmado por meio de escritura pública, nem culminou com o
registro desta, para fins de transferência do imóvel, no álbum imobiliário. 8. Parece razoável reconhecer que as partes firmaram o negócio de
compra e venda de imóvel locado e dos equipamentos que guarneciam a Lanchonete Renascer, nesse mesmo imóvel, contemporaneamente
com a assinatura do contrato de locação, servindo este, então, como meio de comprovar e exigir o restante do preço da aquisição do imóvel.
Com efeito, os pagamentos dos aluguéis, nas circunstâncias citadas, destinavam-se, tão somente, à liquidação do restante do preço pela
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9.114. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004971-4603608 

9.115. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007894-8603610 

aquisição do imóvel em discussão. 9. O cumprimento da sentença de despejo poderá lesar gravemente a Ré, além de favorecer o enriquecimento
ilícito da Autora, pelo que, neste ponto, verifico a presença do perigo da lesão grave ou de difícil reparação para a concessão do efeito
suspensivo. 10. Houve evidente equívoco na análise das provas da sentença, pois demonstrou-se o pagamento de dezessete parcelas de
aluguel, no valor de quatrocentos reais, perfazendo o total de seis mil e oitocentos reais pagos à Autora, a título de aluguel. 11. Recurso
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe parcial provimento, para confirmar a atribuição do efeito suspensivo à Apelação da sentença de mérito, deferida
outrora a título de antecipação de tutela, nos moldes do art. 1.012, parágrafo 4º, do CPC/15, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004971-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTÔNIA DIOGO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (PI001977) E OUTROS
APELADO: HAROLDO BORGES
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. ART.330 DO CPC/73.
RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO.PRAZO EXAURIDO. REVISÃO DOS ALUGUÉIS. PERDA DO OBJETO. DEVER DE INDENIZAR
AS BENFEITORIAS NÃO CONFIGURADO.ART.36 e 37 DA LEI 8.245/91.DIREITO DE RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
CLÁUSULA CONTRATUAL IMPEDITIVA DE INDENIZAÇÃO DAS BENFEITORIAS REALIZADAS.PRINCÍPIO DA PACTA SUNT SER VANDA.
ART.104 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS MORAIS. INEXISTENTES. MEROS ABORRECIMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.
Conforme a jurisprudência de STJ, o juiz pode formar livremente o seu convencimento sobre a necessidade de produzir prova em audiência,
diante dos fatos da causa, desde que o faça de modo motivado, o que, por si só,não caracteriza cerceamento de defesa. 2. O pedido de
renovação contratual não tem mais razão de existir, uma vez que já se extraiu o prazo final do contrato tido por prorrogado, qual seja, 31 de
outubro de 2011. Assim, a ratificação desse ponto da sentença não alterará a realidade fática, pois o pleito dos Autores, ora Apelantes, não
poderá ser atendido, eis que o prazo final do contrato consignado expirou. 3. Desnecessária a análise dos critérios fixados nos artigos 17,18 e 19
da Lei n 8.245/1991, posto que, considerando o lapso temporal transcorrido entre a prolação da sentença, em 31 de maio de 2011, que, por sua
vez, determinou a renovação da locação do imóvel por um ano, e o presente julgamento, constato que a discussão acerca da revisão dos
aluguéis perdeu o objeto, na medida em que já se exauriu o prazo final do contrato tido por prorrogado. 4. Como regra geral, mas relações de
locação urbana, observando-se o art. 35 da Lei 8.245/91, as benfeitorias necessárias, ainda que não autorizadas, e as úteis, desde que
autorizadas pelo locador, são indenizáveis e geram direito de retenção. 5. Contudo, da análise do contrato de locação, verifico a cláusula 11,
impeditiva de indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel, que prejudica a pretensão dos Autores. 6. Ressalte-se a relevância do princípio
da pacta sunt servanda, segundo o qual o contrato legitimamente celebrado entre as partes tem força de lei, devendo ser fielmente cumprido,
exceto em circunstâncias especiais, o que não é o caso dos autos. 7. Não é de se conhecer a existência de danos morais relativos ao direito de
preferência e suposta tentativa de despejo, pois os meros descumprimentos de cláusulas contratuais geram apenas aborrecimentos e dissabores
não indenizáveis. 8. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e negar-lhe provimento, com a manutenção da sentença vergastada no sentido de: i) afastar a preliminar de
cerceamento de defesa; ii) não reconhecer o direito de indenização pelas benfeitorias realizadas e o direito de retenção; iii) não conhecer os
danos morais pleiteados pelos Autores, ora Apelantes, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007894-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: RÁDIO ELDORADO FM
ADVOGADO(S): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA (PI003979B) E OUTRO
APELADO: JOÃO CAVALCANTE BARROS
ADVOGADO(S): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA (DF007108)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DIREITO DE RESPOSTA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. 1. O STF no julgamento da ADPF nº 130/2009 reconheceu a incompatibilidade da lei
de imprensa (lei federal 5.250/67) com a Constituição da República. 2. Apesar disso, a Suprema Corte brasileira reconheceu a extrema relevância
do direito de resposta e a necessidade de seu tratamento legislativo, dada a estatura constitucional do direito de resposta, nos termos do art. 5º,
V, da CF. 3. Portanto, não houve descontinuidade normativa, já que o próprio texto constitucional prevê como garantia o direito de resposta. 4. No
tocante ao direito de resposta, que se manifesta como ação de replicar ou de retificar matéria publicada, esse é exercitável por parte daquele que
se vê ofendido em sua honra objetiva ou subjetiva, conforme estampado no inciso V do art. 5º, a CF. 5. Trata-se de norma de eficácia plena e de
aplicabilidade imediata, mesmo diante do vácuo jurídico quanto à legislação federal. 6. Por outro lado, em 2015 foi sancionada a Lei 13.188/2015
que disciplina os requisitos indispensáveis para a propositura de demanda com vistas a resguardar o direito de resposta ou retificação do
ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social, bem como os procedimentos a serem adotados no
trâmite da Ação. 7. Ora, lógico que os requisitos impostos pela nova norma não se aplicam às demandas anteriormente ajuizadas, todavia, o
regramento deve ser observado como norma de julgamento, com vistas a permitir a efetivação do provimento jurisdicional com a procedência da
demanda. 8. O autor ingressou com pedido de direito de resposta em face de entrevista veiculada em rádio, anexando cópia digitada com o teor
da entrevista e CD com a gravação do programa, no entanto a rádio não lhe facultou o direito de resposta postulado. 9. Os fatos veiculados
diziam respeito a condutas no âmbito da administração pública, tudo com intuito eleitoreiro, em que ofensor e ofendido concorriam a pleito
eleitoral. 10. Passados mais de 10 anos da divulgação da reportagem, o direito de resposta, possivelmente, \"mostra-se inócuo\", como bem
acentuou o magistrado na sentença a quo. 11. Por outro lado, o direito de resposta merece ser assegurado ao apelado, nos termos do art. 5º, V,
da CF, já que restou demonstrado o interesse jurídico, razão pela qual a sentença deve ser mantida. 12. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença de procedência do pedido de Direito de Resposta, com base na norma
constitucional (art. 5º, V, CF), de aplicação imediata, e afastam a incidência da Lei 5.250/67, diante da manifesta inconstitucionalidade declarada
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9.117. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003142-9603619 

pelo STF, no julgamento da ADPF nº 130 ainda nos idos de 30-04-2009.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005464-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES PESSOA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 39/41, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003142-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: VICENTE MELQUIADES DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELEN PONCELL DO NASCIMENTO (PE028490) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 63



9.118. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003653-5603676 

9.119. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003116-8603679 

Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/38, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003653-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUIZA JOANA DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: CETELEM
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/38, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003116-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
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estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 3ª câmara especializada cível, do tribunal de justiça do estado do piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente agravo de instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/38, para
conceder ao agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003080-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇ ÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/40, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013756-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
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PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/38, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005432-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL JOSE DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 35/37, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002540-5
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9.124. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009078-8603764 

9.125. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003112-0603768 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO CASTELO BRANCO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): BRUNO DE MELO CASTRO (PI004200) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 34/38, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, nos termos do voto do relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009078-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: C. V. . C. A. G.
ADVOGADO(S): WALTER FERNANDES DE QUEIROGA NETO () E OUTROS
AGRAVADO: A. A. G.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. STF.SIMPLES DECLARAÇÃO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 99 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
PRESTADA POR ADVOGADO PRIVADO. POSSIBILIDADE.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A gratuidade da justiça é eminente
instrumento processual, que implica a dispensa das despesas processuais em razão da hipossuficiência financeira do postulante. Nesse sentido,
o benefício pode ser utilizado por qualquer cidadão, em todos os âmbitos e instâncias do Poder Judiciário. 2. Mister se faz ressaltar que a
gratuidade da justiça é, na realidade, corolário do princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB/88). Cumpre ratificar, assim,
que a Carta Magna de 88 preocupou-se em garantir o efetivo acesso à justiça, porquanto possibilitou que até mesmo os mais desfavorecidos
economicamente demandem, de forma plena, em juízo. 3. O Supremo Tribunal de Justiça há muito consolidou o entendimento no sentido de que
para a obtenção da gratuidade da justiça é prescindível a declaração formal de hipossuficiência, uma vez que a simples declaração do
interessado, afirmando que indispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com as despesas processuais é suficiente para comprová-la.
Portanto, para pleitear o benefício, basta que o interessado declare sua situação de necessidade, em simples afirmação, que será considerada
prova iuris tantum. 4. A concessão do benefício não exige estado de penúria ou miséria absoluta, mas tão somente a pobreza na acepção jurídica
do termo. Nessa via, o STF entende que o indeferimento do pleito somente é admitido quando presentes fundadas razões pelo juízo, nos termos
do art. 99,§2º do CPC/15. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, reformando-se a decisão guerreada, no sentido de deferir o benefício da justiça gratuita ao Autor, ora
Agravante, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003112-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
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9.126. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006873-0604161 

9.127. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010318-0604089 

ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. DIREITO À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.
CONTRATO BANCÁRIO. REPERCUSSÃO PROCESSUAL DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E SUA CONFIRMAÇÃO PARA A
SUPERVENIENTE SENTENÇA DE MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, - e aqui destaco que a relação de direito material controvertida é de cunho consumerista -, já consagrava, à época da
decisão recursada, a inversão do ônus da prova. Precedentes do TJ-MG e TJ-PR. 2. Assim, ao se atentar para as peculiaridades do caso
concreto, em que se tem de um lado, um trabalhador rural, aposentado do INSS, com baixa instrução educacional, e, de outro lado, uma
instituição bancária reconhecidamente sólida e com grande abrangência nacional, percebe-se que a parte autora, ora Agravante, tanto é mais
hipossuficiente no quesito econômico, quanto o é no quesito técnico, o que justifica, nos termos do CDC, a inversão do ônus da prova. 3. E, se
não bastasse essa previsão normativa no CDC, o art. 373, § 1º, do CPC/2015, permite, diante das peculiaridades da causa, a distribuição distinta
do ônus probatório entre as partes, toda vez que houver impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir-se o encargo probatório na forma
estabelecida em lei, ou mesmo diante da maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 4. De mais a mais, registra-se que a ação
originária deste Agravo de Instrumento não possui como requisito essencial para a sua propositura a juntada de todas as provas pré-constituídas,
uma vez que é possibilitada a dilação probatória no âmbito da instrução processual. 5. \"Os documentos indispensáveis à propositura da
demanda nem de longe se confundem com documentos atinentes à prova das situações jurídicas que dimanam da argumentação das partes. A
produção da prova documental caracteriza ônus da parte, não se confundindo com o dever insculpido no art. 283 do CPC.\". (TJPI | Apelação
Cível Nº 2015.0001.007011-0 | Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 16/12/2015) 6.
\"Por ser relação de consumo deve ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal
aplicação não se reveste em benefício desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do
indivíduo e da coletividade, com isso estabilizar-se as relações jurídicas. O agravante comprova a incidência dos descontos referente ao contrato
em discussão, devendo o ônus ser invertido em desfavor do agravado.\". (TJPI | Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.013702-5 | Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 30/08/2017). 7. Na lógica do art. 946 do CPC/15, \"o agravo de
instrumento será julgado antes da apelação interposta no mesmo processo\", do que se depreende que eventual reforma de decisão interlocutória
proferida nos autos do trâmite da ação originária pode ensejar, como de fato enseja neste caso, a perda de objeto da superveniente sentença de
mérito nos mesmos autos, que esteja diretamente relacionada com a matéria em discussão no Agravo de Instrumento. 8. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 65/67, para
conceder ao Agravante o instituto processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante; declarando, ademais, a perda de objeto da Apelação Cível nº 2017.0001.001011-0, uma vez que a sentença
recorrida é manifestamente incompatível com a liminar anteriormente deferida nos autos deste Agravo de Instrumento e confirmada neste
julgamento, devendo os autos voltarem ao juízo de origem para regular instrução e processamento, nos termos do voto do Relator.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006873-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: SALVADOR MENDES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(S): PRISCILA CLARK (PI004814) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ELETROBRÁS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. ERRO NO MEDIDOR. FATURAS NÃO CONDIZENTES COM O
CONSUMO REAL. DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS A SEREM SUPORTADOS PELA ELETROBRAS E CONSTRUTORA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. No caso em análise, não há que se falar em ilegitimidade passiva
ad causam da ELETROBRÁS, uma vez que a empresa é responsável pela manutenção, distribuição e transmissão da energia elétrica, o que
passa, por óbvio, pela instalação correta da fiação condutora de energia elétrica às unidades habitacionais. 2. A lide em julgamento tem como
cerne a verificação da responsabilidade da sociedade de economia mista, ora Apelante, na instalação incorreta da fiação condutora de energia
elétrica às unidades habitacionais, pois o medidor instalado no apartamento do Autor, ora Apelado, media o consumo de outro apartamento, o
que lhe ocasionou consideráveis prejuízos financeiros. 3. No presente caso, deve-se observar o disposto no art.210 da Resolução nº414/2010 da
ANEEL, que assenta \"a distribuidora responde, independente da existência de culpa, pelos danos elétricos causados a equipamentos elétricos
instalados em unidades consumidoras, nos termos do caput do art.203\". 4. Assim, vislumbra-se que o serviço prestado pela Empresa Ré, ora
Apelante, não foi realizado de maneira adequada, pois não houve fiscalização anterior ao fornecimento de energia, que pudesse vistoriar os
medidores e condutores para constatar as irregularidades. Dessa forma, no caso em análise, resta configurada a omissão ilegal do poder público,
que guarda relação de causalidade com os eventos danosos ora apresentados, a ensejar a responsabilidade da Empresa Ré, ora Apelante, na
reparação dos danos materiais, relativos ao ressarcimento da fatura de energia paga no mês de maio de 2007, equivalente a R$170,75 (cento e
setenta reais e setenta e cinco centavos), tempo em que ainda vigorava o medidor com instalação errada. 5. Ademais, é evidente a
responsabilidade solidária da Construtora no tocante aos danos morais, pois o Autor a procurou por diversas vezes, na tentativa de sanar o
problema, e recebeu negativas, sob a alegação de que não lhe competia solucioná-lo. Assim, em virtude da omissão da Construtora Andrade
Júnior LTDA, e os consequentes transtornos causados ao Apelado, condeno a Ré, solidariamente, ao pagamento dos danos morais pleiteados.
6.. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
presente recurso, mas lhe negar provimento, para manter a sentença guerreada em sua integralidade, posto que comprovados os pressupostos
de configuração do dever de indenizar os danos materiais e morais verificados, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010318-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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9.128. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012922-3604096 

9.129. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012640-8604277 

9.130. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008801-8604281 

ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
AGRAVADO: ARIONEIDE DE SOUSA GOMES
ADVOGADO(S): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL (PI012132)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO - MANUTENÇÃO. 1. Não merece reparos o deferimento da tutela antecipatória, se a decisão concessiva atende ao artigo 300
(caput), do Código de Processo Civil em vigor; ou seja: se leva em conta, porque sem dúvida presentes, os chamados pressupostos genéricos e
pelo menos um dos chamados pressupostos alternativos, configuradores, respectivamente, do fumus boni juris e do periculum in mora. 2.
Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime e de acordo com o parecer da procuradora de justiça oficiante nos autos, em conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012922-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: NILMAR VALENTE DE FIGUEIREDO E OUTRO
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA PELO JUÍZO
A QUO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - MANUTENÇÃO. 1. Para fazer jus ao deferimento da tutela antecipada, deve o autor provar os
requisitos previstos no art. 300, caput, do Cód. de Proc. Civil em vigor. Se não o faz satisfatoriamente, o certo é denegar-se a medida. 2. Recurso
conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime e de acordo com o parecer da procuradora de justiça oficiante nos autos, em conhecer do recurso, mas para negar-
lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012640-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: ANA KARINA ANDRADE SOUZA
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA (PI007951) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. LIMINAR CONFIRMADA
POR SENTENÇA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. I.
Concessão de pedido liminar, confirmado por sentença, para expedição do certificado de conclusão do segundo grau e do histórico escolar, em
razão de aprovação em exame vestibular e cumprimento de carga horária horária. II. Aplicação da teoria do fato consumado, situação fática
consolidada pelo decurso do tempo, no caso mais de 04 (quatro) anos da data do deferimento da medida liminar. III. Súmula nº 05 do TJPI. IV.
Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
da apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando-se a sentença monocrática em todos os termos, em consonância com o parecer
ministerial.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008801-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: HELIO RICHAEL DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA (PI006966) E OUTROS
REQUERIDO: NUCEPE - COMISSÃO ORGANIZADORA DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E
ARBITRARIEDADE DA DECISÃO ATACADA. I. Analisando as normas supra citadas, verifica-se que o Agravante não cumpriu todos os requisitos
previstos no Edital do certame, não restando classificado para a 2ª (segunda) etapa do Concurso, logo, não se verifica ilegalidade e
arbitrariedade da decisão atacada, tão pouco do ato tido por coator no Mandado de Segurança impetrado na instância a quo, não restando
clarividente o direito a ser tutelado por esta e. Corte. II. Logo, é forçoso concluir que não encontram-se presentes, no caso em comento, os
pressupostos autorizadores da antecipação de tutela requerida ao Juízo a quo, sendo mister que se mantenha a decisão monocrática atacada em
todos os seus termos. III. Agravo de Instrumento conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do agravo de instrumento, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão monocrática atacada em todos os seus termos.\"
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9.131. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007072-5604282 

9.132. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012663-9604292 

9.133. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007812-8604294 

9.134. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007365-9604295 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007072-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S): ERASMO DE SOUSA ASSIS (PI001343)
REQUERIDO: ANTONIO BARROSO
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DE AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDA. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E PERMANENTE, RECONHECIDA EM LAUDO PERICIAL. CONVERSÃO
EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEVIDA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I. Os requisitos para a
concessão dos benefícios previdenciários de auxilio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) comprovação da qualidade de segurado; b)
carência de 12 contribuições mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II da Lei 8.213/91; c) incapacidade parcial ou total e temporária
(auxilio-doença) ou permanente e total (aposentadoria por invalidez). II. Aos segurados especiais é garantida a concessão "I - de aposentadoria
por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente,
conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou (Redação dada pela Lei
nº 12.873, de 2013)" (art. 39, I da Lei 8.213/91). III. Comprodo por meio de pericia oficial a incapacidade do autor para o trabalho, sendo
imperativo a concessão de auxílio-doença, convertido em aposentadoria por invalidez por força da constatação da incapacidade total de realizar
movimentos inerentes a profissão do autor com a mão esquerda, sem possibilidade de reabilitação do local. IV. DIB: concessão de auxílio-doença
desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal. V. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, com base
nas razões expendidas, conhecer da apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, confirmando-se a sentença monocrática em todos os seus
termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012663-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SIMONIA MARIA NUNES
ADVOGADO(S): GILBERTO JOSÉ DE MELO ESCÓRCIO BRITO (PI009682) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CIÊNCIA EFETIVA POR PARTE DO PATRONO. APELO INTEMPESTIVO. I. Verificada a ciência inequívoca
da parte recorrente acerca da sentença antes da publicação no órgão oficial, por meio de manifestação expressa no processo como no presente
caso, desde lá se inicia a contagem recursal. II. Constata-se que a ciência inequívoca da sentença ocorreu em 07/08/2015, e que a parte
Apelante interpos a presente apelação em 08/02/2016, logo, após o termo final do prazo recursal. III. Apelo não conhecido, vez que ausente o
pressuposto de admissibilidade recursal objetivo referente a tempestividade.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO
CONHECER do presente recurso.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007812-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO(S): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO (PI000144B)
REQUERIDO: PABLO SOUSA DA COSTA
ADVOGADO(S): VALMIR DA COSTA (PI009347)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. II. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida pelo
Pleno do Egrégio Tribunal, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser
manifestada em via própria. III. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
dos presentes Embargo de Declaração, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, por inexistir omissão no acórdão embargado.\"

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007365-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAES LANDIM/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOSÉ CIPRIANO DE SOUSA LIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (PI000178B) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
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9.135. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002357-7604298 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008749-6603420 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010168-7603683 

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO E DE DANO
AO ERÁRIO. I. O entendimento do STJ é de que, para que seja reconhecida a tipificação da conduta do réu como incurso nas previsões da Lei
de Improbidade Administrativa, é necessária a demonstração do elemento subjetivo, enriquecimento ilícito e violação a princípio, consubstanciado
pelo dolo para os tipos previstos nos artigos 9º e 11 e, ao menos, pela culpa, dano ao erário, nas hipóteses do artigo 10, o que não ocorreu nos
autos. II. Sentença mantida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do reexame necessário, para confirmar a sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial.\"

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002357-7
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: NOEMI FRAZÃO NOGUEIRA
ADVOGADO(S): KAHLIL SOUTO NOGUEIRA (PI009954) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. LEI ESPECÍFICA VIGENTE.
DESCUMPRIMENTO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. DESNECESSIDADE. RESPONSABILIDADE
FISCAL. INOPONIBILIDADE AOS DIREITOS SUBJETIVOS DOS SERVIDORES. SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
OBRIGAÇÃO LEGAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. I. A Lei Estadual n. 6.201/2012, ao criar plano de cargos e salários de servidores do quadro
do Estado do Piauí, impôs novos padrões de vencimentos para os servidores públicos estaduais, ativos e inativos, com as obrigações dela
decorrentes. II. A Lei de Responsabilidade Fiscal e alegações quanto à não previsão de dados gastos nas leis orçamentárias não são argumentos
capazes de afastar os direitos subjetivos dos servidores, assegurados legalmente. III. Não se aplica a Súmula Vinculante n. 37 quando a atuação
do Poder Judiciário, pautada dentro dos seus limites institucionais, não aumenta os vencimentos de servidores públicos, sob o fundamento de
isonomia, cuidando, ainda, de não incorrer sobretudo, na usurpação da função legislativa. IV. Não se vislumbram violações aos princípios da
legalidade e da independência dos poderes quando o Poder Judiciário impõe ao Estado Administração o cumprimento de obrigação legal
voluntariamente não observada. V. Segurança concedida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conceder a segurança vindicada, para conferir a impetrante o direito a efetivação do reenquadramento
previsto na Lei nº 6.201/2012, assegurando-se ao impetrante o recebimento das diferenças patrimoniais devidas desde a data da impetração, nos
termos da Súmula nº 271 do STF. Sem honorários advocatícios, por que incabíveis da espécie, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008749-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: LUZINEIDE DE SOUSA VALE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTRO
APELADO: LUZINEIDE DE SOUSA VALE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifica-se que as partes não foram devidamente intimadas para contrarrazoar os recursos interpostos. Assim, intimem-se
a autora para, no prazo de 15 dias, oferecer suas contrarrazões ao apelo de fls. 235/242 e, em igual prazo, o município réu para manifestar-se
sobre a apelação de fls. 249/258.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010168-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: DALBERTO ROCHA DE ANDRADE
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544)
APELADO: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARTUR DA SILVA BARROS(PI013398) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifica-se que o recurso foi retirado de pauta na Sessão de Julgamento realizada em 01.02.2018, em razão do pedido de
vista do Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM (fls. 433), que, na Sessão de Julgamento de 01.03.2018, em sede de Questão de Ordem,
manifestou-se no sentido de que fosse oportunizado às partes manifestarem-se acerca da litispendência, o que foi acatado pelo Relator, tendo o
feito sido retirado de pauta, a pedido deste Relator, conforme certificado nos autos (fls. 436).
Do exame dos autos, constata-se que o Recorrente, em sua Apelação, acerca da imputação de aquisição de gêneros alimentícios diversos, com
recursos do programa federal PETI, sem qualquer processo licitatório, relata fatos novos, relativos ao julgamento de improcedência da Ação de
Improbidade movida pelo Ministério Público Federal (proc. nº 16921-48.2010.04.01.4000), em trâmite na 1ª Vara da Seção Judiciária do Piauí,
juntando prova documental em sede recursal.
Nesse contexto, exsurge a necessidade de se analisar a existência, ou não, de litispendência, matéria de ordem pública, quanto ao ponto
abordado, ensejando, com isto, que aludida matéria seja previamente submetida ao contraditório, em atenção ao disposto no art. 10, do CPC,
litteris:
\"Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.\"
Em face disso, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, DETERMINANDO a INTIMAÇÃO das PARTES, através de seus advogados
habilitados nos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos fatos noticiados na Apelação, pontualmente declinados, no
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10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012170-8604085 

10.4. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2018.0001.000705-9604160 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000851-5603620 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001143-5603820 

que pertine a possibilidade de reconhecimento da existência de litispendência entre a presente ACP (proc. nº 0001371-31.2009.8.18.0026) e a
ACP ajuizada pelo Ministério Público Federal - MPF (proc. nº 16921-48.2010.04.01.4000), em trâmite na 1ª Vara da Seção Judiciária do Piauí.
INTIMEM-SE e CUMPRA-SE, URGENTE.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012170-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RAIMUNDO DA SILVA RAMOS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245)
REQUERIDO: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO AO DESEMBARGADOR EUFRÁSIO. REDISTRIBUIÇÃO AO EMINENTE
DESEMBARGADOR HAROLDO OLIVEIRA REHEM POR SER PREVENTO. POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR que os AUTOS do PRESENTE PROCESSO SEJAM ENCAMINHADOS à
DISTRIBUIÇÃO de 2º GRAU, para a necessária REDISTRIBUIÇÃO ao eminente Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM, por ser PREVENTO,
atendendo-se às normas supra, com posterior compensação.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 07 de março de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2018.0001.000705-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: DANIELLE DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO(S): DANIELLE DOS SANTOS ARAÚJO (PI005327)
REQUERIDO: ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES-JUÍZA DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 05/03/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 05 de Março de 2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000851-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: DIVEPEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS PEIXOTO LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO (CE015324) E OUTROS
APELADO: EDUARDO GUIMARÃES MELO
ADVOGADO(S): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA (PI003767) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Em face disso, DETERMINO a INTIMAÇÃO do APELADO, para, querendo, se manifestar acerca do fato superveniente alegado pelo MP
Superior, no prazo de 05 (cinco) dias, em consonância com os arts. 9º e 933, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 08 de março de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001143-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: VIVIAN LIZ MARTINS CAMPOS DRUMOND
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618)
APELADO: BANCO ITAULEASING S.A
ADVOGADO(S): MOISES BATISTA DE SOUZA (PI004217A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.ACOLHIMENTO DO PLEITO DE FLS. 351 PELO QUE NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO
CÍVEL POR RESTAR PREJUDICADA. EXTINÇÃO DO FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante disso, ACOLHO o PLEITO de fl. 351, pelo que NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL por restar prejudicada (art. 932, III, do CPC),
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10.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002104-4604274 

10.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009488-2604283 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002462-8602918 

10.10. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001111-7602925

extinguindo-se o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b, do CPC.
DEIXO DE APRECIAR o pedido de expedição de alvará judicial, porquanto o Juízo de 1º grau deverá decidi-lo, após a remessa dos autos à
origem (6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI).
Custas ex legis.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, e CERTIFICADO o TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE os autos ao Juízo de origem (6ª Vara Cível
da Comarca de Teresina/PI) para ARQUIVAMENTO, com a devida BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 07 de março de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002104-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/
REQUERENTE: CECILIA GIL MARQUES DA ROCHA MEDEIROS E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR (PI005763) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL DE INCENTIVO- COLÉGIO MACHADO DE ASSIS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Por cautela, resguardo-me para analisar o pleito de efeito suspensivo ativo após a angularização processual, logo, DETERMINO a INTIMAÇÃO
PESSOAL do AGRAVADO, para apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do disposto no art. 1.019, II, do CPC.
Após o decurso do prazo supra, com ou sem apresentação de contrarrazões, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009488-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: HENRIQUE CLÁUDIO OLIVEIRA PUJOL
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO AO DESEMBARGADOR PREVENTO. COM POSTERIOR
COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR que os AUTOS do PRESENTE PROCESSO SEJAM ENCAMINHADOS à
DISTRIBUIÇÃO de 2º GRAU, para a necessária REDISTRIBUIÇÃO ao eminente Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM, por ser PREVENTO,
atendendo-se às normas supra, com posterior compensação.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 09 de março de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002462-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/
Impetrantes: Vinícius de Araújo Souza Júnior/OAB-PI nº12.546 e Outro
Paciente: Kaio Veras da Silva
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONCEDIDA. 1. A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que
indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo ser decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da
ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos
que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese, o magistrado limitou-se a justificar a necessidade da
medida na gravidade abstrata do delito e periculosidade do paciente, desconsiderando, portanto, os elementos concretos dos autos. Ora, a
simples menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar notadamente porque é
primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa e que exerce atividade lícita, como na espécie; 3. Constrangimento ilegal evidenciado,
ensejando na revogação da prisão preventiva; 4. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente KAIO VERAS DA SILVA, sob o
compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura, salvo se por
outro motivo estiver preso. Imponho-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, III, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP,
advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja
possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa. Dê-se ciência dessa decisão à autoridade coatora, que deverá prestar as informações
de praxe, encaminhando-se o feito, ato contínuo, ao Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI. Intimem-se e
cumpra-se.
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10.11. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002377-6602928 

10.12. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002290-5602929 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002122-6603338 

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001111-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
Impetrantes : Marcos José Lopes Teixeira (OAB-PI nº13.670) e Outros
Paciente: Wander Klebio Vale dos Santos
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - SUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS
CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1.
A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo
ser decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.
No caso dos autos, embora o decisum mencione com clareza a gravidade concreta dos crimes supostamente praticados, delineando a
participação do paciente na associação criminosa, não registra o grau de periculosidade a ponto de justificar a custódia antecipada. Ora, a
simples menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente quando o
paciente é primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa e exerce atividade lícita, como na espécie; 3. Constrangimento ilegal
evidenciado, o que enseja a revogação da prisão preventiva; 4. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente WANDER KLEBIO VALE DOS
SANTOS, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de
soltura, salvo se por outro motivo estiver preso. Imponho-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, III e IV c/c o art. 282,
ambos do CPP, a saber: I) comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades, III) proibição de manter contato com os
demais codenunciados até o término da instrução criminal e IV) proibição de ausentar-se da Comarca do seu domicílio sem a prévia comunicação
ao juízo, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não
seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa. Dê-se ciência dessa decisão à autoridade coatora, encaminhando-se o feito, ato
contínuo, ao Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI. Intimem-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002377-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO
REQUERIDO: ANTONIO MARCOS PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO (PI012574)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? HOMICÍDIO QUALIFICADO? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos p concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a ind por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se oficio à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls.02/10, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002290-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
Impetrante : Gustavo Brito Uchôa/OAB-PI nº6.150
Paciente: Luiz Afonso Lima de Jesus
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E POSSE OU PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - EXTENSÃO DO BENEFICIO CONCEDIDO AOS CORRÉUS - APLICAÇÃO DO ART.580 DO CPP -
INVIABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora ou (ii) a ausência de justa causa para a ação penal, o que não se vislumbra na espécie. In casu, não vislumbro o alegado
constrangimento por excesso de prazo, pois, segundo consta do sistema Themis Web, a instrução processual foi concluída, estando o feito no
aguardo da conclusão das diligências e apresentação das alegações finais, impondo-se, portanto, a aplicação da Súmula 52 do STJ. Ademais, a
situação do paciente não se assemelha à dos corréus Alan Dilson de Oliveira Braga e Francisco Rayann dos Santos Oliveira. Assim, não se
verifica, ao menos em sede de cognição sumária, a procedência do pedido de extensão. Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que
seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.662 do CPP e art.209 do RITJPI.
Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002122-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR
REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR (PI005763)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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10.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012031-5603341 

10.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002206-1603343 

10.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002509-8603352 

10.17. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001523-8603745 

10.18. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.004748-9604093 

EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. REQUISITOS. TRIBUNAL DO JÚRI. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURADO.
CONCESSÃO. 1. Configurado o cerceamento de defesa quando aos defensores não é garantida a possibilidade de plena defesa assegurada
constitucionalmente ao réu; 2. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de Salvo-Conduto em favor do paciente FRANCISCO ANTÔNIO DE
SOUSA. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE PIO IX-PI para apresentar as
informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 -
CGJ. Recebidas as informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as
providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012031-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA CRISTINA BARROS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO (PI004165)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
INTIME-SE pessoalmente a Defensoria Pública do Estado do Piauí, para prestar assistência ao condenado, apresentando no prazo de 10 (dez)
dias, as razões recursais do apelante.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002206-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
REQUERENTE: PATRICK THIAGO RESENDE DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR (PI005763) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
INTIME-SE o apelante PATRICK THIAGO RESENDE DOS SANTOS, para, no prazo legal de 8 (oito) dias, apresentar as razões ao Recurso de
Apelação interposto à f. 204.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002509-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO BARBOSA SILVA
ADVOGADO(S): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON (PI011157)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
INTIME-SE o apelante ANTONIO FRANCISCO BARBOSA SILVA, para, no prazo legal de 8 (oito) dias, apresentar as razões ao Recurso de
Apelação interposto à f. 529.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001523-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO
REQUERIDO: CARLOS ROBERTO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO (PI005021)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO- MODIFICAÇÃO DA DOSIMETRIA DA PENA? NÃO
CONHECIMENTO DA ORDEM. 1. Em consulta ao sistema ETJ-PI, constata-se que o pleito do presente writ não pode ser apreciado, haja vista
representar reiteração de pedido, por constar neste writ os mesmos argumentos do HC n° 2018.0001.000980-9, julgado em 07/03/2018,
perfazendo-se apenas a reiteração de pedido já apreciado. 2. Não Conhecimento da ordem.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, não conheço do presente writ, em virtude da reiteração de pedido já apreciado por esta Egrégia Câmara

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.004748-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: RUBEM BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.
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10.19. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008573-6604094 

10.20. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002620-0604157 

10.21. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001607-3604159 

10.22. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002460-4604365 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008573-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
RECORRENTE: LENO SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002620-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA
REQUERIDO: RAIMUNDO DO NASCIMENTO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ROUBO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma
análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade
de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se oficio à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/06, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001607-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA
REQUERIDO: EVANGELISTA PEREIRA BARROS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA (PI005738)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ORGANIZAÇÃO CRIMINISA? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se oficio à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/20, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002460-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FAUSTO SILVA BADARÓ JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - FURTO QUALIFICADO - IDENTIDADE DAS AÇÕES - LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Inicialmente, cabe registrar que o presente writ foi distribuído a esta relatoria por prevenção ao Habeas Corpus nº2018.0001.000188-4, o qual
trata do mesmo paciente, objeto e causa de pedir. Assim, resta evidenciada a litispendência, impondo-se, portanto, a extinção do writ, conforme
se depreende da jurisprudência pátria: AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO DE PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Revela-
se manifestamente incabível o habeas corpus que veicula pedido idêntico ao formulado em pleito anterior, que tramita nesta Corte. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no HC 182.216/MS, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 03/11/2010). DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. REJEITADO. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. MESMA
PRETENSÃO E MESMAS PARTES. LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA (Art. 337, § 3º, DO CPC). TEORIA DO FATO CONSUMADO.
INAPLICABILIDADE. DECRETO DISTRITAL 35.851/14. MERA POSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso. Não merece prosperar o pedido do recorrente para a concessão de efeito suspensivo
ao recurso. Não restou configurada a verossimilhança de suas alegações, porque não há que falar em ilegalidade na conduta da administração
por estar cumprindo o que se decidiu em processo judicial. Pedido rejeitado. 2. Trata-se de recurso inominado em face da sentença que
reconheceu litispendência com outro feito e extinguiu o processo sem resolução do mérito. Neste feito o recorrente se insurge contra a decisão da
administração pública, praticado pelo Comando da PMDF, em promover a sua licença das fileiras da corporação. 3. Ocorre a litispendência
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10.23. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001692-9604366 

10.24. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.002516-5603905 

10.25. AGRAVO Nº 2017.0001.004228-6602927 

quando se reproduz ação idêntica à outra que já está em curso. As ações são idênticas quanto têm os mesmos elementos, ou seja, quando têm
as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). 4. No caso dos autos, a ação em
questão se trata de insurgência contra o cumprimento, pela PMDF, de decisão e ordem judicial nos autos originários (2014.01.1.030525-7), no
qual se discutiu a legalidade de exigência do exame psicológico para o ingresso nos quadros da PMDF, tendo o recorrente continuado no
concurso e tomado por meio de liminar. Contudo, seus pedidos foram julgados improcedentes e se determinou sua exclusão da corporação, cuja
rediscussão quer fazer neste feito. Trata-se, pois, de repetição das pretensões e das partes da ação anteriormente mencionada. 5. O Decreto
Distrital 35.851/2014, que autoriza a efetivação excepcional de candidatos aprovados em cursos de formação nos quais tenham ingressado por
força de decisão judicial, contempla mera possibilidade e rege apenas a atuação da Administração Pública, não projetando efeitos na resolução
judicial do conflito de interesses. 6. A teoria do fato consumado não tem vigor jurídico para emprestar nomeações em caráter provisório, sendo
este o caso dos autos. 7. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 8. Custas recolhidas. Condenado em
custas e honorários advocatícios em favor do Distrito Federal, os quais fixo em R$300,00 (trezentos), corrigidos pelo INPC e mais juros de 1% ao
mês a contar do arbitramento. (Proc:071378427201680700160713784-27.2016.8.07.0016;Relator: Arnaldo Corrêa Silva; Julgamento: 17/08/16;
Órgão Julgador:2ª Turma Recursal dos juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF; Publicação:22/08/16). HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO
DE PEDIDO ANTERIOR. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO. 1. Havendo anterior pedido distribuído com referência a mesma parte e/ou ação penal,
reconhece-se a litispendência, impondo-se a extinção do feito por reiteração de pedido. (TJPI - Habeas Corpus 2016.0001.000133-4. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. 2ª Câmara Especializada Criminal. Dec.Mon.22/01/2016). Nesse contexto, por se tratar de matéria de ordem
pública, poderá a litispendência ser suscitada em qualquer tempo e grau de jurisdição e, ainda, reconhecida, ex officio, como na hipótese. Posto
isso, em razão da litispendência (art. 337, § 3º do NCPC), declaro extinto o presente Habeas Corpus, sem resolução de mérito, conforme
disposto no art. 485, V, do NCPC. Publique-se e intime-se. Transcorrido in albis o prazo recursal e procedida à baixa na Distribuição Judicial,
arquive-se o feito.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001692-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA
REQUERIDO: PAULO REIS SILVA RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA (PI011072)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, TRÁFICO DE DROGAS E
CORRUPÇÃO ATIVA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - INSTRUÇÃO
INICIADA - COMPLEXIDADE DO FEITO - PLURALIDADE DE RÉUS E NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS -
PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR
INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora ou (ii) a ausência de justa causa para a ação penal, o que não se vislumbra na espécie. A princípio, verifica-se dos autos
que a prisão mostra-se necessária para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal (art.312 do CPP), em razão da (i) gravidade concreta
dos crimes, demonstrada pelo modus operandi, vez que é apontado como suposto integrante de organização criminosa, com estrutura
organizada e especializada em \"alimentar presídio com instrumentos eletrônicos para viabilizar a comunicação entre detentos e com isso facilitar
a prática de crime e fuga de presidiários\", sendo um dos responsáveis \"pelo comércio de baterias e aparelhos celulares dentro do
estabelecimento prisional\", além de oferecer valores em dinheiro à Josimar (líder do grupo criminoso) para que articulasse sua fuga, e (ii)
periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a outros inquéritos e ações penais. In casu, não vislumbro prima
facie o alegado constrangimento por excesso de prazo, pois, consoante se verifica do sistema Themis Web, a instrução encontra-se dentro dos
limites da razoabilidade, vez que já foi oferecida a denúncia e realizada a citação do paciente (25/09/2017), que apresentou defesa escrita
somente em 15/02/2018, quando já expirado o prazo legal, contribuindo sobremaneira para a demora do trâmite processual. Ademais, o
andamento do feito mostra-se compatível com as particularidades da causa, vez que possui pluralidade de réus (seis), defensores distintos,
vários pedidos de liberdade, no qual se apura a suposta prática de quatro delitos, além da necessidade de expedição de cartas precatórias,
estando inclusive com audiência designada para data próxima (12/03/2018). Portanto, tratando-se de feito de elevada complexidade, torna-se
justificável eventual atraso na formação da culpa. Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino a remessa dos autos ao Ministério Público
Superior para emissão de parecer. Intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.002516-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MARCELO FREITAS COUTINHO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA DAS DORES DA SILVA CARVALHO (PI004277) E OUTRO
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Mandado de Segurança. Liminar. Reenquadramento de servidor público. Vedação quanto a concessão de liminar. Art.7º § 3º. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
...Denego o pedido de liminar. Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2017.0001.004228-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: TERRA IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086)
REQUERIDO: ROGERIO RIZZARDI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
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10.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006826-3603533 

10.27. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.010509-0603540 

10.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006428-9603759 

10.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011577-0604080 

10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002611-6604091 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVAO INTERNO. Os embargos declaratórios não se prestam para o reexame da matéria amplamente
apreciada em agravo de instrumento.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS EM DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que os embargos de declaração consistem meio de integração, e não de revisão dos julgados, o desacolhimento dos
presentes embargos de declaração é medida imperativa. Após as diligencias cabíveis, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da Justiça,
para os devidos fins. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006826-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: C. V. A. S. R. E OUTROS
ADVOGADO(S): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA (PI014160) E OUTROS
REQUERIDO: J. V. R.
ADVOGADO(S): GERALDO TELES DE SÁ NETO (PI007758)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Processo Julgado na Vara de Origem. Perda superveniente do objeto. Extinto o recurso. Baixa na distribuição.
RESUMO DA DECISÃO
...Diante do exposto, declaro a extinção do recurso sem resolução de mérito, por perda superveniente do objeto do recurso. Intime-se Cumpra-se.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.010509-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: AMARO NUNES SOARES E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE EM APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE
APELAÇÃO. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.012 DO NCPC. JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. PERDA DO
OBJETO 1. Concedido, por meio de decisão fundamentada, o efeito suspensivo vindicado. 2. Julgada pelo Tribunal a apelação, resta sem objeto
o agravo de instrumento interposto da decisão que a recebeu nos efeitos devolutivo e suspensivo. 3. Recurso Prejudicado. Perda do objeto.
RESUMO DA DECISÃO
Por conseguinte, restando prejudicada a análise do presente reclamo, diante da perda superveniente do seu objeto. Outrossim, transcorrido as
comunicações legais in albis, procede-se ao arquivamento dos autos, nos termos do provimento n° 016/2009. Comunique-se ao juiz o teor desta
decisão. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006428-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA RAIMUNDA DA SILVA MIRANDA (GENITORA) E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460)
AGRAVADO: EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO(S): ANTONIO CLETO GOMES (CE005864)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Natureza Alimentar. Efeito Suspensivo. Execução Provisória. Antecipação de Tutela Recursal Denegada.
RESUMO DA DECISÃO
...Denego a atribuição de efeito suspensivo ativo requestado.Intimações necessárias. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011577-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: HOSMIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. DESCUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS. NEGADO PROVIMENTO. Conforme
consta dos autos, a agravante deixou de cumprir as determinações contidas nos despachos de fls. 52 e 58, dos autos. Desse modo, o não
cumprimento da determinação para que a parte recorrente junte no processo os documentos necessários para a admissibilidade de recurso, tais
como a certidão de intimação e a decisão a quo devidamente assinada pelo juízo a quo, no prazo determinado, a denegação do recurso é a
medida que se impõe.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e considerando a ausência das diligências determinadas nos despachos de fls. 52 e 58, pela agravante, nego seguimento ao
recurso. Cumpridas as formalidades legais, encaminhe-se os autos à origem, com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002611-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000027-4604155 

10.32. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002321-1602911 

10.33. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002262-0603615 

10.34. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002152-4603766 

ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: H. J. NORBERTO E CIA LTDA - ME
ADVOGADO(S): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (PI004883) E OUTRO
REQUERIDO: EVANDRO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ADVOGADO(S): PEDRO DE OLIVEIRA BARBOSA (PI008071) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO QUE DETERMINA A CITAÇÃO DO DEVEDOR. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. INCABÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INADMISSÍVEL. O ato judicial que determina a citação do devedor não constitui decisão interlocutória,
uma vez que não resolve questão incidente, consoante determina o art. 162, § 2º do CPC. Nego seguimento ao recurso manifestamente
inadmissível.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, em vista à faculdade que dispõe o relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível (art. 932, CPC), declaro extinto
o presente recurso, sem resolução de mérito, com base no art. 485, IV, CPC. Cumpra-se.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000027-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: EDVAR GOMES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA (PI008279) E OUTROS
APELADO: ESPÓLIO DE ANTONIO JUARISTO DE AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HERMANN MACHADO (PI002100) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002321-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: JOSENILDO DIAS DA SILVA
REQUERIDO: JOSENILDO DIAS DA SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO.CRIME DE ROUBO. INDEFERIMENTO LIMINAR DA LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DO FUMUS
BONI IURES E PERICULUM IN MORA. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A liminar em habeas corpus é decisão provisória que vale até que
a decisão final seja proferida, portanto, para sua concessão, o magistrado precisa estar convencido da existência do Fumus boni iures ('fumaça
do bom direito') e do Periculum in mora ('perigo na demora'), tendo em vista, que, sem um deles, não pode ser deferida. 2. In casu, não restou
demostrado nem o Fumus boni iures ('fumaça do bom direito') e nem do Periculum in mora ('perigo na demora'). 3. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão. Outrossim,
determino seja oficiada a autoridade nominada coatora para prestar as informações sobre a petição de fls. 02/15, nos termos do Provimento nº
003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça c/c os arts. 662, do CPP e art. 209, RITJPI - nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo
de 05 (cinco) dias, podendo, inclusive, serem encaminhadas para o e-mail deste gabinete - Maria.Cruz@tjpi.jus.br ou via malote digital. Cumpra-
se. Teresina(PI), 06 de março de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002262-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: DAYANA SAMPAIO MENDES MAGALHÃES
REQUERIDO: BENEDITO LUIZ DE PAIVA NONATO JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES MAGALHAES (PI010065)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro
grau. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.
Teresina, 06 de março de 2018. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002152-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MOISES PONTES PASTANA
REQUERIDO: RODRIGO DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MOISÉS PONTES PASTANA (PI015066)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. Numa cognição sumária, não se vislumbram os requisitos necessários à concessão da medida de
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10.35. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002194-9603824 

10.36. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002319-3603830 

10.37. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002128-7603895 

10.38. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002272-3603899 

urgência vindicada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Considerando que o presente writ encontra-se
instruído com documentos que permitem sua análise, independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do
artigo 664, do CPP, remetam-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 07 de março de 2018.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002194-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
REQUERIDO: MAIRON ISRAEL FERREIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE (PI013111)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. Numa cognição sumária, não se vislumbram os requisitos necessários à concessão da medida de
urgência vindicada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Considerando que o presente writ encontra-se
instruído com documentos que permitem sua análise, independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do
artigo 664, do CPP, remetam-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 07 de março de 2018.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002319-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA HABEAS CORPUS. - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. - AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. - DESPACHO
FUNDAMENTADO. - LIMINAR INDEFERIDA. Persistindo os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, desnecessária se torna
proceder à nova fundamentação, mormente quando inexistem fatos novos capazes de promover a soltura do acusado.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a remessa dos autos
à douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, considerando que o presente writ encontra-se instruído com documentos que
permitem sua análise, independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do artigo 664, do CPP. Teresina,
07 de março de 2018. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002128-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR E OUTRO
REQUERIDO: PEDRO BORGES GONÇALVES CAIANO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (PI002677)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. Numa cognição sumária, não se vislumbram os requisitos necessários à concessão da medida de
urgência vindicada.
RESUMO DA DECISÃO
Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro grau. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de
parecer, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI. Teresina, 07 de março de 2018. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002272-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE
REQUERIDO: JARBAS PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE (PI009186)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro
grau. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.
Teresina, 06 de março de 2018. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora
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10.39. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013792-3603963 

10.40. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002406-9604273 

10.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002248-6604299 

10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001616-4602912 

10.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.001451-0603356 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013792-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR
REQUERIDO: DENIS FONTENELE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR (CE018888)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA HABEAS CORPUS. - EXTENSÃO DE BENDFÍCIO. - DESPACHO FUNDAMENTADOS. - LIMINAR INDEFERIDA. Persistindo os
motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, desnecessária se torna proceder à nova fundamentação, mormente quando inexistem
fatos novos capazes de promover a soltura do acusado.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 02 de março de 2018. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002406-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: HELDONNE ALMEIDA VAZ
REQUERIDO: LEANDRO MOREIRA ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): HELDONNE ALMEIDA VAZ (PI016416)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E
PERICULUM IN MORA. CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A liminar em habeas corpus é decisão provisória que vale
até que a decisão final seja proferida, portanto, para sua concessão, o magistrado precisa estar convencido da existência do Fumus boni iuris
('fumaça do bom direito') e do Periculum in mora ('perigo na demora'), tendo em vista que, sem um deles, não pode ser deferida. 2. In casu, não
restou demonstrado nem o Fumus boni iuris ('fumaça do bom direito') e nem do Periculum in mora ('perigo na demora'). 3. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002248-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LAUDELINO MEDINA LIMA FILHO
ADVOGADO(S): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS (PI006431)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Isto posto, Intime-se a advogada Sardenha Maria Carvalho Vasconcelos(OAB/PI nº 6431), para que o mesmo apresente as razões recursais do
presente apelo, no prazo de lei, conforme requerido em fl. 553/554

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001616-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO (PI006486)
REQUERIDO: AMANDA FERNANDES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS (PI012054)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA E INDENIZATÓRIA. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCULADOS À
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA. PEDIDO LIMINAR DE REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. JORNADA DE 30
(TRINTA) HORAS SEMANAIS PREVISTA EM LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA E NO EDITAL DO CONCURSO. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE
JURÍDICA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Ao lado disso, nego o efeito suspensivo ao presente recurso, tendo em vista que, ao menos em uma análise sumária, não há urgência no
reconhecimento da ilegitimidade passiva do Município e a jornada de trabalho semanal das agravadas, fixada em 30 (trinta) horas, tem
fundamento no art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 4.056/2010 e no item 1.7, Quadro 2, do Edital nº 01/2011.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.001451-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
AGRAVANTE: EROÍNA VISGUEIRA BORGES SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(S): FERNANDO LIMA LEAL (PI004300) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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10.44. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003754-7603416 

10.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005765-7604307 

10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007563-8604358 

10.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001128-2602915 

10.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001702-8602917 

DISPOSITIVO
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por EROlNA VISGUEIRA BORGES SANTOS contra decisão proferida pelo Juizo de Direito da 2a
Vara da Comarca de Campo Maior-PI, nos autos da ação cominatória, proposta em face do MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI (fls.
02/17). Ao compulsar os autos, verifico que houve decisão proferida no dia 10-02-2010 pelo Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, na época
Presidente deste Tribunal de Justiça, determinando a suspensão dos efeitos da decisão guerreada, nos autos do Pedido de Suspensão
n°2010.0001.000697-4 (fls. 99/106). Assim, haja vista a possível perda do objeto do presente Agravo de Instrumento, intimo ambas as partes, por
meio de publicação no Diário de Justiça, para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestar se ainda possui interesse no feito.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003754-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: J.R. MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO(S): ANA VALERIA SOUSA TEIXEIRA (PI003423) E OUTRO
REQUERIDO: AGENTE AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO COATOR EMBASADO EM LEI JÁ DECLARADA INCONSTITUCIONAL
PELO TJPI. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento a Remessa Necessária, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade, em
consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005765-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO: CLAUDÊNIA DA SILVA FAÇANHA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU A POSSE DOS REQUERENTES NO CARGO DE
ENFERMEIRA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO RISCO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação,
converto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do CPC/73, determinando o envio dos autos ao juízo da
causa, com as baixas respectivas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007563-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANIEL FELIX GOMES ARAUJO (PI003881)
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAURILIO PIRES QUARESMA (PI009642) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO MUNICÍPIO DO ROL DOS
IMPEDIDOS DO SISCON. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CONVERSÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar o a plausibilidade jurídica do pedido, converto-o em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do
CPC/73, determinando o envio dos autos ao juízo da causa, com as baixas respectivas.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001128-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PAES LANDIM/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
ADVOGADO(S): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE (PI005823) E OUTROS
REQUERIDO: HAILTON CÂMARA BORGES
ADVOGADO(S): HAILTON CÂMARA BORGES (PI007200)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTRATO TEMPORÁRIO DE DIREITO
ADMINISTRATIVO DECLARADO NULO NA SENTENÇA. FGTS DEVIDO. JULGADO REPETITIVO DO STJ. TEMA Nº 141. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 1.011, I, C/C O ART. 932, IV, \"B\", DO CPC/15. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço da Apelação, mas, no mérito, nego-lhe provimento, para manter a sentença recorrida, que reconheceu a nulidade da
contratação da Apelada, sem a prévia realização de concurso público exigida no art. 37, II, da CF/88, e condenou o Apelante ao pagamento do
FGTS de todo o período laborado.
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10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002122-5603335 

10.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013710-8603337 

10.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000375-2603350 

10.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008499-5603412 

10.53. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003708-4603418 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001702-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (PI008449A) E OUTROS
REQUERIDO: LEILA DE SOUSA GUARDIA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VIA ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
DESNECESSIDADE. FORMALISMO EXACERBADO. TÍTULO SEM CIRCULARIDADE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TUTELA DE
URGÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À DECISÃO AGRAVADA (ART. 1.019, I, CPC/2015).
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento; e ii) defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo requerido, para
afastar a determinação de juntada da via original da Célula de Crédito Bancário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002122-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: COLEGIO CRISTO DOMINI LTDA
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Em obediência ao art. 938, § 1° do CPC/15, diante da ausência do instrumento contratual, converto o julgamento em diligência,
determinando que a instituição financeira BANCO DO BRASIL S.A., ora Apelada, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o contrato
objeto da ação revisional.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013710-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: TAM-LINHAS AÉREAS S.A.
ADVOGADO(S): FABIO RIVELLI (PI012220) E OUTROS
REQUERIDO: TIAGO MOREIRA GONÇALVES
ADVOGADO(S): TIAGO MOREIRA GONCALVES (MA015126)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Agravado TIAGO MOREIRA GONÇALVES por
publicação em Diário de Justiça, por seu procurador constituído, para, querendo, oferecer contrarrazões ao presente Agravo de Instrumento, no
prazo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000375-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): CELSO MARCON (PI005740) E OUTROS
APELADO: JOÃO GUALBERTO DE SOUSA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Tendo em vista que a última tentativa de intimação do Apelado restou frustrada, ante a sua não localização no endereço informado
pelo Agravante, conforme certidão de fl. 79-v. Assim, para formação da tríade processual, e visando dar cumprimento ao art. 1.019, II, do CPC,
determino a intimação da parte Apelante, por seu procurador constituído, por publicação no Diário de Justiça, para informar o endereço atual e
correto do Apelado, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de proceder â sua intimação, sob pena de extinção do feito.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008499-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): MYCHELLY RAYANNE DE BRITO SILVA (PI012368) E OUTROS
AGRAVADO: PAULA LANUCY MELO DA SILVA
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS (PI011147)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PLAUSABILIDADE JURÍDICA. LIMINAR NEGADA. AGRAVO CONVERTIDO EM RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação
converto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido conforme artigo 527, II, do CPC/73, determinando o envio dos autos ao juizo da
causa, com as baixas respectivas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003708-4
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10.54. AGRAVO Nº 2017.0001.010309-3603421 

10.55. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004828-3604276 

10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003780-1604297 

10.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001769-6604359 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: J. G. S. B. E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (PI002919) E OUTRO
REQUERIDO: J. J. B.
ADVOGADO(S): ELYS CLECYANNE PEREIRA (PI012993)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO SENTENCIADO NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser julgada a ação originária, pelo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO Nº 2017.0001.010309-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: J. G. S. B. E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (PI002919) E OUTRO
REQUERIDO: J. J. B.
ADVOGADO(S): ELYS CLECYANNE PEREIRA (PI012993)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO INTERNO. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. NECESSIDADE DE DESENTRANHAMENTO DE PETIÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo Interno, em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade, em
consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004828-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (PI003704) E OUTROS
AGRAVADO: LINDALVA SOARES DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL. NECESSÁRIA REDISTRIBUIÇÃO PARA O RELATOR DE ORIGEM.
INCOMPETÊNCIA.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, não persistem os motivos que ensejou a redistribuição destes autos à 3' Câmara Especializada Cível e, por esse motivo, devem os
presentes autos retornarem à Relatoria do Em. Des. Oton Mário Lustosa Torres e serem julgados pela 4° Câmara Especializada Cível, para que
seja observado o principio do juiz natural.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003780-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SOARES
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618) E OUTRO
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI007006A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS CONHECIDOS. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
ENTRE AS PARTES. EMBARGOS PROVIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração e concedo-lhe provimento, nos moldes do art. 932, I do CPC/15, ao passo
que homologo o acordo de fls. 154/156.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001769-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CLÍNICA ULTRACON LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): HELBERT MACIEL (PI001387) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILDSON KLELIO COSTA ASSUNCAO (PI002459)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO OMISSA POR NÃO DETERMINAR O
TERMO FINAL PARA FINS DE CORREÇÃO DO VALOR A SER RESTITUÍDO AO AGRAVANTE. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS.
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10.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011132-2603476 

10.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.002033-7603551 

10.60. AGRAVO Nº 2018.0001.000620-1603415 

10.61. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007985-2603535 

10.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013049-3603549 

RESUMO DA DECISÃO
Portanto, tendo em vista que a decisão embargada foi omissa ao não determinar o termo final para fins de correção do valor arbitrado por esta
Relatoria, determino que o Agravado realize o repasse da diferença entre o valor já pago e o valor corrigido até o dia 19.03.2015, com base no
INPC para o cálculo da correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês. Em face o exposto, conheço dos presentes Embargos Declaratórios
e dou-lhes provimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.011132-2
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
1º APELANTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
ADVOGADOS: ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11.155) E OUTRO
1º APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: PAULO PALWORK MAIA CARVALHO (OAB/PI Nº 13.866)
2º APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
2º APELADO: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. PRIMEIRA APELAÇÃO CÍVEL NÃO CONHECIDA. DESERÇÃO CONFIGURADA. SEGUNDA
APELAÇÃO CÍVEL RECEBIDA NO EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.012, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
RESUMO DA DECISÃO
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o segundo recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, nos termos
do artigo 1.012, caput, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no
feito, caso entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 08 de março de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.002033-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS AMORIM REIS
ADVOGADO(S): GILVAN JOSÉ DE SOUSA (PI010710)
REQUERIDO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL- APOSENTADORIA -
ANULAÇÃO DO ATO APOSENTATÓRIO - PRESENÇA DO PERICULUM IN MORA E DO FUMUS BONI JURIS - LIMINAR DEFERIDA
RESUMO DA DECISÃO
DEFIRO, portanto, a LIMINAR reclamada, a fim de determinar a imediata suspensão do ato impugnado, nos moldes requeridos na inicial, sob
pena, em caso de desobediência, da aplicação aos responsáveis de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), além de serem incursos na conduta prevista no artigo 330 do Código Penal. Determino, ainda, a notificação das autoridades
tidas como coatoras, para o fim e pelo prazo previstos no art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09, bem como a citação do Estado do Piauí, na pessoa de
seu representante legal, como litisconsorte passivo, para os termos deste mandamus. Cite-se, intime-se e cumpra-se. Teresina, 09 de março de
2018. Des. Raimundo Nonato da Costa ALENCAR Relator

AGRAVO Nº 2018.0001.000620-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S): LIDIANE CARNEIRO CUNHA (PI004363)
REQUERIDO: PAULO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): CAMILLA VELOSO PEREIRA (PI007929)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista do AGRAVO INTERNO interposto, determino a intimação da parte agravada, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do
art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil, in verbis: (...) Cumpra-se. Teresina (PI), 08 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007985-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: GENIVALDO SANTOS DE SOUSA
ADVOGADO(S): FERNANDO LIMA LEAL (PI004300)
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): FERNANDO LUZ PEREIRA (PI007031) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do advogado FERNANDO LEAL LIMA (OAB/PI Nº 4.300), causídico da parte agravante, para manifestar-se, no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, ambos do Código de Processo Civil. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-
se. Teresina (PI), 08 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013049-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: UNIÃO COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA - POSTO II E OUTROS
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10.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002315-6604279 

10.64. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010402-4602913 

10.65. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012585-4603331 

10.66. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006896-4604152 

10.67. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.002012-0604296 

ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
APELADO: POSTO JAGUAR LTDA
ADVOGADO(S): JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO (PI002323)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Tendo em vista as inúmeras manifestações apresentadas pela parte apelada, a partir da fl. 402, com a juntada de novos documentos, inclusive
referente a menor incapaz, para que não haja cerceamento de defesa das partes, dê-se vista dos autos às partes apelantes para manifestarem-
se acerca das petições e documentos acostados, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após o que, remetam-se os autos ao Ministério Público Superior
para intervir no feito, caso entenda necessário. À SESCAR CÍVEL para fins de cumprimento. Após as referidas providências, voltem-se os autos
conclusos para julgamanto. Cumpra-se. Teresina (PI), 08 de março de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002315-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): RICARDO ALEXANDRE PERESI (SP235156) E OUTRO
REQUERIDO: ISABEL ANA DE CARVALHO NETA
ADVOGADO(S): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA (CE008050)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010402-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANA LARISSA SOUSA PAIVA E SILVA
ADVOGADO(S): ABELARDO NETO SILVA (PI010970)
REQUERIDO: SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA DE TERESINA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1021, §2°, do
CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012585-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FRONTEIRAS/
REQUERENTE: DANIEL RICARDO DOS SANTOS SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LIVIA DA ROCHA SOUSA (PI006074) E OUTROS
REQUERIDO: RD LOCADORA DE VEICULOS DO BRASIL LTDA - EPP
ADVOGADO(S): DENISE MICHELLY IBIAPINO SOUSA (PI008215)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS LEGAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDEFERIMENTO. O
efeito suspensivo somente é concedido, nos termos do artigo 995 do CPC, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave,
de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Tendo em vista a inexistência de comprovação
dos seus requisitos ensejadores, o efeito suspensivo deve ser negado.
RESUMO DA DECISÃO
Nego o efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006896-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SAMUEL MARTINS MAIA
ADVOGADO(S): RENILSON NOLETO DOS SANTOS (PI008375) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.002012-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: MARCOS AURELIO SOARES FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
REQUERIDO: JUÍZO DA 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA E OUTRO
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10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002268-1602923 

10.69. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.007916-8602920 

10.70. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 95.000378-6604024 

10.71. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006068-1604097 

10.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006068-1604099 

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO EM PLANTÃO JUDICIAL. POSTERIOR DISTRIBUIÇÃO. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO.
Compulsando os autos, aferiu-se que, em Plantão Judicial ocorrido no dia 24.02.2018, foi proferida decisão extinguindo o feito sem resolução do
mérito, nos termos do art. 10 da Lei n. 12016/09 c/c os arts. 267, I, e 295, V, ambos do CPC. Confirmação da decisão por este Relator.
RESUMO DA DECISÃO
Compulsando os autos, aferiu-se que, em Plantão Judicial ocorrido no 24.02.2018, foi proferida decisão extinguindo o feito sem resolução do
mérito nos termos do art. 10 da Lei nº 12016/09 c/c os art. 267, I, e 295, V, ambos do CPC.Assim, mantenho o decisum de fls. 183/185, pelos
seus próprios fundamentos, e determino o seu cumprimento, na integra.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002268-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR
ADVOGADO(S): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO (PI006644)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAXINGÓ-PI
ADVOGADO(S): CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVENÇÃO DE MAGISTRADO RELATOR DE RECURSOS ANTERIORMENTE IMPETRADOS. REDISTRIBUIÇÃO.
ARTIGO 135-A, § ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO 02/1987 do TJ/PI) E ITEM 5, \"A\" DO MANUAL DE ROTINAS (Resolução
62/2017 do TJ/PI). 1. Distribuição do primeiro recurso gera a prevenção de relator para o segundo, impondo-se a redistribuição do recurso, nos
termos dos artigos 135-A do Regimento Interno (Resolução 02/1987) e item 5, \"a\" do Manual de Rotinas (Resolução 62/2017 do TJ/PI). 2.
Redistribuição que se impõe
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, o presente feito deve ser redistribuído ao Exmo Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, vez que o mesmo foi o relator do
Agravo de Instrumento nº 2017.0001.001702-4, em que o agravante e a causa de pedir são conexos com os mesmos do presente Recurso de
Apelação. Ante o exposto, determino a imediata redistribuição dos presentes autos ao Exmo. Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, em
obediência as regras regimentais. Cumpra-se. Teresina(PI), 06 de março de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.007916-8
ÓRGÃO: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LUCAS ALEXANDRE DE BARROS PEREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
PROCURADOR: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI 7.104)
LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista do despacho de fls. 386/388 e da petição de fls. 433/434 e laudo médico e receituário de fls. 435/436, encaminhem-se os presentes autos
ao NATEM, para, manifestar-se, acerca da necessidade de utilização do fármaco em questão ao impetrante, haja vista, ter decorrido o lapso
temporal de mais de 03 (três) após a concessão da medida liminar. Cumpra-se. Após. Voltem-me conclusos. Teresina, 07 de março de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 95.000378-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DOS TRIBUTOS ESTADUAIS DO PIAUI-SINAFITE
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748)
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
INDEFIRO o pleito do impetrante, devendo tal petição e documentos a ela anexados serem desentranhados deste feito.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006068-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: NELSON SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006068-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: NELSON SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)E OUTRO
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11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. acordo para reenviar604087 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL DO ESTADO DO PIAUÍ
2 4 8 . RECURSO Nº 0000252-65.2012.818.0079 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 000025265.2012.818.0079 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VARA ÚNICA DE ANGICAL-PI). RECORRENTE: ABDON DE LIMA VELOSO
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
PARTE AUTORA ANALFABETA. IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à maioria de votos, e em desconformidade com o
parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para extinguir o processo sem resolução de mérito, nos
termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Membro). Presente o Representante do Ministério
Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 10 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
251. RECURSO Nº 0000681-02.2014.818.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 000068102.2014.818.0034- AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE
DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS, COMARCA DE AGUA BRANCA - PI.
RECORRENTE: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA
ADVOGADO: WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO
RECORRIDO(A): NICASSIO GIL SOUSA COSTA
ADVOGADO(A): MANUEL CARVALHO DE OLIVEIRA SILVA
JUÍZA - RELATORA: DRA.HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS.
NEGATIVA DE LIBERAÇÃO DE PROCEDIMENTO DO PLANO DE SAÚDE EM RAZÃO DE SUPOSTA INADIMPLÊNCIA. QUITAÇÃO PONTUAL
DAS MENSALIDADES. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA QUE NORTEIA A RELAÇÃO CONTRATUAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E
JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta 2° Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o parecer
ministerial, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento
servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios,
sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Relatora), Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
(membro), e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 10 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL DO ESTADO DO PIAUÍ
246. RECURSO Nº 0000209-95.2015.818.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 000020995.2015.818.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE REALAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ITAUEIRA-PI).
RECORRENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO: TIAGO DE SOUSA BRITO
RECORRIDO: FRANCISCA MARIA FERREIRA
ADVOGADO: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ E DOGIVAL PEREIRA DE MOURA
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
PARTE AUTORA ANALFABETA. IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria em desconformidade com o
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parecer ministerial, emitido em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, e, por conseguinte, com
base no inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (relatora) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro).
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 10 de novembro de 2017.
Haydée Lima De Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL DO ESTADO DO PIAUÍ
269. RECURSO Nº 0000114-98.2017.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 000011498.2017.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DE
CAMPINAS - PI)
RECORRENTE: SEBASTIÃO CELESTINO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANA RITA LUZ PEREIRA JUÍZA
- RELATORA: DRA.HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. COMPROVAÇÃO DE CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO.COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO DO VALOR. DESCONTOS DEVIDOS. CDC ART. 42, PARAGRAFO ÚNICO. LEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer do Ministério Público emitido em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos ternos do
voto da Relatora.Sem ônus de sucumbência.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Membro). Presente o Representante do Ministério
Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 10 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL DO ESTADO DO PIAUÍ
269. RECURSO Nº 0000114-98.2017.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 000011498.2017.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DE
CAMPINAS - PI)
RECORRENTE: SEBASTIÃO CELESTINO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANA RITA LUZ PEREIRA
JUÍZA - RELATORA: DRA.HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. COMPROVAÇÃO DE CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO.COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO DO VALOR. DESCONTOS DEVIDOS. CDC ART. 42, PARAGRAFO ÚNICO. LEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer do Ministério Público emitido em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos ternos do
voto da Relatora.Sem ônus de sucumbência.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Membro). Presente o Representante do Ministério
Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 10 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUCIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL DO ESTADO DO PIAUÍ
247. RECURSO Nº 0001046.2015.818.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001046.2015.818.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
REALÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS VARA ÚNICA DA COMARCA
DE ITAUEIRA-PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO
ADVOGADO: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR
RECORRIDO: MARIA VIEIRA DE ANDRADE
ADVOGADO: ERONILDO PEREIRA DA SILVA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
DANO MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO EXACERBADO. DIMINUIÇÃO. restituição EM DOBRO DEVIDA. PARTE AUTORA
ANALFABETA. IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE. NECESSIDADE DE
PERÍCIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
DANO MORAL. OCORRENTE. CARÁTER PUNITIVO E PEDAGÓGICO DO INSTITUTO. REDUÇÃO DO VALOR CONDENATÓRIO DEVIDA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por maioria em desconformidade com o
parecer ministerial, emitido em sessão, para em relação ao contrato 011510728, reconhecer de ofício, a incompetência absoluta do Juizado
Especial Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da
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Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, extinguir o processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. E, em
relação ao contrato 011510749, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso para reduzir o valor da condenação em danos morais para
o valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), devidamente corrigido e para manter, nos outros pontos a decisão vergastada, pelos seus próprios
fundamentos, de acordo com o voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em
10% sobre o corrigido valor da causa. "
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (membro), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (relatora) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro).
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 10 de novembro de 2017.
Haydée Lima De Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL
270. RECURSO Nº 0000107-09.2017.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 000010709.2017.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DE
CAMPINAS - PI)
RECORRENTE: SEBASTIÃO CELESTINO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA
JUÍZA -RELATORA: DRA.HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. COMPROVAÇÃO DE CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO DO VALOR. DESCONTOS DEVIDOS. CDC ART. 42, PARAGRAFO ÚNICO. LEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer do Ministério Público emitido em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem
ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Relatora), Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho
(membro), e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público., Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Teresina,
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 10 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
138. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 000282656.2015.8.18.90003 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO
Nº 001055508.2013.8.18.0014 AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS , J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE
BARRAS/PI) IMPETRANTE/EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO (A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PI 28490) IMPETRADO (A)/EMBARGADO(A): ATO DO EXMO JUIZ
DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS
LITISCONSORTE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE SEGURANÇA EM AUTOS FÍSICOS DE
PROCESSO VIRTUAL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DO PROCESSO ELETRÔNICO DO ESTADO DO PIAUÍ N.º 01. EMBARGOS
CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer dos embargos,
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco(Juíza Relatora),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho ( Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues(Membro). Presente o Representante do Ministério
Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira. 2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 17 de novembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
206. RECURSO Nº 0000704-11.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000704-11.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
RECORRENTE: MARIA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
INDISPENSÁVEIS. NÃO CUMPRIMENTO DE DESPACHO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO FEITO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. SEM ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público à unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer Ministerial, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência".
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Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho( membro), Dra. Lucicleide Pereira Belo(Suplente). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de junho de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEGUNDA TURMA RECURSAL DO ESTADO DO PIAUÍ
231. RECURSO Nº 0000759-66.2014.8.18.0043 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000759-66.2014.8.18.0043 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI)
RECORRENTE: MARIA JOSE DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO(A): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT.. AUSÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE
DE AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. COMARCA POSSUI INSTITUTO MÉDICO LEGAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade e de acordo com
o parecer do Ministério Público, em conhecer do recurso, a fim de extinguir o processo, sem resolução do mérito, em face da incompetência
absoluta do Juizado Especial, nos termos do art. 51, II, da Lei nº. 9099/95, , restando prejudicada a análise do mérito do recurso, conforme voto
da relatora. Sem ônus de sucumbência pela parte recorrente.''
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho( Membro), Dra. Lucicleide Pereira Belo(Suplente). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de junho de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
201. RECURSO Nº 0000142-36.2013.8.18.0110 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000142-36.2013.8.18.0110 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI)
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS
ADVOGADO(A): MARIA WILANE E SILVA
RECORRIDO(A): FRANCISCA ELZA DA SILVA AQUINO TEIXEIRA
ADVOGADO(A): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE MANTIDA.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações em atraso de servidor municipal, compete
à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso Conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto do Relator.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco(Juíza Relatora),
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho ( Membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues(Membro). Presente o Representante do Ministério
Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 29 de setembro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
304. RECURSO Nº 0000597-09.2012.8.18.0054 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000597-09.2012.8.18.0054 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, VARA
ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA/PI)
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO (A): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES (OAB/PI nº 4917)
RECORRIDO (A): ADRIANO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO (A): ADRIANO SILVA BORGES (OAB/PI nº 9.504)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PREPARO CÓPIA. AUSÊNCIA DA GUIA ORIGINAL DO PREPARO. DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer do Ministério Público, em não conhecer do recurso, uma vez que está deserto, nos termos do voto da Relatora.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes de Direito membros: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Relatora), Dra. Eliana
Márcia Nunes de Carvalho (membro) Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr.
Albertino Rodrigues Ferreira.
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11.2. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO604371 

2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de outubro de 2017.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
27. RECURSO Nº 0000131-52.2017.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000131-52.2017.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, VARA ÚNICA
DA COMARCA DE AROAZES/PI)
JUIZ-RELATOR: JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: GERCINA FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 9016N)
RECORRIDO(A): NECI LOPES FURTADO
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI 12751-A)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA.
PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PROCESSO EXTINTO. RECURSO PREJUDICADO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
suscitando de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial, em face da complexidade da matéria, e em consequência, julgar extinto o
feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicada a análise do mérito do recurso. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Relator), Dr. João Henrique Sousa
Gomes(membro) e Dr. Aderson Antonio Brito Nogueira (membro).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 09 de março de 2018.
João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz Relator
RELATÓRIO
Trata-se Ação DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, alegando a parte autora que vem sendo descontos de seu benefício, valores indevidos decorrente de empréstimo
consignado e que o contrato não se revestiu das formalidades legais. Pleiteou, ao final, cancelamento dos descontos em seu benefício
previdenciário, com restituição de valores cobrados indevidamente e recebimento de indenização por danos morais.
Visa o recurso a reforma total da sentença (fls. 27/) que julgou IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC/2015.
Em suas razões (fls. 120), a recorrente alega: da nulidade do contrato guerreado, pois não atendeu as formalidade legais, por se tratar a autora
de pessoa analfabeta; o comprovante de transferência demonstra valor divergente do que fora supostamente contratando; não houve a
manifestação de vontade da contratante na forma exigida pelo ordenamento jurídico; dos danos morais indenizáveis; da responsabilidade objetiva
do banco; da devolução em dobro dos valores descontados indevidamente; por fim, requer a reforma da sentença para julgar procedentes os
pedidos iniciais.
É o relatório sucinto.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Não merece ser acolhido o pedido de efeito suspensivo ao recurso visado pela recorrente, pois no sistema dos Juizados Especiais a norma geral
é o recebimento do recurso simplesmente no efeito devolutivo e, ademais, in casu, não restou demonstrado o dano irreparável a que estava
sujeito a recorrente. (LEI 9.099/95, ART. 43).
O Recorrente, de forma sucinta, aduziu em suas razões que o magistrado a quo não agiu com acerto ao julgar procedente o pedido da inicial,
pois a celebração contratual foi realizada com as devidas formalidades. Ao contestar a ação, trouxe aos autos (fls. 70/73) a cópia do contrato de
empréstimo supostamente formulado entre os litigantes constando uma assinatura, sendo, porém, necessária a averiguação da autenticidade por
perito, visto que a parte autora não reconhece como sendo sua a assinatura aposta no instrumento contratual.
Considerando que a negativa do autor, quanto a assinatura acima referida, entendo que, para deslinde da situação como posta, somente o
exaurimento de ampla averiguação probatória para se ter possível emissão de um juízo de valor concreto sobre os fatos aventados, circunstância
essa que torna a causa complexa e afasta a competência deste Juízo para a resolução da lide.
Vislumbra-se na espécie dos autos que a causa encerra de fato e de direito complexidade que não permite o alcance de uma decisão tanto por
seu desate estar condicionado a realização de prova pericial igualmente complexa, com o qual concorreriam as partes por seus assistentes e um
experto indicado pelo Juízo, como por se fazer crucial à formação do convencimento do Julgador, sem o qual impossível se dar efetiva prestação
jurisdicional, à míngua, como já expresso, de elementos outros contidos na instrução capazes de fomentar o indispensável convencimento, como
bem alude o art. 5º, da Lei 9.099/95 e 131, do Código de Processo Civil. E a instrução quantis satis, não formou esse convencimento, o que
somente poderia ocorrer com a realização de prova pericial que reputo complexa, no sentido de se aferir de que modo foi realizado o empréstimo.
O art. 3º, caput, da Lei 9.099/95, dispõe que: "O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas
cíveis de menor complexidade". No caso em apreço, a pretensão autoral esbarra na necessária realização de averiguação profusa de provas,
sem lugar no célere rito sumaríssimo deste Juizado, donde exsurge ainda a impossibilidade de ampliação da instrução probatória e de se alargar
a discussão de natureza técnica que não se esgotariam em apanhados simples e de fácil compreensão, mas ao revés.
O art. 98, I, da Constituição Federal ao prescrever in verbis:
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas
cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;
Essa complexidade deve ser entendida como sendo a questão de fundo que está sendo objeto da discussão e que requer a produção de
elementos de convicção impossíveis de serem obtidos na curta instrução do procedimento. Complexo é ainda o que abrange ou encerra muitos
elementos (no caso em questão, probatórios) ou apreciação intricada de atos e fatos jurídicos, todos relacionados a matéria de prova.
Outra certeira definição é dada pelo enunciado 54, do Fonaje:
Enunciado 54 - A menor complexidade da causa para a fixação da competência é aferida pelo objeto da prova e não em face do direito material.
Nesse mesmo entendimento:
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO IMPROVIDO. O magistrado é
destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. Se a matéria versada nos
autos é complexa, necessitando de outros meios de prova para o deslinde da questão, correta é a decisão que extingue o feito, sem resolução do
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO603892 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO602931 

13.2. Edital Portaria nº01/2018603613 

mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Recurso improvido (20080710032180ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA
TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Julgado em 17/02/2009. DJ 20/07/2009 p.87).
JUIZADOS ESPECIAIS. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO PROVIDO PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Se a matéria versada nos Juizados Especiais é complexa, necessitando de outros meios de prova para o
deslinde das questões postas nos autos, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº
9.099/95. Recurso provido. Sentença reformada. Processo extinto. (20070710353930ACJ, Relator ESDRAS NEVES, PRIMEIRA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS DODF, julgado em 16/12/2008, DJ.
Assim e face de todo o exposto conheço do recurso e suscito de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, em face da
complexidade da matéria, e em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando
prejudicada a análise do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência.
Teresina (PI), 09 de março de 2018.
João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008273-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: M. L. S. E OUTRO
REQUERIDO: J. B. S. J. E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURICIO LEAL DA SILVA (PI14879)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
O Assessor Administrativo da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Agravo de Instrumento para o
Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos da HABEAS CORPUS nº 2017.0001.008273-9 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, J. B. S. J. (Advogados Maurício Leal da Silva - OAB/PI nº 14.879, e
Fábio da Silva Cruz - OAB/PI nº 10.999), que poderão impugnar o Agravo de Instrumento no prazo legal, a contar da publicação do presente
Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas,
em Teresina, 09 de março de 2018.
Bel. Bartholomeu da Silva Moreira Neto
Assessor Administrativo

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível - SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA �JOSÉ MEDEIROS
DA SILVA��� (Adv. �Mateus Gonçalves da Rocha Lima� - OAB/�PI� �15.669�), �Impetrante�, nos autos d�o� �MANDADO DE SEGURANÇA� EM PLANTÃO
JUDICIAL DO DIA 07/03/2018, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Plantonista.
DESPACHO:
"... Em face do exposto, nego a liminar requerida, mantendo, via de consequência, a decisão proferida pelo Des. José James Gomes Pereira nos
autos do Agravo de Instrumento nº 2018.0001.002133-0.
Esgotado o ofício jurisdicional deste Desembargador Plantonista, encaminhe-se o writ à distribuição para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina-PI, �08� de �março� de 2018.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, �08� de �março��� de 201�8�.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

PORTARIA Nº 001/2018
O JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a existência na secretaria de 08 (oito) processos julgados fisicamente, sem informação no Themisweb, cuja sentença já
transitou em julgado e foi regularmente cumprida;
RESOLVE
Art. 1º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos processos que se encontram na
secretaria, julgados fisicamente, sem informação no Themis e cuja sentença foi regularmente cumprida, a seguir listados:
0001046-22.2005.8.18.0031
0000504-09.1998.8.18.0031
0000641-49.2002.8.18.0031
0000849-96.2005.8.18.0031
0003436-81.2009.8.18.0031
0003028-85.2012.8.18.0031
0000344-61.2010.8.18.0031
0001048.89.2001.8.18.0031
Art. 2º. Determinar que em todos os processos que se enquadrem na situação mencionada no artigo 1º, constem no campo "Complemento" do
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13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO604162 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO602930 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO603543 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO604084 

Sistema Themisweb, a expressão "Correção de Acervo conforme Portaria nº 002/2018
- GJ 2ª Vara Cível de Parnaíba, datada de 08 dias do mês de março"
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dada e passada no Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, aos
08 dias do mês de março de dois mil e dezoito.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Parnaíba-PI, 08 de março de 2018
Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.011433-1, em
que é Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido PAULO CÉSAR DE SOUZA MARTINS (Adv. Pedro Hilton
Rabelo - OAB/PI 5702). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de março de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008380-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: ADRIANA MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI7589)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Forte nessas razões, conheço do presente recurso, mas lhe nego o efeito suspensivo requerido.
À SESCAR-Cível, para dar ciência ao juízo de origem sobre o teor desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após o transcurso do prazo recursal, voltem-me os autos conclusos.
Teresina/PI, 10 de janeiro de 2018.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de março de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012115-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (PR045445) E OUTROS
APELADO: MARIA FÁTIMA DE AZEVEDO PINHO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAUCARD S/A (Adv. JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - OAB/PI 45445), Apelante, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.012115-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
\"...Portanto, agindo em conformidade com os deveres incumbidos ao Relator, com fulcro no art. 932 do CPC/15, não conheço da presente
Apelação, posto que inadmissível devido a não formação do contraditório.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após transcorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 09 de março de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004964-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (PR008123) E OUTROS
APELADO: JORGE WILSON LIMA FERRO CABRAL
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
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13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO603607 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO604150 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO604214 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO603743 

RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão
se estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.
Teresina/PI, 08 de novembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 09 de março de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011620-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
REQUERIDO: RUBENS ALENCAR SEGUNDO E OUTRO
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
DO BRASIL S/A (Adv. RAFAEL SGANZERLA DURAND- OAB/PI 8.204-A), Requerente, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.011620-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"...Em tempo, que determino, ainda, a intimação do apelante para complementar o preparo recursal, sob pena de deserção, no mesmo prazo já
assinalado para a providência anterior.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2018..
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 09 de março de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002253-2, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido ANA
CLÁUDIA FERREIRA ROCHA LIMA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8820). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002948-4, para o
Supremo Tribunal Federal, em que é Agravante O ESTADO DO PIAUÍ, e Agravado ANA CRISTINA DOS SANTOS COSTA (Adv. Karine Costa
Bonfim - OAB/PI 9143), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para,
querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 09 de março de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.005375-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ARLINNE VIEIRA DE ARAUJO COSTA
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pela exequente ARLINNE VIEIRA DE ARAÚJO COSTA, para que
seu nome seja incluído na lista preferencial de pagamento, considerando-se a data em que foi recebido o requerimento de fl. 126 nesta
Coordenadoria de Precatórios para fins de receber o adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 28.229,00 (vinte e oito mil,
duzentos e vinte e nove reais). Recebido este valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação dos
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14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO603747 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO603828 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO603894 

14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO603901 

precatórios, quando então será atualizado para fins de pagamento.
ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$ 28.229,00
(vinte e oito mil, duzentos e vinte e nove reais), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total da exequente, se superior, e discriminando,
caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.004787-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: CONCEIÇÃO MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pela exequente CONCEIÇÃO MARIA DE OLIVEIRA, para que seu
nome seja incluído na lista preferencial de pagamento, considerando-se a data em que foi recebido o requerimento de fl. 81 nesta
Coordenadoria de Precatórios para fins de receber o adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 28.229,00 (vinte e oito mil,
duzentos e vinte e nove reais). Recebido este valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação dos
precatórios, quando então será atualizado para fins de pagamento.
ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$ 28.229,00
(vinte e oito mil, duzentos e vinte e nove reais), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total da exequente, se superior, e discriminando,
caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.004788-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: TERESINHA ALVES DA SILVA CHAVES
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pela exequente TERESINHA ALVES DA SILVA CHAVES, para
que seu nome seja incluído na lista preferencial de pagamento, considerando-se a data em que foi recebido o requerimento de fl. 80
nesta Coordenadoria de Precatórios para fins de receber o adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 28.229,00 (vinte e
oito mil, duzentos e vinte e nove reais). Recebido este valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação
dos precatórios, quando então será atualizado para fins de pagamento.
ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$ 28.229,00
(vinte e oito mil, duzentos e vinte e nove reais), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total da exequente, se superior, e discriminando,
caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.004791-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: VALDONIO BEZERRA MOREIRA
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pelo exequente VALDONIO BEZERRA MOREIRA, para que seu
nome seja incluído na lista preferencial de pagamento, considerando-se a data em que foi recebido o requerimento de fl. 86 nesta
Coordenadoria de Precatórios para fins de receber o adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 28.229,00 (vinte e oito mil,
duzentos e vinte e nove reais). Recebido este valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação dos
precatórios, quando então será atualizado para fins de pagamento.
ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$ 28.229,00
(vinte e oito mil, duzentos e vinte e nove reais), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total da exequente, se superior, e discriminando,
caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI "
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14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO603956 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO603957 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA603108 

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.005573-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pelo exequente ANTÔNIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA,
para que seu nome seja incluído na lista preferencial de pagamento, considerando-se a data em que foi recebido o requerimento de fl.
125 nesta Coordenadoria de Precatórios para fins de receber o adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 28.229,00 (vinte
e oito mil, duzentos e vinte e nove reais). Recebido este valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação
dos precatórios, quando então será atualizado para fins de pagamento.
ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$ 28.229,00
(vinte e oito mil, duzentos e vinte e nove reais), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total da exequente, se superior, e discriminando,
caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.001429-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANKLIN SOUSA COUTINHO
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de preferência formulado pelo exequente FRANKLIN SOUSA COUTINHO, para que seu
nome seja incluído na lista preferencial de pagamento, considerando-se a data em que foi recebido o requerimento de fl. 84 nesta
Coordenadoria de Precatórios para fins de receber o adiantamento de seu crédito, observando o limite de R$ 28.229,00 (vinte e oito mil,
duzentos e vinte e nove reais). Recebido este valor, aguarde o seu crédito restante, caso haja, a ordem cronológica de apresentação dos
precatórios, quando então será atualizado para fins de pagamento.
ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria da Coordenadoria de Precatórios para que proceda ao destaque do valor de R$ 28.229,00
(vinte e oito mil, duzentos e vinte e nove reais), correspondente a 5 (cinco) RPV\'S, do crédito total do exequente, se superior, e discriminando,
caso devido, o imposto de renda e o desconto previdenciário sobre o referido valor.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007398-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: DOMINGOS DE SOUSA BEZERRA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Sendo assim, INDEFIRO o pedido de fls. 60/61 em que o exequente DOMINGOS DE SOUSA BEZERRA pleiteia pagamento
preferencial, por não ter o crédito do presente precatório natureza alimentar (art. 100, §§ 1º e 2º da CF).
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

Processo nº 0010808-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): JULIANA RIBEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 288782)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos do autor ANTONIO JOSÉ DA SILVA, ante a inexistência de ato ilícito e ausência de responsabilidade civil atribuíveis à ré AVISTA S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, o que afasta, via de consequência, o dever de indenizar.
Em face da sucumbência, condeno o demandante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre
o valor da causa, nos termos em que me faculta os § 2º do art. 85 do CPC.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
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15.2. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA603444 

15.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA603481 

15.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA603586 

15.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA603628 

15.6. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA603797 

15.7. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA603913 

a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020253-14.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169), JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº
103587)
Executado(a): YURI GAGARY ALVES RABELO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGADA PARA NO PRAZO DE 05 DIAS MANIFESTAR-SE ACERCA DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS RETRO.

Processo nº 0017993-61.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Executado(a): ROGERIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado de informações junto a
Receita Federal, a qual restou infrutífera.

Processo nº 0025522-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: SIDNEI HONORIO MARANHAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Sr(a). Oficial(a) de
Justiça de fl.116, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0026696-78.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS VILAR, IATE CLUBE DE TERESINA, FRANCISCO DE ASSIS REIS FARIAS
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), FERNANDO DE BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492),
JULIO CESAR ALVES DE SA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11070)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO: Defere-se à parte vistas do processo pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0027582-77.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: THEODOLO TRISTAO DE FREITAS TAPETY, CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES DE FREITAS TAPETY
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Logo, rejeito a impugnação de fls. 288/334, por consistir em mera repetição da impugnação de fls. 70/144, cujos argumentos já foram rejeitados
nas decisões de fls. 170/176 e 281/282, determinando o prosseguimento do feito.
Como consequência, proceda-se ao bloqueio via BACENJUD, do valor em remanescente da execução acrescido de multa e honorários na base
de 10% nos termos delineados na decisão de fls. 281/282. Do resultado da indisponibilidade de ativos financeiros da executada, intime-se a parte
executada, via advogado, para se manifestar em cinco dias (NCPC, art. 854, §2º). Tratando-se de executado sem advogado constituído nos
autos, deverá ser intimado pessoalmente, preferencialmente por via postal (art. 841, §2º, NCPC). Em caso de inexistência de recurso no sistema
bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que
entender de direito.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0027205-09.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ROBERTO DE CARVALHO NEGREIROS, MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO E SILVA, WALBER CARVALHO NEGREIROS
Advogado(s): JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4525), KATIANE CRISTINA VIEGA SANCHES(OAB/MARANHÃO
Nº 9631)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Logo, rejeito a impugnação de fls. 312/345, por consistir em mera repetição das impugnações de fls. 74/104 e 247/303, cujos argumentos já
foram rejeitados nas decisões de fls. 166/172 e 306/308, determinando o prosseguimento do feito.
Como consequência, proceda-se ao bloqueio via BACENJUD, do valor em remanescente da execução acrescido de multa e honorários na base
de 10% nos termos delineados na decisão de fls. 306/308. Do resultado da indisponibilidade de ativos financeiros da executada, intime-se a parte
executada, via advogado, para se manifestar em cinco dias (NCPC, art. 854, §2º). Tratando-se de executado sem advogado constituído nos
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15.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA604013 

15.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA604061 

15.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA604076 

15.11. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA604234 

15.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA602910 

autos, deverá ser intimado pessoalmente, preferencialmente por via postal (art. 841, §2º, NCPC). Em caso de inexistência de recurso no sistema
bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que
entender de direito.
Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0027693-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTINO SOARES DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: FRANCISCO ABILIO MARTINS, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0015743-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre os honorários do perito de fl.99, conforme
decisão de fls.91/94.

Processo nº 0019260-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KATIANA PEREIRA ROCHA ALMENDRA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, extrai-se que a parte autora fundamentou a petição inicial em uma Cédula de Crédito Bancário, a qual
possui inegável natureza jurídica de título de crédito, nos termos da lei n° 10.931/04.
Nesse ponto, o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a Ação de Busca e Apreensão decorrente de
descumprimento de alienação fiduciária deve ser instruída com a via original da cédula de crédito bancário que lhe dá sustento, ante a
possibilidade de conversão da ação inicial em ação executiva, consoante dispõe o art. 4º do Decreto Lei nº 911/69.
No caso dos autos, a parte autora juntou apenas cópia da Cédula de Crédito Bancário, o que impossibilita o prosseguimento do feito, ante a
ausência de requisito indispensável ao regular processamento da presente ação de busca e apreensão.
Diante dessas considerações, resta inegável, também, que a medida liminar concedida deve ter seus efeitos suspensos.
Ao lume do exposto, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, junte aos autos a via original da Cédula de Crédito Bancário que
fundamenta a presente ação de Busca e Apreensão, sob pena de sua extinção por falta de pressuposto processual, uma vez que se trata de
documento indispensável para o processamento do feito.
Em consequência, suspendo os efeitos da liminar concedida na decisão de fls. 21, recolhendo-se o mandado de busca e apreensão respectivo.
Após o cumprimento da diligência, expeça-se carta precatória.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0010266-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANKLIN ROOSEVELT DE JESUS SOARES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
238/241) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Custas de lei suportadas pele parte autora, consoante o referido acordo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 09 de março de 2018.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PROCESSO Nº: 0805539-11.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ALCIONE FERREIRA PEREIRA
ADVOGADO(s): DIOGO MAIA PIMENTEL - OAB PI12383
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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15.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA604217 

15.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA604269 

15.15. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603169 

15.16. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603806 

15.17. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604261 

ADVOGADO(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES - OAB PA14661, MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA - OAB PI10203
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804357-53.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB PE12450
RÉU: DERNIVAL RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804460-60.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RAIMUNDO EDILBERTO DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS - OAB PI6328
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000398-11.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JÚRI DA COMARCA DE CONTAGEM - MG, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Advogado(s):
Requerido: DIEGO PEREIRA BENTO, WULLYSSON TAVE ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo para o dia 09/05/2018 às 10 horas, audiência de Oitiva da testemunha WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA, residente no Conjunto
Dirceu Arcoverde I, quadra 79, casa 07, bairro Itararé, Teresina-PI e na rua Barões, s/n, bairro Usina Santana, tambem nesta capital, a ser ouvida
nesta 10ª Vara Criminal, situada no Grincot, Av. Senador Joaquim Pires, 1199, bairro Ininga, Teresina-PI.
Intime-se o Ministério Público e a testemunha mencionada.
À Secretaria para providências.
TERESINA, 8 de março de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
TERESINA, 8 de março de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032411-04.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC - DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECONOMICA E CONTRA AS
RELAÇÕES DE CONSUMO
Advogado(s):
Réu: ELIDA MARIA LUSTOSA FONSECA, JOAQUIM CIRENIO DA FONSECA E CIA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
DESPACHO
Em virtude da não realização de audiência devido a longa pauta de audiências do dia 08/03/2018, ultrapassando o horário de expediente deste
Juízo, REDESIGNO para o dia 10/05/2018 às 09 horas, audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada na sala de audiências desta 10ª
Vara Criminal de Teresina-PI, situada no Grincot, Av. Senador Joaquim Pires, 1199, bairro Ininga, nesta capital.
Na oportunidade serão ouvidas as testemunhas arroladas nos autos, bem como será realizado o interrogatório da Ré.
Intimações de praxe.
A Secretaria para providências.
TERESINA, 9 de março de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000031-21.2017.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HONÓRIO JOSÉ NUNES BONA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744),
FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), PRISCILA BEZERRA DANTAS DE ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14229), ANA
JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
DESPACHO
Tendo em vista o teor da Certidão fls. (291), lavrada pelo servidor desta 10ª Vara Criminal, a qual certifica a não realização de audiência,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 100



15.18. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603129 

15.19. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603139 

15.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603175 

15.21. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603426 

15.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603488 

15.23. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603588 

REDESIGNO para o dia 10/05/2018 às 10 horas, audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada na sala de audiências desta 10ª Vara
Criminal de Teresina-PI, situada no Grincot, Av. Senador Joaquim Pires, 1199, bairro Ininga, nesta capital.
Na oportunidade, serão ouvidas as testemunhas de acusação e defesa, bem como será realizado o interrogatório do réu.
Intime-se o Ministério Público, o réu e seus advogados, bem como as testemunhas arroladas nos autos.
À Secretaria para providências.
TERESINA, 9 de março de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024941-48.2016.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JARBAS SOARES DE MESQUITA JUNIOR
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
Apresentada a contestação pelo réu, bem como o contrato firmado entre as partes a parte autora terá o prazo de 30 (trinta) dias para formular o
pedido principal, na forma do art. 308, CPC.
INTIME-SE.

Processo nº 0026887-55.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLEMILTON DA SILVA LEAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, informar novo endereço onde possa ser localizado o bem objeto da busca e
apreensão e não o réu vez que este fora localizado (fl. 37), ou para exercer a faculdade prevista no art. 4º do Decreto-Lei 911/69 e neste caso,
deve acostar o título que originou a ação em sua forma original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021286-49.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GIZELLA DE SOUSA LEAL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): ANDRE ALEXANDRE JORGE GUAPO(OAB/SÃO PAULO Nº 252736), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4396)
DESPACHO FL.195.: Intime-se o banco réu para exibir em juízo o contrato de financiamento firmado entre as partes não admitindo-se recusa
(art.399,III do CPC).

Processo nº 0020661-68.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO CASTRO
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Réu: RAYLHA ROBERTA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando o teor do petitório apresentado às fls. 91/92, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0004336-28.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A, EDNAN SOARES COUTINHO MOURA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: EDIREUDA SOARES MONTE
Advogado(s): LIDIANE SOARES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7246)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte ré as custas finais, (preparo dos autos R$ 88,21 e baixa de processo R$ 26,14), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de março de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0007424-40.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GEABS REPRESENTAÇOES S/S LTDA
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: FRANCISCO LUCIVALDO VIANA, FRANCISCO EDUARDO VIANA, MARIA LUCILDA VIANA DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), LUCIANA FERRAZ MENDES
MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578)
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15.24. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603595 

15.25. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603600 

15.26. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603714 

15.27. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603734 

15.28. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603785 

15.29. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603794 

3. DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do CPC, conheçodos presentes embargos, para dar-lhes provimento, ao tempo em quedecreto a
nulidade dos atos praticados a partir da publicação dasentença.
Deve a serventia judicial providenciar a publicação da sentençaproferida às fls. 133/134 em conformidade com as regras processuais
civilistas,observando o teor do petitório de fl. 131.
Cumpra-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresína, PI, quinta-feira, 8 de março de 2018.
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito

Processo nº 0001299-85.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: CASSIO DE MESQUITA SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, mencionar o endereço onde possa ser encontrado o veículo.

Processo nº 0012328-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA(OAB/BAHIA Nº 17023)
3. DISPOSITIVO
Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, l, CPC,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação revisional,
DECLARANDO, nos seguintes termos:
l- A LEGALIDADE dos juros remuneratórios e da capitalização mensal de juros e a utilização da tabela price.
II-A LEGALIDADE da Tarifa de cadastro.
III- A NULIDADE da cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos no período de inadimplência, devendo os valores
efetivamentepagos a título de comissão de permanência serem compensados no saldo devedor remanescente.
Custas e Honorários Advocatícios em R$1000,00 (mil reais) em favor do réu; forma do art. 85, §8, c/c art. 86, parágrafo único, CPC. Porém como
a parte autora ébeneficiária da gratuidade da justiça, a exigibilidade das obrigações da sucumbência ficamsob condição suspensiva na forma do
art. 98, §3° do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, PI, 08 de março de 2018.
Francisco João Damasceno
Juiz de Direito

Processo nº 0008808-28.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ZENIVAL DE LIRA LEMOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Opostos embargos declaratórios pela parte ré, intime-se a parte embargada (autora), para que no prazo de 5 (cinco) dias querendo, manifeste-se
sobre os aludidos embargos (art.1.023 do CPC).

Processo nº 0024186-63.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ VALDO DE MELO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 10461)
Executado(a): DANIELA PIRES GONÇALVES MENDES
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Do exposto, com fulcro no art. 924, I do CPC, declaro extinto o presente processo de execução.

Processo nº 0001287-95.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº
96864 )
Vistos.
Suspendo o presente feito até que seja decidida a ação em apenso, vez que a resolução desta demanda depende do julgamento daquela causa,
na forma do art. 313, V, a, CPC.
Intimem-se.
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15.30. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603868 

15.31. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603919 

15.32. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603945 

15.33. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA603999 

15.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA604036 

Processo nº 0001487-05.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Vistos.
Chamo o feito à ordem por verificar que não está sendo cumprida a ordem processual estabelecida no CPC.
Nesse sentido, intime-se o autor para ADITAR a petição inicial no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 308, CPC.
Em igual prazo deverá acostar aos autos TODOS os comprovantes de pagamento dos valores provenientes do cartão de crédito que foram
utilizados nas compras de janeiro, fevereiro, março, abril e dezembro de 2015 e janeiro e julho de 2016, conforme faturas acostadas pelo réu.

Processo nº 0000808-05.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
3. DISPOSITIVO
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda.
Sem custas e sem honorários advocatícios, em razão da gratuidade concedida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE.

Processo nº 0000263-32.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
3. DISPOSITIVO
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda.
Sem custas e sem honorários advocatícios, em razão da gratuidade concedida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado. ARQUIVEM-SE.

Processo nº 0016843-16.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE CARVALHO, LEANDRO CARLOS CABRAL, AUTOCAR VEICULOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Vistos.
Intime-se a parte ré, por advogado, para apresentar contrarrazões, na forma do art. 1010, §1, CPC.
Não sendo o caso de apelação adesiva, remetam-se os autos, em ato contínuo, ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme art. 1010,
§3, CPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0019122-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): ANDRE RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10348), RAFAEL ARAUJO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12505)
Réu: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intimem-se as partes para no prazo de 5(cinco) dias informarem as provas que ainda pretendem produzir, respeitando a inversão do ônus
estabelecida e para ciência desta decisão.
Intimem-se por advogado para ciência e providências.

Processo nº 0010614-50.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: F C DA FONTE PNEUS
Advogado(s): ESTÁCIO LOBO DA SILVA GUIMARÃES NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17539-D), FERNANDA CABRAL
VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 22967-D)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, (preparo dos autos R$ 88,21 e baixa de processo R$ 26,14, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de março de 2018
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15.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA604050 

15.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA604149 

15.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA604178 

15.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA604185 

15.39. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA604244 

15.40. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603050 

NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

Processo nº 0013037-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOLIMAR NOGUEIRA CAMPELO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2014), NUBIA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Requerido: EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EMTRACOL, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 498/504 .

Processo nº 0002598-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENIR FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003554-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORDANO SILVA MALTA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
DESPACHO: Em consequência da homologação da transação efetivada entre as partes nestes autos, determino a expedição de ofício ao
DETRAN-PI a fim de que este proceda à retirada de qualquer gravame ou restrição judicial e/ou extrajudicial do bem móvel o objeto desta lide
delineado à fl. 26 dos autos. No mais, cumpra-se a sentença proferida às fls. 49/50. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003554-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORDANO SILVA MALTA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, § único, c/c art. 485, I, CPC. Custas pela parte autora. Transcorrido o prazo recursal, intime-se o
réu do trânsito em julgado da sentença, na forma do art. 331, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0026051-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RANIERE DA COSTA E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s ) :  FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/P IAUÍ  Nº  2217) ,  JOÃO HUMBERTO DE FARIAS
MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401), FELIPE MATOS
ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
3. DISPOSITIVO
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda.
Condeno a autora a pagar as custas processuais e honorários advocatícios esses últimos fixados na base de 10% sobre o valor atualizado da
causa. Todavia, em razão da gratuidade concedida (art. 99, CPC), as verbas sucumbenciais ficam sob condição suspensiva em conformidade
com o que prevê o art. 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029691-93.2016.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FLÁVIO DA SILVA DAMASCENO
Advogado(s): RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
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15.43. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603526 
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15.45. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603674 

15.46. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603846 

Representado: NAYARA LIMA TEIXEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Para ciencia da decisão da declinação de competência ao Juizado Especial Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006809-21.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: DANIEL PEREIRA DA SILVA, LEONARDO PEREIRA DA SILVA NUNUM, VALDINAR SILVA ANDRADE VAL
Advogado(s): JOÃO PAULO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2837)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) JOÃO PAULO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2837), para, no prazo legal, apresentar suas
ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023566-85.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL ALVES DA SILVA, RONALDO FALCÃO MOURA MARTINS
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os(a) advogados(a) ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651) e JOSÉ PEDRO
SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), para, no prazo legal, apresentarem suas ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012995-55.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MILTON SOARES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2221)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2221), para, no prazo legal, apresentar
suas ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000165-81.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: GILDERSON RODRIGUES CARDOSO, TIAGO COSTA ARAÚJO, FRANCISCO DAS CHAGAS NETO
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157),
HELDIANE ESTEVAO MARANHAO JANSEN(OAB/PIAUÍ Nº 14393), ELVIS GOMES MARQUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13786)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), HELDIANE ESTEVAO MARANHAO
JANSEN(OAB/PIAUÍ Nº 14393) e ELVIS GOMES MARQUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13786), para, no prazo legal, apresentarem suas
ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030216-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: BARTOLOMEU DE ARAUJO CONCEIÇAO
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1061), para, no prazo legal, se
manifestar sobre o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo Ministério Público no processo em epígrafe.

PROCESSO Nº: 0004212-89.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MIERCIO FRANCISCO DE SOUSA MARTINS, GILMAR FELIPE CHAGAS, VÁLBER MALONE DA SILVA, ALDOMIR MACEDO ARAÚJO
FILHO, KLEBERT PORTELA BITTENCOURT, NILSON MARQUES SOUSA, NILSON MARQUES SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VÁLBER MALONE DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
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15.47. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604075 

15.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604191 

15.49. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603171 

15.50. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603363 

15.51. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603382 

15.52. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603435 

decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030213-23.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE CASTRO LIMA
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
INTIMAÇÃO: Através deste fica a defesa intimada de sentença que condenou o acusado à pena de 24 (vinte e quatro) anos, 05 (cinco) meses e
10 (dez) dias de reclusão e 68 (sessenta e oito) dias-multa, em regime fechado, negado o direito de recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007450-91.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: TALISSON ABRAAO ALMEIDA SILVA PEREIRA, WESLEY RODRIGO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
INTIMAÇÃO: Através deste fica a defesa intimada de sentença que absolveu o acusado TALISSON ABRAAO ALMEIDA SILVA PEREIRA e
condenou o réu WESLEY RODRIGO ALVES DA SILVA à pena de 07 (sete) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 28
(vinte e oito) dias-multa pelo crime de roubo e 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão pelo crime de corrupção de menores,
a ser cumprida em regime fechado, negado o direito de recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000050-80.2016.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: JORIMA MARQUES FERREIRA, ELENILDES MARIA FERREIRA
Advogado(s): JOAQUIM DA SILVA FILHO SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 8695)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Conforme artigo 203 §4 do CPC, bem como em Obediência ao Princípio da Economia e Celeridade Processual, proceda-
se a intimação da parte autora para juntada de documentos essenciais ao processo, conforme artigo 197-A do ECA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000978-65.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO IRINEU MARTINS DA SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento nos dispositivos
legais acima citados, JULGO PROCEDENTE o pedido, OUTORGANDO ao Requerente, o Sr. FRANCISCO IRINEU MARTINS DA SILVA, a
GUARDA de E. DOS S. M., com os efeitos daí decorrentes.Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente
Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P.R e I.
Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000504-60.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO JOSE PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s): LAIS MARINE RAMOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14525)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, a anuência da genitora, o parecer
ministerial e ainda, com fundamento nos dispositivos legais acima citados, JULGO PROCEDENTE o pedido, OUTORGANDO ao Requerente, o
Sr. FRANCISCO JOSÉ PEREIRA RIBEIRO, a GUARDA da criança J. G. DE J. O. R., com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado,
tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva
distribuição e arquive-se. Custas de Lei. P. R. e I. Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
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15.57. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603725 

Processo nº 0000336-58.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: JOSEFINA MARIA DE LURDES NUNES DOS SANTOS SARAIVA
Advogado(s): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, e em consonância com o parecer ministerial de fls. 66/67 e
ainda, com fundamento nos dispositivos legais acima JULGO PROCEDENTE o pedido,OUTORGANDO aos Requerentes, o Sr. IVAN SARAIVA
MARIANO e a Sra. JOSEFINA MARIA DE LURDES NUNES DOS SANTOS SARAIVA, a GUARDA da infante M. L. DOS S. S., com os efeitos daí
decorrentes.Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades
legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.Sem custas. P. R. e I. Teresina (PI), 02 de MARÇO DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000082-56.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: MISHELLI LEOPOLDO MOURAO CRUZ
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu: PAULA AUGUSTA DE SALES NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, e em consonância com o parecer ministerial,com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro
EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Sem custas. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.P. R e I.Teresina (PI ) 27 de fevereiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000807-74.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: IRANDIR DA SILVA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, e em dissonância com o Estudo Social realizado e o parecer ministerial confirmo a
decisão de fls. 36/38 e JULGO PROCEDENTE o pedido, OUTORGANDO a Requerente, a Sra. IRANDIR DA SILVA, a GUARDA da infante Y. M.
V. DO N., com os efeitos daí decorrentes.Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o
cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se .Sem custas. P. R. e I. TERESINA, 8 de fevereiro de
2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000686-46.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DANTAS CEZARIO, SANDRA REGINA DIAS DANTAS CEZARIO
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento nos dispositivos
legais acima citados, DEFIRO o pedido OUTORGANDO aos Requerentes, a Sr. DANIEL DANTAS CEZÁRIO e SANDRA REGINA DIAS DANTAS
CEZÁRIO, a GUARDA dos infantes: V. E. F. DA S. e F. M. F. DA S., com os efeitos daí decorrentes. Por oportuno, determino o
desentranhamento da petição de fls.92/95, para sua Autuação e Distribuição, por se tratar de Petição Inicial de Ação de Destituição do Poder
Familiar.Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais,
dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem Custas. P. R. I. TERESINA, 21 de fevereiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000959-30.2013.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: JANE CLECIO DOS SANTOS, VANIA SUELY OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se
baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.TERESINA, 28 de fevereiro de 2018
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15.58. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603796 

15.59. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603880 

15.60. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA603933 

15.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA604052 

15.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA604132 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000250-58.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: EDILSON ARAUJO NEVES
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: EDNA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento nos dispositivos
legais acima citados, confirmo da decisão de fls. 31/32, JULGO PROCEDENTE o pedido,OUTORGANDO ao Requerente, o Sr. EDILSON
ARAÚJO NEVES a GUARDA do infante E. B. N., com os efeitos daí decorrentes.Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-
se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P. R. e I.
Teresina (PI), 02 de MARÇO DE 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000050-46.2017.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: WOLNER GOMES PINHEIRO
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: DEIANY LUSTOSA MELO PINHEIRO
Advogado(s): MARIA SÔNIA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6448)
DECISÃO: Visto etc.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da sentença defls.146/147, que homologou o acordo entre as
partes, sob as alegações de omissões no comando sentencial.Os embargos foram interpostos no prazo de 05(cinco) dias, consoante previsto no
art.1023 do NCPC.É o relatório.DECIDO.Não verifico a presença dos vícios apontados. O entendimento do Juízo foi manifestado no ato decisório
ora embargado, se trata de ato meramente homologatório,sendo apenas Homologação de acordo realizado pelas partes em Audiência conforme
alegado no presente embargos.Cabe esclarecer que consoante o art.486 do NCPC, que assim diz:Art. 486. Os atos judiciais, que não dependem
de sentença, ou em que esta for meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil.
Dessa forma a via adequada para impugnação de sentença homologatória de acordo entre as partes seria a Ação anulatória e não pela via dos
embargos ora proposto. Entendo que, na verdade, o que se infere da manifestação recursal em exame é a insistência da parte em ver
reapreciada a causa, o que não possível em sede de embargos de declaração. Com tais considerações, conheço dos presentes embargos para,
no entanto, negar-lhes provimento, por ausência de omissão, contradição ou obscuridade na sentençade fls.146/147, mantendo-a tal qual como
se acha lavrada. Deixo de aplicar a multa do art.1026, §2º do CPC, por entender os presentes embargos não se trata de ato procrastinatório da
parte. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 27 de fevereiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000494-50.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: ELAINE GOMES DA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30
dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000015-23.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: GRACIENE DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): ANDERSON MATHEUS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11680), ISRAEL LOPES ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12117)
Requerido: FRANCISCO BISPO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora, através de Advogado signatário, para dizer a respeito da contestação de fl. 50/53, em 15 dias, de
conformidade com o disposto no art. 351 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001099-30.2014.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ELIRACEMA SILVA ALVES
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676)
Impetrado: DIRETOR SECRETARIO DO COLEGIO SANTA MARCELINA, ICF - INSTITUTO CAMILO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Certificada a tempestividade, recebo a apelação, em seu efeito devolutivo, de conformidade com o dispositivo no art. 198, inc. I, II e
VII do Estatuto da Criança e do Adolescente. Intime-se a parte Apelada, para, no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta. Após, retornem-me
conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0016250-75.2010.8.18.0004
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MAURA DE JESUS MARQUES
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15.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA604233 

15.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA604258 

15.65. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603123 

15.66. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603571 

15.67. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603844 

15.68. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603872 

Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824/74)
Requerido: , CIA DE SEGUROS PORTO SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30
dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0013391-56.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALCIDES SIQUEIRA DE BRITO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Requerido: LETICIA COELHO LEITE
Advogado(s): JOAO BATISTA LUZARDO SOARES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15412), ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540)
DESPACHO: Vistos etc... Compulsando os autos constato que a parte autora apresentou contestação e reconvenção, sendo esta peça distinta
daquela, a despeito do art. 343,§3º do CPC. Ocorre que, considerando a fase em que se encontra a demanda, e ainda que a respectiva
adequação traria maior imbróglio e prejuízo processual, deve-se prosseguir o feito conforme se encontra. Sendo assim, recebo a reconvenção e
documentos de fls. 319/474, devendo ser feita a anotação, pela Secretaria, conforme o art. 286, parágrafo único, do CPC. A desistência da ação
ou ocorrência de causa extintiva que impeça o exame do seu mérito não obsta ao prosseguimento do processo quanto à reconvenção(art.
343,§2º CPC). Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar acerca das peças de
CONTESTAÇÃO(fls. 38/138) e RECONVENÇÃO (fls. 319/474).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000298-46.2016.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: EDUARDO PACHECO GUIMARAES, SEBASTIÃO ROCHA LEAL NETO, EVENTO PUMP COLORS TERESINA EM 15/05/2016
Advogado(s): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30
dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, do NCPC.

Processo nº 0010012-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA SOPHIA SANTOS
Advogado(s): IONE LOPES DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2467)
Réu: DANIEL RODRIGO QUADRAS GRAMOSA
Advogado(s):
Isso posto, em parcial harmonia com a cota Ministerial, homologo o pedido de renuncia à pretensão formulada na ação, em relação ao pedido de
reconhecimento de paternidade, extinguindo o processo com resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 487, III, ?c? do CPC.
Custas de lei.
P.R.I. Notifique-se o Ministério Público.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Processo nº 0018604-77.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: F. L. S.
Advogado(s): NAYRON LIMA BRANDÃO MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 321682), JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
Réu: M DO S L S.
Advogado(s):
Isso posto, em harmonia com o Parecer Ministerial, extingo o processo sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, VIII do CPC.
Custas de lei.
Cientifique-se o Ministério Público.
P.R.I. Arquive-se o feito com as cautelas legais.

Processo nº 0017388-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA IVELTHE LOPES BONFIM
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Réu: STENIO WAGNER ALMEIDA CAVALCANTE
Advogado(s): NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14732), MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960),
ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538), PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4725)
Intime-se o requerido, por seu Advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre laudo de avaliação apresentado pela parte
requerente, às fls. 88/114.

Processo nº 0018911-07.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO GOMES DA SILVA, DALVINA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTA FALCAO NUNES MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14348), GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
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15.69. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604100 

15.70. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604127 

15.71. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604137 

15.72. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA603387 

15.73. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA603455 

Inventariado: OSCAR CARDOSO DA SILVA-FALECIDO
Advogado(s):
Isto posto, diante do pagamento do imposto causa mortis e da ausência de dívidas do espólio demonstrada pelas certidões negativas, bem como
em razão de se tratar de arrolamento sumário, homologo a proposta apresentada às fls. 04 referente aos bens deixados com o falecimento de
Oscar Cardoso da Silva pelo que determino a adjudicação dos bens descritos nestes autos em favor de Raimundo Gomes da Silva, a teor do que
dispõe o art. 659, § 1.º do CPC, ressalvados eventuais interesses de terceiros.
Expeçam-se os documentos necessários ao cumprimento desta sentença, após apresentados comprovantes de eventuais recolhimentos de
custas remanescentes.
Custas de lei.
P.R.I.

Processo nº 0006630-09.2016.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: M V H E R.
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Réu: M. R. R.
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Assim, diante da manifestação de vontade das partes de forma livre e sem vícios de vontade, defiro os benefícios da justiça gratuita e, em
harmonia com o parecer ministerial, homologo por sentença o acordo de vontades estabelecido pelas partes para que produza os efeitos jurídicos
e legais, que se regerá pelas cláusulas ali gravadas e transcritas nesta sentença, nos termos do art. 487, inciso III, alínea 'b' do CPC.
Ressalto que, considerando que o presente acordo alberga o objeto dos processos distribuídos sob os nºs 0022304-95.2014.8.18.0140, 0021012-
07.2016.8.18.0140 e 0021014-74.2016.8.18.0140, extingo-os sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, IV do CPC, devendo a Secretaria
providenciar cópia da respectiva sentença, realizando os atos necessários.
P.R.I
Sem custas.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos após as formalidades legais.

Processo nº 0006554-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M F O D
Advogado(s): SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: E G DE O
Tratando-se de ação onde há petição de acordo entre as partes, intimem-se as partes, por seus advogados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentem petição assinada por ambos os cônjuges, com firma reconhecida, com o fito de se assegurar a autenticidade da demanda.

Processo nº 0019332-94.2010.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA NEVES BEZERRA DE SOUSA, RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243), RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
Arrolado: LUIZA NEVES DE OLIVEIRA-FALECIDA
Advogado(s):
Isto posto, torno sem efeitos eventuais documentos extraídos dos autos, tais como alvarás e termo de compromisso de inventariante, e extingo o
processo sem resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 485, III do CPC.
Custas de lei.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito com as cautelas legais.

Processo nº 0004907-18.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Réu: IRGO DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO,
brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob Nº5301/07, de todo teor do despacho dee fls., cujo parágrafo passo a transcrever: Ante o exposto,
INDEFIRO o pedido de revogação de prisão de IRGO DE ARAÚJO LIMA, por subsistirem os fundamentos autorizadores da manutenção
de sua custódia preventiva, nos termos do art. 312, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Teresina (PI), 07 de março de 2018.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri.?, na Ação Penal nº 0004907-18.2017.8.18.0140 ?
Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra IRGO DE ARAÚJO LIMA, figurando como Vítima
CRISTIANO JORGE DO NASCIMENTO SILVA. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove do mês de março do ano de dois mil e dezoito(09.03.2018). Eu,(Thomas Emmerson Sales
Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0012986-74.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s):
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15.74. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA603554 

15.75. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA603736 

15.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA603052 

15.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA603091 

15.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA603098 

De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado Dr. FRANCISCO DEON DA CÂMARA FALCÃO
DE CARVALHO MONTANHA, brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob Nº1557, de todo teor do despacho de fls.130, cujo parágrafo passo a
transcrever: ?Abra-se vistas às partes para se manifestarem sobre eventual desistência ou substituição da testemunha MÁRCIO DÊNIS CAMELO
LIRA, que não foi localizada. Caso insistam em sua oitiva, que indiquem, em 05 (cinco) dias, o endereço em que possa ser localizada? Cumpra-
se. Teresina (PI), 29 de novembro de 2017. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO. Juiz de Direito da 1 Vara do Tribunal do Júri.?, na Ação Penal
nº0012986-74.2003.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra FRANCISCO DAS CHAGAS
MACHADO DE CARVALHO, figurando como Vítima DELES CARDOSO DA CUNHA. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove do mês de março do ano de dois mil e dezoito(09.03.2018). Eu,(Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0004332-88.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JOSE DINIZ BORGES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada ( Assistente de
Acusação) Dra. IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO, para , no prazo da Lei, apresentar MEMORIAIS ESCRITOS, na Ação Penal nº 0004332-
88.2009.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOSÉ DINIIZ BORGES DE
ARAUJO FILHO, figurando como Vítima JOCIEL PIMENTEL LIMA, em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito
(08.03.2018). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº0025829-56.2012.8.18.0140
Natureza: HOMICÍDIO QUALIFICADO
ACUSADO: FRANCISCO RIBEIRO LOPES
VÍTIMA: CARLOS ARAÚJO DE SOUSA LIMA
De Ordem do Meritíssimo, Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado JOSÉ RIBAMAR CORREIAS NOLETO,
inscrito na OAB/MA 2.211 e OAB/PI, sob nº 055/85-A, para que fique ciente da SENTENÇA, proferida na Ação Penal em epígrafe, cuja
sentença segue a parte final transcrita: ?...Ocorre que às fls.94 dos autos, foi juntada a Certidão de Óbito em nome do denunciado. Assim, o
órgão ministerial requereu a declaração da extinção da punibilidade do acusado, de acordo com o art. 107, inciso I, do Código Penal, com
observância do art. 62, da legislação processual penal. Passo a decidir. O art. 62 do Código de Processo Penal enuncia que: Art. 62 ? No caso de
morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. O art. 107,
inciso I, do Código Penal transcreve que: Art. 107 ? Extingue-se a punibilidade: I ? Pela morte do agente. Posto isto, decreto extinta a punibilidade
de FRANCISCO RIBEIRO LOPES. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 03 de março de 2017. ass) ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito(09.03.2018). Eu,______(Lucirene Holanda
Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007352-19.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO MIGUEL DE SOUSA FILHO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, julgo procedente, em parte, o pedido, com fulcro no art. 487, I, do
CPC, e condeno o Estado do Piauí a pagar a autora os valores correspondentes aos depósitos de FGTS durante todo o periodo da relação de
emprego (20/05/2004 a 31/07/2008); e indefiro o pedido de Anotação da CTPS. Custas processuais e honorários advocatícios pelo requerido,
estes no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme artigo 85, § 2º do CPC. P. R. I. Teresina, 05 de outubro de 2016.
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013105-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AVELAR DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 93 e julgo EXTINTO o presente processo, o que faço com arrimo
no artigo 485 VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente. P.R.I. Teresina, 16 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018257-49.2012.8.18.0140
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Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCELO LOPES MACHADO
Advogado(s): SARAH CAROLINE GUIMARÃES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547), RAFAEL LOPES PROCOPIO(OAB/PIAUÍ Nº 7647)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, o que faço, com arrimo no artigo 485, I e II
do CPC. P.R.I. Teresina, 17 de outubro de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica de Teresina.

Processo nº 0011102-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA BARBOSA SALDANHA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017048-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Codigo de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a liminar e
concedendo a segurança pleiteada. Sem custas processuais e honorários advocatícios pelo requerido, este no percentual de 10% (dez por cento)
do valor da causa, conforme artigo 85, § 2º do CPC. Escoado o prazo para recurso voluntario, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Piauí para o reexame necessário. P.R.I. Teresina, 12 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012637-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RONCALI COSTA PAULO
Advogado(s): ADAUTO FORTES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: ESTADO DO PIAUI, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedente os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Condeno o autor nas custas processuais e honorários advocaticios, na razão de 10% sobre o valor atualizado da causa. P.R.I. Teresina, 26
de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011528-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO OLIVEIRA MATA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, o que faço, com arrimo no artigo 485, III,
do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente. P.R.I. Teresina, 06 de julho de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0001484-65.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO LUCIO TRIGUEIRO, ANTONIO MAIA DOS SANTOS
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, prazo legal, sob pena de
arquivamento dos autos.

Processo nº 0012629-45.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BRENNO DE OLIVEIRA DANTAS MOURA CARVALHO
Advogado(s): MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: DIRETOR GERAL DO COLEGIO SISTEMA DE ENSINO EINTES, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO
PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
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Intime-se a parte interessada par tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo legal, sob pena de
arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006284-10.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: KLICIA MARIA DOS SANTOS BUNA
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 954)
Declarado: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para tomarem conhecimento do acórdão em virtude do retorno dos autos a este juízo, requerendo o que
entender necessário, no prazo legal. CUMPRA-SE. Teresina, 28 de setembro de 2017 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito
da 1' Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0012885-51.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AMANDA FONSECA DE NEGREIROS
Advogado(s): THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo legal, sob pena se
arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004998-21.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VINICIUS ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ DA SIILVA OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5231)
Impetrado: COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados e em consonância com o parecer Ministerial, hei por bem,
confirmando a medida liminar, CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do artigos 487, I, do Codigo de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de
ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 06
de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015602-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABRINA VILELA RODRIGUES
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG(OAB/PIAUÍ Nº 5741)
Réu: UNINOVAFAPI - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUÍ LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática da impetrante esta de acordo com o principio da razoabilidade, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 11 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012025-84.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALICIA KATHERINY BARBOSA DOS SANTOS - MENOR REPRESENTADA POR SUA GENITORA SRA. ANA TEREZA DOS SANTOS
Advogado(s): RAFAEL MILHOMEM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7024)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática da impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 11 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001449-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 1)
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Réu: VICENTE DE SOUSA SOBRINHO, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952)
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos do Ministério Público, o que faço com arrimo no art. 487, 1, do Código de
Processo Civil. Sem custas nem honorários advocatícios, pois o Ministério Público é isento do ónus da sucumbência. P. R. I. Teresina, 13 de
dezembro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009992-53.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADRIANA ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ESPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - ADH, CRISTIANE DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo procedentes, em parte, os pedidos da autora, tão somente para determinar a reintegração de pose
do seu imóvel, mais julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos materiais e morais, com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Expeça-
se Mandado de Reintegração de posse em favor da requerente, ADRIANA ARAUJO DOS SANTOS, para que possa retornar ao seu imóvel,
situado no Residencial Jacinto Andrade, Quadra 05, Casa 05, Bairro Santa Maria da Codipi, Teresina/PI, devendo a requerida, CRISTIANE DE
SOUSA CARDOSO, desocupá-lo, no prazo de 15 (quinze) dias. Defiro o beneficio da justiça gratuita, já que ambas as partes estão assistidas
pela Defensoria Publica, Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. Teresina, 30 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008636-48.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS ANTONIO BATISTA BRASIL, FRANCISCO DE ASSIS DE PORTELA E CASTRO VELOSO, FRANCISCO ELERY DO
NASCIMENTO, EDMILSON FERREIRA DE SOUSA, JOAQUIM RODRIGUES PIAULINO MOTA, JOSE MARCELO BEZERRA ARAGAO, JAIME
FEREIRA DOS SANTOS FILHO, MILTON PAULA COSTA, JOSE TADEU SANTOS OLIVEIRA, AVELAR DAMASCENO AMORIM, JOSEVALDO
COELHO SOUSA, MARIA GORETE ANDRADE DE MENESES TEIXEIRA, CARLOS REGO FERRAZ JUNIOR, DAVI JOSUE DA COSTA,
ANTONIO EDEN AQUINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Requerido: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, tendo em vista que não há na decisão ora impugnada omissão ou obscuridade a ser sanada (art. 1022, I, II e III,
CPC), REJEITO os presentes embargos. Por consequência, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. P.R.I. Teresina, 1º de fevereiro
de 2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030094-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ BATISTA
Advogado(s): JORGE LUIS SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2417-E), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no
art. 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa,
conforme art. 85, § 2º do CPC. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da
sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 07 de fevereiro de
2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009885-82.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CARLA JANAINA RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
Impetrado: DIRETOR GERAL DA UNIDADE ESCOLAR RAFAEL MANOEL DA COSTA, ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO PIAUI)
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285), THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2184-E)
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDO A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens desse juízo. P.R.I. Teresina, 07 de OUTUBRO de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006552-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.96. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA604134 

15.97. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA604255 

15.98. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA602905 

15.99. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA602907 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603094 

15.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603105 

15.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603223 

Autor: FRANCISCO LIBERALINO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
Advogado(s):
DESPACHO: Desta maneira, DETERMINO á parte autora no prazo de 10 dias (dez), EMENDE A INICIAL no que diz respeito ao valor da causa
para que ela atribua o valor que entende devido pela parte requerida, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito nos termos dpo
artigo 267, inc. IV, CPC. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 14 de abril de 2015. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025090-59.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCA DANNYELY FERREIRA DE SOUSA, IDECIRES DOS SANTOS LAURINDO
Advogado(s): IGOR VELOSO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4672/06), IGOR VELOSO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4672)
Impetrado: EXMO.SR.PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS DO
MUNICIPIO DE TERESINA, SECRETARIO DE EDUCACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte contrária da demanda para apresentar contrarrazões. CUMPRA-SE. Teresina, 17 de março de 2016.
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014617-04.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KAREN MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890), MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - CEJA, SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 25/10/2013.

PROCESSO Nº: 0803419-92.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: GABRIEL SERGIO DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813546-89.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: EVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO - OAB PI3129
RÉU: PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0019187-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FRANCISCA MARIA DE PAIVA SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 8 de março de 2018

Processo nº 0006343-08.2000.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: POTY SHOPING S/A
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Réu: ALDENORA VERAS UCHOA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1481)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte ré para se manifestar sobre o despacho de fls. 165.
TERESINA, 8 de março de 2018

Processo nº 0006835-82.2009.8.18.0140
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15.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603362 

15.104. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603452 

15.105. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603473 

15.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603565 

15.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603708 

15.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603781 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: JOÃO DA CRUZ DIAS PEREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), VASCONCELO PINHEIRO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 15477)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo
legal. TERESINA, 8 de março de 2018

Processo nº 0006278-47.1999.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: POLIMIX CONCRETO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA
Advogado(s): MARINA MOREIRA TAJRA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5851)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para se manifestar no prazo legal. TERESINA, 9
de março de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007742-23.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO EMILIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 3542)
Requerido: JORNAL MEIO NORTE
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocada
e, ainda, levando-se em conta princípios gerais de direito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 487, I do NCPC,
extinguindo o feito com exame de mérito, pela insuficiência de prova do evento danoso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019609-52.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FERNANDO CÉSAR TEIXEIRA PASSARINHO
Advogado(s):
DESPACHO: EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO 15 DIAS O LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz de Direito da Comarca de
TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. INTIMA, pelo presente edital, o réu FERNANDO CÉSAR TEIXEIRA PASSARINHO,
para que o mesmo se manifestar sobre o Recurso de Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 31 de agosto de 2017 (31/08/2017). Eu, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA, Servidor Designado, o
digitei, e eu, M A R I A J O S E L O P E S S O B R A L , ______________________________________________Escrivã Titular do 2º Cartorio
Cível, o conferi e subscrevi. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013523-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NARA FERNANDA BESERRA DE SOUSA MOTA
Advogado(s): RAISSA VIANA DE OLIVEIRA TENENBAUM(OAB/PIAUÍ Nº 11122), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16.071)
Em razão do disposto no art. 104 do NCPC, intime-se a advogada da parte requerida, Dra. LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES, OAB/PI
16.071, para exibir, no prazo de 15(quinze) dias, instrumento procuratório, ainda não existente nos autos.

Processo nº 0019660-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KARLOS LEONARDO ANDRADE TEIXEIRA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ
Nº 3446)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de março de 2018

Processo nº 0006760-77.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ACADEMIA DEMOSTENES RIBEIRO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), GEORGE BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336)
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15.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603804 

15.110. CARTA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603847 

15.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603856 

15.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603890 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603940 

15.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA603948 

15.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA604053 

Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) A parte Ré atraves de seu advogado para se manifestar sobre petição
e planilha no prazo de lei. TERESINA, 9 de março de 2018

Processo nº 0010311-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO LAURINDO DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571)
Intime-se o Procurador da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o recurso de apelação às fls. 113/123.

Processo nº 0007985-88.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FABIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
em 5(cinco) dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º do CPC..

Processo nº 0027520-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J I ALVES BARBOSA JUNIOR-ME
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha as Parte Autora e Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de março de 2018

Processo nº 0001107-79.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: MARCIO ROBERTO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte requerente, para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição juntada à(s) fl(s). 60/62. TERESINA, 9 de março de 2018

Processo nº 0005999-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: RICARDO LAERCIO GOMES DA COSTA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de março de 2018

Processo nº 0011830-80.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JURACI PEDREIRA JERICO FILHO, FRANCISCO MARTINS NOGUEIRA FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito. TERESINA, 9 de
março de 2018

Processo nº 0007639-11.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: RUAN CARLOS ARAUJO ERNESTO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora, através do seu advogado, para se manifestar sobre a
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15.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA604054 

15.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA604055 

15.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA604107 

15.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA604169 

15.120. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA604330 

15.121. AVISO - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA604183 

certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0003792-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MONTEIRO ALVES FILHO, JANAINA ALEXANDRINO FLORIANO MONTEIRO
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora, através do seu advogado, para se manifestar sobre a
certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0014405-85.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora, através do seu advogado, para se manifestar sobre a
certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0003975-79.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: VOLKSBUS AUTO PEÇAS LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3296)
Declarado: J. SEVERINO DA SILVA - MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 9 de
março de 2018

Processo nº 0009092-61.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Requerido: ANTONIO MENDES BARBOSA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de
processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19. TERESINA, 9 de março de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005470-76.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): STILLOS MOVEIS LTDA, HUMBERTO PAULO CRONEMBERGER, MARIA APARECIDA DE MIRANDA CRONEMBERGER
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
SENTENÇA: Vistos, etc. Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos por STILOS MOVEIS LTDA em face da sentença que julgou improcedente
a ação de embargos à execução. A parte embargante alega que obscuridade na sentença, posto que não foi levado em consideração qual o
encargo devido pelo embargante, ou sobre a existência ou não de autorização do Banco Central para cobrança de juros em cédula comercial.
Intimada, a parte adversa apresentou contrarrazões, pugnando pela não procedência dos embargos. Era o que tinha a relatar. Decido.
Primeiramente, cabe esclarecer que os Embargos de Declaração não se prestam à reanálise de prova. Para tanto, a parte deverá manejar o
recurso adequado, qual seja, a apelação. Os Embargos Declaratórios se prestam tão somente a sanar os vícios previstos legalmente, como a
omissão, contradição ou obscuridade. Neste sentido, colaciono doutrina: O escopo dos embargos de declaração não é outro senão o de sanar,
na decisão, obscuridade, contradição ou omissão, vedando-se, portanto o reexame de prova com alteração da sentença, sob pena de nulidade
desta decisão. (Código de Processo Civil, Volume I, 1ª edição, Ed. Parizzato, p. 1.118). Verifica-se que a argumentação da parte embargada é
toda no sentindo de modificação da sentença, já que este juízo julgou improcedente o pedido do embargante. Assim, as hipóteses legais que
ensejariam interposição do presente Recurso (erro, omissão, contradição) não se apresentam no julgado atacado. Ademais, o que pretende o
embargante é a reanálise da matéria, não sendo possível fazê-lo, como já dito acima, por meio de Embargos de Declaração. Nesse sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA REANÁLISE DAS PROVAS IMPOSSIBILIDADE -
INTERPOSIÇÃO PARA EFEITO DE PREQUESTIONAMENTO AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EMBARGOS REJEITADOS. (9118327672008826
SP 9118327-67.2008.8.26.0000, Relator: Andrade Neto, Data de Julgamento: 05/09/2012, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
06/09/2012). Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, ante a falta de obscuridade,
omissão ou contradição a ser sanada. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 7 de novembro de 2017 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000136-77.2018.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
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15.122. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603073 

15.123. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603178 

15.124. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603431 

15.125. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603459 

15.126. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603521 

Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: L. H. DE S. R.
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
ATA DE AUDIÊNCIA: " ...Em ato continuo determinou vistas dos autos à defesa de acordo com o art. 186, §3º ECA, deferindo prazo de 03 dias
contados da audîência de apresentação, para oferecer defesa prévia e rol de testemunhas..."

Nº: 0003308-06.2001.8.18.0140
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: JOSE LEITE GONDIM CAVALCANTE
Suplicado: JANET MARIA BARTHOLOMEU CAVALCANTI
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias
O Dr. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE LEITE GONDIM CAVALCANTE, Brasileiro, RG
57.221 SSP/PI, CPF 030.174.273-15, com destino incerto e não sabido, em face de JANET MARIA BARTHOLOMEU CAVALCANTI, Brasileiro,
filha de MARIA PORTES BARTHOLOMEU e EGYDIO BARTHOLOMEU, ficando o requerente por este edital INTIMADO, para recolher as
custas finais do presente processo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de ter seu nome enviado para a Procuradoria Geral do Estado do
Piauí, para fins de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Piauí. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de março de 2018 (08/03/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028423-82.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIEGO LUCIANO DA SILVA-MENOR-
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: FRANCISCO SOUSA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: ?...Assim, Homologo por sentença, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela
parte requerente, para os fins do artigo 200 § único do CPC, em conformidade com a manifestação do Ministério Público, e em consequência,
JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas,
arquivem-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007608-93.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JORGE LUIS DE SOUSA ALMEIDA (MENOR), JOSUE DE SOUSA ALMEIDA (MENOR), JEFERSON HENRIQUE DE SOUSA
ALMEIDA (MENOR), JOYCE ROSEANE DE SOUSA ALMEIDA (MENOR)
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: ANTONIO MARCOS VIEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?...Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com manifestação da defensora pública da
parte autora e parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, II e III do CPC,
determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais. Revogo a liminar de fls. 16. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se,
observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002231-78.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LAYANE SANTOS MACEDO, ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR- MENOR, LORENNA SANTOS MACEDO-MENOR, LYCIA
SANTOS MACEDO-MENOR
Advogado(s): CIBELLY SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9783), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B), DEBORA
AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Inventariado: LUCIA MARIA MACEDO DE CARVALHO-FALECIDA
Advogado(s):
DESPACHO: À Secretaria para diligenciar no sentido de promover a reunião de todos os volumes do presente feito, bem assim aos seus
respectivos apensamentos, sob as penalidades legais, uma vez que vieram-me conclusos somente este Volume VIII. Como requerem os
advogados subscritos das petições de fls. 2.285/2.286 e seguintes, à Secretaria para proceder a exclusão junto ao Sistema, Registro e Autuação,
dos nomes dos advogados pertencentes ao Escritório referido às fls. 2.285. Incluir os nomes dos novos advogados habilitados às fls. 2.289/2.302,
atualizando as representações processuais dos advogados requerentes, lavrando as certidões que se fizerem necessárias. Sobre os pedidos
formulados pela inventariante, diga ao Ministério Público. Após, voltem-me conclusos para outras providências.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012371-06.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
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15.127. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603582 

15.128. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603596 

15.129. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603669 

15.130. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603814 

15.131. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603936 

15.132. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604049 

Interditante: SILVANIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?...Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com manifestação da defensora pública da
parte autora e parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, II e III do CPC,
determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013685-89.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA NICOLY CARDOSO - MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: JOSE NELSON DE SOUSA DAMASCENO
Advogado(s):
SENTENÇA: ?...Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com o parecer ministerial, e manifestação do
defensor público dos requerentes, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, II e III do CPC,
determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais. Sem Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001192-36.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CRISTIANE ANDRADE DA COSTA SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: JOSINALDO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?... JULGO EXTINTO o presente feito com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, inciso I do Código de
Processo Civl. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se estes autos, com as baixas que se fizerem necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027601-83.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERNANDO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: DIANA MARIA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?...Em consequência JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, inciso III alínea ?b?do
Novo Código de Processo Civil. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016140-46.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R EC FP L
Advogado(s): EMMANUEL NUNES PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 10457)
Requerido: K F M DA S E MDA S
Advogado(s):
DECISÃO: de fls 96....Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/06/2018 às 09:30 horas, se desejar poderá apresentar provas
em audência. Notifique o MP. Cumpra-se em 23/02/2018 Dra. Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª Vara de Familia e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016456-98.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCILENE BORGES DE OLIVEIRA NASCIMENTO, JONAS BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DELLANE MARILIA DE SOUZA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5526), MARIA DAS GRACAS SOARES LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2019)
Inventariado: LUIZA BORGES DE SOUSA-FALECIDA, JOSE SIMAO DE OLIVEIRA-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 145 .Intimem-se as partes por mandado e seus advogados. Cumpra-se em 05/02/2018 . Dra Elvira Maria O. P. M. Carvalho -
Juíza de Direito da 2ª Vara de Familia e Sucessões.

Processo nº 0025280-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JO U DE B A
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON
SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
Réu: I B S DE A
Advogado(s):  STÉFANNY BERTLEY RODRIGUES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 11431),  WILLEY SOARES DE
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15.133. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604118 

15.134. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604131 

15.135. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604147 

15.136. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604187 

15.137. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA603580 

15.138. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA603688 

ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9639)
DESPACHO: :DESPACHO Prossiga-se com o presente feito.Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento consignada ás fs.586 e 598,
redesigno para o dia de 19 de junho 2018, ás 09:30horas.Intimem-se as partes, por mandado e via seus advogados.Notifique-se o Ministério
Público.Cumpra-se.TERESINA, 27 de fevereiro de 2018ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHOJuiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008459-93.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LINDALVA RODRIGUES ALMENDRA VILLA
Advogado(s): HYARLA CARDOSO VIEIRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10258), ANDERSON DE OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9109), PAULO
ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Inventariado: MARIA RODRIGUES ALMENDRA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Como requer a Fazenda Pública Estadual às fls. 121, Intime-se a inventariante,na forma e para os fins requeridos às fls. supra,
devendo esta se manifestar no prazo de 10(dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022675-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R B O
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: T S DE C
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO parao dia 22 de maio de 2018,as 8:30 horas, a ser realizada na sala de audiencias
deste devendo a secretaria proceder a intimação da parte autora e seu advogado, para juízo, comparecerem a audiência ora designada, inclusive
acompanhados das provas que desejarem produzir, a exemplo de testemunhas, estas independentemente de intimação.Intime-se o INSS, via
sua representação legal para conhecer do teor da presente ação e, querendo, se manifestar no prazo legal e participar da audiência
oradesignada. Notifique-se o Ministério Público.Cumpra-se.TERESINA, 18 de dezembro de 2017ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001562-88.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ASER CARVALHO SOARES
Advogado(s): SANVIA NARA SOARES MARANHAO(OAB/PIAUÍ Nº 5989)
Interditando: AMAURY DA COSTA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o curador do interditado, via seu advogado, do teor da certidão lavrada as fls.retro, devendo apresentar o documentos referidos em 05
(cinco) dias.
Com a informação, retornar o presente feito a secretaria, para os devidos fins, inclusive, dizer ao Ministério Público para dizer sobre a prestações
de contas apresentada.

Processo nº 0004605-57.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FLAVIO DE PAULA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507), DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Réu: DEYSE SOUSA AMORIM
Advogado(s): RICARDO FEITOSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5568)
Considerando o teor da certidão de fls. retro, designo para o dia 19 de junho de 2017, às 10:00horas , a realização de nova audiência de
conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada na sede deste juízo. Intime(m)-se as partes e seu (s) advogado(s), inclusive para
comparecerem ao ato, também acompanhados de suas testemunhas, independentemente de intimação. Notifique-se o representante do
Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005293-19.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOPIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: JOSE LAERTE DE CARVALHO ALVES, FRANCISCO VINÍCIUS LEMOS BEZERRA
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780), ANA KARLA CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ
Nº 3771), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
DESPACHO:"(...) PRONUNCIO OS ACUSADOS JOSÉ LAERTE DE CARVALHO ALVES E FRANCISCO VINICIUS LEMOS BEZERRA PELA
PRÁTICA DE HOMICÍDIO CONTRA A VÍTIMA TIARA PEREIRA LIMA:O PRIMEIRO ACUSADO, PELA CONSUTA TIPIFICADA NO ART.
121,§2º, II e IV do CPB, c/c 7º, inciso I da LEI 11340/06 e o segundo, com incurso nas penas do delito tipificado no art. 121,§2º, inciso IV, c/c art.
29, caput, todos do CPB(...)'
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15.139. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA603441 

15.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA603897 

15.141. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA603975 

15.142. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA604015 

15.143. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA604056 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0014227-49.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ADELMO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR O ROL DE TESTEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR EM
PLENÁRIO, ATÉ O MÁXIMO DE 5, PODENDO AINDA, NO PRAZO LEGAL, JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER DILIGÊNCIAS

Processo nº 0000020-45.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Sumário
Autor: V. L. DE H. S.,
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Réu: .O ESTADO, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Advogado(s):
"(...) Dessa forma, em juízo prévio da matéria dos autos, verifico vestígios do direito que socorre a autora, presente também o periculum in mora,
tendo em vista a natureza alimentícia do benefício previdenciário. Ressalte-se também que o artigo 1º da Lei n. 9.494/97, que dispõe sobre tutela
antecipada contra a Fazenda Pública, deve ser interpretado de forma restritiva, de modo a não existir vedação legal à concessão de antecipação
dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas hipóteses em que envolvam pagamento de verba de natureza alimentar, como ocorre no
presente caso. Assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar ao réu que conceda, no prazo de 30 dias, o benefício de pensão
por morte à autora, VITÓRIA LAVINE DE HOLANDA SILVA, com relação à dependência da segurada Joana Martins de Holanda Lopes. Defiro o
pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações que
entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. Dê-se
ciência da presente decisão aos órgãos de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial e desta decisão
sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Intime-se. Cumpra-se. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0004404-75.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: IAPEP - PLANTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para condenar o requerido
ao custeio do tratamento pleiteado pela parte autora, pagamento do dano material no importe de R$ 1.335,00 (um mil trezentos e trinta e cinco
reais) e dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno o réu ao pagamento
de honorário no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem remessa necessária, ante o
disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 27 de fevereiro de 2018. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0007061-97.2003.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GILDA MARIA REGO SANTOS
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA-PLAMTA, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO
PIAUI- IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para condenar o requerido
ao custeio do tratamento pleiteado pela parte autora, confirmando a decisão de fls.18, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno o réu ao pagamento de honorário no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, º 3º, I do CPC.
Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 27 de fevereiro de 2018. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito."

Processo nº 0006086-02.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ESTER BATISTA SILVA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para condenar o requerido
ao custeio do tratamento pleiteado pela parte autora, pagamento do dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) resolvendo o mérito nos
termos do art. 487, I do CPC. Condeno o réu ao pagamento de honorário no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos
do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 27 de fevereiro de 2018.
João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0028583-97.2014.8.18.0140
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: ANTONIO ELONY RODRIGUES
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15.144. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA604057 

15.145. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA604173 

15.146. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA602896 

15.147. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA602897 

15.148. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA602899 

15.149. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA602901 

Advogado(s):
"(...) Destarte, considerando a gravidade da conduta de "servidor fantasma" no âmbito do Ministério Público tendo percebido
remuneração durante 43 (quarenta e três) meses sem trabalhar; levando em conta a ocorrência de dano de média monta e asseverando
ainda o grau de reprovabilidade da conduta; por tudo isto, entendo suficiente e adequada a aplicação das seguintes sanções: a)
ressarcimento integral do dano ao erário no valor correspondente às remunerações que recebeu sem trabalhar, conforme RELATÓRIO
DE FICHA FINANCEIRA de fls. 81/84, com correção monetária, desde a data do efetivo pagamento no período não trabalhado e
acrescido de juros de mora a partir da notificação preliminar do requerido. b) pagamento de multa civil correspondente a duas vezes o
valor auferido indevidamente, a ser liquidado pelo exequente, consoante o relatório de ficha financeira de fls. 81/84. c) proibição de
contratar com o Poder Público ou dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais. Sem condenação em honorários. P.R.I. TERESINA, 9 de março de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0003324-86.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GILDA MARIA REGO SANTOS
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E
ASSISTENCIA-PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para condenar o requerido
ao custeio do tratamento pleiteado pela parte autora, confirmando a decisão cautelar, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno o réu ao pagamento de honorário no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem
remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 27 de fevereiro de 2018. João Gabriel Furtado Baptista Juiz
de Direito."

Processo nº 0014591-35.2015.8.18.0140
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: DEUSELITA MARIA DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454)
Executado(a): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Analisando os autos da p. Execução contra a Fazenda Pública, verifica-se que o DETRAN-PI, devidamente citado, não apresentou
Embargos à Execução, motivo pelo qual resta preclusa a oportunidade de discussão do valor da execução, como pretende o executado às fls. 37.
Desta forma, mantenho a decisão de fls. 32. Intime-se o exequente para providenciar a extração das cópias necessárias à formalização do
respectivo precatório, devidamente autenticadas. TERESINA, 9 de março de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0804577-51.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): EDUARDO MONTENEGRO DOTTA - OAB SP155456
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, SECRETARIA DA FAZENDA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804200-80.2018.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
AUTOR: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
RÉU: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802651-35.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: DANIELA NUNES NOGUEIRA
ADVOGADO(s): RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM - OAB PI12203
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUI, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA, DIRETORIA DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA DO PIAUÍ, JEAN DE SOUSA BATISTA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804191-21.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: EDITUR EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA - ME
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15.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603183 

15.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603187 

15.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603188 

15.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603189 

15.154. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603190 

15.155. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603191 

15.156. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603192 

15.157. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603194 

ADVOGADO(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO - OAB PI7282
EXECUTADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000661-13.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JULIA BEATRIZ PIRES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0006721-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOCELIA SOARES SOUSA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0010248-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA DO DESTERRO OZORIO PEDREIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0008506-96.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), CLARISSA HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325)
Executado(a): CONSTRUTORA H & L LTDA -ME, LUCIANA EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS, HELI RUFINO CARVALHO JUNIOR
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0002368-21.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: CONSTRURORA PACTO LTDA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0017064-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCONES AMORIM DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 210790)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0021966-58.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0031463-62.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
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15.158. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603195 

15.159. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603197 

15.160. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603203 

15.161. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603206 

15.162. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603212 

15.163. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603215 

15.164. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603216 

15.165. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603218 

Réu: JULIO CESAR BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0006619-14.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCA AGUIAR DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0010117-26.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS R & M LTDA, RENATA SILVA MIRANDA, MARÇALA SILVA MIRANDA DE SOUZA,
DELANO LENO SILVA MIRANDA DE SOUZA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0009273-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCIVALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0002811-35.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SOLANGE PEREIRA DE SÁ ELIAS
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
Réu:
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0013829-19.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: CLEANE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Requerido: INVASORES DO IMOVEL
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0022031-19.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: ROSILENE BANDEIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0027011-09.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELAINE SOARES LEAL LIMA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0014222-46.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: JOAO JOSE FERREIRA DE ARAUJO
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15.166. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603220 

15.167. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603258 

15.168. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603262 

15.169. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603263 

15.170. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603264 

15.171. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603265 

15.172. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603267 

15.173. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603271 

Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0003878-64.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): MARIA AUXILIADORA SOARES
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0025247-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUCIA MARIA FLOR DE ARAUJO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0003723-03.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: ANTONIO DA ROCHA PORTELA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0012622-92.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RICARDO DEAN MELO FERREIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0030577-39.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Réu: KLEBER COUTINHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0025980-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MELCIDES GONÇALVES PEREIRA NETO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0012370-45.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): DEPARTAMENTO COMERCIAL LTDA, MARCOS JORGE EID PESSANHA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0020631-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: MARIA DO SOCORRO QUARESMA
Advogado(s):
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15.174. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603281 

15.175. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603282 

15.176. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603283 

15.177. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603285 

15.178. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603287 

15.179. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603289 

15.180. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603290 

15.181. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603291 

Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0002898-54.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA RODRIGUES GOMES FERREIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0024054-35.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: JOSE MARCELINO DE RAMOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0027279-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): ANDRESON RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14676)
Réu: FRANCISCO ALBERTO LIRA, FRANCISCA ELISANGELA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0006525-08.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO FERNANDES DE MOURA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Requerido: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0026760-30.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DE ALENCAR
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: FRANCISCO SOUSA DE OLIVEIRA, EDILSON MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0023827-45.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDACAO GETULIO VARGAS, MRH GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JÚLIO DE ASSIS ARAUJO BEZERRA LEITE(OAB/CEARÁ Nº 12972)
Executado(a): THIAGO NAPOLI ALVES
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0006683-24.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCA DE JESUS RIBEIRO
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Requerido: JARDENNIS MENEZES FELIX
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0012398-81.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MIGUEL ARCANJO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.
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15.182. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603292 

15.183. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603293 

15.184. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603294 

15.185. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603296 

15.186. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603297 

15.187. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603298 

15.188. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603299 

15.189. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603300 

15.190. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603302

Processo nº 0000740-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ANTONIO DA COSTA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813), EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
9419)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0005269-25.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: FRANCISCO SAMPAIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0024859-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIO SIMIONI
Advogado(s): CARLA MARIAH GALENO MAGALHAES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6887)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A B. MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0016474-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES(OAB/PIAUÍ Nº 12593)
Requerido: FABRICIO DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0032290-73.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: PATRICIA MAUES BELIQUE
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0003440-04.2017.8.18.0140
Classe: Petição
Autor: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s): LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO(OAB/PARANÁ Nº 25276)
Réu: M D DA SILVA ME
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0016689-32.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: TERESA CRISTINA COSTA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0023841-92.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE FATIMA DA COSTA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.
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15.191. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603304 

15.192. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603305 

15.193. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603306 

15.194. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603307 

15.195. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603309 

15.196. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603391 

15.197. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603392 

15.198. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603393 

Processo nº 0015994-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO CARDOSO DE LAVOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0028822-67.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOAO AVELINO MADEIRA NETO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0011545-43.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARISETE CUNHA MORAIS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0020472-66.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: R.A.GOMES SERVIÇOS - ME
Advogado(s): JANAÍNA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Requerido: WILSON DA SILVA BARRETO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0007258-03.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CALAMARES DELICATESSE RIVERSIDE
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0015996-72.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
Réu: MIX DISTRIBUIDORA LTDA, GUSTAVO ARAUJO DE SOUSA, GILVAN MOTA SILVA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0021899-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: OZIEL FRANCISCO NONATO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Decisão de Declinio de Compeência deste juizo.

Processo nº 0022278-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAHYOL INDÚSTRIA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes as partes por seus advogados da decisão de Declinio de Competência deste juizo.

Processo nº 0011661-10.2016.8.18.0140
Classe: Habeas Data
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15.199. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603405 

15.200. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603407 

15.201. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603460 

15.202. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603807 

15.203. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA603917 

15.204. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA604139 

15.205. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA604237 

Impetrante: FRANCISCO PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Impetrado: CHEFE DO SETOR SAME DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da decisão de declinio de competencia do juizo da 3ª Vara Cível e determina o envio dos
presentes autos para 1ª ou 2ª Vara da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0030086-85.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANTONIA MARIA DE JESUS XAVIER
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0015156-62.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FLORISVALDO & KARLLA LTDA, FLORISVALDO BARBOSA RIBEIRO, KARLLA CHRISTIANE COSTA DE ANDRADE
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033014-53.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPOLIO DE JOSE NAPOLEAO CAVALCANTE DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: JOÃO VIANA MELO, PEDRO APOLINÁRIO DOS SANTOS FILHO, JOSÉ DE ARIMATÉIA SANTOS SOUSA, FRANCISCO ADELSON
SOUSA DOS SANTOS, BERNARDO SOBRINHO DE SOUSA, RAIMUNDO ALMEIDA SILVA, FRANCISCO GOMES DOS ANJOS, DOMINGOS
FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293), FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), JOAO
BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
DESPACHO DE FLS. 338: Vistos, etc. Defiro o pedido e vistas formulado à fl.336, pelo prazo legal, observadas as formalidades legais. Int.
Cumpra-se."

Processo nº 0006150-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: SLB DE CARVALHO
Advogado(s):
VISTOS e etc.
Tendo em vista a natureza da presente demanda, faz-se necessária a juntada de Cédula de Crédito Bancária Original para a instrução
processual. Intime-se a parte autora para juntar a Cédula de Crédito Bancária em sua via original, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penalidades
legais.
Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009985-18.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALBA CRISTINA DA SILVA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Requerido: AUDREY MARTINS MAGALHAES, COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para o pagamento das custas processuais, cujo valor consta do cálculo da Contadoria constante de fls.
1025.

Processo nº 0019706-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS AFLITOS MONTEIRO CALAÇA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FINASA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Fica INTIMADA a pate autora por seu advogado para replica a contestação no prazo de 15(quinze) dias.
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15.206. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA604246 

15.207. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA604264 

15.208. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA604266 

15.209. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA604268 

15.210. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603002 

15.211. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603021 

15.212. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603174 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029858-57.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: WASHINGTON LUIS LOPES LIMA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO DE FLS. 48: Intime-se o autor para se manifestar acerca da reconvenção e da impugnação ao valor da causa.

Processo nº 0027829-29.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LIVORNO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
Advogado(s): PRISCILA MARTINS CARDOZO DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 252569)
Executado(a): SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DECISÃO: "Vistos, etc. [...] Diante do exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 129/134 para julgar-lhes
IMPROCEDENTES ante as razões expostas. Ato contínuo, cumpra-se a Sentença de fls. 106/107 em sua integralidade, observando-se o
disposto quanto ao pagamento das devidas custas judiciais. Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, arquive-se, observadas as
formalidades legais. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0022652-79.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS GRANJA DE SOUSA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

Processo nº 0012458-83.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ, ROSIANE CARINE DE SOUZA
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu:
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0003831-56.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: TARCISO MARINELLI
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, dizer sobre a certidão do Oficial de Justiça..

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000235-30.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: BRENO AUGUSTO BRAGA DOS SANTOS
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), e WESLLEY DA SILVA RESENDE (OAB/PI 11945)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 08/03/2018. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025271-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA, RAIMUNDO DA SILVA MORAIS
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 08/03/2018. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000242-95.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.213. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603394 

15.214. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603671 

15.215. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603885 

15.216. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603921 

Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, ALEFY DANILO ALVES CARDOSO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
PROCESSO Nº 0000242-95.2013.8.18.0140
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado, ALEFY DANILO ALVES CARDOSO, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/PI, nascido em 29.11.1993, filho de Francisca Maria Alves
de Cardoso, residente e domiciliado a Rua João Francisco Ferri nº 809, bairro Água Mineral, nesta capital, atualmente em lugar incerto e não
sabido, porquanto não ter sido localizada no endereço indicado, conforme certidão do oficial de justiça às fls. 278v., por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " (...) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia
para condenar o acusado ALEFY DANILO ALVES CARDOSO, antes qualificado, na prática de três delitos de roubo majorado mediante concurso
de pessoas, nos termos do art. 157, § 2º, II, do CP (três vezes); e três delitos de corrupção de menores, nos termos do art. 244-B da Lei Federal
n. 8.069/90 (três vezes), na forma do art. 71, caput, do CP (seis vezes). Com isso, fica o réu ALEFY DANILO ALVES CARDOSO, condenado a
uma pena de 09 (nove) anos de reclusão e ao pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-multa, á razão mínima prevista em Lei. (?) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se?. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, Eu,_______ Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei e
subscrevo. Em Teresina aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (08/03/2018).
Luís Henrique Moreira Rêgo
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030741-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO FERNANDO GARAVIÑA OROZCO, LAILSON REIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761) para apresentar, no prazo de cinco dias, as
alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006549-26.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JESSIANO GONÇALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0006549-26.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto,
respondendo por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 05.03.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. II,
c/c art. 14, inc. II, e art. 307, todo do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de JESSIANO GONÇALVES DO NASCIMENTO,
conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para, nos termos do art. 383, do CPP, CONDENAR o
denunciado já qualificado nos autos, como incursos nas penas do art. 157, § 2º, II, c/c art. 14, inc. II, e art. 307 c/c art. 69 do CP. (?) Outrossim,
considerando o CONCURSO MATERIAL de crimes, em atendimento ao disposto no art. 69 do CP, DECLARO que ao final deverá o acusado
cumprir as penas privativas de liberdade e multa cumuladas em total de 04 (quatro) anos e 05 (cinco) meses e 10(dez) dias de reclusão, 03 (três)
meses de detenção e 16 (dezesseis) dias-multa, com o dia multa na base de 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, devendo esta pena
cumulada iniciar-se em REGIME FECHADO, impondo-se o pagamento da multa na forma dos arts. 49 e 50 do CP. (?) Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 09.03.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar
Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002872-32.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ARTHUR DEOLINDO CAMPELO MARINHO FILHO
Advogado(s): NAZARENODEWEIMARTHÉ(OAB/PIAUÍ Nº 5885-A)
ATO ORDINATÓRIO: IINTIMA o(a)(s) Advogado(a) (s)NAZARENODEWEIMARTHÉ(OAB/PIAUÍ Nº 5885-A), para comparecer(em) à sala de
audiência às 11:30h do dia 28 (vinte e oito) de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004702-38.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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15.217. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604117 

15.218. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604213 

15.219. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603361 

15.220. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603364 

15.221. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603370 

15.222. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603371 

Réu: JOSE VALDENI CANUTO DE CARVALHO, JOAO FRANCISCO LUSTOSA DE MELO
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 2425) A COMPARECEREM A AUDIÊNCIA MARCADA PARA O DIA 28.03.2018 ÀS 08:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007149-18.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ZACARIAS GONDIM LINS
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 09/03/2018. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008843-51.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: LAURIANO LOURENÇO SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 008843-51.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto,
respondendo por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 05.03.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. I,
do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de LAURIANO LOURENÇO SANTOS DA SILVA, conforme teor do dispositivo final:
(?) Isto posto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para, nos termos do art. 383, do CPP, CONDENAR o denunciado já qualificado nos autos,
como incursos nas penas do art. 157, § 2º, I, do Código Penal. (?) em definitivo, em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além de 13
(treze) dias-multa, na razão de 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo dos fatos o dia-multa.(?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 09.03.2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0009758-81.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J.D.S.S. - MENOR-
Advogado(s): SABRINA CLARINDA PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11624)
Réu: C.D.S.B.
Advogado(s): MARCELO KEISUKE MINODA(OAB/PERNAMBUCO Nº 43358)
A execução deve ser extinta, pois nos termos do 924, inc. II do CPC extingue-se a execução quando a obrigação é satisfeita. Às fls. 245, o
exequente confirmou a quitação do valor objeto da execução.
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com arrimo no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.
P.R.I.
Sem custas.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Processo nº 0015408-75.2010.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: J.B.D.A.O.
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 2439)
Suplicado: M.D.S.P.D.O.
Advogado(s):
Isso posto, na forma do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, reconhecendo a
carência de ação da parte autora por falta de interesse processual.

Processo nº 0003030-10.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JUDITH PEREIRA DA SILVA, NILMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Inventariado: NILO ANGELINE DA SILVA
Advogado(s):
Intimem-se os herdeiros não representados pelo mesmo patrono do inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o
pedido de levantamento de importância para pagamento de impostos.

Processo nº 0013752-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F.N.D.O.
Advogado(s): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12319)
Réu: F.R.D.C.O., F.R.D.C.O.
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15.223. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603463 

15.224. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603468 

15.225. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603470 

15.226. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603524 

15.227. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603591 

15.228. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603630 

Advogado(s):
Sobre o documento de fls. retro, diga a parte autora em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0015985-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: B.R.S.L.B.
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Executado(a): A.C.O.B.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado habilitado nos autos, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os documentos
de juntados de fls. 105/116.

Processo nº 0000482-84.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Inventariado: NATAN OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as últimas declarações e plano de partilha.
Cumpra-se.

Processo nº 0000630-90.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: E.V.S.D., E.S.D.S.
Advogado(s): RONIELE SOARES DA SILVA (OAB/GOIÁS Nº 29125)
Réu: S.R.C.
Advogado(s):
Presentes os pressupostos legais, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 46/48,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas.

Processo nº 0008973-90.2007.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA DO SOCORRO VILARINHO ARAUJO
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Arrolado: GILBERTO PESSOA MEIRELES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, cujo valor corresponde a R$ 18.625,34 (dezoito mil, seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro
centavos), conforme fl. 145 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de março de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - Mat. 27913

Processo nº 0015152-06.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA SALETE PALHANO DE ALCANTARA, JOE ALVES DE ALCANTARA, MARYLANE ALCANTARA NEVES, CILENE
PALHANO DE ALCANTARA MOURA, CELIA PALHANO DE ALCANTARA, LUCILENE PALHANO DE ALCANTARA, DANILO PALHANO DE
ALCANTARA, LUCIANA PALHANO DE ALCANTARA, ANTONIO ALVES DE ALCANTARA FILHO, CARLOS AUGUSTO DE ALCANTARA-
FALECIDO, YASMINA FRANCISCA SILVA ALCANTARA, THAMINNE PATRICIA SILVA ALCANTARA, WILLIAMBERG DE SENA ALCANTARA
(MENOR)
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4608), LORENA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10023)
Inventariado: RUI MARQUES DE ARAUJO
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4608)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte inventariante as custas finais, cujo valor corresponde a R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), conforme fl.
196 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de março de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - Mat. 27913

Processo nº 0015671-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. S. DA P.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 134



15.229. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603703 

15.230. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603812 

15.231. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603924 

15.232. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603951 

15.233. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604103 

Advogado(s): DORALICE CARDOSO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10454)
Réu: C. M. DA P., L. M. P.
Advogado(s): SAMUEL MENDES DE MORAIS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5940)
DECISÃO: (...) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem acolher os embargos de declaração e no mérito dou
provimento ao recurso para acrescentar à sentença de fl. 72/73, que os valores deverão ser depositados na conta bancária da beneficiária da
pensão que é a filha L. M. P.
Intime-se a requerida L. M. P., para, no prazo de 05 (cinco), indicar a conta bancária para fins de informar ao setor de pagamento do alimentante
os dados bancários para depósito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013170-10.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. H. F. DE M. B.
Advogado(s): FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7576)
Interditando: N. F. M.
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 9 de março de 2018
Kaio Goindam Vieira Da Silva
Estagiário(a) - Mat. nº 28277

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013957-59.2003.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA DA PAZ PEREIRA DA SILVA, JOSE FRANCISCO PEREIRA, ANTONIO MARCOS PEREIRA DE SOUSA, ROSILENE
PEREIRA DE SOUSA, MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA CRUZ, FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA NASCIMENTO, FRANCISCA DAS
CHAGAS PEREIRA DE SOUSA ARAUJO, DEUSIMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), MARCUS VINICIUS DE S. SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3378)
Arrolado: FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o petitório de fl.81, concedo o prazo de 90 (noventa) dias, para inventariante cumprir o despacho de fl. 65.TERESINA, 2 de agosto de
2017.OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007689-81.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R.D.C.L.
Advogado(s):
Requerido: R.G.S.L.(MENOR)
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO EC(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
DESPACHO: Em respeito ao artigo 485, § 4°, do CPC, intime-se a requerida, por meio de seu advogado habilitado nos autos, para se manifestar
sobre petição de fl. 35, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0016437-29.2011.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: C. R. DA C. F. H.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1977), ALINE COSTA REIS SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 10389)
Suplicado: F. C. G. H.
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10935)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar memoriais.
TERESINA, 9 de março de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - 27913

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017551-95.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSIRENE NOGUEIRA OLIVEIRA, IRAÍDES PIRES LIMEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MOEMA DEUSDARÁ GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), ISABELLE MARQUES SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9309)
Inventariado: JOSE RIBAMAR BRITO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Da forma, intime-se a inventariante para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher o ITCMD e apresentar as certidões negativas
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15.234. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604106 

15.235. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604129 

15.236. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604145 

15.237. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604207 

15.238. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604344 

15.239. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA604263 

fiscais. TERESINA, 26 de janeiro de 2018. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVÃO. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005742-45.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANGELICA DE CARVALHO MARTINS
Réu: CECILIA MARIA COSTA DAMASCENO(MENOR), VANESSA MARGARETH COSTA MEDEIROS DAMASCENO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 137..
TERESINA, 9 de março de 2018
JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS
Analista Judicial - 1916

Processo nº 0022306-31.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: C. L. DE S. R. B., F. A. L. DE S. R. B.
Advogado(s): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7935)
Réu: A. M. R. B., A. R. N. S.
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o certidão do Senhor Oficial de Justiça
de fl(s). 53/54 .
TERESINA, 9 de março de 2018
Kaio Goindam Vieira Da Silva
Estagiário(a) - 28277

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031738-11.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA LOPES
ADVOGADO: ROSANGELA SANTANA MAZZA, OAB/PI 9623
Interditando: DAMIANA PEREIRA DE OLIVEIRA LOPES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 78.
TERESINA, 9 de março de 2018
JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS
Analista Judicial - 1916

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017251-65.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ARAUJO NUNES DE MOURA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Requerente: ANTONIO FRANCISCO NUNES
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282),
Inventariado: ANASTACIO NUNES DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, vez que a requerente pleiteou a desistência do feito. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0014741-79.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MICHELLINE DOS SANTOS ALMEIDA, HENIO VINICIUS ELIAS DOS SANTOS(MENOR), TONY MARCOS ELIAS DOS
SANTOS
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Inventariado: MARIA DO CARMO DOS SANTOS ALMEIDA
DESPACHO: Intime-se a inventariante, para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher o ITCMD e juntar aos autos as certidões fiscais das Fazendas
Públicas Federal, Estadual e Municipal,

Processo nº 0030463-03.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: AUDITORES INDEPENDENTE S/C - AUDIPER
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15.240. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA603078 

15.241. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA603079 

15.242. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA603691 

15.243. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA603978 

15.244. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA603996 

Advogado(s): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776), GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
5692)
Declarado: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CLÁUDIA ROBERTA DA SILVEIRA CLERTON(OAB/PIAUÍ Nº 3142)
Ante o exposto, julgo procedente a ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar o
direito da autora de recolher o ISS pelo regime fixo e anual, na forma do artigo 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei 406/1968, determinando que o
Município efetue a retificação do parcelamento, no sentido de que a dívida tributária que foi objeto do parcelamento seja calculada na forma
prevista na norma acima mencionada, com restituição dos valores recolhidos a maior pela autora, acaso sejam superiores aos débitos que
restarem no parcelamento, acrescidos de juros de mora (Súmula 188, STJ) e correção monetária (Súmula 162, STJ).
Outrossim, autorizo a expedição de alvará judicial em benefício da autora para o levantamento dos depósitos judiciais feitos nestes autos, após o
trânsito em julgado desta sentença.
Condeno o demandado ao pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor atualizado
da causa, em face da aplicação do princípio da causalidade e considerando a quantidade de trabalho exigido e a natureza da causa.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, §3º, II, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007376-52.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Adjudicante: ANTONIO ALVES FERREIRA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Adjudicado: J. R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
DECISÃO de fl.166: Vistos. Cuida-se de execução de título judicial para adjudicar o bem litigioso no nome do autor e para a percepção dos
honorários advocatícios. O exequente, via Defensoria Pública - Dr. Gerimar de Brito Vieira, em manifesto equívoco pugnou pela intimação do
demandado para que efetuasse a transferência do bem perante o registro imobiliário. A Ação de Adjudicação Compulsória é a medida judicial que
substitui a escritura pública na hipótese de recusa do promitente vendedor de outorgá-la ao compromissário comprador ou cessionário. Portanto,
não pode o exequente deduzir pedido visando que o comprador seja compelido a registrar o imóvel em seu nome. Destarte, deve ser expedida a
respectiva carta de adjudicação do bem descrito nos autos e entregue ao patrono do requerente para os devidos fins. Outrossim, em face do
cumprimento voluntário de pagamento de quantia certa pelo executado e em decorrência da cota do Defensor Público (fls. 162-verso), autorizo a
imediata expedição do competente alvará judicial para a liberação da quantia com os acréscimos legais, na forma requerida. Satisfeitas tais
providências, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007274-88.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SEBASTIAO GOMES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466),
BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Usucapido: MARIA DA SOLEDADE COELHO (ESPÓLIO)
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466),
ALINE COSTA REIS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10389)
DECISÃO de fl.142: Vistos. Retornem os autos à Secretaria para atualização do encarte, especialmente quanto ao nome dos advogados das
partes (atentando para o requerimento de publicação exclusiva) para fins didáticos. Consta às fls. 138/140 pleito de anulação da sentença
homologatória, lastrando-se na inexistência das intimações da Fazenda Pública (Federal, Estadual e Municipal), cujo não chamamente não se
deu por culpa das partes, mas provavelmente por equívoco da Secretaria da 4ª Vara Cível, pois houve determinação neste sentido às fls. às fls.
63. Ademais disso, constatei que o requerente/usucapiente é casado com Maria do Espírito Santos (fls. 23), no regime de comunhão universal de
bens, o que com fundamento no 73 do CPC/2015 exigiria a inclusão do cônjuge na condição de litisconsorte ativo necessário na ação de
usucapião. DO EXPOSTO, determino o retorno dos autos ao Ministério Público para a emissão do parecer cabível. Após, voltem os autos para
impulso procedimental cabível. Cumpra-se.

Processo nº 0008677-05.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: TERESINHA DE JESUS COSTA BRANDAO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO BMC S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre o retorno dos autos, digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0016538-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0010457-96.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Civil Coletiva
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇAO E DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON/MP-PI)
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15.245. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA604043 

15.246. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA604112 

15.247. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA602945 

15.248. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA602978 

15.249. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA602982 

Réu: PABLO MARTINS SANTOS, MUSIC ARTE EMPREENDIMENTO E ASSESSORIA, NEW COMPANY ENTRETENIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PROGRAMA DE PROTEÇAO E DEFESA DO
CONSUMIDOR (PROCON/MP-PI) em face de PABLO MARTINS SANTOS, CPF Nº 873.295.733-53; MUSIC ARTE EMPREENDIMENTO E
ASSESSORIA e NEW COMPANY ENTRETENIMENTO, situados em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada as partes
suplicadas, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 19 de fevereiro de 2018 (19/02/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 9 de março de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023828-93.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: PAULO DE JESUS DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): PAULO JESUS DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13579)
DECISÃO de fls.74/75: Intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos
probatórios já realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do mérito.

Processo nº 0015711-16.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/BAHIA Nº 36368)
Executado(a): G R DE MELO ME, MARIA DE ASSUNÇÃO RODRIGUES PESSOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição às fls. 48.

Processo nº 0008368-32.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LEONARDO DE SOUSA SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FRANCISCO LEONARDO DE SOUSA SANTANA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, do Código
Penal c/c art. 70, do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 08 DE MARÇO DE 2018. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA
VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0026317-69.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO VINICIUS DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FERNANDO VINICIUS DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, do Código Penal. (...) P.R.I.
TERESINA, 08 DE MARÇO DE 2018. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0013325-13.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LAZARO FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO WALYS SANTOS DE CARVALHO, JOSÉ ROBERTO FARIAS DE OLIVEIRA, MAYSA DOS
SANTOS
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), LEO
JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), JOAO
NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados LÁZARO FERREIRA DOS SANTOS e MAYSA DOS SANTOS, já qualificados nos autos, como
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15.250. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603053 

15.251. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603109 

15.252. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603125 

15.253. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603152 

15.254. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603164 

15.255. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603432 

incursos nas penas do art. 157, §2º, I, II e V, do Código Penal, ABSOLVENDO-OS do crime do art. 288, do CPP. Ademais, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO o réu ANTÔNIO WALYS SANTOS DE CARVALHO, dos crimes do art. 157, §2º, I, II e V, do CP; art.
288, do CP; art. 180, do CP e art. 311 do CP. Por fim, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO o réu JOSÉ ROBERTO FARIAS DE
OLIVEIRA, dos crimes do art. 180, do CP; art. 311 do CP e art. 288, do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 08 DE MARÇO DE 2018. JÚNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0014593-05.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NICOLAS STEFANY SOUSA SILVA, BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), RITA
DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, com base no art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado NICOLAS STEFANY DA SILVA, já devidamente qualificado, como incurso
nas penas do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal c/c art. 70, do CP, bem como, com base no art. 386, IV e VII, do CPP, julgar
improcedente a denúncia para ABSOLVER os réus BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
NETO. P.R.I. TERESINA, 08 DE MARÇO DE 2018. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE
TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000474-54.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIMILSON FERREIRA,
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE o advogado do réu EDIMILSON FERREIRA, Dr. MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560),
para, no prazo legal, apresentar alegações finais do seu constituinte, sob pena da multa estatuída no art.265 do CPP, bem como expedição de
ofício à OAB, informando o ato,visto não ter apresentado motivo imperioso a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014912-27.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGE PEREIRA DA SILVA, JANES NUNES DA SILVA, ANDRE DE SOUSA DIAS
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE o advogado do réu JORGE PEREIRA DA SILVA, Dr. EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº
1317), para, no prazo legal, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005137-80.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KLEBER DE SALES COSTA
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE o advogado do réu KLEBER DE SALES COSTA, Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490),
para, querendo,no prazo legal, requerer diligências adicionais, conforme apresentado em despacho de fls.96.

Processo nº 0008237-04.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: JAMES LEONIDAS DE SOUSA MACHADO
Advogado(s):
Vistos etc. Trata-se de crime tipificado no art. 155, §4º, I e IV, do CP. O fato que motivou o Inquérito Policial foi consumado no dia 11/10/2008,
portanto, há mais de 09 (nove) anos. O réu, à época dos fatos, possuía menos de 21 anos de idade. A denúncia foi oferecida no dia 29/09/2017.
O Ministério Público se manifestou pela declaração da prescrição. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
JAMES LEÔNIDAS DE SOUSA MACHADO, pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e
consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumprida as
formalidades legais, arquive-se, com cópia desta decisão. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 8 de março de 2018. JUNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018227-09.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.256. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603798 

15.257. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603859 

15.258. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603871 

15.259. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603898 

15.260. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604144 

15.261. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604195 

15.262. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604252 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA NETO
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
12/04/2018, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008740-44.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
13/04/2018, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009082-31.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 1º DISTRITO
Réu: MARCIO RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE o advogado do réu MARCIO RAMOS DE SOUSA, Dr. JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871) para, no
prazo legal, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS.

Processo nº 0005457-91.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MARDONIO VIEIRA BRAGA
Advogado(s): III - Dispositivo Final, Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO MARDONIO VIEIRA BRAGA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código
Penal. Intimem-se as partes. P.R.I.Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.Cumpra-se.TERESINA, 9 de março de 2018,JUNIA
MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002707-53.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCISCA MARIA DE ALBUQUERQUE ALVES
Advogado(s): LEILA SÍLVIA SOUSA NASCIMENTO (OAB/PI Nº11108)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE a advogada da ré FRANCISCA MARIA DE ALBUQUERQUE ALVES, Dra. LEILA SÍLVIA SOUSA
NASCIMENTO (OAB/PI Nº11108) para, no prazo legal, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS.

Processo nº 0009219-26.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AMADEU JOSE PEREIRA DA SILVA NETO, ROMULO VIANA DE OLIVEIRA, WILSON MENESES SOARES, HUGLEISON DE OLIVEIRA
AMORIM
Advogado(s): III - Dispositivo Final Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de AMADEU JOSE PEREIRA DA SILVA NETO, ROMULO VIANA DE OLIVEIRA, WILSON MENESES SOARES pela
prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Quanto ao réu HUGLEISON DE OLIVEIRA AMORIM, determino o regular
prosseguimento do feito.Intimem-se as partes.P.R.I.Cumpra-se.TERESINA, 9 de março de 2018JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011066-74.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILCIVAL CORREA MOTA
Advogado(s): ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109)
Vistos etc. (...)Isto posto, ante tudo o que foi exposto, com base no art. 386, V do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu
GILCIVAL CORRÊA MOTA, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. Expeça-se alvará de soltura. Sem custas. Ciência ao
Ministério Público e ao réu. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa
na distribuição, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I. TERESINA, 9 de março de 2018. JUNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.
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15.263. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604257 

15.264. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604317 

15.265. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603041 

15.266. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603519 

15.267. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603570 

15.268. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603720 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029283-10.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SAMUEL MARCOS DE SOUSA LEAL
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE a advogada do réu,Dra.SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431), para, no
prazo legal, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029867-09.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
13/04/2018, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026722-42.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Réu: JOSE MARIA MOURA LIMA
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE a advogada do réu, Dra. VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901), para, no prazo legal,
apresentar ALEGAÇÕES FINAIS.

Processo nº 0011100-98.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDSON LEITE PEREIRA
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
Inventariado: FRANCISCO GONCALVES PEREIRA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante, via advogado, para providências acerca do requerido pelo Ministério Público às fls. 247/248, no prazo de 20 (vinte) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028358-43.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: SIRLEY DE ABREU ALVES
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: FRANCISCO ALVES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO-MANDADO: Designo o dia 12/04/2018 às 10:00 hs , na sala de audiências desta 4ª Vara de Família e Sucessões,
para audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO. Intimem-se. Notificar o Ministério Público. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. TERESINA, 10 de novembro de 2017. TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0016749-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EMANUELLY MASCARENHAS E SILVA, LUCINETE ARAGAO MASCARENHAS
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
5952), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), ANTONIOCANDEIRADEALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 217190),
MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), ALLAN BARBOZA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6459), GIANNA LUCIA
CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Réu: ROSANGELA MENDES DA SILVA
Advogado(s): THALES DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11316), SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11301) Intime-se Emanuelly Mascarenhas e Silva, por ser representante legal, para informar se tem interesse no
prosseguimento do feito e efetivação das diligências necessárias no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

Processo nº 0001489-19.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
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15.269. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603737 

15.270. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603862 

15.271. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603972 

Inventariante: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA LIMA, FLOR DA GRAÇA MENDES SILVA LIMA
Advogado(s): JORGE JOSE CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Inventariado: ODILIA FRANCO LIMA (FALECIDA)
Advogado(s):
Vistos, etc..Considerando que o inventariante faz pedido justo de partilha na forma descrita em lei, sendo que os herdeiros cederam e
renunciaram todos os direitos ao inventariante e seu cônjuge, julgo procedente a ação, homologando o plano de partilha feito pelas partes às fls.
75/76, que faz parte integrante da pressente sentença, na forma requerida. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, III, B do Código de Processo Civil. Expeçam-se os documentos necessários para a efetivação da presente partilha.
Custas na forma da lei. P. R. I.

Processo nº 0011047-73.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. DA S. C.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: M. J. M. C.
Advogado(s): Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para manifestação quanto as certidões de fls. 99 e 101, fornecendo meios de
se dar prosseguimento ao feito, sob pena de ser extinto o processo sem a resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003402-94.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISAAC DA SILVA BARBOSA MIRANDA
Advogado(s): LEANDRO DINIZ VERDASCA(OAB/PIAUÍ Nº 37372), DAWDSON SILVA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 38188), PABLO ROMERO DE
SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Requerido: ISABELLE MOREIRA NUNES
Advogado(s): NATHALIE MAGALHAES MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9611), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5641), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
DECISÃO: Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS, com pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA , partes epigrafadas, na qual o autor
requereu a redução do valor da prestação alimentícia fixada em favor da filha menor , alegando que constituiu nova família, com o nascimento de
outro filho para arcar com o sustento , além de ser portador de doença degenerativa conhecida como gota e outros problemas reumatológicos, o
que acarreta elevadas despesas com medicamentos, ocasionando portanto a alteração do binômio necessidade/possibilidade. Alegou, ainda,
despesas com aquisição de um apartamento, pois não possuía moradia própria, bem como o fato de sua atual esposa estar desempregada. Por
fim requereu a antecipação de tutela, com a redução do valor da prestação alimentícia, a concessão da gratuidade da justiça e que a genitora
seja compelida a fornecer cópia da indentidade e do CPF da menor, a fim de que possa formalizar relação de dependência junto ao Sistema
Integrado de Administração de Recursos Humanos SIAP, junto ao Governo Federal. A requerida foi regularmente citada, apresentando
contestação às fls. 90/99, com os argumentos ali contidos, oportunidade em que defendeu o não acolhimento das pretensões autorais, pois
ausentes os motivos fáticos e jurídicos que autorizem o reconhecimento da procedência desse pedido. Aduziu que não houve diminuição de
renda do autor e que o fato de ter constituído nova família com o nascimento de um filho, não é motivo suficiente para a redução dos alimentos
prestados à requerida . Alegou , mais , que o alimentante resolvendo assumir novos encargos constituindo nova família, teria condições
econômicas de mantê-la. Em réplica à contestação, o promovente reiterou os argumentos anteriores, enfatizando que o pagamento da prestação
alimentícia à requerida, no patamar de 15 % (quinze) por cento dos seus rendimentos, está ocasionando prejuízo ao seu próprio sustento e da
sua nova família. Passo a decidir: Inicialmente devo justificar o excesso de prazo ocorrido neste processo, uma vez que está concluso há mais de
cem dias , sem nenhuma movimentação. Ocorre que apesar do termo de conclusão datado de 27 de maio de 2016, o processo somente foi
remetido para este gabinete recentemente, encontrando-se boa parte do tempo na Secretaria. Após esta justificativa, passo à apreciação do
pedido de antecipação de tutela: Conforme informação nos autos o valor da prestação alimentícia paga pelo autor à filha, ora requerida, é de 15
% (quinze) por cento dos seus rendimentos. Geralmente o valor fixado para um alimentário é em torno de 20 % (vinte por cento) da renda do
alimentante. No caso, a prestação alimentícia foi fixada em patamar inferior a este. Ademais, o fato do alimentante ter constituído nova família,
não é motivo que possa justificar a redução da prestação alimentícia . Mesmo que o nascimento de outro filho tenha acarretado gastos, o que
poderia motivar uma leve redução do encargo alimentar, isso não seria adequado neste caso, uma vez que o valor fixado já está em patamar
inferior ao parâmetro estabelecido para um alimentário e a redução deste valor prejudicaria sobremaneira o sustento da requerida . Corroborando
com este entendimento vejamos a seguinte jurisprudência : TJ-DF - Apelação Cível APC 20140210004154 (TJ-DF) Data de publicação:
09/07/2015 Ementa: CIVIL. APELAÇÃO. REVISÃO DE ALIMENTOS. REDUÇÃO DO ENCARGO. CONSTITUIÇÃO DE NOVA FAMÍLIA.
MANUTENÇÃO DO BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. APELO IMPROVIDO. 1. Apelação contra sentença que julgou parcialmente
procedente pedido de majoração de pensão alimentícia, de 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos, abatidos os descontos compulsórios,
para 30% (trinta por cento) do salário mínimo. 2.1. Precedente da Casa: O fato de ter se formado nova família não exclui a responsabilidade do
pai de prestar pensão alimentícia com valor adequado e capaz de suprir as necessidades básicas, bem como constitucionais, dos filhos fruto do
primeiro casamento, ainda mais quando se tem a consciência dos seus atos e consequências ao se contrair novo matrimônio
(20130310312745APC, Rel. Luciano Moreira Vasconcellos, 5ª Turma Cível, DJE 18/06/2014, p. 131). 5. Apelo improvido. Quanto à alegação do
autor de aumento das suas despesas por este ser portador de doença crônica , acarretando despesas com medicamentos, não restou
comprovado nos autos que tal enfermidade somente foi diagnosticada depois da fixação da prestação alimentícia em questão, sendo um ponto a
ser apreciado na sentença, após a instrução processual. Portanto, não ficou evidenciado nos autos, até o momento, a mudança no binômio
necessidade/possibilidade, para justificar a pretensão do autor no pedido antecipatório de tutela. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de
antecipação de tutela no tocante à redução da prestação alimentícia . Quanto ao segundo pedido, determino a intimação da requerida, agora
pessoalmente uma vez que não mais é representada pela genitora, para remeter ao autor cópia autenticada dos seus documentos pessoais (RG
e CPF), no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que este possa formalizar a condição de dependência junto ao SIAP. Determino, ainda, a intimação
do requerente, via advogado, para promover a juntada nos autos de comprovante dos seus rendimentos, no prazo de 10 ( dez ) dias, para
verificação da hipossuficiência econômica alegada na apreciação do pedido de justiça gratuita. Por fim, designo o dia 12/abril/2018, às 10:30
horas, neste fórum, para audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO. Intimações necessárias, inclusive por Carta Precatória, se
for o caso. Cumpra-se. TERESINA, 6 de novembro de 2017. TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001792-28.2013.8.18.0140
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15.272. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604039 

15.273. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604222 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA VIEIRA ARAUJO, KASMIRA MARIA VIEIRA ARAUJO, JEANE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CAMILA DA COSTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 8953), CAMILA DA COSTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 8953)
Requerido: EDIMERSON DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393), JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
DESPACHO: DESPACHO-MANDADO: Designo o dia 12/04/2018 às 09:30 hs , na sala de audiências desta 4ª Vara de Família e Sucessões,
para audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO. Intimem-se. Notificar o Ministério Público. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. TERESINA, 10 de novembro de 2017 TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000315-91.2018.8.18.0140
Classe: Habilitação de Crédito
Requerente: CONDOMÍNIO DO EDIFICIO PIRAJÁ
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2019)
Requerido: JOSE GOMES DE CASTRO
Advogado(s): Intime-se a inventariante, por seu representante legal, para se manifestar sobre a habilitação de crédito, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0015714-68.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA DE OLIVEIRA ALVES SANTOS
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: NOEMIA DE MELO SANTOS
Advogado(s):
TERESINHA DE OLIVEIRA ALVES SANTOS promoveu a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO em face de NOÊMIA DE MELO SANTOS, ambos já
qualificados na petição inicial, que veio instruída com os documentos necessários;
Alega, a requerente, que é prima da interditanda e que esta sofre de Retardo Mental Moderado (CID 10, F 71.1), conforme atestado médico
acostado ao pedido (fls. 22), o que a impossibilita para a realização dos atos da vida civil, tendo a promovente como sua principal cuidadora;
Designou-se data para apresentação e interrogatório da interditanda;
Em audiência, a interditanda respondeu a todas as perguntas formuladas pela MMª Juíza, conforme se vê em ata de fls. 33/34. Na oportunidade,
nomeou-se a Requerente como Curadora da Interditanda;
Repousa às fls. 41/42, laudo médico-pericial apresentando resposta aos requisitos pedidos em audiência, informando que a interditanda possui
incapacidade total e permanente de reger seus atos da vida civil;
Às fls. 46/47, manifestação ministerial requerendo a realização de estudo social para que seja elaborado laudo acerca das consdições da
interditanda;
Às fls. 51/52, juntou-se aos autos laudo psicossocial n° 236/2016 informando a total incapacidade da interditanda para exercer as atividades da
vida civil, observando-se a necessidade da mesma ser submetida à curatela e que a interditante se mostra pessoa habilitada para o exercício da
curatela;
Às fls. 54, parecer ministerial favorável pela interdição de Noêmia de Melo Santos, nomeando-se como curador sua prima Teresinha de Oliveirea
Alves Santos;
Por fim, o Ministério Público emitiu parecer conclusivo às fls. 54, opinando de forma favorável ao deferimento do pedido e a consequente
nomeação da requerente como curadora da interditanda.
Em síntese, em essencial, é o relatório.
Passo a decidir.
A curatela dos interditos, com procedimento previsto no art. 747 e seguintes do Novo CPC, tem por objetivo a decretação da interdição daqueles
privados do necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, impondo-se ao curador a representação de maiores incapazes. É um
instituto jurídico protetivo, que visa resguardar os rendimentos e o patrimônio daqueles que não tem capacidade para administrá-los.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146/2015, preleciona em seu art. 84, §1º que:
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais
pessoas.
§1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei.
O Código Civil brasileiro regula a matéria em seu art. 4º, inciso III, considerando como relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos
da vida civil, portanto sujeitos à interdição, aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.
No caso, para confirmação do estado de saúde físico e mental da interditanda, no sentido de que é incapaz para reger a sua pessoa e administrar
seus bens, veio o laudo de fls. 41/42, atestando que a mesma sofre de retardo mental moderado , CID 10 - F 71.1, sendo inteira e
permanentemente incapaz para a prática dos atos da vida civil.
Portanto, de acordo com a conclusão do laudo médico pericial, em decorrência de deficiência mental permanente, a interditanda é incapacitada
para as atividades da vida civil, sem condições de reger seu patrimônio e seus negócios.
Considerando que as provas documentais e periciais são suficientes ao julgamento da causa, mostra-se desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento para produção de outras provas. Vale ressaltar que não houve impugnação, nem por parte da interditanda, nem de
outros interessados, ao presente pedido de interdição. Assim, tem-se o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I do
NCPC.
Portanto, restou demonstrado que a Interditanda é acometida de deficiência mental, estando por isso incapacitada para os atos da vida civil, no
que tange seu patrimônio e seus negócios, o que fundamenta a decretação da sua interdição. Por outro lado a requerente, sendo sua prima, é
parte legítima para promover a presente interdição, nos termos do inciso II do art. 747 do Novo CPC c/c art. 85, §3º da Lei nº 13.146/2015, não
havendo nos autos nenhuma informação que impeça a nomeação desta como Curadora.
O Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, ainda, que a representação não é absoluta, tendo a curatelada o munus de exercer atos da vida
civil que não lhe causem prejuízos e lhe garantam dignidade, como dispõe o art. 85 do Estatuto:
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial.
§ 1o A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
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15.274. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604229 

15.275. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA604304 

15.276. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA604357 

trabalho e ao voto.
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de NOÊMIA MELO
SANTOS, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portadora de retardo mental
moderado, conforme laudo médico-pericial de fls. 41/42. NOMEIO CURADORA da Interdita, sua prima, TERESINHA DE OLIVEIRA ALVES
SANTOS, ora requerente, ficando esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do mesmo, devendo a curadora prestar, anualmente, contas de sua
administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84, § 4º da Lei nº 13.146/2015.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos
necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Intime-se a Curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0013336-08.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIS EDUARDO DE SOUSA DAS CHAGAS, FRANCELINA MARQUES DE SOUSA DAS CHAGAS
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: GILMAR FERNANDES DAS CHAGAS
Advogado(s): IRANI MAIRA SALMITO PIRES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8968), RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), ENZO
SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322)
Ementa: Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a
termo mediante transação. Inteligência do art. 487, III, b, do NCPC.
1. AÇÃO DE ALIMENTOS c/c DIVÓRCIO, partes em epígrafe, todas já qualificadas e representadas nos autos. Às fls. 19/20, consta termo de
acordo realizado pelas partes em audiência. Com vista aos autos, A Representante do Ministério Público emitiu parecer favorável à homologação
do referido acordo.
2. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos.
3. Por consequência, DECLARO EXTINTO O VÍNCULO CONJUGAL, VIA DIVÓRCIO, de FRANCELINA MARQUES DE SOUSA e GILMAR
FERNANDES DAS CHAGAS nos termos do art. 226, § 6º da CF/88, com a nova redação da EC nº 66/2010.
4. O cônjuge feminino voltará a usar o nome de solteira, qual seja, FRANCELINA MARQUES DE SOUSA.
5. Servirá cópia desta sentença, devidamente autenticada com selo do TJPI e acompanhada dos documentos necessários, como MANDADO DE
AVERBAÇÃO ao Cartório do Registro Civil competente.
3. Via de consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o PROCESSO, com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, III, b, do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Sem custas.
P.R.I.C.
Ementa: Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a
termo mediante transação. Inteligência do art. 487, III, b, do NCPC.
1. AÇÃO DE ALIMENTOS c/c DIVÓRCIO, partes em epígrafe, todas já qualificadas e representadas nos autos. Às fls. 19/20, consta termo de
acordo realizado pelas partes em audiência. Com vista aos autos, A Representante do Ministério Público emitiu parecer favorável à homologação
do referido acordo.
2. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos.
3. Por consequência, DECLARO EXTINTO O VÍNCULO CONJUGAL, VIA DIVÓRCIO, de FRANCELINA MARQUES DE SOUSA e GILMAR
FERNANDES DAS CHAGAS nos termos do art. 226, § 6º da CF/88, com a nova redação da EC nº 66/2010.
4. O cônjuge feminino voltará a usar o nome de solteira, qual seja, FRANCELINA MARQUES DE SOUSA.
5. Servirá cópia desta sentença, devidamente autenticada com selo do TJPI e acompanhada dos documentos necessários, como MANDADO DE
AVERBAÇÃO ao Cartório do Registro Civil competente.
3. Via de consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o PROCESSO, com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, III, b, do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Sem custas.
P.R.I.C.

PROCESSO Nº: 0803354-63.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
REQUERENTE: QUITERIA NIZE MARIA CAMPELO, MARIA DA GRACA SOARES CAMPELO LIMA, VIRIATO CAMPELO, LUIS AMERICO
CAMPELO, RAIMUNDA GOMES CAMPELO, ARNALDO CAMPELO, VERONICA MARIA CAMPELO
ADVOGADO(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO - OAB PI3538
INTERESSADO: MARIA DA GRACA SOARES CAMPELO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800015-41.2017.8.18.9999
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
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15.277. JULGAMENTO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA604360 

15.278. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA604361 

15.279. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603443 

15.280. NÃO INFORMADO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603486 

15.281. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603522 

15.282. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603593 

EXEQUENTE: MAURICELIA ALVES DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: ADAIL JOSE LIMA DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801668-70.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: C.S.T, P.R.S.T, P.A.S.T, J.S.T
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: S.S.T
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801058-39.2016.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: GUILHERME ALMEIDA DE SOUSA, NUBIA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO(s): SANDRA MELO PRUDENCIO - OAB PI9342
RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004939-33.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CIDADE NOVA
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155), ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2265)
Réu: ELTON CESAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8937), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
DESPACHO: É entendimento consolidado do Supremo Tribunal de Justiça( Súmula 481), que, para fazer jus ao benefício da Justiça Gratuita, a
pessoa jurídica deve colacionar aos autos prova robusta da sua impossibilidade de arcar com aquelas despesas, sem prejuízo do seu equilíbrio
econômico, mesmo que se trate, como no caso, de associação civil sem fins lucrativos. Nesse contexto, não provada a miserabilidade econômica
da Autora, que não comprovou que se encontra em estado de hipossuficiência econômica que a impeça de arcar com as custas processuais,
indefiro o pedido de gratuidade da justiça. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15(quinze) dias, recolher as custas finais, voltando-me
conclusos para sentença com inclusão na ordem cronológica. Cumpra-se.

Processo nº 0014865-09.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A, AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023),
DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6612)
Requerido: CLECILDO DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Vistos, etc.
Tendo sido positivo o bloqueio de valores realizado via sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros encontrados, devendo a parte
executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do
art. 854, § 3º,CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002538-56.2014.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FÁCIL IMÓVEIS( REBELO E CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA)
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11818), FRANCISCO ITAMAR ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 1415)
DESPACHO: "Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de maio de 2018 às 10:00 horas, para serem ouvidas as partes e
testemunhas por eles arroladas. Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030435-25.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ROOSVELT DE ALMEIDA COSTA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
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15.283. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603690 

15.284. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603696 

15.285. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603724 

15.286. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603727 

15.287. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603787 

15.288. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603805 

Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GRACO ARAUJO GUIDA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4291-E), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ
ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
DESPACHO: Tendo em vista manifestação de ambas as partes se insurgindo contra o cálculo retro elaborado pela contadoria judicial, faz-se
necessário o seu retorno para esse departamento, a fim que novos cálculos sejam realizados, em 15 quinze dias. Após, colham-se novas
manifestações das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005724-39.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ
Nº 27109)
DESPACHO: Na forma do artigo 513 § 2º,intime-se a executada para que, no prazo de 15(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no
art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de
multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de
15(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do juizo. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020841-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO DE DEUS ANDRADE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o Requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o petitório de fls. 152.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015560-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIANA SILVA BACELAR
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO
QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
DESPACHO:
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0004453-09.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ENGIPEC - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JESSICA MILENA JANUARIO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10464)
Réu: CONSTRUTORA CERES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 247.
TERESINA, 9 de março de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001449-90.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUIMICA DULAGO LTDA.
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 246293)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Mantenho nos seus preciosos termos e por seus próprios fundamentos o despacho retro prolatado por este Juízo. Aguarde-se, por
oportuno, o decisum oriundo do juízo ad quem, em sede de Agravo de Instrumento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015777-98.2012.8.18.0140
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15.289. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603843 

15.290. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603852 

15.291. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603853 

15.292. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603863 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: JOSE ALEXANDRE SANTOS PAIVA
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante ao petitório de fls.47, verifico que não houve a juntada do contrato/cédula de crédito bancário original, requisito para o
ajuizamento da ação de busca e apreensão, uma vez que circula mediante endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei
10.931/04: Art. 29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será
transferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário,
mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os
juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. Colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a
disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é imprescindível a juntada do original. Desta feita,
intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a referida Cédula
de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, Intime-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0011126-38.2003.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Réu: T. L. VIEIRA & CIA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a T. L. VIEIRA & CIA. LTDA, empresa privada do ramo de venda de combustível, CNPJ.nº 02.820.625/00022-06, com endereço em
lugar incerto e não sabido, que por parte da SATÉLITE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A, Sociedade Por Ações, do ramo de distribuição de
combustível e seus derivados, CNPJ.nº 70.052.352/0001-57, com matriz à Rua Manoel de Castro, 125, Natal/Rio Grande do Norte, através de
seu procuradora e advogada Andréa Sylvia de Lacerda Varella Fernandes ? OAB-RN 3.068, foi ajuizada uma AÇÃO DE COBRANÇA em fase de
EXECUÇÃO (Proc. nº. 0011126-38.2003.8.18.0140 acervo nº. 1030135657), referente a venda de uma quantidade considerável de derivados de
petróleo, conforme nota fiscais emitidas quando da feitura do negócio, o que ensejou ao suplicante a presente medida judicial de Cobrança
convertida em Ação Execução. Após a tentativa de citação através de mandado citatório da requerida, foi certificado pelo Oficial de Justiça que o
paradeiro da requerida é desconhecido e ignorado, desta forma a parte autora requereu a Citação da requerida através de edital, na qual foi
deferida pela MM. Juíza. Ficando citada T. L. VIEIRA & CIA LTDA, para no prazo de 30 (trinta) dias, contados da expiração do prazo deste edital,
cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito no valor de R$ 29.589,17 (vinte e nove mil, quinhentos e
oitenta e nove reais e dezessete centavos), e os acréscimo legais. Poderá, ainda, a parte ré, no mesmo prazo, oferecer embargos. E para que
possa chegar ao conhecimento de todos e não possam de futuro alegar ignorância e que chegue ao conhecimento dos interessados expedi o
presente Edital que será publicado no Diário da Justiça, pelo menos duas vezes em jornal de circulação e afixado uma via no local de costume
(art. 232, incisos II e III). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos dezesseis (16) dias do mês de
fevereiro de dois mil e dezoito (2018). Eu,Vicente de Paula Silva Júnior, Escrevente, digitei e subscrevi. Bela. Maria das Neves Ramalho Lima.
Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível.
TERESINA, 9 de março de 2018
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005833-67.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: JOSE REGINO LAGES VERAS
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos, etc.
Mantenho a decisão de fls. 125/126, nos precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se em secretaria a decisão no agravo de instrumento de interposto.
Intimem-se.

Processo nº 0015695-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: JOSE REGINO LAGES VERAS
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
Vistos, etc.
Mantenho a decisão de fls. 125/126, nos precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se em secretaria a decisão no agravo de instrumento de interposto.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017022-57.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA, JOSE EUDES DE ALENCAR ROCHA
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15.293. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603878 

15.294. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603952 

15.295. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603979 

15.296. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603982 

15.297. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603994 

15.298. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA603997 

Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
Advogado(s): RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A), FÁBIO KORENBLUM(OAB/PARANÁ Nº 68743),
DIEGO NASCIMENTO DOS SANTOS DUARTE(OAB/PARANÁ Nº 66130), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, no prazo de 05(cinco) dias, o retorno dos autos ao Juiz de Origem., e requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0006747-59.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANESPA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MIKRO SERVICE COMERCIO & REPRESENTACOES LTDA, AGENOR VELOSO NETO IGREJA, SAVIO GIORDANO VELOSO
IGREJA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 112.
Abra-se vistas dos autos ao patrono da parte Exequente, para no prazo de de 05 (cinco) dias se manifestar no feito, requerendo o que de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012007-88.1998.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: MERCADINHO CAMPOS SALES LTDA, VALDECY SOARES DE ANCHIETA FILHO
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: Defiro pedido de fls.134. Anote-se. Intime-me o autor, para, no prazo de 05 (cinco) dias informar se ainda há interesse na
continuidade do feito, requerendo o que de direito,sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000400-44.1999.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
Réu: MARCELLO VALERIO ANTAO ARRAIS
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678), ANTONIO VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378)
SENTENÇA: "(...).Relatados. DECIDO. (...). Ante o exposto, e mais do que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos e
JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, no importe de R$ 2.844,80 (dois mil, oitocentos
e quarenta e quatro reais, oitenta centavos), corrigido monetariamente e com juros de mora de 1% desde o ajuizamento da ação, para o fim de
converter o mandado inicial em mandado executivo. Condeno, ainda, o embargante, ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre a condenação. P.R.I.C".

Processo nº 0000289-64.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DEOLINA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão retro, requerendo o que
entender de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0007669-22.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO WELLINGTON LOUREIRO DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BANCO IBI S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Vistos, etc.
Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de desistência,
sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. voltem-me conclusos para sentença.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018048-46.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TRANSSERVICE PETROLEO LTDA. (POSTO CARVALHO)
Advogado(s): EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Réu: FRANCISCO UBALDO NOGUEIRA
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15.299. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604004 

15.300. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604005 

15.301. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604010 

15.302. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604017 

15.303. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604035 

15.304. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604047 

Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
SENTENÇA: "É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. (...). "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a Ação Monitória e IMPROCEDENTES
os embargos à ação monitória, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do NCPC e, em consequência, declaro
constituído o título executivo judicial no valor de R$ 54.294,75(cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais, setenta e cinco
centavos), o qual deve ser corrigido pelos índices oficiais desde a data da propositura da ação e acrescido de juros de 1% ao mês desde a
citação. Por força da sucumbência, arcará a embargante com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte
adversa, estes ora fixados em 10% do valor atualizado do débito. Após, prossiga-se nos termos do artigo 702, parágrafo 8º do NCPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se".

Processo nº 0028756-87.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUIZ JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão retro, requerendo o que entender de
direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008067-37.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls.159/160. Após, abram-se vistas a parte Executada, conforme requerido às fls.157. Expedientes necessários.
(fls.157- requerendo vista dos autos).

Processo nº 0017027-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALCIOMAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA SANTOS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6773/09)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Vistos, etc.
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta.
A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não
impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0026767-85.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021880-29.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO MULTIPLO (HSBC)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FORTES ANDRADE REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CARLOS ALBERTO FORTES ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Apesar da parte autora ter sido intimada (fl. 66) para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção, não se manifestou, demonstrando desinteresse no andamento de fato do processo. O princípio constitucional da duração
razoável do processo, tão exigido do Poder Judiciário, deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Diante de tal
circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte autora não
cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em
julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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15.305. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604067 

15.306. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604105 

15.307. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604110 

15.308. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604115 

15.309. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA604166 

Processo nº 0013745-91.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADAO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: "(...). É o relatório. DECIDO. (...). Ante o exposto, e mais do que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os embargos
opostos e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, no importe de R$ 2.844,80(dois mil,
oitocentos e quarenta e quatro reais, oitenta centavos), corrigido monetariamente e com juros de mora de 1% desde o ajuizamento da ação, para
o fim de converter o mandado inicial em mandado executivo. Condeno, ainda, o embargante, ao pagamento das custas e despesas processuais,
além dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre a condenação. P.R.I.C".

Processo nº 0020019-71.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: OSEAS FLORENCIO DE MOURA FILHO
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0007776-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GENILSON TORRES DE SANTANA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008494-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Réu: ISALENE SAMPAIO DA SILVA, DENILSON SOARES HORACIO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027039-74.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS COSTA, CICERA NILMA MARQUES FEITOSA, FRANCISCO FERNANDES DA LUZ,
MARIA CAVALCANTE FERREIRA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Analisando o teor do petitório retro, hei por bem me abster, nesta fase, sobre o pedido de reconsideração acerca da redistribuição
do feito, para as Comarcas em que os suplicantes detêm suas respectivas contas, facultando, outrossim, manifestação do Banco do Brasil S/A,
através de cada gerência, quanto à pretensão dos Requerentes, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0027038-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCOIS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0003592-33.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DE JESUS
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: SELMAR RODRIGUES DE SENA
Advogado(s): JOSE VENANCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Vistos, etc.
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta.
A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não
impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0014770-32.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER /CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: RICARDO MORAIS DA CRUZ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por via de consequência, submeto o denunciado RICARDO MORAIS DA CRUZ,
qualificado nos autos, nas sanções previstas no art. 129, § 9º, do CP, c/c art. 7º,I, da Lei nº 11.340/2006. Ato contínuo passa a fixação da
dosimetria da pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais fixadas no artigo 59, ambos
do Código Penal.A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de razoável reprovabilidade.
Os antecedentes do réu estão imaculados, conforme fundamentado supra. Não há nos autos elementos para valorar a conduta social do
acusado, assim como para a sua personalidade. Igualmente, não há qualquer elemento para valoração acerca da motivação do crime. As
circunstâncias do crime foram comuns aos de lesão corporal. As consequências do crime não foram graves. O comportamento da vítima não
contribuiu para o crime. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base, em 03 (tres) meses de detenção. Considerando
a pena privativa de liberdade aplicada e não ser o réu reincidente, nos termos do artigo 33, § 2º, c) do Código Penal, fixo o regime aberto para o
início do cumprimento da pena. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha
sido inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi cometido com violência (art. 44, I do CP). Nesse sentido já se manifestou o egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de Minas Gerais. Veja-se: LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - DESCLASSIFICAÇÃO-LESÃO CORPORAL LEVE-
INADMISSIBILIDADE - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES - POSSIBILIDADE.
(...) 2. Tendo a pena sido concretizada em patamar não superior a 02 (dois) anos, não sendo possível a substituição da pena por restritivas de
direitos, face à vedação prevista no art. 44, I, do CP, por ter o delito sido praticado com violência contra a pessoa, concede-se a suspensão
condicional da pena quando o agente preencher os requisitos objetivos e subjetivos preconizados no art. 77, do Código Penal. 3. Recurso
parcialmente provido. (Apelação Criminal nº 1.0362.00.000417-0/001(1), 3ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Antônio Armando dos Anjos. j.
09.12.2008, unânime, Publ. 09.01.2009). Por preenchido o requisito do artigo 77 suspende condicionalmente a pena privativa de liberdade
aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, §1º e cumprir as demais
obrigações que serão fixadas quando da audiência admonitória. Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a
decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de ter respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em
liberdade. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais, em virtude de estar amparada pela assistência judiciária gratuita.
Outrossim com relação ao crime de AMEAÇA, Pelo que demonstrou a instrução criminal, a materialidade do delito do acusado - AMEAÇA, tenho
como indiscutível a autoria atribuída ao acusado. Nos crimes cometidos no ambiente doméstico, é de grande valia o depoimento da vítima,
normalmente estes são cometidos na clandestinidade, especialmente quando respaldado noutros elementos de prova e destituído de quaisquer
contradições, expondo os fatos com clareza de detalhes e de forma coerente. Afora o acusado ter proferido a ameaça à vítima sob estado de ira
e nervosismo o que retira a justa causa para a ação penal, também, a prova oral é nenhuma a incriminá-lo. Guilherme de Souza Nucci, Código de
Processo Comentado, Editora RT, 5º, 2005, p. 584, a respeito, diz "Em uma discussão, quando os ânimos estão alterados, é possível que as
pessoas troquem ameaças sem qualquer concretude, isto é, são palavras lançadas a esmo como forma de desabafo ou bravata, que não
correspondem a vontade de preencher o tipo penal A nossa jurisprudência é unânime nesse sentido. Senão vejamos: "Ementa PENAL E
PROCESSUAL. RÉU ABSOLVIDO DA IMPUTAÇÃO DE AMEAÇA À COMPANHEIRA. LEI MARIA DA PENHA Seguir. VALOR PROBANTE DO
DEPOIMENTO VITIMÁRIO. SENTENÇA REFORMADA. 1 RÉU ACUSADO DE INFRINGIR O ARTIGO 147 DO CÓDIGO PENAL, PORQUE
TERIA AMEAÇADO MATAR A COMPANHEIRA. ABSOLVIDO, APELA O MINISTÉRIO PELA SUA CONDENAÇÃO. 2 O DEPOIMENTO
VITIMÁRIO SEMPRE FOI REPUTADO DE ESPECIAL RELEVÂNCIA NA APURAÇÃO DE CRIME, ESPECIALMENTE AQUELES PRATICADOS
NO AMBIENTE DOMÉSTICO E FAMILIAR, NORMALMENTE PRATICADOS LONGE DE OLHARES E OUVIDOS INDISCRETOS. É UMA
PROVA IMPORTANTE E DEVE SER AVALIADA CUIDADOSAMENTE, PODENDO EMBASAR CONDENAÇÃO QUANDO SE APRESENTE
LÓGICA, CONSISTENTE E CONTE COM O RESPALDO MÍNIMO DE OUTROS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. Assim, impõe-se a absolvição
do acusado. Forçoso é, no caso em epígrafe, a aplicação do princípio in dubio pro reo, já que nessa fase exige-se prova plena, autorizadora do
juízo de certeza, não sendo admissível um decreto condenatório lastreado em meras ilações sem conteúdo. Isto posto, e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para absolver RICARDO MORAIS DA CRUZ das imputações
feitas na exordial, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. Transitada em julgado a presente Sentença: Lance-se o nome
do réu no rol dos culpados; Expeça-se ofício ao egrégio Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III da Constituição da República de
1988; Expeça-se ofício ao Instituto de Criminalística; Intime-se o Ministério Público para se manifestar acerca da prescrição da pretensão punitiva
retroativa. Após voltem-me conclusos para designação de audiência admonitória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. . Nada mais foi dito e nem
lhe foi perguntado, pelo que mandou a MM. Juíza de Direito encerrar o presente termo que depois de lido e achado, conforme, vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Deyse Carolinne Gonçalves Ribeiro de Morais)- Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.
Juíza de Direito: _____________________
Promotor de Justiça: ___________________
Defensora ______________________________
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Processo nº 0026442-37.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: VALDECIR LUNA DE LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por via de consequência, submeto o denunciado VALDECIR LUNA DE LIMA, qualificado
nos autos, nas sanções previstas no art. 129, § 9º, do CP, c/c art. 7º,I, da Lei nº 11.340/2006. Ato contínuo passa a fixação da dosimetria da
pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais fixadas no artigo 59, ambos do Código
Penal.A culpabilidade, entsequências do crime não foram graves. O comportamento da vítima não contribuiu para o crime. Assim, considerando
as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base, em 03 (tres) meses de detenção. Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e não
ser o réu reincidente, nos termos do artigo 33, § 2º, c) do Código Penal, fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena. Incabível a
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi
cometido com violência (art. 44, I do CP). Nesse sentido já se manifestou o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Veja-se:
LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - DESCLASSIFICAÇÃO-LESÃO CORPORAL LEVE- INADMISSIBILIDADE - SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES - POSSIBILIDADE. (...) 2. Tendo a pena sido concretizada
em patamar não superior a 02 (dois) anos, não sendo possível a substituição da pena por restritivas de direitos, face à vedação prevista no art.
44, I, do CP, por ter o delito sido praticado com violência contra a pessoa, concede-se a suspensão condicional da pena quando o agente
preencher os requisitos objetivos e subjetivos preconizados no art. 77, do Código Penal. 3. Recurso parcialmente provido. (Apelação Criminal nº
1.0362.00.000417-0/001(1), 3ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Antônio Armando dos Anjos. j. 09.12.2008, unânime, Publ. 09.01.2009). Por
preenchido o requisito do artigo 77 suspende condicionalmente a pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo o
réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, §1º e cumprir as demais obrigações que serão fixadas quando da audiência
admonitória. Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de
ter respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Deixo de condenar o réu no pagamento das
custas processuais, em virtude de estar amparada pela assistência judiciária gratuita. Outrossim com relação ao crime de AMEAÇA, Pelo que
demonstrou a instrução criminal, a materialidade do delito do acusado - AMEAÇA, tenho como indiscutível a autoria atribuída ao acusado. Nos
crimes cometidos no ambiente doméstico, é de grande valia o depoimento da vítima, normalmente estes são cometidos na clandestinidade,
especialmente quando respaldado noutros elementos de prova e destituído de quaisquer contradições, expondo os fatos com clareza de detalhes
e de forma coerente. Afora o acusado ter proferido a ameaça à vítima sob estado de ira e nervosismo o que retira a justa causa para a ação
penal, também, a prova oral é nenhuma a incriminá-lo. Guilherme de Souza Nucci, Código de Processo Comentado, Editora RT, 5º, 2005, p. 584,
a respeito, diz "Em uma discussão, quando os ânimos estão alterados, é possível que as pessoas troquem ameaças sem qualquer concretude,
isto é, são palavras lançadas a esmo como forma de desabafo ou bravata, que não correspondem a vontade de preencher o tipo penal A nossa
jurisprudência é unânime nesse sentido. Senão vejamos: "Ementa PENAL E PROCESSUAL. RÉU ABSOLVIDO DA IMPUTAÇÃO DE AMEAÇA À
COMPANHEIRA. LEI MARIA DA PENHA Seguir. VALOR PROBANTE DO DEPOIMENTO VITIMÁRIO. SENTENÇA REFORMADA. 1 RÉU
ACUSADO DE INFRINGIR O ARTIGO 147 DO CÓDIGO PENAL, PORQUE TERIA AMEAÇADO MATAR A COMPANHEIRA. ABSOLVIDO,
APELA O MINISTÉRIO PELA SUA CONDENAÇÃO. 2 O DEPOIMENTO VITIMÁRIO SEMPRE FOI REPUTADO DE ESPECIAL RELEVÂNCIA
NA APURAÇÃO DE CRIME, ESPECIALMENTE AQUELES PRATICADOS NO AMBIENTE DOMÉSTICO E FAMILIAR, NORMALMENTE
PRATICADOS LONGE DE OLHARES E OUVIDOS INDISCRETOS. É UMA PROVA IMPORTANTE E DEVE SER AVALIADA
CUIDADOSAMENTE, PODENDO EMBASAR CONDENAÇÃO QUANDO SE APRESENTE LÓGICA, CONSISTENTE E CONTE COM O
RESPALDO MÍNIMO DE OUTROS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. Assim, impõe-se a absolvição do acusado. Forçoso é, no caso em epígrafe,
a aplicação do princípio in dubio pro reo, já que nessa fase exige-se prova plena, autorizadora do juízo de certeza, não sendo admissível um
decreto condenatório lastreado em meras ilações sem conteúdo. Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para absolver VALDECIR LUNA DE LIMA das imputações feitas na exordial, com fundamento
no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. Transitada em julgado a presente Sentença: Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; Expeça-
se ofício ao egrégio Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III da Constituição da República de 1988; Expeça-se ofício ao Instituto
de Criminalística; Intime-se o Ministério Público para se manifestar acerca da prescrição da pretensão punitiva retroativa. Após voltem-me
conclusos para designação de audiência admonitória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. . Nada mais foi dito e nem lhe foi perguntado, pelo que
mandou a MM. Juíza de Direito encerrar o presente termo que depois de lido e achado, conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,
________________, (Deyse Carolinne Gonçalves Ribeiro de Morais)- Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

Processo nº 0004634-20.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MUCIO AMARAL FERNANDES
Advogado(s): DENIZE NASCIMENTO COSTA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 5521)
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu, MUCIO AMARAL FERNANDES, pela prática do crime de lesão corporal
no âmbito doméstico, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-
se o nome do réu no rol dos culpados; b) Encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos
políticos do réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d)
Dê-se baixa na ação penal em curso, expedindo-se a competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos
termos da Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Condeno o réu ao pagamento das
custas do processo. Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público, o condenado e a vítima (pessoalmente e por seu advogado).
Adotem-se providências necessárias. Teresina-PI, 05 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juíza de Direito

Processo nº 0009406-45.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: DANILO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu, DANILO OLIVEIRA DE SOUSA, pela prática do crime de lesão corporal
no âmbito doméstico, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-
se o nome do réu no rol dos culpados; b) Encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos
políticos do réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d)
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Dê-se baixa na ação penal em curso, expedindo-se a competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos
termos da Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público, o condenado e a vítima (pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se providências necessárias.
Teresina-PI, 05 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juíza de Direito

Processo nº 0010382-23.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO SILVA ROSA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por via de consequência, submeto ANTONIO FRANCISCO SILVA ROSA, qualificado nos
autos, nas sanções previstas no art. 129, § 9º, do CP, c/c art. 5º, II E III E 7º,I, da Lei nº 11.340/2006. Ato contínuo passa a fixação da dosimetria
da pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais fixadas no artigo 59, ambos do Código
Penal.A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de razoável reprovabilidade. Os
antecedentes do réu estão imaculados, conforme fundamentado supra. Não há nos autos elementos para valorar a conduta social do acusado,
assim como para a sua personalidade. Igualmente, não há qualquer elemento para valoração acerca da motivação do crime. As circunstâncias do
crime foram comuns aos de lesão corporal. As consequências do crime não foram graves. O comportamento da vítima não contribuiu para o
crime. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base, em 03 (tres) meses de detenção. Considerando a pena privativa
de liberdade aplicada e não ser o réu reincidente, nos termos do artigo 33, § 2º, c) do Código Penal, fixo o regime aberto para o início do
cumprimento da pena. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido
inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi cometido com violência (art. 44, I do CP). Nesse sentido já se manifestou o egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais. Veja-se: LESÃO CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - DESCLASSIFICAÇÃO-LESÃO CORPORAL LEVE-
INADMISSIBILIDADE - SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES - POSSIBILIDADE.
(...) 2. Tendo a pena sido concretizada em patamar não superior a 02 (dois) anos, não sendo possível a substituição da pena por restritivas de
direitos, face à vedação prevista no art. 44, I, do CP, por ter o delito sido praticado com violência contra a pessoa, concede-se a suspensão
condicional da pena quando o agente preencher os requisitos objetivos e subjetivos preconizados no art. 77, do Código Penal. 3. Recurso
parcialmente provido. (Apelação Criminal nº 1.0362.00.000417-0/001(1), 3ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Antônio Armando dos Anjos. j.
09.12.2008, unânime, Publ. 09.01.2009). Por preenchido o requisito do artigo 77 suspende condicionalmente a pena privativa de liberdade
aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, §1º e cumprir as demais
obrigações que serão fixadas quando da audiência admonitória. Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a
decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de ter respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em
liberdade. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais, em virtude de estar amparada pela assistência judiciária gratuita..
Após voltem-me conclusos para designação de audiência admonitória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. . Nada mais foi dito e nem lhe foi
perguntado, pelo que mandou a MM. Juíza de Direito encerrar o presente termo que depois de lido e achado, conforme, vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________________, (Deyse Carolinne Gonçalves Ribeiro de Morais)- Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

Processo nº 0014164-38.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Réu: VALDIR GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu, VALDIR GOMES DE SOUSA, pela prática do crime de lesão corporal no
âmbito doméstico, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-se o
nome do réu no rol dos culpados; b) Encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos
políticos do réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d)
Dê-se baixa na ação penal em curso, expedindo-se a competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos
termos da Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público e o condenado (pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se providências necessárias. Teresina-PI,
05 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juíza de Direito

Processo nº 0007702-75.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9461)
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu, JOSE DO NASCIMENTO SILVA, pela prática do crime de lesão corporal
e decretar a sua EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela prescrição da pretensão punitiva estatal quanto ao crime de ameaça, passando a seguir a
efetuar a dosimetria da pena. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b)
Encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos políticos do réu enquanto durarem os
efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d) Dê-se baixa na ação penal em curso,
expedindo-se a competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos termos da Resolução nº 113 do Conselho
Nacional de Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público e o condenado (pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se providências necessárias. Teresina-PI,
08 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juíza de Direito

Processo nº 0014134-08.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
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15.319. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603148 

15.320. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603185 

15.321. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603280 

15.322. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603599 

Indiciado: JOÃO RAFAEL FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2074)
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu, JOÃO RAFAEL FERREIRA DE ANDRADE, pela prática do crime de
lesão corporal e decretar a sua EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE pela prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime de ameaça, passando a
seguir a efetuar a dosimetria da pena. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos políticos do réu enquanto
durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d) Dê-se baixa na ação
penal em curso, expedindo-se a competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos termos da Resolução nº
113 do Conselho Nacional de Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se o
Ministério Público, o condenado e a vítima (pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se providências necessárias. Teresina-PI, 09 de março
de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0015302-45.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO Á MULHER EM PIRIPIRI
Indiciado: RONALDO FRANCISCO DA SILVA LEITÃO
Vítima: MARIA ESTEVA DE SOUZA PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima,MARIA ESTEVA DE SOUZA PEREIRA,brasileira, empregada doméstica, filha de Francisca Ventura de Souza e José Pereira
Brndão,residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a extinção da punibilidade, em face de RONALDO
FRANCISCO DA SILVA LEITÃO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0006952-29.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGOS REIS MACHADO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para absolver DOMINGOS
REIS MACHADO DO NASCIMENTO das imputações feitas na exordial, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e façam-se as comunicações de praxe. Nada mais foi dito e nem lhe foi perguntado, pelo que
mandou a MM. Juíza de Direito encerrar o presente termo que depois de lido e achado, conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,
________________, (Deyse Carolinne Gonçalves Ribeiro de Morais)- Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

Processo nº 0011572-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s): ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7209)
Requerido: IANG THAÍS DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE AS ACUSAÇÕES, para absolver o Acusado IANG THAIS DE CARVALHO SOUSA da imputação
descrita na denúncia. Proceda-se à intimação desta sentença conforme o art. 392 do CPP. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa nos registros. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais foi dito e nem lhe foi perguntado, pelo que mandou a MM. Juíza
de Direito encerrar o presente termo que depois de lido e achado, conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________________,
(Deyse Carolinne Gonçalves Ribeiro de Morais)- Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0021866-06.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: FELIPE PEREIRA DOS SANTOS
Vítima: ROSILENE GONCALVES MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ROSILENE GONÇALVES MONTEIRO, filho(a) de MADALENA GONÇALVES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a)
em RUA MANOEL RODRIGUES DOMINGUES, 2234, MARQUES DE PARANAGUA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ANTE O EXPOSTO, julgo
igualmente IMPROCEDENTE a denúncia contra o acusado, por conseguinte , absolvo-o com fulcro no art. 386, VII do estado processual penal.".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
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15.323. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603637 

15.324. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603644 

15.325. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603649 

15.326. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603693 

art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0024230-87.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSE FERNANDES COSTA NEVES
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118/08), JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 2510)
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSE
FERNANDES COSTA NEVES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes.P.R.I.Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição.Cumpra-se.TERESINA, 9 de março de 2018.ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS.Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0030368-60.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: FABIO ALVES CALADO
Vítima: VANESSA ALVES CALADO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, VANESSA ALVES CALADO, filho(a) de ALMIRALICE ALVES CALADO , residente e domiciliado(a) em AV. PRES.
JANIO QUADROS RES. SERRA DA CAPIVARA , APTO 204, BL ARQUEOLOGIA, MORADA DO SOL, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " determino a
extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, e a revogação das referidas medidas, concedidas às fls. 22/24, com
fulcro no art. 485, VI, do novo CPC, devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0030368-60.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: FABIO ALVES CALADO
Vítima: VANESSA ALVES CALADO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FABIO ALVES CALADO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ALMIRALICE ALVES CALADO ,
residente e domiciliado(a) em AV. PRES. JANIO QUADROS RES. SERRA DA CAPIVARA , APTO 204, BL ARQUEOLOGIA, MORADA DO
SOL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: " determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, e a revogação das
referidas medidas, concedidas às fls. 22/24, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC, devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa
na distribuição.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0001100-92.2014.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: FRANCILENE DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Requerido: NATANAEL TEIXEIRA E SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de NATANAEL
TEIXEIRA E SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se
com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 155



15.327. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603713 

15.328. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603731 

15.329. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603776 

15.330. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603786 

15.331. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603810 

15.332. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603849 

Processo nº 0000612-11.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ROBERT MARCOS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ROBERT
MARCOS DA SILVA SANTOS pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0001524-86.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SERGIO ROBERTO COSTA DE ABREU
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de SERGIO
ROBERTO COSTA DE ABREU pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018 ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007902-04.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: BRUNA ARAÚJO DE AZEVEDO
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar a ré, BRUNA ARAÚJO DE AZEVEDO, pela prática do crime de lesão corporal
no âmbito doméstico, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-
se o nome do réu no rol dos culpados; b) Encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos
políticos do réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d)
Dê-se baixa na ação penal em curso, expedindo-se a competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos
termos da Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público, o condenado e a vítima (pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se providências necessárias.
Teresina-PI, 08 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juíza de Direito

Processo nº 0022400-81.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO SOARES DA CRUZ NETO
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Ante o acima exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para DECLARAR a extinção da punibilidade do acusado, FRANCISCO
SOARES DA CRUZ NETO, nos termos dos art. art. 107, IV e 109, V, ambos do Código Penal, quanto ao fato subsumido ao tipo previsto no art.
150, §1º, do Código Penal (violação de domicílio) e CONDENÁ-LO, pela prática do crime previsto no art. 129, §9º do Código Penal (lesão
corporal), passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-se o nome
do réu no rol dos culpados; b) Encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos políticos do
réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d) Dê-se
baixa na ação penal em curso, expedindo-se a competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos termos da
Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se o Ministério Público, o condenado e a vítima (pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se providências necessárias. Teresina-PI, 08
de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juíza de Direito

Processo nº 0018636-87.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS FERREIRA MATOS
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO
CARLOS FERREIRA MATOS pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0015332-17.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.333. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603864 

15.334. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603865 

15.335. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603882 

15.336. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603889 

15.337. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603906 

Advogado(s):
Indiciado: NELSON JOSE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de NELSON JOSE
CARVALHO DA SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se
com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018 ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019802-86.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER /ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO
DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018 ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0031259-18.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: EDISON TADEU TROGLIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDISON TADEU TROGLIO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024482-51.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ZUCA RODRIGUES FELIX
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO
ZUCA RODRIGUES FELIX pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após,
arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se.TERESINA, 9 de março de 2018 ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027072-98.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: MOISES DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MOISES DE
SOUSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se com a devida
baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006907-93.2014.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: JOÃO DE DEUS LEAL VILELA
Vítima: JANIELLY MARIA RODRIGUES MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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15.338. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603915 

15.339. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603935 

15.340. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603946 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado,JANIELLY MARIA RODRIGUES MONTEIRO, filho(a) de MARIA LEOVIGILDA RODRIGUES MONTEIRO , residente e
domiciliado(a) em QUADRA 08, CASA 22, SETOR B, MOCAMBINHO I, , TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima exposto, reconhecendo a
ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade do réu JOÃO DE DEUS LEAL VILELA com relação aos fatos narrados no
inquérito (art. 107, IV do CP). Façam-se as anotações que se fizerem ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006907-93.2014.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: JOÃO DE DEUS LEAL VILELA
Vítima: JANIELLY MARIA RODRIGUES MONTEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOÃO DE DEUS LEAL VILELA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO SOCORRO LEAL
VILELA , residente e domiciliado(a) em QUADRA 11, BLOCO 04, APT 102, MORADA NOVA I, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima
exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade do réu JOÃO DE DEUS LEAL VILELA com
relação aos fatos narrados no inquérito (art. 107, IV do CP). Façam-se as anotações que se fizerem ". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003001-08.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ANTONIO EVERALDO SANTANA SOUSA
Vítima: GIZELIA RODRIGUES BATISTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GIZELIA RODRIGUES BATISTA, filho(a) de ANTONIA LUCIA DE SOUSA BATISTA, residente e domiciliado(a) em Av.
Boa Esperança, nº 4804, Sao Joaquim, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO
de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante acima o exposto , reconhecendo a ocorreência da prescrição, declaro por
sentença extinta a punibilidade do réu ANTONIO EVERALDO SANTANA SOUSA com relação aos fatos narrados da denúncia 9 art. 107, IV do
CP)". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0018799-67.2012.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: JAIRO RODRIGUES FERREIRA
Vítima: TERESA FERREIRA DO NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, TERESA FERREIRA DO NASCIMENTO, filho(a) de NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em RUA MANOEL
CARLOS OLIVEIRA, N. 4129, BUENOS AIRES (TEL 32177623), TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do
interesse processual, ante a inexistência dos autos principais( processo criminal), determino a extinção deste processo sem resolução do mérito,
o que faço por sentença, com fulcro no art. 267, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento
com baixa na distribuição. Expeça-se o competente Alvará de Soltura, e ponha-o em liberdade se por". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
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15.341. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603949 

15.342. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603950 

15.343. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604002 

15.344. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604016 

Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0009446-27.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOSE DA CRUZ DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia, para condenar o réu JOSE DA CRUZ DOS SANTOS pelas práticas dos crimes previsto nos
arts. 140, §3º e 147, ambos do Código Penal Brasileiro, combinados com a Lei nº 11.340/2006, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena.
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) Encaminhe-se o boletim
individual do réu para o Instituto de Identificação. c) Suspendam-se os direitos políticos do réu enquanto durarem os efeitos da condenação,
consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral; d) Dê-se baixa na ação penal em curso, expedindo-se a
competente Guia de Execução com a formação dos autos próprios de execução, nos termos da Resolução nº 113 do Conselho Nacional de
Justiça, para que inclusive proceda à detração da pena. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público e o condenado
(pessoalmente e por seu advogado). Adotem-se providências necessárias. Teresina-PI, 08 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA
MEDEIROS Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0018799-67.2012.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: JAIRO RODRIGUES FERREIRA
Vítima: TERESA FERREIRA DO NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JAIRO RODRIGUES FERREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
RUA MANOEL CARLOS OLIVEIRA, N. 4129, BUENOS AIRES (TEL 32177623), TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da
falta do interesse processual, ante a inexistência dos autos principais( processo criminal), determino a extinção deste processo sem resolução do
mérito, o que faço por sentença, com fulcro no art. 267, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Expeça-se o competente Alvará de Soltura, e ponha-o em liberdade se por". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0011916-46.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DENILTON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de DENILTON
PEREIRA DE SOUSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se
com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS

PROCESSO Nº: 0010979-60.2013.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FABIANA RODRIGUES DA SILVA
Representado: FRANCISCO ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FABIANA RODRIGUES DA SILVA, filho(a) de MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em QUADRA F CASA 01C CONJUNTO VILA NOVA, NOVA TERESINA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima exposto, reconhecendo a
ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade do réu FRANCISCO ALVES DA SILVA com relação aos fatos narrados na
queixa (art. 107, IV do CP).". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
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15.345. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604042 

15.346. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604064 

15.347. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604068 

15.348. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604072 

JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0008882-82.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO DE DEUS SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia para condenar o réu JOÃO DE DEUS SILVA SANTOS pela prática do crime
previsto no art. 129, §9, do CPB, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. A Culpabilidade foi evidenciada, tendo agido com dolo normal
à espécie. Antecedentes: Apesar de o acusado responder a um procedimento criminal, conforme pesquisa no Sistema Themis Web - Processo n°
0028901-12.2016.8.18.0140 - 3a Vara Criminal-, não há, contra este, sentença condenatória transitada em julgado. Conduta social: Responde a
processo por crime de roubo majorado, que tramita na 3a Vara Criminal desta Comarca, conforme supracitado, e o mesmo afirma que já foi
usuário de entorpecentes, estando, inclusive, por suas próprias declarações, sob a influência do uso das drogas quando da prática do delito em
comento, razão pela qual valoro esta circunstância negativamente. Poucos elementos foram coletados acerca da personalidade do agente, razão
pela qual deixo de valorá-la. Os motivos do delito foram anormais à espécie, posto que a agressão física contra a vítima foi ocasionada por um
motivo até certo ponto banal, por mero ciúme, razão pela qual valoro negativamente. Consequências do crime: Nada tem a valorar. As
circunstâncias do crime foram normais à espécie, razão pela qual deixo de valorá-las. Quanto ao comportamento da vítima, nada tem a se
valorar. Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art.59 do CP, fixo a pena- base em 01 (ano) de detenção. Não há a
presença de circunstância agravante. Há a circunstância atenuante de ser o agente menor de 21 anos na data do fato, prevista no art. 65,1, do
CP. Não há incidência de causas de aumento ou diminuição de pena, gerais ou especiais. Assim, levando em consideração a presença da
circunstância atenuante, reduzo a pena para fixá-la em definitivo em 10 (dez) meses de detenção, em regime aberto. Em razão da violência
empregada pelo réu em sua ação contra a vítima, não há como substituir a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos (art. 44,
CP), porém, pela análise dos autos, concedo a suspensão condicional da pena, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do art. 77 do Código
Penal, bem como orientação do Enunciado n° 07 do Fórum Nacional dos Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - FONAVID,
com as condições a serem estabelecidas pelo Juízo das Execuções Penais desta Comarca. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade,
por não ter encontrado motivos atuais ensejadores da sua prisão preventiva, elencados no art. 312, CPP. Deixo de aplicar o disposto no artigo
387, IV do CPP, pelo fato de eventuais prejuízos financeiros não terem sido documentalmente comprovados pela vítima determinada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0017897-51.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDILSON CALIXTO DE ARAUJO
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente a denuncia para condenar o réu EDILSON CALIXTO DE ARAÚJO pela prática do crime previsto
no art. 129, §9°, do CPb, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena. (...) Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art.
59 do CP, fixo a pena base em 03(três) meses de detenção. Há a presença de circunstância agravante em conformidade com o art. 61, "e" do CP
que diz que: ter o agente cometido crime contra o cônjuge. Não há a presença de circunstâncias atenuantes. Não há incidência de causas de
aumento ou diminuição de pena, gerais ou especiais. Assim, levando em consideração a presença da circunstância agravante, aumento a pena
para fixa-la em definitivo em 04 (quatro) meses de detenção, em regime aberto. Em razão da violência empregada pelo réu em sua ação contra a
vítima, não há como substituir a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos (art. 44, CP), porém, pela análise dos autos,
concedo a suspensão condicional da pena, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do art. 77 do Código Penal, bem como orientação do
Enunciado no 07 do Fórum Nacional dos Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - FONAVID, com as condições a serem
estabelecidas pelo Juízo das Execuções Penais desta Comarca.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não ter encontrado
motivos atuais ensejadores da sua prisão preventiva, elencados no art. 312, CPP. Deixo de aplicar o disposto no artigo 387, IV do CPP, pelo fato
de eventuais prejuízos financeiros não terem sido documentalmente comprovados pela vítima determinada.

PROCESSO Nº: 0010979-60.2013.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FABIANA RODRIGUES DA SILVA
Representado: FRANCISCO ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO ALVES DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de VALDIRES ALVES DE SOUSA e
EDMILSON RODRIGUES SILVA, residente e domiciliado(a) em QUADRA F CASA 01C CONJUNTO VILA NOVA, NOVA TERESINA,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade do réu
FRANCISCO ALVES DA SILVA com relação aos fatos narrados na queixa (art. 107, IV do CP).". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.
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15.349. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603808 

15.350. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604120 

15.351. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604175 

15.352. DECISÃO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES604362 

15.353. DESPACHO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES604363 

Processo nº 0000986-37.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLIAM SANTANA AMORIM DE QUEIROZ
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de WILLIAM
SANTANA AMORIM DE QUEIROZ pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I.
Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 9 de março de 2018. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006716-14.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. P. N. DE L.
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142), JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Requerido: D. A. M.
Advogado(s):
DESPACHO:
os.,
Determino a citação da parte requerida para comparecer à audiência de mediação e conciliação a realizar-se no dia 03 (três) de abril de 2017 às
10:00 (dez) horas, neste Fórum.
A citação deverá ser feita na pessoa do réu, § 3º do art.695.
Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de seus defensores públicos. (§ 4º do art.695 do CPC)
Demais intimações e notificações necessárias.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de Janeiro de 2018
Juiz Antonio de Paiva Sales
em substituição pela 5ª.V.Fam.e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028667-64.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GUILHERME NOLÊTO DA PAZ PESSÔA, BRUNA NOLETO DA PAZ PESSOA
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Requerido: WALDEMIR MEIRELES PESSOA, EDSON AUGUSTO DA PAZ
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
DESPACHO: ..Dou prosseguimento ao feito e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 (cinco) de abril de 2018 às
12 (dozer) horas, neste fórum.(..)

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027808-48.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BARTOLOMEU DELMIRO IBIAPINA
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914), LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207)
Réu: MARIA DE LOURDES PEREIRA IBIAPINA
Advogado(s): ALEX RODRIGUES DE ABREU(OAB/TOCANTINS Nº 6677)
DESPACHO:
Clos.,
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 (cinco) do mês de abril de 2018, às 12:30 (doze e trinta) horas, neste Fórum.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 10 de janeiro de 2018
JUIZ ANTÔNIO DE PAIVA SALES
respondendo pela 5ª Vara de Família e Sucessões

PROCESSO Nº: 0801224-37.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA BORGES
ADVOGADO(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS - OAB PI6977
RÉU: JOSEFA FRANCISCA DE CARVALHO BORGES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA BORGES - CPF: 036.011.533-00 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0801224-37.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA BORGES
ADVOGADO(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS - OAB PI6977
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15.354. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603092 

15.355. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603144 

15.356. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603367 

15.357. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603373 

15.358. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603439 

RÉU: JOSEFA FRANCISCA DE CARVALHO BORGES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0010528-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIZA SOARES DE LIMA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar a transação firmada entre as partes.
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem nos autos se cumpriram as avenças estipuladas no referido acordo, bem como
fornecerem o extrato atualizado dos valores que foram depositados em juízo.
Cumpra-se.
TERESINA, 8 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003342-73.2004.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: PEUGEOT DO CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 20440)
Réu: MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Analisando detidamente os autos, verifico que o despacho de fl. 64 fora equivocadamente proferido, na medida em que determinou o
recolhimento das custas finais, quando, em verdade, deveria ter determinado o recolhimento das custas iniciais.
Deste modo, revogo o despacho de fl. 64 e intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do boleto de fl. 62,
referente à complementação das custa iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.
TERESINA, 8 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002337-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso e do não recolhimento da dívida incontroverso, indefiro a inicial e julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016495-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: LUCIANA DA SILVA CASTRO
Advogado(s):
O réu citado por hora certa permaneceu inerte.
Isto posto, com fundamento no inciso II do artigo 72, II, do CPC/2015, nomeio curador especial o Defensor Público em atuação nesta Unidade
Judiciária responsável pela curadoria dos ausentes, para apresentar contestação nos termos do artigo 341 do CPC.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027180-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO CEZAR SERAGUIA, JOSE MAURICIO LIMA DE SOUZA, COESAR PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUTORA LTDA, CLEONE
BORGES RABELO, ECY VIEIRA DELFINO, NETEXPRESS COMERCIO E CONSULTORIA DE INFORMATICA
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559), JOSE LOPES DE ARAUJO FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 2054)
Requerido: SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVICOS BANCARIOS, EQUIFAX, CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 162



15.359. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603440 

15.360. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603445 

15.361. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603448 

15.362. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603482 

15.363. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603514 

(SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO)
Advogado(s): ULYSSES ECCLISSATO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 182700)
DESPACHO
Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias dizer se ainda tem algo a requerer.
Em não havendo, remetam-se os autos a Contadoria para o cálculo das custas judicias a serem pagas pela parte devedora.
Após, que a parte seja intimada, via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta com AR, caso não possua, para efetuar o
pagamento das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado e no cadastro de
inadimplentes, via Serasajud.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em não havendo, certifique-se nos autos e realize-se as providências cabíveis.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005139-30.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LADISLAU PROSPERO DUARTE
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Réu: REBECA TORRES DOURADO GARCIA, JOAQUIM DOURADO, JOCIANIRA BEZERRA TORRES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu Procurador, para comparecer a Secretaria desta Unidade Judiciária e recolher os boletos já expedidos.
TERESINA, 9 de março de 2018

Processo nº 0023324-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLIVEIRA & COSTA COMERCIO DE BIJOUX LTDA - ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: POINT SHOES LTDA, COUROQUIMICA COUROS E ACAMENTOS LTDA, CARMEN STEFFENS FRANQUIAS LTDA, MB FRANCA
PARTICIPAÇÃO E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA, BANCO BRADESCO S.A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): ARTUR FERREIRA BORGES(OAB/SÃO PAULO Nº 317676), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5914), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 392-A), ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES(OAB/SÃO PAULO Nº 178838), HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em que pese as razões lançadas na petição de fls. 1451/1452, após consulta ao sistema e-TJPI, verifiquei que não houve o julgamento definitivo
do agravo de instrumento.
Dito isto, mantenho o despacho de fl. 1448 em todos os seus termos até que haja o julgamento do recurso pela Colenda 3° Câmara
Especializada Cível.
Aguarde-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024626-64.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA CELIA DE LIMA LOPES
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO HSBC S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Que a parte exequente apresente planilha de cálculos atualizada do valor do débito exequendo, a fim de que possa ser dado prosseguimento à
execução.
Prazo de 10 (dez) dias para providências.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030025-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENILSON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.364. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603520 

15.365. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603527 

15.366. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603568 

15.367. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603572 

15.368. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603603 

Processo nº 0003260-03.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SUELEDA MARIA SILVA LEAL DIAS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Declarado: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do conteúdo da petição de fls. 131/163.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015813-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALESSANDRA OLIVEIRA SOUSA LIMA
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015335-69.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB/SÃO PAULO Nº 113887), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904)
Requerido: ANTONIO SOARES LOPES
Advogado(s):
O prazo de suspensão requerido à fl. 57 já expirou.
Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002714-30.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE MARIA DOS SANTOS SOUSA, ALAN DOS SANTOS SOUSA, ALEX DOS SANTOS SOUSA, ANTONIO RODRIGUES DE
SOUSA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), EZENAIDE FERREIRA ALVES TORQUATO(OAB/PIAUÍ Nº 12643)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007308-73.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARGARIDA CARDOSO SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Intime-se a parte autora para esclarecer o motivo pelo qual não foi possível o levantamento dos valores por meio do alvará.
Prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015813-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALESSANDRA OLIVEIRA SOUSA LIMA
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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15.369. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603633 

15.370. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603670 

15.371. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603723 

15.372. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603851 

15.373. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603879 

Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos em Secretaria para o cancelamento da distribuição e posterior arquivamento do feito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015533-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISCELIA PEIXOTO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer em Secretaria para assinar o termo de audiência.
Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023327-18.2010.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: DINA DA ROCHA LOURES FERRAZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO HSBC BANK S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
extinto os presentes embargos è execução, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas processuais,
e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029294-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO CARVALHO WAQUIM
Advogado(s): JONAS DE SOUSA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10037), ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Réu: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004443-04.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: IRMAOS RIBEIRO LTDA.
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III do CPC.
Que a Secretaria realize a cobrança das custas eventualmente pendentes, que ficarão a cargo da parte exequente.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015180-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PIERRE FERREIRA DA CRUZ
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15.374. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603881 

15.375. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA603973 

15.376. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604014 

15.377. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604034 

15.378. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604040 

Advogado(s): FRANCISCO MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A), HIPOLITO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12404), WALTER BARROS DE
ANCHIETA(OAB/PIAUÍ Nº 7655)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a minuta da transação realizada com autor.
Em tempo, esclareço que em se tratando de via não original do acordo, o Código de Process Civil determina que as cópias reprográficas sejam
declaradas autênticas pelos causídicos (art.425, IV do CPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0011478-49.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO ARAUJO RIOS, ANA MARIA ARAUJO RIOS
Advogado(s): NAYANE ARAUJO RIOS(OAB/PIAUÍ Nº 3194)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 71988-A)
Na petição eletrônica apresentada, a parte ré sustenta que o prazo de suspensão de 20 (vinte) dias requerido à fl. 124 não foi apreciado, tendo
sido apenas assinalado no despacho de fl. 128 que o referido prazo teria expirado.
Ora, entre a petição requerendo prazo e a prolação do despacho decorreu o prazo de quase 4 meses, de tal maneira que a parte não pode alegar
que fora prejudicada pela não suspensão, uma vez, com o despacho ou não, o tempo decorreria de qualquer jeito.
Na verdade, a petição da parte ré possuí caráter absolutamente protelatório, na medida em que não cumpre a decisão judicial apegada em
argumentos inócuos.
Assim, concedo à parte ré o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para juntar os documentos que pretende.
Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014662-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca da petição de fls. 475/477 apresentanda pela União Federal.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009443-29.2004.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA MARLENE FERREIRA PINHEIRO, IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307), JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA
FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: FRANCISCO CEZAR SILVA
Advogado(s):
O prazo requerido na petição de fl. 133 já expirou.
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019409-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LABORATÓRIO INDUSTRIAL E FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Réu: ELETROBRAS DISTIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca da petição de fls. 475/477 apresentanda pela União Federal.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017838-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVETTE CARDOSO CORREIA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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15.379. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604111 

15.380. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604113 

15.381. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604146 

15.382. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604188 

15.383. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604232 

15.384. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604241 

TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014097-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA RIBEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da
sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição.
Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há alteração substancial no fundamento da
sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027868-94.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: DEUSDEDIT LUIZ GOMES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0015669-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILSON LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003695-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOSANA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do CPC.
Custas pela parte autora, que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, §3°, do CPC.
Após o trânsito, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022997-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEITE & LIMA REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Requerido: HARGUS COMERCIO DE PERFUMARIA LTDA, UNIFOCO COMERCIO DE PERFUMARIA LTDA, UNIMARY COMERCIO DE
PERFUMARIA E LIMPEZA LTDA, DISTRIBUIDORA RAIANNE DE PRODUTOS LTDA
Advogado(s): RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168), RACHEL GOMES CURCIO SERRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
146639), LUCIO PAULO DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 1941-A)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, depositar o correspondente à 50% do valor dos honorários períciais.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.385. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA604355 

15.386. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603563 

15.387. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603584 

15.388. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603093 

15.389. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603113 

15.390. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603845 

Processo nº 0021218-21.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DAS DORES DE SOUSA LOPES
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA, GABLI FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, I do CPC.
Baixem-se os autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007884-90.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 43621)
Requerido: CARLOS EUGENIO PORTELA BANDEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar planilha atualizada do valor do débito exequente.
Após, voltem-me conclusos para realização de bloqueio por meio do Sistema Bacenjud.
TERESINA, 9 de março de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023319-36.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: ISAIAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1931)
DESPACHO: INTIMAR o acusado ISAIAS ALVES DA SILVA, nascido em 29.07.1995, filho de Samia Alves da Silva e Raimundo Alves da Silva,
que se encontra foragido do sistema prisional desde o dia 15.01.18, para dizer no prazo de 10 (dez) dias, se deseja constituir um novo advogado
ou se deseja ser assistido pela Defensoria Pública, a fim de dar prosseguimento à presente Ação Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010774-89.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
DESPACHO: A fim de apresentar as Alegações Finais, nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0004828-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS WILLAME DA SILVA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: LIA RAQUEL DA ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se o autor, por seu Patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos o contrato social da empresa cuja
partilha é pretendida, por se tratar de documento público, acessível à requerente, não justificando a informação de que o documento encontra-se
retido pela requerida;
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0031424-65.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DORALICE DE JESUS E SILVA FERREIRA
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Interditando: FRANCISCO FERREIRA DAS CHAGAS
Objetivando o fiel e integral cumprimento da sentença prolatada nos autos, intime-se o advogado patrono da Interditante, para manifestar-se nos
autos esclarecendo se houve (ou não) as três publicações da sentença de interdição em jornal de circulação local e, em caso positivo, adote as
providências necessárias a juntada aos autos dos respectivos jornais.

1ª Publicação
Processo nº: 0006601-90.2015.8.18.0140
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15.391. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA603916 

15.392. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604189 

15.393. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604243 

15.394. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA604350 

Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA ALICE CABRAL GOMES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO
Interditando: ESPEDITA CABRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ESPEDITA CABRAL DE OLIVEIRA,
Brasileira, Solteira, filha de ANTONIA ANGELA DO NASCIMENTO e FRANCISCO CABRAL DE OLIVEIRA, residente e domiciliada em
RUA DOURADA Nº 7645, VILA IRMA DULCE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006601-90.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIA ALICE CABRAL GOMES, Brasileira, Solteira, filha de ESPEDITA CABRAL DE OLIVEIRA e
FIRMO PEREIRA GOMES, residente e domiciliada em RUA CASEMIRO BARRADA S/N, CENTRO, AGRICOLÂNDIA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CECÍLIA TEIXEIRA SANTOS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0007155-88.2016.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ANDREA FERNANDA DE BRITO OLIVEIRA, ALOISIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 15897), CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
1821)
Arrolado: SONIA MARIA VIEIRA DE BRITO
Advogado(s):
Vistos,
Defiro o requerimento constante do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0007155-88.2016.8.18.0140.5001, deferimento mais 15 dias para o
cumprimento do despacho de fls. 66.
Int. Expedientes necessários.
TERESINA, 8 de março de 2018
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017775-62.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: VALDIR JOSE DE MOURA
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se o requerente, por seu advogado, para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, como segue:
1.1 Juntar aos autos, sendo o caso, declaração de inexistência de dependentes do extinto, habilitados perante a Previdência Social, nos termos
do art. 2º do Decreto 85.845, de 26.03.1981;
2. PENA DE INDEFERIMENTO.
Expedientes necessários.

Processo nº 0004077-86.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL DE ARAUJO COSTA NETO, KATYARA SOARES SAMPAIO, NEWLLUAN RODRIGO DE OLIVEIRA ARAÚJO,
EVANILDA BASÍLIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), RAFAEL DA SILVA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895), FRANCISCO DA CRUZ CARVALHO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12588)
Inventariado: KRISNAHMURT DE DEUS ARAUJO
Advogado(s):
DeCISÃO
Vistos,
1. Não demonstrada pela sua condição de companheira do extinto por parte da Sra. Evanilda Basílio de Oliveira, ficam a mesma excluída do
processo, por ilegitimidade, como, inclusive, exposto na decisão de fls. 152/153.
2. Reabro o prazo de 15 dias para a inventariante cumprir integralmente o item 1.2 do despacho de fls. 152/153, sob pena de remoção do cargo
de inventariante, nos termos do CPC 622.
Expedientes necessários.
TERESINA, 8 de março de 2018
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015562-54.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ALINE SOARES LOUREIRO LAGO, JOÃO EVANGELISTA DA CRUZ NETO
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
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15.395. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA602898 

15.396. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA602900 

15.397. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA602903 

15.398. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA602904 

15.399. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA602906 

15.400. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA602908 

15.401. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603064 

Réu:
Advogado(s):
Face a não manifestação da requerente, Sra. Aline Soares Loureiro Lago, a fim de regularizar a situação apontada pela Caixa Economica Federal
(Ofício nº 85/2017) à fl. 101, apesar de devidamente intimada, conforme atesta certidão da Secretaria Judicial à fl. 108, dê-se baixa e arquivem-se
os autos com as cautelas legais.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0820679-85.2017.8.18.0140
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
REQUERENTE: MARIA DO MONTE SERRATE MOTA SOBRINHA
ADVOGADO(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR - OAB PI14171
INTERESSADO: MARIA DO MONTE SERRATE MOTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801457-97.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: MANOEL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
471 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PRONÚNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO:
DECLARADA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO

PROCESSO Nº: 0816269-81.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA EDUARDA BERNARDINO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812236-48.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: C.A.S, J.A.M
ADVOGADO(s): ANDRESSA ARAGAO NEPOMUCENO - OAB PI14146
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800645-89.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: LUZIA MARIA DA CRUZ
ADVOGADO(s): ESDRAS DE LIMA NERY - OAB PI7671
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB SP128341, RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO - OAB PE27554, ANNE CAROLINE DE ALBUQUERQUE LAZZARO - OAB PE42149, RAFAEL SGANZERLA DURAND - OAB
SP211648
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0806034-55.2017.8.18.0140
CLASSE: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR: M.S.F.S
ADVOGADO(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA - OAB PI4794
RÉU: I.N.C
ADVOGADO(s): MARCIO REGO MOTA DA ROCHA - OAB PI2218
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0030620-63.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
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15.402. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603172 

15.403. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603424 

15.404. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603425 

15.405. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603575 

15.406. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603581 

15.407. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603665 

Réu: LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
A parte ré, embora devidamente citada, deixou decorrer o prazo sem apresentar contestação, conforme certidão de fl. 49. Assim, decreto a
revelia do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer causa prevista no
art. 345 do CPC.
O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitos da revelia, havendo permissivo legal previsto no art. 355, II do
CPC, autorizando a prolação de sentença.
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas de preparo e baixa.
Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0012949-90.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCA MARIA PEREIRA LEITE SILVA
Advogado(s):
O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitos da revelia, havendo permissivo legal previsto no art. 355, II do
CPC, autorizando a prolação de sentença.Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas de preparo e baixa. Após,
retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0005911-27.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ADERSON FRANCISCO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Tendo em vista a declaração que informa a venda do imóvel às fls. 06 e a falta de documentação comprobatória nos autos, intime-se, no prazo de
05 (cinco) dias, o autor para juntar o comprovante de pagamento da dívida no valor acordado, intime-se o réu para comprovar o total dos valores
recebidos informado na petição de fls. 24/26.
Cumpra-se.

Processo nº 0018974-61.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: MARIA DE LOURDES ALVES QUARESMA LEITE
Advogado(s):
Vistos.Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco)
dias.Cumpra-se.

Processo nº 0008327-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA, VALDIVIA MARQUES RIBEIRO LIMA
Advogado(s): ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819), VALDIVIA MARQUES RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
6079), ANDRÉ MONTEIRO PORTELA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Réu: CONSTRUTORA & IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
(...) Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0012248-08.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A), FABÍOLA MESQUITA(OAB/PI Nº 16.659)
Requerido: MARIE GREICE LOURA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723-E), JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7163)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que a advogada que subscreve a petição de fls. 199/202 (Embargos de Declaração), Drª Fabiola Mesquita - OAB/PI nº 16.659,
não possui procuração, INTIME-SE a parte requerente/embargante, para no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a sua representação processual.

Processo nº 0023525-45.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
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15.408. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603733 

15.409. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603772 

15.410. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603790 

15.411. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603803 

15.412. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603866 

15.413. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603930 

Requerido: FILIPE BARBOSA PESSOA
Advogado(s):
Intime-se a parte devedora, por meio de seu advogado, para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos
necessários para a referida inscrição.Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.

Processo nº 0010648-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: THASMYLLA WALERYA PEREIRA TELES
Advogado(s):
Vistos, etc.A parte ré, embora devidamente citada, deixou decorrer o prazo sem apresentar contestação, conforme certidão de fl. 28. Assim,
decreto a revelia do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer causa
prevista no art. 345 do CPC.Intime-se o autor para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0012606-94.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: TERESINHA RAMOS SALES
Advogado(s):
Vistos, etc.A parte ré, embora devidamente citada, deixou decorrer o prazo sem apresentar embargos à monitória, conforme certidão de fl. 146.
Assim, decreto a revelia do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer
causa prevista no art. 345 do CPC.Intime-se o autor para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0021669-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SORAIA MARIE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Isto posto, fixo o valor da causa em R$ 2.322,00 (dois mil, trezentos e vinte e dois reais) e indefiro os benefícios da justiça gratuita. Intime-se a
parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e
o consequente cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).Cumpra-se.

Processo nº 0009934-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: LAIS BORGES FERREIRA VERAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Do exposto, com fundamento no art. 485, I, c/c e art. 321 do CPC, indefiro a petição inicial da ação de busca e apreensão, julgando extinto o feito
sem resolução de mérito, haja vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada.Outrossim, julgo extinta sem resolução de mérito a
reconvenção ofertada pela reconvinte, com fundamento art. 485, I, do CPC, indeferindo a petição inicial da reconvenção, haja vista que a parte
não promoveu à emenda determinada.
Condeno a autora ao pagamento das custas remanescentes. Sem honorários.Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o
apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.Se opostos
embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para
decisão.Transitado em julgado e não tendo a autora pago as custas devidas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após,
intime-se a autora para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.Não
havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Publique-se, registre-se e intimem-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0024946-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIO FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica apresentada pela parte autora, bem como a documentação anexa não permitir arcar com as
custas e honorários sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.CITE-SE a Requerida
de todo o conteúdo da presente ação para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias, constando no mandado que, não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e
confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 335, III, 231, II e 344, todos do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013819-09.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
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15.414. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603983 

15.415. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603985 

15.416. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA603989 

15.417. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA604031 

15.418. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA604226 

Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSIEL RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s):
Intime-se a Exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se o acordo de fls. 72/73 foi devidamente cumprido.

Processo nº 0027477-71.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA GRAÇAS R. CORDEIRO
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original do Contrato firmado entre as partes objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial.
Determino a intimação da ré/reconvinte, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a reconvenção, comprovando o depósito integral das
parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da reconvenção, conforme dispõe art.
330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução de mérito, devendo a parte reconvinte no curso da demanda continuar
efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato.
O prazo para a ré comprovar o depósito das parcelas em atraso iniciará após o prazo de 15 (quinze) dias do autor para apresentar a Cédula de
Crédito Bancário original.
Por fim, determino que a parte ré retire o veículo apreendido, tendo em vista que o novo mandado de restituição foi devidamente cumprido dentro
do prazo estipulado no despacho de fls. 163, não havendo que se falar em multa por descumprimento, devendo as despesas de avarias no
veículo serem apuradas no mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0002790-88.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: SAMARA SELMA GARDES
Advogado(s):
Vistos, etc.A parte ré, embora devidamente citada, deixou decorrer o prazo sem apresentar embargos à monitória, conforme certidão de fl. 109.
Assim, decreto a revelia do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer
causa prevista no art. 345 do CPC. Intime-se o autor para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0017952-94.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DE BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: FRANCISCO EDSON GAM ALVES MOURA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Faço vista dos autos a parte embargada para se manifestar acerca dos embargos de declaração interposto através de peticionamento eletrônico
de nº 3042105685001, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0004526-44.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ADRIANA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
A parte ré, embora devidamente citada (fls. 164), deixou decorrer o prazo sem manifestação, conforme certidão de fl. 165. Assim, decreto a
revelia do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer causa prevista no
art. 345 do CPC.
O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitos da revelia, havendo permissivo legal previsto no art. 355, II do
CPC, autorizando a prolação de sentença.
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas de preparo e baixa.
Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0013921-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURESSANDRA OLIVEIRA DE ANCHIETA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAICON CRISTIANO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY FINANCEIRA
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciem que a parte demandante não tem condições de arcar com as despesas processuais,
indefiro o pedido de gratuitidade da justiça, intimando-a, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção
e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). Intime-se. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 173



15.419. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA604349 

15.420. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603054 

15.421. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603055 

15.422. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603056 

15.423. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603057 

15.424. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603058 

15.425. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603059 

Processo nº 0000379-72.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR RAMOS COSTA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que o processo encontra-se paralisado durante mais de 1 (um) ano, determino a intimação pessoal do autor para se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 1º do CPC, sobre o interesse na continuidade do feito, sob pena de extinção, conforme dispõe
art. 485, III da referida legislação.
Cumpra-se.

Processo nº 0009880-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAVID DA SILVA PACHECO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0011069-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAYLLA REBECA GALVAO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0024102-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILEMAR MARTINS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0003314-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293), WENDEL RICARDO NEVES(OAB/PARANÁ Nº 62076)
Réu: ESEQUIAS FERREIRA SANTOS JUNIOR, EUROFARMA LABORATORIOS LTDA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s): MAURO REGIS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2714), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DIOGO ALBERTO
AVILA DOS SANTOS SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 195514)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0018191-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIELSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0013725-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
Advogado(s):  JOÃO VICTOR SERPA DO NASCIMENTO DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 10647),  ERIKA MARANA GOMES
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12218)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.
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15.426. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603060 

15.427. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603061 

15.428. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603062 

15.429. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603063 

15.430. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603101 

15.431. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603157 

15.432. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603158 

15.433. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603159 

Processo nº 0022130-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO ARAUJO BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0006248-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SANTOS ABREU
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0030413-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUÉ DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0002082-04.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO CESAR DA SILVA AGUIAR
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez)
dias sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0022616-03.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JOÃO BATISTA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte requerente/exequente sobre a
correspondência devolvida com a observação "NÃO EXISTE O NÚMERO", referente à intimação da parte executada, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0014832-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLAUDE DA SILVA MOURA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094),
LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez) dias
sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0002562-79.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON PEREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez) dias
sucessivamente, começando pela parte autora.
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15.434. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603160 

15.435. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603161 

15.436. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603162 

15.437. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603163 

15.438. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603181 

15.439. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603366 

15.440. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603369 

Processo nº 0001823-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): SARAESSE DE LIMA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7546), GLEICIANO MATOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8878)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez) dias
sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0008396-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez) dias
sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0011072-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARSIO GONÇALVES RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez) dias
sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0030436-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez) dias
sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0031886-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Intimar as partes através de seus bastantes procuradores para manifestar-se, sobre o laudo pericial apresentando no prazo de 10(dez) dias
sucessivamente, começando pela parte autora.

Processo nº 0018861-73.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695)
Executado(a): L C SERVIÇOS DE REBOQUE LTDA( PADARIA SANTA TERESINHA), LUCIANO CASTELO BRANCO SOARES
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto foi gerado e
encontra-se nos autos.

Processo nº 0018575-66.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: EDSON FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte autora do retorno dos autos da 2ª instância para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0029093-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.441. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603378 

15.442. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603381 

15.443. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603454 

15.444. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603457 

15.445. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603467 

15.446. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603813 

15.447. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603857 

Autor: IARLA PATRICIA SOUSA RIBEIRO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 15 (quize) dias, apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação.

Processo nº 0013563-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEILZA PRAINEIRO ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0009258-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO SANSAO RODRIGUES
Advogado(s): ELPHEGO WANDERLEY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1080)
Requerido: CONSTRUTORA M.T.V EDIFICAÇOES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração apresentados pela parte requerida.

Processo nº 0024998-42.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: NAZARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Requerido: FARMACIAS SAO PAULO LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte exequente do retorno dos autos da 2ª instância para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0024998-42.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: NAZARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Requerido: FARMACIAS SAO PAULO LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto foi gerado e
encontra-se nos autos.

Processo nº 0004787-53.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas e despesas referentes à nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017824-45.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO ALVES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 70, observadas as formalidades legais. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0030004-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: EVANDRO AUGUSTO NOGUEIRA PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
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15.448. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA603943 
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15.450. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA604071 

15.451. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA604168 

15.452. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA604192 

15.453. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA604204 

Intime-se a parte requerente para, no prazo legal, manifestar-se sobre a manifestação apresentada pelo requerido.

Processo nº 0014452-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FLANIO PEREIRA GARCIA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001923-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVERTON SILVA DE BRITO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimar o advogado da parte autora para se manifestar sobre a correspondência devolvida com com a informação "não procurado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027278-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: RAIMUNDO JOÃO DAMASCENO JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo apresentado às fls. 66/69, firmado entre B V
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, de um lado, e do outro RAIMUNDO JOÃO DAMASCENO JUNIOR, todos
devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com fulcro nos incisos III, b do art. 487, do CPC,
julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC Honorários na forma do
acordo. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006265-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNALDO CAMPELO SOUSA COSTA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 81.

Processo nº 0008438-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO AMARIO BENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimar a parte autora através de seu advogado para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05(cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026574-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO PEREIRA MACHADO, JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA, JOAQUIM DE SOUSA FILHO, JOSE ANGELO AGUIAR, JOSE DE
FATIMA MARQUES, JOSE JOAQUIM PINHEIRO NETO, JULIA SOARES DA SILVA, LAURITA LIMA DE SOUSA, LIDUINA ROCHA DE ABREU,
MANOEL ARAUJO CASTRO, MANOEL DO NASCIMENTO GOMES DOS SANTOS, MANOEL NONATO DA CRUZ, MARGARIDA NUNES DE
OLIVEIRA, MARIA AURI DE NAZARE COSTA, MARIA ARLETE GREGORIO VIDAL, MARIA DEUSA ALVES DOS SANTOS, MARIA JOSE
SILVA NASCIMENTO, MARIA OLGA PEREIRA DA SILVA, OSCAR ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO, OSMAR ALVES DE MOURA, PEDRO
PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDA DE SOUSA MARTINS, RAIMUNDO ALVES DE LIMA, RAIMUNDO GOMES SARAIVA, RAIMUNDO JOSE
MACHADO, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA, ALBECI MACHADO DE CARVALHO, ANTONIETA OLIVEIRA SILVA, AGNELO
CLEMENTINO DE SOUSA, ANTONIO BEZERRA LIMA, ANTONIO CARDOSO FILHO, ANTONIO MIGUEL DUARTE, BENEDITO RAMOS DA
SILVA, BERNARDO DE SOUSA MELO, CORNELIO DA SILVA ALENCAR, DEUSDEDIT SILVA DOS SANTOS, DOMINGAS DE SENA ROSA,
FRANCISCA ALVES DA SILVA, FRANCISCA TEOFILO DE SOUSA, FRANCISCO ALVES DE SOUSA, FRANCISCA VIEIRA DA SILVA SOUSA,
FRANCISCO ARAUJO COSTA, FRANCISCO ENEAS BATISTA, FRANCISCO PIMENTEL DE AQUINO, GONCALA BARBOSA DE PAIVA, JOSE
DE RIBAMAR ALVES, JESUITA DE ABREU BACELAR DO REGO, JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS, JOAO MARTINS CAMPELO, JOAO
PAULO PAZ E SILVA, JOAO ALVES PEREIRA, JOAO DA CRUZ MOREIRA E SILVA, JOSE DE ARAUJO DE CARVALHO, JOSE FERREIRA
DE ARAUJO, JOAO OTAVIO DA COSTA, JOSE ROMEU CARDOSO FERNANDES, LETICE VIANA MEDEIROS SILVA, LIDIA MARIA LIMA,
LUCIANA PEREIRA LEAL, LUCIMAR DE FRANCA, MABILA DRIELY MOURA CARVALHO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
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15.458. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603779 

DECISÃO: (...) Ante o exposto, com fundamento no art.1º-A, §§ 1º, 6º e 8º, da Lei 12.409/2011 com redação dada pela Lei nº13.000/2014 e do
art.109, inc. I, da Constituição Federal de 1988 e Súmula 150 do STJ, diante da expressa manifestação da Caixa Econômica Federal em figurar
no polo passivo da presente ação como substituto processual ou assistente litisconsorcial, em relação aos contratos com apólice pública do
Ramo 66, envolvendo os autores JOAO PEREIRA MACHADO, JOAQUIM DE SOUSA FILHO, JOSE ANGELO AGUIAR, JOSE DE FATIMA
MARQUES, JOSE JOAQUIM PINHEIRO NETO, JULIA SOARES DA SILVA, LAURITA LIMA DE SOUSA, LIDUINA ROCHA DE ABREU,
MANOEL DO NASCIMENTO GOMES DOS SANTOS, MANOEL NONATO DA CRUZ, MARGARIDA NUNES DE OLIVEIRA, MARIA AURI DE
NAZARE COSTA, MARIA ARLETE GREGORIO VIDAL, MARIA DEUSA ALVES DOS SANTOS, MARIA OLGA PEREIRA DA SILVA, OSCAR
ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO, OSMAR ALVES DE MOURA, PEDRO PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO ALVES DE LIMA, RAIMUNDO
GOMES SARAIVA, RAIMUNDO JOSE MACHADO, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA, ALBECI MACHADO DE CARVALHO,
ANTONIO BEZERRA LIMA, ANTONIO CARDOSO FILHO, ANTONIO MIGUEL DUARTE, BENEDITO RAMOS DA SILVA, BERNARDO DE
SOUSA MELO, CORNELIO DA SILVA ALENCAR, DEUSDEDIT SILVA DOS SANTOS, FRANCISCA TEOFILO DE SOUSA, FRANCISCO ALVES
DE SOUSA, FRANCISCA VIEIRA DA SILVA SOUSA, FRANCISCO ARAUJO COSTA, FRANCISCO ENEAS BATISTA, FRANCISCO PIMENTEL
DE AQUINO, GONCALA BARBOSA DE PAIVA, JOSE DE RIBAMAR ALVES, JESUITA DE ABREU BACELAR DO REGO, JOAO EVANGELISTA
DOS SANTOS, JOAO MARTINS CAMPELO, JOAO PAULO PAZ E SILVA, JOAO ALVES PEREIRA, JOAO DA CRUZ MOREIRA E SILVA, JOSE
DE ARAUJO DE CARVALHO, JOSE FERREIRA DE ARAUJO, JOAO OTAVIO DA COSTA, JOSE ROMEU CARDOSO FERNANDES, LETICE
VIANA MEDEIROS SILVA, LIDIA MARIA LIMA, LUCIANA PEREIRA LEAL, LUCIMAR DE FRANCA, MABILA DRIELY MOURA CARVALHO,
declino da competência para apreciar e julgar o presente feito, em relação aos referidos suplicantes, a uma das Varas da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado do Piauí. Determino o desmembramento do processo, com a remessa de cópia à Justiça Federal - Seção Judiciária do
Estado do Piauí, das peças comuns e documentos pessoais dos autores que contrataram apólices públicas, permanecendo os autos originais na
Justiça Comum Estadual quanto aos autores ANTONIETA OLIVEIRA SILVA, AGNELO CLEMENTINO DE SOUSA, DOMINGAS DE SENA
ROSA, FRANCISCA ALVES SILVA, JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA, MANOEL ARAUJO CASTRO, RAIMUNDA DE SOUSA MARTINS e
MARIA JOSE SILVA NASCIMENTO, por não possuírem vínculo com apólice de natureza pública. Proceda-se ao desmembramento dos autos e
remessa à Justiça Federal, com as anotações necessárias e a devida retificação do polo ativo do processo junto ao Sistema Themis Web e à
Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015556-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODILIA PEREIRA DA SILVA NETA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: HIPERCARD - BANCO MULTIPLO, ITAU BMG CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
DESPACHO: Vistos. Da análise dos presentes autos vislumbro a possibilidade de um deslinde consensual, desse modo converto o julgamento
em diligência e designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 14/05/18, às 09:30 hs, nas dependências deste Juízo, em conformidade
com os art. 3º,§2º e art.139, inciso V, ambos do CPC/2015. Ademais, em razão da parte autora ter juntado documentos em sede de réplica,
intime-se a parte requerida, ITAU BMG CORRETORA DE SEGUROS LTDA, para no exercício do contraditório que a lei lhe proporciona,
querendo se manifeste a respeito de tais documentos, nos termos do art.437,§ 1º, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005676-31.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Fica o advogado Dr. LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982), intimado
para que junte e informe novo endereço do acusado LEONARDO DA SILVA SANTOS, sob pena de revelia do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013271-52.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: UBIRAJARA SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: FICA O ADVOGADO ADDISON LEITE GOMES, AOB 13518, INTIMADO PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO
E NA FORMA DA LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003648-32.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, GERVASIO COSTA NETO
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 98977), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: FICA O ADVOGADO RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO, OAB 98977, INTIMADO PARA APRESENTAR MEMORIAIS ESCRITOS
DO ACUSADO GERVASIO COSTA NETO, NA FORMA E NO PRAZO DE LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003751-63.2015.8.18.0140
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
DESPACHO: Fica intimado o advogado(a) DANIEL DE JESUS OLIVEIRA OAB/PI Nº 11648, para apresentar defesa do acusado no prazo e na
forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019145-23.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GEZIMAR PINHEIRO, ERIVAN FRANCISCO DE AZEVEDO
Advogado(s): GABRIEL MORAIS SIMEAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6342)
SENTENÇA:
" ().23. Analisando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites
da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. Os seus ANTECEDENTES não são maculados, uma vez que não há
condenação penal por crime anterior com trânsito em julgado; a respeito da CONDUTA SOCIAL pelo depoimento das testemunhas ouvidas nos
autos, mídia móvel em DVD, tem bom relacionamento social, sem qualquer desajuste; sobre a PERSONALIDADE não existem elementos
suficientes nos autos para aferir tal circunstância; o MOTIVO DO CRIME enganar, falsificar marca ou elemento de veículo automotor para eximir-
se da responsabilidade penal, punido pela própria tipicidade, de acordo com a objetividade jurídica dos crimes de fé pública; as
CONSEQUÊNCIAS DO DELITO foram as normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; as CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME
não foram relevantes; o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA é um crime vago onde a vítima principal é a coletividade. Os elementos dos autos
demonstram que a SITUAÇÃO ECONÔMICA do réu tem condições financeiras razoáveis. 24. À vista dessas circunstâncias, analisadas
individualmente, é que lhe fixo a PENA-BASE em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA, à
razão unitária de 2 (dois) do salários-mínimos vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal. 25. Inexistem
a atenuantes e agravantes. Ficando a pena provisória em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA. 26. Inexistem
causas de aumento e de diminuição, ficando o réu ANTÔNIO GEZIMAR PINHEIRO condenado à pena final pelo crime de adulteração de sinal
identificador de veículo automotor (CP, art. 311) a 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA.
Deixo de aplicar a detração penal ao réu, haja vista inexistir o tempo de prisão provisória nos autos. E para fins de determinação do regime
prisional a ser cumprido, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal deve INICIAR o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em
REGIME ABERTO.(...).". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

PROCESSO Nº: 0029215-31.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSAO AS CONDUTAS DICRIMINATORIAS, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA
Vítima: CARLOS ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RAIMUNDA VIEIRA DE LIMA e
FRANCISCO TOMAZ DE LIMA, residente e domiciliado(a) em AV. ININGA Nº 370 - APART. 202, CONDOMINIO LOFT TERESINA, JOCKEY
CLUBE, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: " " ANTE O EXPOSTO, admito a reprovabilidade da conduta do acusado FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA,
compreendendo-a dotada de tipicidade, ilicitude e antijuridicidade, porém, deixo de aplicar a pena por reconhecer configurada hipótese de perdão
judicial, nos termos do art. 140, § 1º, inciso II, do Código Penal. Em consequência, declaro extinta a punibilidade, com base no art. 109, inciso IX,
do Código Penal.".". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 9 de março de 2018.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029459-52.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WENDEL GEOVANE SILVA SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA IGREJA, ANDRE ANGELO COSTA MESQUITA, JOÃO
ANTONIO DO NASCIMENTO NETO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), RICARDO DE
CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
DESPACHO: FICA O ADVOGADO RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260), INTIMADO PARA NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
APRESENTAR MEMORIAS ESCRITO DO ACUSADO WENDEL GEOVANE SILVA SANTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007617-11.2017.8.18.0140
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15.463. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA603953 

15.464. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604003 

15.465. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604070 

15.466. AVISO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604143 

15.467. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA604256 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11072)
DESPACHO: Fica intimado o advogado(a) FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA OAB/PI Nº 11072, para apresentar defesa do acusado
no prazo e na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005931-81.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DA SILVA REIS
Advogado(s): EDILSON DE SOUSA SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 16036), CLEINILSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16066)
DESPACHO: Fica intimado o advogado(a) CLEINILSON PEREIRA DA SILVA OAB/PI Nº 16066, para apresentar defesa do acusado no prazo e
na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020420-02.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JUNIEL DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614), GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº
10722)
Fica os Advogados : JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614), GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722), do acusado JUNIEL DOS SANTOS ALENCAR, INTIMADOS, para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025705-68.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERLAN RAFAEL GOMES FERREIRA, RAMON DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
DESPACHO: FICA O ADVOGADO GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR, OAB 10161, INTIMADO PARA APRESENTAÇÃO DE
MEMORIAIS ESCRITOS DO ACUSADO ANDERLAN RAFAEL GOMES FERREIRA, NO PRAZO E NA FORMA DA LEI.

Processo nº 0009585-76.2017.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARCO ANTONIO CERQUEIRA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8963)
Réu:
Advogado(s):
fFica o advogado, Dr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8963), intimado no prazo de Lei, para que junte aos presentes
autos procuração apta da requerente com autorização para o patrocínio da causa pelo advogado subscritor deste pedido de Restituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018619-85.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ABIMAEL SOARES DA ROCHA NETO, DERIVALDO FLORENTINO GOMES, LINDOMAR DUTRA DE FREITAS SANTOS, GIOVANNI
JOSE LIMA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359),
LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508), ISABELA MARIA CURY DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6545)
SENTENÇA: FICAM OS ADVOGADO FRANCISCO DE SALES S. PALHA DIAS, OAB 1223, PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO, OAB 5128
e LILIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO, OAB 3508, INTIMADOS DAS SENTENÇAS DE EMBARGOS PROFERIDAS NOS AUTOS SUPRA,
CONFORME TRANSCRITA ABAIXO:
?(?).1.4. Com tais considerações, não conheço dos presentes embargos para, no entanto, indeferir o pedido, por ausência de omissão na
sentença de f. 544/550, pois o recurso, do modo que fora apresentado, não merece prosperar, ao passo que mantendo a Sentença tal como se
achava lavrada. 1.5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Teresina, 06 de março de 2018. Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.(...)?.
?(?).3. Este Juízo entende que o que se infere da manifestação recursal em exame, na maioria dos tópicos, é a insistência da parte em ver
apreciada a causa meritória, o que não é possível em sede de embargos de declaração, principalmente da maneira como os embargantes
pretenderam, alegando omissão da sentença e, ao fim, apoiando-se em apenas uma contradição no que se refere ao mero erro material na pena
de multa aplicada, referente ao tópico 3.19, o que deverá ser esclarecida 4. Assim, na sentença de f. 544/550, no tópico 3.19, ONDE CONSTA:
Constata-se, assim, que inexistem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena base do acusado nessa primeira fase. Dessa
forma, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (DEZ) DIAS-MULTA. 5.
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15.468. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602944 

15.469. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602947 

15.470. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602949 

15.471. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602951 

DEVERÁ CONSTAR: Constata-se, assim, que inexistem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena base do acusado nessa
primeira fase. Dessa forma, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja, em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE)
DIAS-MULTA. 6. Publique-se, apenas, a aludida correção, mantendo-se no mais, que desta fica parte integrante, a sentença prolatada por este
Juízo nas f. 544/550, no mais, mantenha a sentença como se achava lavrada. 7. Atente-se a Secretaria para fazer constar por certidão na última
folha da aludida sentença a presente correção. Intime-se as partes. Cumpra-se. Teresina, 6 de março de 2018. Juiz WASHINGTON LUIZ
GONCALVES CORREIA. Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.(...)?.

Processo nº 0001558-07.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA, HUGO MORILLA COELHO JUNIOR, HUGO MORILLA COELHO
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Vistos Etc.
Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO, ajuizado por HM INCORPORAÇÃO § CONSTRUÇÃO LTDA, R/P HUGO MORILLA COELHO JÚNIOR
E HUGO MORILLA COELHO, em face do BANCO BRADESCO S/A, devidamente qualificados nos autos.
Compulsando os autos da ação principal - processo nº 0019811-77.2016.8.18.0140 - verifica-se que foi homologado acordo extrajudicial firmado
entre as partes, com a consequente extinção do processo nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 485, VI do Código de Processo Civil.
Em análise ao pedido de gratuidade da justiça, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, aos embargantes os benefícios
da gratuidade da justiça, com isenção das custas e emolumentos judiciais.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina(PI), 08 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000162-29.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: ROBERTO LUCIO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Réu: CONDOMINIO PALÁCIO DO COMÉRCIO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Aguarde-se cumprimento do despacho proferido nos autos do processo nº 0027341-69.2015.8.18.0140, a este apenso.
Após, voltem-me imediatamente os autos conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027341-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Vistos em despacho,
Considerando o despacho de fls. 103/104, do qual fora o requerente cientificado, não manifestando inconformação, conforme certidão de fls. 108,
indefiro o pedido de gratuidade da justiça.
Dessa forma, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 320 e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016284-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: ROSEMARY DO NASCIMENTO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
Vistos em despacho,
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se sobre os embargos opostos, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 1.023, § 2º do CPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 182



15.472. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602953 

15.473. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602955 

15.474. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602960 

15.475. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602962 

15.476. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602963 

Processo nº 0019811-77.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Vistos em despacho,
Tendo em vista a sentença de fls. 99/100, homologatória do acordo extrajudicial de fls. 97/98, da qual o exequente fora devidamente intimado,
conforme certidão de fls. 101/102, tenho o pedido constante da petição de fls. 104 por descabido.
Proceda-se a secretaria desta vara o cadastramento nos presentes autos do advogado subscritor dos Embargos à Execução nº 001558-
07.2017.8.18.0140, intimando-o do inteiro teor da sentença de fls. 99/100.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 08 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001441-16.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEWITON DE MOURA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7307)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir por ocasião
da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028017-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RANDON ADMISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), MAIRA TEIXEIRA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
86527)
Requerido: LIRA MELO LTDA ME
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
"...Assim, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, por não ver qualquer omissão, contradição, obscuridade
ou erro material a ser suprido/corrigido, mantendo a sentença em comento.
Deixo de arbitrar a multa prevista no art. 1.026, § 2°, do CPC, por não averiguar, em princípio, o caráter protelatório".
Teresina(PI), 08 de março de 2018.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001840-45.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21413)
Executado(a): F S DE ALENCAR EPP, FRANSUEILA SOARES DA SILVA, EMANOEL MOURA DE ALENCAR
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do CPC).
Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora e avaliação de bens dos executados, lavrando-se o respectivo auto, e
de tais atos, na mesma oportunidade, intime-se a executada (art. 829, § 1º do CPC).
Não sendo encontrado os executados, arrestem-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos
do art. 830, do CPC.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida executada (art. 827, do CPC).
No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028801-57.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PEDRO JOSE DANTAS TEIXEIRA
Advogado(s):  ANDRE NOGUEIRA BARBOSA DANTAS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10069),  MIRLLA WLADIA MARTINS
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8324)
Réu: BANCO DE COBRANÇAS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
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15.477. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602964 

15.478. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602965 

15.479. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602966 

15.480. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602968 

Vistos em despacho.
Face a petição de fls.158/159, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre tal.
Intime-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0026635-52.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: PIVSEG - PIAUÍ VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168)
Vistos em despacho.
Inicialmente, considerando o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte requerida, por meio dos embargos
monitórios/reconvenção, não se constata dos autos documentos que comprove a sua insuficiência econômica.
Desse modo, e não obstante o previsto na aludida lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, recepcionada pela constituição vigente, onde consta
apenas como condição da gratuidade da justiça a simples declaração da requerente, tal, contudo, não pode invalidar o expresso no comando
constitucional quanto à necessidade de comprovação de insuficiência de recurso, pois seria a inversão ter o texto maior de adequar-se ao menor
e não vice-versa. Pelo que, a insuficiência de recurso deverá mesmo ser comprovada por quem não encontrar-se assistido pela Defensoria
Pública.
Neste sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE ECONÔMICA DA PARTE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova
interpretação dada pela Constituição Federal em seu art. 5º, inciso LXXIV, é necessária a prova da impossibilidade de arcar com as custas e
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família do requerente. A ausência de elementos objetivos impossibilita a
concessão.
No caso concreto, a parte interessada não se desincumbiu do dever de comprovar a situação de necessidade alegada. Recurso não provido.
(Agravo, N. 00027039520128220000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, J. 15/05/2012).
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do CPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos documentação comprobatória de sua hipossuficiência financeira, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028096-93.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TELMO ALMEIDA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Requerido: PEDRO FERREIRA LIMA, CARLOS ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO, JOÃO BATISTA
SOUSA GALVÃO, ANGELICA DE SOUSA DA SILVA, MARIA EDILEUZA BARBOSA DO NASCIMENTO, MARIA CLEONICE DE ARAÚJO
FERREIRA, ANTONIA DOS ANJOS DA SILVA, VALDIR ALVES DOS SANTOS, ALDEMAR OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, JOSÉ PEDRO DE
SOUSA ALMEIDA, RAIMUNDO DA COSTA PORTELA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Vistos em despacho,
Defiro o requerido pela parte autora em sua manifestação de fls. 297, determinando a expedição de novo mandado de reintegração de posse.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028125-80.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARA CRISTINA MENDONCA BEZERRA
Advogado(s): KAROL WOJTYLA DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13772)
Vistos em despacho.
Inobstante o estágio em que se encontra o processo com apresentação de embargos monitórios, não se constata, porém, a oportunização às
partes para eventual composição amigável, pelo que e nos termos do art. 139, V do Código de Processo Civil, sem prejuízo do já produzido nos
autos pelas partes, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14 de maio de 2018 às 11:30h na Sala de Audiências.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003386-38.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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15.481. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602969 

15.482. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602970 

15.483. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602973 

15.484. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA602976 

Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIO CARLOS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face a petição de fls.40/42, expeça-se novo mandado de busca e apreensão e citação para o endereço informado às fls.40.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029271-88.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUCIANA SAORES DA SILVA LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos em despacho,
Inicialmente, face o silêncio da parte autora quanto ao pedido de exclusão do BANCO BONSUCESSO S/A do polo passivo da presente ação,
requerido pelo Banco Olé Bonsucesso, e em razão de estar o polo passivo sustentado pelo Banco Olé Bonsucesso, defiro aludido pedido,
determinando a exclusão do BANCO BONSUCESSO S/A do polo passivo da presente ação.
Face o manejamento da parte requerida de Agravo Instrumental contra minha decisão de fls. 80/83, e tendo aludida parte atendido a
determinação contida na decisão agravada, fazendo juntada dos documentos objeto de aludida decisão, determino que seja oficiado ao Senhor
Desembargador Relator de referido Agravo comunicando tal fato.
Após voltem-me os autos conclusos para apreciação do requerido pela parte autora em sua manifestação contante da petição eletrônica,
protocolada sob nº 0029271-88.2016.8.18.0140.5001, em 17/11/2017.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de março de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001399-64.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): JOSE ARAUJO BRITO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face a certidão o Oficial de Justiça de fls.56 e a petição de fls.64/65, determino a expedição de Carta Precatória , com prazo de 60 (sessenta)
dias, para dar cumprimento ao despacho de fls.36 dos autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 7 de março de 2018
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004268-97.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO JOSE COUTO DE SOUSA FILHO, ANDREIA ARAUJO COUTO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: INCORPORADORA CASTEL MAGGIORE SPE LTDA
Advogado(s): GENI NOBUE SUZUKI(OAB/SÃO PAULO Nº 104376)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir por ocasião
da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013125-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CIPRIANO ROSENO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Vistos em despacho.
Face o protesto por prova pericial constante na ata de audiência de instrução e julgamento de fls.177/178, faculto às partes, no prazo de 15
(quinze) dias, o disposto no art.471 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem-se os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
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15.485. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603033 

15.486. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603034 

15.487. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603035 

15.488. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603037 

15.489. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603038 

Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024087-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NUBIA DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626), VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ESSENCIAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) se manifestar sobre as certidões do oficial de justiça de fls.140/140-v, 142/142-v, 144/144-
v, 146/146-v.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029024-44.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ELTON JOHN BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Retornem os autos à Secretaria desta Vara para que seja certificado o trânsito em julgado da sentença de fls.97.
Cumpra-se
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028289-11.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: RAMONNA RAQUEL MOTA DE LACERDA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Retornem os autos à Secretaria desta Vara para que seja certificado o trânsito em julgado da sentença de fls.84/87.
Cumpra-se
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000074-88.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face a apresentação de Embargos Monitórios às fls.92/132, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) se manifestar sobre aludidos
embargos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023769-08.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCELIA MENDES SIQUEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Retornem os autos à Secretaria desta Vara para que seja certificado o trânsito em julgado da sentença de fls.84/87.
Cumpra-se
Teresina-PI, 08 de março de 2018.
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15.490. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603102 

15.491. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603142 

15.492. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603573 

15.493. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603777 

15.494. DESPACHO MANDADO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603811 

Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030033-07.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROBERVAL DOS SANTOS
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em despacho.
Inobstante o estágio em que se encontra o processo com apresentação de embargos monitórios, não se constata, porém, a oportunização às
partes para eventual composição amigável, pelo que e nos termos do art. 139, V do Código de Processo Civil, sem prejuízo do já produzido nos
autos pelas partes, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14 de maio de 2018 às 10:30h na Sala de Audiências.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 8 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005432-97.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANO SOUZA FRANCO SIQUEIRA, CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S/A (SERASA EXPERIAN)
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
De ordem do MM.Juiz, a Secretaria desta 9ª Vara Cível, nesta data, intima o Procurador da parte autora para comparecer à Audiência de
Conciliação redesignada para o dia 05/04/2018, às 11:40 horas, na sala de audiências desta 9ª Vara Cível, sito no Fórum Cível e Criminal de
Teresina-PI.
TERESINA, 8 de março de 2018

PROCESSO Nº: 0005578-41.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA LIMA
Réu: A J COELHO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA LIMA, em face
de A J COELHO REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos nove dias do mês de março de 2018 (09/03/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 9 de março de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008424-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SERGIO MOURA FERNANDES
Advogado(s): LUCIANNE DA CUNHA FAÇANHA(OAB/PIAUÍ Nº 8286), CYNTHIA PRADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8473)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre a proposta de honorários do perito (fls.200), no prazo comum de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de março de 2018

Processo nº 0027450-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SERGIO DO CARMOS REIS
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: EMBRASYSTEM-TECNOLOGIA EM SISTEMAS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face a certidão de fls.40, dando conta de que o autor, injustificadamente, não comparecera à audiência de conciliação, determino a sua
intimação, pessoal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito, assinalando-se que a não manifestação da parte em aludido prazo será tido por desinteresse na continuidade
da ação.
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15.495. DESPACHO MANDADO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA603873 

15.496. DESPACHO MANDADO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604198 

15.497. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604224 

15.498. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604327 

15.499. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604331 

Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019593-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: EXTRA TERESINA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face o termo de audiência de fls.40, constando a informação de que o autor, injustificadamente, não comparecera à audiência de conciliação,
determino sua intimação pessoal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito, assinalando-se que a não manifestação da parte em aludido prazo será tido por desinteresse na
continuidade da ação.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012489-06.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em despacho.
Inobstante o estágio em que se encontra o processo com apresentação de embargos monitórios, não se constata, porém, a oportunização às
partes para eventual composição amigável, pelo que e nos termos do art. 139, V do Código de Processo Civil, sem prejuízo do já produzido nos
autos pelas partes, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14 de maio de 2018 às 12:30h na Sala de Audiências.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 9 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003248-71.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: JAIR GUILHERMINO MOURINHO NETO
Advogado(s):
Vistos em despacho
Defiro o pedido de fls.35 em consequência determino a realização de pesquisa via RENAJUD e BACENJUD, para localizar o endereço da parte
requerida atentando para os dados fornecidos no pedido supramencionado.
Do resultado, intime-se o autor.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 9 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0005526-79.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARLENE DO MONTE COSTA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Cumpra-se o despacho de fls 99 dos autos.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004239-47.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL EVANGELISTA DO BOMFIM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 188



15.500. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604340 

15.501. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604345 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls.28, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, ao requerente, os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita do advogado e isenção de custas e
emolumentos judiciais.
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse em autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 15.05.2018 às
9:00h na Sala de audiência desta Vara.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Deixo para apreciar o pedido de liminar por ocasião da audiência de conciliação.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003397-67.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANIA SUELY SOARES MACAHDO COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS
MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir por ocasião
da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 9 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007167-68.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: M. M. DE AGUIAR INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s): MARCIA FRANCISCA LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10180)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
istos em despacho.
Inicialmente, considerando o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte requerida, por meio dos embargos à execução, não se
constata dos autos documentos que comprove a sua insuficiência econômica.
Desse modo, e não obstante o previsto na aludida lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, recepcionada pela constituição vigente, onde consta
apenas como condição da gratuidade da justiça a simples declaração da requerente, tal, contudo, não pode invalidar o expresso no comando
constitucional quanto à necessidade de comprovação de insuficiência de recurso, pois seria a inversão ter o texto maior de adequar-se ao menor
e não vice-versa. Pelo que, a insuficiência de recurso deverá mesmo ser comprovada por quem não encontrar-se assistido pela Defensoria
Pública.
Neste sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE ECONÔMICA DA PARTE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
POBREZA. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova
interpretação dada pela Constituição Federal em seu art. 5º, inciso LXXIV, é necessária a prova da impossibilidade de arcar com as custas e
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família do requerente. A ausência de elementos objetivos impossibilita a
concessão.
No caso concreto, a parte interessada não se desincumbiu do dever de comprovar a situação de necessidade alegada. Recurso não provido.
(Agravo, N. 00027039520128220000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, J. 15/05/2012).
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do CPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos documentação comprobatória de sua hipossuficiência financeira, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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15.502. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604347 

15.503. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA604356 

15.504. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604270 

15.505. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604271 

15.506. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604272 

Processo nº 0003240-94.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLESILENE MORETH DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls.42, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente, os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita do advogado e isenção de custas e
emolumentos judiciais.
Não tendo a autora indicado na petição inicial seu desinteresse em autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 15.05.2018 às
8:20h na Sala de audiência desta Vara.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Deixo para apreciar o pedido de liminar por ocasião da audiência de conciliação.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002450-13.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): M. M. DE AGUIAR INDUSTRIA E COMERCIO, RHARA AGUIAR, JOSE VALDINAR DANTAS PEREIRA
Advogado(s):
Vistos em Despacho.
Face a petição de fls 120, expeça-se novo mandado de citação, para o endereço informado às fls 120, nos termos do Despacho de fls 84.
Intime-se . Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de Março de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

PROCESSO Nº: 0804631-17.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACAU/RN
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803415-55.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DOS REMEDIOS E SILVA, MARIA DE LOURDES DA SILVA VERAS, SEBASTIAO COSTA DA SILVA, LUZIA FERREIRA DA
SILVA, JOSE NARCISO DA SILVA
ADVOGADO(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA - OAB PI2772/96
RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812392-36.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: VALDEMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.507. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604285 

15.508. JULGAMENTO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604286 

15.509. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604287 

15.510. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604288 

15.511. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604289 

15.512. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604290 

15.513. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604300 

15.514. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA604301 

PROCESSO Nº: 0802812-79.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO
ADVOGADO(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA - OAB PI3501
REQUERIDO: ESPÓLIO DE LAURA DO SOCORRO NASCIMENTO NUNES, ANTONIO DA SILVA NUNES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802363-87.2018.8.18.0140
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: CARLOS DANIEL DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
REQUERIDO: CARTORIO DE REGISTRO PUBLICO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
460 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0819491-57.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA CIVL DA COMARCA DE DOURADOS-MS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804783-02.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: REJANE MARIA GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11020 - DESPACHO --> REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES:
DETERMINADA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

PROCESSO Nº: 0804380-96.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: J.D.C.R.G
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: J.D.C.T./
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804295-13.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHAVAL CE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0804294-28.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11020 - DESPACHO --> REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES:
DETERMINADA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

PROCESSO Nº: 0804446-76.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: M.R.S, J.D.C.I.-.P, M.P.E.P
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15.515. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA603069 

15.516. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA603080 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. Portaria 02603333 

16.2. 1ª PUBLICAÇÃO - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO603419 

16.3. EDITAL603536 

16.4. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS603751 

ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPRECADO: J.A.O, M.J.U.V.F.T.-.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007153-21.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Autor: LOCAEL LOCADORA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES(OAB/SÃO PAULO Nº 83218)
Réu: COSERVICE SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a imediata expedição dos competentes MANDADOS DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE de todos os bens descritos na
Carta precatória de fls. 02 dos autos, determinando outrossim, a REVOGAÇÂO do instrumento de fls 37, por encontrar-se incompleto. Estando o
referido mandado, em poder da Central de mandados desta comarca, oficie-se tal setor da revogaçao ora autorizada.
Cumpra-se, com urgência.
Teresina(PI), 07 de março de 2018
Dra. Celina Maria Freitas de Sousa Moura
Juìza de Direito titular da Vara de Registros Públicos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0002187-78.2017.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JOSE VELOSO BARBOSA, SONIA MARIA DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Réu: IMOBILIARIA TRIUNFO LTDA, CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº
3907)
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Face a certidão de fls. 87, determino a suspensão do feito, pelo prazo de trinta dias, aguardando o
julgamento do processo que se refere a mencionada certidão junto à douta Corregedoria de Justiça. Em 07/03/2018.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PORTARIA Nº 002/2018
O Diretor do Fórum da Comarca de Picos/PI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de funcionado do Posto Avançado de Bocaina, conforme provimento conjunto de n° 18 de Agosto de 2016;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da prestação ininterrupta da atividade jurisdicional;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, GALDENOR DA SILVA BARBOSA, Analista Judicial do Cartório Único do Município de Bocaina para responder
cumulativamente e excepcionalmente até ulterior deliberação no referido Posto Avançado
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Picos/PI, 05 de março de 2018.

DONATO BARBOSA RODRIGUES, Tabelião Público e Oficial do Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Canto do Buriti, Estado do
Piauí, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que, FICA NOTIFICADO O Sr. MARCELINO MACIEL DE MACEDO,
RG.3006169-5-SCJDS/AL e CPF. 061.468.234-73, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para comparecer à Agência do BANCO DO
BRASIL S/A, CNPJ/MF Sob n.00.000.000/1019-74, detentora do financiamento,(contrato-090.607.144), para querendo purgar o débito e evitar a
Consolidação da Propriedade, no prazo de lei, de acordo com o Art.26, § 4 da Lei 9514/97. Imóvel sito à Rua João Pinheiro de Araújo, casa n.18
Quadra 08, lote 04, Bairro Santa Teresinha, nesta cidade. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente o
fiduciante acima citado, expediu-se este edital que será fixado no local de costume e publicado no Diário Oficial da Justiça deste Estado, POR
TRÊS DIAS, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, a partir da publicação deste Edital. A falta de impugnação no prazo referido, será
procedido nos termos do parágrafo 7º do Art.26 da Lei 9514/97. Canto do Buriti-PI,12-01-2018.Eu, a) Ana Célia Ferreira Macedo, Escrevente
Autorizada, o digitei. Eu,a) Aldenora Ribeiro da Costa Silva, Oficiala Substituta o subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
PROCESSO Nº 0001981-84.2014.8.18.0135
AUTOR DO FATO: JOÃO GREGÓRIO PEREIRA
VÍTIMA: IVAN RODRIGUES DA GAMA E VALDEMAR OLIVEIRA
SENTENÇA: Diante do exposto, reconhecendo a incidência na espécia da denominada "prescrição antecipada com pena virtual" ou "em
perspectiva" e DECLARO a extinção da punibilidade do acusado no que se refere aos fatos supostamente delituosos narrados no TCO. Após o
trânsito em julgado, arquive-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se.

A secretaria da Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI, pelo(a) servidor(a) ao final assinado, conforme Provimento nº 07/2012 da CGJ,
INTIMA o advogado JOSÉ CAVALCANTE NETO, OAB PI Nº 3420, para a devolução dos autos n° 0000351-41.2012.8.18.0077, retirados
com carga em 27/10/2017, tendo em vista expiração do prazo de 05(cinco) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e
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16.5. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS603769 

16.6. Ato ordinatório 603826 

16.7. EDITAL DE PROCLAMAS603959 

16.8. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO603960 

16.9. Aviso de Intimação603969 

16.10. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA603024 

incorrer em multa correspondente à metade do salário mínimo(art. 234, § 2º do NCPC). Uruçuí, 09 de março de 2018. Eu, Naiane Lopes
de Almeida, Oficiala de Gabinete, matrícula nº 3737, o digitei.

A secretaria da Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI, pelo(a) servidor(a) ao final assinado, conforme Provimento nº 07/2012 da CGJ,
INTIMA o advogado MARCOS FERREIRA LIMA, OAB PI Nº 7070, para a devolução dos autos n° 0000113-90.2010.8.18.0077, retirados
com carga em 03/07/2017, tendo em vista expiração do prazo, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário mínimo(art. 234, § 2º do NCPC). Uruçuí, 09 de março de 2018. Eu, Naiane Lopes de Almeida, Oficiala
de Gabinete, matrícula nº 3737, o digitei.

Fica por meio deste, o advogado MANOEL DE SAUSA CERQUEIRA JUNIOR OAB/PI Nº 3.794, intimado para que no prazo de 03 ( três) dias,
devolva a esta Secretaria o processo nº 404/2009, retirado em carga, em 24 de agosto de 2009. Canto do Buriti-Pi em 09/03/2018. Eu, Francisco
César da Silva Técnico Judicial desta Vara Unica.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- JOÃO LOPES DE SOUSA, solteiro, pescador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 18.10.1974, residente e domiciliado no
Povoado Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI; FILHO de BERNARDO LOPES DE SOUSA E DOMINGAS MORAES DE SOUSA; e
MARINALVA LOPES AGUIAR, solteira, pescadora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 15.06.1978, residente e domiciliada no Povoado
Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI, FILHA de JOSÉ BENTO LOPES DE AGUIAR E BERNARDA LOPES AGUIAR; 2º)- JOSÉ
ARNALDO OLIVEIRA SILVA, solteiro, agricultor, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 07.09.1984, residente e domiciliado no Povoado
Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI; FILHO de FRANCISCO MARTINS DA SILVA FILHO E MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
SILVA; e FRANCISCA LEUSIANE ARAÚJO SOUSA, solteira, agricultora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 07.03.1995, residente e
domiciliada no Povoado Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI, FILHA de BERNARDO LOPES DE SOUSA E ANTONIA DE SOUSA
ARAÚJO; 3º)- LEONE LOPES DE ARAÚJO, solteiro, agricultor, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 30.05.1959, residente e domiciliado no
Povoado Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI; FILHO de JOSÉ LOPES DE ARAÚJO E SEVERA PINTO LOPES; e BERNARDETE
FERREIRA LIMA, solteira, agricultora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 10.12.1965, residente e domiciliada no Povoado Chapada do
Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI, FILHA de DOMINGOS HONORATO GONÇALVES E FRANCISCA FERREIRA LIMA; 4º)- ANTONIO
ALVES DE SOUSA, solteiro, agricultor, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 16.02.1966, residente e domiciliado no Povoado Chapada do
Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI; FILHO de RAIMUNDO ALVES DE SOUSA E MARIA ANTONIA DE SOUSA; e ANTONIA MARIA DE
SOUSA FIRME, solteira, agricultora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 26.03.1978, residente e domiciliada no Povoado Chapada do Pinto,
Zona Rural, Joca Marques-PI, FILHA de MANOEL GONÇALVES FIRME E CONCEIÇÃO MARIA DE SOUSA; 5º)- RAIMUNDO CARDOSO
BASTOS, solteiro, aposentado, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 05.05.1960, residente e domiciliado no Povoado Anajás 2, Zona Rural,
Joca Marques-PI; FILHO de FRANCISCO CARDOSO DA SILVA E FRANCISCA GONÇALVES BASTOS; e FRANCISCA MARIA SOUSA
FIRME, solteira, agricultora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 02.12.1968, residente e domiciliada no Povoado Anajás 2, Zona Rural, Joca
Marques-PI, FILHA de MANOEL GONÇALVES FIRME E MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA; 6º)- JOSÉ LOPES ARAÚJO, solteiro, agricultor,
natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 27.05.1951, residente e domiciliado no Povoado Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI; FILHO
de JOSÉ LOPES DE ARAÚJO E SEVERA PINTO LOPES; e BERNARDA ALVES DE SOUSA, solteira, aposentada, natural de Matias Olimpio-
PI, nascida no dia 16.10.1951, residente e domiciliada no Povoado Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI, FILHA de BERNARDO
ALVES DE SOUSA E ZENAIDE LOPES DE SOUSA; 7º)- VALTER LOPES DE SOUZA JÚNIOR, solteiro, agricultor, natural de Luzilândia-PI,
nascido no dia 06.01.1996, residente e domiciliado Na Rua Durvalino Couto, 290, Novo Oriente, Luzilândia-PI; FILHO de VALTER LOPES DE
SOUZA E MARIA DE FÁTIMA LIMA SOUZA; e MARIA VALCILENE RAMOS PESSÔA, solteira, técnica em enfermagem, natural de Caucaia-
CE, nascida no dia 28.09.1991, residente e domiciliada na Rua Hugo de Castro, 662, Centro, Luzilândia-PI, FILHA de JOÃO SOARES PESSÔA
E MARIA DOS MILAGRES RAMOS PESSÔA; 8º)- JOÃO LIMA, solteiro, agricultor, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 08.05.1963,
residente e domiciliado no Povoado Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI; FILHO de MANOEL TEIXEIRA LIMA E MARIA JOSÉ DA
CONCEIÇÃO; e ROSA MARIA LOPES DE SOUSA, solteira, professora, natural de Matias Olimpio-PI, nascida no dia 22.10.1969, residente e
domiciliada no Povoado Chapada do Pinto, Zona Rural, Joca Marques-PI, FILHA de PEDRO LOPES DE SOUSA E IZABEL MARIA DE SOUSA.
Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do
Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em
Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1º OFICIO NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA (FRANCISCO DE ASSIS DIAS, VALDERI BARBOSA DE LIMA ME)
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não
comparecimento no prazo determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI); 08 de
março de 2018.

Processo n° 0002650-87.2016.8.18.0032
Execução da Pena
Executado: Décio Benedito de Brito
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, de Ordem da Exma. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho, e de acordo com o provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, vem INTIMAR o advogado, Dr.
José Keney Paes de Arruda Filho, OAB/PE 34626 do indeferimento do pedido de progressão de regime.

Processo nº 0000794-19.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
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16.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA603044 

16.12. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA603075 

16.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA603081 

16.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA603433 

16.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA603937 

16.16. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA604069 

Autor: ANTONIO CAMILO DE QUADRO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício, nesta serventia judicial,
intima a parte requerente, por intermédio de seu advogado, HUMBERTO VILARINHO, OAB ? PI 4557, para que no prazo de 15 (quinze) dias, em
cumprimento a acórdão de Fls. 74, recolha as custas devidas nos referidos autos, Água Branca Pi, 08 de março de 2018. Eu, Hugo Bastos Lima
Verde, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000136-92.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA o
Advogado habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água Branca ? PI, às
11:30 horas do dia 22.03.2018, para Audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Água Branca ? PI, 08.03.2018, (Elias
Soares Siqueira), Digitei e subscrevi.

Processo nº 0000502-68.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: (...) Considerando a existência de audiências com réus presos anteriormente designadas, redesigno o dia 25/04/18, às 11:30 horas
para realização da audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000636-66.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO VIANA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu: CEB DISTRIBUIÇÃO S/A
Advogado(s): POLYONARA DA SILVA VICTOR DO CARMO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 29802)
DESPACHO: (...) Considerando a existência de audiências com réus presos anteriormente designadas, redesigno o dia 25/04/18, às 10:30 horas
para realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001315-90.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARQUES JEAN RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA o
Advogado habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água Branca ? PI, às
09:30 horas do dia 22.03.2018, para Audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Água Branca ? PI, 09.03.2018, (Elias
Soares Siqueira), Digitei e subscrevi.

Processo nº 0000603-71.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: "CHAGUINHA"
Advogado(s):
Sentença:(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b do CPC, homologo o acordo havido entre as partes para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos (...)

Processo nº 0000970-27.2017.8.18.0034
Classe: Interdição
Interditante: CONCEIÇÃO DE MARIA BRAGA DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Interditando: ANTONIA BRAGA DE LIMA
Advogado(s):
Despacho:Considerando a existência de audiências com réus presos anteriormente designadas, redesigno o dia 10/04/2018, às 12:30
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16.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA604124 

16.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA604141 

16.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA604181 

16.20. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE603231 

16.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602932 

16.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS602935 

16.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602940 

hrs para realização de ENTREVISTA com a interditanda.

Processo nº 0001164-27.2017.8.18.0034
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. V. DA C. L., A. DA C. C. L., V. N. DE LI.
Advogado(s):
Requerido: F. DA C. S.
Advogado(s):
Sentença:(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b do CPC, homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000357-41.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEILSON MOREIRA LIMA
Advogado(s): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8722)
Réu: MARCONI DANTAS DOS SANTOS
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água
Branca ? PI, às 09:30 horas do dia 03.04.2018, para Audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca ? PI, 09.03.2018, (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

Processo nº 0001206-76.2017.8.18.0034
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P. J. S. DA S., L. M. S. DA S., L. C. S. DA S., J. DE ARAUJO E S.
Advogado(s):
Requerido: A. S. V. J.
Advogado(s):
Sentença:(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, "b" CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000205-94.2015.8.18.0141
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: ANTONIA ALVES DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): YURI BATISTA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11793), ANA PRISCILA DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11876), DAVID
ALVES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13265)
Réu: FERDINAN SOARES FREITAS
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: "Vistos. Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Após, arquivem-se. Altos, 22 de fevereiro de 2018.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES. Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001113-15.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE MAGALHÃES FILHO
Advogado(s): IKARO FRANCISCO ANDRADE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10933)
Réu: JOSE JADES SARAIVA MACHADO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: ....(....) Intime-se a parte adversa para se manifestar sobre a documentação apresentada às fls. 47/48. Prazo: 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000128-80.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DA CRUZ VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Recebi os autos para análise.
Ocorre que a parte autora apresentou somente parte do instrumento contratual, não sendo possível verificar, a partir dos documentos acostados,
a quantidade de parcelas e o valor de cada. Por outro lado, como a ação está embasada no contrato, é indispensável sua juntada integral.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 dias, apresentar o instrumento contratual integral, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
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16.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602943 

16.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602946 

16.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS602948 

16.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602972 

16.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS602977 

16.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602984 

Processo nº 0000046-57.2010.8.18.0035
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº -3940), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
1962)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA BRAGA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000322-95.2004.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): HILDEMAR PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001210-10.2017.8.18.0036
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA ELIUDENAR FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): JOSE EDSON DIAS DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11022)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ....(...) Intime-se a parte requerente, para emendar a inicial, indicando o inquerito policial referente a apreensão do veiculo. ALTOS,
1 de dezembro de 2017

Processo nº 0000908-49.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: DOMINGAS BRITO DE MACEDO VALERIO
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
A parte autora informa, na réplica, que irá aparelhar a conversão da ação em execução.
Intime-se para juntar o título de crédito no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000235-32.2010.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: FRANCISCO AVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0000768-78.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU UNIBANCO
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: F SOARES DE OLIVEIRA MATERIAL
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
1- Consta nos autos a recusa do réu em receber o veículo. Por outro lado, não consta o pagamento das parcelas apontadas na decisão do E.
Tribunal de Justiça. Intime-se o autor para apresentar comprovante de pagamento das parcelas que houver adimplido, no prazo de 10 dias.
2- Após decorrido o prazo do item 1, Intime-se o autor para réplica no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000186-20.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIPRIANA RODRIGUES DE ABREU
Advogado(s): FRANCISCO ADRIANO LUZ NASCIMENTO(OAB/CEARÁ Nº 16653)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: (..../....) Intimem-se as partes para, em 15 (quinze) dias, especificarem as provas que ainda pretendem produzir. Após, com ou sem
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16.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602986 

16.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602991 

16.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS602994 

16.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS602998 

16.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS603010 

16.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS603014 

16.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS603029 

manifestação, voltem-me conclusos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000039-65.2010.8.18.0035
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ROBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada da parte exequente Dra. ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO, OAB nº 3704, para apresentar manifestação
ou o que entender de direito, no prazo de 20 dias, nestes autos que se encontrava suspenso, até 29/12/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000347-11.2004.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SEBASTIÃO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0000284-44.2008.8.18.0036
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI Nº 11826-A)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o credor para, no prazo de 15 dias, apresentar o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito.
Apresentado o demonstrativo no prazo, intime-se o devedor para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido das custas. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo de 15 dias, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento.
Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorários previstos no § 1o incidirão sobre o restante.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000275-24.2004.8.18.0036
Classe: Monitória
Autor: O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: SEBASTIÃO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0000254-47.2015.8.18.0041
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BNRADESCO S/A
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420), WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE 17.314)
Requerido: B RODRIGUES PINHEIRO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Intime-se a parte autora para réplica no prazo de 15 dias, considerando a arquição de matéria preliminar.

Processo nº 0000110-30.2011.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTÔNIO RIVOREDO CARDOSO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Usucapido: ESPÓLIO DE ANTÔNIO ADRIÃO MAGALHÃES XAVIER
Advogado(s):
Em cumprimento ao despacho, fls , verificado que na Tabela de Custas da Corregedoria, foi constatado que o valor de R$ 285,84 (duzentos e
oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) é o correto para cumprimento de Carta Precatória, não o valor recolhido de fls. 50/52, conforme
a Guia de Recolhimento da Justiça gerado no COBJUD, foi expedida Guia de Recolhimento naquele valor, cuja Guia encontra-se disponível em
Secretaria para pagamento pelo autor/usucapiente, que por este Ato fica intimado, com vencimento em 09/04/18.

Processo nº 0000113-75.2017.8.18.0035
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDA MARIA DO NASCIMENTO
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16.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS603065 

16.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603087 

16.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603132 

16.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603133 

16.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603147 

16.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603311 

Advogado(s): NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977), TICIANA AREA LEÃO SOUSA (OAB/PI 6190)
Executado(a): MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ
Advogado(s):
Intime-se a Fazenda Pública devedora para os fins do art. 100, §§ 9º e 10º da Constituição Federal, com prazo de 30 dias para manifestação.
Decorrido o prazo sem manifestação, independentemente de nova conclusão, requisite-se o pagamento por intermédio do Presidente do Tribunal
de Justiça.

Processo nº 0000253-48.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: LAIANA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se o autor para apresentar cópia do contrato, em que conste a quantidade de parcelas e seu valor, bem como as demais
condições contratuais, pois a via anexada à fl. 25 não contém tais dados. Fixo prazo de 15 dias para tanto, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001161-71.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: ..../... INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação
apresentada, conforme art. 351 do NCPC. Em seguida, determino à Secretaria que inclua os presentes autos na pauta de mutirão do DPVAT,
procedendo em seguida, a devida intimação das partes para apresentarem os quesitos em 10(dez) dias, caso não tenham sido apresentadas e
comparecerem ao Fórum de Altos em data a ser marcada para a realização da perícia. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000031-51.2011.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogada da exequente Dr. PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº 1962, do despacho de fls.64, que decorreu o
prazo de suspensão deferido, para no prazo de 20 dias, apresentar manifestação e requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000103-75.2010.8.18.0035
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da parte exequente JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA, OAB nº 3.490, do despacho de fls. 35, que se
encerrou om prazo de suspensão do mprocesso para manifestar-se em 20 dias, e requerewr o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000040-76.2012.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANTONIA REGINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Requerido: SEBASTIÃO OLIVEIRA SIMEÃO
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
ASSENTADA: "Redesigno a audiência para coleta de material genético para o dia 22/03/2018 às 10:30 na sede do Fórum."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000024-20.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO CHAGAS DO NASCIMENTO, ACLESIA DA COSTA LIMA, ALDENORA MARTINS MELO, MANOEL XIMENES DE
AGUIAR, JOSÉ FELIZARDO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
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16.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603312 

16.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603314 

16.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603315 

16.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603316 

16.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603317 

16.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603319 

16.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603321 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000036-34.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ZILDETE SOARES ALCÂNTARA, JOEL DE SOUSA MACEDO, ANTONIO CAMELO DOS SANTOS, ALCIDES RODRIGUES DOS
SANTOS, GERALDO ALVES CALIXTO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000027-72.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: XISTO RODRIGUES DE FREITAS, WILSON DA SILVA ALCANTARA, FRANCISCO DOS REIS E SILVA, MARIA OZANIR DA
CONCEIÇÃO ALENCAR, LEIDA MARQUES DE BARROS
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000037-19.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTINELE, ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE, LUIZ DE SOUSA MARTINS, EDITH PESTANA
SALES, DARIO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000026-87.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO MATÃO DA SILVA, MARIA ANTONIA BONFIM MAGALHÃES, CICERO JOSE DE ALENCAR, DOMINGOS VIANA DA
SILVA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000042-41.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONICE MARIA DE MORAIS, LUIZ JUSTINIANO BARBOSA, MARIA BATISTA DE MORAIS, MANOEL VIANA DE SOUSA, MARIA
DO CARMO LIRA VIANA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000028-57.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALDENOR LOPES LEMOS, ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS, BERTO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO DE ARAUJO VERAS,
JULIO CRAVEIRO DA COSTA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
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16.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603434 

16.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603466 

16.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603515 

16.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603516 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000025-05.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA DE CASTRO LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, ISAURA FEREIRA DE MESQUITA, JOÃO DE DEUS
CANELA FERREIRA, JOÃO DE LIRA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000486-25.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO SEGISNANDO
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ...../.... Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual proposta inicialmente na Comarca de Beneditinos, tendo estes autos
sido remetidos a este Juízo da Vara Única da Comarca de Altos em razão da agregação da Comarca de Beneditinos a esta Comarca.
Compulsando os autos, verifico que, em que pese tenha sido determinada a realização da audiência una de conciliação, instrução e julgamento,
não houve pedido da parte nesse sentido. Assim, não vislumbro a necessidade de redistribuição dos autos para o Juizado Especial da Comarca
de Altos/PI, devendo tramitar nesta Vara. Lado outro, constato que não foi realizada audiência de conciliação em razão da impossibilidade da
Magistrada de comparecer ao ato no dia designado. Contudo, já foi apresentada contestação, que veio descompanhada de documentos e não há
alegação de preliminar, o que dispensa a intimação da parte autora para apresentar réplica à contestação. Desta feita, tendo em vista que a
matéria tratada nos autos é unicamente de direito, intimem-se as partes para que digam se possuem interesse em realizar audiência de
conciliação. Em caso de resposta positiva, designe-se audiência de conciliação e intimem-se as partes para que compareçam na data agendada.
Em caso de resposta negativa de uma ou de ambas as partes ou silêncio das mesmas, voltem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000481-03.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO: ...../.... Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual proposta inicialmente na Comarca de Beneditinos, tendo estes autos
sido remetidos a este Juízo da Vara Única da Comarca de Altos em razão da agregação da Comarca de Beneditinos a esta Comarca.
Compulsando os autos, verifico que, em que pese tenha sido determinada a realização da audiência una de conciliação, instrução e julgamento,
não houve pedido da parte nesse sentido. Assim, não vislumbro a necessidade de redistribuição dos autos para o Juizado Especial da Comarca
de Altos/PI, devendo tramitar nesta Vara. Lado outro, constato que não foi realizada audiência de conciliação em razão da impossibilidade da
Magistrada de comparecer ao ato no dia designado. Contudo, já foi apresentada contestação, que veio descompanhada de documentos e não há
alegação de preliminar, o que dispensa a intimação da parte autora para apresentar réplica à contestação. Desta feita, tendo em vista que a
matéria tratada nos autos é unicamente de direito, intimem-se as partes para que digam se possuem interesse em realizar audiência de
conciliação. Em caso de resposta positiva, designe-se audiência de conciliação e intimem-se as partes para que compareçam na data agendada.
Em caso de resposta negativa de uma ou de ambas as partes ou silêncio das mesmas, voltem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000484-55.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO SEGISNANDO
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ...../.... Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual proposta inicialmente na Comarca de Beneditinos, tendo estes autos
sido remetidos a este Juízo da Vara Única da Comarca de Altos em razão da agregação da Comarca de Beneditinos a esta Comarca.
Compulsando os autos, verifico que, em que pese tenha sido determinada a realização da audiência una de conciliação, instrução e julgamento,
não houve pedido da parte nesse sentido. Assim, não vislumbro a necessidade de redistribuição dos autos para o Juizado Especial da Comarca
de Altos/PI, devendo tramitar nesta Vara. Lado outro, constato que não foi realizada audiência de conciliação em razão da impossibilidade da
Magistrada de comparecer ao ato no dia designado. Contudo, já foi apresentada contestação, que veio descompanhada de documentos e não há
alegação de preliminar, o que dispensa a intimação da parte autora para apresentar réplica à contestação. Desta feita, tendo em vista que a
matéria tratada nos autos é unicamente de direito, intimem-se as partes para que digam se possuem interesse em realizar audiência de
conciliação. Em caso de resposta positiva, designe-se audiência de conciliação e intimem-se as partes para que compareçam na data agendada.
Em caso de resposta negativa de uma ou de ambas as partes ou silêncio das mesmas, voltem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000371-04.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTACILIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
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16.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603625 

16.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603689 

16.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS603705 

16.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS604114 

16.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS604121 

16.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS604320

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: ...../.... Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual proposta inicialmente na Comarca de Beneditinos, tendo estes autos
sido remetidos a este Juízo da Vara Única da Comarca de Altos em razão da agregação da Comarca de Beneditinos a esta Comarca.
Compulsando os autos, verifico que, em que pese tenha sido determinada a realização da audiência una de conciliação, instrução e julgamento,
não houve pedido da parte nesse sentido. Assim, não vislumbro a necessidade de redistribuição dos autos para o Juizado Especial da Comarca
de Altos/PI, devendo tramitar nesta Vara. Lado outro, constato que não foi realizada audiência de conciliação em razão da impossibilidade da
Magistrada de comparecer ao ato no dia designado. Contudo, já foi apresentada contestação, que veio descompanhada de documentos e não há
alegação de preliminar, o que dispensa a intimação da parte autora para apresentar réplica à contestação. Desta feita, tendo em vista que a
matéria tratada nos autos é unicamente de direito, intimem-se as partes para que digam se possuem interesse em realizar audiência de
conciliação. Em caso de resposta positiva, designe-se audiência de conciliação e intimem-se as partes para que compareçam na data agendada.
Em caso de resposta negativa de uma ou de ambas as partes ou silêncio das mesmas, voltem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0000474-11.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual proposta inicialmente na Comarca de Beneditinos, tendo estes autos sido remetidos a este
Juízo da Vara Única da Comarca de Altos em razão da agregação da Comarca de Beneditinos a esta Comarca. Compulsando os autos, verifico
que, em que pese tenha sido determinada a realização da audiência una de conciliação, instrução e julgamento, não houve pedido da parte
nesse sentido. Assim, não vislumbro a necessidade de redistribuição dos autos para o Juizado Especial da Comarca de Altos/PI, devendo
tramitar nesta Vara. Lado outro, constato que não foi realizada audiência de conciliação em razão da impossibilidade da Magistrada de
comparecer ao ato no dia designado. Contudo, já foi apresentada contestação, que veio descompanhada de documentos e não há alegação de
preliminar, o que dispensa a intimação da parte autora para apresentar réplica à contestação. Desta feita, tendo em vista que a matéria tratada
nos autos é unicamente de direito, intimem-se as partes para que digam se possuem interesse em realizar audiência de conciliação. Em caso de
resposta positiva, designe-se audiência de conciliação e intimem-se as partes para que compareçam na data agendada. Em caso de resposta
negativa de uma ou de ambas as partes ou silêncio das mesmas, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000260-54.2015.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: LUIS CESAR LOPES DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Intime-se o requerido para que junte cópia da Lei Orgânica do Município, considerando-se o disposto no art. 76 da Lei Municipal nº
060/2010.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000720-27.2013.8.18.0036
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CANDIDA GAYOSO CASTELO BRANCO SANTANA, PRIMO AUGUSTO SANTANA NETO
Advogado(s): RUBENITA DE ANDRADE LESSA PEREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8049)
Interditando: UM GRUPO DE PESSOAS DO MOVIMENTO DOS SEM TERRAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Requerente, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco)dias, se manifestar acerca da Certidão de fls. 25,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000059-77.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO LUIZ RODRIGUES LEMOS
Advogado(s): AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS(OAB/CEARÁ Nº 16100)
Executado(a): BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000072-76.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, LUCINARA LOPES DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS(OAB/CEARÁ Nº 16100)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Defiro o pedido. Cancele-se a audiência designada. EXCLUA-SE DA PAUTA. Após o período correicional, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
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16.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS604352 

16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE603365 

16.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE603368 

Processo nº 0000210-38.2018.8.18.0036
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: PEDRO CARLOS MELO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO RIBEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14559)
Intime-se o requerente para que se manifeste sobre o parecer ministerial, juntando a documentação solicitada. Prazo: 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000350-62.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Ante a convocação da Corregedoria Geral de Justiça para a participação dos juízes, secretários e diretores de JECC do Encontro
da Corregedoria da Justiça Piauiense a ser realizado nos dias 15 e 16 de março de 2018, ficam os Advogados, Dr. TALLES GUSTAVO
MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980) e FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030), intimados do despacho
judicial proferido nos autos do processo acima especificado, para audiência redesignada para o dia 14/03/2018 às 10h30min, na Sede do
Posto Avançado de Atendimento, Beneditinos-PI.

Processo nº 0000974-89.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SINOBILINA LOPES DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Intime-se a parte autora para ciência da Petição Eletrônica Nº 0000974-89.2016.8.18.0037.5010, para apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000768-75.2016.8.18.0037
Classe: Monitória
Autor: DAMEANA PEREIRA DA SILVA, MANOEL FERREIRA DE SOUSA, RAIMUNDO JOSÉ NUNES, MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS,
MARIA DE DEUS RODRIGUES, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA, TERESINHA FEITOSA DE OLIVEIRA CARVALHEDO,
ESPEDITO SOUSA E SILVA, EVA GONÇALVES DA SILVA, JORDANA SOARES DE BRITO, VALDERENE RIBEIRO COSTA, RAIMUNDA
ALVES MARTINS, DEUSIMAR DA SILVA, CLEONICE VILARINHO LIMA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, AUGUSTO CARLOS DE SOUSA
SOARES, MARIA DAS DORES DA SILVA, MARINA ALVES DA SILVA FEITOSA, NAYDE LIMA DA COSTA, MARIA JOSE ALVES BARBOSA,
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA NUNES, RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA MENDES, HILDA MARIA DA SILVA ALMEIDA, MARIA NEUSA
MACEDO DE ARAUJO, SILVANA BARBOSA DE MACEDO, GONÇALA LOPES DE SOUSA BISPO DA COSTA, CARMEM CELIA OLIVEIRA DA
SILVA, MARIA DIVINA DE SOUSA SANTOS FERREIRA, ANESIO MONTEIRO DA SILVA, EVA ALVES PACHECO, MANOEL JOSÉ DA SILVA,
LUIS ROBERT DO NASCIMENTO, ADECILIO ALVES DE MORAIS, SOCORRO DE MARIA CUNHA DA SILVA, CLAUDENICE DA SILVA
RIBEIRO, JANIÊRES GOMES DE SOUSA VELOSO, RITA DE CASSIA MOURA SOARES, JOÃO SANTOS DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS
DE BARROS MORAIS, GILSON LOPES DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: MUNICÍPIO DE AMARANTE
Advogado(s):
istos etc ?
Tratam os presentes autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA proposta por DAMEANA PEREIRA DA SILVA, brasileira, servidora pública de
Amarante, RG N° 955711/SSP-PI, CPF N° 497965773-72, domiciliada na rua Riachuelo, n° 369, nesta Comarca e outros, devidamente
qualificados na inicial, contra O MUNICÍPIO DE AMARANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 06.554.802/0001-20, com sede
na Praça Quincas Castro, n° 15, centro, nesta Comarca.
Relata a inicial que em junho/2014, a Lei Federal n° 12.994/2014, foi sancionada e alterou a Lei Federal n° 11.350/2006, e instituiu o piso salarial
nacional profissional e diretriz para o "Plano de Carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias."
Relatam os autores que o piso salarial das citadas categorias profissionais ficou fixado em R$ 1.014,00 (hum mil, quatorze reais).
Relatam os autores que o município de Amarante é de junho/2014 a março /2015, não efetuou o pagamento na forma legal, pagou apenas como
salario base, o salario mínimo vigente que era de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).
Relatam os autores que a implantação do aludido piso salarial sé foi implantado corretamente em abril/2015, no entanto, a parte ré não fez o
pagamento referente a diferença do valor que deveria ser pago para os autores.
Finalmente requereram os autores que a ação fosse julgada procedente e que do município de Amarante (PI) fosse condenado a pagar para
cada autor a importância de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) de junho a novembro de 2014, e a importância de R$ 226,00 (duzentos e vinte
seis reais) a cada mês de janeiro a março de 2015 e mais parcela referente a 13° salario e férias, nada mais que justo.
Designada audiência de tentativa de conciliação, as partes não fizeram acordo.
A parte ré apresentou a contestação de fls. 437 a 445, oportunidade em que alegou da impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra
a Fazenda Pública, conforme as disposições da Lei n° 4.494, que no caso em espécie proíbe a concessão de tutela antecipada, e por entender
que, já foi implementado o pagamento do piso salarial nacional, requereu a improcedência da ação.
O representante do Ministério Público ofereceu parecer de fls. 488/489, opinando pela procedência do pedido.
É o relatório.
Decido.
Analisando os autos, verifica-se que os autores alegaram na inicial que são servidores do município de Amarante e prestam seus serviços como
agentes Comunitários de Saúde e que em março/2014 cada um recebeu mensalmente como pagamento de seus vencimentos a importância de
R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).
Relatam os autores que conforme a Lei Federal n° 12.924/2014, foi fixado o valor do piso salarial das categorias de "Plano de Carreira dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias." da importância de R$ 1.014,00 ( hum mil e quatorze reais).
Estabelece a Lei n° 12.994/2014, em seu art. 9° - A.
O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar os
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16.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE603485 

16.64. INFORMAÇÕES - VARA ÚNICA DE AMARANTE603517 

16.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE603562 

16.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE603701 

16.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE603712 

vencimentos das carreiras de agante comunitário de saúde e de agente de combata às endemias, para jornada de quarenta horas semanais.
§1° - O piso salarial nacional dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, é fixado em R$ 1.014,00 (hum mil e
quatorze reais) mensais.
Analisando os autos, verifica-se que o Município de Amarante (PI), não apresentou manifestação alegando que os autores não são servidores
públicos municipais.
Analisando os autos, verifica-se que estes não comprovam que a parte ré tenha pago para os autores a diferença salarial reclamada na petição
inicial.
O Ministério Público em seu parecer constante nos autos, opinou pela procedência do pedido .
Em razão do exposto, a colho o pedido formulado na inicial para julgar procedente a ação e condenar o município a pagar para os autores a
diferença salarial entre a importância que recebiam mensalmente e o valor constante, conforme o piso salarial determinado pela Lei n°
12.994/2014, referentes aos meses de dezembro/2014, janeiro a março de 2015, mais a importância da diferença relativa ao 13° salario e férias a
ser apurado em liquidação de sentença, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o município de Amarante no pagamento de honorários advocatícios à base de 10% do valor da condenação.
Sem custas processuais.
P . R . I .

Nº: 0000765-86.2017.8.18.0037
CLASSE: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: M. L. C.
Suplicado: G. A. B.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Ribeiro
de Carvalho, 140, AMARANTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por M. L. C., Brasileira , lavradora , filho(a) de MARIA DAS MERCES
COSTA e CANDIDO SOARES DA COSTA, residente e domiciliado(a) em AVENIDA PETRONIO PORTELA, 1267, ESCALVADO, AMARANTE -
Piauí em face de G. A. B., Brasileiro, filho(a) de MARIA DO SOCORRO ALMEIDA , residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 17/04/2018 às 11:30 horas na
Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de
resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí, aos 9
de março de 2018 (09/03/2018). Eu, ______________________, Lauren Ellen Araujo de Sousa- Estagiária, digitei, subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

Processo nº 0000212-44.2014.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): GENESIO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para ciencia dos doc. de fls. 116 a 118, apresentar manifestação em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000571-86.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): MAILSON MARQUES ROLDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15852)
Réu: ESSE - ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ESSE - ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS
LTDA.

Processo nº 0000536-05.2012.8.18.0037
Classe: Inventário
Inventariante: NAZILDE RIBEIRO DA SILVA LIMA
Advogado(s): SYGLYA FEITOSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2205)
Inventariado: JOAQUIM SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 84.
Nomeio a requerente para servir como inventariante.
Firme-se Termo de Compromisso.
Intime-se para prestar as primeiras declarações em 20 (vinte) dias.

Processo nº 0000017-59.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu: RADIO CULTURA DE AMARANTE LTDA, LUIS NETO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214/11)
Intime-se a parte autora para requerer o que entender conveniente, no prazo 10 (dez) dias.
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16.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES603039 

16.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES603226 

16.70. INFORMAÇÕES - VARA ÚNICA DE AROAZES604048 

16.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES603228 

16.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES604311 

16.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES604319 

16.74. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES604325 

Processo nº 0000002-23.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE SOARES GOMES
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: PEDRO GOMES
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Proceda-se a confirmação da verificação da existência de veículos automotores em nome da parte executada, através do sistema
RENAJUD, observando-se a documentação de fls. 90/91.Restando-se positiva a consulta, a fim de concretizar o procedimento de penhora, junte-
se o espelho que desde logo servira como Mandado de Penhora em relação ao(s) veículo(s).Se frustrada a verificação no sistema RENAJUD, na
hipótese de não encontrados veículos em nome do executado ou mesmo se os veículos encontrados estiverem em alienação fiduciária, intime-se
o exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.AROAZES, 8 de março de 2018.JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000029-93.2018.8.18.0082
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA DA COMARCA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES-PI, GILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ÂNGELA APARECIDA DE SOUZA LEMOS - OAB Nº 247578/SP
DESPACHO: " Cumpra-se, conforme deprecado, oportunidade que designo o dia 21 de março de 2018, às 12h:20min, para audiência de
interrogatório do acusado. (...) Intime-se o réu e o advogado(s) habilitado(s) nos autos. Aroazes/PI, 08 de março de 2018. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000002-23.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE SOARES GOMES
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: PEDRO GOMES
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: " Intime-se as partes para se manifeste-se sobre Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular através do sistema RENAJUD de
fls. 94 dos autos. AROAZES, 9 de março de 2018 - JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000290-35.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima o advogado do autor para audiência de conciliação, designada
para o dia 09/05/2018, às 08:00 horas, no Fórun local.

Processo nº 0000007-25.2006.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, LUCIANO DIAS DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81-B)
Réu: LUIS FERNANDO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81)
Vistos etc, Em razão da CONVOCAÇÃO deste magistrado para participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense - eCOPI, designado
para os dias 15 e 16 de março de 2018, feita através do Oficio nº 46/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD, REDESIGNO a audiência de instrução
e julgamento para o dia 07/06/2018, às 10:30h. No mais, cumpra-se na integralidade o despacho anterior. Expedientes necessários.

Processo nº 0000049-03.2010.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PAES LANDIM FILHO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Vistos etc, Em razão da CONVOCAÇÃO deste magistrado para participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense - eCOPI, designado
para os dias 15 e 16 de março de 2018, feita através do Oficio nº 46/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD, REDESIGNO a audiência de instrução
e julgamento para o dia 07/06/2018, às 8:45h. No mais, cumpra-se na integralidade o despacho anterior. Expedientes necessários.

Processo nº 0000372-61.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 204



16.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES604341 

16.76. ACORDÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS604193 

16.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS604200 

16.78. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS604254 

16.79. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA603027 

16.80. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA603934 

Réu: BANCO CACIQUE S.A
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista a indicação pelos Correios "MUDOU-SE" na Carta de
Citação, forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO CACIQUE S.A. AVELINO LOPES, 9 de
março de 2018 - NENILTON FRANCISCO PEREIRA - Secretário

Processo nº 0000049-69.2009.8.18.0092
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ODETINO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JÚVIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 29223)
Vistos etc, Em razão da CONVOCAÇÃO deste magistrado para participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense - eCOPI, designado
para os dias 15 e 16 de março de 2018, feita através do Oficio nº 46/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORJUD, REDESIGNO a audiência de instrução
e julgamento para o dia 07/06/2018, às 8h. No mais, cumpra-se na integralidade o despacho anterior. Expedientes necessários.

Processo nº 0000894-56.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
DESPACHO
Intimo o Advogado Dr. HUMBERTO CARVALHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7085), do seguinte despacho: "Designo o dia 19.07.2018, às
09h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento. Patrícia Luz CavalcanteJuíza Substituta da Vara Única da Comarca
de Barras/PI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000477-69.2016.8.18.0039
Classe: Adoção
Adotante: MARIA ANTONIA NEVES DA SILVA, ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Adotado: ALESSANDRO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO OAB/PI nº 2.547/93 para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
justificativa da sua ausência a presente audiência, que foi realizada no dia 05/03/2018.

Processo nº 0000859-96.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DOMINGOS DE SOUSA, CONHECIDO POR "NENÉM"
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
DECISÃO
Intimo o Advogado Dr. KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112), da seguinte decisão: "A resposta à acusação não demonstrou, por
ora, a existência de manifesta causa de excludente da ilicitude do fato ou de evidente causa excludente da culpabilidade do agente (salvo
inimputabilidade), assim como não comprova que o fato narrado na denúncia obviamente não constitui crime nem que está extinta a punibilidade
dos acusados. Diante disso, não materializadas as hipóteses de absolvição sumária, ratifico o recebimento da denúncia e designo o dia
25.07.2018, às 09h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento.Patrícia Luz Cavalcante Juíza Substituta da Vara Única da
Comarca de Barras/PI".

Processo nº 0000324-96.2017.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: IVAN PABLO SAMPAIO DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIME-SE O ADVOGADO DO MENOR IVAN PABLO SAMPAIO DA ROCHA SOUSA, DR SALOMÃO PINHEIRO DE MOURA NETO OAB-PI
12199 PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS EM 05 DIAS. BATALHA, 08 DE MARÇO DE 2018. LAYLA SOARES DANIEL-ANALISTA
JUDICIAL

Processo nº 0000044-28.2017.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO DA SILVA CHAVES
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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16.81. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS602988 

16.82. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS603003 

16.83. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS603007 

16.84. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS603022 

16.85. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS603051 

Intimo os advogados do autor (MARCO ANTONIO DA SILVA CHAVES), legalmente constituídos, o Dr. NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES
JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 14931), e Dr. DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636), para se manifestarem em réplica à contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. E, para constar, Eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0001076-33.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESINHA DO AMARAL GUIMARÃES, CÉLIO CECILIANO, AUGUSTO CESAR DO AMARAL GUIMARAES
Advogado(s): AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539), AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/MARANHÃO Nº 13879-A),
TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
Requerido: AVARANDADO FORTE AGROPECUARIA DO PIAUÍ S/A - AFAPISA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
D E S P A C H O
R.h.
Manifeste-se a parte autora sobre a decisão saneadora de fls. 348, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito.

Processo nº 0000323-76.2015.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: MARCOS ANTONIO XAVIER DE MORAIS, MARIA HAIDEE BARBOSA DE MORAES
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Requerido: LUIZ QUIRINO PETECK, COMPANHIA AGRICOLA DO RIBEIRÃO
Advogado(s): ADRIANO LAYAN GOMES DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 13665), EDUARDO GHERARDI(OAB/SÃO PAULO Nº 224165),
LUCIANO DE ALMEIDA PRESTES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 88091), PAULO HERNANDO BARBOSA DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº
12639-A)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais de fls. 366/370, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 8 de março de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000388-86.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ QUIRINO PETECK
Advogado(s): CARLOS SEABRA DE CARVALHO COELHO(OAB/MARANHÃO Nº 4773)
Réu: RISA S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GOMES(OAB/PARANÁ Nº 70642), EDUARDO GHERARDI(OAB/SÃO PAULO Nº 224165), LUCIANO DE
ALMEIDA PRESTES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 88091)
D E S P A C H O
Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais de fls. 706/710, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 8 de março de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001045-52.2011.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): KLEBER CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Requerido: AGROPECUÁRIA CHAPARRAL LTDA, SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485), JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO
MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), MONICA DE CARVALHO SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA
JUNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
D E S P A C H O
Defiro o pedido de fls. 847, devendo o INTERPI e a empresa SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA depositarem o valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), referente aos honorários periciais.
BOM JESUS, 8 de março de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001044-67.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093/790-0)
Réu: MAURO HATER, HÉLIO BREMM, MICHAEL LUIZ MENUCI, HENRIQUE DEISS, VANDERLEI VERARDI DALL AGNOLL, HUGO DEISS,
ALDINO ANTONIO SANGALI, AIRTON ZAMIGNAN, CLOVIS DE JESUS DA PURIFICAÇÃO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 2953-B), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, os endereços completos dos rés MICHAEL LUIZ MENUCI, VANDERLEI VERANDI DALL AGNOLL
e HUGO DEISS para fins de citação.
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16.86. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS603083 

16.87. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS603217 

16.88. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS603221 

16.89. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS604170 

16.90. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS604205 

16.91. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS604259 

Processo nº 0001144-22.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOEMIA MARLENE GUADAGNIN
Advogado(s): NÉRI PERIN(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 25883)
Réu: ANTONIO JOSE GUADAGNIN, AGROPECUARIA SAPONGA LTDA, CORNELIO ADRIANO SANDERS, ANI HEINRICH SANDERS,
GREICY HEINRICH SANDERS, GREGORY SANDERS, MARIA ELVIRA DRESDI BORTOLOZZO
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B),
MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
D E S P A C H O
R.h.
Indefiro o pedido de fls. 387.
À secretaria para requisitar informações sobre os endereços dos réus CARLOS ELIZEU MARDEGAN e AGROPECUÁRIA SAPONGA LTDA. nos
cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001029-93.2014.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO HONORATO DE AMORIM NETO
Advogado(s): VALDEANE DE ALMEIDA MIRANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11177)
Usucapido: ESPÓLIO DE LUIZ DE OLIVEIRA PESSOA E SEUS SUCESSORES
Advogado(s):
D E S P A C H O
R.h.
Mais uma vez, manifeste-se o requerente sobre a certidão de fls. 93, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito.

Processo nº 0000383-30.2007.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSE ANCHIETA MARTINS ROSAL
Advogado(s): MARIA DO PERPETUO SOCORRO CUNHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9437)
Interditando: JOAQUIM BEZERRA DA COSTA, MILTON COSTA BEZERRA, ADEMIR BRUNO DE SOUSA, JURANDIR DE TAL, ROMANO
JUSTINO SAUER
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
D E S P A C H O
R.h.
Defiro o pedido de fls. 499, prorrogando o prazo em 20 (vinte) dias para a entrega do laudo pericial.
Intimem-se as partes e o perito.

Processo nº 0000435-21.2010.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PEDRO DELFINO DOS SANTOS, JUVENAL DELFINO DOS SANTOS, JOSE DINO DELFINO DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93), OCTAVIO PEREIRA LIMA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº
158527), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), CLAUDIO PINEDA VICENTINI(OAB/SÃO PAULO Nº 85479)
Interditando: FRANCISCUS ANTONIUS VAN DE WEEJER, JOÃO LUSTOSA NOGUEIRA, PAULO ALVES EDIVAR VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
D E S P A C H O
R.h.
Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04/04/2018, às 10:00h, no Fórum da Comarca de Bom Jesus-PI.
Intimem-se

Processo nº 0000224-43.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIOMAR BENVINDO DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu: FERNANDO FIGUEIREDO DE MACEDO, MARIA CRISTINA MARTINS MACEDO, ROBERTO PAULO ZIEGERT JÚNIOR, AGROENERGIA
PIAUÍ S.A.
Advogado(s): WILLIAM PALHA DIAS NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138), BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681)
D E S P A C H O
R.h.
Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04/04/2018, às 09:00h, no Fórum da Comarca de Bom Jesus-PI.
Intimem-se

Processo nº 0000060-10.2016.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, IDEMAR LUIS COVER
Advogado(s): JOSUÉ JOSÉ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 103-A)
Requerido: LUIS PORTELA, ALZENIRO JOSÉ RIGODANZO
Advogado(s):
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16.92. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS604312 

16.93. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS604342 

16.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS603165 

16.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS603219 

16.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS603587 

16.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS604001 

16.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES602950 

D E S P A C H O
R.h.
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o despacho de fls. 30, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

Processo nº 0001081-94.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JORGE DA SILVA CASTRO
Advogado(s): ISMAEL DIAS DO PRADO(OAB/GOIÁS Nº 9013)
Interditando: OSVALDO CARDOSO DE LARA, CLÉZIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
DESPACHO
R.h.
Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04/04/2018, às 12:00h, no Fórum da Comarca de Bom Jesus-PI.
Intimem-se as partes, o perito e o Ministério Público.

Processo nº 0000153-27.2003.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CELSO CONSTANTINO AGUIAR E SILVA
Advogado(s): CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
Interditando: COSMOS VEÍCULOS LTDA.
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
D E S P A C H O
R.h.
Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04/04/2018, às 11:00h, no Fórum da Comarca de Bom Jesus-PI.
Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001205-04.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SIMONE MARIA PEREIRA CUNHA
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Réu: BANCO LOSANGO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação para o dia 13/04/2018, às m09:00 horas na sede do Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000919-02.2011.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: MARCOS ANTONIO DA ROCHA, L. S. R., R. B. F. S.
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o advogado JAIRO LACERDA LIMA, OAB/PI nº 6591, e as partes para comparecer a audiência de instrução, designada
para o dia 05 de abril de 2018, às 11:00 horas no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000324-42.2007.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ISAIAS DIAS DUARTE, ADIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS, ROBSON DIAS GOMES, ANDRÉ MENDONÇA AZEVEDO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773),
FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
DESPACHO: "..., designo o dia 10 de abril de 2018, às 11:00 horas, para realização da audiência anteriormente agendada às fls. 149".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000014-23.2007.8.18.0111
Classe: Guarda
Requerente: SOLON RODRIGUES BORGES
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 129282), OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Requerido: RODRIGO DA FONSECA BORGES, OSMARINA NASCIMENTO DA FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: "... designo para o dia 12 de abril de 2018, às 11:00 horas, para a realização da audiência ...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000433-72.2015.8.18.0043
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16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES603151 

16.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES603692 

16.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES603809 

16.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES604128 

16.103. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603232 

16.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603259 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUAN GOMES DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE FARIAS ANTA(OAB/PIAUÍ Nº 4912)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR LUAN GOMES DE SOUSA, qualificado
nos autos, como incursos nas pernas do art. 155, §2º c/c art. 14, II do Código Penal.

Processo nº 0000450-11.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
Nos termos do art.1.010, §1º do CPC, intime-se o recorrido para, em querendo, oferecer contrarrazões.
Após, juntadas as contrarrazões ou escoado o prazo para a sua apresentação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, com as homenagens deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000592-44.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO MARCOS ALVES MOREIRA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DECISÃO:
Ante o exposto, em consonância ao parecer ministerial, tenho por manter a prisão preventiva do acusado INDEFERINDO o pedido de
reconsideração formulado pela defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000566-80.2016.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE CASTRO NOGUEIRA, SUZANA MARIA CARVALHO NOGUEIRA, JONAS FORTES DOS SANTOS,
CLEMENTINA DE CARVALHO FORTES, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO DOS SANTOS, JOSÉ GONÇALVES PEREIRA FILHO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO ALMEIDA, JOSÉ CARDOSO DE CARVALHO, BERNARDO CARDOSO DE ALMEIDA,
DOMINGOS CARDOSO DE CARVALHO
Advogado(s): RENAN NEVES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 11810), JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
DESPACHO: DESIGNO para o dia 11.04.2018 às 08:30h, a realização de audiência de instrução, na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000764-20.2016.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COUTINHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE FARIAS ANTA(OAB/PIAUÍ Nº 4912)
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão educativa estatal para, nos termos dos arts. 112, III e IV e art. 117, ambos da Lei nº
8.069/1990, APLICAR ao representado FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COUTINHO, qualificados nos autos, medida socioeducativa de
liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, o que faço por verificada a prática pelo representado de ato infracional análogo ao
crime tipificado no art. 213 do Código Penal.

Processo nº 0000075-67.2018.8.18.0087
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AGRESTE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME, PAULO TORRES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, ALCIOMAR CARVALHO
SOUSA, MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI
Advogado(s):
Desse modo, a ausência de prova pré-constituída exclui o fumus boni juris, e a possibilidade de concessão da liminar. Dessarte, apenas pela
narrativa autoral, não é possível, por meio de um juízo de cognição sumária, concluir pela existência dos requisitos inerentes ao Mandamus,
portanto, INDEFIRO a liminar suscitada. Em assim sendo, notifique-se, COM A DEVIDA URGÊNCIA, as autoridades coatoras, para prestarem
informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7.º , inciso I , da Lei n.º 12.016 /09. Intime-se a douta Procuradoria do Município de
Santo Inácio do Piauí, caso exista, nos termos do artigo 7º, inciso II', da Lei nº 12.016 /2009. Após, ao Ministério Público. Intime-se. Notifique-se.
Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de março de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000062-68.2018.8.18.0087
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16.105. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603261 

16.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603269 

16.107. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603320 

16.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603322 

16.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603323 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE LOURDES VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: DAVINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a autora, por meio de sua advogada, para, o prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a Certidão de Nascimento de
Francisco Rodrigues de Sousa, filho do casal, que ora pretende divorciar.CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de março de 2018. ANTONIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000203-24.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCRRO MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
INTIMA a parte apelada, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art.
1.010, § 2º, CPC). Após, com ou sem contrarrazões, REMETAM-SE ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira Região, para apreciação e
julgamento do presente recurso, com as homenagens de estilo (art. 1.010. § 3º, CPC). CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de março de 2018. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000123-65.2014.8.18.0087
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): ISRAELA MAYARA DE MOURA ROCHA, OAB/PI 9.648
Usucapido: ALTEVI JESUINO DA SILVA e JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA CRUZ, OAB/PI 4.001 e AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR, IOAB/PI
9.511
Intima as partes, por meio de seus advogados, do seguinte despacho: oRequerido, JOSÉ DE ARAÚJO DE SOUSA, peticionou solicitando um
prazo razoável para cumprir a sentença, alegando problemas financeiros e o intenso período chuvoso. Contudo, não vislumbro razoabilidade no
pedido: a uma, por que a necessidade do beco está intimamente ligado ao período chuvoso. Ora, se não fosse as chuvas, nem estaríamos
discutindo esta causa; a duas, por que devido a renitência do peticionante, um processo que tinha tudo para morrer na origem, já se arrasta por
quase quatro anos; a três, por que no entendimento deste Juízo, o peticionante não demostrou tamanha falta de recursos, ao longo do processo;
a quatro, por que a sentença foi proferida em 31 de outubro de 2017, há mais de três meses, e não houve qualquer iniciativa, por parte do ora
peticionante, para cumpri-la. Assim o beco apontado no dispositivo da sentença deverá ser construído no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação deste despacho no Diário Oficial. A partir do trigésimo primeiro dia, não estando o beco devidamente construído, o senhor JOSÉ DE
ARAÚJO DE SOUSA, pagará multa diária de R$ 50,00, até um valor limite de 20.00 mil reais. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de março de 2018.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000069-60.2018.8.18.0087
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSÉ NILSON DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396), GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 15606)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido da inicial, determinando a expedição de Alvará Judicial em favor do Requerente JOSÉ NILSON DE
LIMA (CPF n.º 316.116.718-09), para levantamento de eventuais valores referentes aos Benefícios Previdenciários (NB 1483470560), em nome
de INÁCIA DE SOUSA LIMA (CPF n.º 535.401.153-15), juto à Caixa Econômica Federal ou de qualquer outra instituição que detenha tais
valores, conforme requerido na inicial. Assim, EXTINGO o presente feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, I, do CPC. Sem
custas. Expeça-se o Alvará Judicial Suscitado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após arquive-se, com baixa na distribuição.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de março de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000425-89.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRENE LEAL DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
Advogado(s):
Ora, como noticiado anteriormente não existem valores a serem bloqueados, conforme detalhamento constante do processo. Em assim sendo,
intima, a parte requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o que entender de direito.CAMPINAS DO PIAUÍ,
8 de março de 2018ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000321-97.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUESON FÉLIX DE LIMA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME (BARREIRO BRANCO)
Advogado(s):
Ora, como noticiado anteriormente não existem valores a serem bloqueados, conforme detalhamento constante do processo. Em assim sendo,
intima, a parte requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o que entender de direito.CAMPINAS DO PIAUÍ,
8 de março de 2018ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ
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16.110. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603324 

16.111. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603328 

16.112. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ603329 

16.113. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ604211 

16.114. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR602959 

16.115. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603006 

Processo nº 0000074-82.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMICILIANO DA COSTA VELOSO
Advogado(s): PAULO RANGEL ARAUJO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13733)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a tutela vindicada para DETERMINAR que a requerida ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, se
ABSTENHA de interromper o fornecimento de energia elétrica no imóvel mencionado na inicial, durante o trâmite desta ação. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 8 de março de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000066-08.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRENE DE SOUSA ALVES e Outros
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Tendo em vista que da narrativa autoral não é possível, por meio de um juízo de cognição sumária, concluir pela existência dos requisitos acima
mencionados, INDEFIRO a liminar. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de março de 2018. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO
PIAUÍ.

Processo nº 0000065-23.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA CEZAR AMORIM
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo em vista que da narrativa autoral não é possível, por meio de um juízo de cognição sumária, concluir pela existência dos requisitos acima
mencionados, INDEFIRO a liminar. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de março de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000215-38.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): MARCIO RODRIGO LELIS COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6951)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
INTIMAa parte apelada, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art.
1.010, § 2º, CPC). Após, com ou sem contrarrazões, REMETAM-SE ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira Região, para apreciação e
julgamento do presente recurso, com as homenagens de. CAMPINAS DO PIAUÍ, 9 de março de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000245-04.2013.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI, REPRES. POR SEU PREFEITO, SR. OSCAR BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
Réu: RAIMUNDO MARTINS SAMPAIO, JOAO GOMES PEREIRA NETO, VICENTE MAURO CARVALHO
Advogado(s):
Assim, recebo a manifestação como defesa preliminar e convencido de que a ação não deve ser rejeitada de plano, porquanto existem indícios
de que houve, em tese, atos de improbidade administrativa, RECEBO a petição inicial e determino a CITAÇÃO dos réus para que apresentem
defesa em 15 (quinze) dias, ficando todos advertidos de que, não contestada a ação, se presumirão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor na inicial, configurando revelia e confissão quanto a matéria de fato (Lei 8.429/92, art. 17, § 9, e CPC, arts. 297, 285 e 319).
Cumpra-se, enviando-se cópia deste despacho.
CAMPO MAIOR, 8 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001170-29.2015.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO FELIX DE ANDRADE FILHO, FRANCISCO GOMES OLIVEIRA MERCEARIA - ME, PLANACON CONTABILIDADE SOCIEDADE
SIMPLES LTDA, GARDENIA FELIX DE ANDRADE NOBREGA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530), FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855),
SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
Assim, recebo a manifestação como defesa preliminar e convencido de que a ação não deve ser rejeitada de plano, porquanto existem indícios
de que houve, em tese, atos de improbidade administrativa, RECEBO a petição inicial e determino a CITAÇÃO dos réus para que apresentem
defesa em 15 (quinze) dias, ficando todos advertidos de que, não contestada a ação, se presumirão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor na inicial, configurando revelia e confissão quanto a matéria de fato (Lei 8.429/92, art. 17, § 9, e CPC, arts. 297, 285 e 319).
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16.116. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603025 

16.117. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603047 

16.118. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603077 

16.119. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603104 

Cumpra-se, enviando-se cópia deste despacho.
CAMPO MAIOR, 8 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0002133-03.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO INÁCIO DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
3. DISPOSITIVO:
DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento nos motivos fáticos e jurídicos acima aduzidos, julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados
pela parte autora.
Processo extinto com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para a parte autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do
pleito, conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Sobre a obrigação de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, embora tal encargo seja distribuído, de regra, segundo o
princípio da sucumbência (art. 85 do CPC), este princípio é orientado pelo próprio princípio da causalidade, no qual o ônus da sucumbência será
de responsabilidade daquele que tiver dado causa ao processo, independente de quem tiver sido sucumbente. Nesse sentido se posicionou o
STJ no REsp 1452840 / SP e no AgInt no REsp 1375425 / PR.
Nessa sistemática, conforme destacado acima, a parte autora ingressou com ação cautelar de exibição de documentos e o requerido não
apresentou o contrato controvertido. Dessa forma, considerando que a parte requerida deu causa ao ajuizamento desta ação de conhecimento,
condeno a mesma em custas processuais, e também na obrigação de pagar honorários de sucumbência, estes arbitrados no montante de R$
700,00 (setecentos reais).
Deixo de reconhecer a litigância de má-fé da autora, pois, além do banco não ter apresentado o contrato no momento oportuno, inexistem provas
a respeito de uma possível infringência aos mandamentos do artigo 80 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, arquivem-se os autos.
CAMPO MAIOR, 8 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000454-65.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo totalmente improcedentes os embargos à execução fiscal.
Condeno o embargante em custas e em honorários de sucumbência no importe de 10 % sobre o valor da causa.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado desta decisão, extraia cópia da mesma para ser inserida nos autos principais, arquivando os autos em apenso.
CAMPO MAIOR, 8 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000920-93.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GEFFESON KERLAN DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art. 485, VIII, do CPC.
Revogo a medida liminar e determino a expedição de ofício para desbloqueio junto ao DETRAN.
Custas pela requerente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001122-75.2012.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ELIMAR MOURÃO DE ARAUJO
Advogado(s): KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794/06)
Requerido: JOSÉ LUIS ANGELO, MARIA DINALVA RODRIGUES GOMES
Advogado(s):
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art. 485, VIII, do CPC.
Custas pela requerente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
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16.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603127 

16.121. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603138 

16.122. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603145 

16.123. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603146 

16.124. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603153 

16.125. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603156

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000666-62.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0001592-67.2016.8.18.0026
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: KELLY ALMEIDA PINTO
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711)
Consignado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo totalmente improcedente o pedido de consignação em pagamento formulado pela parte autora. Determino a extinção do
processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do CPC.
Condeno a parte autora em custas processuais e em honorários de sucumbência, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, valores estes
que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma do § 3° do artigo 98 do CPC.
Preclusas as vias impugnatórias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 8 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000926-71.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARDENE FRANÇA RODRIGUES
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
ATO ORDINATÓRIO:
No caso em tela, devidamente intimada, a Fazenda Pública deixou de proceder ao pagamento da RPV dentro do prazo legal, conforme certidão
retro, razão pela qual determino o bloqueio de valores via BACEN-JUD no montante executado. Após, intimem-se as partes do resultado da
busca via BacenJud.

Processo nº 0001945-44.2015.8.18.0026
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Consignado: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do artigo 542, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para a autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Condeno a parte requerente em custas processuais e em honorários de sucumbência, estes arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais) em
razão do valor da causa ser irrisório, obrigações estas que ficarão sob condição suspensiva de exibilidade, nos termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Intimem-se as partes.
Após, preclusas as vias impugnatórias, arquivem-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 8 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000511-88.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAMOS MEDEIROS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
ATO ORDINATÓRIO: Vale ressaltar o disposto no Enunciado 07, FONAJE, enunciados da Fazenda Pública (XXXEncontro São Paulo/SP), que
prevê o sequestro previsto no § 1º do artigo 13 da Lei nº 12.153/09 poderá serefetuado por meio do BACENJUD, exceto em se tratando de
precatório.No caso em tela, devidamente intimada, a Fazenda Pública deixou de proceder ao pagamentoda RPV dentro do prazo legal, conforme
certidão retro, razão pela qual determino o bloqueio de valores viaBACEN-JUD no montante executado.Após, realizada a busca via bacenjud,
intimem-se as parte para manifestação sobre resultado.
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16.126. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603168 

16.127. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603225 

16.128. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603471 

16.129. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603629 

Processo nº 0000654-72.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEANNINE DO NASCIMENTO PAZ
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, tendo em vista a ausência de provas do alegado, julgo os pedidos totalmente improcedentes.
Determino a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Defiro a gratuidade judiciária para a autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Dispensada as custas e os honorários advocatícios, pois a Lei nº 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais da Fazenda Pública por força da
regra constante no art. 27 da Lei Federal nº 12.153/09, estabelece, em seu art. 55, que "a sentença de primeiro grau não condenará o vencido em
custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé".
Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte requerida por remessa.
CAMPO MAIOR, 8 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000504-96.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
ATO ORDINATÓRIO:
No caso em tela, devidamente intimada, a Fazenda Pública deixou de
proceder ao pagamento da RPV dentro do prazo legal, conforme certidão retro, razão pela
qual determino o bloqueio de valores via BACEN-JUD no montante executado.
Após, realizada a busca via bacenjud, intimem-se as parte para manifestação
sobre resultado

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001709-63.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA PENHA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
ATO ORDINATÓRIO: No caso em tela, devidamente intimada, a Fazenda Pública deixou de proceder ao pagamento da RPV dentro do prazo
legal, conforme certidão retro, razão pela qual determino o bloqueio de valores via BACEN-JUD no montante executado. Apos intimem-se as
partes do resultado da busca via Bacenjud.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002018-79.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVIA BONA PEREIRA, JOELMA BONA PEREIRA
Advogado(s): NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16246), ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº
5795)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - BB SEGUROS
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
SENTENÇA:
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, ao tempo em que determino a extinção do processo com resolução do mérito na forma do artigo 487, I, do CPC, julgo
procedente o pedido de obrigação de pagar a quantia de R$ 4.696,58 (quatro mil seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos), e
também o valor da apólice do segundo contrato de financiamento, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Fica a parte requerida condenada na obrigação de fazer para adotar asprovidências necessárias à quitação dos contratos.
Julgo totalmente improcedente o pedido de danos morais.
Condeno as partes requeridas, solidariamente, no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
da condenação.
Transitada em julgado, cumprida a sentença, dê-se baixa e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se
CAMPO MAIOR, 11 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000494-52.2013.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
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16.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603634 

16.131. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603642 

16.132. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603645 

16.133. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603650 

16.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603664 

16.135. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603717 

16.136. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603732 

Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOUSA, MARIA FRANCISCA FRANÇA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Manifeste-se a parte autora sobre o decurso do prazo de suspensão deferido nos autos.

Processo nº 0000630-20.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA SOLIDADE DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intimar o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0000332-57.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARCILENE RIBEIRO DA LUZ SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): MORGANA ARAUJO SA(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
DISPOSITIVO.
Considerando que a obrigação foi satisfeita, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, e
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
CAMPO MAIOR, 9 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000144-45.2005.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): JOSÉ DA COSTA MOREIRA
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre o decurso do prazo de suspensão deferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001065-28.2010.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Réu: JOSÉ CARLOS GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre o decurso do prazo de suspensão deferido nos autos.

Processo nº 0000687-38.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES DA COSTA FRANCO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intimar o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.

Processo nº 0000524-82.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a exequente para informar se concorda com o acordo e depósito realizados.
Em caso positivo, expeça-se alvará.
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16.137. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603799 

16.138. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603874 

16.139. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR603928 

16.140. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR604260 

16.141. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR604339 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001057-51.2010.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Réu: RAIMUNDO CARNEIRO SANTIAGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre o decurso do prazo de suspensão deferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000308-29.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAIO FELLIPE SOARES
Advogado(s): FÁBIO DA SILVA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 9713)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
SENTENÇA:
Considerando que a obrigação foi satisfeita, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas.
Arquivem-se os autos com baixa na distribuição

Processo nº 0000549-61.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO DA CONCEIÇÃO SOUSA DE BARROS
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711), MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/04/2018 às 10:30 horas.
Venha o rol de testemunhas no prazo de 15 dias, observada a limitação de 3 testemunhas para a prova de cada fato (artigo 357, § 7º, do CPC).
Apresentando as partes suas testemunhas em audiência, esta faculdade não dispensa a necessidade do depósito do Rol de testemunhas, o qual
deverá ser depositado no prazo de 15 (quinze) dias com antecedência a data da audiência, precisando-lhes o nome, profissão, residência e local
de trabalho., sob pena de preclusão.
Caberá ao advogado de cada parte a observância do disposto no artigo 455 do CPC em relação à intimação, sob pena de perda da prova. Caso
a parte deseja que a intimação da testemunha seja por via judicial, deverá ser observado o disposto no Art. 455, §4º do NCPC.
Intime-se a autarquia requerida com remessa dos autos a procuradoria do INSS.
CAMPO MAIOR, 9 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0002217-09.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DA PAZ
Advogado(s): FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955)
Réu: MÁRCIA CRISTINA MONTE DE CARVALHO, GINA LIMA DE SAMPAIO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de Maio de 2018, às 10hr30min, devendo as partes comparecerem acompanhadas
de suas testemunhas, independente de intimação (Art. 455 NCPC).
Apresentando as partes suas testemunhas na audiência designada, esta faculdade não dispensa a necessidade do depósito do Rol de
testemunhas, o qual deverá ser depositado no prazo de 20 (vinte) dias com antecedência a data da audiência, sob pena de preclusão.
Caso a parte deseje que a intimação da testemunha seja por via judicial, deverá ser observado o disposto no Art. 455, §4º do NCPC.
CAMPO MAIOR, 9 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000687-43.2008.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): OSMAR CHIQUITO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
ATO ORDINATÓRIO:Manifeste-se a parte autora sobre o decurso do prazo de suspensão deferido nos autos.

Processo nº 0000873-85.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO BMG S.A
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16.142. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR604354 

16.143. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR603043 

16.144. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR603589 

16.145. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR603795 

16.146. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI604066 

Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b,
do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000306-20.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL DE OLIVEIRA GOMES, MARIA DA CRUZ DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora através do procurador, para apresentar manifestação à petição da autarquia requerida, que informa a implantação do
benefício do autor.
CAMPO MAIOR, 9 de março de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002310-35.2014.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS, TITULAR DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI
Representado: G. DA S. R.
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486)
SENTENÇA: Vistos. Considerando o cumprimento integral da prestação de serviços à comunidade prestados pela representada G. DA S. R.,
consoante informações prestadas pelo órgão comunitário - CRAS - Jatobá do Piauí, fls. 63/67, EXTINGO o processo por cumprimento da referida
medida Sócio-Educativa. Sem custas. P. R. Intime-se o Ministério Público. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos, com status de arquivado. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000585-06.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: D R R SILVA, K M RODRIGUES
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Executado(a): D R DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO a parte autora por seu advogado, para informar se houve pagamento de prestação alimentar pelo requerido, no
prazo de cinco dias bem como manifestar-se acercada de certidão do oficial de jusstiça as fls54.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000783-14.2015.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. E. S. S., F. DA S.
Executado(a): A. M. DE S. F.
Advogado(s): PAULO MARCELO BRAGA GALVAO BENICIO(OAB/PIAUÍ Nº 13292)
SENTENÇA: Assim, extingo a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do NCPC. Outrossim, tendo em vista o cumprimento do mandado de
prisão civil contra o executado, revogo a sua prisão, determinando a sua imediata soltura, se por outro motivo não se encontrar preso, oficiando-
se ao Juízo Deprecado para as providências, com cópia da presente decisão que vai com força de ALVARÁ DE SOLTURA. Sem custas. P. R. I.
Cumpra-se, ante a urgência que o caso requer, com dispensa da ordem cronológica, consoante dispõe o art. 153, § 2º, inciso I, do NCPC. Após,
dê-se baixa e arquivem-se os autos, com status de julgado e baixado.

Processo nº 0000846-48.2016.8.18.0044
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Desapropriado: JOÃO BOSCO DE SANTANA MARTINS, AROLI VALENTE BARRETO MARTINS, ANTONIO JONATAS VALENTE BARRETO,
TERESA JUDITE LEMOS FALÇÃO BARRETO
Advogado(s):
DESPACHO: "Por um equívoco, há mais de um processo com audiência designada para o dia 12 de março de 2018, às 13h:00. Como é
impossível a realização simultânea dos dois atos, REDESIGNO a presente audiência para o dia 15 DE MAIO DE 2018, às 14h:30, na sala de
audiências deste Fórum. A data mais próxima disponível! Intimem-se as partes. Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no
processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de
Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
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16.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS602936 

16.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS602942 

CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 9 de março de 2018 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000010-60.2004.8.18.0088
Classe: Monitória
Autor: DEUSDETE NERIS DE SOUSA
Advogado(s): KATIUSCIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12452)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
DESPACHO:
Vistos e etc.
Indefiro o pleito de fl. 259, por ausência de fundamentação legal.
No tocante aos valores referentes à expedição de RPV, tem-se o que dispõe oart. 100, § 3º da Constituição Federal:
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim.
§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 2009).
§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por
leis próprias, valores distintos às entidades de direito público,
segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o
mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de
previdência social.
Nos termos da Tabela do INSS 2016 da Previdência Social divulgada no dia11/01/2016 no DOU e Portaria Interministerial nº 1de 08 de janeiro de
2016, o maior maiorbenefício do regime geral de previdência social passou a ser de R$ 5.189,82 (cinco milcento e oitenta e nove reais e oitenta e
dois centavos).
Desta feita, diante da documentação existente nos autos, expeça-seREQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR- RPV endereçada ao Presidente do
Tribunalcompetente, no valor constante nas fls. 253.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000170-41.2011.8.18.0088
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DECISÃO:
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verifico à fl. 85-v, que a citação do réu ocorrera deforma indevida, sendo o referido mandado de citação e pagamento, de
fl. 85, fora cumpridoem relação ao Presidente da Câmara Municipal de Capitão de Campos, quando na verdadedeveria ter sido realizada perante
o representante legal do ente municipal, a saber, oProcurador Geral do Município ou o Sr. Prefeito Municipal.
Nos termos do art. 242, §3º do Novo CPC, tem-se que:
Art. 242. A citação será pessoal, podendo, no entanto, ser feita
na pessoa do representante legal ou do procurador do réu, do
executado ou do interessado.
§ 3o A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações de
direito público será realizada perante o órgão de Advocacia
Pública responsável por sua representação judicial.
Dessa maneira, havendo inobservância das prescrições legais em relação àcitação, tem-se a disposição prevista no art. 280 do Novo CPC:
Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando
feitas sem observância das prescrições legais.
Desta feita, buscando a garantia da ampla defesa e a instauração da relaçãoprocessual, DECLARO A NULIDADE DA CITAÇÃO REALIZADA À
FL. 85-V, BEM COMODECLARO NULOS TODOS OS ATOS PROCESSUAIS SUBSEQUENTES, EMOBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL.
Cite-se o Município de Capitão de Campos-PI, pessoalmente na pessoa deseu representante judicial, para, querendo, opor embargos em 30
(trinta) dias, contados dajuntada do mandado aos autos, não se aplicando ao caso a contagem prevista no art.229 doCPC, nos termos do art.915,
§3º do mesmo Diploma.
Advirta-se que nos embargos, distribuídos por dependência a estes autos einstruídos com cópias das peças proces¬suais relevantes, a Fazenda
Pública poderá alegarqualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa no processo de conhecimento.
Caso haja, por parte da executada, pedido de desistência do prazo paraoposição de embargos, fica desde já homo¬logada, devendo o trânsito
em julgado sercertificado nos autos.
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16.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS602952 

16.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS603020 

16.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS603788 

16.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS604176 

16.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS604228 

Após, dê-se vista dos autos à União para se manifestar no prazo legal.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000082-71.2009.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GERVASIO BARBOSA
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
DESPACHO: Vistos, Considerando a melhor gerencia da pauta de audiências, cisando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta
Comarca, bem como observando-se a necessidade de atender as disposições referentes à Meta 04/CNJ, redesigno a audiência de instrução
processual para data de 25 de abril de 2018, às 13h00min, na sala de audiências do Fórum local, onde serão realizados a oitiva da testemunha
Antônio Francisco Liberato, lavrador, residente na Avenida Tancredo Neves, s/n, Boqueirão do Piauí - PI e o interrogatório do réu Gervásio
Barbosa. As intimações deverão ser cumpridas através de mandado judicial. Determino que a Secretaria local expeça ofício endereçado à
Comarca de Teresina - PI solicitando informações acerca do cumprimento das cartas precatórias expedidas conforme fls. 476/477. Intimações e
expedientes necessários. Cumpra-se com a urgência devida uma vez tratar-se de processo referentes à Meta 04/CNJ. CAPITÃO DE CAMPOS, 8
de fevereiro de 2018. MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO.

Processo nº 0000035-87.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vista ao Procurador da parte autor(a) para se manfestar, no prazo de 15 (quinze) diads, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0000585-87.2012.8.18.0088
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DA SUA PROCURADORIA GERAL
Executado(a): GRAFITE MÓVEIS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Drª. MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, Juíz de Direito desta cidade e comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, Estado do
Piaui, Em Exercício, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Santos
Dumont, nº 335, CAPITÃO DE CAMPOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da sua Procuradoria
Geral, em face de GRAFITE MÓVEIS LTDA, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS, Estado do
Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, Raimundo Nonato de Andrade Gomes,_______________, Analista Judicial, digitei, subscrevi e
assino.
CAPITÃO DE CAMPOS, 9 de março de 2018
MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE

JUÍZA DE DIREITO EM EXECÍCIO

Processo nº 0000405-42.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOVELINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO FINSOL - IF
Advogado(s): DANTE FERREIRA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 6455)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vista ao Procurador da parte requerida/recorrida, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar CONTRARRAZÕES ao
RECURSO INOMINADO apresentado pelo autor/recorrente, acostado às fls. 89 até 101 do processo em epigrafe.
Capitão de Campos, (PI), 09 de março de 2018.
ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário - Mat. nº 413.676-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000245-46.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO LUIS DE SOUSA
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068/04)
Réu: BANCO FICSA S.A, BANCO BRADESCO S.A, BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
6369), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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16.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603028 

16.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL603111 

16.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL603121 

16.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL603173 

DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos verifico manifestação da parte autora à fl. 131-versoreferente ao não cabimento de custas nos presentes autos.
De fato, o rito sumaríssimo atribuído ao presente feito não cabe o pagamentode custas processuais, nos termos do art. 54 da Lei 9.099/95. No
entanto a sentençaproferida às fls. 26-27, pela magistrada em exercício, não observara tal disposição. Uma vezque a referida sentença já
transitou em julgado, uma vez decorrido prazo sem interposiçãode recurso desde a intimação da mesma ocorrida na própria audiência (fl. 27),
tem-se aocorrência do trânsito em julgado da decisão.
Uma vez ocorrido o fenômeno da coisa julgada formal, haja vista que asentença de fls. 26-27 extinguiu o feito sem julgamento do mérito, tem-se a
impossibilidadede mudança da referida decisão por esse magistrado.
Desta feita, determino à secretaria que certifique nos presentes autos acercado trânsito em julgado da sentença de fls. 26-27.
Tendo-se em vista o não cumprimento do dispositivo da sentença de fls. 26-27referente ao pagamento das custas, determino a expedição de
certidão de custas pararemessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança, a teor doart. 125 e 126 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça (Provimento n.º002/2001).
Após a remessa do documento à Procuradoria, certifique o cartório,arquivando-se os presentes autos, observados os devidos registros.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000002-12.2006.8.18.0089
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: PEDRO PEREIRA MACEDO E OUTROS
Vítima: HIPOLITO ROSA DE MAGALHAES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). VALDEMIR FERREIRA SANTOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PEDRO PEREIRA MACEDO, EDIO DA SILVA, ROGERIO PEREIRA DA SILVA, CARLINHOS, EDINEI DOS SANTOS,
residentes em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: (...) Diante de tal circunstancia inegável a ocorrência de futura prescrição, eis que prescrevem em 12 (doze) anos, se o máximo da pena
é superior a 04 (quatro) anos e não excede a 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, entre a data do recebimento da denúncia e a presente. Ante
o exposto, após a fundamentção supra, Edio da Silva, Rogerio Pereira da Silva, Carlinhos, Pedro Pereira de Macedo e Edinei dos Santos,
qualificados nos autos, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal (...)". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.Eu, ___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 8 de março de 2018.
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO Nº: 0000038-15.2010.8.18.0089
CLASSE: Guarda
Requerente: ARISTIDES AUGUSTO DIAS NETO, LUÍZA RODRIGUES DE ALENCAR DIAS
Réu:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autoraas custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob penade inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
CARACOL, 8 de março de 2018
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - Mat. nº 4240073

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO Nº 0000042-52.2010.8.18.0089
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NEY NEIVA DIAS
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.
CARACOL, 8 de março de 2018
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO Nº 0000048-59.2010.8.18.0089
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16.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL603227 

16.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603427 

16.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603436 

16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603446 

16.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603451 

16.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603456 

CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Réu: MARIA LUCIA DE SOUSA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.
CARACOL, 8 de março de 2018
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO Nº 0000027-83.2010.8.18.0089
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): NILSON FONSECA MIRANDA ME
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.
CARACOL, 8 de março de 2018
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000287-19.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTANA SILVA, BANCO BRADESCO
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
Réu:
Advogado(s): Dr. Leandro de Oliveira Carvalho OAB/PI 8515
DESPACHO: " intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 23/26, pelo seu adverso".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000271-02.2016.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GABINO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): Dr. Pedro Ribeiro Mendes - OAB/PI 8303
DESPACHO: " intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 44/54, pelo seu adverso".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000479-49.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): KAROLINE DE OLIVEIRA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14782)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): Dra. Karoline de O. Carneiro - OAB/PI 14.782
DESPACHO: " intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 11/36, pelo seu adverso".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000091-59.2011.8.18.0089
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: VALDEMAR JOSE DE SOUSA, TERESA MARIA DE JESUS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): Dr. ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS - OAB PI 2357
DESPACHO: " Ante o decurso do prazo da suspensão, intime-se o exequente, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que
entender".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000282-94.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BATISTA MAIA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: " intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 18/36, pelo seu adverso".
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16.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603512 

16.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL603523 

16.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ602958 

16.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ603266 

16.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ603275 

16.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ603377 

16.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ603557 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000330-53.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO RIBEIRO SOARES, .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145), TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288),
KAROLINE DE OLIVEIRA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14782)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): Dr. WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9.016
DESPACHO: " intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 44/60, pelo seu adverso".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000044-75.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMEZINDA MOREIRA PASSOS REIS
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): Dr. Pedro Ribeiro Mendes - OAB/PI 8303
DESPACHO: " intime-se a parte autora, para se manifestar no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 67/88, pelo seu adverso".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000524-25.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para, nos termos da sentença transitada em julgado, recolher o valor equivalente a 1% do valor da
causa em benefício do FERMOJUPI. Prazo de 10 ( dez ) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000058-94.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO DESTERRO VISGUEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida para, no prazo de 10 ( dez) dias ), recolher as custas judiciais no valor de R$ 852,98. Boleto
acostado aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000052-87.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SERGIO BRASILINO RODRIGUES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido para, no prazo de 10 ( dez) dias, pagar as custas judiciais no valor de R$ 1.791,84. Boleto acostado
aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000105-05.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDIO MESQUITA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de Instrução e Julgamento, designada para 11/04/2018, às 09:30 horas, no Fórum desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000375-29.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS VIEIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, por meio do Advogado ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255),
para, no prazo de 10 ( dez ) dias, recolher as custas judiciais no valor de R$ 1.227,83. Boleto acostado aos autos.
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16.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ603653 

16.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ603887 

16.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ604250 

16.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ604322 

16.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL603569 

16.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL603585 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000540-42.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS VIEIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido para, no prazo de 10 ( dez ) dias, recolher as custas judiciais no valor de R$ 2.657,59. BOLETO
ACOSTADO AOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000527-77.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS DE CASTRO SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), MARILIA DIAS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16412), FELIPE GAZOLA
VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora, ( RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), para se manifestar sobre a
petição eletrônica do requerido, na qual traz a comprovação do cumprimento espontâneo da obrigação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000526-92.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS DE CASTRO SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10448-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, por meio do Advogado RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), para, no prazo de 05
( cinco ) dias, se manifestar sobre o interesse recursal, tendo em vista o seu pedido formulado no feito 0000527-77.2016.8.18.0045 sentenciado e
com comprovante de pagamento devidamente juntado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000546-49.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida, por meio do Advogado ( ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23255), para recolher as custas judiciais remanescentes no valor de R$ 1.353,28, que foram calculadas considerando-se a comprovação do
pagamento parcial juntada pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001768-93.2010.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Réu: OVIDIO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
SENTENÇA: Intimar o Adv. Dr. ALEXANDRE LOPES FILHO- OAB/PI, nº 5322 da sentença de fls. 118123, Cujo Dispositivo que se destaca: ?
Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva do Estado, deduzida na presente ação penal e, em consequência,
absolvo sumariamente o réu OVÍDIO MANOEL DOS SANTOS, quanto ao delito de homicídio simples (CPP, artigo 415, II, c/c CP, artigo 23, II, e
artigo 25), e reconheço que o crime conexo praticado pelo réu trata-se de posse ilegal de arma de fogo, o qual, por possuir pena mínima de 01
(um) ano, dar direito subjetivo ao réu para o oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo pelo órgão ministerial, após o
trânsito em julgado desta decisão. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Ministério Público
para analisar a possibilidade de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo quanto ao delito de posse ilegal de arma de
fogo que restou responsabilizado o réu. Em seguida, voltem-me os autos conclusos. Publique-se, registre-se e intimem-se. De-se ciência ao
Ministério Público, e intime-se o acusado pessoalmente e seu advogado, via diário da justiça. Adote a secretaria as demais providências de estilo.
Cocai -PI, segunda-feira, 25 e julho de 2016. CARLOS AUGUSIO ARANTES JÚNIOR Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001561-84.2016.8.18.0046
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Réu: JOÃO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: "Intime-se, ..., bem como o curador nomeado em favor do réu, o advogado Douglas de Carvalho Lima, através do diário da justiça,
para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial acostado aos autos às fls.48/50, e, caso conveniente, requeiram o que
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16.177. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE603970 

16.178. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE603977 

16.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE603980 

16.180. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE603986 

entender de direito."

Processo nº 0000075-26.2016.8.18.0091
Classe: Interdição
Interditante: IONÁRA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Interditando: DIONETE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Destarte, DECRETO a interdição de DIONETE PEREIRA DE SOUZA, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 4º, III, do Código Civil (alterado pela Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência), nomeando como sua
curadora IONÁRA PEREIRA DE SOUZA, que deverá prestar compromisso, devendo, ainda, providenciar a especialização da hipoteca legal e a
prestação de contas da administração, caso a interditanda possua bens.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Atendendo ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil c/c artigo 9º, III, do Código Civil, proceda-se a inscrição da sentença no
registro de pessoas naturais e a publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal deste Juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 06 (seis) meses, bem como no Diário Oficial de Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias.
Oficie-se o Cartório Eleitoral, para proceder o cancelamento de eventual inscrição eleitoral, nos termos da lei.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte autora e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 06 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000095-11.2008.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOELMA PUGAS DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
JOELMA PUGAS DO NASCIMENTO, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 06 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000019-71.2008.8.18.0091
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR RAMOS DO NASCIMENTO, ALIRIO LUSTOSA NOGUEIRA, ROGERIO ALVES DA SILVA, ADILINO VISGUEIRA BORGES
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho a cota ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
LINDOMAR RAMOS DO NASCIMENTO, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 05 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000183-58.2013.8.18.0027
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MIGUEL OMAR BARRETO RISSI, JOSIANE TEREZINHA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170), MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU GERENTE O SR. PABLO MARQUES
CARDOSO
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC.
Custas de lei.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 224



16.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE603991 

16.182. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE604051 

16.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE604059 

16.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE604135 

P.R.I.C.
CORRENTE, 05 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000100-08.2014.8.18.0027
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ LUCAS MACIEL ARAÚJO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, de ofício, pelo decurso do prazo e atingimento da maioridade, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de JOSÉ
LUCAS ARAÚJO MACIEL DOS SANTOS, pela prescrição da pretensão executiva, em conformidade com o artigo 121, V, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) c/c o artigo 107, IV, do Código Penal.
Intimem-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 09 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000048-75.2015.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCOS VINICIUS ARAÚJO, NOECI BARREIRAS DE ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: EVER JÚNIOR LISBOA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, ficando o alimentante obrigado a pagar os alimentos nos moldes
indicados nas fls. 41-42; 46-47. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
Oficie-se o órgão empregador do requerido para proceder o desconto em folha do valor acordado a título de alimentos e a ser depositado na
conta bancária informada (fls. 41-42; 46-47).
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o(a) representante do Ministério Público Estadual para tomarem ciência da decisão.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 06 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000267-88.2015.8.18.0027
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MOISANIEL SILVA SOUZA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Destarte, DECRETO a interdição de JOSÉ DOS SANTOS SOUZA, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 4º, III, do Código Civil (alterado pela Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência), nomeando como seu
curador JOSÉ DOS SANTOS SOUZA, que deverá prestar compromisso e providenciar a especialização da hipoteca legal e a prestação de
contas da administração, caso o interditando possua bens.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Atendendo ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil c/c artigo 9º, III, do Código Civil, proceda-se a inscrição da sentença no
registro de pessoas naturais e a publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal deste Juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 06 (seis) meses, bem como no Diário Oficial de Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias.
Oficie-se o Cartório Eleitoral, para proceder o cancelamento de eventual inscrição eleitoral, nos termos da lei.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte autora e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 06 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000426-31.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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16.185. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE604225 

16.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO602990 

16.187. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO602992 

16.188. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO602995 

Réu: CARLEANDRO PEREIRA DA SILVA, ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA, JENILTON BATISTA DE SENA SILVA
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892), ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/BAHIA Nº 48480), ZADIEL LOBATO
DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661A), WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632), MALENA DE SOUZA GOMES(OAB/BAHIA
Nº 27547)
DESPACHO: Intimar os advogados do acusado ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA, para no prazo de 5(cinco) dias, apresentarem o rol de
testemunhas que irão depor em plenário, até no máximo 5(cinco), oportunidade que poderão juntar documentos e requerer diligência". E para
constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000596-42.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ELANE SARITA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Executado(a): JOSÉ DE SOUZA AMORIM
Advogado(s):
Ante o exposto, forte nas razões expendidas, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do NCPC.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 06 de março de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000773-33.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENAN PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para se manifestar sobre a contestação de fls.35/65 dos presentes autos.

Processo nº 0000345-27.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENORA CARMINA DE SOUSA SOARES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
D I S P O S I T I V O
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para CONDENAR o requerido, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o
benefício previdenciário de aposentadoria por idade especial (trabalhador rural) a autora ALDENORA CARMINA DE SOUSA SOARES,
qualificada nos autos, com pagamento, mensal, da importância de 01 (um) salário-mínimo, incluindo o 13º (décimo terceiro) salário, desde a data
do requerimento administrativo, no caso, 18/06/2012 (fls. 13). Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária e juros de mora
conforme mencionado na motivação da presente sentença.
Condeno, ainda, a autarquia ré, ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos.
Antecipação de Tutela
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, o princípio da efetividade da prestação jurisdicional (Art.5º, XXXV e
LXXVIII, da CF), consagrados pela Carta da República, concedo o pedido de antecipação de tutela, levando-se em conta a exaustiva e suficiente
análise acerca da verossimilhança quanto à pretensão da autora, e, também, a prova inequívoca da afirmação do seu direito, conforme se extrai
da motivação da presente sentença, bem como a natureza alimentar (verba previdenciária) da prestação pretendida, que denota com amplitude o
risco na demora do provimento judicial, a fim de determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade
especial (trabalhador rural), no valor de 01(um) salário mínimo, em favor do autor, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação da presente
sentença.
Intime-se o INSS, sobre a presente sentença, bem como para o cumprimento da decisão de antecipação de tutela, acima concedida, por meio da
remessa dos autos à Procuradoria Especializada, sito em Teresina/PI.
Isenção do INSS das custas judiciais, por força do art. 5º, III, Lei4.524/88 do Estado do Piauí.
Não é obrigatório o duplo grau de jurisdição, tendo em vista o art. 496, §3º do CPC.
Publique-se. Intimem-se.
Cristino Castro/PI 06 de Março de 2018
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000606-21.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LEITE DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
D I S P O S I T I V O
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para CONDENAR o requerido, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o
benefício previdenciário de aposentadoria por idade especial (trabalhador rural) a autora MARIA LEITE DA SILVA, qualificada nos autos, com
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16.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO602997 

16.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO602999 

16.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603004 

16.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603008 

pagamento, mensal, da importância de 01 (um) salário-mínimo, incluindo o 13º (décimo terceiro) salário, desde a data do requerimento
administrativo, no caso, 06.05.2014 (fls. 17). Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária e juros de mora conforme mencionado
na motivação da presente sentença.
CONDENO, ainda, a autarquia ré, ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos.
Antecipação de Tutela
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, o princípio da efetividade da prestação jurisdicional (Art.5º, XXXV e
LXXVIII, da CF), consagrados pela Carta da República, concedo o pedido de antecipação de tutela, levando-se em conta a exaustiva e suficiente
análise acerca da verossimilhança quanto à pretensão da autora, e, também, a prova inequívoca da afirmação do seu direito, conforme se extrai
da motivação da presente sentença, bem como a natureza alimentar (verba previdenciária) da prestação pretendida, que denota com amplitude o
risco na demora do provimento judicial, a fim de determinar ao INSS a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade
especial (trabalhador rural), no valor de 01(um) salário mínimo, em favor do autor, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação da presente
sentença.
Intime-se o INSS, sobre a presente sentença, bem como para o cumprimento da decisão de antecipação de tutela, acima concedida, por meio da
remessa dos autos à Procuradoria Especializada, sito em Teresina/PI.
Isenção do INSS das custas judiciais, por força do art. 5º, III, Lei 4.524/88 do Estado do Piauí.
Não é obrigatório o duplo grau de jurisdição, tendo em vista o art. 496, §3º do CPC.
Publique-se. Intimem-se.
Cristino Castro/PI 06 de Março de 2018
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO - PI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS - de todoteor do despacho do MM. Juiz, conforme se vê abaixo abaixo:
Processo nº 0000518-46.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA FERREIRA LIMA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
DESPACHO: Intimem-se a Requerente e os Réus Rogério Lopes de Moura Fé e Maria Bernadeth Lopes de Moura Fé para, no prazo sucessivos
de 15 (quinze) dias, apresentem razões finais escritas, nos termos do Art 364, § 2º do CPC.
Em que pese os efeitos processuais da revelia, proceda-se a intimação, via DJe, dos Réus Maria Celina Cardoso Lopes de Moura Fé, James
Lopes de Moura Fé, Maria Gorete Lopes de Moura Fé Ipacio e Frank Lopes de Moura Fe, conforme Art 346 do CPC.

Processo nº 0000263-54.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAREZ DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Advogado da parte autora para se manifestar sobre a contestação da parte ré.
Providências legais.
Cristino Castro, 06 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000731-52.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DIAS ALENCAR
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista a interposição do Recurso de Apelação pela parte Requerida e a apresentação de suas razões, intime-se o Requerente para
apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do Art 1010, § 1º do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação
daquelas, remetam-se os autos ao TRF da 1ª Região.
Expedientes necessários
Cristino Castro, 06 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000522-54.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA CUNHA LEAL
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SENTENÇA
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido inicial, vez que não preenchidos os requisitos legais necessários à
obtenção do benefício previdenciário pretendido.
Custas à autora, mas em razão da gratuidade, suspende-se a exigibilidade. Publique-se e Intimem-se. Após o trânsito em julgado, não havendo
interposição de recurso pelas partes, arquivem-se os autos com a devida baixa.
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16.193. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603012 

16.194. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603016 

16.195. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603019 

Cristino Castro, 07 de Março de 2017.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000475-17.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES CORDEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s): SENTENÇA
DISPOSITIVO
Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte
autora.
Custas processuais pela Autora, contudo determino a suspensão de sua exigibilidade, por ser aquela beneficiária da justiça gratuita.
Publique-se. Intime-se.
Cristino Castro, 06 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000340-68.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILI DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SENTENÇA
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para CONDENAR o requerido, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder o
Benefício Assistencial (Art. 203, V, CF/88), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 em favor da autora LARA GABRIELLY DA SILVA CARVALHO,
representada por sua genitora FRANCILI DA SILVA, a partir da data do requerimento administrativo (02/04/2013).
Condeno, ainda, a autarquia ré, ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos.
Antecipação de Tutela
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, o princípio da efetividade da prestação jurisdicional (Art.5º, XXXV e
LXXVIII, da CF), consagrados pela Carta da República, concedo a antecipação de tutela, levando-se em conta a exaustiva e suficiente análise
acerca da verossimilhança quanto à pretensão da autora, e, também, a prova inequívoca da afirmação do seu direito, conforme se extrai da
motivação da presente sentença, bem como a natureza alimentar (verba assistencial) da prestação pretendida, que denota com amplitude o risco
na demora do provimento judicial, a fim de determinar ao INSS a implantação e o pagamento do benefício assistencial, no valor de 01(um) salário
mínimo, em favor da parte autora.
Intime-se o INSS, sobre a presente sentença, bem como para o cumprimento da decisão de antecipação de tutela acima concedida, por meio da
remessa dos autos à Procuradoria Especializada, sito em Teresina/PI, devendo a respeitável Procuradoria Federal informar, nos autos, sobre as
providências tomadas no âmbito administrativo, no sentido de dar efetivo cumprimento a antecipação de tutela.
Isenção do INSS das custas juduciais, por força do Art 5º, inc III, da Lei 4.524/88 do Estado do Piauí. Não é obrigatório o duplo grau de jurisdição,
tendo em vista o Art 496, § 3º, do CPC. Publique-se e Intime-se.
Cristino Castro, 06 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000442-61.2011.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SENTENÇA
DISPOSITIVO:
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, resolvendo o mérito e encerrando a fase de conhecimento, nos termos do Art
487, inci I, do CPC, para:
a) Condenar o réu ao pagamento do auxílio-doença devido desde a sua indevida cessação até a citação válida;
b) Converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, benefício este que é devido a partir da juntada do Laudo Pericial Judicial.
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma única vez e corrigidas monetariamente, nos termos da Lei n. 6.899/81, pelos índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do
vencimento de cada parcela em atraso, a teor das Súmulas 43 e 148 do STJ.
Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a edição da Lei nº 11.960/2009, quando então serão
devidos no percentual de 0,5% a.m., conforme são aplicados nas cadernetas de poupança até a data da expedição do precatório, contando-se da
citação, para as parcelas vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as parcelas posteriores a citação.
Condenar o réu a pagar os honorários de sucumbência ao patrono do autor que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor do débito, observando-
se o entendimento da Súmula 111 do STJ, de que os honorários somente incidem sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença.
Antecipação dos Efeitos da Tutela
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à vida, o princípio da efetividade da prestação jurisdicional (Art.5º, XXXV e
LXXVIII, da CF), consagrados pela Carta da República, concedo a antecipação de tutela, levando-se em conta a exaustiva e suficiente análise
acerca da verossimilhança quanto à pretensão da autora, e, também, a prova inequívoca da afirmação do seu direito, conforme se extrai da
motivação da presente sentença, bem como a natureza alimentar da prestação pretendida, que denota com amplitude o risco na demora do
provimento judicial, a fim de determinar ao INSS a implantação e o pagamento do benefício ora concedido, em favor da parte autora, no prazo de
30(trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, viabilizando o vencimento das parcelas vincendas.
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16.196. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603026 

16.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603555 

16.198. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603578 

16.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603583 

Intime-se o INSS da presente sentença, bem como para o cumprimento da decisão de antecipação de tutela acima concedida, por meio da
remessa dos autos à Procuradoria Especializada, sito em Teresina/PI, devendo a respeitável Procuradoria Federal informar, nos autos, sobre as
providências tomadas no âmbito administrativo, no sentido de dar efetivo cumprimento a antecipação de tutela.
Sem custas face a isenção legal.
Publique-se. Intime-se.
Cristino Castro, 06 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000366-61.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SENTENÇA
Passo a decidir.
Conforme certificado nos autos, a parte interessada se quedou inerte ante a determinação para apresentar provas a ser produzido neste Juízo.
Dessa forma, da análise dos autos, observa-se manifestação tácita de desinteresse/abandono da parte no prosseguimento da demanda, eis que,
injustificadamente, deixou de se manifestar nos autos, descumprindo ao mandamento judicial.
Deste modo, abandono da demanda pela parte autora leva ao fim prematuro do processo, com a sua consequente extinção.
Pelo exposto, com fundamento no art.485, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem resolver o seu mérito.
Custas à autora, mas em razão da gratuidade, suspende-se a exigibilidade.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cristino Castro, 07 de Março de 2017.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000622-38.2015.8.18.0047
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Autor do fato: PEDRO DE SOUSA, MARIA JOSÉ
Advogado(s): SENTENÇA
É o relatório.
Decido.
Trata-se o suposto crime (artigo 138 e 139 ambos do CP) de ação penal privada, no qual somente se procede mediante queixa (art. 145 do CP).
Após analisar os autos, verifica-se, conforme requerimento do Ministério Publico, não haver queixa-crime no presente termo circunstanciado.
Entendo que houve renúncia tácita, na medida em que o prazo decadencial transcorreu "in albis".
Pelo exposto, com fundamento nos arts. 107 V, do CP, declaro extinta as punibilidades de Pedro de Sousa e Maria José, quanto aos fatos que
lhe foram imputados nestes autos.
Anotações e intimações necessárias.
Ciência ao Ministério Público.
Cumpridas todas as formalidades, e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.
Cristino Castro/PI, 05 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000055-61.2002.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): SENTENÇA
Ante o exposto, julgo e declaro extinta a punibilidade do réu RAIMUNDO NONATO DA SILVA, em relação ao fato objeto do presente processo,
pela ocorrência da prescrição, fulcro na combinação nos artigos 107, IV e 109,IV, todos do CPB.
Ciência ao Ministério Público.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Intimem-se.
Cristino Castro/PI, 05 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000108-37.2005.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR ALVES DA SILVA FONSECA, ALONSO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): SENTENÇA
Ante o exposto, julgo e declaro extinta a punibilidade dos réus LINDOMAR ALVES DA SILVA FONSECA e ALONSO ALVES DOS SANTOS, em
relação ao fato objeto do presente processo, pela ocorrência da prescrição, fulcro na combinação nos artigos 107, IV e 109,IV, todos do CPB.
Ciência ao Ministério Público.
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16.200. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603597 

16.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603710 

16.202. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603789 

16.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO603976 

16.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO603817 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Intimem-se.
Cristino Castro/PI, 05 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000015-55.1997.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILBERTO FERREIRA CAMPOS
Advogado(s): SENTENÇA
Ante o exposto, julgo e declaro extinta a punibilidade do réu GILBERTO FERREIRA CAMPOS, em relação ao fato objeto do presente processo,
pela ocorrência da prescrição, fulcro na combinação dos artigos 121 e 129, ambos tentado art. 14, II do CP c/c 107, IV e 109, I e VI, todos do
CPB.
Ciência ao Ministério Público.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Intimem-se.
Cristino Castro/PI, 05 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz Substituto da Comarca de Cristino Castro-PI

Processo nº 0000354-86.2012.8.18.0047
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WESLEY ARAÚJO RIBEIRO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
SENTEÇA
Ante o exposto, absolvo o acusado WESLEY ARAÚJO RIBEIRO, já qualificado, com fulcro no 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cristino Castro, 07 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000048-49.2014.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KELLYON MARTINS VASCONCELOS
Advogado(s): SENTENÇA
Ante o exposto, julgo e declaro extinta a punibilidade do réu KELLYON MARTINS VASCONCELOS, em relação ao fato objeto do presente
processo, pela ocorrência da prescrição, fulcro na combinação dos artigos 147 c/c 107, IV e 109,VI, todos do CPB.
Ciência ao Ministério Público.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Intimem-se.
Cristino Castro/PI, 05 de Março de 2018.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz Substituto da Comarca de Cristino Castro-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000299-67.2014.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARLENE MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: MAILSON MENDES DE SOUSA, DÉBORA LÉIA ARAGÃO FERRAZ
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA, OAB/PI nº 8658
DESPACHO: Intimar o advogado da requerida, para comparecer perante este juízo, no Fórum local a audiência de conciliação, designada para a
data de 20/03/2018, às 11h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000671-42.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA BEZERRA DE MORAIS, TAINÁ MORAIS MONTEIRO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Requerido: DANIEL DE AQUINO MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Analisando os autos vê-se que a parte autora não outorgou procuração ao advogado de fls. 30, para que o mesmo possa postular
em Juízo, nem consta instrumento procuratório outorgando poderes a outro advogado, haja vista a inicial esta subscrita por outro advogado.
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16.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO603876 

16.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO603922 

16.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO603938 

16.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO603971 

16.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO603993 

16.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO604007 

Portanto, determino que seja o advogado da parte autora, o qual peticionou às fl. 30, intimado para, em 05 (cinco) dias, acostar aos autos o
documento acima referido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000372-75.2010.8.18.0048
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s):
Executado(a): J. L. DE SOUSA FILHO MERCEARIA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: ESTADO DO PIAUÍ já qualificado nos autos, ingressou perante este juízo com uma ação de EXECUÇÃO FISCAL em face de J. L.
DE SOUSA FILHO MERCEARIA MEE, contudo as fl. 47, consta petição pela extinção da presente execução por erro no lançamento do débito
que originou a execução.
Diante disso, com fundamento no art.485, VI, JULGO EXTINTO o processo, e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais. Sem
custas. Publique-se. Registre-se Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000179-84.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVA MONTEIRO DA SILVA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes através de seus procuradores para juntarem aos autos, comprovante de acordo extrajudicial no qual foi
informado nas fls. 110/111.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000139-05.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: SEGURADORA LIDER - SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Intime-se o autor na pessoa de seu advogado para, querendo, apresentar réplica á contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000172-24.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIRGILIA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103)
DESPACHO: Intime-se o autor na pessoa de seu advogado para, querendo, apresentar réplica à contestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000430-05.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA TAMIRES SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, juntar aos presentes autos, minuta do acordo, conforme requerida às fls. 67.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000699-44.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s):
Réu: LUIS GONZAGA DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Decido.
vê-se dos documentos acostados aos autos que o bjeto da presente ação já foi exaurido pelo seu cumprimento integral. o atraso no cumprimento
do acordo não se deu por negligência do atual gestor, mas sim, por obediência aos prazos e procedimentos necessários a realização do certame,
não cabendo assim a aplicação da multa.
Em assim sendo, de tudo que dos autos constam, a obrigação foi devidamente cumprida, em conseguência decreto a extinção da execução e o
faço com fulcro no art. 924,do codigo do processo civil.
Custas de lei com isenção.
P.R.I. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.
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16.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO604032 

16.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO604045 

16.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO604104 

16.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO604230 

16.215. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO604247 

16.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603229 

16.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603376 

Demerval Lobão, 12 de dezembro de 2017
Maria da Paz e Silva Miranda
Juiza de Direito da vara única da Comarca de Demerval Lobão/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000577-36.2012.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Réu: EDSON MATIAS COSTA SILVA
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
DESPACHO: Deem-se vistas as partes, primeiramente ao representante do Ministério Público e depois a Defesa para apresentarem suas razões
finais em forma de memoriais, no prazo de (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000483-59.2010.8.18.0048
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SANTANDER
Advogado(s): JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: FRANCISCO AUGUSTO CAVALCANTI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistas a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000685-26.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
DESPACHO: [...] INTIME-SE a parte requerente para apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000011-87.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR MORAIS CHAVES
Advogado(s): PERICLES RODRIGUES SABOIA (OAB/PIAUÍ Nº 238)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Intime-se o apelado para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
PROCESSO Nº 0000393-75.2015.8.18.0048
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: ESMAEL PEREIRA DA SILVA
certidão
Certifico para os devidos fins, que não havera audiencia no dia 29.03.2018, devido ser feriado. Dou fé.
DEMERVAL LOBÃO, 9 de março de 2018
LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA
Secretário(a) - Mat. nº 3864

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000314-25.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO CETELEM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora, por seu Advogado, sobre a
Ceridão de fls. 30 e Contestação de fls. 28/29 (escritório digital). ELESBÃO VELOSO, 8 de março de 2018 JOSÉ WAGNER SALES BEZERR
Analista Judicial - 4119592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001895-75.2017.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603380 

16.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603388 

16.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603491 

16.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603641 

16.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603695 

16.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO603728 

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILSON DA SILVA ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
DESPACHO: Vistos etc.Designo audiência de instrução processual para fins de inquirição da vítima e das testemunhas arroladas na denúncia
(fls. 0/3), seguindo-se com o interrogatório do acusado - .para o dia 03/abril/2018, às 10:00 horas, no Fórum local Intimações
necessárias.Notifique-se a Representante do Ministério Público.Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 1 de março de 2018.JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000167-58.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA TEREZA DA PAZ
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos. Considerando as diversas controvérsias apontadas nos autos, Designo audiência com a presença da autora, acompanhada
de seu advogado, assim como, das pessoas mencionadas às fls. 38, e bem assim, do banco demandado, por seu preposto eadvogado - para o
dia 05 de abril do ano em curso, às 10:00 horas, no PAA de Francinópolis. Intimações necessárias = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO,
no quefor cabível.Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 8 de março de 2018.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000123-39.2017.8.18.0094
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS-PI - REPRESENTADO POR SEU PREFEITO - PAULO CÉSAR RODRIGUES DE MORAIS.
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849),
LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
DESPACHO: "Vistos.Designo audiência preliminar, na forma requerida pelo MP às fls. 160, com a presença do RMP, assim como, do
representante legal do Município de Francinópolis, acompanhado de seu advogado - para o dia 05 de abril do ano em curso, às 09:00.horas, no
PAA de Francinópolis. Intimem-se e Notifique-se o RMP.Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 8 de março de 2018.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de
Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000311-75.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE HOLANDA CAVALCANTE
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
Réu: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
DESPACHO: "Vistos etc. Diante da informação por parte do BB local - do depósito judicial de fls. 176, comprovando o depósito alusivo ao
presente feito - datado de 24/05/17, ordeno que se expeça o competente alvará em nome do autor, o qual deverá comparecer à mencionada
agência acompanhado de seu advogado pra tal recebimento e prestar contas com o mesmo, inclusive os concernentes aos honorários
sucumbenciais, se for o caso. Intimar, na sequência, o advogado Dr. João Martins - para manifestar-se,tendo em vista a outra ordem de
transferência junto ao BACENJUD (fls. 174/175).Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 8 de março de 2018.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito
da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000009-61.2005.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZABELA PAULINO DE MORAIS
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS- DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Vistos etc.Intimar as partes, por seus advogados, a se manifestarem no feito, em dez dias. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 8 de
março de 2018.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000199-04.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FÁTIMA SOUSA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o réu, através de seu advogado para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
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16.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA603389 

16.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA603461 

16.226. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA603487 

16.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA603923 

Processo nº 0000198-19.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FÁTIMA SOUSA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, através de sua advogada para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

Processo nº 0000932-06.2013.8.18.0050
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUZIA DA SILVA MERENÇA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, atento ao que mais dos autos constam e principios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, incisos II e III, do
Código de processo Civil, Declaro extinto o processo sem resolução do mérito. Custas Ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aopos o
transito em julgado, arquivem-se com as devidas baixas. Esperantina, PI, 24 de janeiro de 2018. Luciana Claudia Medeiros de Souza. Juiza de
Direito.

Processo nº 0000432-03.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCEMIR DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar que o INSS conceda o
Benefício de Prestação Continuada (BCP) ao requerente Alcemir de Carvalho Silva, no valor de 01 (um) salário mínimo previsto no artigo 203, V
da CF e art. 20, da Lei 8.742/93, a partir da data do protocolo do requerimento administrativo; e assim o faço com resolução do mérito, com fulcro
no art. 487, I do CPC.Os valores das parcelas vencidas deverão ser acrescidos de juros moratórios e corrigidos monetariamente nos termos do
Manual de Cálculos da Justiça Federal (disponível no endereço eletrônico www.cjf.jus.br).Em relação ao pedido de antecipação de tutela, invoco
os fundamentos externados na presente decisão, para manifestar o convencimento da verossimilhança dos fatos alegados pela parte
autora.Desse modo, considerando ainda que o benefício perseguido se trata de verba de cunho alimentar, do que exsurge o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil, vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores declinados no art. 300 do CPC, pelo que ANTECIPO OS EFEITOS DA
TUTELA REQUERIDA, a fim de que o INSS implante o benefício de prestação continuada da parte autora Alcemir de Carvalho Silva no prazo de
30 (trinta) dias. FIXO, outrossim, MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de 30 (trinta) dias, em
caso de descumprimento.Comunique-se ao Gerente Executivo do INSS desta cidade ou da mais próxima, para resguardar a eficácia da
antecipação de tutela ora deferida.Sem custas, ante a isenção legal.Condeno a parte demandada em honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 85, § 2º do NCPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente a Autarquia e pelo DJE, a
parte autora, através de seu advogado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Esperantina/PI, 08 de março de 2018.ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito

Processo nº 0000881-53.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE ESPERANTINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: PAULO ROBERTO FORTES CASTELO BRANCO COUTO
Advogado(s): DARISMAR LOPES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9841), ILTON LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13266), ANTONIO CARLOS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909), ANDRE FELIPE LOPES BARBOSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14613)
Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público Estadual contra PAULO ROBERTO FORTES CASTELO BRANCO COUTO,
devidamente qualificado nos autos, pela suposta prática dos crimes dos arts. 33 da Lei nº 11.343.06 e do Art. 12 da Lei nº 10.826/2003. A
denúncia foi recebida no dia 02 de outubro de 2017, ocasião em que foi determinada a citação do acusado. Devidamente citado, o acusado
apresentou resposta à acusação no dia 18 de outubro de 2017. Em seguida a denúncia foi ratificada, bem assim foi designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2017, às 11h00min. Ocorre nos autos do Habeas Corpus nº 2017.0001.012553-2, o
Desembargador Relator Sebastião Ribeiro Martins, por entender que não teria sido aplicado o rito especial da lei 11.343/06 e que houve
fundamentação genérica na decisão que converteu o flagrante em preventiva e, por consequência, teria sido caracterizado constrangimento ilegal
ao acusado, concedeu liminar para declarar a nulidade da decisão interlocutória que recebeu e determinou a citação do acusado para apresentar
resposta à acusação e, consequentemente, os atos seguintes, determinando a expedição de alvará de soltura no tocante a presente ação penal,
aplicando-se medidas cautelares diversas da prisão. Breve relato. Decido. Desta forma, considerando a decisão liminar nos autos do Habeas
Corpus supra, chamo o feito à ordem para, nos termos do art. 55 "d" da Lei nº 11.343/2006, determinar que seja o acusado notificado para
oferecer(em) defesa(s) preliminar(es), por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. No mandado, faça-se constar: (a) o dever de o oficial de justiça
indagar o denunciado se já possui advogado, acaso afirmativa a resposta, deverá proceder à coleta do nome, endereço e telefone do causídico;
(b) na defesa, o(s) denunciado(s) poderá(ão) arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas que pretender produzir e, até o número de 05 (cinco), arrolar testemunhas (art. 55, caput, e § 1º, da Lei nº 11.343/06); (c) a
advertência ao(s) denunciado(s) de que, não apresentada a defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor para oferecê-la, no caso a
Defensoria Pública Estadual. Cumpra-se com as cautelas legais. Esperantina, PI, 09 de março de 2018. Ermano Chaves Portela Martins Juiz de
Direito

Processo nº 0000552-12.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO DIAS CARDOSO
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16.228. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO603049 

16.229. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO604186 

16.230. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO603698 

16.231. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO603793 

16.232. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO604367 

16.233. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO604368 

Advogado(s): GERMANA MELO BEZERRA DIOGENES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11352)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia, condenando RAIMUNDO
DIAS CARDOSO, vulgo "Chinês" pela prática do crime tipificado no art. 14 da Lei nº 10.816/03, razão pela qual passo a dosar-lhe a pena a ser
aplicada, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código Penal e artigo 5º, XLVI, da CF/88. (...) Esperantina, PI, 09 de março
de 2018. Arilton Rosal Falcão Júnior - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001485-17.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JUCEMÁRIO DOS SANTOS CARDOSO, JOSÉ DA GUIA XAVIER DE ARAÚJO, GILVAN ALVES DA SILVA-BUIÚ, AMANDA LOPES DE
SOUSA
Advogado(s): JOELSON DA PENHA NERI(OAB/MINAS GERAIS Nº 124138 )
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito ?Vistos, etc. Em atendimento ao pedido do Ministério Público, adio a
audiência para às 12:00 horas do dia 26/03/2018 (Primeira data desimpedida).

Processo nº 0002267-58.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDER AVELINO FURTUNATO
Advogado(s): ANDRE DO NASCIMENTO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14707), LIDIA FERREIRA FREMING QUISPILAYA(OAB/RONDÔNIA Nº 4928)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado intimado que foi designada a audiência para a oitiva das testemunhas José Mauricio de Araújo Neto e
Antonio Pereira de Araújo, para o dia 12/04/2018 às 12:00 horas, no Fórum local de Picos - PI, referente ao processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000232-24.1998.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO GONÇALVES CARVALHO
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JULIANA LULA EULALIO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14717)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ-PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo os
atos e diligências que entender necessários. Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000132-96.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: "...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor JOÃO FRANCISCO DA SILVA, resolvendo o
mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do Banco Itaú (Itaú Unibanco S/A), para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao
empréstimo consignado referente ao contrato n° 918548387, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu
a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC),
equivalente a R$ 793,80 referente a 35 descontos, multiplicados por dois, totalizando R$ 1.587,60 (hum mil quinhentos e oitenta e sete e
sessenta centavos), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a
pagar à parte Autora, a título de reparação por danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do
evento danoso e correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a parte ré arcar com as custas processuais e com
honorários advocatícios aos procuradores da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no
art. 86, parágrafo único, do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as observâncias das formalidades legais.

PROCESSO Nº: 0800319-43.2018.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB SP107414
RÉU: MATHEUS RONNER NERES OLIVEIRA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800320-28.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JEFERSON DE SOUSA COSTA, MARIA DO CARMO MARTINS RAMOS
ADVOGADO(s): JOAO LUCIO CRUZ SOARES - OAB PI9211
RÉU: MUNICIPIO DE FLORIANO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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16.234. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO604369 

16.235. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO604370 

16.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS603120 

16.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS603143 

16.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS603272 

16.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS604235 

16.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS604242 

332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800309-96.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE NIVALDO DE SOUSA
ADVOGADO(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA - OAB PI12803
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A JOSE NIVALDO DE SOUSA - CPF: 395.514.153-53 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0800321-13.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS NETO
ADVOGADO(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA - OAB PI12803
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS NETO - CPF: 200.676.743-72 (AUTOR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000645-98.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO VALDIR DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: "...Fica intimada a Defesa para audiência de oitiva de testemunhas por intermédio de carta precatória no Juízo de Direito da 5ª Vara
da Comarca de Picos (PI), dia 12.03.2018, às 11h:00min...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000541-09.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SALATIEL JOÃO BARBOSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
DESPACHO: "...Designar a reunião e a realização do julgamento para o dia 29 de maio de 2018, às 08h:30min... Designar o dia 18 de abril de
2018, às 08h:00min, para a realização do sorteio dos jurados que atuarão na reunião..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000119-15.2009.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JORGE HENRIQUE MAIA DE FREITAS LIMA
Advogado(s): YTALLO MESQUITA PINTO(OAB/CEARÁ Nº 35268), JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
DESPACHO: "...Designar a reunião e a realização do julgamento para o dia 16 de maio de 2018, às 08h:30min... Designar o dia 18 de abril de
2018, para a realização do sorteio dos jurados que atuarão na reunião..."

Processo nº 0000710-93.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA RAMOS
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se as partes via DJ/PI com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, a comparecerem ao Fórum desta comarca de Fronteiras-PI para realização de
Audiência de Instrução e Julgamento no dia 27-03-2018 às 17h00min a ser realizada na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual
todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art. 33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.

Processo nº 0000184-29.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA LEAL
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
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16.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS604309 

16.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS604314 

16.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS602937 

16.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS602941 

16.245. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603084 

FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se as partes via DJ/PI com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, a comparecerem ao Fórum desta comarca de Fronteiras-PI para realização de
Audiência de Instrução e Julgamento no dia 27-03-2018 às 16h 45min a ser realizada na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual
todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art. 33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.

Processo nº 0000653-75.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Intime-se as partes via DJ/PI com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, a comparecerem ao Fórum desta comarca de Fronteiras-PI para realização de
Audiência de Instrução e Julgamento no dia 28-03-2018 às 08h45min a ser realizada na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual
todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art. 33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.

Processo nº 0000652-90.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Intime-se as partes via DJ/PI com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, a comparecerem ao Fórum desta comarca de Fronteiras-PI para realização de
Audiência de Instrução e Julgamento no dia 28-03-2018 às 08h 30min a ser realizada na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual
todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art. 33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.

Processo nº 0000084-28.2004.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ADEMAR FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204)
Às partes, em alegações finais, no prazo previsto no art. 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Atente-se, inclusive, sobre possível
prescrição da pretensão punitiva. Após, voltem conclusos.
GILBUÉS, 8 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000037-78.2009.8.18.0052
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON LUIZ TAVARES DE LIRA
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
Digam as partes as provas que pretendem produzir, em 15 (quinze) dias, justificadamente.
GILBUÉS, 8 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000107-90.2012.8.18.0052
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
O demandado suscitou preliminares em contestação. São elas: inépcia da inicial e ilegitimidade passiva. Como as matérias em tela podem
traduzir abreviamento do curso do procedimento, passo a resolver as questões processuais pendentes, na forma do art. 357, I, do Código de
Processo Civil.
Não merece prosperar a tese de inépcia. A petição inicial preenche os requisitos mínimos exigidos pelo art. 319 do CPC e permite ao demandado
o exercício pleno do direito ao contraditório.
De maneira superficial e adequada ao grau de cognição inerente a este momento processual, o Ministério Público formulou pedido (condenação
do requerido pela prática de ato de improbidade previstos nos artigos 11 e 12 da Lei nº. 8.429/92), narrou a causa de pedir (omissão na prestação
de contas), o pedido não é indeterminado, há conclusão lógica na inicial e inexiste pedido incompatível. Portanto, não há hipótese a desafiar o
indeferimento da inicial em razão da inépcia (CPC, art. 330, §1º).
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16.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603114 

16.247. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603118 

16.248. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603199 

16.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603200 

16.250. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603214 

Igualmente não merece prosperar a alegação de ilegitimidade passiva. Sobre o tema, é interessante notar que, "no âmbito do STJ, prevalece a
chamada teoria da asserção ou da prospettazione (em contraposição à teoria da apresentação ou da exposição). Sob essa ótica, o exame da
legitimidade ad causam e do interesse processual deve ser realizado in statu assertionis, ou seja, à luz das afirmações do autor constantes na
petição inicial, sem qualquer inferência sobre a veracidade das alegações ou a probabilidade de êxito da pretensão deduzida" (REsp 1678681 /
SP, DJe 06/02/2018).
Sendo assim, a alegação de ilegitimidade passiva está inserida no mérito da demanda, e em momento oportuno será enfrentada.
Inexistentes questões processuais pendentes, fixo como pontos controvertidos no presente caso: a) aferir se houve omissão na prestação de
contas no período indicado na petição inicial; b) em caso afirmativo, saber se referida omissão pode ser imputada ao demandado; c) avaliar a
extensão de eventual responsabilidade do gestor.
Ante o exposto, digam as partes as provas que ainda pretendem produzir, em 15 (quinze) dias, justificadamente. Após, voltem conclusos.
GILBUÉS, 8 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000599-77.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOPCAR COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Réu: ENGEGLOBAL CONSTRUÇÕES LTDA, SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s):
Não obstante o litisconsórcio passivo, apenas a primeira demandada foi citada e apresentou defesa. Assim, determino a imediata citação da
sociedade SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S/A, para apresentar contestação no prazo legal.
Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória.
GILBUÉS, 8 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000226-25.2013.8.18.0114
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA DE MOURA DANTAS
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
Réu: EMÍDIO ALBERI KLEIN, CÉLIO ALAIR MENDONÇA DA COSTA
Advogado(s):  CONRADO GOMES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 13267-A),  ECKSON MASCARENHAS
BATISTA(OAB/MARANHÃO Nº 9501)
Designo audiência de conciliação prévia para o dia 05/04/2018 , às 12:00 horas.

Processo nº 0000147-72.2012.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Réu: JUCIÊR ALYSSON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ofereceu denúncia em face de JUCIÊR ALYSON ALVES DOS SANTOS, dando-o como
incurso nas penas previstas no art. 319, na forma do art. 69 (quatro vezes), ambos do Código Penal.
Em resposta à acusação (fls. 142/162), o acusado alega inépcia da denúncia, inexigibilidade de conduta diversa, inexistência de dolo, pugnando
pela rejeição da denúncia.
Atento ao grau de cognição inerente a este momento processual, cumpre ao julgador analisar a alegação defensiva que permite a rejeição da
denúncia.
A defesa alega inépcia da inicial, pois, aos seus olhos, o acusado foi "denunciado de forma genérica e aleatória" (fl. 148).
Não merece prosperar a alegação. A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo de forma objetiva e individualizada a
conduta imputada ao réu. Significa dizer que a denúncia permite ao acusado o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa.
Assim, ratifico o recebimento da denúncia e determino a imediata inclusão do feito em pauta de audiências.
GILBUÉS, 8 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000027-68.2008.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: EDUARDO VIANA DA SILVA
Advogado(s): CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
ATO ORDINATÓRIO:
O Bel. MOISÉS FERNANDES DE ASSUNÇÃO, Secretário da Vara Única da Comarca de Gilbués/PI, de ordem do Doutor MARCUS CALADO
SCHULTZ, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Gilbués/PI, em despacho proferido em 27 de fevereiro de 2018, nos autos em epígrafe,
INTIMA o Advogado do acusado EDUARDO VIANA DA SILVA, Dr. CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983), para
apresentação do rol de testemunhas, na forma do art. 422 do Código de Processo Penal. Gilbués, 08 de março de 2018. Eu, Moisés Fernandes
de Assunção, Secretário da Vara Única, o digitei.
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16.251. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603268 

16.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS603450 

16.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE602967 

16.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE603066 

16.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE603556 

Processo nº 0000014-06.2007.8.18.0052
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LEODETE BARREIRA SOARES
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
No curso da fase de admissibilidade da demanda (art. 17, da lei 8.429/92), a requerida apresentou manifestação preliminar (fls. 303/307).
Contudo, como bem frisou o Ministério Público às fls. 326/328, as preliminares arguidas não merecem prosperar.
A jurisprudência do STJ já firmou a compreensão de que os agentes políticos se submetem à Lei de Improbidade Administrativa, entendimento
esse que se aplica inclusive aos prefeitos municipais, ante a inexistência de incompatibilidade entre a LIA e o Decreto-Lei 201/1967 (REsp
1188348 / MG).
Em relação à alegação de incompetência, prospera a alegação do Ministério Público, ao salientar possível utilização de tributos de competência
própria dos estados ou transferências obrigatórias constitucionais, portanto, ao ingressarem nos cofres dos estados e municípios passam a serem
receitas próprias. Por conseguinte, faz-se competente o juízo estadual (fl. 327).
Assim, não acolho a manifestação do demandado, recebo a inicial e determino a citação do requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar contestação ao pedido, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato. Cite-se.
GILBUÉS, 8 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000007-39.2013.8.18.0105
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLÉSIO GOMES DA SILVA, BRUNO GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Não há alegação de hipótese de rejeição da denúncia. Entendo viável a continuidade do procedimento, razão pela qual: a) RATIFICO O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA em relação ao acusado CLÉZIO GOMES DA SILVA; b) determino a imediata citação do acusado BRUNO
GOMES DA SILVA no endereço indicado à fl. 622, verso.
GILBUÉS, 8 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000082-48.2010.8.18.0052
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EUVALDO CARLOS ROCHA DA CUNHA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Digam as partes as provas que ainda pretendem produzir, em 15 (quinze) dais, justificadamente. Após, voltem conclusos.
GILBUÉS, 9 de março de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000033-57.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS IRRIGANTES DO PERÍMETRO IRRIGADO DOS PLATÔS DE GUADALUPE
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, FIDC PLN I (FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS)
Advogado(s): LUCAS HENRIQUE MACHADO OLIVETTE(OAB/PARANÁ Nº 68434), DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB/PARANÁ Nº 23664)
DESPACHO: Designo o dia 07/06/2018, às 11:00 horas, para a realização de audiência, para fins de conciliação. Intimações
necessárias.GUADALUPE, 02 de março de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000454-81.2016.8.18.0053
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JANDERSON ROMARIO ARAUJO FRANCO DE SOUSA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Requerido: JARDDSON GABRIEL REIS FRANCO, ALDIRENE REIS DE SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Designo para o dia, a realização de audiência de 29/05/2018, às 10:45 horas depoimento das partes e oitiva de testemunhas.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000857-16.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
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16.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE603592 

16.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE603652 

16.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE603800 

16.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE603855 

16.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE603941 

16.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE604046 

16.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE604078 

16.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE604227

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição 0000857-16.2017.8.18.0053.5001,
juntada eletronicamente.

Processo nº 0000089-90.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000784-44.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROZARIO BARROZO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre petição eletrônica nº 0000784-
44.2017.8.18.0053.5001.

Processo nº 0000587-89.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO HENRIQUE DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre PETIÇÃO ELETRÔNICA Nº 0000587-
89.2017.8.18.0053-5001.

Processo nº 0000650-17.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). protocolo 00650-
17.2017.8.18.0053.5001.

Processo nº 0000838-10.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROZARIO BARROZO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição à(s) fl(s). protocolo 000838-
10.2017.8.18.0053.5001 ..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000257-34.2013.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: PAULO CÉSAR FREITAS
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria para alegações finais. GUADALUPE, 9 de março de 2018.

Processo nº 0000476-08.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Petição Eletrônica de desistência do feito..
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16.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA603017 

16.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA603023 

16.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA603771 

16.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA603988 

16.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA604101 

16.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA604130 

Processo nº 0000783-59.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROZARIO BARROZO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição sob o número de protocolo 0000783-
59.2017.8.18.0053.5001.

Processo nº 0000427-32.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA MARIA FONTES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
"...Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro extinto
o processo com resolução de mérito, fazendo-o com base no art. 487, do Código de Processo Civil..."

Processo nº 0000602-26.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: TALITA BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
"...Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro extinto o
processo com resolução de mérito, fazendo-o com base no art. 487, I, c/c art. 371, ambos do Código de Processo Civil..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000823-43.2014.8.18.0054
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: L. T. DE M.
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Requerido: A. S. M.
Advogado(s):
DESPACHO: ""... Designo o dia 03/04/2018, às 10:30, para audiência nos termos do art. 166, §1º, do ECA..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000186-87.2017.8.18.0054
Classe: Guarda
Requerente: B. A. DE S., V. DE P. O. M.
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Requerido: V. M. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO:"Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 03/04/2018, às 11:30, onde serão produzidas todas as
provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, nos termos doa art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da
data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode comprometer-se a trazer a
testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua
inquirição ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000254-37.2017.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ZENILDA MARQUES OTÔNIO
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Interditando: LUCAS MARQUES OTÔNIO
Advogado(s):
DESPACHO:
"... Cite-se o interditando para comparecer a este Juízo no dia 17/04/2018, às 10:30, a fim de ser entrevistado, nos termos do art. 751, do CPC..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000572-54.2016.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: ERIVAN VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Interditando: JOAO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Cite-se o interditando para comparecer a este Juízo no dia 17/04/2018, às 10:00, a fim de ser entrevistado, nos termos do art.
751, do CPC...".
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16.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA604165 

16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603122 

16.272. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603360 

16.273. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603375 

16.274. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603379 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000646-74.2017.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: OTACILIA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Interditando: JOSÉ NILDO DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: "... Designo o dia 17/04/2018, às 11:00, para que o interditando compareça a este juízo a fim de ser entrevistado, nos termos do art.
751, do NCPC ..."

PROCESSO Nº: 0000607-71.2017.8.18.0056
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA VARA FEDERAL DE FLORIANO - PI
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA-PI, IRAN DOS SANTOS BARROS
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
Processo nº 0000607-71.2017.8.18.0056
Ação : Carta Precatória Cível
Deprecante : Juiz Federal da Subseção Judiciária de Floriano ? PI
Deprecado : Juiz de Direito da Comarca de Itaueira - PI
Exequente : COREN/PI
Executado(a) : IRAN DOS SANTOS BARROS
Valor do débito : R$ : 1.686,97 (mil seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos)
AVALIAÇÃO : 3.593,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS
1ª PRAÇA: Venda a quem mais oferecer acima da avaliação dia 09 de maio de 2018, às 09:30 horas, no átrio de Fórum local, sito à rua Ludgero
de França Teixeira, 766, Itaueira-PI. 2ª PRAÇA: Venda a quem mais der, dia 28 de maio de 2018, às 09:30 horas, no mesmo local. BEM
PENHORA E SUA AVALIAÇÃO: ?Um veículo marca/modelo HONDA CG FAN KS : PLACA : NIH 9982, MUNICÍPIO : RIO GRANDE DO PIAUÍ,
CHASSI Nº 9C2JC4110AR583040, RENAVAN : 00271664657, COR: VERMELHA, ANO DE FABRICAÇÃO 2010, MODELO : 2010,
COMBUSTIVEL : GASOLINA, PROPRIETÁRIO : IRAN DOS SANTOS BARROS, CPF Nº 004.152.733-07, AVALIADA EM R$ 3.593,00 (TRÊS
MIL QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS). E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
afixado no Diário Oficial da Justiça e no local de Costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do
mês de março de dois mil e dezoito (2018), Eu,aa.Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, subscrevi.
Itaueira - PI, 8 de março de 2018.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ITAUEIRA.

Processo nº 0001096-45.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA LELI FONSECA SOUSA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367), ÍTALO MENDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 14810)
Executado(a): BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se o advogado, Dr. Wilson Sales Belchior OAB/ PI nº 9.016, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito: "Intime-se a executada
para pagar o débito no prazo de 15 dias, acrescidas de custas, se houver .Caso não haja o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, o débito
será acrescido de multa de 10% e também de honorários de advogado na base de 10%.Caso o pagamento seja parcial no prazo de 15 dias
indicado acima, os acréscimos indicados acima incidirão sobre o restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no prazo de 15 dias,
expeça-se o mandado de penhora e avaliação (que deverá ser realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos, bastando haver a
Certidão de inexistência de pagamento no prazo determinado acima para o seu cumprimento imediato).Após, determino que os autos sejam
remetido ao Contador Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para que, em 30 dias, apresente o cálculo do débito conforme
determinado em sentença, devendo-se observar a correção determinada em sentença.Após, intimem-se as partes para manifestarem-se no
prazo de 5 dias.Após, conclusos.Expedientes necessários.Itaueira,02 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ". Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de 2018. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000737-61.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA FONSECA AMORIM SILVA
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: ADRIANA FONSECA DE AMORIM
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Jodelmar Brandão Rocha OAB/PI nº8510, para ficar ciente da decisão a seguir transcrita: Determino que a parte
autora, no prazo de 15 dias, emende a inicial a fim de apresentar o valor do moral pretendido e como consequência corrigir o valor da causa,
conforme artigo 292, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção. ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado
do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso

Processo nº 0000528-34.2013.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO FRANCALIM DA COSTA
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Executado(a): ELETROBRAS COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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16.275. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603384 

16.276. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603386 

16.277. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603437 

16.278. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603447 

Intimem-se o advogado, Dr. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI nº 4.640, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito: "Intime-se a
executada para pagar o débito no prazo de 15 dias, acrescidas de custas, se houver .Caso não haja o pagamento voluntário no prazo de 15 dias,
o débito será acrescido de multa de 10% e também de honorários de advogado na base de 10%.Caso o pagamento seja parcial no prazo de 15
dias indicado acima, os acréscimos indicados acima incidirão sobre o restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no prazo de 15
dias, expeça-se o mandado de penhora e avaliação (que deverá ser realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos, bastando haver
a Certidão de inexistência de pagamento no prazo determinado acima para o seu cumprimento imediato).Após, conclusos.Expedientes
necessários.Itaueira,02 de fevereiro de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos 08 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado do Gabinete, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0001309-51.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENIR ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Thiago Santos Castelo Branco OAB/PI nº6.128, para ficar ciente da decisão a seguir transcrita :Para o
saneamento do processo fixo como ponto controvertido o direito de nomeação do candidato em razão do abuso ou preterição praticada de forma
arbitrária e imotivada pelo Estado do Piauí, a incompetência do presente juízo, a possibilidade de irregularidade na contratação dos temporários.
Defiro as provas, cuja produção for requerida pela parte autora e parte ré, a saber desde já produção de prova documental, condicionando esta a
circunstância de ser prova nova, visto que os documentos devem acompanhar a inicial e a contestação, a teor dos arts.434 e 435 do CPC, não é
o caso de deferimento de prova testemunhal em razão de se tratar unicamente de matéria de direito.Após, agende-se data para a realização de
audiência de instrução e julgamento e intimem-se as partes(art.450 do CPC). Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por
ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo(artigo 455, do CPC).Todas as intimações da
parte requerente devem ser feitas por meio do Diário de Justiça, em nome do advogado constituído nos autos com poderes para receber
intimações.Qualquer questão preliminar ou prejudicial arguida por quaisquer das partes será resolvida ou na audiência designada ou na
sentença, sendo que o processo só deverá vir para nova conclusão antes da referida data se houver pedido expresso de quaisquer das
partes.Intimem-se as partes desta decisão.Intimações e Expedientes necessários.Itaueira,08 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros.Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000205-58.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA MARIA FERREIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Executado(a): BV FINANDEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intimem-se a advogada, Dra. Marina Bastos da Porciuncula Benghi -OAB/PI nº8.203-A, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito:
"Intime-se a executada para pagar o débito no prazo de 15 dias, acrescidas de custas, se houver .Caso não haja o pagamento voluntário no
prazo de 15 dias, o débito será acrescido de multa de 10% e também de honorários de advogado na base de 10%.Caso o pagamento seja parcial
no prazo de 15 dias indicado acima, os acréscimos indicados acima incidirão sobre o restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no
prazo de 15 dias, expeça-se o mandado de penhora e avaliação (que deverá ser realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos,
bastando haver a Certidão de inexistência de pagamento no prazo determinado acima para o seu cumprimento imediato).Após,
conclusos.Expedientes necessários.Itaueira,07 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de fevereiro de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000354-64.2009.8.18.0056
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: DIONIVAN ALESSANDRO DE ARAÚJO
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Intimem-se os advogados,Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI 3.013/98 e Elberty Rodrigues de Araújo OAB/PI 3.435/01 para ficarem cientes
do dispositivo da sentença a seguir transcrita: "Sem adentrar no mérito do ato infracional, constata-se que Dionivan Alessandro Araújo, possui 22
anos e superou a idade limite para aplicação de medidas socioeducativas previstas no ECA (21 anos). De acordo com o parágrafo único do art.
2.º do ECA, aplica-se o Estatuto excepcionalmente às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos e no § 5.º do art. 121 do ECA, dispõe
que a liberação em caso de internamento é compulsória aos 21 (vinte e um) anos de idade. Da análise dos dispositivos, nota-se que o legislador
reputou como razoável para a incidência das medidas protetivas, em termos de prevenção geral e especial, o patamar de 21 (vinte e um) anos,
sendo a partir daí impossível o reconhecimento da pretensão da ação socioeducativa do Estado. Assim resolvo julgar improcedente a pretensão
objeto da representação pela impossibilidade de aplicação de medidas socioeducativas a Dionivan Alessandro Araújo, nos termos da
fundamentação, determinando a extinção do processo.
P.R.I.C.
Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição.Itaueira, 05 de março de
2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 26 de fevereiro
de 2018.Eu, Thalyta Cristiane Nunes da Silva, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000312-34.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GIRLENE DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: MUNICIPIO DE FLORES DO PIAUI
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16.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603464 

16.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603469 

16.281. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603525 

Advogado(s):
Intimem-se os advogados, Dr. Arnaldo Messias OAB-PI nº6214 e Dr. Leonardo Cabedo Rodrigues OAB-PI nº5761, para ficarem cientes da
decisão a seguir transcrita: "Defiro o benefício da justiça gratuita.Fica prejudicada a designação de audiência de conciliação em razão do direito
discutido não admitir a transação (ação ajuizada em face do Poder Público) e tendo em vista o que dispõe o art.174 do CPC.Indefiro o pedido de
antecipação de tutela em razão de inexistir início de prova que demonstre a asserção da parte autora.O prazo para a contestação é de 30 dias
(art.183 c/c art.335 CPC).Caso o réu apresente matéria de réplica, intime-se o autor para manifestação no prazo de 15 dias.Para o saneamento
do processo fixo como ponto controvertido o direito de jornada de 40 h semanais da autora com os adicionais nível SL e SE na proporção
respectiva de 10% e 20%, mais gratificação de 20% e regência de 20% conforme instituído na lei plano de cargo e carreiras dos trabalhadores
em educação no município de Flores/PI, a existência de ato do gestor que faz a redução de jornada por ato unilateral de 40h para 20 h e sua
possível ilegalidade; e o direito ao pagamento de valores não pagos, devido a possível redução de jornada indevida.Defiro as provas, cuja
produção for requerida pela parte autora e parte ré, a saber desde já, oitiva de testemunhas e produção de prova documental, condicionando esta
a circunstância de ser prova nova, visto que os documentos devem acompanhar a inicial e a contestação, a teor dos arts.434 e 435 do
CPC.Após, agende-se data para a realização de audiência de instrução e julgamento e intimem-se as partes(art.450 do CPC). Cabe ao advogado
da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do
juízo(artigo 455, do CPC).Todas as intimações da parte requerente devem ser feitas por meio do Diário de Justiça, em nome do advogado
constituído nos autos com poderes para receber intimações.Qualquer questão preliminar ou prejudicial arguida por quaisquer das partes será
resolvida ou na audiência designada ou na sentença, sendo que o processo só deverá vir para nova conclusão antes da referida data se houver
pedido expresso de quaisquer das partes.Intimem-se as partes desta decisão.Intimações e Expedientes necessários.Itaueira,01 de março de
2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000002-48.2005.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013), ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito :Intime-se a
parte credora para informar recebimento dos valores ou impulsionar o feito, sob pena de arquivamento.Intimações e Expedientes
necessários.Itaueira,01 e março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito.". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, em 09de março de 2018. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000648-14.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito :Intime-se a
parte credora para informar recebimento dos valores ou impulsionar o feito, sob pena de arquivamento.Intimações e Expedientes
necessários.Itaueira,01 e março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito.". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, em 09 de março de 2018. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000659-67.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESO S/A
Advogado(s):
Intimem-se os advogados, Dr. Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez OAB/PI nº 7.048, para ficar ciente da decisão a seguir transcrita :"Defiro o
benefício da justiça gratuita. Agende-se audiência de conciliação e cite-se o réu com antecedência mínima de 20 dias, conforme determina o
art.334 do CPC.O prazo para a contestação é de 15 dias (art.335 CPC), cujo termo inicial ocorre nas hipóteses previstas pelo mesmo dispositivo
legal mencionado. Na mesma oportunidade (contestação) deve a parte demandada especificar as provas que pretende produzir, além de juntar a
prova documental, sob pena de preclusão.Caso o réu apresente matéria de réplica, intime-se o autor para manifestação no prazo de 15 dias, bem
como especificar as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão, e indicar as testemunhas a serem ouvidas, se já não houver feito na
petição inicial. Desde já fixo como ponto controvertido a manifestação de vontade válida na formação do negócio jurídico entre o polo ativo e o
polo passivo.Indefiro o pedido de antecipação de tutela em razão de inexistir início de prova que demonstre a asserção da parte autora.Em razão
de a parte autora argumentar inexistência de relação jurídica com o requerido e inexistência de débito (fato negativo) inverto o ônus da prova a
fim de o polo passivo demonstrar a existência de negócio jurídico entre as partes e o devido desconto no benefício previdenciário do
demandante.Caso seja requerido prova testemunhal ou depoimento pessoal da parte autora, defiro (apenas se requerido).Indefiro expedição de
Ofício às instituições financeiras para fins de demonstração de realização de pagamento ou recebimento de valores porque apenas se pode exigir
de terceiro documento que não dispõem as partes, logo, caso haja argumento de quaisquer das partes no sentido de realização de pagamento,
depósito ou recebimento de valores deve a própria parte que alega assim ter agido exibir documento comprobatório pertinente, uma vez que
disponível à própria parte a sua produção (há flagrante falta de interesse em exigir de terceiro a produção da prova quando a produção da prova
está à disposição da própria parte interessada em sua produção, tendo em vista o que estabelece o art.370,parágrafo único, do CPC).É que a
demonstração de pagamento bancário está apta à própria parte que alega ter realizado o pagamento por meio de extrato bancário da própria
conta bancária, não se fazendo necessário envio de ofício a qualquer instituição financeira para prestar informação a respeito da conta bancária
de pessoa diversa do seu titular.Caso seja apresentado contrato pelo polo passivo a produção de prova pericial (perícia papiloscópica) apenas
será necessária (será deferida apenas) caso a parte autora tenha impugnado especificamente a assinatura (ou impressão digital)(art.436,CPC)
dos documentos apresentados pela parte ré.Caso não seja apresentado o contrato original indefiro a produção de prova pericial, mesmo tendo
havido a impugnação específica conforme explicitado acima, tendo em vista que não é possível realizar a perícia sem o documento
original(art.464,§1º,III, CPC).Caso haja a juntada do documento original e caso haja a impugnação especificadamente da assinatura (ou
impressão digital) defiro a prova pericial, caso requerida, e para a sua realização determino que a Secretaria indique, dentre a lista dos peritos
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16.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603567 

16.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603579 

16.284. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603598 

papiloscopistas recebida pelo Ofício Circular 253/2014 da Corregedoria Geral de Justiça (disponibilizada junto a Secretaria), o perito para a
realização do laudo.O prazo para realização da perícia é de 60 dias.Caso seja requerido e apresentado justificativa desde logo defiro prorrogação
de prazo da perícia pelo prazo de 30 dias, conforme estabelece o art.476 CPC.O prazo para a realização da perícia começa a contar do seu
agendamento, devendo-se intimar as partes e seus assistentes por meio dos seus advogados.Após a indicação do perito pela Secretaria o Oficie
para informar a respeito de sua nomeação (independente de compromisso, conforme art.466 CPC) (bem como, em cinco dias, apresente
proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização, e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde
serão dirigidas as intimações pessoais) e intimem-se as partes para, em 15 dias, manifestarem-se a respeito da nomeação do perito e indicarem
assistente técnico (art.465 CPC).Apresentada a proposta de honorários pelo perito, intimem-se as partes para no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se a respeito.Desde já arbitro o valor dos honorários no valor apresentado pelo perito.Conforme determina o art.95 do CPC os
honorários do perito serão adiantados pela parte que requerer a realização da perícia, havendo o rateio do adiantamento da perícia quando ela
for determinada de ofício ou tenha sido requerida por ambas as partes, motivo pelo qual será intimada a parte responsável pelo adiantamento
para efetuar o pagamento de metade do valor dos honorários arbitrados no início dos trabalhos mediante depósito judicial (para liberação por
meio de alvará judicial em favor do perito designado), devendo a metade restante ser paga (por meio de expedição de alvará judicial em favor do
perito designado) pelo responsável após a entrega do laudo e terem sidos prestados todos os esclarecimentos a respeito do laudo.Após a
apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 dias (art.477,§1º,CPC), devendo-se, inclusive
indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos.Em sendo o caso de realização de perícia, decreto a suspensão do processo pelo prazo
máximo de um ano (encerrando-se a suspensão em menor prazo caso haja o julgamento da ação penal em período menor) em virtude do que
estabelece o art.313,inciso V, alínea "b", do CPC.É que em havendo impugnação específica da assinatura ou da digital se deve apurar existência
do fato típico penal previsto no art.171 do CP, motivo pelo qual determino expedição de Ofício à Autoridade Policial e ao MP para investigação
criminal mediante contrato original, nomes e endereços das pessoas mencionadas no contrato para investigação de suposto crime.Apenas após
o prazo de suspensão, em virtude do que estabelece o art.314 do CPC, é que determino a realização da prova pericial e os atos processuais
posteriores mencionados neste despacho.Deve-se destacar que a prova pericial cível apenas se faz necessária caso tenha transcorrido o prazo
de suspensão e não tenha ocorrido a perícia no âmbito criminal, uma vez que possui o mesmo objeto (inteligência do art.372 CPC).Depois da
réplica e das manifestações das partes a respeito do laudo pericial, deve a Secretaria agendar data para a realização da audiência de instrução e
julgamento, devendo-se intimar o perito para o seu comparecimento.Em seguida, intimem-se as partes a respeito da data da audiência de
instrução e julgamento, alertando-as de que deverão trazer as testemunhas arroladas independentemente de intimação, salvo se, nos termos do
art.407 do CPC, for apresentado requerimento específico 30 dias antes da referida data.Todas as intimações da parte requerente devem ser
feitas por meio do Diário de Justiça, em nome do advogado constituído nos autos com poderes para receber intimações.Qualquer questão
preliminar ou prejudicial arguida por quaisquer das partes será resolvida ou na audiência designada ou na sentença, sendo que o processo só
deverá vir para nova conclusão antes da referida data se houver pedido expresso de quaisquer das partes.Citação, intimação e expedientes
necessários.Expedientes necessários .Itaueira, 05 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0001091-23.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JAIME MATILDE DE SOUSA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Executado(a): BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Intime-se o advogado, Dr. Antônio Braz da Silva nº7036-A OAB/PI, para ficar ciente de parte do despacho:"Intime-se a executada para pagar o
débito no prazo de 15 dias, acrescidas de custas, se houver .Caso não haja o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, o débito será acrescido
de multa de 10% e também de honorários de advogado na base de 10%.Caso o pagamento seja parcial no prazo de 15 dias indicado acima, os
acréscimos indicados acima incidirão sobre o restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no prazo de 15 dias, expeça-se o
mandado de penhora e avaliação (que deverá ser realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos, bastando haver a Certidão de
inexistência de pagamento no prazo determinado acima para o seu cumprimento imediato).Após, conclusos.Expedientes necessários.Itaueira,05
de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09
de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000501-46.2016.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ILÁRIO NETO DA SILVA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Executado(a): BANCO MERCANTIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Intimem-se os advogados, Dr. Jônatas Barreto Neto, OAB/PI 3101 e Dr. Felipe Gazola Vieria Marques OAB/PI nº 10.480, para ficarem cientes
do despacho a seguir transcrito: "Em razão do pagamento espontâneo do valor incontroverso de fls.57, expeça-se Alvará para
levantamento.Após, intime-se o executado para pagar o débito alegado pela parte autora às fls.61/63 no prazo de 15 dias, acrescidas de custas,
se houver .Caso não haja o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, o débito será acrescido de multa de 10% e também de honorários de
advogado na base de 10%. Caso o pagamento seja parcial no prazo de 15 dias indicado acima, os acréscimos indicados acima incidirão sobre o
restante a ser pago.Caso não haja o pagamento integral no prazo de 15 dias, expeça-se o mandado de penhora e avaliação (que deverá ser
realizado sem a necessidade de nova conclusão dos autos, bastando haver a Certidão de inexistência de pagamento no prazo determinado
acima para o seu cumprimento imediato).Após, determino que os autos sejam remetido ao Contador Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí para que, em 30 dias, apresente o cálculo do débito conforme determinado em sentença (devendo-se observar a atualização estipulada na
sentença e os descontos até então feitos, bem como a subtração do valor recebido pela parte autora, conforme determinado em sentença), deve-
se levar também em consideração o valor já pago conforme fls.(53).Após, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 5 dias.Após,
conclusos para sentença. Expedientes necessários.Itaueira, 05 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de
Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000245-79.2011.8.18.0056
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.286. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603635 

16.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603659 

16.288. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603661 

Advogado(s):
Representado: FÁBIO AMORIM DA SILVA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Intimem-se os advogados,Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI 3.013/98 e Elberty Rodrigues de Araújo OAB/PI 3.435/01 para ficarem cientes
do dispositivo da sentença a seguir transcrita: "Sem adentrar no mérito do ato infracional, constata-se que Fábio Amorim da Silva, possui 21 anos
e superou a idade limite para aplicação de medidas socioeducativas previstas no ECA (21 anos). De acordo com o parágrafo único do art. 2.º do
ECA, aplica-se o Estatuto excepcionalmente às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos e no § 5.º do art. 121 do ECA, dispõe que a
liberação em caso de internamento é compulsória aos 21 (vinte e um) anos de idade. Da análise dos dispositivos, nota-se que o legislador
reputou como razoável para a incidência das medidas protetivas, em termos de prevenção geral e especial, o patamar de 21 (vinte e um) anos,
sendo a partir daí impossível o reconhecimento da pretensão da ação socioeducativa do Estado. Assim resolvo julgar improcedente a pretensão
objeto da representação pela impossibilidade de aplicação de medidas socioeducativas a Fábio Amorim da Silva, nos termos da fundamentação,
determinando a extinção do processo.
P.R.I.C.
Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição.Itaueira, 02 de março de
2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 26 de fevereiro
de 2018.Eu, Thalyta Cristiane Nunes da Silva, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000917-77.2017.8.18.0056
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JAYRON RODRIGUES GUALBERTO
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Líniker Amarante Feitosa OAB/PI nº 10.041 , para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito: O STJ
já assentou seu entendimento na orientação de que o artigo 20 da Lei nº 8.036/90 apresenta rol exemplificativo na previsão das situações fáticas
que ensejam autorização para levantamento do saldo do FGTS.Já é vasto o entendimento jurisprudencial no STJ, de que a mudança de regime
jurídico de celetista para estatutário, autoriza o levantamento de saldo existente em conta do FGTS.A parte autora comprovou o vínculo com o
Município de Pavussu-PI, assim como a cópia da lei em que determina que o Regime Jurídico Municipal dos Servidores Públicos é o
estatutário.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para autorizar o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do
autor, conforme extratos atualizados de fls.30/33.Sem custas e sem honorários. Expeçam-se os respectivos alvarás.P.R.I. Arquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários .Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito .
Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000655-98.2015.8.18.0056
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900), WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9640)
Requerido: ALCIDES AVELINO DE MOURA FILHO ME
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Intimem-se os advogados, Dr. José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº8250 e Dra. Marili Ribeiro Tobarda OAB/PI nº7.900-A,para ficarem
cientes da decisão a seguir transcrita: "Intimem-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, corrigir o valor da causa, tendo em vista que trata-
se do valor questionado, conforme informado pela parte autora da ação de reconvenção. O valor da causa é o valor contraditório. Em razão do
valor do litígio em questão, de início não é o caso de deferimento da justiça gratuita.Conforme dispõem o artigo 99,§2º, do CPC, intimem-se a
parte autora para, no prazo de 10 dias, comprovar a hipossuficiência. Não sendo o caso de comprovação, determino o recolhimento de custas no
prazo de 5 dias, sob pena de baixa na distribuição. No que se refere a ação de busca e apreensão fixo para o saneamento a existência de
inadimplência do requerido.Defiro as provas, cuja produção foi requerida pela parte autora e parte ré, a saber, oitiva de testemunhas e produção
de prova documental, condicionando esta a circunstância de ser prova nova, visto que os documentos devem acompanhar a inicial e a
contestação, a teor dos arts.434 e 435 do CPC.Após, agende-se data para a realização de audiência de instrução e julgamento e intimem-se as
partes(art.450 do CPC). Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a intimação do juízo(artigo 455, do CPC). Todas as intimações da parte requerente devem ser feitas por meio do
Diário de Justiça, em nome do advogado constituído nos autos com poderes para receber intimações.Qualquer questão preliminar ou prejudicial
arguida por quaisquer das partes será resolvida ou na audiência designada ou na sentença, sendo que o processo só deverá vir para nova
conclusão antes da referida data se houver pedido expresso de quaisquer das partes.Intimações e Expedientes necessários.Após,
conclusos.Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos 07 de fevereiro de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000132-52.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ ALVES, BANCO BCV S/A
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23255)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr.Thiago Ribeiro Evangelista OAB/PI nº 5371, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito: "Intimem-se a parte
autora para, no prazo de 5 dias, manifestar se concorda com o valor depositado.Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito. Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000178-22.2008.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.289. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603673 

16.290. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603774 

16.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603775 

16.292. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603784 

Advogado(s):
Denunciado: VALDERI ISAQUE DO NASCIMENTO, RONALDO DIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
Intimem-se o advogado, Dr. Adriano Beserra Coelho OAB/PI nº3.123, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrita: "No caso
dos autos o recebimento da denúncia ocorreu em 16/06/2010, conforme se verifica às fls.31, e não houve sentença condenatória até a presente
data, ocorrendo, dessa forma, a prescrição dos crimes imputados ao réu.
É que entre o recebimento da denúncia (16/06/2010) e a presente data, já decorreu mais de sete anos e, de acordo com o art.109, V, do CP, a
prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, verifica-se em 4(quatro) anos, se o máximo da pena é igual a um ano, ou sendo
superior, não excede a dois. Sendo que a pena máxima cominada aos delitos imputados ao réu é de dois anos, a prescrição se deu em
15/06/2014, quando transcorreu o prazo de 4(quatro) anos. Nesse sentido veja-se a jurisprudência:
Evidenciado o transcurso do prazo prescricional entre o recebimento da denúncia e o edito condenatório transitado em julgado para a acusação,
como na hipótese, impõe-se o reconhecimento daprescriçãopenal retroativa, extinguindo-se, de consequência, a punibilidade do recorrente.
Precedentes; Recurso conhecido e provido, à unanimidade. TJ-PI - Apelação Criminal APR 00021131020068180140 PI 201500010078703 (TJ-
PI). Data de publicação: 16/12/2015.
Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar improcedente o pedido do MP e declarar extinta a punibilidade de
Valderi Isaque do Nascimento em virtude do conhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa antecipada em abstrato.
Sem custas.
Notifique-se o administrador do INFOSEG a respeito da absolvição para fins de registro.
P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição mediantes expedientes necessários.Itaueira, 05 de março de
2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de
2018.Eu, Thalyta Cristiane Nunes da Silva, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000915-10.2017.8.18.0056
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSENIRA DA COSTA E SILVA GUALBERTO
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Líniker Amarante Feitosa OAB/PI nº 10.041 , para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito: O STJ
já assentou seu entendimento na orientação de que o artigo 20 da Lei nº 8.036/90 apresenta rol exemplificativo na previsão das situações fáticas
que ensejam autorização para levantamento do saldo do FGTS.Já é vasto o entendimento jurisprudencial no STJ, de que a mudança de regime
jurídico de celetista para estatutário, autoriza o levantamento de saldo existente em conta do FGTS.A parte autora comprovou o vínculo com o
Município de Pavussu-PI, assim como a cópia da lei em que determina que o Regime Jurídico Municipal dos Servidores Públicos é o
estatutário.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para autorizar o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do
autor, conforme extratos atualizados de fls.28/30.Sem custas e sem honorários.Expeçam-se os respectivos alvarás.P.R.I.Arquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários.Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito .
Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000916-92.2017.8.18.0056
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARCIO VIEIRA GOMES
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Líniker Amarante Feitosa OAB/PI nº 10.041 , para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:O STJ
já assentou seu entendimento na orientação de que o artigo 20 da Lei nº 8.036/90 apresenta rol exemplificativo na previsão das situações fáticas
que ensejam autorização para levantamento do saldo do FGTS.Já é vasto o entendimento jurisprudencial no STJ, de que a mudança de regime
jurídico de celetista para estatutário, autoriza o levantamento de saldo existente em conta do FGTS.A parte autora comprovou o vínculo com o
Município de Pavussu-PI, assim como a cópia da lei em que determina que o Regime Jurídico Municipal dos Servidores Públicos é o
estatutário.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para autorizar o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do
autor, conforme extratos atualizados de fls.26/30. Sem custas e sem honorários. Expeçam-se os respectivos alvarás.P.R.I.Arquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários.Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito .
Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000238-77.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON DA SILVA HOLANDA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 3.435, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em
vista a contestação conter matéria do art. 350 do CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do
mês de março de dois mil e dezoito. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da
Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000913-40.2017.8.18.0056
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARCOS AURÉLIO DA SILVA MENDES
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
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16.293. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603870 

16.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA603944 

16.295. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604109 

16.296. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604122 

16.297. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604148 

Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Líniker Amarante Feitosa OAB/PI nº 10.041 , para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:O STJ
já assentou seu entendimento na orientação de que o artigo 20 da Lei nº 8.036/90 apresenta rol exemplificativo na previsão das situações fáticas
que ensejam autorização para levantamento do saldo do FGTS.Já é vasto o entendimento jurisprudencial no STJ, de que a mudança de regime
jurídico de celetista para estatutário, autoriza o levantamento de saldo existente em conta do FGTS.A parte autora comprovou o vínculo com o
Município de Pavussu-PI, assim como a cópia da lei em que determina que o Regime Jurídico Municipal dos Servidores Públicos é o
estatutário.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para autorizar o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do
autor, conforme extratos atualizados de fls.23/25. Sem custas e sem honorários. Expeçam-se os respectivos alvarás.P.R.I.Arquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários.Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito .
Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000452-05.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILOMENA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6.128, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, bem
como para apresentar as contrarrazões, no prazo legal". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do
mês de março de dois mil e dezoito. Eu, a.a, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000914-25.2017.8.18.0056
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: AIRTON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Líniker Amarante Feitosa OAB/PI nº 10.041 , para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:O STJ
já assentou seu entendimento na orientação de que o artigo 20 da Lei nº 8.036/90 apresenta rol exemplificativo na previsão das situações fáticas
que ensejam autorização para levantamento do saldo do FGTS.Já é vasto o entendimento jurisprudencial no STJ, de que a mudança de regime
jurídico de celetista para estatutário, autoriza o levantamento de saldo existente em conta do FGTS.A parte autora comprovou o vínculo com o
Município de Pavussu-PI, assim como a cópia da lei em que determina que o Regime Jurídico Municipal dos Servidores Públicos é o
estatutário.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para autorizar o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS do
autor, conforme extratos atualizados de fls.27/29. Sem custas e sem honorários. Expeçam-se os respectivos alvarás.P.R.I.Arquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários.Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva
Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito .
Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000650-08.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): TIAGO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11510)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Tiago de Sousa Brito OAB/PI nº11.510, para ficar ciente da decisão a seguir transcrita :"Defiro o pedido de justiça
gratuita.Indefiro o pedido de inversão de ônus de prova em razão de as provas estarem a disposição da parte autora para produção adequada e
em virtude de caber ao autor demonstrar a produção adequada dos próprios fatos alegados pelos demandantes, qual seja: a lesão decorrente de
acidente automobilístico. É que, caso houvesse a inversão a inversão do ônus de prova , para determinar a produção probatória dos pontos
controvertidos pelo demandado ficaria impossibilitada a produção de fato negativo (a não existência de lesão decorrente de acidente
automobilístico) bem como não é possível o demandado ter acesso aos documentos do autor para provar os fatos em questão.Determino que a
Secretaria designe audiência de conciliação (o réu deve ser citado com pelo menos vinte dias de antecedência)".Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000440-54.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. José Maurí Soares Mendes Júnior OAB/PI º10.569 , para ficarem cientes da decisão a seguir transcrita:Defiro o
pedido de justiça gratuita.Indefiro o pedido de antecipação de tutela em razão de inexistir início de prova que demonstre a asserção da parte
autora. Determino que a Secretaria designe audiência de conciliação (o réu deve ser citado com pelo menos vinte dias de
antecedência)..Itaueira,07 de fevereiro de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001126-80.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
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16.298. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604174 

16.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604199 

16.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604223 

16.301. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604238 

16.302. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA604315 

Autor: JOSÉ VITALINO DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intimem-se os advogados, Dr.Thiago Ribeiro Evangelista OAB/PI nº 5371 e Dra. Marina Bastos da Porciuncula Benghi -OAB/PI nº8.203-A,
para ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Homologo o acordo apresentado, uma vez que satisfaz os interesses das
partes e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo e extingo o procedimento com
resolução do mérito.Expeça-se alvará para liberação do valor depositado judicialmente uma vez que houve cumprimento espontâneo, em nome
de José Vitalino de Sousa, CPF nº489.879.053-49).Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive,
baixa na distribuição com os expedientes necessários.P.R.I.C.Itaueira,05 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 06 de fevereiro de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000599-65.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA CELESTINO DA COSTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se os advogados, Dr.Thiago Ribeiro Evangelista-OAB/PI nº5.371 e o Dr. Gilvan Melo Sousa OAB/CE nº 16.383, para ficarem cientes
do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Homologo o acordo, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer empecilho
para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo e extingo o procedimento com resolução do mérito.Realizado o depósito,
expeça-se alvará para liberação do valor depositado judicialmente, uma vez que houve cumprimento espontâneo do acordo, em nome de Rita
Celestino da Costa , CPF nº579.002.133-68.Sem custas e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários.P.R.I.C.Itaueira, 06 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de
Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000738-46.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAMOS GUARITA FILHO
Advogado(s): ARIELA BESERRA DA PENHA DELMONDES DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 13162)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Ariela Beserra da Penha Delmondes de Freitas OAB/PI nº13.162, para ficar ciente do despacho a seguir
transcrito: "Defiro o pedido de justiça gratuita.Determino que a Secretaria designe audiência de conciliação (o réu deve ser citado com pelo
menos vinte dias de antecedência)". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito
. Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000658-19.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DIAS RODRIGUES
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do despacho a seguir transcrito:IIntime-se a
parte exequente para, manifestar-se sobre a impugnação apresentada, no prazo de 15 dias ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000144-37.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA ALVES DE MIRANDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Intimem-se os advogados, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534 e Dr. Adriano Muniz Rebello OAB/PI nº 6.822-A , para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito:Homologo o acordo apresentado, uma vez que satisfaz os interesses das partes e
inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas. Diante do exposto homologo o acordo e extingo o procedimento com resolução do
mérito.Como não trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que, o valor do acordo, foi depositado na
conta do (a) patrono(a) e cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em
julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários.P.R.I.C.Itaueira,06 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001308-66.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATEUS DE SOUSA GOMES
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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Intimem-se o advogado, Dr. Thiago Santos Castelo Branco OAB/PI nº6.128, para ficar ciente da decisão a seguir transcrita :Para o saneamento
do processo fixo como ponto controvertido o direito de nomeação do candidato em razão do abuso ou preterição praticada de forma arbitrária e
imotivada pelo Estado do Piauí.Defiro as provas, cuja produção for requerida pela parte autora e parte ré, a saber desde já produção de prova
documental, condicionando esta a circunstância de ser prova nova, visto que os documentos devem acompanhar a inicial e a contestação, a teor
dos arts.434 e 435 do CPC, não é o caso de deferimento de prova testemunhal em razão de se tratar unicamente de matéria de direito. Após,
agende-se data para a realização de audiência de instrução e julgamento e intimem-se as partes(art.450 do CPC). Cabe ao advogado da parte
informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo(artigo
455, do CPC).Todas as intimações da parte requerente devem ser feitas por meio do Diário de Justiça, em nome do advogado constituído nos
autos com poderes para receber intimações. Qualquer questão preliminar ou prejudicial arguida por quaisquer das partes será resolvida ou na
audiência designada ou na sentença, sendo que o processo só deverá vir para nova conclusão antes da referida data se houver pedido expresso
de quaisquer das partes.Intimem-se as partes desta decisão.No que se refere à execução de multa, deve a parte autora indicar os valores, que
devem ser feitos no prazo de 15 dias.Intimações e Expedientes necessários.Itaueira,08 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz
de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu, Denise Almondes
Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000018-50.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ARMAZEM ELDORADO - ALMEIDA ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: JANÁRIA DA COSTA ALVES
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Nathália Kiss Araújo Almeida dos Santos OAB/PI nº 9329, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir
transcrito : "IO caso é de extinção do procedimento de cumprimento de sentença, uma vez que a parte credora não indicou bens à
penhora.Dispõe o parágrafo 4ºdo artigo 53 da Lei nº9.099/95 que: "Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor".Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença sem
resolução do mérito pela inexistência de bens penhoráveis.Sem custas e sem honorários.P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 06 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito
".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito. Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000142-67.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELAIDE DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Intimem-se os advogados, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534 e Dr. Adriano Muniz Rebello OAB/PI nº 6.822-A , para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito:Homologo o acordo apresentado, uma vez que satisfaz os interesses das partes e
inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo e extingo o procedimento com resolução do
mérito.Como não trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que, o valor do acordo, foi depositado na
conta do (a) patrono(a) e cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em
julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C.Itaueira,07 de março de 2018.Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 09 de março de dois mil e dezoito . Eu,
Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000455-25.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA LÚCIA DA SILVA, ALDEMI COUTINHO VELOSO, FRANCISCO CÉSAR DE SALLES, CARLOS ROBERTO COUTINHO COSTA,
CARLOS ANDRÉ DE CARVALHO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4213/2004)
Réu: O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade. Jaicós, 07 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu,
Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 09 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000532-29.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CANUTO JOSÉ DE FREITAS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-lhe para aresentar alegações finais no prazo da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000596-44.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MARIA HELENA DA COSTA., LUCILENE RAMOS COSTA, MARIA DOS REMÉDIOS DE JESUS RAMOS, MARIA LENILDA DE
OLIVEIRA LIMA, MARCIO REIS DE CARVALHO VELOSO, JOELMA MARIA DA CONCEIÇÃO LACERDA, JOSÉ AILTON DA SILVA SOUSA,
TERESINHA DA SILVA DIAS
Advogado(s): RUBENS PAULO FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7784)
Réu: O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Desse modo, nos termos do art. 130 do CPC e com base em tudo quanto exposto, hei por bem CONVERTER O JULGAMENTO
EM DILIGÊNCIA para determinar ao réu que, no prazo de 15 dias, junte aos autos os comprovantes dos pagamentos feitos às autoras em razão
da atividade por elas desenvolvidas e que estas junte os extratos de suas contas bancária do período que alegam a não percepção da
remuneração. Após, conclusos. Jaicós(PI), 07 de abril de 2015. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000897-88.2014.8.18.0057
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ EDIVALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora a apresentar contrarrazões à apelação interposta no prazo legal. Eu, Jivago dos Santos Viana,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 09 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000208-36.2017.8.18.0058
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JERUMENHA-PI, DENNIS DA SILVA CORREA, JOSE MAGNO PEREIRA
DOS SANTOS, HORLEANS FERREIRA ARAUJO E OUTROS
Advogado(s): PEDRO BEZERRA DE CASTRO(OAB/MARANHÃO Nº 4852)
DESPACHO: INTIMA, para audiência de inquirição de testemunha, designada para o dia 09/04/2018 ás 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000218-17.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA, para comparecer á audiência de conciliação, designada para o dia 05/04/2018 ás 08:30 horas, neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000176-31.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA, para comaprecer á audiência de conciliação, designada pra o dia 05/04/2018 ás 11:00 horas, neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000177-16.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA, para comparecer á audiência de conciliação, designada para o dia no 05/04/2018 ás 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000742-14.2016.8.18.0058
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI-PI, MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JERUMENHA - PIAUÍ, AFONSO HENRIQUE ALVES PINTO
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
DESPACHO: INTIMA, para audiência de interrogatório, designada para o dia 09/04/2018 ás 10:20 horas.
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Processo nº 0000538-96.2012.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUAN ITALO DA COSTA E SILVA GRANJEIRO, LUCAS MARCIEL DA COSTA E SILVA GRANJEIRO, OSWALDO LUIZ LUSTOSA LIMA,
EDIVALDO DE OLIVEIRA COSTA, AUGUSTO CESAR MESQUITA DA COSTA
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319), EZAQUIEL MIRANDA
DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
DISPOSITIVO (...) Diante desse contexto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE adenúncia ofertada pelo representante do Ministério Público,
para ABSOLVERLUAN ÍTALO DA COSTA E SILVA GRANJEIRO e LUCAS MARCIEL DA COSTAE SILVA GRANJEIRO, sobejamente
qualificados nos autos, do crime de furtoqualificado, com esteio no artigo 386, incisos V e VII do CPP; ABSOLVEREDIVALDO DE OLIVEIRA
COSTA, qualificado nos autos, do crime dereceptação, com fulcro no artigo 386, inciso V do CPP; CONDENAR o réuOSWALDO LUIZ LUSTOSA
LIMA, qualificado nos autos, nas penas do artigo155, §4°, incisos IV do Código Penal Brasileiro e CONDENAR o réu AUGUSTOCÉSAR
MESQUITA COSTA, qualificado nos autos, nas penas do artigo 180,§1° do Código Penal Brasileiro.Seguindo os parâmetros legais, passo a
dosar a pena do réu, nostermos preconizados nos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, de formafundamentada, tudo em atenção ao
mandamento constitucional previsto noartigo 93, inciso IX da Constituição Federal.Com relação ao réu OSWALDO LUIZ LUSTOSA LIMA:1a
Fase: Culpabilidade: Neutralizado, pois vê-se dos elementos deprovas constantes nos autos, que o acusado agiu com um índice
dereprovabilidade normal ao tipo penal. Antecedentes: Neutralizado, pois sãoprimários na forma da lei. Conduta social: Neutralizado, pois
verifica-se que nãoconstam nos autos elementos que o desabone. Personalidade do agente:Neutralizado, pois também não constam nos autos
elementos que adesqualifique. Motivos: Neutralizado, pois são os convencionais do tipo.Circunstâncias e Conseqüências do crime: Neutralizados,
pois foram comuns àespécie. Comportamento da vítima: Neutralizado, pois em nada a vítimacontribuiu para o crime em apreço.Desta forma, fixo
a pena base no mínimo legal, em 02 (dois) anos dereclusão, e 10 (dez) dias multa.2a fase: Sem alterações, tendo em vista inexistir
circunstânciasatenuantes ou agravantes, ficando a pena provisória em 02 (dois) anos dereclusão e 10 (dez) dias multa.Na 3a fase, também não
haverá alterações, eis que inexistem causas deaumento ou diminuição.Diante disso, fixo em definitivo a pena em 02 (dois) anos de reclusão e
10(dez) dias multaDiante da ausência de maiores elementos sobre a condição financeirados réus, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimovigente à época dos fatos.A pena será cumprida inicialmente em regime aberto, tudo nos termosdo art. 33, § 1o,
alínea "c", do Código Penal, onde o acusado poderá trabalhar,freqüentar cursos ou exercer qualquer outra atividade lícita,
permanecendorecolhido durante o período noturno e nos dias de folga em sua residência,tendo em vista inexistir Casas de Albergado nesta
Cidade.Considerando que o denunciado faz jus ao benefício constante no artigo44 do Código Penal Brasileiro, substituo a pena privativa de
liberdade pelasseguintes penas restritivas de direitos: 1- Prestação de Serviços àComunidade, a qual deverá ser prestada na Guarda Municipal
desta urbe, peloperíodo de 02 (dois) anos, com carga horária de 08 (oito) horas semanais; 2-Limitação de finais de semana, onde deverá
permanecer, aos sábados edomingos, por 5 (cinco) horas diárias, na Delegacia de Polícia desta Cidade,tendo em vista a ausência de casa de
albergado nesta Comarca.Com relação ao réu AUGUSTO CÉSAR MESQUITA COSTA:1a Fase: Culpabilidade: Neutralizado, pois vê-se dos
elementos deprovas constantes nos autos, que o acusado agiu com um índice dereprovabilidade normal ao tipo penal. Antecedentes:
Neutralizado, pois sãoprimários na forma da lei. Conduta social: Neutralizado, pois verifica-se que nãoconstam nos autos elementos que o
desabone. Personalidade do agente:Neutralizado, pois também não constam nos autos elementos que adesqualifique. Motivos: Neutralizado,
pois são os convencionais do tipo.Circunstâncias e Conseqüências do crime: Neutralizados, pois foram comuns àespécie. Comportamento da
vítima: Neutralizado, pois em nada a vítimacontribuiu para o crime em apreço.Desta forma, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão e 10
diasmulta.2a fase: Sem alterações, tendo em vista inexistir circunstânciasatenuantes ou agravantes, ficando a pena provisória em 03 (três) anos
dereclusão e 10 (dez) dias multa.Na 3a fase, também não haverá alterações, eis que inexistem causas deaumento ou diminuição.Diante disso,
fixo em definitivo a pena em 03 (três) anos de reclusão e10 (dez) dias multa.Diante da ausência de maiores elementos sobre a condição
financeirados réus, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimovigente à época dos fatos.A pena será cumprida
inicialmente em regime aberto, tudo nos termosdo art. 33, § 1o, alínea "c", do Código Penal, onde o acusado poderá trabalhar,freqüentar cursos
ou exercer qualquer outra atividade lícita, permanecendorecolhido durante o período noturno e nos dias de folga em sua residência,tendo em
vista inexistir Casas de Albergado nesta Cidade.Considerando que o acusado faz jus ao benefício constante no artigo 44do Código Penal
Brasileiro, substituo a pena privativa de liberdade pelasseguintes penas restritivas de direitos: 1- Prestação de Serviços àComunidade, a qual
deverá ser prestada na Guarda Municipal desta urbe, peloperíodo de 03 (três) anos, com carga horária de 08 (oito) horas semanais; 2-Limitação
de finais de semana, onde deverá permanecer, aos sábados edomingos, por 5 (cinco) horas diárias, na Delegacia de Polícia desta Cidade,tendo
em vista a ausência de casa de albergado nesta Comarca.Concedo aos réus o direito de apelar em liberdade, pois não existemrazões que
fundamentem o decreto preventivo.Transitada em julgado:* Intimem-se a vítima, na forma do artigo 201, §§ 2o e 3o do Código deProcesso
Penal;* Oficie-se a Guarda Municipal, bem como o 17° DP, para os devidosfins, ressaltando-se que ao final do período fixado, deverão expedir
relatório,informando a freqüência com horário de entrada e saída, para que sejacomprovada assiduidade e pontualidade.* Oficie-se ao TRE, para
suspensão dos direitos políticos do apenado,nos termos do artigo 15, inciso III da Constituição Federal; * Condeno o réu ao pagamento de custa
processuais* Expeça-se a respectiva Carta de Sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.José de Freitas-PI, 08 de Março dé;
2018.LIRTON NOGUEIRA SANTOSJuiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS)
PROCESSO Nº 0000018-29.2018.8.18.0029
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER CONTRA A MULHER DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA-DF (REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 2016.03.1.011052-7 - AÇÃO PENAL)
ADVOGADO (s) DO RÉU: THIAGO BARBOSA CHAGAS DE OLIVEIRA (OAB-DF 47.797), SAMUEL CHAGAS DA SILVA (OAB-DF Nº 29.348)
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS
Advogado (s):
DESPACHO: " Vistos. marco audiência para o dia 22/03/18, às 08:30 horas, no fórum local, com a finalidade de proceder com a oitiva da vítima.
Intimações necessárias." José de Freitas, 23 de janeiro de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000428-92.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BATISTA DE ANDRADE, MARIA DO ROSARIO CARDOSO DE ANDRADE
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11211)
Réu: GENIVALDO CARDOSO ALVES, SAMUEL ANDRADE COSTA
Advogado(s): PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12847)
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16.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS604329 

16.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA603273 

16.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA603310 

16.320. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA603561 

SENTENÇA:
Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, confirmo a liminar e JULGO PROCEDENTE a ação ajuizada por JOSÉ BATISTA
DE ANDRADE e MARIA DO ROSÁRIO CARDOSO DE ANDRADE em face de GENIVALDO CARDOSO ALVES e SAMUEL ANDRADE COSTA
para ANULAR todos os atos que importaram na compra e venda do imóvel objeto da presente lide, revogando todos os efeitos do instrumento
procuratório lavrado às fls. 275 do Livro 49, com efeito ex tunc, bem como as escrituras públicas lavradas às fls. 275 e verso do livro 84, datada
de 24/04/2014 e às fls. 42 e verso do livro 85, datada de 05/06/2014 e seus registro de imóveis nº R-1-9.814 de 24/04/2014, Av-3-7.528 às fls.
005 e verso do Livro 2-AJ e R-1-9.885 de 05/06/2014, Av.3-7.528 às fls. 70 do Livro 2-AJ, reconhecendo o vício de vontade configurado pelo dolo.
Com isso, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, resolvo o processo com resolução do mérito e determino que,
desde logo, seja oficiado o Cartório de Registro de Imóveis, para o expediente. Sem custas. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis desta
urbe, conforme determinado no dispositivo da sentença. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000133-26.2013.8.18.0029
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MIRIAM DE FÁTIMA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Requerido: CONSTÂNCIO LAURINDO FILHO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346), PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12847)
DESPACHO:
Vistos,
Intime-se a parte requerida a se manifestar da contraproposta de acordo formulado pela parte autora às fls. 277/228, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
JOSÉ DE FREITAS, 8 de março de 2018
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

PROCESSO Nº: 0000027-03.2015.8.18.0059
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO SOARES DA ROCHA, FRANCISCA ARAÚJO DA COSTA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Jonas
Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO SOARES DA ROCHA e suia mulher FRANCISCA
ARAUJO DA COSTA, brasileiros, casados, aposentados, residentes e domiciliados) em POVOADO TANQUE DA LAGOA DOS PEMAS, ZONA
RURAL, LUIS CORREIA - Piauí em face dos confinantes: Empresa Água Azul, sediada na cidade de Fortaleza/Ce, na pessoa de sua
representação legal; espólio de Helio Matos, na pessoa de sua representação legal e a empresa Portal do Delta participações Ltda, sediada na
cidade de Fortaleza/Ce, ficando por este edital citados , para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 8 de março de 2018 (08/03/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LUIS CORREIA, 8 de março de 2018
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000952-33.2014.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JAQUELINE NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a autora para comparcer neste Juizo com a finalidade de receber o alvará judicial nos autgos em epígrafe. Prazo:
05 dias.

Processo nº 0000087-59.2004.8.18.0059
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO BATISTA FONTENELE DE ARAÚJO
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Executado(a): AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DECISÃO - INTIME-SE a(s) parte(s) executada (s), por via de seu advogado (a), para no prazo de 15 (quinze), manifestar-se acerca da avaliação
dos bens penhorados e a atualização da dívida, realizada pelo exequente, fls. 307/348. Nos termos do art. 881 do NCPC, DETERMINO a
Alienação dos bens Penhorados nos autos supra, e, nos termos do Art. 883, do NCPC, o Leilão será realizado pelo Leiloeiro Oficial credenciado
junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí o Senhor ÍTALO TRINDADE MOURA, nos termos da Portaria Conjunta Nº 2/2017 -
PJPI/TJPI/CLC, de 23 de março de 2017. A ALIENAÇÃO JUDICIAL deverá ser realizada por meio ELETRÔNICO e PRESENCIAL. Designo a
data de 25 de março de 2018, para a realização do leilão presencial, na Sede do Fórum de Luis Correia - PI. a) Se a penhora recair sobre bens
imóveis: determino a juntada pelo exequente da certidão de ônus reais do imóvel. (se necessário) b) Se a penhora recair sobre veiculo automotor,
navio ou aeronave: aguarde-se a juntada da certidão do registro de penhora ou oficio da autoridade competente. Nos termos do Art. 885 do
NCPC, o preço mínimo de arrematação será o da última avaliação realizada nos autos é homologado pelo juiz (Doc. fls. 307/348.). A arrematação
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16.321. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA603818 

16.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603390 

16.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603493 

16.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603494 

16.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603495 

16.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603496 

será feita à vista pela melhor oferta, não sendo inferior ao da avaliação. O valor do lanço vencedor poderá ser depositado (Conta Judicial) em
dinheiro ou em cheque em conta judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do leilão. Nesse caso, o arrematante, no ato da
arrematação, a título de caução, deverá pagar a importância correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lanço, em dinheiro ou em
cheque em conta judicial. Será admitido o lance parcelado, com as seguintes condições: 30% (trinta por cento de sinal) e o restante em 03 (três)
parcelas iguais e sucessivas com intervalo máximo entre eles de 30 (trinta) dias, as quais deverão ser corrigidas pela taxa SELIC. No caso de
inadimplência do arrematante, submeter-se-á este às penalidades da Lei, além da perda do valor da Comissão do Leiloeiro (art. 39 do Decreto n.º
21.981/32). O inadimplente também perderá o valor da caução e não será admitido a participar de outros leilões ou praças. Nos termos do art.
884, parágrafo único, do CPC a Comissão/Remuneração do Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) que incidirá na arrematação, ou seja, no valor
final de compra. Autorizo o Leiloeiro à remoção dos bens móveis penhorados, e, adentrar no bem imóvel penhorado, para a realização dos
procedimentos de praxe. Expeça-se e Publiquem-se os editais de praça com observância os dispostos contidos no Novo Código de Processo
Civil. Após, a expedição do edital providencie as publicações de praxe. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 9 de março de 2018 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000348-72.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRAILDES ALEXANDRE PEREIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO - Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, ajuizada por IRANILDES ALEXANDRE PEREIRA
contra SEGURANÇA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, onde pleiteia AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO em decorrência
de acidente de trânsito. Às fls. 149/151, o Juiz proferiu Sentença de Mérito julgando procedente o pedido da Requerente. Às fls. 197/198, o juiz
homologou o acordo, celebrado entres as partes. O Requerido juntou aos auto, comprovante de cumprimento do acordo bem como pagamento
das custas finais, requerendo o arquivamento do processo. Analisando os autos, observo que as petições de fls. 210/215, já foram analisadas
pelo Juízo, às fls. 197/198, quando da homologação do acordo, estando pendente apenas, no presente processo a expedição dos alvarás
liberatórios, e, o arquivamento dos autos. Determino Expedição de Alvará Liberatório dos valores (doc. 201/202) a em nome da parte autora e seu
patrono. Após, arquive-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 9 de março de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000771-98.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO CARLOS DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), FILIPE ALMEIDA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8489), LUANDA SANTIAGO
SOARES MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 8182)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: (...) Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos indicados acima no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000440-19.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE PEREIRA DE LIMA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000187-31.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALUISIO GUSTAVO DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000108-97.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA SOUZA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.
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16.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603502 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000416-88.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000148-34.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000531-12.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOACIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000037-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000235-87.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000134-95.2017.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA CRUZ FILHO
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000397-82.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILSVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000384-20.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS GOMES DE MELO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000337-12.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000017-22.2008.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ORTENI MARTINS DA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000239-61.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA CESARIO CELESTINO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000328-50.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000351-93.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDISON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000240-12.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENES FERNANDES DE SOUSA COSTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
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16.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603510 

16.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603511 

16.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603667 

16.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO603704 

16.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO604030 

16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES603154 

16.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL604180 

DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000307-74.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOEL DIAS DE AGUIAR
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000200-12.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUGÊNIA FERREIRA DO NASCIMENTO ARAÚJO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000392-60.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: Diante da apresentação do laudo do expert, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se
manifestarem, oportunidade em que deverão especificar as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000199-45.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANAGORETE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO/PIAUÍ
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
DECISÃO: "... Por essas razões, CONCEDO PARCIALMENTE À LIMINAR para determinar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL
EMÍDIO/PI, conceda em favor da parte autora a licença por motivo de doença em pessoa da família, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
consecutivos, com remuneração, nos termos do artigo 76, § 2º, inciso I, da Lei Municipal nº. 533/2012. Por conseguinte, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/04/2018, às 10:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000110-56.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INES MARIA DE JESUS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Verifico pelos documentos acostados pela parte ré, contratos de empréstimo, que a parte autora é pessoa não alfabetizada. Tendo
em vista que a questão sobre a concretização da relação contratual por pessoa analfabeta não foi discutida nos autos, em respeito ao
contraditória e à não prolação de decisão surpresa, DETERMINO A INTIMAÇÃO da parte autora e da parte ré para que se manifestem sobre o
contrato firmado por pessoa não alfabetizada, nos termos do Art. 10 do Novo Código de Processo Civil. Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau
algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate
de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000364-88.2012.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu:MIGUEL ARCANJO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
DESPACHO: Intime-se o advogado do réu para apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
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16.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL604212 

16.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL604253 

16.349. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS603089 

16.350. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS603385 

16.351. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS603602 

16.352. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS603699 

Processo nº 0000031-31.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DANIEL PEREIRA LIMA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s):
1. Recebo o Recurso Inominado somente no efeito devolutivo, uma vez que não restou demonstrada a efetiva possibilidade de dano irreparável
(art. 43 da Lei 9.099/95).
2. Intime-se a Parte Recorrida, para em 10 (dez) dias, apresentar suas contrarrazões.
Após, rementam-se os autos a Egrégia Turma Recursal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000437-52.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDIMILSON RODRIGUES DE SANTANA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do Réu, para comparecer a audiência de proposta de SURSIS processual, designada para o dia 11/04/2018,
às 11:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000566-91.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ISAÍAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
DESPACHO: intime-se o advogado do Réu, para comparecer a audiência de instruição e julgamento, designada para o dia 03/04/2018, às 10:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000361-56.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JOÃO HENRIQUE CRUZ DE SOUSA
Advogado(s):
Indiciado: JOSUE DA SILVA CRUZ
Advogado(s): NÉLIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES (OAB/PI 9228)
DESPACHO: INTIMO para tomar ciência da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12/04/2018, às 10:00 horas na Sala das
Audiências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000863-29.2016.8.18.0030
Classe: Guarda
Requerente: A. V. D. S.
Advogado(s): ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Requerido: E. D. L. G.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: "Diante da certidão de fl. 52/v dos autos, intime-se a Advogada para manifestar-se, sob pena de extinção do
processo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001135-23.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. N. DA S. F.
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu: M. F. DA S. DE S., F. D. DA S. S., F. DA S. S., F. P. S. S.
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
DESPACHO: Intimem-se (advogados supracitados) para comparecerem à Coleta de Material Genético (DNA) a ser realizado no dia 27/04/2018
às 09h00min, na Sala de Audiências do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI, conforme despacho de fls. 140 dos autos da ação em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000987-75.2017.8.18.0030
Classe: Adoção
Adotantes: A. J. D. S., M. D. C. B. L.
Advogado(s): WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13957), KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
SENTENÇA: "(...) Em lume ao exposto, e ao que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e concedo aos postulantes a
adoção da menor M. V. B. E., devendo a sentença ser inscrita no registro civil, cancelando-se o registro original, lavrando-se outro com o nome
dos requerentes como pais da criança, e os nomes dos ascendentes daqueles como avós da menor, conforme documentação anexa, ficando os
pais biológicos destituídos do poder familiar, determinando a alteração do nome da menor, para M. V. L. D. S., filha de A. J. D. S. e M. D. C. B. L.,
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tudo conforme o inserto nos artigos 41, 43 da Lei nº 8.069/1990 e cumprindo-se integralmente o art. 47 e parágrafos do mesmo diploma legal. (...)
Oeiras (PI), 07 de março de 2018. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001864-20.2014.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: G. M. V. A.
Requerido: I. P. D. B.
Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825)
SENTENÇA: "(...) Em lume ao exposto, e ao que mais consta dos presentes autos, e de acordo com o parecer Ministerial, julgo PROCEDENTE o
pedido da Defensoria Pública, para reconhecer a paternidade de G. M. V. A., filha de V. D. N. R. D. S. e I. P. D. B., determinando que, transitada
em julgado esta decisão, seja expedido Mandado ao Registro Civil Competente, para inserir no assento de nascimento de G. M. V. A., o nome do
pai, assim como dos avós paternos, quais sejam: C. P. B. e F. M. D. P., acrescentando ao nome da registrada o patronímico do pai, passando a
se chamar G. M. V. D. B. De outra parte, tendo em vista que restou comprovado o grau de parentesco do requerido com a menor, por
conseguinte, há obrigação de alimentá-la e considerando que o requerido ofertou alimentos no importe de 10% (dez por cento) do salário mínimo
e que a representante legal concordou com o referido valor, fixo em caráter definitivo os alimentos requeridos às fls. 02/07, no percentual de 10%
(dez por cento) do salário mínimo vigente, valor que corresponde hoje a R$ 88,00 (oitenta e oito reais), com eficácia ex tunc (retroativo à data em
que foi ajuizada a presente demanda), em favor da menor G. M. V. A., a ser pago pelo suplicado I. P. D. B., que deverá ser depositado na conta
bancária (...) até o dia 30 de cada mês, de titularidade de V. V. A., genitora da menor. (...) MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000319-76.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ALEXANDRE DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: JOSE LEAL DE MACEDO
SENTENÇA: Fica o advogado das partes supracitado, THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669), acima nominado,
INTIMADO da sentença de fls. 47, que em síntese é o seguinte: Diante da renúncia das partes na interposição de recurso, manifestada na minuta
de acordo de fls 41/43, de logo, determino o desentranhamento dos títulos de créditos de fls. 05, para a entrega ao requerido, subistituindo-a por
cópia. Publique-se, registre-se e intimem-se. Arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos, 08 de março de 2018. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, a conferi.

Processo nº 0000526-04.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOMAZ ODURICO DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DECISÃO: ...Recebo o recurso em seu duplo efeito. Dê-se ciência ao recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no
prazo de 10 (dez) dias corridos. Após, voltem os autos conclusos. Palmeirais, 8 de março de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeirais.

Processo nº 0000691-51.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA BORGES
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9615), RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
SENTENÇA: ...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 802709437), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a MARIA DAS GRAÇAS
PEREIRA BORGES, CPF 881.589.773-91, o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como, a
pagar à parte autora o valor de R$ 1.368,00 (mil trezentos e sessenta e oito), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos
indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 802709437. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a
partir desta data (Súmula 362 - STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em consequência, oficie-se
à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 802709437) da conta corrente da parte
autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte
autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 8 de março de 2018, KELSON
CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000201-97.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: ...Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos constam, HOMOLOGO para que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos, o

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 259



16.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS603398 

16.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS603778 

16.360. TERMO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603046 

16.361. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603067 

acordo celebrado entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inc.
III, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 8 de março de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000515-72.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: Sobre o documento de fls. 33 (Petição Eletrônica 0000515-72.2017.8.18.0063.5002), manifeste-se a parte autora, por seu
procurador, em 05 (cinco) dias.PALMEIRAIS, 16 de novembro de 2017. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000531-26.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOZIMAR RIBEIRO
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES ES S
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: ...Ante o exposto, resolvo o mérito do processo, JULGANDO PROCEDENTE os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo
Código de Processo Civil, para o fim de: a) declarar a inexigibilidade do débito negativado; b) condenar a parte ré ao pagamento de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) a título de indenização por danos morais, em favor da parte autora, valor a ser devidamente atualizado pela correção monetária
pelos índices do INPC-IBGE, a partir da presente data, e por juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde o evento danoso. Condeno a
parte ré ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios ao patrono da parte requerente, os quais, tendo em vista
os elementos norteadores contidos no artigo 85, § 2º, NCPC, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 8 de março de 2018, DR. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000088-34.2017.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Réu: LEILA CRISTINA DE CARVALHO
Advogado(s):
Publicação de Audiência Realizada.
Aos 08 dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito(2018), às 10h30min, perante a Dra. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, MM. Juíza de Direito
Substituta da Comarca de Parnaguá Piauí; foi aberta a presente AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO do processo em epígrafe. Feito o pregão,
compareceram: a parte requerente, Sr. Davi Lustosa Nogueira, acompanhado pelo seu advogado, Dr. Juliano Toledo Fernandes (OAB/BA nº
20872), ausente a requerida, Sra. Leila Cristina de Carvalho, apesar de regularmente citada, conforme certidão de fls.48. INICIADA A
AUDIÊNCIA, a Magistrada ficou impossibilitada de tentar conciliar as partes, em razão da ausência da parte requerida. Dada a palavra ao
advogado do autor, este assim manifestou-se: "MM. Juíza, comunico a Vossa Excelência, nesta oportunidade, que a demandada, após a citação,
nos procurou acenando com uma proposta de acordo, ainda não formalizada. Ante esta realidade e considerando-se também a ausência da
demandada, é que, portanto, requer o demandante que seja deferida a suspensão provisória da tramitação do presente feito por um período de
tempo de 90(noventa) dias, para que durante este interregno de tempo possam ambas as partes tentar compor em definitivo a dívida, objeto da
presente demanda judicial. Pede deferimento."
Decidiu a MM. Juíza: "Apesar do artigo 313, inciso II do Código de Processo Civil permitir a suspensão do processo pela convenção das partes, o
que, em tese obstaria o deferimento do pedido do autor, já que a parte requerida não se fez presente ao ato, tenho por bem acolher o pedido, o
que faço com fundamento no 840 do Código Civil, segundo o qual, é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante
concessões mútuas. Desta feita, suspendo o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, após o qual, determino que sejam os autos conclusos
para sentença."
Publique-se. Registre-se.
Eu_________ Oficial de Gabinete de Magistrado o digitei e colhidas as assinaturas abaixo:
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000086-64.2017.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Réu: SAURIANE DE TAL
Advogado(s):
Publicação de Sentença em Audiência.
Aos 08 dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito(2018), às 09:h 30min, perante a Dra. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, MM. Juíza de
Direito Substituta da Comarca de Parnaguá Piauí; foi aberta a presente AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO do processo em epígrafe. Feito o pregão,
compareceram: a parte requerente, Sr. Davi Lustosa Nogueira, acompanhado pelo seu advogado, Dr. Juliano Toledo Fernandes (OAB/BA nº
20872), e a requerida, Sra. Sauriane Alves Martins, Carteira de Identidade nº3.227.551, CPF nº022.605.533-70 acompanhada pelo advogado Dr.
Lourivan de Araújo, inscrito na OAB/PI nº8.124, nomeado para o ato. INICIADA A AUDIÊNCIA, a Magistrada tentou conciliar as partes, obtendo
êxito. O acordo foi celebrado nos seguintes termos: a parte requerida aceitou pagar pela dívida o valor de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais)
divido em seis parcelas de R$80,00 (oitenta reais), a primeira com vencimento no dia 25/03/2018 e as demais na mesma data dos próximos
meses. O pagamento será feito em espécie diretamente ao requerente, o qual dará recibo.
Decidiu a MM. Juíza: "Sendo as partes capazes, estando acompanhadas por advogado, homologo o acordo celebrado, e extingo o processo com
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16.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603074 

16.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603088 

16.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603097 

16.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603137 

resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se.
Após o trânsito em julgado, determino a baixa do referido processo."
Eu_________ Oficial de Gabinete de Magistrado o digitei e colhidas as assinaturas abaixo:
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000087-49.2017.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Réu: ERNESTINA PAIVA LIMA
Advogado(s):
Publicação de Sentença em Audiência.
Aos 08 dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito(2018), às 10:h, perante a Dra. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, MM. Juíza de Direito
Substituta da Comarca de Parnaguá Piauí; foi aberta a presente AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO do processo em epígrafe. Feito o pregão,
compareceram: a parte requerente, Sr. Davi Lustosa Nogueira, acompanhado pelo seu advogado, Dr. Juliano Toledo Fernandes (OAB/BA nº
20872), e a requerida, Sra. Ernestina Paiva Lima, Carteira de Identidade nº3.227.743, CPF nº062.028.383-10 acompanhada pelo advogado Dr.
Lourivan de Araújo, inscrito na OAB/PI nº8.124, nomeado para o ato. INICIADA A AUDIÊNCIA, a Magistrada tentou conciliar as partes, obtendo
êxito. O acordo foi celebrado nos seguintes termos: a parte requerida aceitou pagar pela dívida o valor de R$840,00 (oitocentos e quarenta reais)
dividido em dez parcelas de R$84,00 (oitenta e quatro reais), a primeira com vencimento no dia 28/04/2018 e as demais na mesma data dos
próximos meses. O pagamento será feito em espécie diretamente ao requerente, o qual dará recibo.
Decidiu a MM. Juíza: "Sendo as partes capazes, estando acompanhadas por advogado, homologo o acordo celebrado, e extingo o processo com
resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se.
Após o trânsito em julgado, determino a baixa do referido processo."
Eu_________ Oficial de Gabinete de Magistrado o digitei e colhidas as assinaturas abaixo:
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000284-72.2015.8.18.0109
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido: ARNON BATISTA RAMOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerido ARNON BATISTA RAMOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0000284-72.2015.8.18.0109, designada para o dia 11 de 04 de 2018, às 14h:30min, no fórum local. Intimação feita
através de advogado MIGUEL ALVES GUIDA NETO-OAB/PI 2.583. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí,
aos 8 de março de 2018 (08/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000284-72.2015.8.18.0109
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido: ARNON BATISTA RAMOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente BANCO ITAUCARD S/A, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0000284-72.2015.8.18.0109, designada para o dia 11 de 04 de 2018, às 14h:30min, no fórum local. Intimação feita
através de advogado ANTÔNIO BRAZ DA SILVA.-OAB/PI 7036-A. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí,
aos 8 de março de 2018 (08/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
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16.366. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603150 

16.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603166 

16.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603234 

16.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603235 

PROCESSO Nº 0000180-51.2013.8.18.0109
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPÓLIO DE ARTUR LUSTOSA NOGUEIRA FILHO REPRESENTADO POR SEU HERDEIRO GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA
NOGUEIRA
Requerido: DANIEL MARQUES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente ESPÓLIO DE ARTUR LUSTOSA NOGUEIRA FILHO, representado por seu herdeiro GUSTAVO
HENRIQUE BEZERRA NOGUEIRA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000180-
51.2013.8.18.0109, designada para o dia 11 de 04 de 2018, às 14h:00, no fórum local. Intimação feita através de advogado ALDENOR
FERREIRA DA SILVA-OAB/DF 2.141/A. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 8 de março de 2018
(08/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

Processo nº 0000426-76.2015.8.18.0109
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: JABES LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
Arrolado: ESPÓLIO DE JERSONÊ MASCARENHAS ZUMBINHA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Ante o exposto, rejeito o pedido e determino que a Secretária expeça os formais de partilha em nome dos herdeiros Ercília Lobato
Mascarenhas, Manoel Lobato Mascarenhas e Maria Lobato Mascarenhas, com a observação das cautelas legais.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000180-51.2013.8.18.0109
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPÓLIO DE ARTUR LUSTOSA NOGUEIRA FILHO REPRESENTADO POR SEU HERDEIRO GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA
NOGUEIRA
Requerido: DANIEL MARQUES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerido DANIEL MARQUES, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação/mediação
do Proc. nº 0000180-51.2013.8.18.0109, designada para o dia 11 de 04 de 2018, às 14h:00, no fórum local. Intimação feita através de advogado
VAMBERTO RIBEIRO ROCHA-OAB/PI. 10.481 E OAB/TO 1.646. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí,
aos 8 de março de 2018 (08/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, Diretor de Secretaria,
o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

Processo nº 0000145-23.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENICE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000311-55.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR SOBRAL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
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16.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603236 

16.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603237 

16.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603238 

16.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603239 

Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000110-63.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALINA SILVA NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000321-02.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO BATISTA REIS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000102-86.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALBERTO RIBEIRO PASSOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000090-72.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
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16.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603240 

16.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603241 

16.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603242 

Autor: ALGECE MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000173-88.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCILENE GONZAGA RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000129-69.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOCLECI NUNES DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000113-18.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETÚLIO SOARES PEREIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta
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16.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603243 

16.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603244 

16.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603245 

16.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603246 

Processo nº 0000133-09.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEIDE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000176-43.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALTAIR BATISTA DIAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000322-84.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA BEZERRA DOS REIS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000320-17.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILEIDE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
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16.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603247 

16.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603248 

16.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603249 

16.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603250 

Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000185-05.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANGELA ELVAS LUSTOSA MACEDO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000155-67.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000222-32.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIANE LUSTOSA ELVAS DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000184-20.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: DERMIVAL FERREIRA MORGADO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
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16.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603251 

16.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603252 

16.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603253 

16.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603254 

PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000093-27.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORIZA RIBEIRO DE CASTELO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000135-76.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE LEONIDAS DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000186-87.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALTAIR MOTA ALVES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000326-24.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANETE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
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16.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603255 

16.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603256 

16.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603257 

16.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ603566 

Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000190-27.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000107-11.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA RAMOS DE OLIVEIRA SENA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000105-41.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA JOAQUINA MARQUES DE MELO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Audiência Redesignada.
Redesigno audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 17/04/2018, a partir das 8:h, no Fórum local da Comarca de
Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Informo que a audiência pública marcada para o dia 15/03/2018, a partir das 8:h, foi redesignada em razão do Ofício ? Circular nº 46/2018-
PJPI/CGJ/GABJACOR? JUD, convocando a todos os Juízes de Direito e Secretários de vara e Diretores de JECC do Estado do Piauí para
participar do Encontro da Corregedoria da Justiça Piauiense designando para os dias 15 e 16 de março de 2018.
Intime-se o Município de Parnaguá, na pessoa de seu representante legal, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 08 de março de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.393. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA603658 

16.394. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA603883 

16.395. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA604074 

16.396. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603042 

16.397. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603115 

16.398. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603230 

SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000063-55.2016.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO FERREIRA MACIEL
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerido BANCO VOTORANTIM S/A, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação,
instrução e julgamento do Proc. nº 0000063-55.2016.8.18.0109, designada para o dia 11 de 04 de 2018, às 13h:30min, no fórum local. Intimação
feita através de advogado LEON CORTEZ P. SOUSA-OAB/PI 11.448. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado
do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e
subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002519-81.2017.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA JOSE DE CASTRO BRANDÃO, JULIO CESAR DOS SANTOS BRANDAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 31v: Intimada a embargante para comprovar sua situação de pobreza, restou silente (fls. 30/31). Assim, pelos motivos já
expostos às fls. 29, INDEFIRO a gratuidade de justiça. Intime-se, bem como para recolher as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003657-54.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: IGOR NOGUEIRA MARQUES
Advogado(s):
Réu: GEOVANE SANTOS GOMES
Advogado(s): FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
DESPACHO: Fl.41: Intimar a parte promovida acerca do teor da proposta, através do Diario da Justiça e pessoalmente, pelos Correios, devendo,
neste último caso, a comunicação fazer-se acompanhar de cópia deste termo.

Processo nº 0001021-09.2001.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: PAULO SOUSA CARVALHO, LÚCIA DE FÁTIMA CARVALHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a devolução da correspondência de fls. 84 com a informação dos Correios de
"recusado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004886-15.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: 1º DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: MAURICIO NASCIMENTO DA CUNHA, JHONYSTON CARVALHO DA SILVA, GUSTAVO ANTONIO ARAUJO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), ALAN DOS
SANTOS GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 14864)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, intimo os advogados dos acusados para que apresentem as alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.
Ressalte-se que, em caso de omissão, os autos serão enviados para a Defensoria Pública.

Processo nº 0003494-06.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Réu:J. DE R. F. T.
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
Designo para o dia 26 / 04 / 2018, às 11:30 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000493-96.2006.8.18.0031
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16.399. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603383 

16.400. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603430 

16.401. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603472 

16.402. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603668 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: MARCOS ANTONIO BRITO CUNHA, PEDRO HENRIQUE SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada, em razão do certificado às fls.
135 do presente feito, redesigno referida audiência para o dia 05 de abril de 2018 às 11:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de
Parnaíba-PI;

PROCESSO Nº: 0001482-53.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: CIRO RODRIGUES MENEZES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CIRO RODRIGUES MENEZES, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001302-37.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JAIME FELICIO DAMASCENO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado JAIME FELICIO DAMASCENO, pela prática dos crimes
descritos nos artigos129, § 9º (LESÃO CORPORAL), 140 (INJURIA) e 147 (AMEAÇA, todos do Código Penal c\c art. 5º e ss da Lei nº
11.340\2006 (LEI MARIA DA PENHA) . [...] Somadas as penas do acusado restaram em a 02 (dois) anos, 06 (seis) meses de detenção, mais 30
dias-multa, calculadas sobre um trigésimo (1/30) do salário mínimo vigente ao época dos fatos. Com fulcro no artigo 33, § 2º, a, do CP fica
estabelecido o REGIME ABERTO para o início de cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com
os fins preventivos da pena a ser cumprido em estabelecimento próprio. [...] Contudo, aplico a SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, nos
moldes do artigo 77 do Código Penal, pelo período de provas de dois anos, considerando o quantum da pena e as circunstâncias do caso
concreto, mediante o cumprimento das condições estatuídas no artigo 78 § 2º, a, b e c, do Código Penal, devendo a Audiência Admonitória se
realizar neste juízo competente para a execução."

PROCESSO Nº: 0003254-66.2007.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: RAFAEL PEREIRA DA SILVA, MARCELO MACHADO DOS SANTOS, DENILSON DE SOUSA CARVALHO, DYONNY ALVES DE
SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAFAEL PEREIRA DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0003023-63.2012.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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16.403. AVISO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA603911 

16.404. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA604060 

16.405. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA604142 

16.406. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA603040 

16.407. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA603045 

Indiciado: PATRICIA LEITE DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PATRICIA LEITE DOS SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001198-11.2017.8.18.0031
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: 1ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL- DELEGACIA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Advogado(s):
Representado: CRISTIANO SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Trata-se de representação de PRISÃO EM FLAGRANTE feito pela DELEGACIA DA MULHER em desfavor de CRISTIANO SOUSA DO
NASCIMENTO de fatos ocorrido em 14 de março de 2017 pelo suposto cometimento do crime de Calunia e Ameaça (artigos 140 e 147 do CP)
cometido com violência doméstica, tendo como vitima JAQUELINE RODRIGUES DO NASCIMENTO. O pedido foi deferido em Foi deferido em
20 de março de 2017 e o acusado só foi preso em 15 e dezembro de 2017. O feito principal de nº 0001225-91.2017.8.18.0031 seguiu o seu
trâmite normal e na data de hoje foi julgado e nele foi revogada a prisão do acusado. EX POSITIS, e tendo em vista tudo que dos autos julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito e consequentemente determino que se expeça o alvará de soltura em favor do acusado, e
determino o arquivamento dos presentes autos, após as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição de acordo com a Lei de Organização
Judiciária deste Estado. P. R.I e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003279-30.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: FLAVIO DOS SANTOS
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 22 de março de 2018 às 07:50
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003315-72.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: IGOR DA CONCEIÇÃO SOUZA, JULIO CESAR DE MORAIS MARQUES
Advogado(s):
SENTENÇA: ... EX POSITIS, PRONUNCIO os acusados IGOR DA CONCEIÇÃO SOUZA de alcunha BRANCO e JULIO CESAR DE MORAIS
MARQUES de alcunha THENTEN, já devidamente qualificados, pela prática dos atos tipificados no artigo 121, § 2º, II e IV (HOMICÍDIO
QUALIFICADO) do Código Penal e art. 244-B do ECA, submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

Processo nº 0002885-33.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PARNATUR HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: BANCO ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerida por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre petilçao eletronica de fls.182.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002117-20.2005.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Requerente: ADERSON MATA DE ARAUJO FILHO, MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): JOSE GERARDO XIMENES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 281)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
DECISÃO: Pela razões acima indicadas verifico que não há motivo para continuar o andamento do presente processo, eis que ausente o
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16.408. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA603048 

16.409. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA603068 

16.410. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA603438 

interesse processual, devendo o mesmo ser baixado e arquivado com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000413-74.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ADERSON MATA DE ARAUJO FILHO, MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): JOSE GERARDO XIMENES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 281)
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 113/114, vislumbra-se o adimplemento da obrigação, motivo pelo qual julgo extinto, nos termos do
art. 925 c/c 924, II, do Novo Código de Processo Civil, a presente execução, para que produza seus efeitos legais.
Desconstituo a penhora realizada às fls. 80.Custas e honorários, estes que arbitro no valor de 10% (dez por cento), pelos executados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000652-39.2006.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CAMAROES DO BRASIL LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI NCPC. Condeno a autora nas custas a ao pagamento
de honorários de sucumbência no importo de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000438-14.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDUARDO DA COSTA FREIRE, MARIA ZIMA DA SILVA FREIRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
, ambos qualificados nos autos, ajuizaram a
presente
, alegando, em apertada síntese, que
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO
adquiriram a posse de um imóvel, há mais de 40 anos, onde construíram e mantém sua
residência e efetuaram benfeitorias, o qual, todavia, não se encontra registrado perante o
Cartório de Registro de Imóveis deste Município, conforme certidão de fls. 10.
Os requerentes exercem a pose mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel
em questão, motivo pelo qual pleiteiam a declaração de seu domínio sobre o bem (fls.
02/12).
Houve, manifestação do Oficial de Registro de Imóveis (fls. 10). O edital de
citação foi publicado em fls. 15, tendo transcorrido o prazo sem qualquer manifestação,
conforme certidão de fls. 37. Os confrontantes foram devidamente citados, tal como
certidões nos versos dos mandados de citações de fls. 26/28.
A Fazenda Pública da União manifestou-se em fls. 28/31, não tendo interesse.
Quanto a Fazenda Pública Municipal e a Fazenda Pública Estadual, ambas foram
intimadas, deixando transcorrer o prazo sem manifestação.
Em sede de audiência, fls. 60/63, foram ouvidos os confrontantes que em nada
se opuseram à demanda dos autores, para tanto, tendo o Ministério Público manifestado-se
favorável à procedência da ação, conforme fls. 83/84.
É o relatório do necessário. Fundamento e decido. A ação é
PROCEDENTE
Em análise aos autos, verifico que restou incontroversa a posse mansa, ininterrupta e
pacífica do imóvel em questão pelos requerentes. Senão vejamos. Por primeiro, observo
que o Documento de Compra e Venda, lavrada entre os requerentes e o então possuidor Sr.
Cícero Eufrásio da Silva, demonstra que, de fato, os autores adquiriram o terreno no dia 11
de novembro de 1991 (fls. 08/09).
Observo que os demais documentos demonstram que os autores exercem sim
o animus domini durante todo o interregno por eles mencionado. Destarte, noto que o edital
de citação transcorreu seu prazo sem qualquer manifestação, tendo posteriormente, os
confrontantes exarado suas concordâncias expressas em sede de audiência de instrução e
julgamento.
Dessa maneira, verifico que os autores lograram comprovar, de maneira
indubitável, que a cedente e eles detêm a posse mansa, pacífica e ininterrupta do bem
descrito na exordial, por mais de 20 (vinte) anos, sem qualquer oposição. E, como é sabido,
o lapso temporal foi reduzido de 20 (vinte) para 15 (quinze) anos, por força do artigo 1.238
do Código Civil de 2002.
Desse modo, considerando a existência de início de prova documental
indicando a posse mansa, pacífica e ininterrupta exercida pelos autores sobre o imóvel em
questão até os dias atuais, que agem como se donos fossem, torna-se inexorável acolher o
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16.411. DECISÃO - 2ª VARA DE PARNAÍBA603490 

16.412. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA603646 

16.413. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA603647 

pedido inicial, já que plenamente evidente o animus domini por parte dos autores.
Evidencio, por fim, que o fato de o bem imóvel em questão se encontrar
desprovido de registro perante o Oficial de Registro de Imóveis de Parnaíba PI, não
constitui nenhum óbice para o reconhecimento do direito dos autores em usucapir a área.
Nesse sentido:
USUCAPIÃO ORDINÁRIA. Posse longeva, desde 1997,
escorada em Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda
quitado, a consubstanciar justo título em ordem a Irregularidadedo
parcelamento do solo a não constituir óbice ao reconhecimento da
prescrição aquisitiva, modo originário de aquisição da propriedade
Preenchimento dos requisitos do artigo 1.242 do Código Civil Ação julgada
improcedente Sentença anulada Necessária intimação da Fazenda
Municipal e especificação de eventual área de reserva legal para oportuna
averbação, na forma preconizada pelo § 2º, do art. 16 da Lei nº 4771/65.
Recurso provido (TJSP, Apelação nº 0002868- 55.2007.8.26.0470, Rel.
Des. Airton Pinheiro de Castro, j. 04.08.2015).
Usucapião extraordinária. Irresignação apresentada pelo
Ministério Público. Carência da ação pela impossibilidade jurídica do
pedido. Irregularidade do loteamento. Inexistência de óbice à usucapião.
Sentença mantida. Recurso a que se nega provimento (TJSP, Apelação nº
0007975-80.2015.8.26.0048, Rel. Des. Mauro Conti Machado, j.
01.07.2015).
Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO
o pedido formulado na presente
PROCEDENTE
AÇÃO DE USUCAPIÃO
para declarar o domínio dos promoventes
EXTRAORDINÁRIA
EDUARDO DA COSTA
e
sobre a área descrita na inicial, tudo de
FREIRE
MARIA ZILA DA SILVA FREIRE
conformidade com os preceitos do artigo 1.238 c/c o artigo 1.242 e o 1243 do Código Civil.
Esta sentença servirá de título para matrícula, oportunamente, no Cartório de
Registro de Imóveis competente, quando será expedido o respectivo mandado.
Visto que não foi apreciado o pedido de Justiça Gratuita, pleiteado na exordial,
tal petitório, julgando a ação sem custas para os requerentes.
DEFIRO
Como corolário,
o presente processo, com fulcro no artigo
JULGO EXTINTO
487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P.R.I.
Após, certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquive-se os autos com as cautelas de praxe.
PARNAÍBA, 21 de novembro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000652-29.2012.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO JURACI SOUZA INÁCIO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Inventariado: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA INÁCIO
Advogado(s):
Ante o exposto, baseado nos termos do artigo 64 § 1º do Novo Código de Processo Civil, 291, inciso VII e 292, do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça (Provimento Nº 20/2014) e com supedâneo no art. 43, II, da LOJEPI, declino a competência deste processo para a
3ª Vara Cível desta comarca, com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000648-07.2003.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Após, decorrido este lapso temporal, intime-se o autor por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao
feito, requerendo o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000867-39.2011.8.18.0031
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE BELCHIOR DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Após, decorrido este lapso temporal, intime-se o autor por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao
feito, requerendo o que entender de direito

Processo nº 0003027-37.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA ALVES RABELO, JOSE WILSON ALVES RABELLO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 1393)
Réu: FRANCISCO JOSE LIMA, RAIMUNDO NONATO SOUSA MARTINS, FRANCISCO C. P. DA CUNHA FILHO, MARCILIO PAIVA MOURA,
CHARLES DO NASCIMENTO SANTOS, FRANCISCO JOSE DE SOUSA SANTOS, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS
VIEIRA, VICENTE DE PAULA ALVES DE OLIVEIRA, MANOEL JOAQUIM DE FRANÇA, FRANCISCO JOSE MACHADO MENESES, DENIS
MIRANDA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Fica intimado o impugnado, por seu advogado, CARLOS ANTONIO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 1393), para no prazo de 15 dias se
manifestar sobre impugnação valor da causa de fls. 13 requerendo o que entender de direito

Processo nº 0004403-24.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: JOSÉ EDSON CARNEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 9 de março de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

Processo nº 0000057-35.2009.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: COOPERATIVA DE DRAGUEIROS DO RIO IGARACU DE PARNAIBA-PI, JOSE DE CASSIO COSTA SEREJO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu: MARIA JOSE, RAIMUNDO BARBA, SEBASTIAO VIEIRA DO NASCIMENTO, FRANCISCO JUNIOR
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459), MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
null), SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 15 dias dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0004485-16.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ALESSANDRO BASTOS DE MORAES
Advogado(s):
Em razão da decisão de fls. 50v/51/51v, intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias dar andamneto ao feito,
requerendo o que enteder de direito.

Processo nº 0000835-83.2001.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): MARIA TEREZA PORTELA MOTA
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05 dias apresentar planilha sobre a execução constante na cautelar de
arresto.

Processo nº 0001954-40.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO MONTEIRO MARQUES
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Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO
Tendo em vista o lapso temporal, do período de suspensão do processo, intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0001598-45.2005.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ALFREDO PIRES LAGES
Advogado(s):
Consignado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Ficam intimadas as parte, por seus advogados, que i valor dos honorários periciais pretendidos pela expert, dada a complexidade dos
autos, será de R$ 1000,00 (hum mil reais) , sedo o pagamento dividido em duas vezes, com 50% quando do efetivo início dos trabalhos
o restante quando da conclusão do laudo. Ressalta-se que as partes embora intimadas do despacho de fls. 208 não elaboraram
nenhum quesito para realização da perícia. Diante do exposto requer ainda as partes sejam intimadas do valor dos honorários bem
como quais serão os quesitos elencados para a efetiva elaboração do laudo.

Processo nº 0002759-12.2013.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO MARQUES
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO
Tendo em vista o lapso temporal, do período de suspensão do processo, intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000562-36.2003.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE LIDIO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002)
DESPACHO
Tendo em vista o lapso temporal, do período de suspensão do processo, intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0002653-94.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO JOSE COSTA FREIRE
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista o lapso temporal, do período de suspensão do processo, intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0004000-89.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO BENTO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista o lapso temporal, do período de suspensão do processo, intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001381-79.2017.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO PAULO LINHARES MACHADO
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Inventariado: FRANCISCA MARIA LINHARES MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO Vistos, etc. Trata-se de Arrolamento Sumário (convencional)
CPC arts. 659 a 663. Nomeio Inventariante o Requerente indicado pelos sucessores na inicial, independente de termo. Processe-se o
arrolamento, providenciando-se o Inventariante, se ainda não o fez, nos termos do art. 659 e ss. do CPC: a) Caso de um só sucessor, exibição
das quitações fiscais, com a vista ao fisco para lançamento do imposto e/ou isenção; b) Caso de diversos sucessores, apresentação de partilha
amigável, exibição de quitações fiscais, com a vista ao fisco para lançamento do imposto e/ou isenção. A secretaria deverá observar: a) Caso se
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tratar de um só sucessor, providenciando as diligências, voltem conclusos para sentença de adjudicação (CPC, art. 659, § 1o); e b) Caso de
diversos sucessores, após o cumprimento das diligências, voltem conclusos para homologação da partilha (CPC, art. 659, caput). Intimem-se e
cumpra-se. PARNAÍBA, 6 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003053-74.2007.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ERISMAR DE ARAUJO SOUSA, MARIA DAS GRACAS CARVALHO DOS REIS SOUSA, ELIOMAR DE ARAUJO SOUSA,
EVALDO DE ARAUJO SOUSA, ELIZABETE DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
Requerido: EDILBERTO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de
10 dias sobre o ofício de fls. 47. PARNAÍBA, 6 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002745-91.2014.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MILTON CARDOSO DE FREITAS
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Requerido: MARIA HILDENEE ARAUJO DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: As circunstâncias da causa apontam para a inviabilidade de acolher a
pretensão através de singelo procedimento de alvará judicial. Há no caso a possibilidade de incidência tributária sobre o patrimônio, ensejando a
abertura de inventário. Em atenção a garantia do contraditório efetivo, intime-se o autor para se manifestar sobre a possibilidade de eventual
conversão em arrolamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Diligências necessárias. Cumpra-se. PARNAÍBA, 6 de março de
2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001241-84.2013.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA NONATA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
Requerido: MARIA RICARDINA BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA APRESENTAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA AUTORA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000545-77.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUIZ LIMA DE OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Requerido: RAIMUNDA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, julgo extinta a presente demanda, por
falta de condição da ação consubstanciada pela falta de interesse processual, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. Sem custas. P.R.I.
Transitada esta em julgado, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 6 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000937-17.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: NEULLY SIQUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇAO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Intime-se as partes, por seus advogados, para se manifestar
sobre a certidão de fls. 36 no prazo de 10 (dez) dias. PARNAÍBA, 6 de novembro de 2017 MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000974-44.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FAUSTO FERNANDES BASTOS, ROSINA AMELIA DE SALES BASTOS, MARIANA DE SALES BASTO, NEULLY SIQUEIRA DE
CARVALHO
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 276



16.432. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA603802 

16.433. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA603888 

16.434. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA603947 

16.435. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA603954 

16.436. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA604012 

16.437. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA604119 

DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Intime-se as partes, por seus advogados, para se manifestar
sobre a certidão de fls. 124 no prazo de 10 (dez) dias. PARNAÍBA, 6 de novembro de 2017 MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001879-78.2017.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: SARA ROCHA FERNANDES SILVA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Inventariado: HELENA PESSOA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO No que tange à gratuidade de justiça, intime-se a requerente,
por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da
gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem
como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido. No silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer
se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015.
Após, voltem-me conclusos. PARNAÍBA, 1 de junho de 2017 MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000387-85.2016.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO ROSARIO DE CARVALHO GOMES, MARIA DE FATIMA DE CARVALHO VAZ
Advogado(s): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858),
CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Inventariado: ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Intime-se a Inventariante para comprovar o recolhimento do
ITCMD no prazo de 30 dias. PARNAÍBA, 5 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca
de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001056-75.2015.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA DOS SANTOS OLIVEIRA, LUIZ LIMA DE OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLEIDIANNE LEAO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7971), TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Requerido: JOÃO BATISTA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Diante da noticia da existência de bens em nome do falecido, o que inviabilizaria o processamento de simples
procedimento de alvará, determino a intimação dos requerentes de fls. 23 (filhos do falecido) para colacionar aos autos prova da existência de
patrimônio do de cujos, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do pedido de fls. 23/33. PARNAÍBA, 6 de março de 2018 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002880-98.2017.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: F J R DE A, P M F C
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO Tendo em vista que a prestação alimentícia a ser paga
pelo Requerente da presente ação foi objeto de homologação no processo n.º 0000554-05.2016.8.18.0031, por economia processual,
determino a intimação da mãe do menor para que se manifeste sobre o pedido de fls. 26. PARNAÍBA, 6 de março de 2018 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003264-95.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: C B F
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B)
Interditando: D B F
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Intime-se a parte Autora para providenciar juntada de cópia
do laudo com as respostas legíveis, no prazo de 30 dias. PARNAÍBA, 8 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002881-83.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
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16.438. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA604125 

16.439. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA604133 

16.440. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA604202 

16.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA603484 

16.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA603715 

16.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA603984 

Autor: ANA CATARINA VALENTE SAMPAIO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Réu: MARIA DO CARMO MACHADO DE SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Intime-se a parte Autora, através de seu advogado constituído, para juntar aos autos o traslado original do testamento
público que se quer validar, no prazo de 15 dias. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 5 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005056-84.2016.8.18.0031
Classe: Inventário
Requerente: MARIA LUISA DOS SANTOS GONÇALVES, ARTHUR DOS SANTOS GONÇALVES, AMANDA DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Inventariado: FRANK WERISTON ARAUJO GONÇALVES
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PRESTAR COMPROMISSO DE INVENTARIANTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002600-30.2017.8.18.0031
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR, NATALIA FERREIRA DA SILVA, NATHANY
FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Arrolado: CARLOS ANTONIO TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO DESPACHO Defiro o pedido formulado pela Inventariante às fls. 35.
Intime-se a empresa Maria do Socorro dos Santos Azevedo - ME, através de seu advogado legalmente constituído, para informar, no
prazo de 15 dias, se efetuou o pagamento de verbas rescisórias decorrentes da extinção do contrato de trabalho pactuado com o
falecido senhor Carlos Antônio Tavares da Silva, e, em caso positivo, em que instituição financeira tal valor foi depositado, a fim de que
tal valor seja incluído no rol dos bens inventariados. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 5 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002157-26.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M G DE A, M DOS S G
Advogado(s): JOAO ALVES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14202)
Réu: J R DE A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA EXEQUENTE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000648-14.2017.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AFRÂNIO-PE, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, MAURILIO SANTANA RODRIGUES, VULGO "BIDU"
Advogado(s):
DESPACHO: REDESIGNO a audiência, para ser realizada no dia 03/04/2018 às 08 horas, na sala de audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000632-60.2017.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MARIA JUSCIMAR SOUSA,
ANTONIO EUGÊNIO DA COSTA FILHO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, JOSÉ IDÍLIO CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: REDESIGNO a audiência, para ser realizada no dia 03/04/2018, às 09 horas, na sala de audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000432-87.2016.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: MARCIO JOSÉ SARAIVA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Requerido: ALCIONE DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: REDESIGNO a audiência, para ser realizada no dia 03/04/2018 às 11 horas, na sala de audiências do Fórum local.
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16.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II603071 

16.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II603186 

16.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II603303 

16.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II603325 

16.448. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II603861 

16.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II603867 

16.450. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II604011 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000008-72.1998.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MERCEARIA PEDRO II LTDA, RAIMUNDO NONATO MENDES DE ARAUJO, MARIA SALETE RODRIGUES DE ARAÚJO,
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, JUSTINA MARIA DE SOUSA
DESPACHO: RH. Havendo substituição do bem penhorado por dinheiro, defiro o pedido de fls. 92, promovendo o levantamento da penhora.
Defiro o prazo de 30 dias requerido pelo exequente em fls. 97/98. Expedientes. Após 03/04/2015, abra-se vista ao exequente. PEDRO II, 3 de
março de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000401-64.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ HORÁCIO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte Apelada para apresentar Contrarrazões ao recurso de Apelação interposto, no prazo
de 15 (quinze) dias. PEDRO II, 8 de março de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001179-34.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso VIII, do CPC. Defiro a
gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas baixas e demais formalidades legais. PEDRO II,
17 de agosto de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000998-67.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: R.H. Tendo em vista a sentença que homologou o acordo, em fls. 36, e o depósito do valor em conta judicial discriminado em fls.
99, EXPEÇA-SE os alvarás para recebimento dos valores. Devendo um alvará ser expedido em nome do autor, no valor de R$2.800,00 (dois mil
e oitocentos reais), e outro em nome da Advogada, no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais). PEDRO II, 25 de julho de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000785-95.2014.8.18.0065
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: A. G. DA S. S.
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, com base no art. 149 e seguintes do CPP, julgo improcedente o presente incidente de insanidade mental,
declarando o réu capaz ao tempo da ação, devendo o processo em apenso retomar seu curso normal. Ciência às partes. Intimem-se. Transitado
em julgado, arquive-se. PRI. PEDRO II, 6 de março de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000759-63.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE PEDRO II
Advogado(s): LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002)
Réu: CARVALHO ELETRIFICAÇÕES LTDA ME, JOAQUIM URQUIZA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
De ordem do MM. Juiz de Direito desta ciadade e Comarca de Pedro II: Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o ADVOGADO NIVALDO
RIBEIRO FILHO, OAB/PI 6743, cujo dispositivo é o seguinte: DISPOSITIVO. Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, devendo
a execução seguir seu curso regular. Custas pelo embargante. PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-se. PEDRO II, 28 de fevereiro de 2018.
Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 09 de março de 2018. Eu,
Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000162-36.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
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16.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II604033 

16.452. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II604041 

16.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II604063 

16.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II604140 

16.455. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II604194 

16.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II604201

Autor: ANTONIO LUIS MENDES DE SOUSA, TERESINHA MARIA MENDES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a pagar a ANTONIO LUIS MENDES DE SOUSA o
benefício da prestação continuada no valor de 01 salário mínimo mensal, bem como ao pagamento das prestações vencidas, retroativamente à
data da perícia médica, com incidência de correção monetária pelos índices constantes do manual de cálculos da Justiça Federal, a partir da data
que cada parcela deveria ter sido paga, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir do referido exame. Requerido isento de custas, cabendo-lhe o
pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. PRI e, após o trânsito em julgado, Arquive-se com as devidas
baixas. PEDRO II, 27 de fevereiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

Processo nº 0000333-56.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: CARLOS ALBERTO ALVES BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Ultrapassado o prazo de suspensão, bem como sobre a petição de fls. 98, manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 1
de março de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001032-42.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA BARROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo juntado em petição eletrônica,
celebrada nestes autos pelas partes, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO
II, 1 de março de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000920-73.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: VALDENI DE SOUSA BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA:
Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC. Custas pelo
embargante. PRI e arquive-se, com baixas. PEDRO II, 22 de novembro de 2017. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0000830-94.2017.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANTONIA FERREIRA SOTERO MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Indique o autor depositário para receber o bem objeto do mandado de busca e apreensão, em até 10 dias. Após apresentado
depositário, cumpra-se o mandado de busca e apreensão em endereço de fl. 48. PEDRO II, 26 de fevereiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001071-05.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, no sentido de: 01. Declarar nulo o contrato firmado entre a parte autora e
a instituição financeira requerida, cessando eventuais novos descontos; 02. Condenar a instituição financeira requerida a devolver em dobro,
acrescido de correção monetária e juros legais, os valores efetivamente descontados até a presente data no beneficio previdenciário do autor,
que tenham origem no contrato declarado inexistente. 03. Condenar a instituição financeira requerida a indenizar a parte autora, a título de danos
morais, em R$ 4.000,00. Custas pela requerida, bem como honorários advocatícios à ordem de 15% do valor da condenação. Expedientes. PRI
e, com o trânsito em julgado, arquive-se. PEDRO II, 7 de fevereiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II
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16.457. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II604208 

16.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II604209 

16.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II604240 

16.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II604249 

16.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II604316 

16.462. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS602980 

Processo nº 0000751-86.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTO CARREIRO CHAVES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes a apresentarem novos quesitos em até 05 dias, podendo indicar assistentes técnicos para acompanhar as
diligências. Após, intime-se a parte autora para comparecer à unidade de saúde local para realização da perícia, em até 10 dias. Com o resultado
da perícia, manifestem-se as partes em até 10 dias. Cumpra-se. PEDRO II, 9 de março de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001104-92.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ ARNALDO DE OLIVEIRA, VALDENIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALDO VIEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9441)
Réu: NEUMA MARIA CAFÉ BARROSO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VI CPC. Sem custas. Ciência ao
MP. PRI e após os prazos e demais formalidades de praxe, arquive-se. PEDRO II, 26 de fevereiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000644-13.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ELSON DA SILVA, MARIA DE LOURDES DA SILVA, MARIA LUZIA DE FARIAS RODRIGUES, CLEIDILENE DA SILVA
SOARES, ROSANE ALVES FELÍCIO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vista dos autos à apelada - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora,
no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001021-76.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO CARLOS MONTEIRO BARROS, ANAEL DE SOUSA MANO
Advogado(s): ALDO VIEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9441)
Réu: NEUMA MARIA CAFÉ BARROSO, PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II - PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO a
ADVOGADA: ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES, OAB/PI 5610, para, tomar conhecimento do Recurso de Apelação de fls. 181/195 dos
autos acima mencionado e, querendo, apresentar réplica ao mesmo, dentro do prazo de lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro
II/PI, aos 09 de março de 2018. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0002058-07.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: WAGNER ALVES DOS SANTOS, CESAR HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DESPACHO: R.H. Mantenho a decisão de pronúncia em todos os seus termos. Recebo o recurso em sentido estrito em seus efeitos legais. Dê-
se vista dos autos ao Ministério Público para apresentar contrarrazões no prazo de lei. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para conhecimento e julgamento do recurso. PEDRO II, 15 de fevereiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000974-05.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FELICIO PAULO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Autorizo a substituição processual requerida. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em até 15 dias. PEDRO II, 28
de fevereiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000353-20.2010.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: KATHARINI MARIA BARBOSA TEIXEIRA ROCHA
Advogado(s): HENRIQUE KELSEN ALENCAR FERREIRA LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21985)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS
Advogado(s):
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(...)Diante do exposto, concedo a segurança postulada em parte, para anular o procedimento administrativo que culminou a pena de demissão da
impetrante, oportunizando esta a parte autora, antes da emissão do relatório final pela comissão processante, a realização do seu interrogatório e
ratificar a liminar deferida, às ff. 227/228, de modo a determinar que a autoridade impetrada, no prazo de 5 dias, reintegre o impetrante ao cargo
de Fiscal Sanitário, com todos os direitos e vantagens, a partir da data da impetração do mandamus, sob pena de caracterização de crime de
desobediência. Custas processuais, pelo Município. Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016, de 2009). Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição (artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 2009). Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, o Ministério Público e o Município.
PICOS, 8 de março de 2018, Bela.MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001619-03.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA DE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MONAELTON GONÇALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
Réu: MERCADÃO DO DEZ
Advogado(s) da parte ré: Dr. ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: Intimo as partes por intermédio de seus advogados e, a eles próprio, para comparecerem à audiência de instrução e
julgamento, deignada para o dia 27/04/2018, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara. A parte demandada já apresentou o rol de
testemunhas e comprometeu-se a trazer elas (testemunhas) independentemente de intimação das mesmas. A parte autora deverá
apresentar o rol de testemunhas e adotar as providências a que alude o art. 455 do CPC, a menos que se comprometa a trazer suas
testemunhas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003407-81.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS BATISTA BARROS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO:...Isto posto, e nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, intimem-se as partes para se pronunciarem sob a adequação do
pedido deduzido na inicial, no prazo comum e sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001209-71.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILTON BATISTA MENDES
Advogado(s): WELMA LEITE LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5055)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO SUCESSIVO DE QUIN ZE (15) DIAS, apresentarem as Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000738-12.2003.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO DE SOUSA COSTA, MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA COSTA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Advogado(s): Dr. Everton Valter da Silva - OAB/PI nº 6764
Dra. Maria de Fátima Lacerda de Sá Barros - OAB/PI nº 6218
DESPACHO: Intimo os advogados das partes (acima), do despacho de fls. 371/372, dos autos e, para comparecerem à audiencia de
Conciliação, Instrução e Julgamento REDESIGNADA para o dia 10/04/2018, às 08h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002798-69.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MIGUEL PEREIRA BEZERRA, JOÃO BATISTA RODRIGUES, JOÃO DE MELO DA SILVA, JOÃO RODRIGUES ALVES, JOSAFA
ISMAEL DE OLIVEIRA, JOSÉ CARNEIRO TELES, JOSÉ DONATO DO NASCIMENTO, JOSÉ FIRMINO MARQUES, JOSÉ GILMAR BEZERRA
DE LIMA, JOSÉ BRAZ LEAL, JOSÉ ISMAEL DE OLIVEIRA, JOSÉ LEAL ROCHA, JOSÉ RODRIGUES DE MOURA, JOSÉ VITAL DA LUZ,
JOSEFA ALVES DE JESUS OLIVEIRA, LINDALVA ANA DA LUZ, LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO, MARIA CARMELITA LEAL DE MOURA,
MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA BARBOSA, MARIA FRANCISCA DE JESUS
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): DR.ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA-OAB-PI-12033
DESPACHO: .. . . . PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifestrem-se sobre os cálculos

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000565-94.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO MANOEL SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
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Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, afastando as preliminares e a prejudicial suscitadas na contestação, ACOLHO os pedidos
articulados na exordial, pelo que...(SENTENÇA DIGITALIZADA NO SISTEMA THEMIS WEB.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000026-68.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LEAL BARROS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA-PI.
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO a consumação da prescrição, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.(SENTENÇA DIGITALIZADA NO SISTEMA THEMIS WEB)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000782-40.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTÔNIA JOANA DE MOURA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO PIAUÍ/PI - FÁBIA LIMA BATISTA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial retro encartado, CONDENO a segurança vindicada, pelo
que DECLARO A NULIDADE das PORTARIAS Nº 01/2017/GP, São Luis do Piauí-PI, de 03 de março de 2017 e Nº 04/2017/GP, São Luís do
Piauí-PI, de 07 de abril de 2017, e, por conseguinte, ratificando a liminar retro concedida, DETERMINO à autoridade coatora, ou quem suas
vezes fizer, que proceda, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ao retorno da impetrante ANTÔNIA JOANA DE MOURA ao local de trabalho em que
anteriormente exercia suas atribuições vespertinas, qual seja, Unidade Escolar Padre Marcos de Carvalho, localizada na sede do município.
Custas ex lege.
Sem honorários advocatícios. (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ c/c artigo 25 da lei nº 12.016/2009)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002427-71.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO EDIMAR ARAUJO, MARIA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: SALVIANO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B), JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-
A), AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
DESPACHO: ... REDESIGNO a audiência de instrução e jugamento, anteriormente aprazada, fl. 157, para o dia 12/04/2018, às 09:15 horas, na
Sala de Audiências da 2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairo Bomba. As testemunhas deverão comparecer à
audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003333-61.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDIMAR ARAUJO, MARIA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: SALVIANO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
... REDESIGNO a audiência de instrução e jugamento, anteriormente aprazada, fl. 44, para o dia 12/04/2018, às 09:20 horas, na Sala de
Audiências da 2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairro Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001630-76.2007.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Requerido: MARIA LUCILENE DE MOURA LEAL
Advogado(s): RALISSON AMORIM SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 3226)
DESPACHO: Intima as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002468-38.2015.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTÔNIO LUIS DE HOLANDA, MARIA DE SOUSA HOLANDA
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9644)
Réu:
Advogado(s):
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DESPACHO: INTIMA as partes do cancelamento da audiência designada à fl. 69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000869-93.2017.8.18.0032
Classe: Providência
Autor: TABELIÃ INTERINA DO CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AYRTON BEZERRA, GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA
Advogado(s): GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial de fls. 124/125, DETERMINO à Sra. Escricã do Registro
de Imóveis do município de Francisco Santos/PI que PROCEDA à abertura de matrícula para o imóvel em alude, desde que satisfeitas as
exigências da Lei nº 6.015/1973 (sentença digitalizada no sistema ThemisWeb).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002361-91.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RITA DE JESUS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, REJEITO os pedidos articulados na peça vestibular.(SENTENÇA DIGITALIZADA NO SISTEMA
THEMIS WEB.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002735-10.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUZA MARIA DE LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, REJEITO os pedidos articulados na inicial.(SENTENÇA DIGITALIZADA NO SISTEMA THEMIS
WEB.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003379-50.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAUTO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
... REDESIGNO a audiência de instrução e jugamento, anteriormente aprazada, fl. 145, para o dia 27/03/2018, às 09:00 horas, na Sala de
Audiências da 2ª Vara de Picos, localizada na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Bairo Bomba. As testemunhas deverão comparecer à audiência
designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001968-35.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÂNDIDA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), BRUNO RIBEIRO DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 30169)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, afastando as preliminares e a prejudicial suscitadas na contestação, ACOLHO os pedidos
articulados na exordial, pelo que...(SENTENÇA DIGITALIZADA NO SISTEMA THEMIS WEB)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000230-17.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM EXPEDITO NOGUEIRA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, REJEITO os pedidos articulados na inicial.(SENTENÇA DIGITALIZADA NO SISTEMA THEMIS
WEB.)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000078-66.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARILEIA CARVALHO DANTAS(OAB/CEARÁ Nº 9997), JOSE IGOR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7367)
Réu: PEDRO ARAO DO NASCIMENTO, JOSÉ RIBAMAR GONÇALVES DE MACEDO, JOSÉ CÉRCIO GONÇALVES DE MACEDO, JOSÉ
ONILDO PORTELA LEAL, FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO, MARIA LEUDA DO NASCIMENTO PASSOS
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B),
ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630)
DESPACHO:
PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,MANIFESTAR-SE SOBRE OS
DESPACHOS DE FLS. 217 E 350/351

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001258-98.2005.8.18.0032
Classe: Interpelação
Requerente: SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Requerido: FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do Art. 485, VIII do Novo Código de Processo Civil, decreto a extinção do presente processo,
sem resolução de mérito.
P. R. I.
Sem custas, nem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa.
Picos/PI, 18 de Janeiro de 2018.
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001448-75.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA JOSINETE ROCHA GONÇALVES
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): EMERSON WILLIS MARTINS LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, homologo o pedido de desistência da ação, na forma do Art. 485, VIII do CPC.
Sem custas, nem honorários.
P. R. I.
Cumpra-se, após, arquivem-se, com baixa.
Picos/PI, 18 de Janeiro de 2018.
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001716-32.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECÍLIA BARRETO
Advogado(s): LEONEL VICTOR DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9392)
Réu: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Redesignada audiência do dia 15 de março de 2018, para 27 de março de 2018, às 10:00, na sala de audiência da 3º Vara, 1º
andar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000508-81.2014.8.18.0032
Classe: Habilitação para Adoção
Adotante: MARIA DO SOCORRO MOURA RUFINO
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697), GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, I do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, por indeferimento da petição inicial.
P. R. I. Sem custas, nem honorários.
Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. Picos/PI, 23 de Janeiro de 2018.
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO
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16.486. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS604179 

16.487. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS604231 

16.488. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS603564 

16.489. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS603918 

16.490. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS603442 

16.491. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS603974 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000150-24.2014.8.18.0095
Classe: Adoção
Adotante: RAIMUNDO JOÃO DA SILVA E RAIMUNDA MATOS DE SOUSA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Adotado: BRUNO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO , com fulcro nas disposições do art. 485, inciso VIII, do CPC, HOMOLOGO a desistência e EXTINGO O FEITO sem
resolução do mérito.
P. R. I.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa.
PICOS, 1 de fevereiro de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001449-60.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA JOSINETE ROCHA GONÇALVES
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): EMERSON WILLIS MARTINS LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, decreto a extinção do presente processo, com fulcro nas disposições do Art. Art. 924, II do CPC.
P. R. I.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa.
PICOS, 5 de fevereiro de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002381-19.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: CARRAS KARINE GOMES SALES
Advogado(s): ARIOVALDO BORGES DE OLIVEIRA FILHO, OAB/SP 294.762
DESPACHO: " Designo para o dia 12/04/2018 às 09:00 horas, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000648-67.2004.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Denunciado: HIPOLITO BORGES DA SILVA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
SENTENÇA: Em virtude da detrminação do juízo de segundo grau pelo trancamento da ação penal, por atipicidade da condeuta determino o
arquivamento dos presentes autos com as cautelas de praxe. Picos, 09 de novembro de 2017.Fabrício Paulo Cysne de Noaves. Juiz de Direito
Auxiliar da 4ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000061-30.2016.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO FRANCISCO DE BARROS
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515), DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
DESPACHO: INTIMAR os Advogados acima habilitados para apresentarem Alegações Finais, no prazo de 10(dez) dias, contados da Publicação
no Diário da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000231-26.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO-PI, JOSÉ MAURICIO DE ARAÚJO NETO, ANTÔNIO PEREIRA
DE ARAÚJO
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16.492. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS604348 

16.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX603465 

16.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX603559 

16.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA602954 

16.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA603453 

16.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA603929 

Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Dr. JOSÉ DE SOUSA NETO (OAB/PI nº 9185), para AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS de CARTA
PRECATÓRIA designada para o dia 12 de abril de 2018, ás 12:00hs, na sala de audiências deste juízo - fórum de Picos/PI, conforme
DESPACHO de fls. 12 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000245-10.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI, OTONO OSEAS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os Drs. RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PI nº 7275); CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (OAB/PI
nº 7864), para AUDIÊNCIA DA OITIVA DE TESTEMUNHA designada para o dia 12 de abril de 2018, às 10h30m, na sala de audiências deste
juízo - Picos/PI, conforme DESPACHO de fls. 13 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000452-38.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO GOMES PINHEIRO
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Rito processual da Lei 9.099/95. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária. Cite-se a promovida e intime-se a
promovente, para comparecer à audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 17 de Abril de 2018 às 10:30 horas,
para, querendo, apresentar resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Advirta a promovida de que, deixando
de comparecer injustificadamente à audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados na inicial. Cumpra-se. Pio IX, 02 de março
de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000471-49.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA GLÓRIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RANGEL DE MOURA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11475)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "Vistos. Em cumprimento ao quanto estabelecido no Acórdão de fls. 80/85 do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, determino o
prosseguimento do presente feito. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária. Resguardo-me para apreciar eventual pleito de urgência após
a manifestação da parte requerida. Cite-se a promovida e intime-se a promovente, para comparecer à audiência de conciliação/mediação, nos
termos do artigo 334, do novo CPC, designada para o dia 17 de abril de 2018 às 09:30 horas. A audiência acima aprazada não será realizada se
houver manifestação expressa de ambas as partes no sentido de demonstrar o desinteresse em promover a composição processual ou quando
não for admitida a autocomposição [...]"

Processo nº 0000284-33.2017.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RAIMUNDO CARLOS DA COSTA NETO
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
Requerido: TERCEIROS POSSUIDORES, GERSON
Advogado(s): ANGELINA DE BRITO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13156), JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
Compulsado os autos, verifica-se em fls. 49 o autor da ação requereu a desistência, afirmando não ter mais interesse no prosseguimento do feito.
Posto isto, com base no art. 485, §4º do CPC, determino a intimação do requerido por meio de seu advogado, para no prazo de 05 dias, se
manifeste sobre o prosseguimento da ação, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cumpra-se. PIRACURUCA, 8 de março de
2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000284-33.2017.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RAIMUNDO CARLOS DA COSTA NETO
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056)
Requerido: TERCEIROS POSSUIDORES, GERSON
Advogado(s): ANGELINA DE BRITO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13156), JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
DESPACHO: INTIMAR os advogados, Angelita de Brito Silva,OAB-PI.13156 e Jaeny Perany Feitosa Nunes, OAB-Pi.8232, do despacho:
Compulsando os autos verifica-se em fls.49 o autor da ação requereu a desistência , afirmando não ter interesse no prosseguimento do
feito.Posto isto, com base no art.485, §4º do CPC, determino a intimação do requerido por meio de seu advogado, para no prazo de 05 dias, se
manifeste sobre o prosseguimento da ação, sob pena de estinção do feito sem resolução do mérito.Cumpra-se.Piracuruca,8 de março de 2018,
Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Piracuruca.
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16.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA603990 

16.499. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI602971 

16.500. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI603655 

16.501. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI604038 

16.502. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI604337 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIRACURUCA
Av. Landri Sales, nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI
PROCESSO Nº 0000008-41.2013.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO WILSON DE ARAUJO, MURILO HENRIQUE DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de PIRACURUCA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA o Dr. WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA (OAB/PI 3364), advogado do representado MURILO HENRIQUE DA SILVA, nos
autos enunciados, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 02 de abril de 2018 ás 10:00, neste Fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, Aracelle Oliveira
Alves Macêdo, Estagiário(a), o digitei, e eu, PAULO FERNANDES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000210-47.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUELI DE SENA SILVA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: GINO ARAUJO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053), SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº
10056)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os Srs. Advogados supra mencionados para comparecer, à audiência designada para o dia 31 de julho de 2018,
às 10h:30min, na Sala das Audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca-PI, acompanhados de seus constituintes,
conforme o NCPC. Intime-se também a parte autora, por meio de seu advogado, para que indique um novo endereço do requerido, em razão da
certidão de fls. 85-v. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, digitei e conferi o presente aviso. Piracuruca-PI, 09 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000763-02.2015.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: FRANCISCO JORGE TERCEIRO SILVA
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO RODRIGUES SANTANA, CONHECIDO POR SOMBRA
Advogado(s): DR. EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES OAB/PI 1657/86
Fica intimado o DR. EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES OAB/PI 1657/86, para audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
17/04/2018, às 9h00, no Fórum de Piripiri/Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000485-30.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EXPEDITO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434), EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves 1657/86, para audiência de Instrução e Julgamento designada para o
dia 17/04/2018, ás 9h30, no Fórum de Piripiri/Pi, situado na Rua Rui Barbosa 380, bairro Fonte dos Matos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001210-19.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERINARDO DO NASCIMENTO SILVA, VULGO "MÃO LEVE"
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA a advogada PATRÍCIA PEREIRA DO NASCIMENTO, OAB/PI Nº 10124, da decisão que
INDEFERIU o pedido de RELAXAMENTO DE PRISÃO do acusado ERINARDO DO NASCIMENTO SILVA. Piripiri, 09.03.2018. Eu, Rejane Maria
Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

PROCESSO Nº: 0000124-52.2013.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Réu: LEONARDO PEREIRA RODRIGUES
Vítima: DJENANE ALMEIDA DO NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na
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16.503. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI602939 

16.504. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI602957 

16.505. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI603011 

forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LEONARDO PEREIRA RODRIGUES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ANTONIA GOMES PEREIRA
e SEBASTIÃO RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em R. MATIAS OLIMPIO, 74, CAIXA DAGUA, PIRIPIRI - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do
exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de LEONARDO PEREIRA
RODRIGUES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código PenalDiante do exposto, em consonância com o parecer do
Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de LEONARDO PEREIRA RODRIGUES pela prescrição da pretensão
punitiva na forma do 107, IV do Código Penal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUCAS BARBOSA DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 9 de março de 2018.
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara da PIRIPIRI.

Processo nº 0000575-24.2006.8.18.0033
Classe: Reclamação
Requerente: JOSE ROSA DE SOUSA
Advogado(s): ISAAC BRUNO DE ANDRADE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5008), JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292),
AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875)
Requerido: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a ação para condenar o reclamada o MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI a pagar à reclamada JOSÉ ROSA
DE SOUSA, nos termos da fundamentação supra: a) salários relativos ao período compreendido entre agosto/1996 a dezembro/1996 no importe
de R$ 1.827,30 (um mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta centavos centavos); b) férias simples acrescidas de 1/3 referentes ao período
1995/1996, no valor R$ 406,06 (quatrocentos e seis reais e seis centavos; c) 13º salário referente ao ano de 1996, no montante de R$ 304,55
(trezentos e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), devendo tais valores, serem encontrados em liquidação de sentença, incidindo juros e
correção monetária na forma legal.
Em obediência ao artigo 85, §4º, II, do CPC, deixo para arbitrar o percentual dos honorários advocatícios devidos em face da sucumbência, após
a liquidação do julgado.
Sentença sujeita ao reexame necessário, a luz do artigo 496, I, do CPC c/c a Súmula 490 do STJ.
Não interposta apelação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. (art. 496, §1º, do CPC)
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões e considerando que não
há mais juízo prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância, observadas as formalidades de estilo.
Intimem-se as partes observadas as formalidades legais
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 8 de março de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000460-22.2014.8.18.0033
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ASA BRANCA NORTE DO PIAUI LTDA
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), RITA DE CASSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Requerido: A UNIÃO
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto e forte nas razões jurídicas elencadas, determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI,
do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora em custas e em honorários de sucumbência, estes arbitrados no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento
no artigo 85, § 8°, do CPC.
Intimem-se as partes observadas as formalidades legais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com baixa definitiva no Sistema Themis Web.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 8 de março de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000852-30.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIL DE SOUSA MENESES NETO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Ab initio, deixo de designar audiência preliminar de conciliação, porquanto a controvérsia ora em debate não admite autocomposição (art. 334,
§4º, II, do CPC), tendo em vista se tratar de direitos indisponíveis.
Ante a certidão de fls. 17, declaro a revelia processual do Município de Brasileira, deixando, todavia, de aplicar seus efeitos, consoante dicção do
art. 345, II, do CPC/2015.
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual e considerando que não há
questões processuais pendente, declaro saneado o feito e passo a sua organização.(Art. 357, do CPC)
As partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a sanear.
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16.506. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI603224 

16.507. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI603358 

16.508. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI603429 

16.509. DECISÃO - 3ª VARA DE PIRIPIRI603706 

As questões de fato relevantes à resolução da lide se encontram devidamente debatidas, de tal sorte que fixo como pontos controvertidos: a) o
vínculo existente entre o autor e o Município (celetista/estatutário); b) a existência de verbas trabalhista não adimplidas.
Em obediência ao artigo 357, III do Codex Procedimental, procedo à distribuição do encargo probatório da seguinte forma: a) incumbe ao autor a
comprovação da existência do vínculo com o Município; b) incumbe ao Município Demandado a comprovação do pagamento das verbas
pleiteadas.
Defiro a produção da prova testemunhal requerida, devendo o rol ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho.
Defiro, igualmente, o depoimento pessoal da parte autora, devendo esta ser advertida que se presumirão confessados os fatos contra ela
alegados, caso não compareça ou, comparecendo, se recuse a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Após, façam-se conclusos para designação da audiência de instrução e julgamento.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 8 de março de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000906-64.2010.8.18.0033
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BENEDITO AUGUSTO DE SOUSA LUSTOSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA-PI
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO aos advogados acima, para comparecerem à audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia
27/03/2018; às 09:20 horas, na sala de audiências da 3ª Vara desta Comarca, na Rua Rui Barbosa, s/nº , Fonte dos Matos, facultando-se a
produção de provas, como oitiva das partes e de testemunhas, observando-se o disposto nos arts.334, §2º;357, §4º e 5º; 385 e 455, todos do
NCPC, restando dispensada o depósito prévio de rol de testemunhas.

Processo nº 0000022-69.2009.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), CLAUDIO MARCIO DE OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5743)
Requerido: DOMINGOS ANDRE DA CUNHA AMARANTE
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar regular andamento ao feito, requerendo o que entender
de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 9 de março de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0002185-80.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA RAIMUNDA RODRIGUES
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº
76696 )
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento). Confirmo o pedido de
justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, c/c §3º do art. 93 do
NCPC.
Ressalte-se que o benefício comporta a isenção apenas desses valores, não se aplicando à admoestação decorrente da litigância de má-fé.
Havendo recurso de apelação, intime-se a parte recorrida, sem necessidade de nova conclusão, para, querendo, apresentar contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias e, em seguida, decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí-PI, observadas as formalidades de estilo.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PIRIPIRI, 9 de março de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000352-61.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DE BARROS QUEIROZ
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
DeCISÃO
Vistos,
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16.510. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI603869 

16.511. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI603926 

16.512. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI604000 

16.513. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO602956 

16.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO603001 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos contra a sentença de fls. 137/142, a qual julgou parcialmente procedente a ação.
Em apertada síntese, o embargante - autor, aduz que a sentença embargada, mais especificamente no dispositivo constante à fls. 142,
equivocou-se quanto ao nome da parte autora, ora pugnando pela sua correção.
É o que cumpria relatar. Decido.
Destarte, evidenciada o equívoco deste juízo, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, para corrigir o nome da parte autora, bem como,
passando a presente decisão a integrar a sentença de fls.137/142, devendo a secretaria cumprir os demais atos necessários a ultimação do feito.
Assim o dispositivo passa a ser redigido desta maneira:
ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido alternativo deduzido na presente ação previdenciária ajuizada por ROSA
MARIA DE BARROS QUEIROZ face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma do artigo 487, inc.I, do CPC, para o fim de
CONCEDER o benefício de auxílio-acidente a partir da cessação do auxílio-doença percebido (NB 545.256.748-4), ou seja, a partir de 30-09-
2011, na forma do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 104 do Decreto nº 3.048/99.
Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do autor, em razão da sucumbência, fixados em
10% (dez por cento), calculado sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, consoante o art. 85, § 3º do CPC e Súmula 111 do STJ.
Isento a autarquia previdenciário do pagamento de custas processuais, nos termos do artigo 5º, III , da Lei 4.524/88 do Estado do Piauí.
Expeça-se ofício à autarquia com determinação para que, no prazo de 30 dias, comece a ser pago ao autor o benefício concedido, no valor
calculado na forma da lei e nunca inferior a 01 (um) salário-minimo mensal, sob pena de fixação de multa diária no valor de R$ 100,00 e sem
prejuízo de eventual responsabilização por crime de desobediência em caso de descumprimento da ordem.
O ofício, que será instruído com cópia desta sentença, deverá conter nome, endereço e demais dados da parte autora, estes suficientes à
implantação do pagamento. Submeto a presente decisão ao reexame necessário, na forma do dispositivo no artigo 496, inc. I, do Código de
Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I.C
PIRIPIRI, 9 de março de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000836-71.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILDETE DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos Advogados das partes para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 03/04/2018 às
11:00h, nas dependências deste juízo a ser realizada no fórum local. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele
arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. Piripiri, 09 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000540-49.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BIANCA TIMOTIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO ao advogado do autor, para comparecer à audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia
03/04/2018; às 12:00 horas; na sala de audiências da 3ª Vara desta Comarca-.Piripiri, 09 de março de 2018. Cabe ao advogado da parte
informar ou intimar a testemunha se por ele arrolada do (dia, hora e local), dispensando-se a intimação do Juízo. Piripiri, 09 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001044-55.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos Advogados das partes para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 04/04/2018 às
08h:30min, nas dependências deste juízo a ser realizada no fórum local. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele
arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. Piripiri, 09 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000423-79.2017.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARUERI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTO-PIAUI, JOSE DE SOUSA FILHO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. advogado VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PI Nº 2040 da audiência de instrução designada
para o dia 10/04/2018, às 11h 00 na sala de audiências do Fórum local.

PROCESSO Nº: 0000764-08.2017.8.18.0068
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16.515. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO603009 

16.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO603013 

16.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO603015 

16.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO603018 

16.519. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO603801 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Réu: MARCOS JOÃO DAMASCENO NETO, ALCUNHA"MARQUINHO", DINAEL SILVA, ALCUNHA "DINO"
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS JOÃO DAMASCENO NETO, ALCUNHA"MARQUINHO",
solteiro, dizendo ser lavrador, natural de MATIAS OLIMPIO-PI, RG: 2.882.785/SSP-PI E CPF: 624.591.323-36, filho de ANTONIO JULIAO E
DE VANIA GOMES DAMASCENO JULIÃO, residente no bairro FAVERA, MATIAS OLIMPIO-PI,residente em local incerto e não sabido
atualmente foragido,CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 8 de março de 2018 (08/03/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

Processo nº 0000072-91.2014.8.18.0107
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE C.LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 195489)
Réu: MANOEL COELHO SOARES FILHO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Na espécie, há laudo pericial nos autos (fl.20), atribundo valor ao bem e este deve ser o valor da causa. Pelo exposto, julgo procedentes os
pedidos formulados na petição inicial, para atribuir à demanda tombada sob nº 000028-09.2013.8.18.0107 o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais). Declaro extinto o processo, com resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000336-60.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MECEJANA DA SILVA NETO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. advogado: VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO OAB/PIAUÍ Nº 2040 da audiência de Instrução e
Julgamento designada para 10/04/2018, às 09h 00, na sala de audiências do Fórum local.

Processo nº 0000028-09.2013.8.18.0107
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MANOEL COELHO SOARES FILHO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Requerido: FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954/89)
Considerando a decisão no incidente de impugnação ao valor da causa apensado, bem assim a existência de laudo conferindo ao bem cuja
posse se pretende o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), corrijo o valor da causa para este montante, nos termos do art.292, §3º, do
CPC. Determino seja o autor intimado a, em 15 dias, recolher as custas complementares, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção
do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000138-71.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALTINO NETO
Advogado(s): VIRGILIOBACELARDECARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA E OUTROS
Advogado(s):
Sobre o laudo anexado, manifestem-se as partes em 15 dias. Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0000104-28.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANIA OLIVEIRA SANTOS DE BRITO
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NSA. SRA. DOS REMÉDIOS
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Pelo exposto, ao tempo em que declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade da norma constante do art.22, II, da Lei Orgânica do
Município de Nossa Senhora dos Remédios-PI, julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial para extinguir o processo,
com resolução do mérito, nos termos do art.487, I, do CPC. Condeno a autora no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes ora arbitrados em 10.000,00 (dez mil reais), na forma do art.85, §8°, do CPC. Determino seja comunicado o Ministério
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16.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO603987 

16.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO604108 

16.522. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO603031 

16.523. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO603128 

16.524. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO603815 

16.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO604018 

16.526. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES603577 

Público a fim de que tome conhecimento da situação versada nestes autos, adotando as providências que reputar pertinentes. P.R.I.
Porto, PI, 09 de março de 2018. Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

Processo nº 0000179-04.2015.8.18.0107
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MAURO JUNIOR DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: ELOIDES ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 13/11/2018, às 11:00 horas. Intimem-se as partes a comparecer acompanhadas de
testemunhas, se entenderem pertinentes.

Processo nº 0001576-55.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILENE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Assim, ao tempo em que determino sejam as partes intimadas a, em 15 (quinze) dias, especificarem as provas que desejam produzir em
audiência, podendo para tanto arrolar testemunhas, designo a audiência de instrução e julgamento para a data de 14/11/2018 às 09:00 horas.
Determino, por fim, a extratação de cópias integrais do presente procedimento, de forma digitalizada, com encaminhamento à Corregedoria Geral
de Justiça, pelo Sistema SEI, para adoção das providências que reputar pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000005-12.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Autor do fato: VALDIRAN CARNEIRO DA SILVA, WAGNER CARNEIRO DA SILVA, ELVIS DA CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/03/2018, às 11:00 h, no Fórum de Regeneração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000327-61.2017.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: WANE RODRIGUES DA SILVA EPP, WANE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JAHYRA KELLY DE OLIVEIRASOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15355)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução designada para o dia 20/03/2018, às 11:30h no Fórum de Regeneração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000335-43.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VALDINAR FERREIRA BRANDÃO
Advogado(s): MAIRA DOROTEA TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15093)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução de julgamento designada para o dia 20/03/2018, às 10:30 h, no Fórum de Regeneração.

Processo nº 0000125-31.2010.8.18.0069
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: JOSÉ PESSOA NETO
Advogado(s): NAIANA BARBOSA MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6807), ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Arrolado: JOSÉ LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial.
REGENERAÇÃO, 9 de março de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

Processo nº 0000205-84.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO PETECK
Advogado(s):  ADRIANO TITO CAVALCANTI FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10918), PAULO HERNANDO BARBOSA DE
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16.527. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE602934 

16.528. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE603270 
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SOUSA(OAB/TOCANTINS Nº 5550)
Réu: LUIS BASTOS, ANTONIO BARBOSA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Intimação do Autor da Decisão proferida em audiência:
DECISÃO:"A audiência de conciliação restou frustrada em decorrência da ausência do autor e do réu Antônio Barbosa de Sousa Filho, cuja
citação é incerta. Quanto ao valor da
causa, entendo assistir razão ao impugnante, em parte, pois o preço da tonelada do adubo discutido nos autos foi adquirido por R$ 720,00,
conforme documento de fls. 61. Portanto, corrijo o valor da causa para R$ 96.480,00 (noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta reais). Outrossim,
constato que não há prova do depósito judicial em consignação. Assim sendo, intime-se o autor para:
1) complementar as custas judiciais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito;
2) efetuar o depósito judicial em consignação, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Ribeiro
Goonçalves, 31/01/2017. a)Marcos Antônio Moura Mendes - Juiz de Direito"

Processo nº 0001009-80.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO NPL I (FIDC NPL I)
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões ao recurso inominado dentro do prazo legal.

Processo nº 0000054-67.2017.8.18.0171
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DAGMAR MARIA COELHO BARROSO
Advogado(s): LARA SABRYNA RODRIGUES LANDIM SANTOS POTI(OAB/SERGIPE Nº 9181), FABIANA MENDES DE CARVALHO
BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: D'STAK - MARIA DOS REMÉDIOS DANTAS MARTINS XAVIER
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/06/2018 às 16:00 horas.
Intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000899-11.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE SÃO MIGUEL DO TPAUIO-PI
Advogado(s):
Indiciado: PAULO DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): BATISTONIO LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7425)
DESPACHO: Consta dos autos que o réu foi devidamente citado, porém não respondeu aos termos da denúncia. Consta também nos autos de n.
0000877-502017.8.18.0071, fl.81, a constituição de advogado particular. Nesse sentido, diante da inação do réu em responder aos termos da
acusação, antes de encaminhar os autos à DPE, cabe a intimação do referido causídico a fim de que possa, no prazo de 5 dias, suprir a falta
quanto à ausência de resposta nos presentes autos. Expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 8 de março de 2018. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000008-53.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLOS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
DECISÃO:
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva. No mais, INCLUA-SE EM PAUTA DE AUDIÊNCIA COM URGÊNCIA,
devendo esta secretaria judicial cuidar para que todas as testemunhas sejam intimadas, bem como seja devidamente oficiado à DUAP para trazer
o réu preso à audiência de instrução, SEM A POSSIBILIDADE DE NOVA POSTERGAÇÃO. Expedientes necessários. Intimem-se. Ciência
pessoal ao órgão do MP

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000644-53.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não
recebimento dos valores referente(s) ao(s)empréstimo(s) que alega não ter contraído e apresentar procuração original particular ou
pública(caso seja iletrado), sob pena de preclusão. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 16 de agosto de 2017. ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000641-98.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancáriode sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não
recebimento dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído e apresentar procuração original particular ou
pública (caso, sob pena de preclusão.seja iletrado), sob pena de preclusão. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 16 de agosto de 2017. ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000492-05.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRAUS LIMA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 29099)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL e CONDENO o réu FRAUSO LIMA DA SILVA
nas sanções do art. 12 da Lei 10.826/2003, bem como ao pagamento de custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo
Penal. Passo à individualização da pena do sentenciado, observando o critério trifásico (art. 68 do Código Penal). IV - INDIVIDUALIZAÇÃO DA
PENA CRIME PREVISTO NO ART. 12 DA LEI 10.826/2003. a) 1ª. FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (ART. 59 DO CÓDIGO PENAL)
Quanto à culpabilidade, afere-se que o réu agiu de forma normal ao grau de reprovabilidade. Sendo o dolo direto um elemento indispensável e
normal ao tipo, não pode ser considerado desfavorável. Quanto aos antecedentes criminais, verifico que o réu não registra antecedentes. Quanto
à personalidade não há elementos nos autos para aferir sua personalidade. Quanto à conduta social do réu, não é possível afirmar que ele tem
conduta social desfavorável. Quanto aos motivos do crime, o mesmo não pode ser considerado em prejuízo do réu. No tocante às circunstâncias
do crime, não é prejudicial ao réu. Quanto às consequências do crime, essas foram normais ao tipo previsto no art. 12 da Lei 10.826/2003, e,
considerando que não se provou qualquer outra decorrência de sua ação, essa circunstância não pode ser considerada prejudicial ao réu. O
comportamento da vítima em nada contribui para exacerbação da reprimenda, pois trata-se de crime vago, isto é, tem como sujeito passivo toda
a coletividade. PENA-BASE Analisadas as circunstâncias judiciais do ?caput? do artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base privativa de
liberdade em 1 (um) ano e 10 (dez) dias-multa. b)- 2ª. FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS Não há agravantes a serem consideradas. Por outro
lado, entendo que incide a atenuante da confissão. No entanto, como a pena foi fixada no mínimo legal, deixo de reduzir a pena, conforme o que
dispõe a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. c)- 3ª. FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA: Ante à
inexistência de causas de aumento ou de diminuição de pena, deixo de considerá-las para aumento ou diminuição da pena imposta. PENA
DEFINITIVA. Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do
crime, fica o réu condenado à pena de 1 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa. CRITÉRIO PARA CÁLCULO DA PENA DE MULTA O dia-
multa será calculado na razão de 1/30 do salário mínimo vigente à data do fato delituoso. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA IMPOSTA
Estabeleço ao réu como regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade o aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE e SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Levando-se em consideração a Súmula 171 do Superior Tribunal de Justiça, sensível
aos efeitos maléficos da segregação e tendo em vista a eficácia das penas substitutivas, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade acima
cominada, com fulcro no artigo 44, §2°, do Código Penal Brasileiro, por uma pena restritiva de direitos, consistente em limitação de fim de
semana: A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de
albergado ou outro estabelecimento adequado. Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado cursos e palestras ou atribuídas
atividades educativas SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. Ante a substituição da pena privativa de liberdade, resta prejudicada a suspensão
condicional da pena. DISPOSIÇÕES GERAIS DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE Por ter sido fixado como regime inicial de cumprimento de
pena o aberto e ocorrido a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, bem como haver o réu respondido em liberdade a
todo o curso desta ação penal, concedo ao condenado o direito de apelar em liberdade. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO a) providencie-se a
liquidação das multas e das custas do processo, intimando-se o réu para, no prazo de dez (10) dias, efetuar o pagamento; b) comunique-se ao
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral o teor da decisão para fins de suspensão dos direitos políticos; c) Determina-se o encaminhamento da(s)
arma(s) de fogo apreendidas ao Comando do Exército no prazo máximo de 48 horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança
pública ou às Forças Armadas, na forma do Regulamento da Lei 10.826/2003, tudo conforme determina o art. 25 da mesma lei; d) expeça-se
carta de guia para o cumprimento da pena. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. São Miguel do Tapuio, 8 de Março de 2018. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz de Direito da Comarca de
São Miguel do Tapuio-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000041-43.2018.8.18.0071
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES MATOS
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DECISÃO: É o relatório. Decido. Entendo que o caso dos autos ainda é o de manutenção da prisão preventiva. Explico. Quando o hipotético
agressor foi intimado da decisão que lhe impunha medidas de afastamento (Lei 11.340/2006), o mesmo disse claramente que não as ia cumprir,
relatando que "iria viver com a sua esposa, mesmo que fosse no cemitério". Antes dessa situação, o mesmo foi preso em flagrante por ameaçar
sua esposa e a própria filha. E, ainda, embora tenha auferido a liberdade provisória, descumpriu as condições, tentando ingressar na casa das
vítimas à força ainda pela madrugada. A ameaça é extremamente grave, a indicar a prisão preventiva em casos tais, pois referida situação está
conectada à especial proteção da mulher, razão pela qual a sua manutenção é exigida, em razão da ordem pública. Per relationem, são também
os fundamentos desta decisão expostos no parecer ministerial de fls. 44 e ss. Diante disso, INDEFIRO o pedido de revogação de prisão
preventiva. Intimem-se. Expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 9 de março de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000763-14.2017.8.18.0071
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. J. I. DA S.
Advogado(s):
Suplicado: M. DAS N. A. R. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: "....Posto isso, HOMOLOGO POR SENTENÇA , para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a dissolução do casamento de
ANTONIO JOSÉ INÁCIO DA SILVA e MARIA DAS NEVES RODRIGUES DA SILVA, ambos qualificados nos autos, regendo-se a dissolução
pelas cláusulas constantes do acordo de fls. 02/04, que passa a ser parte integrante deste dispositivo, extinguindo, por conseguinte, o processo
com análise de mérito (art. 487, III, b, CPC). Fica a presente sentença valendo como mandado de averbação, devendo o respectivo oficial do
Cartório de Registro Civil e de Casamento de São Miguel do Tapuio-PI proceder à margem do Registro de Casamento lavrado sob o nº
de ordem 1.430, fls. 233 do Livro nº B-5 de ANTONIO JOSÉ INÁCIO DA SILVA e MARIA DAS NEVES RODRIGUES DA SILVA, para que
fique constando no mesmo que, em virtude desta sentença, foi decretado o DIVÓRCIO DO CASAL. O cônjuge virago voltará a usar seu nome
de solteira. Expeça-se nova CERTIDÃO DE CASAMENTO, proceda-se à averbação, tudo sem custas, em face da Gratuidade Processual
concedida. Custas dispensadas, eis que defiro o benefício da justiça gratuita na forma requerida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. SÃO
MIGUEL DO TAPUIO, 31 de outubro de 2017. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA. Juiz(a) de Direito Substituto da Vara Única da Comarca
de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000008-53.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARLOS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para comparecer à audiência de instrução designada para o dia 05/04/2018, às10:00 horas.
Intimações necessárias de acordo com a r. decisão de fls. 159/160.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000218-12.2015.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDIMAR ADALBERTO DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, advogados, para comparecer(em) à audiência de instrução e julgamento, redesignada para o dia
05/04/2018 às 9:00 horas. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000331-89.2017.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENAN SOUSA LIMA
Advogado(s): FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR (OAB/PI Nº 7401)
DECISÃO: Assim, ante as razões acima especificadas, DEFIRO o pedido de relaxamento de prisão em favor de RENAN SOUSA LIMA, devendo
o mesmo ser colocado em liberdade, caso não esteja ele preso por outro motivo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000946-52.2012.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para
condenar o Réu MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ, pela prática do ato de improbidade administrativa descrito no art. 11, caput, da Lei n.
8.429/92. Levando em consideração a gravidade da conduta do Réu, estabeleço as seguintes penas: 1. Perda da função pública que ocupar à
época do trânsito em julgado desta sentença; 2. Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 05 (cinco) anos; 3. Pagamento de multa civil no
valor correspondente a 50 (cinquenta) vezes à última remuneração recebida pelo Réu como prefeito de São Lourenço do Piauí PI, corrigida
monetariamente, a partir da referida data, pelo INPC; 4. Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 03 (três) anos.
Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado,
independente de nova intimação, sob pena de remessa das cópias e certidões necessárias ao FERMOJUPI, para os devidos fins. Outrossim,
indefiro o pedido de fls. 68/71, determinando o desentranhamento da petição e respectivos documentos, que deverão ser juntados aos autos n.
0000945-67.2012.8.18.0073. Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público Estadual. Intimem-se o Réu via DJe. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de
março de 2018 CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO."
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16.543. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO603072 

16.544. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO603131 

16.545. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO603179 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000474-17.2013.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICIPIO DE CORONEL JOSE DIAS
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR OAB/PI Nº 11350
Réu: JOSÉ ALENCAR PEREIRA
DESPACHO: "Dê-se vistas ao Autor, para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 46/56."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000178-20.1998.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Adjudicante: EFIGENIA CAROLINA DA SILVA
Advogado(s): MARCIO DE MACEDO NEGREIROS OAB/PI Nº 165
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Trata-se de Ação de Registro Tardio de Nascimento ajuizada por Efigenia Carolina da Silva. A ação fora ajuziada em 16 de julho
de 1998, encontrando-se parada em secretaria há mais uma decada. Assim, o processo deve ser extinto nos termos do art. 485, II, do Código de
Processo Civil. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, II, do Código de Processo Civil, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem custas e sem honorários. Intime-se a Requerente através de seu advogado, via DJE. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001645-67.2017.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: 8ª DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
Representado: JOSÉ ALMEIDE JANUÁRIO DE SÁ
Advogado(s): ADILIO SANTANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14844)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 386, II e V, do Código de Processo Penal, JULGO IMPROCEDENTE A ACUSAÇÃO, para
absolver o Acusado JOSÉ ALMEIDE JANUÁRIO DE SÁ das imputações descritas na denúncia de fls. 02/04. Em consequência, revogo a prisão
preventiva do Réu, determinando a sua imediata soltura, se por outro motivo, não estiver preso. CÓPIA DA PRESENTE É VÁLIDA COMO
ALVARÁ DE SOLTURA. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000461-76.2017.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUCIANO MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160)
Requerido: TRATORCENTER PECAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: DECIDO. O PRESENTE FEITO FORA PROPOSTO SEM A JUNTADA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA
DEMANDAD, QUAL SEJA, INSTRUMENTO PROCURATORIO EM NOME DE SUBSCRITOR DA INICIAL. NO CASO EM TELA,
INDISPENSAVEL É O JUS POSTULANDI PARA ATUAR PERANTE ESTE JUIZO, SENDO ESTA CAPACIDADE AQUI INERENTE APENAS A
ADVOGADOS, POREM, DEVENDO ESTES CONTER PROCURAÇÃO NOS AUTOS, CONFORME INTELIGENCIA DO ARTIGO 104, CAPUT
DO ncpc. IN VERBIS. ART. 104 O ADVOGADO NÃO SERÁ ADMITIDO A POSTULAR EM JUIZO SEM PROCURAÇÃO, SALVO PARA EVITAR
PRECLUSÃO, DECADENCIA OU PRESCRIÇÃO, OU PARA PARTICAR ATO CONSIDERADO URGENTE. aSSIM, AS EXCEÇÕES CITADAS
NA LEI NÃO CONDIZEM COM O PRESENTE CASO. iSTO POSTO, VERIFICANDO-SE A AUSENCIA DE INSTRUMENTO PROCURATORIO E
QUE MESMO DEVIDAMENTE INTIMADO, O IMPETRANTE NÃO EGULARIZOU A DEMAND, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MERITO., O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, IV, DO CPC/15. SEM CUSTAS. PRI.

Processo nº 0000904-03.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISADORA DA SILVEIRA REP VALERIA DA SILVEIRA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Réu: PAULO HENRIQUE LEOPOLDINO RIBEIRO
Advogado(s):
Tendo em conta o endereço localizado do requerido, bem como diante do fato de residir em outra unidade da federação, o que dificultará o seu
comparecimento em audiência, determino que seja o requerido citado para contestar o feito no prazo de 15 dias sob pena de revelia e confissão
em relação a matéria fática.
Expeça-se precatória para citação do requerido no endereço R ADRIANO SEABRA, Número: 323, Bairro: PARQUE PAULISTANO, Município:
SAO PAULO, UF: SP, CEP: 8081-480.
Diligências necessárias.

Processo nº 0000174-12.2000.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
Advogado(s): CARLOS ANISIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Executado(a): CRISTIANO BRAGA FOLHA
Advogado(s):
Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada, embora não tenha obtido o êxito esperado, como se vê do espelho colado na parte inferior
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desse despacho.
Diante disso, diga o autor o que requer para seguimento do feito em 10 dias, em especial no tocante aos documentos juntados aos autos nesta
oportunidade.
Em igual prazo deve a parte autora se manifestar sobre a prescrição, tendo em conta o decurso de quase 18 anos sem que se encontre bens do
devedor.
Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000129-85.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: CARLOS HENRIQUE DA SILVEIRA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s)104 v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001454-22.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEX RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): SILVANA FONTES JORDÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 336372), ELIAS ALVES SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 318585)
Réu: MARCELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
SENTENÇA: É O RELATÓRIO. DECIDO. A matéria discutida é exclusivamente de direito, estando o feito apto a ser julgado. A controvérsia
reside na paternidade ou não do requerido com relação ao menor. Não há preliminares a serem apreciadas. Os exames laboratoriais realizados,
e que não apresentam nenhuma impugnação, comprovam que o menor, de fato, possui consanguinidade com o requerido. Bem como, também
asseverado pelo representante do Ministério Público, foi demonstrado, ao longo do processo, que as partes estabeleceram vínculos afetivos.
Diante disso, as provas existentes no feito já são suficientes para um julgamento, e nunca dirão o contrário da lógica da genética. Diante do
exposto e, em consonância com parecer ministerial, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de negatória de paternidade c/c retificação de
assentamento de registro de nascimento . Custa dispensadas. RPI.São Raimundo Nonato, 26 fevereiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001129-57.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: MANOEL JOAQUIM RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido retro e determino a suspensão da tramitação do presente processo, até 29 de dezembro de 2017, Como requerido.
Decorrido o prazo determinado , intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente feito, no prazo de 10 (dez)
dias. Somente após, e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato-PI, 30 de janeiro de 2017. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001161-96.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LITERCILIO SOARES DE ALMEIDA E CARMELINA RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato (PI), 30 de janeiro de 2017. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000789-16.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: JOAO CAMPOS BRAGA, VALDETE BRAGA CAMPINHO
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato-PI, 03 de fevereiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000249-41.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
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Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CARLOS MARQUES DOS REIS
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias.Cumpra-se. São Raimundo
Nonato-PI, 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000341-09.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MANOEL COSTA LISBOA
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato-PI, 30 de janeiro de 2017. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000263-93.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADALBERTO MACARIO DE CASTRO E ROSA BALDOINO DE CASTRO, ROSA BALDOINO DE CASTRO, ADALBERTO
MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato (PI), 30 de janeiro de 2017. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000427-24.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): WINSTON TENORIO DE GOUVEIA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato-PI, 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000337-50.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RICARDO RUBEN DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através de seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato-PI, 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000005-05.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato (PI), 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000001-65.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO VICENTE PAES
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Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato (PI), 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001043-23.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIS GALDINO, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO LAGOA DA PEDRA
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato (PI), 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000227-17.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADRIAO BARTOLOMEU RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato (PI), 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001143-75.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MILTON FEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente feito, no prazo de
dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato (PI), 31 de
janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000087-70.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOAO PEREIRA DA SILVA E RAIMUNDO BRAGA
Advogado(s):
DECISÃO: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente feito, no prazo de
dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato (PI), 31 de
janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000387-95.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA, FRANCISCO DE SOUSA, RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA, ASSOCIAÇAO COM. DOS PEQ. PROD. DO POVOADO FECHADÃO
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente
feito, no prazo de dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo
Nonato (PI), 30 de janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000089-40.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: PEDRO PAES LANDIM E AVALISTAS
Advogado(s):
DECISÃO: Decorrido o prazo determinado, intime-se o Banco credor através do seu advogado para manifestar-se no presente feito, no prazo de
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dez (10) dias. Somente após, certifique-se e voltem os autos conclusos. Intimações necessárias. Cumpra-se. São Raimundo Nonato (PI), 31 de
janeiro de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito.

Processo nº 0000631-45.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAVARES LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Réu: MALTA AUTOMAÇÃO E MONTAGENS INDUSTRAIS LTDA., ALSTRON GRID ENERGIA LTDA
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITEM-SE as partes rés, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecerem, acompanhadas
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 04.12.2018, às 8:30 horas, nas dependências do Posto Avançado de
MarcolândiaPI, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10
(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0000359-38.2015.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO APARECIDO MARTINS
Advogado(s):
Executado(a): MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ
Advogado(s):
Considerando que o executado apresentou embargos e estes foram recebidos com efeito suspensivo, determino a suspensão da
execução até julgamento dos embargos apenso aos autos, com fundamento no art. 921, II do CPC. Expedientes necessários.

Processo nº 0001872-54.2017.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO TIAGO SANTOS COSTA
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o reconhecimento do pedido. Em consequência, julgo extinto o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea a, do NCPC. Fixo honorários no importe de 10% sobre o valor da causa ( art.
85,§ 2, inc. I do CPC) Custa e honorários pela pate que reconheceu, art. 90 do CPC. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

Processo nº 0000090-33.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAGOBERTO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Réu: ESPÓLIO DE JOÃO HENRIQUE PEREIRA
Advogado(s):
Diante disso, intime-se o autor, por meio de seu patrono, via DJ, para informar, no prazo de 15 (quinze) dias endereço atualizado das
pessoas indicadas acima. Após, volte-me os autos conclusos.

Processo nº 0000332-21.2016.8.18.0101
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PAIUI S.A
Advogado(s): DENISE BARROS BEZERRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9418)
Agendo audiência de conciliação para o dia 16.07.2018, às 15:30 horas, a ser realizada no Posto Avançado de Marcolândia-PI. Intime-se
o requerido por meio de seu patrono. Ciência ao MP.

Processo nº 0000385-54.2014.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO SOUSA, MARIA AUREA DE CARVALHO LOPES E QUEIROS, LUIS FRANCISCO DE
CARVALHO, CLARO JOSÉ DE CARVALHO, CURADORA LUIZA MARIA DE CARVALHO, JORGE RINALDO CARVALHO, MARCIA MARIA DE
CARVALHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de levantamento do valor em favor de Márcia Maria de Carvalho, esta representada por sua curadora Luiza
Maria de Carvalho para custear seu tratamento de saúde, no importe de 80% do valor total (valor total: R$ 33.488,28) a que lhe cabe da herança,
ficando o restante (20%) para participação da herdeira nas despesas futuras do feito. Expeça-se alvará para levantamento do valor. Oficie-se ao
juízo deprecado da 1ª Vara Cível da Comarca de Araripina-PE, solicitando informações sobre o cumprimento da precatória 0000675-
85.2017.8.17.2210.
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16.570. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES603233 

16.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES603327 

16.572. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES603697 

16.573. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES603709 

16.574. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES603719 

Processo nº 0002725-63.2017.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: ADROALDO SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os termos da denúncia, para condenar ADROALDO SILVA SOUSA, vulgo "doido", já qualificado nos
autos, pelo crime capitulado no do art. 217-A, caput do CP, c/c art. 1º, VI da Lei nº 8.078/90 contra a vítima M.I.S.S. Em estrita observância ao
disposto no art. 68, "caput" do CP, passo a individualizar a pena a ser aplicada, de acordo com os critérios definidos no art. 59 do mesmo diploma
legal, 387, do CPP, arts. 5º, XLVI e 93, IX, ambos da CF. Tem-se que a culpabilidade do denunciado é normal, pois tentou satisfazer a sua
lascívia, conduta própria do tipo. Não há registro nos autos de outros processos ou condenações contra o acusado, sendo seus antecedentes
favoráveis. Sua personalidade não comporta apreciações. O motivo do crime é o normal a espécie delitiva. Em relação às circunstâncias e
consequências do delito, não se vislumbra ato anormal á éspécie. Por fim, registre-se que a vítima em nada contribuiu para o resultado.
Sopesados esses fatores, fixo a pena no mínimo legal, estabelecendo-a em 08 (oito) anos de reclusão. Inexistem agravantes ou atenuantes. Não
há causas de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual torno a pena base em definitiva, qual seja, 08 (oito) anos de reclusão. O
denunciado foi preso na data de 20.08.2017, tendo permanecido preso até a data de 18.12.2018, razão pela qual, aplicando a detração prevista
no art. 387, § 2º, do CPP, detraiu a pena de 3 meses e 21 dias, restando a condenação em 07 anos, 08 meses e 09 dias. O regime inicial de
cumprimento da pena é o semi-aberto, atendo às disposições do art. 33, § 2º, "b", c/c § 3º, do CP. O denunciado não faz jus a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, em virtude de o crime ser doloso, com violência física e com pena aplicada superior a 04 anos
(art. 44, caput do CP). O denunciado não faz jus ainda ao sursis da pena, já que a condenação foi a pena privativa de liberdade por tempo
superior a 02 anos (art. 77, do CP). Deixo de fixar valor de importância mínima de indenização em favor da vítima (art. 387, IV, do CPP). Não há
pedido neste sentido na inicial, o que, atentaria ao princípio do contraditório. Poderão as vítimas, porém, buscar a indenização pretendida por
meio da ação cível competente. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, já que respondeu ao processo em liberdade, não havendo
outros motivos para a segregação cautelar. Concedo ao réu os benefícios da justiça gratuita, considerado a sua condição social. Oportunamente,
após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências: 1- lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2- comunique-se
o TRE do Piauí a condenação do denunciado, com as suas devidas identificações pessoais, acompanhada de fotocópias da presente sentença,
para cumprimento do disposto pelos artigos 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal; 4 - expeça-se mandado de prisão e,
uma vez efetivado, expeça-se guia de recolhimento e execução, enviando ao juízo competente, arquivando-se os presentes autos com a
formação do respectivo processo de execução penal; Publique-se. Registre-se. Intime-se o denunciado por meio de precatória no endereço
indicado ás fls. 148 e160 e também a Defensoria Pública. Ciência ao MP.

Processo nº 0000223-41.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: GILMAR RODRIGUES COELHO
Advogado(s): JOAO ALBERTO ROLIM MESQUITA(OAB/MARANHÃO Nº 12015)
Sendo assim, Cite-se o acusado por meio de carta precatória no endereço constante em fls. 21, conforme art. 222 do CPP para
responder à acusação por escrito no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP). Não apresentada à resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, não constituir defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para que ofereça resposta escrita no prazo de
10 (dez) dias (396-A, § 2º do CPP). Determino, ainda, que a secretaria providencie certidões de antecedentes criminais atualizada do
acusado. Expedientes necessários.

Processo nº 0002621-71.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISMAR DA SILVA RODRIGUES CANDIDO, CARLOS ANTONIO DOS REIS CANDIDO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ANDRESSA BERTANHA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO DEFIRO A GUARDA PROVISÓRIA DA CRIANÇA, devendo os requerentes serem intimados para em 05 (cinco)
dias comparecerem na secretaria deste juízo, para que seja lavrado o termo de guarda. Cite-se a mãe biológica por edital, para no prazo
de 10 dias contestar a ação, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista a representante do Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001760-85.2017.8.18.0074
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: JOSE LOPES FILHO, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Assim sendo, e na forma do art. 17, § 9° da Lei 8.429/92, recebo a inicial, determino a citação do requerido para apresentar defesa no
prazo legal, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. Exclua-se o Estado do Piauí da lide. Intime-se. Ciência ao MP.

Processo nº 0000825-21.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANACLETO ANTÔNIO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
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16.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES603877 

16.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES603939 

16.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES604062 

16.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES604126 

16.579. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES604203 

16.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES604321

Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas as partes para tomarem conhecimento do retorno
dos autos da Turma Recursal e em 15 (quinze) dias requererem o que entender de direito. Sem manifestação serão baixados e arquivados.
SIMÕES, 9 de março de 2018 PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR Secretário(a) - 3720

Processo nº 0002703-05.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRASCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
SIMÕES, 9 de março de 2018

Processo nº 0000443-23.2015.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA ROSA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS (FILIAL SIMÕES) ARMAZEM PARAIBA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
SIMÕES, 9 de março de 2018
BELA. ROMÉRIA RÚBIA LOPES DA SILVA
Analista Judicial - Mat. 4105109

Processo nº 0000457-41.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR - OAB/RN Nº 392-A E RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY-OAB/PI Nº 5.914
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
O boleto das custas para pagamento, já se encontra gerado na Secretaria.
SIMÕES, 9 de março de 2018
BELA. ROMÉRIA RÚBIA LOPES DA SILVA
Analista Judicial - Mat. 4105109

Processo nº 0000229-48.2015.8.18.0101
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678)
Requerido: MARIA LUSINETE COSTA ALENCAR
Advogado(s):
Sendo assim, com fundamento no art. 329 do CPC, intime-se a requerida para que no prazo de 15 (quinze) dias se manifeste sobre a
alteração do pedido requerida pelo autor. Após, volte-me os autos conclusos.

Processo nº 0000024-29.2009.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AMARO AMADEU DE CARVALHO, DEMETRIO VALERIO DA SILVA, JOSENILDO NASCIMENTO ARRUDA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº
3537), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Assim sendo, agende-se audiência para a data 18.06.2018, às 16:50 horas, para que seja realizado o interrogatório do denunciado DEMÉTRIO
VALÉRIO DA SILVA, bem como procedida a oitiva das testemunhas que forem pro ele apresentadas, uma vez que não as arrolou na época
oportuna, só o fazendo intempestivamente. Deve ele ser intimado por meio de precatória no último endereço indicado nos autos (fls. 673) e seu
patrono por meio de publicação no DJPI. Intime-se o denunciado AMADEUS Intime-se o denunciado AMARO AMADEU CARVALHO por meio de
Oficial de Justiça e seu patrono por meio do DJPI. Na referida data e horários será interrogado também o denunciado JOSENILDO
NASCIMENTO DE ARRUDA, caso esteja presente, não sendo expedido mandado de intimação uma vez que mudou de endereço e não
comunicou a este juízo o novo local onde poderia ser encontrado, devendo ser intimado seu patrono por meio do DJPI. Ciência ao MP.
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16.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES602933 

16.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES602983 

16.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES602985 

16.584. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES602987 

Processo nº 0000268-34.2012.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA PATRICIA ALVES CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono para em 15 dias ter ciência da documentação apresentada pelo requerido ás fls. 244-246 e sobre
ele manifestar-se.
Caso haja discórdia quanto as informações, deve proceder a necessárias formulação dos pedido e comprovação do eventual direito alegado.

Processo nº 0000058-67.2018.8.18.0075
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: ERVERTON SANTOS E SILVA, DANIEL RODRIGUES DE SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000501-57.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: GENALDO DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria para?
a) providência as certidões de antecedentes criminais do denunciado:
b) após, vista ao MP para manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000142-62.2014.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PLICIA CIVIL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE DEUS LIMA FILHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO
Determino que os presentes autos sejam remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001008-13.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ABDIAS ARRAIS DE MORAIS
Advogado(s):
DeCISÃO
Altere-se a classe processual no sistema themis e capa dos autos para que conste "Ação Penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 155, §1º e §4º, I, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada de inquérito policial nº 101/2017, onde consta auto de prisão em flagrante, auto de apresentação e apreensão,
registro fotográfico, termo de entrega, laudo de exame de constatação merceológico, nota de ciência das garantias.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s), para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
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16.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES602989 

16.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603032 

16.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603036 

16.588. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603082 

c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001007-28.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLICIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Face ao pedido de liberdade provisória vinculada sem fiança de fl. 27/31, fica prejudicado tendo em vista o pagamento imediatamente da fiança
de fl. 36.
Ciente ao MP, sob as decisões dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000542-24.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLENIO LAMARTINE COSTA MACEDO
Advogado(s): Dr. José Edilson Ferreira dos Santos Júnior, OAB-PI 12.279
DESPACHO
Intime-se o Advogado do réu, por Diário da Justiça, para apresentar suas alegações finais.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000075-63.2015.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO
Determino que os presentes autos sejam remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000637-49.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CLEBERT FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s):
DeCISÃO
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 217-A, §1º do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada de inquérito policial nº 007.2010, onde consta Boletim de Ocorrência, termo de informação da vítima, termo de
depoimento de testemunhas, auto de apreensão de 1 (um) short jeans, termo de compromisso de peritos, laudo de exame de corpo de delito,
termo de interrogatório do acusado.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s), para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
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16.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603085 

16.590. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603134 

16.591. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603184 

penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000047-66.2013.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROSA MARIA GOMES DE SOUSA SOARES
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DESPACHO
Determino que os presentes autos sejam remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000367-98.2012.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - REP.. FRANCISCA NASCIMENTO DA SILVA, ADILHO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Réu: MANOELA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DeCISÃO
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado ADILHO DE OLIVEIRA SANTOS o delito do art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal e
a denunciada MANOELA VIEIRA DE SOUSA, nos crimes descrito no art. 124 c/c art. 29, do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada de inquérito policial nº 0013.2012, onde consta requisição de investigação, termo de informação da Menor, auto
de reconhecimento, termo de interrogatório do acusado(a), decisão de busca e apreensão.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s), para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000413-48.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ MARCOS DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos etc.
RELATÓRIO
Partes e processos identificados acima.
Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em desfavor de JOSÉ MARCOS DE SOUSA BARBOSA, alegando, em apertada síntese,
que desde junho/2016 este vem descumprindo com sua obrigação alimentar fixado em título judicial.
Citado, foi certificado nos autos a quitação total da dívida (fl. 42).
Vieram os autos conclusos.
Brevemente relatado, passo à fundamentação.
FUNDAMENTAÇÃO
Sabe-se que o objetivo da ação de execução de alimentos é a quitação da dívida alimentar, o que in casu ocorreu, conforme comprovante de
pagamento de fl.42, assim, o executado satisfez a sua obrigação de pagamento do débito alimentar.
Dessa forma, ante a satisfação da obrigação de pagamento pelo devedor, a extinção da presente ação de execução é medida que se impõe, nos
exatos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil brasileiro.
DISPOSITIVO
Posto isso, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.
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16.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603193 

16.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603196 

16.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603198 

16.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603201 

16.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603205 

Sem custas e honorários.
Dê-se ciência ao M.P.
Publique-se.
Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000094-85.2013.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: ISLÂNDIA RODRIGUES COSTA E SILVA TELES
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255/2000)
Interditando: IOLANDA RODRIGUES COSTA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora por seu patrono para impulsionar o feito.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000619-28.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARILENE PEREIRA DO CARMO, MENOR: W. F. DO C. R. M
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Requerido: OSEAS JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO
Endereço do réu atualizado às fls. 21
Designe-se nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/06/2018 às 14:00h, com as mesmas determinações da decisão
de fls. 14 (local da audiência: Fórum de Simplício Mendes).
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000236-54.2007.8.18.0090
Classe: Petição
Exequente: VALDETO PEDRO FERREIRA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Executado(a): PEDRO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Ouça-se a Defensoria.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000246-07.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTANA, GILVANIA GALDINO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO MORETI BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2776/960)
Réu: EDIGAR ADÃO SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Cumpra-se de modo correto o despacho de f. 111, ou seja, proceda-se a intimação PESSOAL da parte autora.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000539-98.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: GENIVALDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a patrona sobre o teor do parecer do MP de f. 31v.
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16.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603207 

16.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603208 

16.599. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603209 

16.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603210 

Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000026-85.2016.8.18.0090
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDMILSON DE SOUSA COSTA, VALDENIZ DE JESUS ALENCAR
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se possui interesse no prosseguimento da ação, devendo o oficial de justiça colher a
informação no ato e, em caso afirmativo, consignar qualquer informação relativa ao endereço do requerido.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000056-68.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NATALENE SILVA SOUSA MACEDO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu: ROMILDO DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
DESPACHO
Intime-se as partes para especificarem as provas a produzir.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000250-44.2011.8.18.0075
Classe: Execução da Pena
Exequente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FLÁVIO LEAL RODRIGUES
Advogado(s): Dr. Dimas Batista de Oliveira, OAB-PI nº 6843
SENTENÇA
Vistos, etc.
Flávio Leal Rodrigues, já qualificado nos autos, tendo sido cientificado das condições a ele impostas na progressão de regime do fechado para
aberto, consoante a Guia de Recolhimento de fls. 26/27 destes autos e a decisão de fl. 21/24, correspondendo ao cumprimento do restante da
pena de 4 (quatro) anos, 7 (sete) meses e 8 (oito) dias, devendo cumprir as condições previstas no art. 115 da LEP, quais sejam.
a) permanecer na sua residência localizada na Rua Santos Dumont, 66, Todos os dias, durante à noite, sempre às 22h00mim, e sair às 6h00min,
e durante os finais de semana e feriados (repousos), entrando às 22h00min da sexta-feira e saindo às 6h00min da segunda-feira.
b) permissão de saída para trabalhar e estudar, desde que comprovada a matricula;
c) ficando proibido de ingerir bebidas alcoólicas e substâncias entorpecentes neste período, nem frequentar lugares que faça a venda de tais
substâncias, como bares e similares;
d) ficando proibido de se ausentar deste município, sem autorização judicial;
e) ficando obrigado a comparecer e justificar suas atividades sempre que solicitado.
O executado cumpriu com todas as condições acima, consoante a certidão de fl. 271 dos autos.
Ouvido o MP, este pugnou pela extinção da punibilidade (fl. 274).
Em sendo assim, na forma do art. 107 do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do crime a ele atribuído.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000097-98.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DAS DORES SOUZA NASCIMENTO, OZIEL JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Novas vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
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16.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603211 

16.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603222 

16.603. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603260 

16.604. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603274 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000126-40.2016.8.18.0090
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JANUÁRIO GRIGÓRIO DE CARVALHO
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: FRANCISCA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, replicar à contestação.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-10.2009.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: AGNALDO LEONEL DA SILVA, KÁSCIO BORGES PEREIRA
Advogado(s): Dr. Carlos Augusto Batista, OAB/PI Nº 3837
DESPACHO
Intime-se o Advogado dos réus, por Diário da Justiça, para apresentar suas alegações finais.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000113-23.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e ação identificadas acima.
Pretende a parte autora obter a guarda da neta, LUANA EVELYN SILVA BARBOSA.
A parte autora acrescentou que a menor já está sob seus cuidados, desde meados de 2003.
Objetivando regularizar a situação de fato, ajuizou o presente pedido de guarda.
A parte requerida foi citada e não ofertou contestação.
Realizou-se estudo social do caso, concluindo que o melhor para a menor é a permanência com a parte requerente. Não houve impugnação ao
mesmo.
O d. representante do Ministério Público opinou pela procedência da pretensão da parte autora.
É o relatório. Passo a decidir.
Extrai-se dos autos que não há disputa pela guarda da menor, sendo que a parte autora já vêm cuidando da mesma desde seus 06(seis) anos de
idade, tendo o pai já falecido em São Paulo/SP a mãe da criança morando em São Paulo/SP, em local incerto e não sabido.
O estudo social realizado para o caso demonstra que a menor em questão já está vivendo com a parte autora, sendo que esta cuida da mesma
de forma satisfatória. Foi observado, ainda, que todos se relacionam bem, havendo as condições propícias para o regular desenvolvimento da
criança.
Em ações de guarda e responsabilidade deve-se visar sempre o interesse da menor, seu bem estar e felicidade. Estando a criança residindo com
a avó materna, com quem se dá muito bem, entendo ser aconselhável o deferimento do pleito da parte autora.
Por fim, a guarda pode ser revista a qualquer tempo, não havendo prejuízos para o menor.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão consubstanciada na inicial, de
forma a deferir a guarda da menor, LUANA EVELYN SILVA BARBOSA à MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão do patrocínio pela DEFENAP e conseqüente concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-35.2014.8.18.0075
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: ERMÍNIO DA COSTA NETO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Suplicado: RITA DE CÁCIA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência antes da efetivação da citação inicial, razão pela qual dispensada a
concordância da parte contrária por não ter ainda ocorrido a citação.
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16.605. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603276 

16.606. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603277 

Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII,
do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem Custas ou honorários.
Intime-se o MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000271-25.2008.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ROSINETE LOURENÇO DIAS, MENOR: P. L. D. N., GENIVAL DE ASSIS COSTA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Mesmo intimada pessoalmente para manifestar-se nos autos, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestação.
O art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz não resolverá o mérito, quando o autor, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 dias.
Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal em tela, estabelece que nesses casos a parte faltosa deve ser intimada, pessoalmente, para suprir
a falta em 05 (cinco) dias.
Pois bem. O processo não pode esperar eternamente a boa vontade da parte autora na medida em que possui inclusive advogado particular.
Entre idas e vindas o processo está parado há mais de 03(três) anos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. III, do Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários face ao patrocínio da causa pelo MP.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000305-82.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVALDO ADERCIO DA COSTA, DJANIRA CREUZA DA SILVA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 634), MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159),
LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
ERIVALDO ADERCIO DA COSTA e DJANIRA CREUZA DA SILVA requereram a Homologação de Acordo de Reconhecimento e Posterior
Dissolução de União Estável Consensual c/c Partilha de Bens, Guarda de Menores e Pensão Alimentícia, nos seguintes termos:
1. DA UNIÃO ESTÁVEL: as partes reconhecem que conviveram em regime de União Estável durante cerca de 20 (vinte) anos, período advieram
03(três) filhos, 02 filhas: Andreia da Silva Costa(maior de idade) e Mony Mirely da Silva Costa(menor de idade) e 01(um) filho, Carlos Educardo
da Silva Costa, ainda menor.
2. DA GUARDA E DIREITO DE VISITA: Os filhos menores permanecerá sob a guarda da segunda acordante. Com relação ao direito de visitas
será livre.
3. DOS ALIMENTOS: No tocante aos alimentos o primeiro acordante pagará o percentual de 30% do salário mínimo, no valor correspondente à
R$ 286,20 (duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos), valor este que deverá ser depositado na Conta Corrente de nº 23.158-4, da Agência
nº 1148-7, do Banco do Brasil em nome da segunda acordante, com vencimento todo dia 15 (quinze) de cada mês.
4. DOS BENS E DA PARTILHA: a) Os acordantes, durante a constância da relação, adquiriram bens os quais resolveram partilhar da seguinte
forma: A posse de um imóvel urbano, com 05 cômodos, situado na Rua João Felipe, s/n, Bairro: Santo Antônio, Paulistana/PI, avaliado em R$
40.000,00(quarenta mil reais), a Posse de um imóvel urbano, com 04(quatro) cômodos, situado na Rua Paulo Coelho, s/n, Bairro: Santo Antônio,
Paulistana/PI, avaliado em R$ 15.000,00(quinze mil reais) e a posse de um lote de terreno urbano, medindo 10m x 30m, situado na Rua João
Felipe, s/n, Bairro: Santo Antônio, Paulistana/PI, avaliado em R$ 20.000,00(vinte mil reais) ficará com o primeiro acordante, ficará para a segunda
acordante a posse imóvel urbano(casa da frente), com 07 cômodos, situado na Rua Paulo Coelho, s/n, Bairro: Santo Antônio, Paulistana,
avaliado em R$ 37.000,00(trinta e sete mil reais), a posse de um imóvel urbano(casa do meio), com 07 cômodos, situado na Rua Paulo Coelho,
s/n, Bairro: Santo Antônio, Paulistana/PI, avaliado em R$ 33.000,00(trinta e três mil reais).
b) A título de equiparação dos bens trocados ficou estabelecido que o primeiro acordante repassará a segunda acordante a quantia de R$
6.500,00(seis mil e quinhentos reais), com relação a diferença de R$ 5.000,00(cinco mil reais) dos bens acima mencionado, já tendo sido quitado
R$ 4.000,00(quatro mil reais) e a quantia de R$ 1.000,00(um mil reais) será quitada junto com o valor da reforma do imóvel rural, situado na
Localidade "Acari", zona rural, Conceição do Canindé/PI até a data 10/05/2017, mediante depósito na conta corrente da segunda acordante.
c) Além disso, acordaram que a segunda acordante providenciará no prazo de 30(trinta) dias a retirada do Sr. Erivaldo Adercio da Costa dos
cadastros das empresas Eletrobrás/Cepisa e Agespisa e, por fim, que aquela ficará morando no imóvel rural, situado na localidade "Acari", zona
rural, Conceição do Canindé/PI até 31/12/2019.
O acordo foi entabulado às fls. 02-12 dos autos em epígrafe.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 13-22.
O Ministério Público através de seu Representante Legal, opinou pela homologação do acordo, conforme parecer de fl. 28 dos autos.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Os termos submetidos à apreciação judicial resultam da vontade dos requerentes, cuja situação legal que se busca, através do acordo, merece
agasalho jurídico. As partes são legítimas e bem representadas, e o acordo por elas firmado assegura os direitos e interesses de suas filhas
menores. Inexistem óbices à concessão do pedido, considerando o parecer favorável do MP.
III - DISPOSITIVO
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"POSTO ISTO", homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes às fls. 02-12 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
Reconheço a União Estável existente entre ERIVALDO ADERCIO DA COSTA E DJANIRA CREUZA DA SILVA, e dissolvo-a nos termos acima
acordados. Por consequência, DECLARO EXTINTO o presente feito, com a resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e Sem honorários.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se
Trânsito em julgado por preclusão lógica.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000451-70.2010.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: JUAN PABLO ALVES DE LIMA, JOHERLAN ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ DE LIMA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência (fl. 50)
Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII,
do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem Custas ou honorários.
Intime-se o MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000073-07.2016.8.18.0075
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Requerido: MARIA GERTRUDES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Pretende o autor a interdição de MARIA GERTRUDES DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, portador da Carteira de Identidade nº.
15.416.197 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo em 10/11/1980, alegando que a parte interditanda é portador
de Alzheimer(CID F009) e Senilidade(CID R54).
Em despacho de fl.10, foi concedido curatela provisória da interditanda, MARIA GERTRUDES DA SILVA a requerente.
Na Ata de Audiência(fl.20), foram apresentados os quesitos e designado o perito para a realização da perícia.
Em seguida, na fl.22, consta a perícia médica oficial.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido, consoante parecer de fls.28-29.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se MARIA GERTRUDES DA SILVA é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 16 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por Politraumatismo, com predominio de
traumatismo cranioencefálico grave(CID-10, 506.9 e J18.9), e, fortalecendo tal fato, a certidão circunstanciada de fl.34.
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que a interditante é mãe do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de MARIA GERTRUDES DA SILVA, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. RAIMUNDA MARIA DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
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Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000629-09.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Executado(a): FLÁVIO ARAÚJO MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e Ação identificadas acima, em que sobreveio pedido de desistência antes da efetivação da citação inicial, razão pela qual dispensada a
concordância da parte contrária por não ter ainda ocorrido a citação.
Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII,
do CPC, extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem Custas ou honorários.
Intime-se o MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-18.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA FRANCISCA DE ALENCAR SOUSA E JARRIÊ JOSÉ ALENCAR DE SOUSA, POR SUA MÃE, FRANCISCA ANTÕNIA DE
ALENCAR, JOSÉ FIDELIS SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Mesmo intimada pessoalmente para manifestar-se nos autos, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestação.
O art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz não resolverá o mérito, quando o autor, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 dias.
Por sua vez, o § 1º do mesmo dispositivo legal em tela, estabelece que nesses casos a parte faltosa deve ser intimada, pessoalmente, para suprir
a falta em 05 (cinco) dias.
Pois bem. O processo não pode esperar eternamente a boa vontade da parte autora na medida em que possui inclusive advogado particular.
Entre idas e vindas o processo está parado há mais de 03(três) anos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. III, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000571-06.2016.8.18.0075
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JOÃO CONSTANTINO DA COSTA, MARIA JOSELIA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
JOÃO CONSTANTINO DA COSTA e MARIA JOSÉLIA DA COSTA SOUSA requereram a Homologação de Acordo de Reconhecimento e
Posterior Dissolução de União Estável c/c Partilha de Bens, Guarda de Menores e Pensão Alimentícia, nos seguintes termos:
1. DA UNIÃO ESTÁVEL: as partes reconhecem que conviveram em regime de União Estável durante cerca de 06(seis) anos, período advieram
02(dois) filhos menores: João Vitor de Sousa Costa e Josiane de Sousa Costa, conforme certidão de nascimento de fl.13-14.
2. DA GUARDA E DIREITO DE VISITA: Os filhos menores permanecerá sob a guarda da genitora. Com relação ao direito de visitas será livre.
3. DOS ALIMENTOS: No tocante aos alimentos o genitor pagará o percentual de 11% do salário mínimo, mediante recibo, até o dia 30 (trinta) de
cada mês.
4. DOS BENS E DA PARTILHA: a) A requerida ficará com terreno onde fica o bar, de dimensão de 6x20 metros, e o requerente ficará com os
demais.
O acordo foi entabulado à fl. 23, segundo ata de audiência dos autos em epígrafe.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 02-09.
O Ministério Público através de seu Representante Legal, opinou pela homologação do acordo, conforme parecer de fl. 23v dos autos.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Os termos submetidos à apreciação judicial resultam da vontade dos requerentes, cuja situação legal que se busca, através do acordo, merece
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agasalho jurídico. As partes são legítimas e bem representadas, e o acordo por elas firmado assegura os direitos e interesses de suas filhas
menores. Inexistem óbices à concessão do pedido, considerando o parecer favorável do MP.
III - DISPOSITIVO
"POSTO ISTO", homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes à fl.23 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Reconheço a
União Estável existente entre JOÃO CONSTANTINO DA COSTA E MARIA JOSÉLIA DA COSTA SOUSA, e dissolvo-a nos termos acima
acordados. Por consequência, DECLARO EXTINTO o presente feito, com a resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sem custas e Sem honorários.
Publique-se. Registro Eletrônico. Intime-se
Trânsito em julgado por preclusão lógica.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000905-06.2017.8.18.0075
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: FRANCISCO JOSE JOAQUIM
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Suplicado: GUIOMAR CARVALHO XAVIER
Advogado(s):
SENTENÇA
FRANCISCO JOSÉ JOAQUIM, com qualificação nos autos, através da Defensoria Pública do Estado do Piauí, requereu CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, em desfavor de GUIOMAR CARVALHO XAVIER , nos termos do art. 1.580, do Código Civil.
De acordo com a inicial, o decurso de um ano da separação judicial já foi ultrapassado, inexistindo descumprimento das obrigações assumidas
por qualquer dos cônjuges, conforme sentença de homologação de separação judicial consensual nas fls.08-09, assim, preenchendo a petição os
requisitos legais pertinentes à espécie,
A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 02-03.
Citada, a parte requerida não se manifestou à respeito do pedido arguido na inicial, presumindo-se que todas as obrigações assumidas na
separação estão sendo cumpridas.
Brevemente relatados, DECIDO.
Trata-se de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO formulada pelo cônjuge varão em desfavor do cônjuge virago,
a teor do art. 1.580, do Código Civil, uma vez que já decorridos mais de um ano de efetiva separação judicial do casal e cumpridas todas as
obrigações nela assumidas.
Satisfeitas as exigências legais e cumpridas suas formalidades, conforme prova dos autos, o pedido é de ser deferido, visto que a separação
judicial dos cônjuges data mais de um ano e o pedido, formulado pelo cônjuge varão comprovado pela sentença de fls. 08/09, comprova o lapso
temporal necessário para a conversão.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 1.580, §1° do Código Civil Brasileiro, converto em divórcio a separação judicial dos cônjuges, pondo
termo ao casamento que até aqui os uniu.
Quando oportuno legal, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente.
Sem custas ou honorários.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000711-06.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: VAJONÍLIA RODRIGUES BARBOSA, URBANO DANIEL BARBOSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Os requerentes casaram-se em Simplício Mendes, em 16 de Julho de 1974, conforme certidão de casamento de fl.11, e, estão aproximadamente
04(quatro) meses separados.
Tiveram 07(sete) filhos, atualmente maiores e capazes;
As partes entabularam acordo, por petição, no seguintes termos:
1º) A divorcianda permanecerá com o nome de casada;
Sem vistas ao Ministério Público por não existir interesses de menores ou incapaz.
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada pelos requerentes, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição
Federal.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente, sendo que a
divorcianda permanecerá como o nome de casada.
Quanto aos bens, os mesmos deverão ser objeto de ação de partilha própria.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Publique-se.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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Processo nº 0000031-44.2015.8.18.0090
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Réu: GILVAN FRANCISCO FERREIRA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
DESPACHO
Os documentos de fls. 107-122 não dizem respeito aos fatos tratados nesta ação, motivo pelo qual devem ser desentranhados e colocados na
contracapa, tudo mediante certidão, para evitar qualquer tipo de engano.
No mais, intimem-se as partes pelo diário e o MP, por remessa dos autos, para dizerem se ainda há provas a produzir, bem como sobre a
possibilidade de julgamento antecipado da lide.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000906-88.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA DA CONCEIÇÃO VIEIRA, GUADIÃ: FRANCISCA VIEIRA DE SÁ ABADE, MENOR: EMANUELA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e ação identificadas acima.
Pretende a parte autora obter a guarda da sobrinha, EMANUELA DA CONCEIÇÃO.
A parte autora acrescentou que a menor já está sob seus cuidados, desde OUT/2016, conforme declaração de fl.17.
Objetivando regularizar a situação de fato, ajuizou o presente pedido de guarda.
Consoante declaração de fl.17, a atual responsável, Sra. Francisca Vieira de Sá Abade, declarou está de acordo a passar a guarda da
adolescente para a requerente.
O d. representante do Ministério Público opinou pela procedência da pretensão da parte autora.
É o relatório. Passo a decidir.
Extrai-se dos autos que não há disputa pela guarda da menor, sendo que a parte autora já vêm cuidando da mesma desde outubro de 2016, e
tendo a guardiã anterior declarado anuência da guarda judicial.
Em ações de guarda e responsabilidade deve-se visar sempre o interesse do menor, seu bem estar e felicidade. Estando a criança residindo com
a tia, com quem se dá muito bem, entendo ser aconselhável o deferimento do pleito da parte autora.
Por fim, a guarda pode ser revista a qualquer tempo, não havendo prejuízos para o menor.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão consubstanciada na inicial, de
forma a deferir a guarda da menor, EMANUELA DA CONCEIÇÃO - certidão de nascimento à fl. 10 - à Sra. CATARINA DA CONCEIÇÃO VIEIRA.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão do patrocínio pela DEFENAP e conseqüente concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita.
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000052-27.1999.8.18.0075
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: NOÉ PEDRO DA SILVA
Advogado(s): NILDOMAR FRANCO AMARAL (OAB/TOCANTINS Nº 1507TO)
SENTENÇA
Trata-se do processo nº. 0000052-27.1999.8.18.0075 - Ação de Improbidade Administrativa, objeto da Meta 4 do CNJ, em que é autor o
Ministério Público do Estado do Piauí e réu Nóe Pedro da Silva, cujos autos originais estavam desaparecidos há vários anos.
Tao logo tomei posse na Comarca de Simplício Mendes, antes de proceder a devida Ação de Restauração de Autos, mediante portaria deste
juízo, adotou uma série de diligências, todas infrutíferas, dentre elas:
1º) Em razão da existência de certidão de funcionária cedida, sem registro de envio/recebimento, atestando o envio dos autos à Comarca de
Isaías Coelho-PI, foi oficiado a referida comarca em 21/01/2015 para que informasse se fora recebido os autos no fórum, ocasião em que servidor
daquele juízo informou que não recebera o processo em comento;
2º) No relatório da Correição de 2015, devidamente aprovada pela Corregedoria Geral de Justiça, foi fixado o prazo de 120(cento e vinte) dias
para a Secretaria da Vara realizar buscas no sentido de se localizar os processos listados, dentre eles, o de nº. 0000052-27.1999.8.18.0075;
3º) Foi editado a Portaria nº. 09/2015 (Disciplina o mutirão para a organização do arquivo da Comarca de Simplício Mendes), disponibilizado no
Diário de Justiça do dia 17/11/2015, para proceder a organização de todo o arquivo judicial para, dentre outros objetivos, localizar eventuais
processos desaparecidos.
No bojo da presente ação de restauração de autos, a secretaria citou/intimou o réu NÓE PEDRO DA SILVA e o advogado NILDOMAR FRANCO
AMARAL, tendo o requerido comparecido em juízo e prestado esclarecimentos, bem como oficiado à Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí solicitando que fosse diligenciado junto aos Promotores de Justiça atuantes na Comarca no período do ajuizamento da demanda
(16/11/1999), bem como da última movimentação processual no Sistema Themis Web (16/03/2010) para prestarem esclarecimentos e/ou
apresentar peças que possam contribuir na restauração em questão, infelizmente sem nenhum sucesso.
Entre idas e vindas, passados mais de 02(dois) anos da instauração da ação de restauração, nenhum documento do processo original surgiu,
como se vê nos autos.
A verdade é que do jeito que o processo se encontra não se sabe nem do que se trata, uma vez que nem petição inicial existe, tornando

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 314



16.617. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603326 

16.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603399 

16.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603400 

impossível o desenvolvimento válido e regular do processo.
Não pode o Juízo aguardar indefinidamente o surgimento de peça processual, sendo cabível a extinção do processo sem julgamento do mérito.
De todo o modo, a extinção do feito não impede que seja empreendido pelo Ministério Público a devida restauração dos autos quando localizadas
e reunidas as peças necessárias.
Ante o exposto, julgo o processo sem resolução do mérito (art. 485, IV).
Publique-se.
Intime-se o MP.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000648-78.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA LUISA ALVES DA SILVA DE MIRANDA, JOSÉ ADRIANO PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
As partes entabularam acordo, por petição, no seguintes termos:
1º) A pensão ficou acertada em 21% do salário mínimo, que atualmente é igual a R$ 200,00, para o 01(um) filho, a ser pago em dinheiro, na
Conta Bancária: Agência nº 1148-7, Conta Corrente nº 20.858-2, Banco do Brasil, a ser pago até o dia 05(cinco) de cada mês, iniciando a partir
de Julho/2017;
2º) a guarda ficará com a mãe;
3º) O direito de visitas: os cônjuges ficaram acordados que cada genitor tem o direito de passar a metade das férias e feriados com o menor;
4º) A divorcianda voltará a usar o nome de solteira( Maria Luisa Alves da Silva);
5º) não há bens a partilhar
Com vistas dos autos o promotor opinou favorável a homologação da avença(fls.02-06).
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada pelos requerentes, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição
Federal, tendo o Ministério Público opinado favorável ao pleito.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente, sendo que a
divorcianda voltará a usar o nome de solteira como MARIA LUISA ALVES DA SILVA.
P.R.I.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000198-14.2014.8.18.0117
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, S.S. M.J. REP. POR JURACI CORDEIRO SÉRIO
Advogado(s):
Executado(a): SAMUEL SOUSA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO
A lei Complementar nº. 90/1994, em seu artigo 128, inciso X, conferi a prerrogativa dos Defensores Públicos de requisitar de autoridade pública e
de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências
necessárias ao exercício de suas atribuições.
Desse modo:
a) indefiro o pedido de f. 45.
b) Intime-se o Defensor desta decisão e aguardem-se os autos em secretaria pelo prazo de 30 dias.
c) Com o decurso de prazo, venham-me conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000052-94.2017.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GENITORA: DARCIA SOUSA OLIVEIRA E T.H.O.R
Advogado(s): OTAVIO HENRIQUE DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12665)
Executado(a): RAUL ALFONSYN DE MOURA RODRIGUES
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
DESPACHO
Ouça-se a parte exequente sobre a justificativa e documentos de fls. 12-23.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8391 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Março de 2018 Publicação: Segunda-feira, 12 de Março de 2018

Página 315



16.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603401 

16.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603402 

16.622. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603403 

16.623. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603404 

Prazo: 05 dias.
Após, vistas ao MP.
Cumpridas as diligências, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000744-93.2017.8.18.0075
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ELISÂNGELA RIBEIRO, GILBERTO RIBEIRO DA SILVA, MENORES: B. K. R DA S. E R. N. R. DA S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000477-24.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GENITORA: LETÍCIA DE SOUSA CARVALHO, MENOR: S. C. B.
Advogado(s):
Requerido: HIGOR KYLDEM BORGES
Advogado(s):
DESPACHO
A despeito da necessidade de aplicação do art. 334 do CPC o juiz deve adotar a tramitação processual adequada às especificidades da causa e
adaptar o conteúdo e a forma dos atos processuais ao fim que visam atingir, assegurando um processo equitativo.
Pois bem.
Verifico que, pelas informações, o réu mora em Taquatinga, Brasília-DF e fazê-lo vim a uma audiência no interior do Piauí se mostra
desproporcional na medida em que, normalmente, se tratam de pessoas de baixa renda.
Dessa forma, de modo excepcional, determino:
a) a CITAÇÃO DO REQUERIDO, por carta precatória, via MALOTE DIGITAL para oferecer contestação e/ou proposta de acordo no prazo de 15
dias;
No que pertine ao pedido de tutela de urgência feito na inicial, ora emendada, o novo CPC trouxe a necessidade de observância do contraditório
substancial, onde prevalece as noções da não surpresa e da possibilidade de influência no convencimento do julgador antes da apreciação de
decisão liminar, com relação a todos os atores do processo.
Ante o exposto, face à ausência de provas da altereação do trinômio (possibilidade/necessidade/proporcionalidade) dos alimentos, hoje vigentes,
INDEFIRO, por ora, o pleito liminar revisional, sem prejuízo de nova análise após o implemento do contraditório referi
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000143-81.2013.8.18.0090
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ELISSANDRA MARIA DE CARVALHO, POR SUA GENITORA: EVANI MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: EDILSON DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
1. Cite-se o devedor POR CARTA PRECATÓRIA no endereço à fl. 35 para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o valor do débito alimentício
constante da memória de cálculos de fls. 60-61( R$ 12.806,18), provar que o fez ou justificar a impossibilidade de pagamento, sob pena de
inclusão do débito em protesto e decretação da prisão civil do devedor pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses quanto às prestações alimentícias
relacionadas aos últimos 03 (três) meses e as que se vencerem no curso do processo.
2. Advirta-se que eventual prisão civil que vier a ser decretada será cumprida em regime fechado, com a devida separação do devedor alimentício
dos demais segregados.
3. Ultrapassado o prazo fixado sem manifestação, certifique-se nos autos. Em seguida, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000101-19.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JUSCILANIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: JOÃO ALMEIDA FILHO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Atenda-se a Cota do MP (f. 166v).
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para informar a situação dos pagamentos, devendo trazer comprovantes das últimas três parcelas pagas.
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16.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603406 

16.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603529 

16.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603558 

16.627. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603574 

16.628. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603632 

Por oportuno, o oficial de justiça deverá colher a informação acima bem como proceder a juntada dos recibos.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000079-58.2009.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GABRIEL DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Executado(a): MARCELO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para comparecer a Defensoria Pública para tratar de assunto relacionado ao processo n. 0000079-
58.2009.8.18.0075 (ação de execução de alimentos).
Prazo:05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-92.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, BRUNO PEREIRA ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ NETO ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se se houve apresentação de justificativa no que pertine a intimação pessoal de f. 14.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000120-78.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Requerido: JOÃO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO
Retifique-se o novo endereço da parte requerida (fl. 21)
Designo o dia 27/06/2018, à 15:00h para a realização de nova audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no Fórum local de
Simplício Mendes/PI.
Citem-se/intime-se o requerido, por carta precatória, via malote digital, notadamente para cumprir os alimentos provisórios já fixados (fl. 11) e
intime-se a representante legal da alimentanda a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus advogados e testemunhas,
independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele em confissão e
revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderão os réus contestarem, desde que o façam por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à
ouvida das testemunhas e à prolação da sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000371-62.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: REPRESENTANTE: MAISA MARTINS BATISTA, MENOR: J. M. M. DE S.
Advogado(s):
Executado(a): OLAVIANO OLÁVIO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se se houve pagamento.
Após, vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000486-83.2017.8.18.0075
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16.629. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603636 

16.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603638 

16.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603643 

16.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603648 

Classe: Execução de Alimentos
Autor: GENITORA; FRANCISCA PIRES DE SOUSA, MENORES: C. D. DE S. P., G. DE S. V. E F. DE S. V.
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: DLAMARE PEREIRA DA VERA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora para informar se houve o cumprimento dos alimentos cobrados.
Prazo: 10 dias.
Após, vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000249-88.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI, ELISVÂNIA CARVALHO PEREIRA E EDIMILSON CARVALHO PEREIRA, GENITORA:
RITA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
Réu: ERENILSON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Aguardem-se o desenrolar do processo em apenso.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000390-73.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR ILDEFONSO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 92.
Redesigno a presente audiência para o dia 18 de junho de 2018, às 15:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 84.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000151-11.2012.8.18.0117
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELISVÂNIA CARVALHO PEREIRA E EDIMILTON CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: ERENILSON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
A despeito da necessidade de aplicação do art. 334 do CPC o juiz deve adotar a tramitação processual adequada às especificidades da causa e
adaptar o conteúdo e a forma dos atos processuais ao fim que visam atingir, assegurando um processo equitativo.
Pois bem.
Verifico que, pelas informações de f. 108, o réu mora em Ceilândia, Brasília-DF e fazê-lo vim a uma audiência no interior do Piauí se mostra
desproporcional na medida em que, normalmente, se tratam de pessoas de baixa renda.
Dessa forma, de modo excepcional, determino:
a) a CITAÇÃO DO REQUERIDO, por carta precatória, via MALOTE DIGITAL para oferecer contestação e/ou proposta de acordo no prazo de 15
dias;
b) INTIMAÇÃO DA DECISÃO para pagamento dos alimentos provisórios, constante às fls. 69.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000126-56.2016.8.18.0117
Classe: Execução de Alimentos
Autor: EMANUELLA DA COSTA ARRAIS, GENITORA: ANTONIA MARIA DA COSTA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: HERBERT ARRAIS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se carta precatória, via malote digital, para cumprimento da decisão de f. 11.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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16.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603654 

16.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603656 

16.635. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603663 

16.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603700 

16.637. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603711 

Processo nº 0000050-71.2010.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: RAISSA FERREIRA DA SILVA E OUTROS, GUILHERME FERREIRA DA SILVA, RAIRLA FERREIRA DA SILVA, SANDY MARIA
FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): FRANCISCO NARCIZO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora sobre a certidão de f. 20, devendo o oficial de justiça colher a informação relativa ao correto endereço do
requerido.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000097-79.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, FRANCISCA ELZA RIBEIRO
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora sobre a certidão de f. 20, devendo o oficial de justiça colher a informação relativa ao correto endereço do
requerido.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000103-42.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): EMANOEL LIMA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se se houve resposta do ofício.
Em caso negativo, deverá a secretaria da vara diligenciar junto ao cartório extrajudicial, inclusibe por telefone, os motivos do descumprimento.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000020-31.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: IRISVALDO NERY DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 89.
Redesigno a presente audiência para o dia 18 de junho de 2018, às 13:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 83.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000612-36.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, DIEGO RAFAEL RODRIGUES DAMATA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI
Advogado(s): Dr. Moises Nunes Dias, OAB/PI 5122
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 17.
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16.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603721 

16.639. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603730 

16.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603842 

16.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603909 

16.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603920 

Redesigno a presente audiência para o dia 18 de junho de 2018, às 13:30 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 14.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000613-21.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PIAUÍ, FRANCISCO JANIO DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI
Advogado(s): Dr. Stênio Farias Marinho, OAB-PI nº 7791-PI
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 18.
Redesigno a presente audiência para o dia 18 de junho de 2018, às 14:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 15.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000008-51.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDINALDO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 125.
Redesigno a presente audiência para o dia 18 de junho de 2018, às 15:30 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 85.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000008-80.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIVALDO DA COSTA SOUSA, MANOEL RODRIGUES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 66.
Redesigno a presente audiência para o dia 19 de junho de 2018, às 10:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 63.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000002-39.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENATO DE SOUSA PRIMO
Advogado(s): Dr. Noelson Ferreira da Silva, OAB/PI 5857/08
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 114.
Redesigno a presente audiência para o dia 19 de junho de 2018, às 12:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 104.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000244-95.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 88.
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16.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603927 

16.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES603932 

16.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604006 

16.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604019 

16.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604044 

Redesigno a presente audiência para o dia 19 de junho de 2018, às 11:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 82.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000250-73.2015.8.18.0117
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, SOPHIA DE SOUSA RIBEIRO, GENITORA: JOSIENE MARCELINA DE
SOUSA
Advogado(s):
Requerido: MAURÍCIO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria da vara sobre a petição de fls. 41.
Certifique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000081-18.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSIAS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 64.
Redesigno a presente audiência para o dia 19 de junho de 2018, às 09:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 59.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000557-61.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: IRISVALDO NERY DE SOUSA, ALEX GABRIEL DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 109.
Redesigno a presente audiência para o dia 19 de junho de 2018, às 14:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 97.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000454-49.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES
Advogado(s):
Requerido: GILVAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 96.
Redesigno a presente audiência para o dia 19 de junho de 2018, às 13:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 88.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000636-35.2015.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: AILTON BARROSO LEAL
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido do MP de fl. 104.
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16.648. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604136 

16.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604172 

16.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604182 

16.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604236 

16.652. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604251 

Redesigno a presente audiência para o dia 19 de junho de 2018, às 15:00 horas, a ser realizada no Fórum Local de Simplício Mendes-PI, com as
mesmas determinações do despacho de fl. 95.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000235-65.2017.8.18.0075
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUANA VELOSO DE SOUSA, MENOR: D. S. DE O., ERASMO LOPES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
D.S.O, representada por Luana Veloso de Sousa e Erasmo Lopes da Silva Oliveira, ajuizaram Homologação de Transação Extrajudicial.
Em parecer ministerial de fl.15, opinou pela homologação do acordo firmado entre as partes.
As partes são legítimas e estão bem representadas, fazendo-se presentes as demais condições da ação e pressupostos processuais.
O acordo entabulado entre as partes: a) em que o 2 transator pagará, como pensão alimentícia, 10% (dez por cento) do salário mínimo, o que
corresponde atualmente a R$ 95,40 (noventa e cinco reais e quarenta centavos), todo dia 10 de cada mês, na conta da Sra. Sônia Aparecida
Veloso: Agência 1383, Conta Corrente nº 00013999-3, Caixa Econômica Federal, Operação n 023.
b) o genitor compromete-se entregar as chaves nesta data o imóvel localizado na quadra M-Loto 08(Rua Adelia Costa, s/n), Vila Henrique Costa,
Simplício Mendes/PI, adquirida a posse em 03.02.2014, para que o menor possa morar até completar 18 anos completos.
c) O Genitor terá direito de visitas sempre que quiser sem oposição da genitora.
Isso posto, HOMOLOGO o acordo celebrado pelos requerentes, nos termos acima referidos, para que surta seus devidos efeitos.
Sem custas, não havendo honorários a contar.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000579-56.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Não houve ainda comprovante de depósito bancário judicial nos autos.
Intime-se o patrono da parte autora para informar a conta eu valor para fins de expedição de alvará.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000234-22.2015.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEITON JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Certifique-se se houve manifestação.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000584-05.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ARNAELDA RODRIGUES DE SOUSA, RAYSSA SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
Requerido: VALCI ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o MP para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000052-31.2016.8.18.0075
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16.653. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604265 

16.654. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604267 

Classe: Guarda
Requerente: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ANDRESSA DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo audiência para oitiva dos interessados no dia 28/06/2018 às 09:00h, cujo o ato será no Fórum de Simplício Mendes.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000741-41.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR XAVIER DOS PASSOS, LUIZA IZABEL DA SILVA, MENOR: I. I. DE S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCA LÍVIA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de pedido de adoção c/c guarda de criança com pouco mais de um ano ao tempo do ajuizamento da inicial.
Em despacho de fl.13 foi dado oportunidade da parte autora requerer a conversão da ação em guarda judicial, tendo, no entanto, manifestado
interesse no prosseguimento do pedido de adoção, juntando para tanto, declaração de concordância da mãe.
É o relato do essencial. Decido.
Como já dito alhures a higidez do processo de adoção é um dos objetivos primordiais a ser perseguido pelo Estado, no que toca à sua
responsabilidade com o bem-estar de menores desamparados.
Em que pese a ótima intenção dos requerentes, fato é que existe, no momento, um empecilho legal.
Nesse diapasão, preceitua o § 13, inciso III, do art. 50 do ECA que somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no
Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3
(três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja
constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei.
No presente caso, os requerentes não preenchem o requisito legal acima para pleitear a presente ação.
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, nos termos do art. 485, I do CPC.
Sem custas ou honorários.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000408-89.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: RANGEL DE SÁ BRAULINO, ISLANE DE SOUSA LEITE BRAULINO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
As partes entabularam acordo, por petição, no seguintes termos:
1º) A pensão ficou acertada em 16% do salário mínimo, que atualmente é igual a R$ 152,64, para a filha, a ser pago em dinheiro, na conta
bancária de titularidade da genitora: Caixa Econômica Federal, Agência n 4476, Conta Poupança n 0007957-1, Operação nº 13, até o dia
05(cinco) de cada mês, iniciando-se a partir de 05/2017;
2º) a guarda ficará com a mãe;
3º) O direito de visitas: Em caso de residir em cidade diversa, o genitor concorda em passar metade das férias escolares com a criança.
4º) A divorcianda voltará a usar o nome de solteira(Islâne de Sousa Leite);
5º) não há bens a partilhar
Com vistas dos autos o promotor opinou favorável a homologação da avença(fl.18).
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada pelos requerentes, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição
Federal, tendo o Ministério Público opinado favorável ao pleito.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente, sendo que a
divorcianda voltará a usar o nome de solteira como ISLÂNE DE SOUSA LEITE.
P.R.I.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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16.655. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604310 

16.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604324 

16.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES604343 

16.658. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO603103 

16.659. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO603395 

Processo nº 0000070-91.2014.8.18.0117
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: C.R.DA S. GENITORA: MARIA APARECIDA RIBEIRO DASILVA
Advogado(s):
Requerido: AMILTON DIAS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Assiste razão ao embargante.
Trata-se de erro material no que pertine ao nome da autora na sentença, motivo pelo qual aonde se lê Caroline Ribeiro da Silva Costa lêia-se
Caroline Dias Ribeiro da Silva.
Expeça-se mandado de averbação.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000234-16.2009.8.18.0090
Classe: Guarda
Requerente: TATIANE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo audiência para oitiva dos interessados no dia 25/04/2018 às 12:00h, mormente dos menores, cujo o ato será no Fórum de Conceição do
Canindé/PI.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000219-14.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO EGIDIO CARVALHO FILHO, ALINE DE SOUSA GOMES CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 28/06/2018 às 10:00h, a ser realizada no Fórum de Simplício Mendes/PI.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de março de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000460-24.2013.8.18.0076
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J.K.C.N. E J.C.N. (MENORES) REPRESENTADOS POR SUA GENITORA IOLANDA MARIA DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIÃO - PI(OAB/PIAUÍ Nº 8)
Executado(a): ANTONIO FERREIRA NEVES
Advogado(s):
Considerando a petição de fl. 119, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fl. 120, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, b.Intime-se o demandado sobre a
presente homologação a fim de que cumpra com o acordado.Diante do recibo de fl. 121 e do acordo celebrado, determino a expedição do alvará
de soltura de ANTONIO FERREIRA NEVES.Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão.Sem custas.Cumpra-se.P.R.I.C.

2ª Publicação
Processo nº 0001328-94.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: AGERLANE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Interditando: MARIA DAS NEVES ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, decreto a interdição de MARIA DAS NEVES ALVES DE SOUSA, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código de Processo Civil. Ainda, de acordo com o art. 755, I, § 1º,
também do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora a Sra. AGERLANE ALVES DE SOUSA, acima qualificada, que não poderá por
qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interditanda, sem autorização judicial. Os valores
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16.660. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO603773 

16.661. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO603854 

16.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO604079 

16.663. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO604171 

eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da
interditanda. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º, ambos do Código de Processo Civil,
inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.Por fim,
determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento de casamento da interditanda nº 1268, Livro 42, Folha 117 do Cartório
de Registro Civil desta Cidade.Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-
se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do CPC e na jurisprudência
(nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: "A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial,
necessárias a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial".Sem
custas.P.R. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquivem-se com a devida baixa.UNIÃO, 27 de fevereiro de 2018.ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE.Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0001126-20.2016.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO FERREIRA CRUZ, JOSE DE JESUS SALES SILVA
Advogado(s):
A Bela, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intimo o Advogado, ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA
OAB/PI Nº 12.272, do despacho de folha 74, cujo teor a seguir transcrito: Tendo em vista a impossibilidade da Defensoria Pública oferecer defesa
do réu JOSÉ FRANCISCO FERREIRA CRUZ, conforme petição de fls. 61/66, nomeio como Defensor Dativo o advogado ÍTALO VINICIUS
BORGES BARBOSA OAB/PI 12.272. Roberth Rogério Marinho Arouche, juiz de direito auxiliar, 07/10/2017. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista
Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 09/03/2018.

PROCESSO Nº: 0000733-13.2007.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: EDMILSON FELIPE DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDMILSON FELIPE DA COSTA,nascido em 01/08/1962, CPF nº
277.508.173-87, RG nº 669.346 SSP/PI, filho de João Felipe Filho e Maria do Socorro Felipe, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, Manuela Lima de Jesus, digitei, subscrevi e assino.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz(a) de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

PROCESSO Nº: 0000780-69.2016.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DANIEL RODRIGUES DE LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito Auxiliar desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DANIEL RODRIGUES DE LIMA,nascido em 17/05/1993, RG nº 3372408,
filho de Luis Pereira da Silva e Maria dos Remedios de Lima, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do
Piauí, aos 9 de março de 2018 (09/03/2018). Eu, Manuela Lima de Jesus, digitei, subscrevi e assino.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz(a) de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001255-30.2013.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDINAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
A Bella, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União Estado do Piauí, conforme provimento nº 07/2012 CGJ,
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16.664. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ603428 

16.665. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ603480 

16.666. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ603816 

16.667. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ603900 

16.668. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ603902 

16.669. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ602981 

de ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. Roberth Rogério Marinho Arouche, intima o Senhor Advogado NEERIAS CAVALCANTE DE LIMA
OAB/PI 14246, do despacho de folha 81, cujo teor a seguir transcrito: Considerando a petição de fls.79 contido aos autos processuais,
nomeio o advogado Drº Neerias Cavalcante de Lima OAB nº 14246, para patrocinar a defesa do acusado Valdinar Pereira dos Santos.
Intime-o para apresentar alegações Finais no prazo legal. Elfrida Costa Belleza Silva, Juíza de Direito, 04/10/2017. Eu, Manuela Lima de
Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, 09/03/2018.

Processo nº 0001072-51.2016.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: ISRAEL VIANA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ABELARDO RIBEIRO VIANA
Advogado(s):
Diante do exposto, e sendo flagrante a incidência do art. 485, inciso IV do NCPC, EXTINGO a presente ação sem apreciar-lhe o mérito. Sendo
os requerentes beneficiários da justiça gratuita as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade
e somente poderão ser exigidas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, houver demonstração
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade. P. R. I. Cumpra-se. URUÇUÍ, 9 de março
de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001054-93.2017.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LUZIRENE ROCHA PEREIRA
Advogado(s): GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542)
Réu: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: Cls., Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a resposta ao ofício à fl.20. Intime-se. Cumpra-se. URUÇUÍ, 9 de março de
2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001017-37.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL MARTINS SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Tendo em vista a existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos ao direito do autor, intime-o, para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de provas, que deverá ser requerida e especificada nesta oportunidade,
conforme o ditado no art. 350 do NCPC. URUÇUÍ, 24 de janeiro de 2018 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
URUÇU

Processo nº 0000359-42.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
Réu: BANCO BGN S/A (CETELEM)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que forneça o endereço atualizado do requerido.

Processo nº 0001493-41.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUISA SOUSA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que forneça o endereço atualizado do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-76.2004.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, o pedido formulado na inicial, para
determinar ao INSS que conceda o benefício da aposentadoria por idade, em favor do autor
MANOEL FRANCISCO DA SILVA, ratifico a liminar concedida às fls. 68/69, concedendo o
benefício a partir de então, ou seja, a partir de 08 de novembro de 2005.
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16.670. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ603177 

16.671. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE603914 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. EDITAL DE PROCLAMAS604022 

O pagamento das parcelas vencidas sofrerá a incidência de acréscimos de
juros moratórios, a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (Súmula nº 204 do STJ) e
correção monetária pelo IGP-DI, a contar do vencimento de cada parcela em atraso
(Súmulas nºs 43 e 148 do STJ).
Em relação ao pedido de antecipação de tutela, invoco os fundamentos
externados no presente decisum, para manifestar o convencimento da verossimilhança dos
fatos alegados pelo autor.
Desse modo, considerando ainda que o benefício perseguido se trata de verba
de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
vislumbro preenchidos os requisitos autorizantes declinados no art.305 do CPC, pelo que
ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA REQUERIDA, a fim de que o INSS conceda o
benefício de aposentadoria por idade (nº 128.921.636-0) ao autor Manoel Francisco da
Silva, no prazo de 10 (dez) dias. FIXO, outrossim, MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais), por eventual descumprimento, a teor dos arts.497 e 536 do
CPC.
Em face da sucumbência recíproca, mas não equivalente, CONDENO, ainda,
a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos, não devendo incidir sobre as
parcelas vincendas até a prolação da sentença (art. 85, § 5º, CPC).
Tendo a parte autora litigado pelo pálio da justiça gratuita, descabe a
condenação da Autarquia Previdenciária no reembolso das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, devendo o requerido ser intimado
pessoalmente, com o envio dos autos à respectiva Procuradoria, para ciência e
cumprimento da
VALENÇA DO PIAUÍ, 8 de março de 2018
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000638-35.2011.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIS REGINA DE SOUSA ME (ERIADNA CONSTRUÇÕES)
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA:
Quanto aos lucros cessantes, os meios probatórios não demonstraram a
ocorrência de prejuízo, tampouco o nexo causal entre a conduta do requerido e o dano
vindicado pela autora.
Ante o exposto, com fulcro o art. 355, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
procedente o pedido para que a requerida devolva as quantias referentes às parcelas pagas
pela requerente relativamente a cota 243 do grupo 10253 do consórcio, tal como o valor de
lance ofertado, devidamente corrigidos monetariamente, a teor da súmula 15 do STJ.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,
os quais arbitro no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
P.R.I.
VALENÇA DO PIAUÍ, 25 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000448-73.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA LIMA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÃO LTDA
Advogado(s): SAULO VELOSO SILVA(OAB/BAHIA Nº 15028), HERNANI LOPES DE SÁ NETO(OAB/BAHIA Nº 15502), RODRIGO BORGES
VAZ DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 15462)
DESPACHO: Vistos etc... Compulsando os autos verifico que após a publicação da sentença (fls. 107/108), a parte ré Três Comércio de
Publicações Ltda, ora recorrente, apresentou Recurso Inominado, conforme fls. 109/130 e que sem certificar sobre a tempestividade ou não do
referido recurso, procedeu-se com a intimação da parte recorrida, conforme fl. 132. Bem, vislumbro necessidade de chamar o feito à ordem para
determinar que a Secretaria desta Vara Única certifique sobre a tempestividade do recurso, e, em caso, positivo, recebo-o nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo haja vista a possibilidade de dano irreparável à parte recorrente, uma vez que a parte recorrida é hipossuficiente, e muito
dificilmente conseguiria ressarcir o valor antecipado da indenização caso a sentença venha a ser reformada (art. 43 da lei n° 9.099/95). E, dando
continuidade, para dar fiel prosseguimento ao feito, entendo ser de bom alvitre que após a juntada da certidão supracitada {caso certifique a
tempestividade do recurso) seja renovado o despacho de fls.132 e, ato contínuo, intime- se a parte autora, ora recorrida, por meio de seu
advogado, para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de dez (10) dias (art. 42, §2° da lei n° 9.099/95). Passado tal prazo, com ou sem
manifestação, encaminhem-se os autos à Colenda Turma Recursal Cível, aos cuidados de seu Exmo. Presidente, a fim de que a irresignação
seja apreciada. Em sendo o recurso apresentado intempestivo, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. ntime-se o recorrido para apresentar
no prazo de 10 dias as contrarrazões recursais (art. 42, §, 2°, Lei 9.099/95).

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. Edital de Inscrição nº 026/2018, 09 de março de 2018.604218 

19. OUTROS 
[]

19.1. EDITAL n.º 001/2018603330 

na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) HANDSON BEVILAQUA MACHADO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
RAIMUNDO GOMES MACHADO e SHEILA BEVILAQUA MACHADO; e MARCELA MÔNICA DA SILVA SIQUEIRA, SOLTEIRA,
RECEPCIONISTA, natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO DE SIQUEIRA e FRANCISCA VIEIRA DA SILVA SIQUEIRA; 2º)
FABIO FAGNER ANDRADE SALES, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de FABRIO ALVES SALES e JANAINA
ANDRADE SALES; e ALINE MARIA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de JOAQUIM SILVA
SANTOS e MARIA ANA TERTULIANO DOS SANTOS; 3º) MIGUEL SOUZA DE ANDRADE FILHO, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de
PARNAIBA - PI, filho de MIGUEL SOUZA DE ANDRADE e RITA DE CASSIA ALVES DE OLIVEIRA; e TÂNIA MARIA DA COSTA SOUSA,
SOLTEIRA, TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO PAULO MARQUES DE SOUSA e MARIA EDITE
DA COSTA SOUSA; 4º) FILIPE ELISEU MEDEIROS DE ALMEIDA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JURACI
CHAVES DE ALMEIDA e MARIA DO CARMO ELISEU DE ALMEIDA; e STEPHANY BARROS DE AQUINO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A),
natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ EVANGELISTA NASARIO DE AQUINO e MARINALDA DOS SANTOS BARROS; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 026/2018, 09 de março de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados:ALEXANDRE ASSUNÇÃO LACERDA BORGES, ANTONIO DONALDO NOGUEIRA DE SOUSA,
BRENDA RODRIGUES CLIMACO, CARLOS GUSTAVO COSTA DE SOUSA, CLAUDIA PORTELA LOPES, FRANCISCO JOSE DE SOUSA,
GUILHERME DA SILVA BRAGA, HELDER MASSAAKI KANAMARU, ISAEL NORONHA PEREIRA, JOAO GABRIEL CARDOSO
MANGUEIRA, JORDANIA MARIA FERREIRA SILVA, JOSE AIRTON SOARES VILELA, JOSSANDRO DA SILVA OLIVEIRA, LAIANE ROCHA
DOS SANTOS, LUCAS AQUINO DA SILVA, MARCOS FELIPE SIMEAO RAULINO, MARCOS VINICIUS MENDES DE ANDRADE, MARIA DE
FATIMA LAURINDO PEREIRA, MARIO PHILIPE MARTINS DA PAZ, MIKAEL LUAN DE ASSIS BARROS, RAIANE KELLY SILVA VIEIRA,
RAMIRA MARTINS DE MOURA, ROGERIO LOPES DIAS JUNIOR, SARA LANNA DE ALENCAR SILVA,TALITA FABIANE PEREIRA DA
SILVA, TALYTA BRUNA BRITO CARVALHO SILVA, WESLLEY DA ILVA BARROS BEZERRA, YAN FERREIRA BAPTISTA.
.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

A Dra. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal de Altos do Piauí e a Dra.
Andrea Parente Lobão Veras, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Altos, usando das atribuições que lhes são conferidas por
lei, em obediência ao Provimento n.º 019/2016, de 03.11.2015, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, e etc.
FAZEM SABER A QUEM SE INTERESSAR que de 1º de abril de 2018 a 30 de abril de 2018, na sede do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Altos-Piauí, e na Sede da Vara Única da Comarca de Altos, ambas situadas respectivamente nos números 2532 e 2038, da Avenida
Nossa Senhora de Fátima, bairro Centro, Altos-PI, no horário de 8:00h às 14:00h, estará aberto o período para inscrição de projetos a fim de
se cadastrarem como destinatários dos recursos arrecadados a título de prestação pecuniária, nos termos e condições a seguir.
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. O presente edital tem por objetivo a chamada pública para cadastramento, perante o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos-
Piauí, dos projetos sociais desenvolvidos por entidades públicas ou privadas com finalidade social, ou com caráter essencial à segurança pública,
educação e saúde, para que possam estar aptos a receber recursos advindos de prestações pecuniárias aplicadas em processos criminais.
1.2 O procedimento e a decisão relativos ao cadastramento dos projetos a que se reporta este edital, seus exames, a liberação de recursos e a
prestação de contas observarão as normas contidas no Provimento n.º 019/2015-CGJ/PI, de 03.11.2015.
2. DO CADASTRO
2.1 As entidades interessadas deverão no prazo, horário e local acima fixados, apresentar à Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Altos-Piauí o PROJETO SOCIAL.
2.2. O PROJETO SOCIAL deve ser apresentado através do preenchimento de fomulário específico que está à disposição de todas as pessoas
interessadas na sede do JECCRIM-Altos-Piauí no endereço acima destacado, durante o prazo para inscrição de projetos.
2.3. O PROJETO SOCIAL deverá ser instruído com:
a) certidão do juízo de que a entidade não se encontra cumprindo punição na forma discriminada no artigo 16 do Provimento n.º 019/2015, da
CGJ/PI;
b) prova de que a entidade esteja regularmente constituída;
c) fotocópias e originais (estes apenas para conferência):
- do CNPJ da entidade;
- RG, CPF e comprovante de residência do representante legal da entidade;
- declaração de responsabilidade técnica (caso o projeto se tratar de reforma ou construção);
- orçamentos (de bens e serviços a serem adquiridos/contratados), na forma constante no formulário anexo.
2.4 Deferido o cadastro, a entidade ficará habilitada a receber os valores provenientes dos processos criminais em trâmite no Juizado Especial
Cível e Criminal de Altos-Piauí, para fins de execução do projeto cadastrado;
2.5 Como o cadastro é do PROJETO SOCIAL, cada entidade poderá apresentar quantos projetos quiser, desde que cada um deles obedeça as
disposições deste edital e do Provimento n.º 019/2015, da CGJ/PI.
3. DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÕES DOS RECURSOS
É vedada a destinação de recursos provenientes de prestação pecuniárias:
a) ao custeio do poder judiciário;
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b) para a promoção pessoal de magistrados ou integrantes das entidades beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies
de remuneração aos seus membros;
c) para fins político-partidários;
d) a entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio de finalidade.
4. DA ANÁLISE DOS PROJETOS
Caberá ao juiz, ouvido o representante do Ministério Público em exercício perante Juizado Especial Cível e Criminal de Altos-Piauí e na Vara
Única da Comarca de Altos-Piauí, a escolha, em decisão fundamentada, do projeto ou projetos a serem contemplados.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital será publicado no átrio destes juízos, no diário da justiça eletrônico e divulgado
pelos veículos de comunicação social.
Altos-PI, 07/03/2018.
Carmen Maria Paiva Ferraz Soares - Juíza de Direito
Andréa Parente Lobão Veras - Juíza de Direito
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